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A Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1074/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/10448,

 
CESSAR, a contar de 07/03/2022, os efeitos da Portaria nº 2851/2016-GP, de 15/06/2016, publicada no
DJ do dia 16/06/2016, que designou o servidor PAULO VICTOR ASSIS DOS SANTOS, matrícula nº
150126, para exercer a função de Oficial de Justiça, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Altamira.

 
PORTARIA Nº 1075/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/13852,

 
EXONERAR a servidora ANTONIA EUNICE DE ANDRADE VIANA, Analista Judiciário, matrícula nº 25950,
do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 2ª Vara da Comarca
de Tailândia, a contar de 01/04/2022.

 
PORTARIA Nº 1076/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/10448,

 
DESIGNAR o servidor CARLOS DE FIGUEIREDO MACEDO, matrícula nº 152188, para exercer a função
de Oficial de Justiça, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Altamira, a contar de 07/03/2022.

 
PORTARIA Nº 1077/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/13852,

 
NOMEAR a servidora ALIANE DA COSTA DIAS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 195472, para exercer, em
caráter excepcional, o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 2ª
Vara da Comarca de Tailândia, a contar de 01/04/2022.

 
PORTARIA Nº 1078/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/13472,

 
NOMEAR a servidora MARIANNE PIEDADE LOURENÇO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 152421, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, REF-CJS-4, junto à Corregedoria Geral de Justiça, a
contar de 04/04/2022.

 
PORTARIA Nº 1079/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/07160,

 
DESIGNAR a servidora ÉRIKA DE FÁTIMA DE MIRANDA NUNES, matrícula nº 147613, para responder
pelo Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Imprensa deste Egrégio

PRESIDÊNCIA
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Tribunal de Justiça, durante as férias do titular, Will Montenegro Teixeira, matrícula nº 112046, nos
períodos de 03/03/2022 a 17/03/2022 e de 11/07/2022 a 25/07/2022.

 
PORTARIA Nº 1080/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/14433,

 
DESIGNAR o servidor HUMBERTO PEREIRA LIMA FILHO, matrícula nº 173291, para responder pelo
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, REF-CJS-3, junto à Divisão de Controle de Receitas da
Secretaria de Controle Interno, durante as férias da titular, Milene Laise Silva Correa, matrícula nº 117889,
no período de 01/04/2022 a 15/04/2022.

 
PORTARIA Nº 1083/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/14629,

 
EXONERAR a bacharela ANDREA BODOWSKY COSTA, matrícula nº 129283, do Cargo em Comissão de
Assessor de Desembargador, REF-CJS-6, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Kédima Pacífico Lyra,
Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 31/03/2022.

 
PORTARIA Nº 1084/2022-GP. Belém, 31 de março de 2022.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2022/14634,

 
EXONERAR o bacharel ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA, matrícula nº 200336, do Cargo em
Comissão de Assessor de Desembargador, REF-CJS-6, junto ao Gabinete da Exma. Sra. Kédima Pacífico
Lyra, Desembargadora deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 31/03/2022.

 
PORTARIA Nº 1085/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

 
CONSIDERANDO a composição do Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará
(LIPA), instituído pela Portaria nº 2924/2021-GP, de 31 de agosto de 2021, através da Portaria nº
570/2022, de 15 de fevereiro de 2022;

 
CONSIDERANDO o expediente nº PA-MEM-2022/14315, formalizado pela Juíza de Direito Substituta
Mirian Zampier de Rezende,

 
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a Juíza de Direito Substituta Mirian Zampier de Rezende do Laboratório de
Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Kátia Parente Sena, titular da 4ª Vara de Fazenda da Comarca de
Belém, para compor o Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1090/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

 
CONSIDERANDO a composição do Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará
(LIPA), instituído pela Portaria nº 2924/2021-GP, de 31 de agosto de 2021, através da Portaria nº
570/2022, de 15 de fevereiro de 2022;

 
Art. 1º DESIGNAR o servidor Antônio Carlos Sampaio Martins de Barros Júnior, matrícula 58580, para
compor o Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
7



 

 
 
PJECOR Nº 0003161-30.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS DO TJE/PA

 
REQUERIDO: CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE BENEVIDES- OFICIAL MAXWELL RAMOS
FIGUEIREDO

 
 Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado por Maxwell Ramos Figueiredo, contra decisão
proferida por esta Corregedoria de Justiça em 21/01/2022, determinando a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar.

 
É o breve relatório.  DECIDO.  Atento às alegações constantes no pedido de Reconsideração formulado
pelo requerente, observo que não há fatos novos que possam subsidiar uma nova análise deste Órgão.

 
Diante do exposto, considerando não haver outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional, 
MANTENHO decisão id 1107695 e DETERMINO, retificando tão somente a parte final para delegar
poderes ao Exmo. Sr. Dr. Lúcio Barreto Guerreiro, Juiz Auxiliar desta Corregedoria-Geral de Justiça, para
presidir e constituir a Comissão Sindicante, com fulcro no art. 159 da Lei Estadual n° 5.008/81,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 
Expeça-se a competente Portaria. Utilize-se cópia do presente como ofício.  À Secretaria para os devidos
fins.

 
Belém (PA), 25/03/2021. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003987-22.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: MILAIRSOM SOUZA GOMES 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAZENDA DA COMARCA DE BELÉM/PA 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO
REGULARIZADA. SATISFEITA A PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por Milairsom Souza Gomes em
desfavor do Juízo de Direito da 1ª Vara de Fazenda da Comarca da Capital, alegando morosidade
injustificada na tramitação do processo nº 0844521-05.2020.8.14.0301, porquanto estaria paralisado há
mais de 5 (cinco) meses. Instado a manifestar-se, o Exmo. Sr. Dr. Magno Guedes Chagas, Juiz de Direito
Titular da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém, prestou informações acerca da tramitação do feito, nos
seguintes termos: ¿Em resposta ao questionamento veiculado por meio da REPRESENTAÇÃO POR
EXCESSO DE PRAZO objeto do instrumento supracitado, tenho a esclarecer que este juízo tem movido
esforços para concluir seus processos dentro de prazos condizentes com os postulados constitucionais,
vez que entende que o princípio da razoável duração do processo se perfaz em ordem basilar de nosso
sistema democrático. No tocante ao processo n° 0844521-05.2020.8.14.0301 (Mandado de Segurança),
cumpre informar que foi recebido no Gabinete da 1ª Vara de Fazenda Pública da Capital no dia
21/08/2020 e, após os trâmites regulares do referido writ, retornou conclusos no dia 06/01/2021, sendo
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sentenciado e concedida a segurança requerida em 02/06/2021. Ocorre que, em que pese o autor tenha
requerido a intimação da Procuradoria do Estado do Pará para cumprimento da sentença, fora constatado
que o Estado do Pará não foi intimado para integrar a lide após os autos serem redistribuídos do 2° grau
por declínio de competência, consoante certificado pela UPJ no ID 49124487, nos autos do processo n°
0844521-05.2020.8.14.0301. Por conseguinte, o feito foi chamado à ordem com a determinação da citação
do Estado do Pará a fim de dar prosseguimento ao feito, a qual fora dada cumprimento em 03.02.2022¿. É
o Relatório. DECIDO. 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000538-22.2022.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM

 
REQUERIDO: SÉRGIO LUIS MOREIRA DE OLIVEIRA, LOTADO NA CENTRAL DE MANDADOS DO
FÓRUM CÍVEL DE BELÉM

 
ADVOGADOS: LUCIANA DE MENEZES PINHEIRO ¿ OAB/PA 12.478 E OUTROS

Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento do feito nº 0844521-05.2020.8.14.0301. Consoante às informações prestadas pelo
Magistrado titular da unidade requerida, bem como por consulta ao sistema processual, constato que a
morosidade reclamada não mais subsiste, uma vez que os autos, objeto do presente expediente,
obtiveram impulso em 03/02/2022, com a prolação de ato judicial, satisfazendo, pois, a pretensão do
requerente. Verifico que não se pode inferir que a morosidade alegada na tramitação do processo se
deveu a conduta omissa do Juízo, que não obstante, as várias dificuldades enfrentadas, as quais são do
pleno conhecimento desse Egrégio Tribunal, deu impulso ao feito. Verifico, ainda que em que pese o
interstício para que o feito fosse apreciado, o Juízo requerido apontou justificativas relevantes para a mora,
ao tempo em que adotou medidas imediatas de gestão processual, demonstrando empenho em solucionar
a lide, de modo que não vislumbro, por ora, a existência de indícios de morosidade injustificada.
Destaca-se o entendimento do Conselho Nacional de Justiça: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE
PRAZO. INEXISTÊNCIA DE MOROSIDADE INJUSTIFICADA. RECURSO  ADMINISTRATIVO.
PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE FALTA FUNCIONAL. 1. A Representação por Excesso de
Prazo formulada pelo representante consiste na alegação de  morosidade excessiva no pagamento e
processamento do Precatório n. 4/2000 ¿ protocolo  0565/1999 ¿ TJMT. 2. A análise da morosidade
processual não leva em conta apenas o tempo de tramitação do processo, mas a detecção de situações
causadas por desídia dolosa reiterada do magistrado no cumprimento de seus deveres ou por situações
de caos institucional que demandem providências específicas do órgão censor, o que não ocorre no
presente caso. 3. No caso concreto, ausentes indícios de desídia por parte do representado a fundamentar
infração de dever funcional. Das  informações trazidas aos autos constatou-se que a demora no
pagamento dos créditos do precatório deve-se à complexidade das pendências identificadas ao longo da
tramitação do feito, especialmente as diversas cessões de crédito apresentadas pelo representante.
Constatou-se, ainda, que há tramitação regular do feito, sendo que em 25/6/2019 foi proferido despacho
determinando ao Departamento Auxiliar da Presidência o cumprimento de todas as ordens judiciais já
averbadas, tendo-se dado vista desse ato à Fazenda Pública Estadual e ao Ministério Público. Recurso
administrativo improvido. (CNJ - RA ¿ Recurso Administrativo em REP - Representação por Excesso de
Prazo - 0004537-05.2019.2.00.0000 - Rel. HUMBERTO MARTINS - 60ª Sessão Virtual - julgado em 
28/02/2020).  Desse modo, satisfeita a pretensão do requerente no que tange ao impulsionamento do feito,
e ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, impõe-se o  ARQUIVAMENTO
destes autos, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não
haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.
À Secretaria para os devidos fins. Belém, Pa, 28/03/2022. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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 EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA.

 
                       Decisão: (...) Dos fatos trazidos a lume verifica-se que embora existam indícios de
irregularidade, não ficou suficientemente esclarecido se houve a ocorrência de infração disciplinar por
parte do Oficial de Justiça que atuou no feito; devendo ser melhor apurada a materialidade e autoria da
suposta irregularidade.

 
Diante do exposto, como é cediço, ao lado do princípio constitucional da inafastabilidade de jurisdição,
consagrado no art. 5º, XXXV da Lei Maior, segundo o qual a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito, existe o poder-dever de autotutela, o qual possibilita à Administração
Pública exercer o controle interno sobre seus próprios atos e agentes.

 
Ademais, o art. 199, da Lei nº 5.810/94 - Regime Jurídico Único dos Servidores Estaduais, disciplina que 
¿a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurada ao acusado ampla
defesa¿.

 
No mesmo sentido cito os artigos 40, incisos VII e X do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará.

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seu Órgão Correcional, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, bem como a natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no
Art. 40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA DE NATUREZA APURATÓRIA, visando à investigação dos fatos apresentados em
desfavor do Oficial de Justiça SÉRGIO LUIS MOREIRA DE OLIVEIRA, delegando poderes à Comissão
Disciplinar designada pela D. Presidência do TJ/PA, com fulcro no art. 159 da Lei Estadual n.º 5.008/81,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 
Retifique-se o polo passivo do presente expediente, devendo constar o nome do Oficial de Justiça 
SÉRGIO LUIS MOREIRA DE OLIVEIRA.

 
Baixe-se a competente Portaria. Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 28/03/2022. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000735-74.2022.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Corregedora-Geral de Justiça
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REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BRAGANÇA/PA

 
 EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. DESAPARECIMENTO DE PROCESSO. NECESSIDADE DE
APURAÇÃO DE EVENTUAL INFRAÇÃO DISCIPLINAR. INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA. 

 
                       Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS formulado pelo JUÍZO DE DIREITO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BRAGANÇA/PA, por meio do qual informa
a não localização dos autos de Embargos de Terceiro extraído Processo nº 0800845-44.2019.8.14.0009.

 
Relata que se trata de processo antigo (nº 8253/2004), sem registro no livro de protocolo do Juizado
Especial da Comarca de Bragança e nos sistemas informatizados que atendem ao juizado (LIBRA,
PROJUDO, PJE), além de esclarecer que nenhum dos servidores lotados atualmente no juizado integrava
os quadros funcionais do TJ/PA, no ano do pretenso ingresso dos referidos Embargos de Terceiros.  

 
É o sucinto Relatório. Passo a decidir.

 
Ante a gravidade dos fatos, e com fulcro no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 (Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do
Estado do Pará) c/c art. 40, X do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determino a instauração da
competente SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, para apuração do desaparecimento dos autos
supramencionados, delegando poderes ao MM. Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Bragança/PA,
para presidir os trabalhos, os quais deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias.

 
Expeça-se a competente Portaria.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 30/03/2022. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0000788-55.2022.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: ANDRESSA LEÃO CUNHA 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELÉM 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
MOROSIDADE SANADA POR IMPULSO PROCESSUAL. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por ANDRESSA LEÃO CUNHA,
em desfavor do JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELÉM,
expondo morosidade na tramitação do Processo nº 0833484-44.2021.8.14.0103, paralisado há mais de
120 (cento e vinte) dias. Instado a manifestar-se o Juízo requerido, através do Magistrado Roberto Andrés
Itzcovich, em Id 1314945, respondeu que proferiu decisão nos autos em 16/03/2022 
Em pesquisa ao Sistema PJE, constatou-se as informações prestadas pelo Juízo requerido. É o Relatório. 
DECIDO. Analisando os fatos apresentados pela requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento do feito nº 0833484-44.2021.8.14.0103. Ocorre que, consoante às informações prestadas
pelo magistrado, aliada às colhidas por meio de consulta ao sistema PJE, observo que a morosidade
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reclamada não mais subsiste, uma vez que o processo, objeto do presente 

 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 0003222-51.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: 62ª ZONA ELEITORAL

 
REQUERIDO: WILSON LIMA DOS SANTOS - Adv. Dra. Lusilea da Silva Torquato, OAB/PA 7908. 

 
ENVOLVIDO: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
  

 
EMENTA:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO ¿ ART. 28, VII, ¿B¿ DO RITJ-PA ¿ ENCAMINHAMENTO DO FEITO PARA
JULGAMENTO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.

 
 Cuida-se de Recurso Administrativo apresentado por Wilson Lima dos Santos, Delegatário Titular do
Cartório Único Ofício de São Geraldo do Araguaia.

 
Considerando o que dispõe o Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, no art. 28, VII, ¿b¿, do RITJ-
PA, compete ao Conselho Superior da Magistratura julgar os Recursos impetrados contra as decisões
administrativas do Presidente, do Vice-Presidente e dos Corregedores Gerais do TJPA, sendo assim, 
DETERMINO a remessa destes autos ao Colendo Conselho da Magistratura, órgão competente para o
processamento e julgamento do RECURSO ADMINISTRATIVO ora proposto.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Dê-se ciência à requerente.

 
Utilize cópia do presente como ofício.

 
Belém, 30/03/2022.  

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 

expediente, obteve impulso, com decisão exarada nos autos em 16/03/2022. Desse modo,  considerando
a retomada do fluxo processual, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente expediente, com fulcro no
art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, antes, porém RECOMENDO ao
magistrado que continue proporcionando a regular tramitação dos autos, a fim de que a prestação
jurisdicional alcance seu objetivo, observando sempre o princípio constitucional da razoável duração do
processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia
do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 30/03/2022. Desembargadora
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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PJECor nº 0004147-47.2021.2.00.0814

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO - PEDIDO FORMULADO COM BASE NA LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO -QUESTIONAMENTOS ENCAMINHADOS À CORREGEDORIA SOBRE O
CUMPRIMENTO DO PROVIMENTO 013/2006-CJCI E DECISÃO DO CNJ QUANTO AO
CANCELAMENTO DAS MATRÍCULAS BLOQUEADAS - INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO 17/2017-GP ¿
ESCLARECIMENTOS SOBRE A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA DA CORREGEDORIA E DOS JUÍZES
CORREGEDORES - TRATAMENTO DE DADOS ENVOLVIDOS E PUBLICIDADE MITIGADA POR
ENVOLVER DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS ¿ INCIDÊNCIA DO ART. 6º, III c/c ART. 31 da LAI
c/c ART. 26, §1º da LEI N. 13.709/2018 (LGPD) - ARQUIVAMENTO

 
DECISÃO/OFICIO___/2022

 
Cuida-se de solicitação formalizada pelo Prof. Dr. Girolamo Domenico Treccani e pela Sra. Brenda Brito
em nome da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia (CIDHA) e do Instituto Homem e Meio Ambiente
da Amazônia para fundamentar a elaboração de relatório que objetiva a identificação dos principais
resultados da decisão do Conselho Nacional de Justiça quanto ao cancelamento administrativo de
registros de terras no Pará bloqueados com base no Provimento 13/2006-CJCI (PP 0001943-
67.2009.2.00.0000), a qual completou 10(dez) anos. Para tanto, foram consignados os seguintes
questionamentos no expediente firmado, formulados com base na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (Lei de Acesso à Informação ¿ LAI):

 
a) Após 10 anos da decisão do Conselho Nacional de Justiça que determinou o cancelamento
administrativo de matrículas de imóveis rurais abertas acima dos limites constitucionais no Estado do Pará
(Pedido de Providências n° 0001943-67.2009.2.00.0000), qual a avaliação da Corregedoria Geral de
Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará sobre o cumprimento desta medida no Estado?

 
b) Quais as medidas estão sendo adotadas para o acompanhamento e fiscalização dos cancelamentos,
requalificação e desbloqueio de matrículas irregulares?

 
c) A Corregedoria possui um levantamento de quantos imóveis tiveram seus registros imobiliários
cancelados no Estado? E quantos foram requalificados e desbloqueados?

 
d) Existe no Tribunal de Justiça uma comissão que acompanha sistematicamente as ações judiciais de
cancelamento de matrículas?

 
e) Quais as principais dificuldades encontradas para o cumprimento da determinação do CNJ no Estado
do Pará? Quais os pontos positivos a serem destacados?

 
f) A sociedade possui acesso a estas informações? Quais mecanismos estão sendo adotados para
garantir a publicidade segura destas informações?

 
É o relatório. Considerando que a Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à informação) foi regulamentada, no
âmbito deste Tribunal, através da Resolução nº 17 de 13 de setembro de 2017, observa-se que o pedido
deixou de ser endereçado junto à unidade administrativa responsável pelo tratamento da demanda,
definida pela Presidência do Tribunal, qual seja: a Ouvidoria Judiciária. Nada obstante, e, considerando
que os questionamentos veiculam, em verdade, solicitação de esclarecimento quanto ao desenvolvimento
do trabalho de fiscalização efetivado por esta Corregedoria Geral pertinente ao cumprimento do
Provimento n. 13/2006-CJCI e da decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça no PP 0001943-
67.2009.2.00.0000. Como deve ser de conhecimento dos solicitantes, o Provimento nº 13/2006-CJCI
determinou a averbação do bloqueio de todas as matrículas de imóveis rurais nos Cartórios de Registro de
Imóveis das Comarcas do Interior nas seguintes condições, estendendo-se os efeitos a eventuais
matrículas desmembradas:

 
1.               Que tenham sido registradas no período de 16/07/1934 a 08/11/1964 com áreas superiores a
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10.000 ha (dez mil hectares), independentemente da data que constar no suposto título;

 
2.               Que tenham sido registradas no período de 09/11/1964 a 04/10/1988, com áreas superiores a
3.000 ha (três mil hectares), independentemente da data que constar no suposto título;

 
3.               Que tenham sido registradas a partir de 05/10/1988, com áreas superiores a 2.500 ha (dois mil
e quinhentos hectares), independentemente da data que constar no suposto título;

 
E, considerando a decisão proferida pelo CNJ nos autos do PP 0001943-67.2009.2.00.0000, foi editado o
Provimento 002/2010-CJCI, que determinou o cancelamento das matrículas bloqueadas em decorrência
do Provimento 13/2006-CJCI. Os provimentos em testilha, editados pela extinta Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior, encontram-se plenamente em vigor e permanecem sendo aplicados e aplicáveis
juntamente com o Provimento Conjunto n. 004/2021-CJCI-CJRMB, com redação dada pelo Provimento n.
004/2021-CGJ, os quais atualizam os procedimentos de requalificação de matrículas imobiliárias com
aversão de bloqueio  e cancelamento de matrículas decorrentes da decisão do CNJ. Neste contexto, o
desenvolvimento das atividades de fiscalização e acompanhamento do cumprimento das normativas
editadas, assim como das decisões e recomendações oriundas do Conselho Nacional de Justiça quanto à
temática objeto dos presentes autos, é efetivado por esta Corregedoria Geral de Justiça mediante
repositório que atualmente alimenta base de dados específica, disponibilizada em sistema interno próprio
de acompanhamento das atividades extrajudiciais das serventias (SIAE). Feitas essas considerações, no
tocante aos questionamentos específicos formulados pelos pesquisadores, podem ser endereçadas as
seguintes respostas:

 
a.                Esta Corregedoria avalia a ocorrência e cumprimento regular, pelas serventias do Estado, dos
Provimentos n. 013/2006-CJCI e  002/2010-CJCI, bem como do Provimento Conjunto n. 004/2021-
CJCI/CJRMB, com redação dada pelo Provimento n. 004/2021-CGJ, encontrando-se tais normativos
disponibilizados no site do Tribunal de Justiça, acessível tanto pelo link direto que permite a pesquisa de
todos os atos normativos, a saber: https://apps.tjpa.jus.br/atosnormativos/#/, quanto pelo site da
Corregedoria Geral de Justiça: https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-Geral-de-
Justica/659290-provimentos.xhtml;

 
b.               Nos termos dos Provimentos mencionados supra, a Corregedoria deve e tem sido informada,
periodicamente, de acordo com a dinâmica inerente ao serviço notarial e de registro, acerca de todos os
bloqueios e cancelamentos efetivados com base nos Provimentos em referência. A atuação da CGJ é
efetivada, em consonância com o estabelecido no Código Judiciário, na qualidade de órgão censor e
disciplinar, manifestando-se sobre as consultas efetivadas em tese ex vi do art.  152 do Código Judiciário,
e, especificamente quanto às requalificações e desbloqueio de matrículas, possui competência legal
revisional e residual em razão do princípio do Juiz Natural, afeta ao Juízo de 1º grau a quem compete,
originariamente, a apreciação das causas envolvendo registros públicos (art. 113, I, ¿a¿, do Código
Judiciário do Estado do Pará) ou, em se tratando de áreas rurais, ao Juízo da Região Agrária competente,
nos termos da Lei Complementar Estadual n. 14/93 e Resoluções 021/2001 e 18/2005 (TJE/PA). Sendo
assim, tais informações sobre bloqueios/cancelamentos/desbloqueios de matrículas são mantidas por
cada serventia, por força dos Provimentos vigentes, bem como consolidadas e registradas internamente
em sistema específico que permite o acompanhamento continuado, sendo objeto de verificação específica
por ocasião das correições ordinárias e extraordinárias realizadas regularmente;

 
c .                                S im,  a  Cor regedor ia  possu i  as  i n fo rmações  sobre  os  reg is t ros  de
bloqueios/cancelamentos/desbloqueios de matrículas, tratando-se, porém, de uma informação que
obedece à dinâmica própria, em razão da quantidade de serventias com competência para registro
imobiliário no Estado do Pará (113) e das rotinas desenvolvidas por cada serventia para endereçamento
de cada caso identificado. Com efeito, a dinâmica para o registro e controle dessas informações leva em
consideração, o envolvimento de inúmeros interessados eis que todos os afetados devem ser notificados
pelas serventias. Ademais, não se pode olvidar que procedimento de desbloqueio e/ou requalificação é
individualizado, pois cada caso concreto é submetido à apreciação perante o Juiz Natural (Juiz de
registros públicos ou Juiz Agrário), sendo manejado apenas pela parte interessada/legitimada, e, além
disso, há a necessidade de observância às prescrições legais editadas pelos órgãos fundiários do Estado
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e da União Federal;

 
d.                Não existe previsão legal ou normativa para que seja instituída qualquer comissão que tenha
por objeto o acompanhamento das ações judiciais de cancelamentos de matrículas. Os cancelamentos
efetivados com base no Provimento 13/2006-CJCI são de natureza administrativa e a competência para
fiscalização quanto ao cumprimento das referidas regras pertence a esta Corregedoria Geral de Justiça.
Eventuais ações judiciais propostas pelos interessados são apreciadas perante o Juiz Natural, nos termos
da legislação já mencionada, possuindo este órgão censor, conforme já informado, atuação revisional e
correicional (instância recursal na seara administrativa).

 
e.                A pergunta traz ilação que veicula juízo de valor inaplicável e inoponível a esta Corregedoria,
pois, conforme a competência legal, a atuação deste órgão correicional se destina ao cumprimento das
prescrições legais bem como das recomendações exaradas pela Corregedoria Nacional de Justiça.
Quanto ao tema específico objeto dos autos, trata-se de verificação voltada à atividade de registro
imobiliário sob responsabilidade dos Registradores, razão pela qual as serventias extrajudiciais
competentes para o registro imobiliário, devem identificar e praticar dos atos de bloqueio, cancelamento
e/ou processamento de eventuais requalificações de matrícula, conforme o caso. A atuação deste órgão
correicional é contínua e ininterrupta no que tange à fiscalização da referida atividade, a qual também é
afeta aos Juízes corregedores permanentes (Juízes de Registros Públicos e/ou Juízes Agrários) em cada
Comarca. Neste contexto, se os pesquisadores pretendem perquirir acerca dos avanços e/ou dificuldades
para o cumprimento da lei e das normas editadas em caráter correicional, devem utilizar os métodos de
pesquisa adotados academicamente, não olvidando o fato de que há diversos agentes envolvidos, com
responsabilidades específicas para o estrito cumprimento do Provimento 002/2010-CJCI e demais
normativos subsequentes, em cumprimento à citada decisão do CNJ. Tratam-se de atos administrativos de
natureza complexa sobre os quais não é cabível, em nosso entendimento, realizar reflexões genéricas
desprovidas de uso de método adequado para que tenha aceitação científica, de acordo com a motivação
apresentada;

 
f.                Quanto ao acesso público às informações relativas ao acompanhamento dos trabalhos
decorrentes do cumprimento do Provimento 002/2010-CJCI, insta observar que o bloqueio e posterior
cancelamento administrativo das matrículas dos imóveis enquadrados no Provimento 013/2006-CJCI,  por
envolver o tratamento de informações e dados pessoais constantes nos referidos registros públicos, possui
publicidade mitigada e restrita aos eventuais interessados (e.g. proprietários, possuidores e  órgãos
públicos emissores dos títulos, sendo acessíveis por esta Corregedoria e juízes corregedores
permanentes, em razão da natureza da atividade fiscalizatória), nos termos do art. 6º, III c/c art. 31 da LAI
c/c art. 26, §1º da Lei n. 13.709/2018 (LGPD), e, portanto, não se tratam de dados passíveis de
publicização automática em bases públicas. Por esse motivo, o tratamento adequado e seguro das
informações de fiscalização correlata são resguardadas por esta Corregedoria, no sistema interno. Os
Registradores Públicos, na qualidade de controladores dos dados pessoais objeto de tratamento, nos
termos do art. 23, §4º da Lei  n. 13.709/2018, devem observar, outrossim, o Provimento nº 10/2021-CGJ,
que regulamenta a implementação da LGPD pelos serviços notariais e de registro no Estado do Pará.  

 
Dessa forma, após ciência aos pesquisadores interessados acerca da presente decisão, determino o 
ARQUIVAMENTO dos autos, observadas as formalidades legais. Utilize-se cópia do presente como ofício.
 À Secretaria para os devidos fins. Belém, data registrada no sistema.  Desembargadora ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0004218-49.2021.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO
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REQUERENTE: RAFAEL OLIVEIRA DUARTE (ADVOGADO - OAB/PA 27.898-A)

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2022-CGJ

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. DECISÃO PROFERIDA. PROCESSO
RECEBEU IMPULSO. ALVARÁ JUDICIAL EXPEDIDO. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...):

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fossem
expedidos Alvarás Judiciais, dando impulso aos autos do processo n.º 0877479-15.2018.8.14.0301.

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo de Direito requerido, acrescidas de consulta realizada no
Sistema PJe em 29/03/2022, verifica-se que em 15/12/2021 foram lavrados os competentes Alvarás
Judiciais nos autos do processo n.º 0877479-15.2018.8.14.0301, dando impulso ao feito em questão e
satisfazendo a pretensão exposta pelo requerente junto ao Órgão Correcional.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso
de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Autos: 0000089-64.2022.2.00.0814

 
DECISÃO

 
Considerando o cumprimento das providências determinadas na decisão de Id 1128028. ARQUIVE-SE.
Dê-se ciência  ao(a) magistrado e ao(a) Diretor de Secretária da 7ª Vara dos juizado especial Cível de
Belém. À Secretaria para providências. Expedidas as comunicações, arquive-se. Belém, PA, data
registrada no sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral
de Justiça do TJPA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003974-23.2021.2.00.0814

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
16



RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: EDEN RODRIGO DA SILVA - OAB/PA 14.683

 
REQUERIDO: CATIA SIMONE VILARINO DIAS, OFICIALA DE JUSTIÇA LOTADA NA CENTRAL DE
MANDADOS DE MARABÁ

 
ADVOGADOS: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JÚNIOR ¿ OAB/PA 23.221 E OUTROS

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2022-         /CGJ

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. DEVOLUÇÃO DE MANDADO SEM CUMPRIMENTO.
AUSÊNCIA DE FALTA DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO COM RECOMENDAÇÃO.

 
 DECISÃO (...):    

 
Analisando as informações apontadas, percebe-se que o objetivo principal da presente Reclamação é de
esclarecer se houve falta disciplinar da Oficiala reclamada ao devolver o mandado em questão para as
correções necessárias ao seu cumprimento.

 
Ocorre que, consoante às informações prestadas pela Reclamada, aliada aos preceitos normativos deste
TJ/PA, especialmente o Provimento Conjunto nº 009/2019-CJRMB/CJCI, alhures citado, observo que a
meeirinha adotou as providências necessárias no caso em questão, demonstrando zelo no cumprimento
de suas atividades funcionais, buscando meios de sanar os vícios apontados quando da confecção do
Mandado de Penhora e Avaliação em discussão, não podendo ser penalizada pelo desacerto da secretaria
do Juízo.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser tomada por este
Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente reclamatória, com fulcro no Art. 200,
Parágrafo único, da Lei nº 5.810/94, no entanto, RECOMENDO ao Juízo da 2ª Vara cível e Empresarial da
Comarca de Marabá que dê prosseguimento ao feito de nº 0021450-55.2017.8.14.0028, a fim de
determinar a imediata expedição de novo mandado aos moldes do que determina o § 3º do art. 8º do
Provimento Conjunto nº 009/2019-CJRMB/CJCI.

 
Dê-se ciência às partes e ao Juízo da 2ª Vara cível e Empresarial da Comarca de Marabá.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
 Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0005170-62.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS DO TJPA -
SEPLAN

 
REQUERIDO: CARTÓRIOS DE SANTA LUZIA DO PARÁ
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EMENTA:

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ¿ AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE SELOS - ANTIGA INTERINA QUE
NÃO MAIS RESPONDE PELO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DEMANDADO ¿ QUEBRA DO VÍNCULO
JURÍDICO - ANÁLISE ACERCA DA RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR PREJUDICADA -
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...):

 
Após analisar os autos verificou-se que a então interina, Sra. Rita de Cássia Silva Reis, à época
subjacente ao fato apontado na inicial, era a responsável pelo Cartório do Único Ofício de Santa Luzia do
Pará, porém, atualmente não detém vínculo com a administração pública, considerando que desde o dia
03/07/2020 a serventia em referência encontra-se sob nova gestão.

 
Dessa feita, quebra do vínculo jurídico a ser considerado para fins de apuração de responsabilidades,
resta prejudicada a análise disciplinar, razão pela qual DETERMINO o arquivamento do presente feito.

 
Dê-se ciência ao requerente.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
 ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003977-75.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE PACAJÁ

 
DECISÃO: Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial Interino do Único Ofício de Pacajá, o
Sr. Valdeci Paz de Jesus Filho, solicitando autorização para o aumento do salário de dois de seus
colaboradores. Considerando tratar-se de serventia gerida em regime de interinidade, o feito foi enviado à
SEPLAN para manifestação sobre as contratações solicitadas. Em resposta, o órgão técnico, conforme id.
951606, manifestou-se favorável ao pleito do Interino, acrescendo que a serventia possui capacidade
financeira para arcar com tal despesa. Neste passo, considerando que o órgão técnico vislumbra viável as
contratações, esta Corregedoria Geral de Justiça manifestou-se quanto ao pleito (id. 982548). A
manifestação foi encaminhada à Douta Presidência deste Tribunal, e apreciada na Decisão acostada aos
autos no id. 1228170, cita-se: Considerando que o objeto do presente expediente não trata de designação
de delegatário interino para responder pelo referido cartório, matéria que seria de competência desta
Presidência, bem com a disposição dos incisos l e II do g2° do art. 25 do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Pará, os quais dispõem que ao responsável interino é defeso
contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas
locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da
unidade vaga de modo continuado, sem a prévia autorização da Corregedoria de Justiça que estiver afeta
a unidade do serviço, devolva-se o presente expediente à Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal de
justiça do Estado do Pará para deliberação. Deste modo, reafirmando o entendimento exposto na
manifestação expedida por esta Corregedoria (id. 982548), segundo a qual, acolheu a manifestação da
Secretaria de Planejamento, visto que a Serventia possui capacidade financeira para tais contratações e
estas vem ao encontro do aprimoramento e reestruturação do serviço local, DEFIRO o pedido de
contratação de novos colaboradores. Dê-se ciência ao Requerente. À Secretaria para os devidos fins.
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Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, 30 de março de 2022. ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002151-14.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOVO REPARTIMENTO

 
DECISÃO: Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial Interino do 1º Ofício de Novo
Repartimento, solicitando autorização para contratação de colaboradores para compor o quadro funcional
da Serventia e aprimorar seus serviços. Considerando se tratar de serventia gerida em regime de
interinidade, o feito foi enviado à SEPLAN para manifestação sobre as contratações solicitadas, sendo
esta favorável ao pleito, conforme consta no id. 944073. Neste passo, considerando que o órgão técnico
vislumbra viável as contratações, esta Corregedoria Geral de Justiça, entendendo que, tratando-se a
renda liquida excedente de receita do Tribunal sobre a qual dispõe o órgão ordenador despesas,
encaminhou para a decisão final por parte da Presidência. Em decisão de id 1249677, aquele órgão
administrativo superior devolveu à esta Corregedoria para decisão, cita-se: Considerando que o objeto do
presente expediente não trata de designação de delegatário interino para responder pelo referido cartório,
matéria que seria de competência desta Presidência, bem como os incisos l e II do g2° do art. 25 do
Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará, os quais dispõem que ao
responsável interino é defeso contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na
unidade, ou contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que
possam onerar a renda da unidade vaga de modo continuado,sem a prévia autorização da Corregedoria
de Justiça que estiver afeta a unidade do serviço, devolva-se o presente expediente à Corregedoria
Geral de Justiça deste Tribunal de justiça do Estado do Pará para deliberação. (Grifo nosso) Deste
modo, reafirmando o entendimento exposto na manifestação expedida por esta Corregedoria (id. 982478),
segundo a qual, acolheu a manifestação da Secretaria de Planejamento, visto que a Serventia possui
capacidade financeira para tais contratações e estas vem ao encontro do aprimoramento e reestruturação
do serviço local, DEFIRO o pedido de contratação de novos colaboradores. Dê-se Ciência ao Requerente.
Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria para os devidos fins. Sirva como ofício. Belém, 30 de março de 2022. 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N° 0000488-93.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE NOTAS DE BELÉM

 
REQUERIDO: COORDENADORIA GERAL DE ARRECADAÇÃO

 
DECISÃO: (...) O Selo de Fiscalização Digital foi instituído pelo Provimento Conjunto nº
015/2018/CJRMB/CJCI, no âmbito dos serviços notariais e registrais do Estado do Pará, normativa que
não prevê o ato de cancelamento. Todavia, conforme o órgão técnico manifesta, o cancelamento é a
solução para que o equívoco seja corrigido e a segurança das informações constantes do sistema. E em
que pese, a SEPLAN ter informado que desconhece via para este, é pertinente que está, dentro de seus
conhecimentos, utilize dos procedimentos que entender necessários para ajudar a Serventia a regularizar
a utilização dos selos. Desse modo, a fim de viabilizar a solução para o caso em questão, determino: 1. À
SEPLAN para que proceda conforme necessário à regularização; 2. Advirta-se a Serventia da inarredável
necessidade de observância do procedimento normalizado de utilização do selo digital. Após, ARQUIVE-
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SE. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 25 de março de 2022. Rosileide Maria da Costa Cunha 
Corregedora Geral de Justiça
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Número do processo: 0803922-83.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: ISMAEL MAC
ROBSON AVELAR Participação: ADVOGADO Nome: LUIS ALBERTO AVELAR DOS SANTOS OAB:
4845/MA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803925-38.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: LUIZ PEDRO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: DILSON JOFRE BATALHA GUIMARAES OAB: 23886/PA
Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE FARO 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
21



Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803927-08.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: NELMA MARIA
MAGALHAES TAVARES Participação: ADVOGADO Nome: DILSON JOFRE BATALHA GUIMARAES
OAB: 23886/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE FARO 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804002-47.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: MARCIANA
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MARINHO VIDAL Participação: ADVOGADO Nome: DILSON JOFRE BATALHA GUIMARAES OAB:
23886/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE FARO 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804006-84.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: HIORLENE
DUQUE PANTOJA Participação: ADVOGADO Nome: DILSON JOFRE BATALHA GUIMARAES OAB:
23886/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE FARO 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.
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Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804009-39.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: COUTINHO &
PACHECO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE
NUNES OAB: 7528/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE ITUPIRANGA - PA 
 
DECISÃO

 
Consoante informado pelo Serviço de Análise de Processos, o ofício precatório está regularmente
instruído, em conformidade com o disposto na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), c/c o art. 329 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
Considerando a regularidade formal do ofício precatório; o estabelecido no art. 333 do Regimento Interno
do TJPA; bem como, o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria nº 2239/2011-GP e no art. 3º da Portaria nº
628/2022, expedidas pela Presidência desta Corte, INTIME-SE o ente devedor, observando-se
estritamente o que consta na documentação enviada pelo Juízo de Execução, para que providencie a
inclusão em orçamento próprio de verba necessária ao pagamento do débito constante neste
precatório, nos moldes previstos no art. 100, § 5º, da Constituição Federal e, caso o ente devedor esteja
submetido ao regime especial de pagamento de precatório, no art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT).

 
Registre-se e inclua-se o precatório em lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Belém-Pa, 30 de março de 2022.

 
Charles Menezes Barros

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 291/2022-GP)
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ATA DE SESSÃO

 
10ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do TRIBUNAL PLENO, do ano de 2022, realizada de forma
virtual através da ferramenta Plenário Virtual, com os trabalhos iniciados às 14h do dia 23 de março de
2022 e encerrados às 14h do dia 30 de março de 2022, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO. Nos termos do artigo 5º da Resolução nº 21/2018,
participaram da sessão os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR
CUNHA,  VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA
DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE
NORONHA TAVARES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM GONDIM DA CRUZ
JÚNIOR, RONALDO MARQUES VALLE, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES
CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE
FARIAS, EVA DO AMARAL COELHO, KÉDIMA PACÍFICO LYRA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES e os Juízes Convocados ALTEMAR DA SILVA PAES, JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE
ALENCAR e MARGUI GASPAR BITTENCOURT. Desembargadora justificadamente ausente MARIA
EDWIGES DE MIRANDA LOBATO.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 ¿ Agravo Interno em Recurso Especial (Processo Judicial Eletrônico nº 0123117-
75.2016.8.14.0301)

 
Agravante: Município de Belém (Procuradora do Município Irlana Rita de Carvalho Chaves Rodrigues ¿
OAB/PA 3673)

 
Agravado: Murilo Carvalho Rodrigues (Adv. Renata Diniz Monteiro Camargos ¿ OAB/PA 8903)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
Procuradora de Justiça Cível: Tereza Cristina Barata Batista de Lima

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
- Impedimento/Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Decisão: à unanimidade, recurso não conhecido.

 
2 ¿ Agravo Interno no Recurso Especial em Apelação Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0002877-19.2014.8.14.0110)

 
Agravante: Município de Goianésia do Pará (Adv. João Luís Brasil Batista Rolim de Castro ¿ OAB/PA
14045)

 
Agravada: Maria Antônia Carrilho Conceição (Adv. Maria D Ajuda Gomes Fragas Paulucio ¿ OAB/PA
18305)

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
Procuradora de Justiça Cível: Maria Tércia Ávila Bastos dos Santos

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
- Impedimento/Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
3 ¿ Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0852561-
73.2020.8.14.0301)

 
Agravante: Anderson Batista Gomes (Adv. Fabricio Barral Pinheiro de Castro - OAB/PA 30917)

 
Agravado: Governador do Estado do Pará

 
Agravada: Secretária de Estado de Administração

 
Agravada: Secretária de Estado de Educação

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado Graco Ivo Alves Rocha
Coelho ¿ OAB/PA 7730, Marcelene Dias da Paz Veloso ¿ OAB/PA 12440)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
- Impedimentos/Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Vania Lúcia Carvalho da
Silveira

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
4 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0849004-15.2019.8.14.0301)

 
Impetrante: Cintia Cristina Cordeiro Damasceno (Advs. Virgílio Alberto Azevedo Moura ¿ OAB/PA 17308,
Zarah Emanuelle Martinho Trindade ¿ OAB/PA 18107)

 
Impetrado: Procurador Geral de Justiça do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado Celso Pires Castelo Branco
¿ OAB/PA 3569, José Rubens Barreiros de Leão ¿ OAB/PA 5962)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
- Impedimento/Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Decisão: à unanimidade, segurança denegada.

 
5 - Conflito de Competência (Processo Judicial Eletrônico nº 0808150-72.2020.8.14.0000)
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Suscitante: Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude de Icoaraci

 
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
- Impedimento/Suspeição: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Decisão: à unanimidade, conflito dirimido no sentido de reconhecer a competência da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Icoaraci.

 
6 ¿ Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº
0808183-28.2021.8.14.0000)

 
Embargante: Núcleo-BR Núcleo das Empresas Desenvolvedoras de Softwares para Cartório (Advs. José
Pinteiro da Costa Bisneto ¿ OAB/PE 23391, João Fausto José Coutinho Miranda ¿ OAB/PE 19948)

 
Embargada: Decisão ID 6215260

 
Impetrada: Corregedora Geral de Justiça

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Ana Cláudia Santana dos
Santos Abdulmassih ¿ OAB/PA 7995)

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: retirado de pauta.

 
7 ¿ Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0809085-
15.2020.8.14.0000)

 
Agravante: Estado do Pará (Procuradora do Estado Marcelene Dias da Paz Veloso ¿ OAB/PA 12440)

 
Agravados: Luan Thiago Amaral Santana, Udo Andrade de Melo, Salua Quemel Barros, Michel Augusto
de Moura Lima Segundo (Adv. João Victor da Silva Sabel ¿ OAB/PA 28103)

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará

 
Impetrada: Secretária de Estado de Educação

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
- Impedimentos/Suspeições: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Vania Lúcia Carvalho da
Silveira

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
           E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14h, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
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Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚ BLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 11 de ABRIL de 2022 e término às 14h do dia 20 de
ABRIL de 2022, FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. leonardo de noronha tavares, PRESIDENTE
DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
 
Ordem 001

 
Processo 0803882-43.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Reivindicação

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE JUNDIR MINATTI

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO TANIBUCA ASSESSORIA DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0806242-43.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA

 
ADVOGADO CAIO HENRIQUE VILELA COSTA - (OAB PE46516)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VILITA DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS E PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME

 
Ordem 003

 
Processo 0806681-25.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Imissão

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LENOIR DEZEM

 
ADVOGADO JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
ADVOGADO SIDNEI CAETANO MORAIS - (OAB GO28245-A)

 
ADVOGADO ROMEU CABRAL SOARES BESSA - (OAB PA21202-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ARLINDO JORGE CABRAL JUNIOR

 
PROCURADOR DEBORA RAQUEL ARRAES COELHO DE LUCENA

 
ADVOGADO DEBORA RAQUEL ARRAES COELHO DE LUCENA - (OAB PA22947)

 
Ordem 004
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Processo 0806852-45.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Fixação

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE V.B.D.O.

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
ADVOGADO JESSICA SANTOS MALCHER GILLET - (OAB PA20385-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C.B.M.D.O.

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183)

 
Ordem 005

 
Processo 0809475-53.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE EZEQUIEL PROGENIO DE PROGENIO

 
ADVOGADO MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
AGRAVADO/AGRAVANTE HAROLDO PROGENITO DINIS

 
ADVOGADO MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO MARIA DAS DORES GONCALVES

 
ADVOGADO VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A)

 
Ordem 006

 
Processo 0811501-53.2020.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE WINSTON DIAMANTINO

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RODRIGO JUNIOR CAPPELLARI

 
ADVOGADO RAPHAELL LEMES BRAZ - (OAB PA24451-A)

 
ADVOGADO HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS - (OAB SP320439-A)

 
Ordem 007

 
Processo 0804107-63.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE TRANSPORTES SAO JOSE LTDA

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JULIANA DAMASCENO DE CASTRO

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
ADVOGADO SUENA CARVALHO MOURAO - (OAB PA10472-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0807686-19.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA24274-A)

 
ADVOGADO LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
ADVOGADO ALINE SILVA DE ALMEIDA - (OAB PA27529-A)

 
ADVOGADO GONCALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR - (OAB PA24632-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ARIANE DA SILVA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 009

 
Processo 0809617-57.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito
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Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO RICARDO BRANDAO COELHO - (OAB PA21935-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO KAIO HEMERSON MENDONCA DA SILVA

 
ADVOGADO GEORGE DE ALENCAR FURTADO - (OAB PA21428-A)

 
Ordem 010

 
Processo 0811179-96.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB PA16837-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LENO DUARTE DA SILVA

 
Ordem 011

 
Processo 0807824-78.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Parental
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Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE W.K.T.K.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C.T.Y.

 
ADVOGADO ROSANGELA DO SOCORRO SOUZA PAIVA - (OAB PA7947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 012

 
Processo 0807598-73.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Tutela Provisória

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE W.K.T.K.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C.T.Y.

 
ADVOGADO ROSANGELA DO SOCORRO SOUZA PAIVA - (OAB PA7947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 013

 
Processo 0807340-63.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alienação Parental

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE W.K.T.K.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C.T.Y.

 
ADVOGADO ROSANGELA DO SOCORRO SOUZA PAIVA - (OAB PA7947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 014

 
Processo 0804111-03.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

 
ADVOGADO MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS - (OAB PA6778-A)

 
ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI - (OAB SP195275-A)

 
ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE ANDRADE - (OAB SP373958-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO LAVANDERIA TRIUNFO LTDA - ME

 
PROCURADOR EWERTON BELLINATI DA SILVA

 
ADVOGADO EWERTON BELLINATI DA SILVA - (OAB MS8212-A)

 
Ordem 015

 
Processo 0805040-02.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Hipoteca

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO - (OAB PA23123-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO RUTH LINDA BENCHIMOL

 
ADVOGADO MAURO JOAO MACEDO DA SILVA - (OAB PA6659-S)

 
Ordem 016

 
Processo 0009361-21.2016.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multa Cominatória / Astreintes

 
Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE FRANCISCO LEITE CORDEIRO SEGUNDO

 
ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE HCP HOSPITAL DAS CLINICAS DE PARAUAPEBAS LTDA

 
ADVOGADO ELIENE HELENA DE MORAIS - (OAB PA15198-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGANTE/AGRAVADO DANIELLE DE FATIMA PEIXOTO

 
ADVOGADO DEIVID BENASOR DA SILVA BARBOSA - (OAB PA14228-A)

 
Ordem 017

 
Processo 0010431-82.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JANIO FERNANDES DE SOUZA

 
ADVOGADO ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO - (OAB PA10129-A)

 
ADVOGADO ROGERIO GUIMARAES ALVES - (OAB PA9225-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0040618-39.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI

 
ADVOGADO TIAGO NASSER SEFER - (OAB PA16420-A)

 
ADVOGADO DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CARLA REGINA SANTOS PAES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
38



ADVOGADO DANIELLE FONSECA SILVA - (OAB PA016469)

 
Ordem 019

 
Processo 0000707-14.2010.8.14.0046

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Industrial

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE LEUDIVAN LENSI

 
ADVOGADO MARCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ADILSON LENSI

 
AGRAVADO/APELADO INDIRA ALMEIDA LENSI

 
AGRAVADO/APELADO LEUDIVAN LENSI INDUSTRIA ME

 
AGRAVADO/APELADO ELZA DE ANDRADE LENSI

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
ADVOGADO SANDRO PISSINI ESPINDOLA - (OAB MS6817-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
Ordem 020

 
Processo 0003612-17.2014.8.14.0057

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)
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PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO RAIMUNDA NAZARE BARROSO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ELIOMAR FERREIRA DE ANDRADE - (OAB PA5091-A)

 
Ordem 021

 
Processo 0002110-20.2002.8.14.0039

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Títulos de Crédito

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE LIMA E TAVARES AGROPECUARIA E MADEIRA LTDA

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE IOLANDEILDE BOA PIMENTEL

 
ADVOGADO ELDELY DA SILVA HUBNER - (OAB PA5201-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
Ordem 022

 
Processo 0822472-33.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL SA
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PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ARNALDO MARQUES REIS JUNIOR

 
ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
ADVOGADO RENATA MENDONCA DE MORAES - (OAB PA24943-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0005078-97.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a) Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO15245)

 
ADVOGADO ELAINE AYRES BARROS - (OAB TO2402)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO CONSTRUTORA RAIZ EIRELI - ME

 
EMBARGADO/APELADO HELENA LIMA PEDREIRA

 
EMBARGADO/APELADO GENIVALDO DE OLIVEIRA PEDREIRA

 
Ordem 024

 
Processo 0009532-92.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Revisão

 
Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE CASSIA VITORIA AGUIAR MENDONCA
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ADVOGADO JOSE ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA9152-A)

 
EMBARGADO/APELANTE RAIMUNDA AGUIAR NONATO

 
ADVOGADO JOSE ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA9152-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO RUDINALDO TEIXEIRA MENDONCA

 
ADVOGADO JOAO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS - (OAB PA8186-A)

 
ADVOGADO PATRICIA MILENA TORRES RAIOL - (OAB 7612-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0008096-71.2004.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Multa de 10%

 
Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO

 
ADVOGADO MYCHELLE BRAZ POMPEU BRASIL - (OAB PA8305-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARQUES DE LAZER EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

 
ADVOGADO BRUNO BRASIL DE CARVALHO - (OAB PA9665-A)

 
Ordem 026

 
Processo 0005061-96.2012.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Citação
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Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ANTONIO DANTAS PENA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M MESCHEDE & CIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO CRISTIANO BATISTA MOTTA - (OAB PA10645-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

 
EM VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 1ª  TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA POR MEIO DE 
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 11 DE ABRIL DE 2022, ÀS 09H00, CONFORME PORTARIA CONJUNTA
Nº 1/2020 ¿ GP-VP-CGJ, DE 29/04/2020, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS A SEREM
ADOTADOS EM VIDEOCONFERÊNCIA, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19), FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE 
 

 
Ordem 001

 
Processo 0013118-32.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Cheque
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Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRUNO SILVA DE SOUZA

 
ADVOGADO WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A)

 
APELANTE WILLIAM DE SOUZA FILHO

 
APELANTE J.H. COMERCIO DE COLCHOES

 
ADVOGADO WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO HENRIQUE RAIOL NASCIMENTO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAIOL NASCIMENTO - (OAB PA17549-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0000874-15.2010.8.14.0019

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRAL MOTOS - VEIC

 
ADVOGADO RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA - (OAB PA20201-A)

 
APELANTE BANCO PANAMERICANO SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA - (OAB PA22015-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAL MOTOS - VEIC

 
ADVOGADO RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA - (OAB PA20201-A)

 
APELADO BANCO PANAMERICANO SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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ADVOGADO MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA - (OAB PA22015-A)

 
APELADO ENOQUE MOURA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO ESPINHEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA4323-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
Ordem 003

 
Processo 0829047-96.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inadimplemento

 
Relator(a) Juiza Convocada MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E UTILITARIOS LTDA

 
ADVOGADO MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR - (OAB PA17510-A)

 
ADVOGADO DANIEL DE MEIRA LEITE - (OAB PA12969-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TIAGO DOS SANTOS ASSIS

 
ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS ASSIS - (OAB DF54430-A)

 
APELADO BANCO RCI BRASIL S.A

 
ADVOGADO AURELIO CANCIO PELUSO - (OAB PR32521-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA EM VIDEOCONFERÊNCIA, DO
ANO DE 2022, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2022, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 11 DE ABRIL DE 2022,
ÀS 09H30, EM VIDEOCONFERÊNCIA, CONFORME PORTARIA CONJUNTA Nº 1/2020-GP-VP-CGJ, DE
29/04/2020,  QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM
VIDEOCONFERÊNCIA, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), FOI
PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0800549-20.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL TELEFONIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO LUIZ ROBERTO FONSECA SILVA - (OAB SP351939)

 
PROCURADORIA TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
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ORDEM 002

 
PROCESSO 0800227-63.2018.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CATERPILLAR GLOBAL MINING EQUIPAMENTOS DE MINERACAO DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA - (OAB MG136265)

 
ADVOGADO CAMILA DE MORAIS LEITE - (OAB MG97138)

 
ADVOGADO HENRIQUE RATTON MONTEIRO DE ANDRADE - (OAB MG178038)

 
ADVOGADO BRUNO PEREIRA SANTOS - (OAB MG136922)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0806325-30.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.
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ADVOGADO FLAVIO LOPES LINQUEVIS - (OAB SP322778)

 
ADVOGADO FERNANDO DE FARIA TABET - (OAB SP137888)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0043191-93.2015.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO ANA JULIA MUNIZ KEMPNER - (OAB PA602-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0019667-87.2014.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ENQUADRAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAIR NERY JUNIOR

 
ADVOGADO MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
ADVOGADO LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO - (OAB PA13733-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0028869-45.2001.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TRANSPORTE SAO LUIZ LTDA

 
ADVOGADO AMIRALDO SOARES FILHO - (OAB PA5243-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO TRANSPORTE SAO LUIZ LTDA

 
ADVOGADO AMIRALDO SOARES FILHO - (OAB PA5243-A)

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0819452-05.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUPERMERCADOS E SUPERCENTER NAZARE

 
ADVOGADO MARCELO COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13282-A)

 
ADVOGADO PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA - (OAB PA11366-A)

 
ADVOGADO YASMIM ROSA DA SILVA - (OAB PA18420-A)

 
ADVOGADO RICARDO SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA15621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0800066-92.2021.8.14.0050

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSSE E EXERCÍCIO
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ALEXANDRE DE ASSIS VIEIRA

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE ASSIS VIEIRA - (OAB MG204911-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0053915-16.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALDEMILSON AZEVEDO DE MEDEIROS

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0002723-46.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE LUIS GONSAGA LIMA CARVALHO

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
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ANO DE 2022, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
PLENÁRIO VIRTUAL, DO ANO DE 2022, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE
REALIZAR POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 11 DE
ABRIL DE 2022 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 20 DE ABRIL DE 2022, FOI PAUTADO O JULGAMENTO
DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0812907-75.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE BARBARA CANDIDA MENDES DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA FERNANDES FILHO - (OAB PA27185-A)

 
ADVOGADO PILAR RAVENA DE SOUSA - (OAB PA27718-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0813659-47.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INGRESSO E CONCURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JUNE JUDITE SOARES LOBATO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO GERPHESON CRISTIAN DO NASCIMENTO RODRIGUES

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0814359-23.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA ELISA BRITO LOPES

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO JORGE SEBASTIAO VARA MELO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0807160-47.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EDITAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICIPIO DE VIGIA

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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ADVOGADO TIAGO DOS REIS MAGOGA - (OAB SP283834)

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0810928-78.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE
NEGATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0800955-65.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 007
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PROCESSO 0808090-65.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 
ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - (OAB SP154280)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0802215-85.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE AGNESIO SOUSA FERREIRA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0800692-04.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPEDIÇÃO DE CND

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO HERBINORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

 
ADVOGADO JOSE ELIONEIDO BARROSO - (OAB CE18089-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0810787-59.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO BATISTA FERREIRA DAS CHAGAS

 
ADVOGADO JORGE VICTOR CAMPOS PINA - (OAB PA18198-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB PA28178-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011
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PROCESSO 0806940-83.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS / INCIDÊNCIA SOBRE O ATIVO FIXO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA MENDES - (OAB PA28864-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0810675-27.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATOS PROCESSUAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

 
ADVOGADO SIDNEY FERREIRA BATALHA - (OAB DF11016)

 
ADVOGADO AFONSO CARLOS MUNIZ MORAES - (OAB DF10557-A)

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0800520-28.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADOR EVANDRO ANTUNES COSTA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0809101-03.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE B. C. E. - EPP
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ADVOGADO GILMAR NASCIMENTO DE MORAES - (OAB PA21003-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0811175-93.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARCELA GUAPINDAIA BRAGA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JULIO LUIS FIGUEIRA JATI

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0801515-12.2019.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0284314-39.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE/RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0083002-20.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABANDONO DE FUNÇÃO (ART. 323)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/JUIZO RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO ELISANGELA MARIA DE SOUZA PINTO - (OAB PA25726-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0004258-29.2014.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE RODRIGO JENNINGS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RODRIGO JENNINGS DE OLIVEIRA - (OAB PA16212-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0831279-47.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTES DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO TRINDADE DO SOCORRO COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO CAROLLINE DA SILVA MARTINS - (OAB PA20305-A)

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
ADVOGADO MARIANA MARQUES DE AZEVEDO - (OAB PA22301-A)

 
ADVOGADO ADRIANA RIBAS MELO VALENTE - (OAB PA9555-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0001881-95.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
ADVOGADO RODRIGO BARBOSA MACEDO DO NASCIMENTO - (OAB PE33676)

 
ADVOGADO EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA - (OAB PE18895)

 
ADVOGADO GEORGE MUNIZ RIBEIRO REIS - (OAB MA16194-A)

 
ADVOGADO JORGE ARTURO MENDOZA REQUE JUNIOR - (OAB MA6573)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
EMBARGADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0002500-04.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO ALUIZIO MARCAL MORAES DE SOUZA FILHO

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0800783-71.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OZENAIDE GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0808981-34.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUSAS SUPERVENIENTES À SENTENÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALDENORA SILVA ALENCAR

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO - (OAB MG110820-A)

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO ALDENORA SILVA ALENCAR

 
ADVOGADO BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO - (OAB MG110820-A)

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0809617-97.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLA SOBRINHA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 026

 
PROCESSO 0030822-29.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE AUGUSTO LARANJEIRA MELO

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0005202-44.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE FERREIRA DE CARVALHO
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ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0002938-20.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDO XAVIER SOUSA

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0001044-58.2012.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HERZEN ALESSANDRO SALES DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0130553-82.2015.8.14.0087

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
APELADO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0000148-78.2013.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NATANAEL BORGES DA RESURREICAO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0009374-66.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTAREM

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO SAMUEL PRADO DE AGUIAR

 
ADVOGADO KAMILA AGUIAR DA SILVA - (OAB PA19864-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0014138-66.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HENRIQUE BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0002122-64.2011.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ELYMILSON DE SOUSA FEITOSA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE ELYMILSON DE SOUSA FEITOSA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0001416-29.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DE SANTAREM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO WASHINGTON MARCELLO COELHO SANTIAGO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0000532-91.2013.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO FELIX DO XINGU

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KELLY SILVA DO CARMO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0010533-15.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA 8ª VARA CIVEL DE SANTAREM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE RENATO DE OLIVEIRA DUARTE

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
APELADO MARCOS JUNIO ALMEIDA

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0013604-25.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA 1ª VARA CIVEL DE CASTANHAL

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THIAGO MICHEL GONCALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0005336-63.2012.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DE REDENCAO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEBASTIAO AURELIO OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0013006-71.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARILDO FIGUEIREDO SOUZA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTAREM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARILDO FIGUEIREDO SOUZA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0055546-63.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DA PRIMEIRA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDRE LUIZ NOVAES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO LEONARDO DE JESUS FARIAS DA SILVA - (OAB PA21057-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0001292-43.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONARDO FRANCO COSTA

 
ADVOGADO PAULO RONALDO MONTE DE MENDONCA ALBUQUERQUE - (OAB PA7605-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0000866-12.2012.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DE ALTAMIRA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO VICTOR RAFAEL DE MORAES LACERDA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0017325-74.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL PEREIRA MATOS

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0003135-46.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DE SANTAREM

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0031335-55.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE OSMAR DE ALBUQUERQUE ROCHA NETO

 
ADVOGADO THAIS FARIAS GUERREIRO DOS REIS - (OAB PA23337-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 047
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PROCESSO 0002915-51.2011.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL BARCARENA

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERA DOS SANTOS MELO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0022940-79.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULA FRANCINETH DIOMEDES ARAUJO

 
ADVOGADO GABRIELA ELLERES VASQUES - (OAB PA920-A)

 
ORDEM 049
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PROCESSO 0027335-80.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO/APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO LENINGRADO FERREIRA ALVES

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0005692-73.2017.8.14.0048

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURICIO ROBERTO COSTA ARAUJO

 
ADVOGADO JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA824-A)

 
ADVOGADO JULIANA RIOS VAZ MAESTRI - (OAB PA14702-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0874338-85.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ELIANE DO SOCORRO MARTINS CHAVES

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA6218-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0856163-72.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO PAULO ROBERTO DA SILVA GOMES

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273)

 
ADVOGADO ALLAN WELDER DUARTE DIAS - (OAB PA27625-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0800370-56.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROFESSOR ROSINELI GUERREIRO SALAME, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM - SEMEC

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CATARINA GUEDES DE CENA

 
ADVOGADO VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0802056-47.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO SIMONE DE CASSIA GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0802001-96.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO JACKSON SOUSA DOS REIS

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0801952-55.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ELENIZE DA SILVA GOMES

 
ADVOGADO JOAQUIM SOUSA DOS REIS - (OAB PA30185-A)

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0801917-95.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO RODRIGO GAMA ALVES

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0000921-48.2015.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO FRANCISCO GUEDES DE BRITO

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0808377-66.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO EDUARDO JOSE GONCALVES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0010893-75.2014.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICITAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE HIDRO ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL LTDA

 
ADVOGADO TASSIA ISABELA PEREIRA PAIXAO - (OAB PA19496-A)

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 061

 
PROCESSO 0807716-87.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PATRIMÔNIO CULTURAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0008221-31.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA / PENSÃO ESPECIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ALICE GOMES ALFAIA

 
ADVOGADO ALBERT HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA - (OAB PA21851-A)
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APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MARIA ALICE GOMES ALFAIA

 
ADVOGADO ALBERT HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA - (OAB PA21851-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0800711-83.2020.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE R. C. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO S. M. M.
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TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0801534-91.2019.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESTUPRO DE VULNERÁVEL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE P. C. P. D. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO A. V. D. L. M.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO T. T. D. L.

 
TERCEIRO INTERESSADO R. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO C. G. D. E. S.

 
TERCEIRO INTERESSADO E. M. S. D. S.

 
TERCEIRO INTERESSADO J. P. D. M. F.

 
TERCEIRO INTERESSADO N. R. P. C.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0015812-95.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0821091-58.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELANTE SEDUC

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RONILSE MARIA FERREIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0840287-77.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AFONSO DIAS CARNEIRO

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)
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ADVOGADO SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0002725-72.2015.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0002182-54.2013.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BIOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR - (OAB PA11988-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BIOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR - (OAB PA11988-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0015351-51.2002.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO RITA CAMARA LEAL

 
ADVOGADO WILOANA DE NAZARE CHAVES WARISS - (OAB PA2673-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0001496-90.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANILO SILVA NEVES

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0004752-06.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDOMICIO SANTIAGO DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0801477-48.2020.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MILTON CAMARA DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0000040-55.2013.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVAN DA SILVA PASSOS

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0001395-19.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FABRICIO ROQUE DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0830269-94.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARMEN LUCIA DE AZEVEDO DA SILVA

 
ADVOGADO RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0856864-04.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NÃO DISCRIMINAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE TIBURCIO BARROS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO TIBURCIO BARROS DO NASCIMENTO - (OAB PA10233-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FUNDACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE BELEM

 
TERCEIRO INTERESSADO ROSA FERNANDA SOUZA COHEN DE BRITO

 
TERCEIRO INTERESSADO ROSA FERNANDA SOUZA COHEN DE BRITO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0005851-17.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVAILSON BRASIL DE SOUSA
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ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0010594-65.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JACKMILLER JAKSON DO AMARAL COTA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0804521-60.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0017666-71.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL JUNIOR LTDA

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDIVANIRA OLIVEIRA BOMFIM

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
APELADO HYOLMAR DA SILVA BRITO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 082

 
PROCESSO 0844681-35.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSSE E EXERCÍCIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDRELINO JUNIOR MESQUITA TAVARES

 
ADVOGADO RHUBENS NELSON GONCALVES LAREDO - (OAB PA18470-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0031062-08.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA FERNANDA MEDEIROS BARBOSA

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
APELADO ADRIELE DE FATIMA ROLIM MEDEIROS

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0800258-16.2020.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE/PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0011340-35.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FILIPE DA LUZ NERY

 
ADVOGADO ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A)

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0008905-88.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JONATAS BATISTA SANTOS

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0001093-89.2015.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDSON PACHECO DE SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR HAMILTON NOGUEIRA SALAME
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0801630-71.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BIDDING COMERCIAL EIRELI - EPP

 
ADVOGADO VINICIUS ELIAS GAIDZINSKI PEREIRA - (OAB SC33954-A)

 
ADVOGADO DAYANA DALLABRIDA - (OAB SC23196-A)

 
ADVOGADO FABIO ELIAS GAIDZINSKI PEREIRA - (OAB SC25580)

 
ADVOGADO FERNANDO ROBERTO TELINI FRANCO DE PAULA - (OAB SC727-A)

 
ADVOGADO DANIELA CLAUDIA MACHADO DE CASTRO - (OAB SC23561-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE TELINI & FALK ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0001543-32.2015.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMANOEL REBELO FURTADO FILHO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0042923-98.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEIDERSON TORRES DA COSTA

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO ELAINE SOUZA DA SILVA - (OAB PA017030)

 
ORDEM 091
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PROCESSO 0001476-96.2011.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARMANDO ALVES CARVALHO

 
ADVOGADO ROMILDO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR - (OAB PA13039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0000173-55.2013.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WENDERSON RICARDO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0001501-80.2015.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRENNO RIBEIRO CARDOSO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0014542-20.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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APELANTE JOSE REGINALDO MACHADO PAIXAO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO JOSE REGINALDO MACHADO PAIXAO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0003400-89.2010.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIMONE DALMASO - EPP

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0007818-35.2012.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
111



RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WELTON WALLYS VIANA FLORES

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0041738-25.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSIMARIO DOS SANTOS REIS

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0011086-57.2014.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NYCKISOM CRISOSTOMO PRATA DA SILVA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA
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2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 11 de abril de  2022 e término às 14h do dia 20 de
ABRIL de 2022, FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. José Maria Teixeira do Rosário,
PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE):

 
Ordem 001

 
Processo 0813068-85.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO FABIO LOPES CORREA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 002

 
Processo 0812674-78.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Adicional de Interiorização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA CARRERA

 
ADVOGADO JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
ADVOGADO SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES - (OAB PA21140-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0809252-95.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial  agravo interno em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO IZAURA CORDEIRO ALMEIDA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 004

 
Processo 0808301-72.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial agravo interno em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE J M PNEUS E RENOVADORA LTDA

 
ADVOGADO IARA CARDOSO SOUSA - (OAB PA20093-A)

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE DOM ELISEU

 
ADVOGADO THAINA MAGALHAES MIRANDA RIBEIRO - (OAB PA503-A)

 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL DE DOM ELISEU/PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 005

 
Processo 0804261-13.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial embargos de declaração em  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Estaduais

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/embargado IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A.

 
ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO - (OAB SP147278-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/embargante  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 006

 
Processo 0802376-27.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
agravante/embargado  RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/embargante  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 007

 
Processo 0866229-48.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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RECORRIDO JOSE MARCELINO DA SILVA DIAS

 
ADVOGADO MOACIR NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA7491-A)

 
ADVOGADO MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA16192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0002037-26.2013.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 009

 
Processo 0000770-97.2013.8.14.0025

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Assunto Principal Demissão ou Exoneração

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO DE CARVALHO

 
ADVOGADO MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA11763-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 010

 
Processo 0001722-34.2014.8.14.0060

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  ELISANGELA TENORIO PROGENIO

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
APELANTE DARLEY GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
APELANTE MARCILENE DO SOCORRO VULCAO LEAO

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
APELANTE ANDERSON TRINDADE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)
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APELANTE SUELLEN DOS SANTOS DIAS

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
APELANTE MAURO LUCIDIO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
APELANTE ROSIMEIRE MOREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO pará

 
ADVOGADO ANDRE RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA - (OAB PA18317-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 011

 
Processo 0005482-68.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO do estado do pará

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M R COELHO E CIA LTDA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 012

 
Processo 0001909-22.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO SILVA DE LIMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 013

 
Processo 0001693-37.2005.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO T SHIBAYAMA - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 014

 
Processo 0000976-32.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abandono Material

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
122



PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO MAURICIO ARAUJO DA SILVA

 
INTERESSADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 015

 
Processo 0000321-41.2010.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO SILVA

 
ADVOGADO VALDIR ALVES FILHO - (OAB PA15673-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0009109-76.2016.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE INSTITUTO BEZERRA NELSON LTDA

 
ADVOGADO BARBARA SANTOS ROCHA - (OAB PI90000A)

 
APELANTE ESLON AGUIAR MARTINS

 
ADVOGADO JEOVANIA MARIA DIAS CAMPOS - (OAB 13176-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA MONTEIRO - (OAB PA017429-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 017

 
Processo 0001718-30.2013.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Agregação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DILSON DE SOUZA ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO ODILON VIEIRA NETO - (OAB PA13878-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 018

 
Processo 0061311-15.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRIMAX TRANSPORTES LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo 0801623-43.2021.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo (art. 157)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE V. R.M. D. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BRAGANÇA-PA

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO E. S. D. A.

 
TERCEIRO INTERESSADO E.C.V. D. S.

 
Ordem 020

 
Processo 0813189-83.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L. S. D. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE R.D. O. D. .

 
DEFENSORIA  PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGACIA DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE - DATA - BELÉM

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO A.P. L. P.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 021

 
Processo 0802139-38.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F.H. S. L.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PARAUAPEBAS

 
TERCEIRO INTERESSADO Y. L.D. T.

 
TERCEIRO INTERESSADO A. L.D. S.

 
TERCEIRO INTERESSADO S. D. B.M. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO S.D. M. P.

 
TERCEIRO INTERESSADO ELIEL ROSA DE SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem 022

 
Processo 0805362-62.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE W.R.C. D.L.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO J. D.P. B. D.J.

 
TERCEIRO INTERESSADO R.D. S.O.

 
TERCEIRO INTERESSADO R.C. V. B.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 023

 
Processo 0804006-74.2019.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE K. H. D. S. P.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CREAS ALTAMIRA

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO CONSELHO TUTELAR DE ALTAMIRA

 
TERCEIRO INTERESSADO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 024

 
Processo 0800038-57.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo (art. 157)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.S D. A. L.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE W. D. S.A.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO J. S. D. A.

 
TERCEIRO INTERESSADO D. M. D. S.

 
TERCEIRO INTERESSADO PM S. D. A. R. M.

 
TERCEIRO INTERESSADO PM P. P. D. O.S.

 
TERCEIRO INTERESSADO PM R. M. D.S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025

 
Processo 0000827-10.2016.8.14.0123

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LOURIVAL CAMELO PINTO

 
ADVOGADO SAMUEL AVELINO ALVARENGA - (OAB PA19414-A)

 
ADVOGADO FERNANDO SILVA PACHECO - (OAB PA19408-A)

 
APELANTE NEILDES BATISTA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO SAMUEL AVELINO ALVARENGA - (OAB PA19414-A)

 
ADVOGADO FERNANDO SILVA PACHECO - (OAB PA19408-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
130



POLO PASSIVO

 
APELADO ATE XXI TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT ANA - (OAB SP234190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 026

 
Processo 0800919-27.2021.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A.D. S. F.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO M. C. F. L.

 
TERCEIRO INTERESSADO L.C.D.S.

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 027

 
Processo 0877564-98.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial embargos de declaração em  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Licenças / Afastamentos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE/embargado  MARIA PEREIRA DOS REIS ABREU

 
ADVOGADO ANGELA PERDIGAO DE MORAES - (OAB PA22422-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO/embargante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO SÉRGIO AMORIM

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 028

 
Processo 0829738-76.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA SALETE DE SOUZA BRAGA

 
ADVOGADO RAMIZ DOS SANTOS PASTANA - (OAB PA25809-A)

 
ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA25378-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 029

 
Processo 0821820-55.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  ZENALDO RODRIGUES COUTINHO

 
ADVOGADO MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE - (OAB PA21379-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BENTES CARVALHO - (OAB PA11215-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 030

 
Processo 0838850-69.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Militar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE PRESIDENTE IGEPREV

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  NORMA SUELI VIEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO RAI LUAN OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA23020-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 031

 
Processo 0807376-89.2019.8.14.0028

 
Classe Judicialagravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão
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Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  GLENDA BENTIS DA SILVA

 
ADVOGADO LOURIVAL CARDOSO DE ARAUJO - (OAB PA27428-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 032

 
Processo 0003424-34.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial embargos de declaração em  em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Isonomia

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/embargado  JOSE MARIA MACHADO

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/embargante  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 033

 
Processo 0059745-89.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tratamento Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO LOPES NAZARETH

 
ADVOGADO ISIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA - (OAB PA19817-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 034

 
Processo 0015478-37.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
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Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MODESTO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 035

 
Processo 0851792-02.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial embargos de declaração em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Demissão ou Exoneração

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/embargante  GERSON PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/embargado  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 036

 
Processo 0006411-43.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  PAULO DE TARSO CAVALLEIRO DE MACEDO DA LUZ

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 037

 
Processo 0007895-37.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO HUGO MOREIRA MOUTINHO - (OAB PA14686-A)
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ADVOGADO JAIR ALVES ROCHA - (OAB PA609-A)

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  MARIA JACILENE CALDAS DE SOUSA

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA014792)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 038

 
Processo 0047221-94.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/apelado  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravante  LARISSA CLISCIA DE SOUZA MENDES

 
ADVOGADO FELIPE MORRISSAY ROCHA DE SOUZA - (OAB PA24522-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 039
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Processo 0055976-78.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Plano de Classificação de Cargos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/ agravado ORLANDO LUIZ ATHAYDE JUNIOR

 
ADVOGADO SANDRA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA22048-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO/agravado  ORLANDO LUIZ ATHAYDE JUNIOR

 
ADVOGADO SANDRA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA22048-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 040

 
Processo 0804007-11.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial aravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Inscrição / Documentação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante MICHELL KOSEKI DE CAPUA

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO SELSO LOPES DE CARVALHO - (OAB MT3556000A)

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
APELADO SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
APELADO/agravado ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 041

 
Processo 0010000-48.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  RAIMUNDO EZEQUIEL RODRIGUES DE SOUZA

 
ADVOGADO NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)
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ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS - (OAB PA14268-A)

 
ADVOGADO JONATAN DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19471-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 042

 
Processo 0011061-70.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prescrição e Decadência

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE /agravante MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado OTEMIR GALVAO E SILVA

 
ADVOGADO CLEITON RODRIGO NICOLETTI - (OAB PA17248-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 043

 
Processo 0039112-96.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial  agravo interno em APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Plano de Classificação de Cargos
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Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  MARTHA MARIA DA SILVA FRANCO

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 044

 
Processo 0801788-29.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Servidor Público Civil

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  MARIA LUIZA LOPES DA SILVA OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 045

 
Processo 0824116-16.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial  agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Isonomia/Equivalência Salarial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  NILMA DOS SANTOS MORAES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 046

 
Processo 0858614-07.2019.8.14.0301
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Classe Judicial agravo interno em REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE/agravado  SELMA FRANCO BARBOSA FERREIRA

 
ADVOGADO MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM

 
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
RECORRIDO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM

 
RECORRIDO/agravante  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 047

 
Processo 0868836-34.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/agravante MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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APELANTE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM (SEMEC)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/agravado  LILIAN MARIA DA SILVA AMADOR

 
ADVOGADO VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 048

 
Processo 0828594-04.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  TEREZINHA DO ESPIRITO SANTO LIMA

 
ADVOGADO ANA MARIA ALONSO DE SOUZA - (OAB PA4449-A)

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0002668-09.2014.8.14.0059

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVADO  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SOURE-IPMS

 
ADVOGADO MANOEL RICARDO CARVALHO CORREA - (OAB PA7361-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVANTE  EDINEIA VASCONCELLOS PAIXAO

 
ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SOUZA - (OAB PA21606)

 
ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA FERREIRA - (OAB PA21482-A)

 
APELADO AMELIA CASSIANO FIGUEIREDO

 
ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SOUZA - (OAB PA21606)

 
ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA FERREIRA - (OAB PA21482-A)

 
APELADO BENEDITO RAMOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SOUZA - (OAB PA21606)

 
ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA FERREIRA - (OAB PA21482-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 050

 
Processo 0003803-58.2004.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  CARLOS ALBERTO DIAS PINHEIRO

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS - (OAB PA18478-A)

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
APELADO MARIA DE LOURDES TORRES DA SILVA

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
APELADO ELIETE ROCHA TORRES

 
ADVOGADO MARIA IZABEL ZEMERO - (OAB PA24610-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 051
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Processo 0022138-18.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  LUCIMIR LIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO JAQUELINE NORONHA DE MELLO FILOMENO KITAMURA - (OAB PA10662-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 052

 
Processo 0058952-24.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/EMBARGANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  JESSICA LORRANE DE SOUSA COSTA

 
ADVOGADO JESSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 053

 
Processo 0857624-50.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/AGRAVANTE  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO  MARILEA MORAES SILVA

 
ADVOGADO SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO NAJARA VALENTE DOS SANTOS - (OAB PA24535-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 054

 
Processo 0805390-65.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Tratamento da Própria Saúde

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 055

 
Processo 0021350-57.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE LUCAS RODRIGUES DE JESUS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JOELMA DE SOUZA RODRIGUES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA

 
PROCURADORIA FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 056

 
Processo 0054400-50.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BENEDITO DO CARMO NOGUEIRA

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MARIO NONATO FALANGOLA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 057

 
Processo 0012810-04.2011.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE ABAETETUBA

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WILSON PAULO COSTA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 058

 
Processo 0008206-35.2012.8.14.0028

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE/EMBARGANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/EMBARGADO  J H SANTOS E CIA LTDA

 
ADVOGADO WILSON MARTINS - (OAB PA19893-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO ALLIANZ SEGUROS SA

 
Ordem 059

 
Processo 0800869-42.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificação de Incentivo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FREDSON SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 060
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Processo 0117125-36.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial  agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/ AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO/AGRAVADO FARMACIA PERSONALE LTDA

 
ADVOGADO BRENO LOBATO CARDOSO - (OAB PA15000-A)

 
ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO - (OAB PA19303-A)

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA EM VIDEOCONFERÊNCIA DA
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA
EGRÉGIA 2ª  TURMA DE DIREITO PÚBLICO,  A SER REALIZADA POR MEIO DE 
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 11 de abril DE 2022, ÀS 09H00, CONFORME PORTARIA CONJUNTA
Nº 1/2020 ¿ GP-VP-CGJ, DE 29/04/2020, QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS A SEREM
ADOTADOS EM VIDEOCONFERÊNCIA, NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19), FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. José Maria Teixeira do Rosário, PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem 001

 
Processo 0803572-32.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE P. D. J. P.

 
ADVOGADO RODRIGO COSTA LOBATO - (OAB PA20167-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 002

 
Processo 0803142-80.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE L. M. N.

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720)

 
ADVOGADO AMANDA HOLANDA FERREIRA - (OAB PA25583)

 
ADVOGADO ANTONIO REIS GRAIM NETO - (OAB PA17330-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 
ADVOGADO KASSIA RIQUE DE OLIVEIRA SHERRING - (OAB PA31470)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0803341-05.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Indisponibilidade de Bens

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE H. Z. B.

 
ADVOGADO BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO ANTONIO REIS GRAIM NETO - (OAB PA17330-A)
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ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720)

 
ADVOGADO ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 
ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
ADVOGADO PAULA ANDREA MESSEDER ZAHLUTH - (OAB PA18950-A)

 
ADVOGADO KASSIA RIQUE DE OLIVEIRA SHERRING - (OAB PA31470)

 
ADVOGADO AMANDA HOLANDA FERREIRA - (OAB PA25583)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0804647-09.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE P. C. S.

 
ADVOGADO BRENDA DA SILVA ASSIS ARAUJO - (OAB PA15692-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 005

 
Processo 0804278-15.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial agravo interno em  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inscrição / Documentação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
agravante/agravado ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/agravante  LIVIA DUARTE RIBEIRO

 
ADVOGADO JOANA DARC DA COSTA MIRANDA - (OAB PA19816-A)

 
ADVOGADO LIVIA DUARTE RIBEIRO - (OAB PA31993)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR : LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 006

 
Processo 0800258-32.2019.8.14.0038

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tutela Provisória

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERTON EMANUEL COSTA MARQUES
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ADVOGADO CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS - (OAB PA10855-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE OUREM

 
ADVOGADO IRLENE PINHEIRO CORREA - (OAB PA6937-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
RESENHA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DE 2022 DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 21 DE
MARÇO DE 2022 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 28 DE MARÇO DE 2022, SOB A PRESIDÊNCIA DA
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN.

 
DESEMBARGADORES PRESENTES À SESSÃO: CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO
GONÇALVES DE MOURA, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA E
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA.

 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0807841-51.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNPJ/CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ATALAIA VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE SOUSA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ARACI SOUZA DA ROCHA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0807815-53.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNPJ/CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ATALAIA VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE SOUSA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ARACI SOUZA DA ROCHA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0808972-27.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO ANTONIO LEOCADIO DOS SANTOS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0809139-44.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXECUÇÃO CONTRATUAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAMA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO T B FERNANDES EIRELI

 
ADVOGADO BRUNO ALEXANDRE JARDIM E SILVA - (OAB PA17233-A)

 
AGRAVADO/AGRAVADO ANTONIO LEOCADIO DOS SANTOS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
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GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0810843-92.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATOS ADMINISTRATIVOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS

 
ADVOGADO GILBERTO PEDREIRA MAIA - (OAB PA21819)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0812572-56.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE IGEPREV

 
PROCURADOR SIMONE FERREIRA LOBAO MOREIRA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/AGRAVADO ANTONIO RENATO LOBO MONTEIRO

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0802610-09.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO VITORIA NUNES DA SILVA

 
ADVOGADO PAULLO ROBERTTO SILVA PEDROSA - (OAB MA15760-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0802229-98.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANDREZA SANTOS COLARES

 
ADVOGADO JULIANA CASTRO BECHARA - (OAB PA14082')

 
ADVOGADO SHIRLEY VIANA MARQUES - (OAB PA14940-A)

 
ADVOGADO JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES - (OAB PA18476-A)

 
ADVOGADO JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES - (OAB PA17967-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0807668-90.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVALIDEZ PERMANENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANTONIO FRANCISCO LIMA REBOUCA

 
ADVOGADO THAIS DE CARVALHO FONSECA - (OAB PA15471)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
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PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0804645-39.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA SILVA PAIVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0805969-64.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA
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ADVOGADO LORENA DE PAULA REGO SALMAN - (OAB PA012337)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0810494-26.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LOCALIZA RENT A CAR SA

 
ADVOGADO SIGISFREDO HOEPERS - (OAB SC7478-A)

 
PROCURADORIA LOCALIZA RENT A CAR S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DETRAN - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0808931-94.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PROAM PRODUTOS E SERVICOS DA AMAZONIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO NATASHA FRAZAO MONTORIL - (OAB PA15161-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0811612-37.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/SALDO SALARIAL (C.F. RE 765320 STF)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
169



AGRAVANTE/AGRAVANTE MARIA DO DESTERRO DA SILVA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0807911-68.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNPJ/CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ATALAIA VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE SOUSA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ARACI SOUZA DA ROCHA

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0807903-91.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CNPJ/CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ATALAIA VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE SOUSA

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ARACI SOUZA DA ROCHA

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0808495-38.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/AGRAVANTE ICOMAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
PARAENSE LTDA

 
ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA NETO - (OAB ES13449)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/EMBARGANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0806319-23.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE TAKEDA PHARMA LTDA.

 
ADVOGADO ANDRE VIVAN DE SOUZA - (OAB SP220995)

 
ADVOGADO MATEUS DA COSTA MARQUES - (OAB SP373989)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0807765-27.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CPF/CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ATALAIA VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO LUCIANA CARVALHO MARQUES - (OAB MA7277)

 
ADVOGADO PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS - (OAB MA13650)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0801162-69.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FABIULA RODRIGUES CARDOSO

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
AGRAVANTE JOAO MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)
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ADVOGADO GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
ADVOGADO THAYANE DAS CHAGAS CERQUEIRA - (OAB PA14004-A)

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0003963-68.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANTONIO A OLIVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0801830-06.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CUSTAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO FLAVIO PALMEIRA ALMEIDA - (OAB PA20865-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0810384-27.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EMANUEL WAGNER SILVA DAS NEVES

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0800605-28.2020.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0808751-90.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE CLAUDECI DE SOUSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO DAYANA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA28024-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
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GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0005307-29.2018.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LICENÇAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ALAIDE DE LIMA GOMES

 
ADVOGADO ELCIO MARCELO QUEIROZ RAMOS - (OAB PA11658-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ADRIANE TAVARES BENTES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800821-44.2019.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE DANIELA FERREIRA LEMOS

 
ADVOGADO OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
ADVOGADO JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ELOIZA LEAL DE CARVALHO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0000252-51.2001.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CURIONOPOLIS

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO MUNICIPIO DE CURIONOPOLIS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CURIONÓPOLIS

 
RECORRIDO OSMAR RIBEIRO DA SILVA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0017352-57.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAZENDA BELEM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO JANIO SANTOS GALVAO LIMA

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0000822-41.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELSO PIEDADE DE LIMA

 
ADVOGADO CARLOS JOSE CORREA DE LIMA - (OAB PA234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: JULGO PREJUDICADO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA
PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0806154-86.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO OZILINA DOS ANJOS FERNANDES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0001497-72.2011.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOM ELISEU

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ANTONIO VIANA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ROMILDO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR - (OAB PA13039-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0806216-22.2021.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JURACI CAMILO ARAUJO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0028560-67.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MARISA FERNANDA PIMENTA

 
ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA - (OAB PA15814)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0019708-40.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JULIO CESAR FERNANDES COSTA

 
ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0027706-10.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OSWALDO PEIXOTO MARQUES

 
ADVOGADO GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS - (OAB PA18456-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0011236-74.2008.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0003956-91.2010.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ABELHA E LOUREIRO LTDA EPP

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO EDMILSON QUIRINO ABELHA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0804870-12.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO M. D. S. B. B.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0000864-34.2013.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE TANIA CORREIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO TANIA CORREIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0017510-15.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIZETE VIEIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0000131-23.2012.8.14.0055

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO GUAMA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO RAIMUNDO NONATO PINHO JUNIOR

 
ADVOGADO DJALMA LEITE FEITOSA FILHO - (OAB PA15670-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0027381-35.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NELSON CANTAO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO CARLOS JOSE CORREA DE LIMA - (OAB PA234-A)

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
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EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0000221-90.2013.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIVAN SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0009021-26.2013.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTAREM
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APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO SERGIO FERREIRA GAMA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0000370-31.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JHONNY WEBERTH SILVA BARROS

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0052711-73.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA 3º VARA DE FAZENDA DE BELEM

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO THOMAZIA THEODORO ALEXANDRINO

 
ADVOGADO ERIVANE FERNANDES BARROSO - (OAB PA14887-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0000393-79.2009.8.14.0086

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARI PALHETA COSTA

 
ADVOGADO JOSE DELSON OLIVEIRA E SOUSA - (OAB PA9830-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0801794-41.2020.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVI RESENDE SOARES

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0004683-24.2013.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO CIRILO RODRIGUES

 
ADVOGADO WALTER DE ALMEIDA ARAUJO - (OAB PA13905-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0017393-24.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO RONE MESSIAS DA SILVA - (OAB PA11638-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0011424-36.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CAPANEMA PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JORGE LUIS ARAUJO FONSECA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0048218-48.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MANOEL ROBERTO SOARES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: EMBARGOS REJEITADOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA
PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0020563-33.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGIME PREVIDENCIÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEUSALINA TEIXEIRA COSTA

 
ADVOGADO ANDREIA MARIA ROSA DE MOURA - (OAB PA24837-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)
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ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA
PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0001168-67.2001.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVA RIBEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA
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POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
APELADO EVA RIBEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA
PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0001706-96.2011.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO - (OAB PA008160)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAFISON DA SILVA MACIEL

 
ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA
PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 057
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PROCESSO 0800066-92.2021.8.14.0050

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL POSSE E EXERCÍCIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS ALEXANDRE DE ASSIS VIEIRA

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE ASSIS VIEIRA - (OAB MG204911-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0801629-71.2018.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
ADVOGADO IGOR VALENTIN LOPES MIRANDA - (OAB PA17032-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MANOEL CORREA DE MIRANDA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0053915-16.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALDEMILSON AZEVEDO DE MEDEIROS

 
ADVOGADO ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341-A)

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0839419-36.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO PECUNIÁRIO (ART. 78 LEI 8.112/1990)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - AUTARQUIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO EXAME DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
VAGAS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR EXECUTADO PELA FUNDAÇÃO DE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FADESP

 
ADVOGADO MARINA ANTONIO DA SILVA MATTA - (OAB PA9716-A)

 
ADVOGADO LUIS FELLIPE DOS SANTOS PEREIRA - (OAB PA19222-A)

 
ADVOGADO FERNANDA MARIN CORDERO - (OAB PA11737)

 
APELADO ANDRE TELES MAIA

 
ADVOGADO FELIPE VIANA DE OLIVEIRA - (OAB MA15195-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 061
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PROCESSO 0000389-45.2012.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROCESSO E PROCEDIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ANTONIO DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO DAMIAO JOSE BANDEIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA12656-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0837994-71.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ARIOSVALDO VELOSO BARROS

 
ADVOGADO TIAGO COSTA DO NASCIMENTO - (OAB PA20396-A)

 
ADVOGADO CRISLAN MORAES DA VEIGA - (OAB PA26853-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0001785-59.2016.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE NORTE ENERGIA S/A

 
ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO - (OAB CE49-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO DIORLANDO JOSE PEREIRA

 
ADVOGADO NILTON RICARDO EBRAHIM DE LIMA - (OAB PA128-A)

 
ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRAGA SOUZA - (OAB PA10450-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0800009-20.2019.8.14.0123

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. D. J. S.

 
ADVOGADO PAULLO ROBERTTO SILVA PEDROSA - (OAB MA15760-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0828002-52.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVALIDEZ PERMANENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ODELSO COSTA CORREA

 
ADVOGADO ALLAN GOMES MOREIRA - (OAB PA15582-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0827976-59.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL VALOR DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - (OAB PE19595-A)

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CRISTINA MACEDO ASSEF

 
ADVOGADO JULIO RIBEIRO VIEIRA - (OAB PA24846-A)

 
ADVOGADO HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL - (OAB PA15610-A)

 
APELADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.

 
ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - (OAB SP98628-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0800789-57.2018.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OTAVIO GOMES DAS CHAGAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0837236-29.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS GRACAS SOUZA DA SILVA
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ADVOGADO JOSE CRISTIANO CORREA DE OLIVEIRA - (OAB PA19523-A)

 
ADVOGADO SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA - (OAB PA10870-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0809749-28.2020.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO VANIA GLACILENE DOS SANTOS COSTA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETÁRIO DE SAÚDE DE ANANINDEUA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0007170-10.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAQUEL LOPES MOREIRA

 
ADVOGADO DIVANA MAIA DA SILVA - (OAB PA24097-A)

 
APELADO PRESIDENTE DA COMISSAO DA EMPRESA ORGANIZADORA CONSULPLAN

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0000372-61.2010.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAMAR SANTOS DE ARAUJO

 
ADVOGADO IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO - (OAB PA8177-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0801522-29.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXERCÍCIO EM OUTRO MUNICÍPIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
APELANTE VALMIR CLIMACO DE AGUIAR

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMANDA CAROLINA PEDRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO HEVERTON FRANKLIN FERNANDES DA SILVA - (OAB PA25185-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0845870-77.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0825208-63.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS / QUESTÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDERSON RICARDO PEREIRA CAJANGO

 
ADVOGADO ANDERSON RICARDO PEREIRA CAJANGO - (OAB MT12898-A)

 
ADVOGADO FABIANO ALVES ZANARDO - (OAB MT12770-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0828190-50.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABONO DE PERMANÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WANDERSON GOMES MACEDO

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0837007-69.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEODORO LOPES

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA
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ORDEM 077

 
PROCESSO 0041503-92.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WT GOMES SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

 
ADVOGADO SYLMARA SYMME LIMA DE ALMEIDA LEITE SILVA - (OAB PA11110-A)

 
ADVOGADO EGIDIO MACHADO SALES FILHO - (OAB PA1416-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA. MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0004806-48.2014.8.14.0123

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO JORGE DE SOUZA GONCALVES

 
APELADO HUDSON SILVA BARBOSA

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO FRANCICLEI MARTINS BARROSO

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO JOAO BOSCO SOARES PINHEIRO

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO JEFFERSON MOREIRA SOARES

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO JOAO CARLOS SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO JOSE NONATO DA CRUZ BATISTA

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO RONEY DE FRANCA RODRIGUES

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO JAIR DO CARMO CALDAS DE MEDEIROS

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO PEDRO PAULO GUIMARAES RIBEIRO

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
APELADO ADILSON DA SILVA DA HORA

 
ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES - (OAB PA56-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0002203-59.2015.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL JUROS DE MORA - LEGAIS / CONTRATUAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO TARUMA LOCACOES E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO MARCIO ROBERTO DIAS CASAGRANDE - (OAB PR55427-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0852091-76.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE HERONDINA BRASIL BULHOSA

 
ADVOGADO VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA - (OAB PA15015-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0002453-68.2010.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE CARGOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MADEIREIRA N.S.APARECIDA LTDA - ME

 
ADVOGADO FELIPE BELUSSO - (OAB PA13331-A)

 
ADVOGADO SEMARI AKOQUATI FRANCA COSTA - (OAB PA12232-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0801630-71.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BIDDING COMERCIAL EIRELI - EPP

 
ADVOGADO VINICIUS ELIAS GAIDZINSKI PEREIRA - (OAB SC33954-A)

 
ADVOGADO DAYANA DALLABRIDA - (OAB SC23196-A)

 
ADVOGADO FABIO ELIAS GAIDZINSKI PEREIRA - (OAB SC25580)

 
ADVOGADO FERNANDO ROBERTO TELINI FRANCO DE PAULA - (OAB SC727-A)

 
ADVOGADO DANIELA CLAUDIA MACHADO DE CASTRO - (OAB SC23561-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE TELINI & FALK ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
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AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0007362-69.2018.8.14.0030

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MICHEL ANDERSON CASTRO BOTELHO

 
ADVOGADO AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA - (OAB PA26615-A)

 
APELANTE JOSE EUGENIO DE AZEVEDO NEGRAO

 
ADVOGADO AULUS ALVARO DA ROCHA FERREIRA - (OAB PA26615-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO DARTE DOS SANTOS VASQUES - (OAB PA16703-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:
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DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0800059-35.2020.8.14.0083

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ANTONIO MARCIO RODRIGUES DA CONCEICAO

 
APELADO MUNICIPIO DE CURRALINHO

 
REPRESENTANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0012335-49.2013.8.14.0028
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI - ME

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO GUIOTTI - (OAB PA13240-A)

 
ADVOGADO ROMULO JUNQUEIRA MARTINS - (OAB PA8650-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0059731-42.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIA ARLETE DE JESUS
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NÃO CONHECIMENTO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0003267-87.2013.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WASHINGTON JACKSON MESQUITA DE CARVALHO

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA SANTOS - (OAB PA21964-A)

 
APELADO FABIO JOSE MARTINS DA CRUZ

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
225



EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0028928-47.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO MARCELO LIMA PANTOJA

 
ADVOGADO CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0002548-98.2011.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0015171-91.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE OSCAR ALFREDO DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO OSCAR ALFREDO DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0000361-69.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LAUDECI DIAS SOARES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
228



ADVOGADO RONE MESSIAS DA SILVA - (OAB PA11638-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0018061-29.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO-SECOM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARIO ROBERTO PEREIRA DEMETRIO

 
ADVOGADO ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0045535-09.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ULTIMO FIGURINO MODAS LTDA - ME

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE LUZIA COSTA DA CONCEICAO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE SERGIO MARCIO DANTAS MANICOBA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE WLADIMIR DA SILVA PEREIRA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE JOSÉ RAIMUNDO DE ALENCAR

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO
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TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0049208-05.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ALBERTO DE SOUZA

 
ADVOGADO WALMIR RACINE LIMA LOPES JUNIOR - (OAB PA80000A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0032357-56.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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POLO ATIVO

 
APELANTE JONAS VIANA MARQUES

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0002148-26.2011.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS

 
ADVOGADO ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
232



AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0011147-20.2011.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO VIANEI SA DA SILVA

 
ADVOGADO ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0004848-84.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, PROVENTOS OU PENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO IRIANE SOUZA DO NASCIMENTO DOS SANTOS - (OAB PA22803-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0009939-29.2014.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GENIVAL GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: JULGO PROCEDENTE

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0001285-21.2015.8.14.0104

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE JOSE DA SILVA SOARES

 
ADVOGADO DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0077452-79.2015.8.14.0104

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES ESTADUAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDO FARIAS RAMOS

 
ADVOGADO RENATA ALINE TEIXEIRA DE SOUSA PACHECO - (OAB PA22176)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0001517-63.2011.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS JOEL DA SILVA PENHA

 
ADVOGADO ROMILDO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR - (OAB PA13039-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0006836-21.2014.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE JUNIOR DE ABREU LOBATO

 
ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
VOTO: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN
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ORDEM 104

 
PROCESSO 0023139-40.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARMINIO PAMPLONA BARBOSA

 
ADVOGADO MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS - (OAB PA6602-A)

 
VOTO: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
TURMA JULGADORA:

 
DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, DESA.
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO EU, 
CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN,

 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA por
meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 21 de MARÇO de 2022 e
término às 14h do dia 28 de MARÇO de 2022, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. DES. José Maria
Teixeira do Rosário, TENDO PARTICIPADO OS DESEMBARGADORES LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO, ALÉM DO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PROCURADOR DE JUSTIÇA waldir macieira   COM O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE):

 
Ordem: 001

 
Processo: 0812221-20.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: IVANILDA SILVA MIRANDA

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 002
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Processo: 0801072-90.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Indisponibilidade de Bens

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EDIVAN BATISTA SIQUEIRA PINTO

 
AGRAVANTE: FRANCIVALDO DA SILVEIRA MELO FEIJO

 
AGRAVANTE: JEISIANY MELO DE FARIAS

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
Ordem: 003

 
Processo: 0804278-15.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Inscrição / Documentação

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LIVIA DUARTE RIBEIRO

 
ADVOGADO: JOANA DARC DA COSTA MIRANDA - (OAB PA19816-A)

 
ADVOGADO: LIVIA DUARTE RIBEIRO - (OAB PA31993)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
RETIRADO

 
Ordem: 004

 
Processo: 0866229-48.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Servidor Público Civil

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO: JOSE MARCELINO DA SILVA DIAS

 
ADVOGADO: MOACIR NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA007491)

 
ADVOGADO: MARILVALDO NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA16192-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
RETIRADO

 
Ordem: 005

 
Processo: 0810100-30.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
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Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VALDIVINA MONTALVAO MARQUES

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800551-59.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ELENILDE DE JESUS AROUCHA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)
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ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800513-47.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: AZIANA PEREIRA MONTEL

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
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Costa Neto

 
Ordem: 008

 
Processo: 0811636-76.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ROSALHA DE SOUZA MESSIAS

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 009

 
Processo: 0811401-12.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
244



APELANTE: RAIMUNDO MARTINS ROCHA FILHO

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800427-76.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ILTON PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801417-67.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCO DE BRITO ARAUJO

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 012
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Processo: 0800308-18.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DELIA SOUSA MACEDO

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 013

 
Processo: 0802275-98.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MANOEL RODRIGUES DE LIMA

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)
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ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 014

 
Processo: 0038861-78.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Isonomia/Equivalência Salarial

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DE BELEM

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ADRIANA MOREIRA ROCHA BOHADANA - (OAB PA13041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAIMUNDA MARLENE MIRANDA DO CARMO

 
APELADO: MASAKO ENDO OKAMOTO

 
APELADO: GRACINDA GONCALVES DA CONCEIÇÃO

 
APELADO: MARISETE DOS SANTOS FERNANDES

 
APELADO: MARIA DO PILAR CORREA LEAO
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APELADO: JOAO BOTELHO DA SILVA

 
ADVOGADO: ANGELA DA CONCEIÇÃO SOCORRO MOURAO PALHETA - (OAB PA3887-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 015

 
Processo: 0001840-87.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: AGROPECUARIA BEIRA RIO - ORIENTE LTDA

 
ADVOGADO: LUIS ANTONIO GOMES DE SOUZA MONTEIRO DE BRITO - (OAB PA19905-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EPAMINONDAS MARCELINO COSTA

 
ADVOGADO: JOMO HABIB SARE - (OAB PA3121-A)

 
APELADO: ASSOCIACAO DOS MINI PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COLONIA UNIAO BEIRA
RIO

 
ADVOGADO: JOMO HABIB SARE - (OAB PA3121-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
INTERESSADO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO: INSTITUTO DE TERRAS DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO PARA

 
ADVOGADO: SIDNEI RODRIGUES - (OAB PA1795)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 016

 
Processo: 0803191-02.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROSSIELSE DE NAZARE RODRIGUES RUIZ

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
ADVOGADO: ROSE MELRY MACEIO DE FREITAS ABREU - (OAB PA28877-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA REBELO - (OAB PA016988-A)

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 017

 
Processo: 0803192-84.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SUELI CARVALHO COSTA

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
ADVOGADO: ROSE MELRY MACEIO DE FREITAS ABREU - (OAB PA28877-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA REBELO - (OAB PA016988-A)

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 018

 
Processo: 0803166-86.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA ESTELA CASTRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
ADVOGADO: ROSE MELRY MACEIO DE FREITAS ABREU - (OAB PA28877-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA REBELO - (OAB PA016988-A)

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 019

 
Processo: 0005655-29.2009.8.14.0015

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSÉ JORGE SILVA SOARES
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 020

 
Processo: 0803131-29.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DARCILENE REGO SILVA

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
ADVOGADO: ROSE MELRY MACEIO DE FREITAS ABREU - (OAB PA28877-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA REBELO - (OAB PA016988-A)

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto
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Ordem: 021

 
Processo: 0803185-92.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDA SERDEIRA REIS

 
ADVOGADO: JONIEL VIEIRA DE ABREU - (OAB PA19582-A)

 
ADVOGADO: ROSE MELRY MACEIO DE FREITAS ABREU - (OAB PA28877-A)

 
ADVOGADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA REBELO - (OAB PA016988-A)

 
ADVOGADO: INGRID THEREZA FRANKLIN ROCHA - (OAB PA25856-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 022

 
Processo: 0001411-30.2009.8.14.0024

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: AMEXPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 023

 
Processo: 0002652-64.2013.8.14.0035

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Remuneração

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOAO FABRICIO PALHETA DA SILVA

 
APELANTE: MUNICIPIO DE ÓBIDOS - PREFEITURA MUNICIPAL

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE ÓBIDOS - PREFEITURA MUNICIPAL

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

 
APELADO: JOAO FABRICIO PALHETA DA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 024

 
Processo: 0001042-23.2010.8.14.0017

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VANIR ISMAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO: FABIO BARCELOS MACHADO - (OAB PA13823-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 025

 
Processo: 0001972-23.2012.8.14.0065

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: ANELY DE ARAUJO FREITAS

 
ADVOGADO: NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 026

 
Processo: 0005284-96.2013.8.14.0024

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANTONIO MARTINHO SOUSA DE ALMEIDA

 
APELADO: MARIA DAS GRACAS SILVA

 
APELADO: MARIA DE OLIVEIRA COSTA
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APELADO: JURANDIR GONZAGA DE SOUZA

 
APELADO: MARLENE PEDROSO ORTIZ

 
APELADO: MARTENAIR MARIA DE LUCENA SILVA

 
APELADO: MARIA IRIS DA SILVA INOCENCIO

 
APELADO: MARIA SONIA MELLO DO MONTE

 
ADVOGADO: EDUARDO JORGE DE AZEVEDO LIBERAL - (OAB PA11189-A)

 
APELADO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: JOÃO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA - (OAB PA10783-A)

 
ADVOGADO: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA - (OAB PA19783-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 027

 
Processo: 0008023-40.2018.8.14.0065

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Anulação

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DE GUADALUPE SOUSA NASCIMENTO AGUIAR

 
ADVOGADO: KAROLINE RODRIGUES BATISTA - (OAB PA28554-A)
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ADVOGADO: BRENNO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - (OAB TO5982-A)

 
ADVOGADO: FRANCELURDES DE ARAUJO ALBUQUERQUE - (OAB TO1296-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800424-58.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação de Incentivo

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA LUCIENE FREITAS BORGES

 
ADVOGADO: JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO - (OAB PA22190-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 029
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Processo: 0002589-07.2010.8.14.0015

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA AMELIA GIL TEIXEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 030

 
Processo: 0000116-76.2005.8.14.0030

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Parcelas e índices de correção do salário-de-contribuição

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE MARAPANIM

 
ADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBA - (OAB PA21321-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA MUNICIPAL DE MARAPANIM

 
POLO PASSIVO
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APELADO: ARILSON PIRES DE FRANCA

 
APELADO: RAIMUNDO PAIXAO DAS MERCES

 
APELADO: ZACARIAS ARAUJO BARATA

 
APELADO: FRANCISCO COELHO DE SOUSA

 
APELADO: FRANCISCO PAULO DE FRANCA E SILVA

 
APELADO: LUIZ OTAVIO LOPES DE SOUZA

 
APELADO: EVANDRO CESAR SILVA RABELO

 
APELADO: SERGIO LOPES DA PAIXAO

 
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
APELADO: EVANDRO CESAR SILVA RABELO

 
APELADO: BENEDITO CUNHA MATOS

 
APELADO: LUIZ OTAVIO LOPES DE SOUZA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem: 031

 
Processo: 0852986-71.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: ERIKA CRISTINA MESQUITA MASCARENHAS

 
ADVOGADO: BRENO VINICIOS DIAS WANDERLEY - (OAB PA19546-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPAMB

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800187-56.2021.8.14.0136

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 033

 
Processo: 0800184-42.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: JUIZO DA COMARCA DE SALVATERRA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SALVATERRA/PA

 
ADVOGADO: FELIPE JALES RODRIGUES - (OAB PA23230)

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
RECORRIDO: CLAUBER DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO: YURI GOUVEIA BARBOSA DE SOUZA - (OAB PA17072-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO JORGE DIAS DE SOUZA - (OAB PA17332-A)

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 034

 
Processo: 0097088-85.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Reintegração
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Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: JUÍZO DA 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MESSIAS NAZARENO FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: JOAO GARCIA DE MELO - (OAB PA21079-A)

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Julgo improcedente

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 035

 
Processo: 0805101-97.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CLEONICE ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARIANA CORREA LOBO - (OAB PA25917-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 036

 
Processo: 0012350-45.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EDNAIR NASCIMENTO DAMASCENO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 037

 
Processo: 0807808-36.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ALICE CORREA BRABO

 
ADVOGADO: RENATA VILHENA SILVA - (OAB SP147954-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 038

 
Processo: 0800246-51.2021.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificação de Incentivo

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CLEIDE MARINHO DOS SANTOS MATIAS

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora:  
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem: 039

 
Processo: 0010700-63.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: REGINALDO LOBATO DE PAULA

 
ADVOGADO: JOSE LUIZ CASTELLO BRANCO PEREIRA - (OAB PA28278-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem: 040

 
Processo: 0000019-64.1996.8.14.0039

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO: IPE MADEIRAS LTDA - ME

 
ADVOGADO: KEISE PINHEIRO DOS SANTOS - (OAB PA14701-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 041

 
Processo: 0812030-83.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LADYLENE BORGES ROCHA

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-B)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
RETIRADO
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Ordem: 042

 
Processo: 0067878-91.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAZENDA BELEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA AUXILIADORA ALVES RODRIGUES

 
ADVOGADO: GUSTAVO PERES RIBEIRO - (OAB PA16606-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 043

 
Processo: 0005253-47.2012.8.14.0045

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO: AGUINALDO SANTIAGO PAMPOLHA

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 044

 
Processo: 0002187-38.2016.8.14.0039

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ROSIVALDO FERREIRA LEITE

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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Ordem: 045

 
Processo: 0058698-80.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Aposentadoria

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

 
ADVOGADO: DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA1595-A)

 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUCIDIA FONSECA SANTIAGO

 
ADVOGADO: MARCELO CARMONA BRYTO - (OAB PA17207-A)

 
ADVOGADO: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS - (OAB PA8903-A)

 
ADVOGADO: JAMILLY ATAIDE DOS SANTOS DE BRITO LOPES - (OAB PA15058-A)

 
APELADO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
Ordem: 046

 
Processo: 0000944-64.2012.8.14.0115

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais
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Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MANOEL CRUZ DA SILVA

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 047

 
Processo: 0043361-85.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Concessão

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MILENA LEAO VALE

 
APELADO: NAZARE DO SOCORRO LEAO DE NAZARE

 
ADVOGADO: TOYA ALEXSANDRO THEOS BAPTISTA DOS SANTOS - (OAB PA21224-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 048

 
Processo: 0009744-85.2011.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VALDENILSON RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO

 
O DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem: 049

 
Processo: 0003731-92.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSE LINDOMAR DE ARAUJO VIANA

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:  
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Presentes à sessão: luzia nadja guimarães nascimento, josé  maria teixeira do rosário, luiz gonzaga da
costa neto, mairton marques carneiro

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00, LAVRANDO, EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR josé maria teixeira do rosário

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO público
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.

DIA 04/04/2022

HORA ATENDIMENTO: 09:00H

4ª VARA

PROCESSO 0863586-20.2019.8.14.0301

AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

REQUERENTE: T R D S

ADVOGADA: ANNA CLAUDIA FONSECA DE CASTRO

REQUERIDA: C A L

ADVOGADAS: WANEILA LUCIA SILVA YASOJIMA e CATHERINE EVANY CARVALHO DE OLIVEIRA

DIA 04/04/2022

HORA ATENDIMENTO: 09:00H

4ª VARA

PROCESSO 0818505-77.2021.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS (EXONERAÇÃO)

REQUERENTE: A C D S

ADVOGADA: INGRID DAS NEVES MOREIRA

REQUERIDA: M G P

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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DIA 04/04/2022

HORA ATENDIMENTO: 11:00H

7ª VARA

PROCESSO 0834668-06.2019.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS, GUARDA E CONVIVÊNCIA

REQUERENTE: E P L

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J M C D A

DIA 04/04/2022

HORA ATENDIMENTO: 11:00H

6ª VARA

PROCESSO 0805284-90.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: L C C D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: L D S C
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RESENHA: 01/04/2022 A 01/04/2022 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 2 7 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE A??o: Apelação
Criminal em: 01/04/2022---APELANTE:ENDRA MAGALHAES DE QUEIROZ Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. AUTOS
DE APELAÇÃO PENAL PROCESSO N.º 0010182-72.2016.8.14.0049 ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA
DE DIREITO PENAL COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ (VARA CRIMINAL) APELANTE: ENDRA
MAGALHÃES DE QUEIROZ REPRESENTANTE: JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO -
DEFENSOR PÚBLICO APELADA: A JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON
NOGUEIRA SALAME RELATOR: DES. RONALDO MARQUES VALLE EMENTA APELAÇÃO PENAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. USO DE DOCUMENTO FALSO. INTEMPESTIVIDADE RECURSAL.
DEFLAGRAÇÃO E EXAURIMENTO DO PRAZO PARA APELO. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO
CONHECIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 1 - Diante da norma inserta no Código de Processo Penal,
Art. 392, inciso II, tem-se que, quando o réu se encontrar solto respondendo à persecução, sua intimação,
relativamente à sentença penal condenatória, poderá se dar na pessoa do seu defensor constituído, o que
ocorreu na hipótese examinada, pessoalmente, pelo que restou deflagrado, já ali, naquele momento, o
respectivo prazo recursal, o qual transcorreu in albis, tanto para a acusação como para a defesa, visto que
interpôs, intempestivamente, o presente recurso que, portanto, não merece ser conhecido. 2 - Ainda que
se considere a data de ciência da recorrente, registrada na sentença, em data posterior à do seu defensor,
o recurso se encontra intempestivo. 3. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-
se de Apelação Penal interposta em favor de ENDRA MAGALHÃES DE QUEIROZ, contra a sentença
prolatada pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa Izabel do Pará, que a condenou
pela prática do delito tipificado no art. 304, com as sanções do art. 299, do Código Penal, à  pena de 03
(três) anos de reclusão e 97 (noventa e sete) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial aberto. A pena
foi, ainda, substituída por duas penas restritivas de direitos. Consta da sentença que: (...) no dia 04 de
setembro de 2016, por volta das 09h, nesta cidade, a denunciada tentou adentrar no Complexo
Penitenciário de Americano, utilizando uma carteira de visitante falsificada. No dia em questão, a equipe
formada pelos agentes penitenciários Marcio, Rosângela e Robert, constataram que a denunciada estava
tentando adentrar na casa penal para visitar o detento Alex Acioly Rodrigues. Na ocasião, através de
consulta realizada no sistema, foi constatado que a numeração do INFOPEN não era compatível com o
detento, se tratando da ex-reclusa Miriam Machado dos Santos. O detento Alex Acioly, declarou que Endra
já lhe visitou duas vezes e não sabia que Endra usava carteirinha falsa. Ouvida pela autoridade policial, a
denunciada relatou que foi Rafaela, irmã de Alex, que se ofereceu para conseguir a carteirinha pedindo
apenas que lhe entregasse seus documentos pessoais, que já usou a carteirinha para fazer visita outras
vezes e não sabia que era falsificada. (...) Após regular instrução, o juízo a quo condenou a recorrente na
forma antes deduzida, lhe permitindo recorrer em liberdade, condição em que já se encontrava. A
sentença é datada de 08/08/2018 (fls. 37/39). À fl. 39, verso, consta a ciência do Defensor Público, datada
de 27/08/2018. A ré, solta, registrou sua ciência em 01/11/2018 (fl. 39, verso). A interposição do recurso foi
protocolada no dia 20/11/2018 (fl. 42). A defesa pede (fls. 44/48): 1) Sua absolvição, sob alegações de
insuficiência de provas; 2) Alternativamente, a reforma da dosimetria para redução da pena-base ao
mínimo legal. Em contrarrazões, o dominus litis manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 50/52).
O Procurador de Justiça Hamilton Nogueira Salame manifestou-se pelo conhecimento e não provimento
do recurso (fls. 60/64). É o relatório. DECIDO. Após análise acurada dos autos, tenho que o feito não
merece ser conhecido, pois se encontra intempestivo. Com efeito, trata-se de ação penal em que a
recorrente respondia solta e era assistida, desde o início, pela Defensoria Pública. Conforme relatei, a
sentença condenatória foi proferida no dia 08/08/2018. O Defensor Público tomou ciência da sentença,
pessoalmente, em 27/08/2018 (conforme sua assinatura ao final do édito condenatÃ³rio - fl. 39, verso, em

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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que pese os autos tenham sido encaminhados ao órgão de defesa em 24/08/2018, conforme se vê à fl. 40,
verso) porém, somente no dia 20/11/2018 apresentou a peça de interposição do recurso (fl. 42), o qual,
porém, já se encontrava com o prazo vencido. Ora, é cediço que, quando o réu se encontrar solto
respondendo à persecução, sua intimação relativamente à sentença penal condenatória dar-se-á na
pessoa do defensor constituído, suficientemente, o que ocorreu na hipótese examinada, pelo que restou
deflagrado já ali, naquele momento, o respectivo prazo de apelo, consoante o disposto no art. 392 do CPP.
Ainda que se considere a data de ciência da recorrente, que foi posterior à da defesa, ocorrida em
01/11/2018 (conforme se vê à fl. 39, verso, ao final do édito condenatório), para início da contagem do
prazo, não se chegaria a outra conclusão, senão a de intempestividade recursal. Transcrevo, a fim de
delimitar a quaestio, o teor do mencionado dispositivo legal: "Art. 392. A intimação da sentença será feita: I
- ao réu, pessoalmente, se estiver preso; II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído,
quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança; III - ao defensor constituído
pelo réu, se este, afiançável, ou não, a infração, expedido o mandado de prisão, não tiver sido encontrado,
e assim o certificar o oficial de justiça; IV - mediante edital, nos casos do no II, se o réu e o defensor que
houver constituído não forem encontrados, e assim o certificar o oficial de justiça; V - mediante edital, nos
casos do no III, se o defensor que o réu houver constituído também não for encontrado, e assim o certificar
o oficial de justiça; VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado, e
assim o certificar o oficial de justiça" (grifei). Sobre o tema, colaciono, oportunamente, farta jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. ESTELIONATO. SENTENÇA. CONDENAÇÃO. REGULAR INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
CONSTITUÍDO. RÉU SOLTO. ART. 392 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. APLICABILIDADE. 1. De
acordo com o art. 392, inciso II, do Código de Processo Penal, tratando-se de réu solto, basta a intimação
do advogado constituído da sentença condenatória, não se exigindo a intimação pessoal do acusado
quando o advogado já teve ciência da prolação do édito (Precedentes). 2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1618146/RO, STJ, Sexta Turma, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, DJe 04/10/2018)
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU ACERCA
DO ACÓRDÃO QUE JULGOU A APELAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. ART. 392, I e II, DO CPP.
APLICAÇÃO APENAS PARA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PELO
ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA. SUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A
jurisprudência firmada por esta Corte Superior de Justiça dispensa a intimação pessoal do réu acerca do
acórdão que julga a apelação, sendo suficiente a intimação pelo órgão oficial de imprensa, no caso de
estar assistido por advogado constituído, ou pessoal, nos casos de patrocínio pela Defensoria Pública ou
por defensor dativo. Precedentes. II - A despeito de o v. acórdão ter negado provimento ao recurso da
Defesa, não era exigível a intimação pessoal do réu, uma vez que não há amparo legal para tanto. Vale
ressaltar que a aplicação do art. 392, I e II, do CPP se limita à sentença condenatória de primeiro grau. (...)
Habeas corpus não conhecido. (STJ, Quinta Turma, HC 442747/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJe
15/06/2018) SENTENÇA CONDENATÓRIA. ACUSADA QUE RESPONDEU AO PROCESSO EM
LIBERDADE. INTIMAÇÃO DA DEFENSORA CONSTITUÍDO. SUFICIÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 392, INCISO II, E 370 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NULIDADE INEXISTENTE. 1.
Ambas as Turmas que compõem a 3ª Sessão deste Sodalício firmaram a compreensão de que, em se
tratando de réu solto, é suficiente a intimação de seu advogado acerca da sentença condenatória,
procedimento que garante a observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedentes.
2. Na hipótese em tela, a paciente respondeu ao processo em liberdade, tendo a causídica por ela
contratada sido devidamente intimado da sentença condenatória por meio de publicação no diário oficial, o
que afasta a mácula suscitada na presente impetração. (destaquei) (STJ, Quinta Turma, HC 352107/MS,
Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 19/02/2018) PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. CRIME AMBIENTAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. RÉU SOLTO.
ADVOGADO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE INTIMADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO
ORDINÃRIO DESPROVIDO. I - Consoante o disposto no art. 392, inciso II, do CPP, tratando-se de réu
solto, mostra-se suficiente a intimação do defensor constituído acerca da r. sentença condenatória
(Precedentes). II - In casu, a intimação da sentença foi feita mediante publicação no Diário da Justiça, em
nome do advogado por ele constituído, não havendo se falar, pois, em qualquer nulidade quanto à
intimação. III - Não configura nulidade a intimação do advogado constituído apenas da parte dispositiva da
sentença. (Precedentes). Recurso ordinário desprovido. (STJ, Quinta Turma, RHC 81216/PE, Rel. Min.
Felix Fischer, DJe 31/03/2017) HABEAS CORPUS. INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA A SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU EM LIBERDADE. PRESCINDIBILIDADE. INTIMAÇÃO
PESSOAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DA SESSÃO DE JULGAMENTO E DO INTEIRO TEOR DA
DECISÃO COLEGIADA. ATO CONCRETIZADO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. HABEAS CORPUS
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NÃO CONHECIDO. 1. Consoante o art. 392 do CPP, a intimação pessoal somente é exigida para o réu
preso e para ciência da sentença condenatória, não se estendendo para decisões de segunda instância.
Por conseguinte, nos termos da jurisprudência desta Corte, o paciente, devidamente citado para responder
a ação penal e que aguardou o julgamento da apelação em liberdade, não detinha a prerrogativa de ser
intimado pessoalmente do acórdão. 2. Não há constrangimento ilegal por ausência de intimação pessoal
do paciente, que se encontrava, à época, em liberdade. Na hipótese, a Defensoria Pública, que atuava à
época nos interesses do paciente, foi devidamente intimada da sessão de julgamento e do inteiro teor da
decisão colegiada. 3. Habeas corpus não conhecido. (HC 195.474/CE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/04/2016, DJe 18/04/2016). PROCESSO PENAL. RECURSO EM
HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. RÉU SOLTO. ADVOGADA
CONSTITUÍDA DEVIDAMENTE INTIMADA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 392, inciso II, do CÓdigo de Processo Penal, tratando-se de réu
solto, é suficiente a intimação do defensor constituído a respeito da sentença condenatória. E, no caso
concreto, ainda que desnecessário, tentou-se intimar o acusado pessoalmente, mas ele não foi
encontrado, tendo se procedido à intimação por edital. 2. Recurso a que se nega provimento. (RHC n.
55.888/PE, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 27/3/2015). PROCESSUAL
PENAL. RÉU SOLTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ACÓRDÃO QUE MANTEVE A CONDENAÇÃO.
DESNECESSIDADE. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 392, incisos I e II, do Código de
Processo Penal, o réu preso deve ser intimado pessoalmente da sentença condenatória e, estando solto, é
suficiente a intimação do seu defensor constituído. 2. Esta Corte Superior tem firmado o entendimento de
que a intimação pessoal do réu, nos termos daquele dispositivo, somente é exigida para a ciência do teor
da sentença condenatória proferida em primeiro grau, não se estendendo para as decisões de segunda
instância (RHC 40.247/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 19/09/2013, DJe 04/08/2014). 3. Hipótese em que o réu se encontrava solto, com direito de recorrer
em liberdade concedido, e assistido por defensor constituído que foi devidamente intimado do acórdão que
manteve a decisão condenatória, pelo que inexiste constrangimento ilegal a reparar. 4. Recurso
desprovido. (RHC n. 53.867/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe de 3/3/2015). PENAL E
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SUCEDÂNEO RECURSAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. RÉU SOLTO. ADVOGADO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE INTIMADO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE
MANIFESTA. NÃO CONHECIMENTO. [...] 3. Nos termos do art. 392, inciso II, do Código de Processo
Penal, tratando-se de réu solto, é suficiente a intimação do defensor constituído a respeito da sentença
condenatória. 4. Habeas corpus não conhecido" (HC n. 251.211/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria
Thereza de Assis Moura, DJe de 10/6/2014). "RECURSO EM HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE POSSE OU PORTE IRREGULAR DE ARMAS DE FOGO DE USO
PERMITIDO E DE USO RESTRITO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL.
DEFENSOR CONSTITUÍDO REGULARMENTE INTIMADO PELA IMPRENSA OFICIAL. VÍCIO NÃO
CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A obrigatoriedade de intimação pessoal do acusado
para tomar ciência da sentença somente ocorre se este estiver preso, podendo ser dirigida unicamente ao
patrocinador da defesa, pela imprensa oficial, na hipótese de réu solto, segundo prevê o art. 392, incisos I
e II, c.c. o art. 370, parágrafo único, ambos do Diploma Processual Penal, pois satisfaz a garantia do
contraditÃ³rio e da ampla defesa. Precedentes. 2. Recurso desprovido" (RHC n. 45.336/SP, Quinta Turma,
Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 30/4/2014). Por todo o exposto, com fulcro no art. 133, X, do Regimento
Interno desta Corte, JULGO MONOCRATICAMENTE o presente recurso e NÃO O CONHEÇO, POIS
INTEMPESTIVO, nos termos da fundamentação. À Secretaria para as providências cabíveis. Belém (PA),
31 de março de 2022. Des. RONALDO MARQUES VALLE Relator
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EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

 
INTIMAÇÃO

 
PROC. N.º 0014821-63.2019.8.14.0006

 
EXPEDIENTE DO DIA 24 DE MARÇO DE 2021

 
Juíza de Direito: ALINE CORRÊA SOARES;

 
Diretor de Secretaria: BRUNO ROSA DE MELO;

 
Para conhecimento das partes e devidas intimações.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (COM PRAZO DE 30 DIAS) A Doutora ALINE CORRÊA SOARES, Juíza de
Direito Titular da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, República Federativa do Brasil, no
uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo se processa o IPL 00004/2019.101303-3, Processo nº 0014821-
63.2019.8.14.0006, no qual fica INTIMADO NATHANAEL SOUZA DOS SANTOS, portador do RG nº
8477604 SSP/PA, CPF: 068.201.132-00, filho de Tereza Souza dos Santos e José Osvaldo Oliveira dos
Santos, para fins de levantamento do valor de R$ 17,00 (dezessete reais), apreendido no TCO
retromencionado, conforme decisão de ID 44303369 (fl. 02), no prazo de três dias. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital, que será publicado em Diário da Justiça.
Outrossim, faz saber que este Juízo está situado na Avenida Claudio Saunders (antiga Estrada do
M a g u a r i ) ,  n º  1 9 3 ,  a n e x o  I  d o  F ó r u m  d e  A n a n i n d e u a ,  b a i r r o  M a g u a r i ,  e - m a i l
vjecrimeananindeua@tjpa.jus.br. Dado e passado neste Município de Ananindeua, aos 24 dias do mês de
março do ano de 2022. Eu, Euler Gouveia Belem de Sousa, Analista Judiciário da Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, digitei e subscrevo de acordo com o Provimento Nº 006/2006-CJRMB.  

 
 
ALINE CORRÊA SOARES

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua-PA 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ANANINDEUA
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R E S E N H A :  3 0 / 0 3 / 2 0 2 2  A  3 0 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00019424220108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010028509 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO
LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Petição Cível em: 30/03/2022 AUTOR:L. V. L. A. Representante(s):
ELIENE TAVARES LOBATO ARAUJO (REP LEGAL) OAB 30124 - KAMILA LOBATO BARROSO
(ADVOGADO) AUTOR:ELIENE TAVARES LOBATO ARAUJO Representante(s): OAB 30124 - KAMILA
LOBATO BARROSO (ADVOGADO) INTERESSADO:RAISSA LOBATO BARBOSA Representante(s):
OAB 30124 - KAMILA LOBATO BARROSO (ADVOGADO) AUTOR:PAULA ANDREA CASTRO PEIXOTO
Representante(s): OAB 5664 - PAULA ANDREA CASTRO PEIXOTO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº
0001942-42.2010.8.14.0301 - DecisÃ£o - PAULA ANDRÃA CASTRO PEIXOTO, advogada, habilitada nos
autos, vem requerer, em causa prÃ³pria, a retenÃ§Ã£o de 20%, a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios,
sobre o valor a ser levantado pelas autoras LARISSA VITÃRIA LOBATO ARAÃJO e ELIENE TAVARES
LOBATO ARAÃJO, por meio de alvarÃ¡ judicial. Em seu petitÃ³rio, alega a requerente que foi contratada
pelas autoras para patrocinÃ¡-las na presente demanda, conforme contrato de honorÃ¡rios advocatÃcios
juntado Ã fl. 81. Ocorre que no curso da aÃ§Ã£o, a requerente foi substituÃda por outra advogada, sem
qualquer notificaÃ§Ã£o prÃ©via de outorga ou pedido de substabelecimento de poderes por parte das
autoras. Por esse motivo, tendo em vista a sua atuaÃ§Ã£o no presente processo, sempre com zelo e
dedicaÃ§Ã£o, requer que lhe seja assegurado o recebimento dos honorÃ¡rios advocatÃcios previstos no
contrato celebrado entre as partes, no percentual de 20% do valor a ser recebidos pelas autoras e
creditados na conta corrente indicada Ã fl. 76. Decido. Inicialmente, reputo de suma importÃ¢ncia
esclarecer que, para fins de cobranÃ§a de honorÃ¡rios advocatÃcios convencionais (contratuais) nos
prÃ³prios autos da aÃ§Ã£o em que o advogado atuou, faz-se necessÃ¡rio que, conforme liÃ§Ã£o de
Yussef Said Cahali, que: Â¿alÃ©m da exigÃªncia legal de exibiÃ§Ã£o do respectivo contrato, impÃµe-se
tambÃ©m que, no momento que o pedido Ã© formulado, o advogado esteja investido de poderes de
representaÃ§Ã£o do cliente para intervir no processo. O advogado contratado, que vinha atuando
anteriormente no curso do processo, sendo substituÃdo ou dispensado com a constituiÃ§Ã£o de novo
procurador, carece de legitimidade para requerer tal levantamento (...) e, desse modo, o advogado
destituÃdo terÃ¡ de recorrer Ã s vias ordinÃ¡rias.Â¿ Conclui o autor: Â¿Somente os honorÃ¡rios
concedidos por sentenÃ§a, quais sejam, os honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, podem ser executados nos
mesmos autos da aÃ§Ã£o em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convierÂ¿. Assim, nÃ£o sendo
o presente caso tratar-se de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia e nÃ£o mantendo a requerente, mais qualquer
relaÃ§Ã£o de mandato advocatÃcio, estando as autoras sob o patrocÃnio de novo advogado, nÃ£o hÃ¡ o
que se falar em violaÃ§Ã£o do art. 22, Â§4Âº, da Lei nÂº 8.906/94, tenho por indeferir o pedido
retenÃ§Ã£o a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da requerente PAULA ANDRÃA CASTRO
PEIXOTO, devendo estes serem cobrados, por meio de aÃ§Ã£o prÃ³pria. Certificado o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a de fl. 69, expeÃ§a-se os alvarÃ¡s em nome das autoras ELIENE TAVARES
LOBATO ARAÃJO, LARISSA VITÃRIA LOBATO e RAISSA LOBATO BARBOA, mediante requerimento.
Vista ao RMP. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA
SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
0 0 0 2 7 4 4 7 7 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 9 5 1 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S/A. Representante(s):
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO
(ADVOGADO) MARIA ROSINEIDE ALVES ROSA (ADVOGADO) SERGIO ANTONIO FERREIRA
GALVAO (ADVOGADO) DRª JOENIA MARA BARRETO COIMBRA PICANCO (ADVOGADO) GIOVANNY
MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) EXECUTADO:BERNADETE DO SOCORRO VERDEROSA
DIAS EXECUTADO:B S VERDEROSA DIAS ME. Processo CÃvel nÂº 0002744-77.2004.8.14.0301 -
Despacho - Defiro o pedido de pesquisa de endereÃ§os, bem como o bloqueio de ativos financeiros dos
executados, via Sistema SISBAJUD. Para tanto, promova, o exequente, o recolhimento antecipado das
custas relativas aos atos, nos termos da lei. Intime-se. Cumpra-se BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO
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LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
Cap i ta l  PROCESSO:  00031364420088140301 PROCESSO ANTIGO:  200810099679
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 30/03/2022 INTERDITANDO:ANA CRISTINA GOMES MAIA AUTOR:PAULO
ANDRE MAIA DA CRUZ Representante(s): RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA (ADVOGADO) .
Processo CÃvel nÂº 0003136-44.2008.8.14.0301 - Despacho - Defiro o pedido de fl. 30. Para tanto,
certifique, a 1Âª UPJ, se as medidas relativas Ã lavratura do termo de compromisso e expediÃ§Ã£o de
mandados aos cartÃ³rios de registro civil para fins de averbaÃ§Ã£o da interdiÃ§Ã£o e nomeaÃ§Ã£o de
curador foram cumpridas. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 7 7 4 0 1 9 9 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 1 0 0 6 4 0 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Exceção
de Incompetência em: 30/03/2022 ADVOGADO:ANTONIO MAIA DA SILVA REU:CAPAF S/A.
AUTOR:SEBASTIAO DE PAZ PLATILHA ADVOGADO:MARLUCI DE MEDEIROS PINA
ADVOGADO:HAROLDO SOUZA SILVA - OAB/PA H-66. - Despacho - Tendo em vista o trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o, com as cautelas legais, arquive-se os autos. Intimem-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00042544620118140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) REU:JEOVA SANTOS
DA SILVA. Processo CÃvel nÂº 0004254-46.2011.8.14.0301 - Despacho - Realizada a restriÃ§Ã£o judicial
dos veÃculos automotores em nove do devedor/executado, via Sistema Renajud, conforme comprovante
anexo aos autos. Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o
que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA
DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00053817520128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022
EXEQUENTE:PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA Representante(s): OAB 25711 - LEONARDO MENDES
CRUZ (ADVOGADO) EXECUTADO:AUTO POSTO LARANJEIRAS LTDA EPP Representante(s): OAB
11122 - LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0005381-
75.2012.8.14.0301 - Despacho - Para fins de apreciaÃ§Ã£o do pedido de penhora e avaliaÃ§Ã£o dos
bens imÃ³veis indicados Ã s fls. 53/54 dos autos, faz-se necessÃ¡rio a comprovaÃ§Ã£o de que o bem
indicado seja de propriedade do executado. Para tanto, junte o exequente as certidÃµes atualizadas de
registro dos imÃ³veis em questÃ£o. Determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a sua migraÃ§Ã£o para o
Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva,
tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as exigÃªncias do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas de praxe durante o
processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e devidamente certificada a
conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando prosseguimento ao processo pelo
Sistema PJE. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA
SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
0 0 0 5 5 3 9 9 6 1 9 9 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 8 0 9 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REU:CAPAF Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO
MEIRA ROESSING (ADVOGADO) AUTOR:MAURACELIA MARIA SENA DE OLIVEIRA Representante(s):
OAB 12194 - LUIZ RENATO DE SOUSA MELO (ADVOGADO) OAB 9194 - ANA MARIA PORTILHO
ROCHA FRANCO (ADVOGADO) PAULA FRASSINETE COUTINHO DA SILVA MATOS (ADVOGADO) .
Processo CÃvel nÂº 0005539-96.1996.8.14.0301 - SentenÃ§a - Vistos... Tratam os autos de AÃÃO
DECLARATÃRIA DE CANCELAMENTO DE ASSOCIAÃÃO E DE INEXISTÃNCIA DE OBRIGAÃÃO C/C
RESTITUIÃÃO DE CONTRIBUIÃÃES C/C TUTELA ANTECIPADA ajuizada por MAURACÃLIA MARIA
SENA DE OLIVEIRA, em face de CAIXA DE PREVIDÃNCIA E ASSISTÃNCIA AOS FUNCIONÃRIOS DO
BANCO DA AMAZÃNIA - CAPAF, todos devidamente qualificados e representados. Informa a autora que
por ser empregada do Banco da AmazÃ´nia S/A - BASA, associou-se Ã CAPAF (entidade de previdÃªncia
privada) e vem contribuindo mensalmente para a requerida desde o ano de 1985, por meio de descontos
em folha de pagamento (remuneraÃ§Ã£o), com vistas Ã futura obtenÃ§Ã£o de suplementaÃ§Ã£o aos
benefÃcios previdenciÃ¡rios, por ocasiÃ£o de sua aposentadoria, junto Ã entidade previdenciÃ¡ria oficial
(INSS). Segundo a autora, as contribuiÃ§Ãµes alcanÃ§aram um valor elevadÃssimo que repercutiram no
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orÃ§amento familiar e que em razÃ£o disso solicitou, em 25/10/1995, a sua exclusÃ£o da associaÃ§Ã£o e
a suspensÃ£o dos descontos mensais de contribuiÃ§Ã£o. Em resposta Ã solicitaÃ§Ã£o, a requerida pediu
Ã autora que reconsiderasse a sua decisÃ£o, pois uma vez excluÃda da associaÃ§Ã£o, nÃ£o faria jus Ã
reserva de poupanÃ§a, entretanto, retificou o seu pedido de desligamento. A partir de sua ratificaÃ§Ã£o de
nÃ£o permanecer mais associada Ã CAPAF, a autora foi informada do deferimento do seu pedido,
contudo, o saldo devedor relativo ao emprÃ©stimo contraÃdo junto Ã associaÃ§Ã£o deveria ser liquidado.
Contudo, como a autora nÃ£o tinha condiÃ§Ãµes de arcar com a liquidaÃ§Ã£o imediata no emprÃ©stimo,
a exclusÃ£o da autora da associaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada, sendo mantidos os descontos das
contribuiÃ§Ãµes mensais em sua remuneraÃ§Ã£o, juntamente com as parcelas do emprÃ©stimo, sendo
compelida a manter-se associada por conta do emprÃ©stimo contraÃdo junto Ã requerida CAPAF. Diante
disso, requer seja deferida a tutela antecipada quanto suspensÃ£o dos descontos das contribuiÃ§Ãµes
mensais e a restituiÃ§Ã£o dos descontos jÃ¡ efetuados a partir do pedido de desligamento e ao final do
processo seja declarada e reconhecida a sua desassociaÃ§Ã£o da CAPAF, ratificando a tutela
antecipatÃ³ria no sentido de desobrigar das contribuiÃ§Ãµes mensais para a referida associaÃ§Ã£o e
restituindo os valores das contribuiÃ§Ãµes descontadas a partir de outubro/1995. Acompanha as iniciais
os documentos de fls. 18/72. A requerida, em sua contestaÃ§Ã£o juntada Ã s fls. 79/82, alega que a
autora pediu o seu desligamento da associaÃ§Ã£o trÃªs meses depois de ter obtido a renegociaÃ§Ã£o do
seu emprÃ©stimo, agindo assim de mÃ¡ fÃ© perante aquela instituiÃ§Ã£o de previdÃªncia privada, uma
vez que o emprÃ©stimo concedido possui juro subsidiados e longo parcelamento para fins de quitaÃ§Ã£o,
vantagens essas proporcionadas em razÃ£o de ser associada e que Ã© graÃ§as a participaÃ§Ã£o e
contribuiÃ§Ã£o de seus associados que possibilita e garante a cobertura de tais emprÃ©stimos. Aduz
ainda a requerida que nÃ£o pode contrariar o interesse da autora em se desassociar, desde que promova
o pagamento integral do seu dÃ©bito relativo ao emprÃ©stimo, conforme prevÃª o item 4 do contrato
firmado entre as partes. Por esse motivo, pugna pela total improcedÃªncia da aÃ§Ã£o, permanecendo a
autora contribuindo para a associaÃ§Ã£o atÃ© que quite o emprÃ©stimo contraÃdo. RÃ©plica juntada Ã s
fls. 88/95, com pedido de apreciaÃ§Ã£o da liminar de tutela antecipada. DecisÃ£o de fl. 125, que defere a
liminar de tutela antecipada determinando a suspensÃ£o imediata dos descontos relativos Ã
contribuiÃ§Ã£o sobre os vencimentos da autora e a devoluÃ§Ã£o dos valores relativos aos descontos
efetuados nos meses de novembro/1995 e meses subsequentes. PetiÃ§Ã£o juntada Ã fl. 134, por meio da
qual a requerida informa o cumprimento da liminar, mediante depÃ³sito judicial no valor de R$8.312,70
(oito mil, trezentos e doze reais e setenta centavos). Ã o relatÃ³rio. Decido. A lide comporta julgamento
antecipado (art. 355, I do CPC). Portanto, suficientes para a decisÃ£o sÃ£o o contrato e os documentos
juntados pelos litigantes. Assim entende este juÃzo. As partes nÃ£o arguiram preliminares. Em relaÃ§Ã£o
ao mÃ©rito, assiste razÃ£o Ã autora, quanto ao direito em desfiliar-se da requerida associaÃ§Ã£o CAPAF.
A ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece em seu art. 5Âº, XX que: Â¿ninguÃ©m poderÃ¡ ser compelido a
associar-se ou a permanecer associadoÂ¿. Assim, a autora nÃ£o pode, sob hipÃ³tese alguma, mais
especificamente, de ser obrigada a permanecer associada Ã requerida e assim continuar suportando
descontos de sua remuneraÃ§Ã£o de valores relativos Ã contribuiÃ§Ã£o associativa, por conta da
manutenÃ§Ã£o do pagamento das parcelas do emprÃ©stimo contraÃdo junto Ã requerida. Portanto, a
partir do momento que formalizou o seu pedido de exclusÃ£o dos quadros de associados da requerida,
deveria esta imediatamente ter atendido ao pedido da autora. A norma constitucional Ã© de uma clareza
cristalina quando assevera que ninguÃ©m serÃ¡ forÃ§ado a permanecer associado. Os dÃ©bitos advindos
do emprÃ©stimo contraÃdo pela autora junto Ã requerida nÃ£o retiram desta o seu direito subjetivo e
potestativo de desfiliar-se. Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
petiÃ§Ã£o inicial para declarar a exclusÃ£o do quadro de associados da CAPAF, ratificando a tutela
antecipada para desobrigar a autora das contribuiÃ§Ãµes mensais em favor da referida associaÃ§Ã£o,
restituindo os valores das contribuiÃ§Ãµes jÃ¡ descontadas a partir de outubro/1995. Condeno a requerida
a ressarcir a autora as custas judiciais que despendeu e honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, que arbitro em
20% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, devidamente atualizado. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, defiro o pedido de levantamento do saldo existente na subconta judicial vinculada a este
processo, conforme requerido Ã s fls. 145/146. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m, 29 de
marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00066706720178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ELIZABETH PATROCINIA BARBOSA MOREIRA
Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) REU:NILZA DUARTE
IMOVEIS Representante(s): OAB 18025 - MARIA LUISA MENDES CARNEIRO (ADVOGADO) . Processo
CÃvel NÂº. 0006670-67.2017.8.14.0301. - Despacho - Face a manifestaÃ§Ã£o de fl. 117, defiro o pedido.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
283



Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 24/06/2020, Ã s 10:00h. Caso necessÃ¡rio,
intimem-se, pessoalmente, as partes para comparecimento e depoimentos na audiÃªncia, constando do
mandado que se presumirÃ£o confessados os fatos contra elas alegados, caso nÃ£o compareÃ§am ou,
comparecendo, se recusem a depor (art. 385, Â§ 1Âº, do CPC). Havendo interesse/utilidade de prova
testemunhal por parte da autora, determino que a oitiva como testemunha do Sr. Edvan Rui Pinto
Couteiro. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e
do local da audiÃªncia designada, dispensando-se a intimaÃ§Ã£o do juÃzo (art. 455 do CPC). Intimem-se
os Srs. Patronos Judiciais. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, ____ de dezembro
de 2019. JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Â° Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00078988220148140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Execução de Título Judicial em: 30/03/2022 EXEQUENTE:MARIA IVONE DA CUNHA SAMPAIO
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO
DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB
44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0007898-82.2014.8.14.0301
- Despacho - Intime-se o exequente para se manifestar sobre a proposta de acordo de fls. 128/130, no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 4 2 0 9 1 9 9 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 1 3 7 8 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022 AUTOR:CIMENTO DO BRASIL SA CIBRASA
Representante(s): OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) REU:BEMAPI COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA. Processo CÃvel nÂº 0008242-09.1998.8.14.0301 - Despacho -
Considerando que a tentativa de pesquisa junto aos Sistemas SISBAJUD e RENAJUD, para fins de
arresto de bens em nome do executado, retornou sem informaÃ§Ãµes, assim como as relativas ao
endereÃ§o, manifeste-se o exequente, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00087368820158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO
MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ODAIR LUIZ DA SILVA
Representante(s): OAB 15010 - NOEMIA MARTINS DE ANDRADE (ADVOGADO) AUTOR:JOSELMA
SILVA DA ROCHA Representante(s): OAB 15010 - NOEMIA MARTINS DE ANDRADE (ADVOGADO)
REU:PDG REALITY S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Representante(s): OAB 21074-A -
FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:SPE PROGRESSO INCORPORADORA LTDA Representante(s):
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0008736-88.2015.8.14.0301 -
Despacho - Para fins de saneamento do processo, especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, as provas que pretendem produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei
antecipadamente a lide. Decorrido o prazo acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a
sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o
processual mais efetiva, tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as
exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas
de praxe durante o processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e
devidamente certificada a conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando
prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE. ApÃ³s, Ã UNAJ para apuraÃ§Ã£o de eventuais custas
finais. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DOS SANTOS
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
0 0 0 9 2 7 8 6 7 1 9 9 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 1 5 4 9 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:ELETROLUZ MATERIAL ELETRICO LTDA
Representante(s): OAB 9117 - ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO) REU:JARBAS
RAIMUNDO FERREIRA LOBATO Representante(s): OAB 4336 - MARCO ANTONIO GONCALVES DE
ALCANTARA (ADVOGADO) OAB 4871 - JORGE ARISTEU GONCALVES PAMPLONA (ADVOGADO) .
R.H. Processo CÃvel NÂº. 0009278-05.1998.814.0301. - Despacho - I) Proceda-se a transferÃªncia do
valor bloqueado de fl. 82 para a subconta do JuÃzo. II) Considerando que ainda nÃ£o houve garantia total
da dÃvida, proceda-se nova tentativa de bloqueio atravÃ©s do sistema SISBAJUD, na modalidade
`teimosinhaÂ¿. Rejeitada ou nÃ£o apresentada a manifestaÃ§Ã£o do(s) executado(s) (art. 854, Â§3Âº, do
CPC), converter-se-Ã¡ a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. ApÃ³s, Ã
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UNAJ para apuraÃ§Ã£o de custas, caso nÃ£o seja beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Ultrapassado o prazo
de 5 dias (art. 854, Â§3Âº, do CPC), conclusos para apreciaÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Intimem-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de fevereiro de 2022. Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Â° Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 3 6 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:RUTHLENE GOES LIMA Representante(s): OAB
665 - PEDRO DALTRO CUNHA (ADVOGADO) REU:CLUBE DO REMO Representante(s): OAB 14800 -
RICARDO NASSER SEFER (ADVOGADO) OAB 12603 - GILMAR ALEXANDRE RIBEIRO DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) . - DecisÃ£o - Passo ao saneamento, na forma do art. 357 do CPC. As
partes nÃ£o arguiram preliminares. A lide comporta julgamento antecipado (art. 355, I e II CPC). Portanto,
suficientes para a decisÃ£o sÃ£o o contrato e os documentos juntados pelos litigantes, nÃ£o havendo
necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e instruÃ§Ã£o e julgamento. Assim
entende este juÃzo. Fica distribuÃdo o Ã´nus da prova, conforme disposto art. 373 do CPC. O processo
estÃ¡ em ordem, as partes representadas pelos seus respectivos advogados, motivo pelo qual declaro
saneado o processo. Com fulcro no art. 355, I do CPC, ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO
FEITO. Transitada em julgado esta decisÃ£o, retornem os autos para sentenÃ§a. Antes, porÃ©m,
remetam-se os autos Ã UNAJ para apuraÃ§Ã£o de eventuais custas finais pendentes, exceto se o
requerente for beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Em tempo, considerando a Portaria nÂº 1304/2021 - GP
deste E. TJPA; considerando a necessidade de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ, a fim de assegurar
economia e celeridade processual; considerando o interesse deste JuÃzo em proporcionar aos
jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS
PRESENTES AUTOS, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos, devendo a UPJ
adotar as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto. Intimem-se. CUMPRA-SE. ApÃ³s, estando o feito
devidamente certificado, retornem conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capital PROCESSO: 00098904819958140301 PROCESSO ANTIGO: 199510143324
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Ação
Civil Pública em: 30/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):
JOANA CHAGAS COUTINHO (ADVOGADO) ALAYDE TEIXEIRA CORREA (ADVOGADO)
REU:OUROMASTER COMERCIO DE METAIS LTDA.. Processo CÃvel nÂº.0009890-48.1995.814.0301 -
Despacho - Vista Ã promotoria do MP responsÃ¡vel pelo ajuizamento da presente demanda para dizer se
ainda pretende o prosseguimento do feito, dado o extenso lapso temporal de tramitaÃ§Ã£o do feito,
inclusive porque, prima facie, a rÃ© parece estar inativa. Em caso positivo, isto Ã©, de interesse no
prosseguimento, considerando a existÃªncia da criaÃ§Ã£o de sistemas disponÃveis ao judiciÃ¡rio para fins
de localizaÃ§Ã£o do endereÃ§o dos demandados, a consulta deverÃ¡ ser realizada, uma vez considerado
que a citaÃ§Ã£o por edital Ã© excepcional e ficta. Em caso de ser localizado o mesmo endereÃ§o jÃ¡
constante dos autos, serÃ¡ mantida a citaÃ§Ã£o por edital, com nomeaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica para
atuar como curadora especial. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA
DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00115594020128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Agravo de Instrumento em: 30/03/2022 EXEQUENTE:JOELMA
PAUL RIBEIRO Representante(s): OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
22310 - LEONARDO CARVALHO BARRA (ADVOGADO) OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 25342 - PAULINNE FRAIHA PEGADO (ADVOGADO) OAB 26897 -
FERNANDA LISBOA LUZ (ADVOGADO) EXECUTADO:TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS SA
Representante(s): OAB 18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) . - DecisÃ£o - Chamo o
processo Ã ordem e passo a relatar. A partir da certidÃ£o ao verso da fl.103 de 09/09/2013, Â¿Certifico
que o rÃ©u nÃ£o apresentou embargos, transcorrido o prazoÂ¿, verifica-se que os embargos Ã
execuÃ§Ã£o apresentados (0024464-09.2014.8.14.0301) foram intempestivos. Inconteste a certidÃ£o,
porque naqueles autos, o mandado citatÃ³rio fora juntado em 08/08/2013 (certidÃ£o ao verso da fl.98) e o
protocolo da petiÃ§Ã£o intitulada Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o foi apresentada em 24/04/2014, ou seja,
quase 9 meses fora do prazo, nÃ£o restando dÃºvida de que a defesa foi intempestiva, razÃ£o pela qual a
presente ExecuÃ§Ã£o deve prosseguir. Ressalto, ainda, que hÃ¡ nos presentes autos decisÃ£o que
rejeitou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade apresenta pela executada - fl.148, nÃ£o qual jÃ¡ havia sido
determinado o prosseguimento da presente execuÃ§Ã£o. No entanto, insta salientar que a presente
execuÃ§Ã£o deve prosseguir somente quanto aos valores constante no tÃtulo de crÃ©dito de fls.21/22
(distrato particular de promessa de compra e venda firmado entre as partes), porque Ã© incompatÃvel o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
285



pedido de condenaÃ§Ã£o em reparaÃ§Ã£o por danos morais nos autos de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. Tal
questÃ£o deveria ser tratado em aÃ§Ã£o de conhecimento pelo rito comum, razÃ£o pela qual fica
afastado da execuÃ§Ã£o o pedido de reparaÃ§Ã£o pleiteado. Assim, a execuÃ§Ã£o deve prosseguir, nos
termos acima delineados, tudo conforme determina a lei processual. Manifeste-se o(a) exequente, no
prazo de (10)dez dias, requerendo o que entender de direito, juntando planilha de cÃ¡lculo atualizada da
dÃvida exequenda. Intime-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz
de Direito, Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
0 0 1 3 7 4 4 6 8 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 1 9 8 8 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022 AUTOR:BANCO SUDAMERIS BRASIL SA
Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) ACACIO FERNANDES
ROBOREDO (ADVOGADO) REU:IND. E COM. DE CONSERVAS MAIUATA LTDA Representante(s): OAB
7529 - PAULO EDUARDO SAMPAIO PEREIRA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0013744-
68.1999.8.14.0301 - SentenÃ§a - Vistos, etc. Cuida o presente processo cÃvel de AÃÃO DE EXECUÃÃO
DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A contra INDUSTRIA E
COMÃRCIO DE CONSERVAS MAIAUATÃ LTDA. Consta nos autos, apÃ³s a penhora, pedido da
exequente, requerido em 23/01/2002, para que o juÃzo determine que a executada comprove a
propriedade do imÃ³vel penhorado. De lÃ¡ para cÃ¡, apÃ³s vÃ¡rias juntadas de substabelecimentos e
procuraÃ§Ãµes, sobreveio pedido de vistas dos autos, o que foi realizado pela secretaria em 24/03/2011.
No entanto, o advogado do requerente o devolveu em 14/05/2012, quase um ano depois e, ainda, sem
que tenha realizado qualquer pedido novo. Realizada a conclusÃ£o ao gabinete em 14/05/2012, o juÃzo,
em razÃ£o de longo tempo sem manifestaÃ§Ã£o efetiva (com pedido), por mais de 10 anos, em
11/12/2013, determinou que as partes fossem intimadas para manifestarem o interesse no feito, sob pena
de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Intimadas as partes por seus advogados e, ainda,
pessoalmente, atravÃ©s de mandado, nenhuma dos litigantes vieram aos autos, especialmente o
exequente, supostamente, com maior interesse nos autos. Ã o relatÃ³rio. Decido. Verifica-se que o
processo em questÃ£o se encontra paralisado por um hiato temporal considerÃ¡vel, ante a falta de
impulso pela parte autora. Em razÃ£o dessa paralisaÃ§Ã£o, as partes intimados, pessoalmente, por oficial
de justiÃ§a, para manifestarem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o e
arquivamento dos autos. Contudo, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o dos advogados. Ressalta-se que o
exequente tambÃ©m fora intimado, pessoalmente, tendo se mantido inerte. Ã o relatÃ³rio. Decido.
Analisando os presentes autos, verifico que estes se encontram paralisados, sem qualquer
manifestaÃ§Ã£o por parte da autora. NÃ£o podem assim os autos simplesmente permanecer
indefinidamente, sem que as partes se manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete
tÃ£o somente ao Poder JudiciÃ¡rio, sendo tal responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica, quais sejam, o Juiz, o Promotor, as Partes e os seus respectivos Procuradores. Nesse
Ãnterim, o autor nÃ£o promoveu quaisquer atos e/ou diligÃªncias necessÃ¡rios para o andamento do feito,
o que caracterizou o abandonado da causa por mais de 30 (trinta) dias, pela sua inÃ©rcia. Logo, em face
da paralisaÃ§Ã£o do presente feito, e considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo,
entendo que o feito deva ser arquivado por falta de interesse processual. Pelo exposto, EXTINGO o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do que dispÃµe o artigo 485, inciso II e III do CÃ³digo de Processo
Civil. Ainda, torno sem efeito a penhora realizada, mesmo porque a propriedade nÃ£o foi comprovada.
Determino ao Diretor de Secretaria que, havendo documentos originais instruindo a inicial, que estes
sejam devolvidos, por meio do advogado, ficando nos autos as respectivas cÃ³pias, certificando-se a
respeito de tudo. Custas pelo autor. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. P.R.I.C BelÃ©m, 24 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00137522820128140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Interdição/Curatela em: 30/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL AUTOR:SILOEL SILVA
DE CARVALHO Representante(s): OAB 25400 - FERNANDA NAYARA FERREIRA PEREIRA
(ADVOGADO) REU:SEBASTIAO DOS SANTOS FERREIRA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO PARA (DEFENSOR) CURATELANDO:ISRAEL RODRIGUES DE CARVALHO. Processo
CÃvel nÂº 0013752-28.2012.8.14.0301 - Despacho - Tratam os presentes autos de AÃ§Ã£o de
RemoÃ§Ã£o de Curador proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, com fundamento no art. 761 do CPC/2015,
para que seja removido do cargo curador o Sr. SEBASTIÃO DOS SANTOS FERREIRA e nomeado em
seu lugar o Sr. SILOEL SILVA DE CARVALHO, face as denÃºncias de condutas desidiosas e maus tratos
praticados contra o interditado ISRAEL RODRIGUES DE CARVALHO pelo atual curador, que foram
levados ao conhecimento daquele Parquet pelo pretenso substituto. Em parecer de fl. 102, o MinistÃ©rio
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PÃºblico requer a desistÃªncia da presente aÃ§Ã£o, por nÃ£o haver mais interesse por parte do Sr.
SILOEL SILVA DE CARVALHO em assumir a curatela de ISRAEL RODRIGUES DE CARVALHO. Ao
mesmo tempo, informa em seu parecer acerca da existÃªncia e tramitaÃ§Ã£o de AÃ§Ã£o de InterdiÃ§Ã£o
e Curatela, Processo CÃvel nÂº 0837355-82.2021.8.14.0301, contra o referido interditado, em que o autor
Ã© irmÃ£o do curatelado, tendo o r. MinistÃ©rio PÃºblico jÃ¡ se manifestado naqueles autos pela
extinÃ§Ã£o do feito, pela litispendÃªncia, cujo processo jÃ¡ se encontra com sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o
prolatada por este juÃzo. Entende este juÃzo que, eventual sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o do presente
processo de remoÃ§Ã£o de curador, atentarÃ¡ contra o melhor interesse do interditado, pois
permanecerÃ¡ em Â¿situaÃ§Ã£o de risco social, moral, intelectual...Â¿, conforme apontados na
conclusÃ£o do parecer social de fls. 69/71. Por todo o exposto, remetam-se os autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico, na qualidade de autor, para se manifestar se hÃ¡ o interesse na indicaÃ§Ã£o de outro substituto
para o encargo de curador de ISRAEL RODRIGUES DE CARVALHO ou ratifica o pedido de desistÃªncia
da presente aÃ§Ã£o. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA
DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00141001220138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 30/03/2022
AUTOR:JUCELINO CAVALCANTE DA SILVA AUTOR:MARIA HELENA PORTACIO DA SILVA
Representante(s): OAB 7331 - ANDRE LUIZ SALGADO PINTO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:CICERO
ELANO PORTACIO DA SILVA REU:BANCO ITAUCARD Representante(s): OAB 3672 - SERGIO
ANTONIO FERREIRA GALVAO (ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LOURENCO
(ADVOGADO) OAB 103751 - MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO) . - Despacho - Ã ordem...
Tara-se de AÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por Danos Morais, proposta por Jucelino Cavalcante da Silva,
Maria Helena PortÃ¡cio da Silva e CÃcero Elano PortÃ¡cio da Silva, supostamente representado por seus
pais, tambÃ©m requerentes, contra Banco ItaÃºcard. Analisando atentamente os autos, verifica-se que, ao
tempo da distribuiÃ§Ã£o da presente demanda, todos os autores sÃ£o maiores de idade e, embora haja
laudos mÃ©dicos de fls. 23/24, nÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer documento que comprove a condiÃ§Ã£o de
interdiÃ§Ã£o de CÃcero Elano PortÃ¡cio da Silva, que confira poderes de representante legal pelos pais.
Assim, intime-se os autores, na pessoa de seu advogado, para que emendem a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, com a juntada de documentos que comprove a condiÃ§Ã£o de interdito do autor e a de
curadores de Jucelino Cavalcante da Silva e Maria Helena PortÃ¡cio da Silva, sob pena de extinÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£o, por ilegitimidade ativa. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
Cap i ta l  PROCESSO:  00144639120058140301 PROCESSO ANTIGO:  200510453357
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:LUIZ CARLOS DOS SANTOS AUTOR:LAURIMAR
VILARINHO CORREA Representante(s): PAULA TAVARES DE MORAES (ADVOGADO) JOSE
ALBERTO SOARES VASCONCELOS (ADVOGADO) AUTOR:MANOEL DE MELO LOUREIRO
AUTOR:RAIMUNDO NONATO DE JESUS COSTA AUTOR:PAULO EUDO PANTOJA BANHOS
REU:REDEPREV - FUNDACAO REDE DE PREVIDENCIA Representante(s): OAB 20925-A - GUSTAVO
MENEZES ROCHA (ADVOGADO) LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES (ADVOGADO) KARINA DE
OLIVEIRA SALAME GUIMARAES (ADVOGADO) ELCY SANTOS RIBEIRO RODRIGUES (ADVOGADO)
DENNIS DE ALMEIDA ALVES (ADVOGADO) JOSE ALEXANDRE CANCELA LISBOA COHEN
(ADVOGADO) ADALBERTO SILVA OAB/PA 10188 (ADVOGADO) MARCAL MARCELLINO DA SILVA
NETO OAB/PA 5865 (ADVOGADO) LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES (ADVOGADO)
AUTOR:ANTENOR MARIA PEREIRA FERREIRA AUTOR:MANOEL DOS ANJOS DE SOUZA COSTA
Representante(s): RICARDO BONASSER DE SA (ADVOGADO) AUTOR:UBALDO MONTEIRO DOS
SANTOS AUTOR:RAIMUNDO NIRLANDO DE AZEVEDO DA SILVA AUTOR:ARY DA SILVA MAIA.
Processo CÃvel nÂº 0014463-91.2005.8.14.0301 - SentenÃ§a - Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o
interpostos pelos autores (fls. 566/569) nos autos da presente AÃ§Ã£o de CobranÃ§a, acoimando de
contraditÃ³rio o decisum prolatado Ã s fls. 563/565, referente ao valor da condenaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios
de sucumbÃªncia fixados contra os autores. Por sua vez, manifesta-se o embargado pela rejeiÃ§Ã£o aos
referidos embargos, por nÃ£o preencher os requisitos necessÃ¡rios Ã sua interposiÃ§Ã£o, requerendo que
os embargantes sejam condenados por litigÃ¢ncia de mÃ¡ fÃ©, nos termos do art. 80, VI e VII do CPC.
Assim exposto, decido. DispÃµe o art. 1.022, caput e incisos do CPC: Â¿Art. 1.022. Cabem embargos de
declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradiÃ§Ã£o; II - suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofÃcio ou a requerimento; III - corrigir erro material.Â¿ NÃ£o estÃ¡ com razÃ£o o embargante, pois o
instrumento processual adequado para anÃ¡lise do pretendido Ã© o da apelaÃ§Ã£o, nÃ£o havendo
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qualquer obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material na decisÃ£o, posto que Ã© clara, sucinta
e consonante com o seu juÃzo de convencimento quanto ao caso concreto. Dessa forma, conheÃ§o dos
embargos manuseados, mas nÃ£o lhe dou provimento. Assim, permanece a decisÃ£o tal como estÃ¡
lanÃ§ada. Quanto ao pedido de condenaÃ§Ã£o em litigÃ¢ncia de mÃ¡ fÃ©, tenho por rejeitÃ¡-lo, posto
que, nÃ£o vislumbro Ã s claras a tentativa de protelar o regular andamento do processo, posto haver
grande possibilidade da parte estar utilizando o seu sagrado direito constitucional de aÃ§Ã£o, onde, por
ser abstrato, pode ser favorÃ¡vel ou desfavorÃ¡vel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m, 28 de
marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00159313119968140301 PROCESSO ANTIGO:
199610251028 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REU:SEBASTIAO DA PAZ PLATILHA
Representante(s): ANTONINO MAIA DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:CAPAF SA Representante(s): OAB
12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) . FÃRUM CÃVEL PROF. DR. DANIEL COELHO
DE SOUZA PraÃ§a Felipe Patroni. Rua Cel. Fontoura, S/N, Cidade Velha, CEP. 66.015-260 - Despacho -
Sobre a suposta sentenÃ§a lanÃ§ada nos presentes autos, decido. Ã inexistente o documento, no caso a
sentenÃ§a, nÃ£o assinado por juiz (apÃ³crifa), ainda que estivesse nos autos. A sentenÃ§a sem
assinatura do Juiz nÃ£o produz efeitos jurÃdicos. O banco rÃ©u em aÃ§Ã£o revisional de contrato apelou
da sentenÃ§a proferida, devidamente publicada, que declarou nulas algumas clÃ¡usulas do contrato
firmado com a autora. NÃ£o obstante toda a argumentaÃ§Ã£o trazida em sede de apelaÃ§Ã£o, a Turma
reconheceu, de ofÃcio, preliminar de inexistÃªncia da sentenÃ§a proferida, eis que esta nÃ£o contÃ©m,
em suas dezessete pÃ¡ginas, rubrica ou assinatura da JuÃza a quo. O Colegiado explicou que a
assinatura da sentenÃ§a, que pode ser formulada de forma eletrÃ´nica, Ã© requisito essencial para a sua
existÃªncia no mundo jurÃdico, a teor do que dispÃµe o artigo 164 do CÃ³digo de Processo Civil. Os
Magistrados ressaltaram que a sentenÃ§a apÃ³crifa nÃ£o produz qualquer efeito e nunca se convalida,
porquanto a assinatura consubstancia-se em requisito essencial de existÃªncia e validade, e a sua falta
acarreta a declaraÃ§Ã£o ex officio de nulidade do ato. Diante deste quadro, o Colegiado declarou a
inexistÃªncia da sentenÃ§a e nÃ£o conheceu dos recursos de apelaÃ§Ã£o interpostos. AcÃ³rdÃ£o n.
858497, 20120111171270APC, Relator: SILVA LEMOS, Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 3Âª Turma CÃvel,
Data de Julgamento: 18/03/2015, Publicado no DJE: 31/03/2015. O caso Ã© de julgamento antecipado da
lide - o art. 355, I do CPC. Nos termos do art. 27 da Lei nÂº. 8.328, de 29 de dezembro de 2015, remeta-se
o processo Ã Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o Judicial - UNAJ, para elaboraÃ§Ã£o da conta de custas finais
pendentes. Havendo custas pendentes de pagamento, deve a secretaria intimar o autor para pagamento
do respectivo boleto, na forma do Â§3Âº do art.26 da Lei nÂº. 8.328. Em tempo, considerando a Portaria
nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA; considerando a necessidade de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ, a
fim de assegurar economia e celeridade processual; considerando o interesse deste JuÃzo em
proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos
autos, devendo a UPJ adotar as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto. ApÃ³s, nÃ£o havendo
impugnaÃ§Ã£o e transcorridos os prazos, certifique-se o ocorrido e, DIGITALIZADOS OS AUTOS,
retornem conclusos para SENTENÃA. Intimem-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA JuÃza de Direito, titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 8 7 2 7 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:M BARBOSA FERREIRA ME MIX MULHER
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/ Representante(s):
OAB 8202-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15161 - NATASHA
FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0018727-88.2015.8.14.0301 -
Despacho - Intime-se o autor, por meio do seu advogado, para promover o andamento ao processo no
prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que hÃ¡ diligÃªncias que lhe incubem a ser cumpridas. Transcorrido o
prazo supra sem manifestaÃ§Ã£o, intime-se o autor, pessoalmente, por meio de aviso de recebimento,
para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinÃ§Ã£o do processo e arquivamento dos autos. (CPC art. 485, Â§ 1Âº). Digo que, a mera alegaÃ§Ã£o
de haver interesse no feito, nÃ£o configura manifestaÃ§Ã£o aceitÃ¡vel, uma vez que hÃ¡ diligÃªncias
pendentes de cumprimento. ServirÃ¡ o presente por cÃ³pia digitada como carta/AR, na forma do
Provimento nÂ°003/2009 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. Intime-se. Cumpra-se.
BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00188023520128140301 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
A??o: Monitória em: 30/03/2022 AUTOR:HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO Representante(s):
OAB 13544 - BRUNO RAFAEL DE JESUS LOPES (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) OAB 37378 - GENESSY GOUVEA DE MATTOS (ADVOGADO)
OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO) OAB 91871 - LEONARDO COIMBRA
NUNES (ADVOGADO) REU:F J B SANTA ROSA REU:FRANCINEA JANAINA BARROS SANTA ROSA
Representante(s): OAB 17064 - VANESSA MANUELLY SILVA DE ALCANTARA NASCIMENTO
(ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0018802-35.2012.8.14.0301 - Despacho - Passo ao saneamento.
Fica distribuÃdo o Ã´nus da prova na forma do art. 373, I e II, do CPC. Em seus embargos monitÃ³rios,
pede a parte rÃ©, a concessÃ£o dos benefÃcios da justiÃ§a gratuita, sob o argumento de que nÃ£o
possui condiÃ§Ãµes financeiras de arcar com as custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, sem prejuÃzo de eu
sustento e de sua famÃlia. A declaraÃ§Ã£o de pobreza, no entanto, estabelece mera presunÃ§Ã£o
relativa da hipossuficiÃªncia, que deve ser comprovada mediante apresentaÃ§Ã£o de documentos
capazes de atestar a insuficiÃªncia de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorÃ¡rios advocatÃcios (art. 98 do CPC), Ã´nus estes atribuÃdos Ã parte interessada sob pena de
indeferimento. A justiÃ§a gratuita deve ser garantida aos que realmente nÃ£o podem suportar o Ã´nus do
pagamento das custas processuais e dos honorÃ¡rios de advogado. No caso, a parte requerida afirma
nÃ£o poder arcar com as custas do processo, entretanto, nÃ£o apresenta qualquer comprovaÃ§Ã£o
dessa hipossuficiÃªncia financeira. Determino que a parte requerida apresente, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovaÃ§Ã£o de sua hipossuficiÃªncia financeira (art. 99, Â§ 2Âº, do CPC), sob pena de
indeferimento. Entendo que o feito comporta julgamento antecipado, por ser tratar de matÃ©ria
exclusivamente de direito. Consta ainda nos referidos embargos, propostas de acordo nÃ£o apreciados
pela requerente em sua manifestaÃ§Ã£o. Visando encerrar a lide, faculto Ã s partes a apresentaÃ§Ã£o de
proposta de acordo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. Decorridos os prazos acima assinalados, remetam-
se os autos Ã UNAJ para a apuraÃ§Ã£o de eventuais custas processuais pendentes. ApÃ³s, retornem os
autos conclusos para sentenÃ§a. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 8 9 3 7 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:ALICE AMÉLIA ARAUJO MELÉM Representante(s):
OAB 9295 - MANOEL GOMES MACHADO JUNIOR (ADVOGADO) REU:EDSON FABIO MORAES
ARAUJO Representante(s): OAB 8764 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 227031 -
NELIAN APARECIDA ROSSA (ADVOGADO) OAB 18372 - CINTHIA LORENA DA COSTA MACEDO
(ADVOGADO) OAB 19315 - RENAN AKSON DAMASCENO PORTAL (ADVOGADO) . Processo CÃvel
nÂº 0018937-76.2014.8.14.0301 - Despacho - Face a anulaÃ§Ã£o tÃ£o somente da sentenÃ§a prolatada
em audiÃªncia, pelo juÃzo ad quem, permanecem vÃ¡lidos os atos instrutÃ³rios nela realizados, inclusive a
oitiva das partes e testemunhas. Assim, faculto as partes a apresentaÃ§Ã£o dos memoriais finais, no
prazo de 15 (quinze) dias. ApÃ³s, vista ao RMP. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022
JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 9 1 7 3 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:ANGELICA FRANCISCA DE SILVA
Representante(s): OAB 3499 - MANOEL PEDRO PAES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 25608 -
LISSANDRO TAVARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERENTE:DAVID DE LIMA REQUERIDO:RA
CONSTRUÇAO & INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA-EPP Representante(s): OAB 9083 - ANTONIO
EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 12823 - ANDREA FONSECA GALVAO
(ADVOGADO) REQUERIDO:CRISTIANE PEDROSA SARMANHO. Processo CÃvel nÂº 0019173-
91.2015.8.14.0301 - Despacho - A presente relaÃ§Ã£o processual ainda nÃ£o se encontra angularizada,
uma vez que a rÃ© CRISTIANE PEDROSA SARMANHO ainda nÃ£o foi citada. Promovam, os autores, a
citaÃ§Ã£o da requerida supracitada, com a indicaÃ§Ã£o do endereÃ§o para fins de cumprimento do
mandado citatÃ³rio, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo por abandono de
causa. A aÃ§Ã£o em questÃ£o gira em torno da rescisÃ£o do contrato de compromisso de compra e
venda de imÃ³vel celebrado entre os autores e a primeira requerida RA CONSTRUÃÃO E
INCORPORAÃÃO DE IMÃVEIS LTDA - EPP, com a devoluÃ§Ã£o em dobro dos valores pagos Ã empresa
requerida e aos corretores CRISTIANE PEDROSA SARMANHO e JOSÃ ALBERTO VIEIRA, bem como o
cancelamento do contrato de compra e venda de terreno e mÃºtuo, junto Ã Caixa EconÃ´mica Federal -
CEF. Requer a RA CONSTRUÃÃO E INCPORAÃÃO DE IMÃVEIS LTDA-EPP o chamamento ao processo
do corretor JOSÃ ALBERTO VIEIRA e da CAIXA ECONÃMICA FEDERAL - CEF, por entender que se
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trata de litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio, haja vista que a primeira pessoa foi citada na inicial por ter
recebido valores em nome da empresa, sendo que o documento comprobatÃ³rio do recebimento Ã© falso,
visto que ela nÃ£o se utiliza de nota promissÃ³ria para esta finalidade. JÃ¡ em relaÃ§Ã£o a segunda
pessoa indicada para o chamamento ao processo Ã© parte do contrato de compra e venda na condiÃ§Ã£o
de credora/fiduciÃ¡ria. Verifico que se encontram presentes os requisitos ensejadores do chamamento ao
processo de JOSÃ ALBERTO VIEIRA, nos termos do artigo 130, III do CPC. Proceda, o rÃ©u, ao
chamamento requerido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento, nos termos do art. 131 do
CPC. Quanto o chamamento ao processo da Caixa EconÃ´mica Federal - CEF, por se encontrar vinculada
ao contrato de compra e venda de terreno e mÃºtuo, por ser parte da referida relaÃ§Ã£o jurÃdica na
qualidade de credora fiduciÃ¡ria, digo que Ã© caso de litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio, dada a natureza da
relaÃ§Ã£o jurÃdica controvertida, sendo obrigatÃ³ria a sua integraÃ§Ã£o Ã lide, o que acarretaria a
atraÃ§Ã£o da competÃªncia da JustiÃ§a Federal. Nesse sentido, ante o manifesto desinteresse no
chamamento ao processo da citada instituiÃ§Ã£o financeira, digam os autores se pretendem manter o
pedido de cancelamento do referido contrato na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim, considerando
o pedido de fls. 368/372 dos autos, intimem-se os autores para se manifestarem sobre o petitÃ³rio de fls.
368/371, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o
dos autos e a sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma
tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva, tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E.
TJPA e as exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas
as cautelas de praxe durante o processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e
devidamente certificada a conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando
prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE. Intimem-se. Cumpra-se.Â BelÃ©m, 28 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00195379220178140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária em: 30/03/2022 AUTOR:FELIPE DE ALMEIDA
CORREA REPRESENTANTE:SANDRA LIA DE ALMEIDA CORREA Representante(s): OAB 11939 -
VERENA FADUL DOS SANTOS ARRUDA (ADVOGADO) OAB 16871 - TATIANE RODRIGUES DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0019537-92.2017.8.14.0301 - Despacho - Intime-se
a advogada Verena Fadul dos S. Arruda, OAB-PA nÂº 11.939 para que junte a procuraÃ§Ã£o aos
presentes autos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do processo sem apreciaÃ§Ã£o
do petitÃ³rio de fl. 76. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA
DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00216620920128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Sumário em: 30/03/2022 AUTOR:LIDER
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Representante(s): OAB 16307 - ABEL PEREIRA KAHWAGE
(ADVOGADO) REU:MICHELLE MARRON SINIMBU. Processo CÃvel nÂº 0021662-09.2012.8.14.0301 -
Despacho - Intime-se o autor para se manifestar sobre o resultado da pesquisa de endereÃ§o, requerendo
o que entender de direito. Decorrido o prazo acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a
sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o
processual mais efetiva, tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as
exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas
de praxe durante o processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e
devidamente certificada a conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando
prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 1 6 8 1 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:AILTON JOSE MONTEIRO
REQUERENTE:SIMONE DO SOCORRO FERNANDES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 13300
- VANESSA NERIS BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 9678-A - CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH (ADVOGADO) OAB 21777 - MARCELY DE CASSIA MENDES MARQUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BBA SA Representante(s): OAB 14371 - KEZIA CAVALCANTE GONCALVES
FARIAS (ADVOGADO) OAB 10669-A - ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO) REQUERIDO:GUNDEL
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA
(ADVOGADO) OAB 8059 - CLAUDIO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) OAB 18845 -
RENAN SENA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MAURICIO LEAL MOREIRA Representante(s): OAB
12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 24335 - RAISSA VIEIRA LIZE
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(ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº
0021681-39.2017.8.14.0301 - Despacho - Para fins de saneamento do processo, especifiquem as partes,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, INDICANDO SUAS
FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei antecipadamente a lide. Decorrido o prazo acima assinalado,
determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o fito de
proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva, tudo em conformidade com a
Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ,
devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas de praxe durante o processo de
digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e devidamente certificada a conformidade
pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE. ApÃ³s,
Ã UNAJ para apuraÃ§Ã£o de eventuais custas finais. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capital PROCESSO: 00219408520028140301 PROCESSO ANTIGO: 200210258922
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s):
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) REU:MARIA ODINEA SANTOS GONCALVES
REU:AFONSO CORREA DOS SANTOS. Processo CÃvel nÂº 0021940-85.2002.8.14.0301 - Despacho -
ExpeÃ§a-se o competente mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o do veÃculo automotor descrito no
comprovante de inclusÃ£o de restriÃ§Ã£o veicular de fl. 133. Para tanto, indique o exequente o endereÃ§o
de cumprimento do referido mandado, bem como promova o pagamento antecipado das despesas
judiciais, se for o caso. Sobre pedido de pesquisa INFOJUD, este juÃzo somente se manifestarÃ¡, caso o
resultado da penhora seja negativo. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 2 3 5 4 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ELIELSO PINHEIRO DA COSTA Representante(s):
OAB 17429 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA MONTEIRO (ADVOGADO) REU:LIDER SEGURADORA SA
Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A -
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0022354-
37.2014.8.14.0301 - Despacho - Ante a necessidade de verificaÃ§Ã£o do grau de invalidez da vÃtima, de
modo que a indenizaÃ§Ã£o seja paga em valor proporcional ao grau de incapacidade, consoante enuncia
a sÃºmula 474: "A indenizaÃ§Ã£o do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiÃ¡rio, serÃ¡
paga de forma proporcional ao grau de invalidez" e considerando a resposta do CPCRC quanto Ã
impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de perÃcia mÃ©dica requerida por este juÃzo, nomeio, na qualidade de
perito do juÃzo, o Dr. GIOVANNI VIELMOND BORGES DA SILVA, brasileiro, mÃ©dico, inscrito no
CRM/PA nÂ° 12251 e CPF/MF nÂ° 591.659.282-53, com consultÃ³rio Ã Avenida AntÃ´nio Barreto, 297
(ClÃnica Psicomed), que servirÃ¡ escrupulosamente, independentemente de compromisso. Por ser a parte
autora beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita, os honorÃ¡rios periciais serÃ£o estabelecidos de acordo com os
valores estabelecidos pelo Provimento Conjunto nÂº 010/2016-CJRMB/CJCI. Antes da realizaÃ§Ã£o da
perÃcia, comunique-se Ã PresidÃªncia deste Tribunal, nos termos do art. 2Âº, do Provimento Conjunto nÂº
010/2016 - CJRMB/CJCI. Aguarde-se a autorizaÃ§Ã£o de empenho para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia.
Intime-se o perito. O perito apresentarÃ¡, em 5 (cinco) dias, currÃculo, com comprovaÃ§Ã£o de
especializaÃ§Ã£o e contatos profissionais, em especial o endereÃ§o eletrÃ´nico, para onde serÃ£o
dirigidas as intimaÃ§Ãµes pessoais. Assistentes tÃ©cnicos e quesitos na forma da lei (art. 465, Â§1Âº, do
CPC). Tendo em vista a celeridade, determino que as partes juntem aos autos endereÃ§o eletrÃ´nico (e-
mail) ou nÃºmero de telefone (especialmente app de conversa instantÃ¢nea) para fins de intimaÃ§Ã£o
pelo perito acerca do dia designado para a realizaÃ§Ã£o do ato pericial. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m,
28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00223829720178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Consignação em Pagamento em: 30/03/2022 REQUERENTE:RUTHLENE GOES LIMA Representante(s):
OAB 665 - PEDRO DALTRO CUNHA (ADVOGADO) REQUERIDO:CLUBE DO REMO Representante(s):
OAB 12809-B - PABLO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) . - DecisÃ£o - Preliminarmente, certifique a
UPJ a respeito da existÃªncia de eventuais valores em conta vinculada ao processo. Passo ao
saneamento, na forma do art. 357 do CPC. As partes nÃ£o arguiram preliminares. A lide comporta
julgamento antecipado (art. 355, I e II CPC). Portanto, suficientes para a decisÃ£o sÃ£o o contrato e os
documentos juntados pelos litigantes, nÃ£o havendo necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o e instruÃ§Ã£o e julgamento. Assim entende este juÃzo. Fica distribuÃdo o Ã´nus da prova,
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conforme disposto art. 373 do CPC. O processo estÃ¡ em ordem, as partes representadas pelos seus
respectivos advogados, motivo pelo qual declaro saneado o processo. Com fulcro no art. 355, I do CPC,
ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO. Transitada em julgado esta decisÃ£o, retornem os
autos para sentenÃ§a. Antes, porÃ©m, remetam-se os autos Ã UNAJ para apuraÃ§Ã£o de eventuais
custas finais pendentes, exceto se o requerente for beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Em tempo,
considerando a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA; considerando a necessidade de adequar-se Ã
s exigÃªncias do CNJ, a fim de assegurar economia e celeridade processual; considerando o interesse
deste JuÃzo em proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva;
DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos, devendo a UPJ adotar as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto. Intimem-se.
CUMPRA-SE. ApÃ³s, estando o feito devidamente certificado, retornem conclusos para apreciaÃ§Ã£o.
Intime-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00244640920148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
A??o: Embargos à Execução em: 30/03/2022 EMBARGANTE:CONSTRUTORA TENDA SA
Representante(s): OAB 18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) OAB 22237-A -
RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) EMBARGADO:JOELMA PAUL RIBEIRO Representante(s): OAB
14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 26897 - FERNANDA LISBOA LUZ
(ADVOGADO) . Processo CÃvel NÂº: 0024464-09.2014.8.14.0301. -SentenÃ§a- Vistos, etc.
CONSTRATURA TENDA S/A, devidamente qualificada na inicial, atravÃ©s de advogado, ajuizou os
presentes EMBARGOS Ã EXECUÃÃO contra JOELMA PAUL RIBEIRO, tendo como processo principal a
execuÃ§Ã£o de nÂº0011559-40.2012.8.14.0301. Ao tempo em que veio a inicial, o juÃzo determinou o
apensamento destes aos autos da execuÃ§Ã£o. Em seguida, a execuÃ§Ã£o foi suspensa, sendo ainda
determinada a intimaÃ§Ã£o da embargada para se manifestar - fl. 38. A impugnaÃ§Ã£o foi juntada no
prazo legal, alegando, dentre outras matÃ©rias, a intempestividade dos embargos. Nada mais a relatar,
porque desnecessÃ¡rio. FUNDAMENTOS E DECISÃO. A legislaÃ§Ã£o Processual Civil Ã© clara e
impÃµe a rejeiÃ§Ã£o dos embargos, quando intempestivos. Â Â Â Â Art. 918. O juiz rejeitarÃ¡
liminarmente os embargos: Â Â Â Â I - quando intempestivos; Folheado atentamente os autos, embora
nÃ£o haja certidÃ£o nos presentes autos, verifiquei, flagrantemente, que os Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o
foram apresentados fora do prazo legal. Isso pode ser constatado na certidÃ£o elaborada nos autos da
aÃ§Ã£o originÃ¡ria de execuÃ§Ã£o (0011559-40.2012.8.14.0301), ao verso da fl.103 de 09/09/2013,
Â¿Certifico que o rÃ©u nÃ£o apresentou embargos, transcorrido o prazoÂ¿. Inconteste a certidÃ£o,
porque naqueles autos, o mandado citatÃ³rio fora juntado em 08/08/2013 (certidÃ£o ao verso da fl.98) e o
protocolo da petiÃ§Ã£o intitulada Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o foi apresentada em 24/04/2014, ou seja,
quase 9 meses fora do prazo, nÃ£o restando dÃºvida de que a defesa foi intempestiva, razÃ£o pela qual
os presentes Embargos devem ser rejeitados. Diante do exposto, com fulcro no art. 485, IV, c/c art. 918, I,
ambos do CPC, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS, porque intempestivos. Custas pela
embargante. Tendo em vista que a embargada foi chamada ao processo e se defendeu; considerando,
ainda, que a embargante conhecia da intempestividade (quase 9 meses fora do prazo), o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviÃ§o - art.85, Â§2Âº do CPC, condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% do
valor da causa. Prossiga-se a execuÃ§Ã£o nos autos originÃ¡rios (0011559-40.2012.8.14.0301). P.R.I.Â Â
Â BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00261606320088140301 PROCESSO
ANTIGO: 200810800290 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA
DA SILVA A??o: Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 REU:JOSE DA FONSECA ARAUJO
Representante(s): ISAAC PEREIRA MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO) ISAAC PEREIRA
MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO) REU:WALMIR PRATA Representante(s): ISAAC PEREIRA
MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO) ISAAC PEREIRA MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO)
AUTOR:CONDOMINIO DO ED VILLA DEI FIORI Representante(s): ANTONIA IZABEL OZORIO
(ADVOGADO) ARLETE MACHADO DE LIMA (REP LEGAL) OAB 28714 - ADILSON SANDRE ULIANA
FILHO (ADVOGADO) INTERESSADO:ESPOLIO DE ANTONIA IZABEL OZORIO Representante(s):
TATIANA DE JESUS OZORIO (REP LEGAL) OAB 8975 - CLAUDIA DOCE SILVA COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0026160-63.2008.8.14.0301 - DecisÃ£o - Vistos etc O
CONDOMÃNIO VILLA DEI FIORI, representado por sua sÃndica, Sra. Arlete Machado de Lima, por meio
da petiÃ§Ã£o juntada Ã s fls. 346/348, requer o inÃcio do cumprimento de sentenÃ§a, contra WALMIR
PRATA CARVALHO, relativa Ã condenaÃ§Ã£o consubstanciada em decisÃ£o prolatada Ã s fls. 86/87 dos
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autos, que determinou o pagamento de taxas condominiais ordinÃ¡rias e extraordinÃ¡rias, por meio de
intimaÃ§Ã£o do executado para pagar o dÃ©bito no valor de R$560.187,58 (quinhentos e sessenta mil,
cento e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavo). Despacho de fls. 368, determinando a
intimaÃ§Ã£o do devedor para pagamento voluntÃ¡rio do dÃ©bito ou apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o
nos prÃ³prios autos, na forma dos artigos 523 e 525 do CPC. Intimado o executado, este apresentou
impugnaÃ§Ã£o no prazo legal, alegando ilegitimidade de parte, uma vez que a sentenÃ§a prolatada nos
autos julgou extinto o processo em relaÃ§Ã£o ao impugnante, por nÃ£o ser parte legÃtima na aÃ§Ã£o
para figurar no polo passivo, razÃ£o, pela qual, requer que seja julgada procedente a presente
impugnaÃ§Ã£o, condenando a parte adversa em litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, ao pagamento de custas e
honorÃ¡rios advocatÃcios de 20% sobre o valor da causa. Por seu turno, manifesta-se o exequente no
sentido de que a impugnaÃ§Ã£o apresentada nÃ£o deve prosperar, sob a alegaÃ§Ã£o de que o juiz da
sentenÃ§a julgou a ilegitimidade de parte do impugnante, pelo fato da ausÃªncia do proprietÃ¡rio do
imÃ³vel, que se fez representar pela preposta Eucilene Pereira de Carvalho, esposa do impugnante, sendo
eles inquilinos da unidade em dÃ©bito. Ã o relatÃ³rio. Decido. Com razÃ£o o impugnante, uma vez que,
uma simples leitura da parte dispositiva da sentenÃ§a pode-se verifica que, de fato, quem foi condenado
ao pagamento das taxas condominiais ordinÃ¡rias e extraordinÃ¡ria foi o Sr. JosÃ© Fonseca de AraÃºjo,
enquanto que, em relaÃ§Ã£o ao impugnante o processo foi extinto, por nÃ£o ser parte legÃtima para
figurar no polo passivo da aÃ§Ã£o, por nÃ£o ser o proprietÃ¡rio do imÃ³vel. O cumprimento de sentenÃ§a
deve processar-se nos exatos limites do que fora estabelecido na parte dispositiva da sentenÃ§a, sob
pena de afronta Ã coisa julgada. Portanto, deve ser rechaÃ§ada qualquer tentativa de interpretaÃ§Ã£o
dada pelo impugnado quanto a um possÃvel alcance da condenaÃ§Ã£o ao impugnante. Diante de todo o
exposto, acolho a impugnaÃ§Ã£o apresentada e julgo extinto o cumprimento de sentenÃ§a em relaÃ§Ã£o
ao executado. Condeno o exequente ao pagamento dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia que arbitro em
R$5.000,00 (cinco mil reais).Â Por fim, deixo de condenar a exequente em litigÃ¢ncia de mÃ¡ fÃ© por
entender que exerceu o seu sagrado direito constitucional de petiÃ§Ã£o. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m,
30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Â° Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00264025920108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010404006 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
A??o: Inventário em: 30/03/2022 INTERESSADO:EDVANETE PINTO COUTEIRO Representante(s): OAB
6324 - ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE
CARVALHO (ADVOGADO) OAB 10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) OAB 13994 - MARINALVA
DE JESUS FONTEL BORGES (ADVOGADO) INTERESSADO:GABRIELA COUTEIRO DUARTE
Representante(s): OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) OAB 22831 - DANIEL
BENAYON OLIVEIRA SABBA (ADVOGADO) OAB 22830 - NAYZE SABA CASTELO BRANCO
(ADVOGADO) INTERESSADO:ESMERALDA TEIXEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 8699 -
LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 9742 - GUSTAVO AMARAL PINHEIRO
DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6450 - LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15888
- LUCIANA DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) INVENTARIANTE:EDVAN JOSE PINTO COUTEIRO
Representante(s): OAB 8715 - LENICE PINHEIRO MENDES (ADVOGADO) OAB 6012 - JOSE ALYRIO
WANZELER SABBA (ADVOGADO) OAB 22831 - DANIEL BENAYON OLIVEIRA SABBA (ADVOGADO)
OAB 22830 - NAYZE SABA CASTELO BRANCO (ADVOGADO) INTERESSADO:EDVAN RUI PINTO
COUTEIRO Representante(s): OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO)
INTERESSADO:EDVANILSON PINTO COUTEIRO INTERESSADO:EDVANICE PINTO COUTEIRO DE
VASCONCELOS INVENTARIADO:EDVAN CAPUCHO COUTEIRO INVENTARIADO:MARIA PINTO
COUTEIRO INTERESSADO:CARLOS EDVAN COUTEIRO Representante(s): OAB 8715 - LENICE
PINHEIRO MENDES (ADVOGADO) INTERESSADO:CRISTINA MARIA COUTEIRO Representante(s):
OAB 8715 - LENICE PINHEIRO MENDES (ADVOGADO) INTERESSADO:ROSIANA ALICE SANTOS DA
SILVA Representante(s):  OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO)
HERDEIRO:EDVAN LUIZ PINTO COUTEIRO Representante(s): OAB 13661 - JOAO VELOSO DE
CARVALHO (ADVOGADO) . R.H. Processo NÂº: 0026402-59.2010.814.0301. -Despacho- Recebi apenas
as petiÃ§Ãµes nÂº 2022.00358149-79 e nÂº 2022.00369789-79, sem o correspondente processo.Â Intime-
se, atravÃ©s de mandado, a Sra. Advogada para devolver os autos, dentro do prazo de 3 dias, sob pena
de incorrer nas penas da lei (artigo 234, Â§2Âº, do C.P.C). Intimem-se. Cumpra-se em regime de
urgÃªncia. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
da Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00269281120118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 30/03/2022
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AUTOR:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REU:MARIANA ELIZABETH LOPES DE SALES Representante(s): OAB 8419 -
FRANCISCO LINDOLFO COELHO DOS SANTOS (ADVOGADO) . - DecisÃ£o - Preliminarmente, face a
nÃ£o comprovaÃ§Ã£o ao disposto no art. 112 do CPC - comunicaÃ§Ã£o da renÃºncia ao mandante,
permanece o advogado representando o mandante. Passo ao saneamento, na forma do art. 357 do CPC.
A requerida nÃ£o arguiu preliminar. A lide comporta julgamento antecipado (art. 355, I, do CPC). Portanto,
suficientes para a decisÃ£o sÃ£o o contrato e os documentos juntados pelos litigantes, nÃ£o havendo
necessidade de designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e instruÃ§Ã£o e julgamento. Assim, com
fulcro no art. 355, I do CPC, ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO. Transitada em
julgado esta decisÃ£o, retornem os autos para sentenÃ§a. Fica distribuÃdo o Ã´nus da prova, conforme
disposto art. 373 do CPC. O processo estÃ¡ em ordem, as partes representadas pelos seus respectivos
advogados, motivo pelo qual declaro saneado o processo. Antes, porÃ©m, remetam-se os autos Ã UNAJ
para elaboraÃ§Ã£o de cÃ¡lculo de eventuais custas finais ou para que seja certificada a regularidade do
recolhimento das custas processuais relativas aos atos atÃ© entÃ£o praticados, nos termos do art. 26 e 27
da Lei nÂº 8.328/2015. Em tempo, considerando a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA;
considerando a necessidade de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ, a fim de assegurar economia e
celeridade processual; considerando o interesse deste JuÃzo em proporcionar aos jurisdicionados uma
tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos, devendo a UPJ adotar as providÃªncias
necessÃ¡rias para tanto. Intimem-se. CUMPRA-SE. ApÃ³s, estando o feito devidamente certificado,
retornem conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Intime-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 7 1 4 2 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:WAGNER LACERDA ARAÚJO
REQUERENTE:ALANE CRISTINE BARROS MATOS LACERDA Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA
ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO:AZEVEDO BARBOSA
C O N S U L T O R I A  D E  I M Ó V E I S  L T D A  R E Q U E R I D O : J O S É  C A R L O S  G O N Ç A L V E S
REQUERIDO:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA
(ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0027142-26.2016.8.14.0301 - DecisÃ£o - Passo ao saneamento, na
forma do art. 357 do CPC: Requer a parte demandante, em sede de preliminar, a inversÃ£o do Ã´nus da
prova, nos termos do art. 6Âº do CDC, por se tratar de relaÃ§Ã£o consumerista. Estabelece o art. 6Âº,
VIII, do CDC que a inversÃ£o do Ã´nus da prova serÃ¡ deferida quando a alegaÃ§Ã£o apresentada pelo
consumidor seja verossÃmil ou quando for constatada a sua hipossuficiÃªncia. No presente caso, mostra-
se imperiosa a inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio, mÃ¡xime verificada a hipossuficiÃªncia da parte
consumidora. Sendo assim, concedo a inversÃ£o do Ã´nus probante, dada a hipossuficiÃªncia do
consumidor. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do rÃ©u CONSTRUTORA TENDA S/A, uma vez
que sÃ£o suficientes os documentos que comprovam a sua participaÃ§Ã£o no negÃ³cio jurÃdico
celebrado com os autores, inclusive, consta do autos notificaÃ§Ã£o extrajudicial, por meio do qual sÃ£o
cobradas parcelas em atraso relativas ao contrato de compra e venda do empreendimento em questÃ£o
pela supracitada requerida. Pretendem os autores a devoluÃ§Ã£o dos valores pagos a tÃtulo de sinal
referente ao contrato de compra e venda de imÃ³vel nÃ£o concluÃdo perante os rÃ©us. O cerne da
questÃ£o para fins de reconhecimento do direito Ã devoluÃ§Ã£o do sinal gira em torno de se determinar
quem deu causa ao desfazimento do negÃ³cio. Especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 dias, as
provas que pretendem produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei
antecipadamente a lide. Decorrido o prazo acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a
sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o
processual mais efetiva, tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as
exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas
de praxe durante o processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e
devidamente certificada a conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando
prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022
JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca
da Capital  PROCESSO: 00276652820098140301 PROCESSO ANTIGO: 200910601168
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Inventário em: 30/03/2022 INVENTARIANTE:ELIDA MARIA DE ARAUJO CAMPOS Representante(s):
IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) INVENTARIADO:EDMUNDO DE SOUZA CAMPOS
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HERDEIRO:GISELE DO SOCORRO CAMPOS DA SILVA Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES
FURTADO (ADVOGADO) HERDEIRO:ROSA VICENCIA CAMPOS Representante(s): OAB 3740 - IVAN
MORAES FURTADO (ADVOGADO) HERDEIRO:DAMIAO ALBANO DE CAMPOS NETO
Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) HERDEIRO:GLEIDSON
CAMPOS DA SILVA Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO)
HERDEIRO:ELIANA MARIA CAMPOS Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES FURTADO
(ADVOGADO) HERDEIRO:CELIA DE ASSUNCAO ARAUJO CAMPOS Representante(s): OAB 3740 -
IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) HERDEIRO:ERLENE MARIA CAMPOS ESTEVES
Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) HERDEIRO:EDNA MARIA
CAMPOS Representante(s): OAB 3740 - IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) ROSA VICENCIA
CAMPOS (REP LEGAL) HERDEIRO:LETICIA BRITO CAMPOS SILVA Representante(s): OAB 3740 -
IVAN MORAES FURTADO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0027665-28.2009.8.14.0301 - Despacho -
Face a notÃcia de falecimento de herdeiro e pedido de habilitaÃ§Ã£o de sua sucessora, proceda, a
inventariante, a devida alteraÃ§Ã£o e aditamento Ã s Ãºltimas declaraÃ§Ãµes, no prazo de 15 (quinze)
dias, fazendo constar do referido documento o valor da avaliaÃ§Ã£o dos imÃ³veis ali arrolados, bem como
o valor do quinhÃ£o de cada herdeiro, independentemente da existÃªncia de termo de anuÃªncia para fins
de alienaÃ§Ã£o dos referidos bens apÃ³s a partilha, eis que deverÃ¡ ser observado o quinhÃ£o
correspondente a cada um dos herdeiros. Apresentada as Ãºltimas declaraÃ§Ãµes, intime-se os demais
herdeiros, por ato ordinatÃ³rio, para se manifestarem a respeito das Ãºltimas declaraÃ§Ãµes, no prazo de
15 (quinze) dias. Decorridos os prazos acima assinalados, vista ao RMP. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m,
30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00318208920138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:MARCELO GILBERTO FERREIRA CAMPOS
Representante(s): OAB 12115 - SILVIA LORENA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 17721 -
LEILA RODRIGUES FERRAO (ADVOGADO) REU:BENEFICIENCIA NIPOBRASILEIRA DA AMAZONIA
HOSPITAL AMAZONIA Representante(s): OAB 7781 - RAIMUNDA DE NAZARE GAMA GARCEZ
(ADVOGADO) OAB 9752 - ALEXANDRE SALES SANTOS (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0031820-
89.2013.8.14.0301 - Despacho - Face manifestaÃ§Ã£o do Centro de PerÃcias CientÃficas Renato
Chaves, relativa Ã solicitaÃ§Ã£o de indicaÃ§Ã£o de perito mÃ©dico, com especialidade em neurologia,
para fins de realizaÃ§Ã£o de perÃcia no presente processo, resta prejudicada a possibilidade de
nomeaÃ§Ã£o de profissional daquele instituto para atuar no presente caso. Dito isso, e com fito a dar
prosseguimento ao feito, oficie-se ao SUS/SESPA, SESMA e HCGV para que indiquem competente
profissional da Ã¡rea mÃ©dica, com especialidade em Neurologia, para realizar perÃcia mÃ©dica
requerida nos presentes autos. Conste dos ofÃcios que foram arbitrados honorÃ¡rios periciais, jÃ¡
depositados na subconta judicial deste processo, devendo a 1Âª UPJ informar o valor atualizado. Â Â Â Â
Â Â O perito indicado deverÃ¡ apresentar, em 5 (cinco) dias, currÃculo, com comprovaÃ§Ã£o de
especializaÃ§Ã£o e contatos profissionais, em especial o endereÃ§o eletrÃ´nico, para onde serÃ£o
dirigidas as intimaÃ§Ãµes pessoais. Tendo em vista a celeridade, determino que as partes juntem aos
autos endereÃ§o eletrÃ´nico (e-mail) ou nÃºmero de telefone (especialmente app de conversa
instantÃ¢nea) para fins de intimaÃ§Ã£o pelo perito acerca do dia designado para a realizaÃ§Ã£o do ato
pericial. Quando o perito for nomeado em ato judicial posterior, serÃ¡ determinada a realizaÃ§Ã£o do
laudo pericial, devendo ser tambÃ©m respondido pelo perito eventuais quesitos formulados pelas partes.
ServirÃ¡ o presente por cÃ³pia digitada como ofÃcio. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de
2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00373703120148140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Inventário em: 30/03/2022 INVENTARIANTE:ELESSANDRA LAURA NOGUEIRA LOPES
Representante(s): OAB 6325 - STELLA MARIA LOBATO SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 23148 -
NATANIELLY FERREIRA PENELVA PATRICIO (ADVOGADO) INVENTARIADO:EDSON CARLOS
SODRE LOPES. R.H. Processo CÃvel NÂº. 0037370-31.2014.814.0301 - DecisÃ£o - Â Â Â Â Â Â Trata-se
de inventÃ¡rio, tendo como herdeiros Elessandra Laura Nogueira Lopes, por si e representando seu filho
E.C.S.L.F. Â Â Â Â Â Â Face ao parecer ministerial de fl. 209, determino: a) O ordenamento jurÃdico
prevÃª dois tipos de arrolamento, um elencado nos artigos 659 atÃ© 663, denominado sumÃ¡rio e outro,
com previsÃ£o nos artigos 664 a 665, denominado comum, normas dispostas no CÃ³digo de Processo
Civil. Considerando o petitÃ³rio de fl. 210, converto o presente inventÃ¡rio para ARROLAMENTO COMUM
b) Considerando o parecer ministerial de fl. 209, defiro o pedido de alvarÃ¡ judicial para levantamento dos
valores constantes em aplicaÃ§Ã£o junto a Cooperfote da Cooperativa do Banco da AmazÃ´nia e da conta
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poupanÃ§a da Caixa EconÃ´mica Federal de titularidade do de cujus. Empregue a inventariante os valores
para pagamento de tributos pendentes e eventuais dÃvidas do espÃ³lio. ExpeÃ§am-se os competentes
alvarÃ¡s judiciais, bastando a mera publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Dentre os bens do
espÃ³lio, aduz a inventariante a existÃªncia de 3 bens imÃ³veis. Assim, considerando que somente pode
haver a partilha da propriedade de bens devidamente registrado em cartÃ³rio de imÃ³veis, junte a
inventariante os correspondentes registros imobiliÃ¡rios atualizados. Â Â Â Â Â Â Com a juntada da
certidÃ£o do registro do imÃ³vel localizado em SÃ£o Miguel do GuamÃ¡, oficie-se ao fisco municipal dessa
localidade para ciÃªncia do presente feito, uma vez que ainda nÃ£o consta do presente processo. Â Â Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡ dos valores depositados para realizaÃ§Ã£o da avaliaÃ§Ã£o em favor do
avaliador judicial. ExpeÃ§a-se bastando mera publicaÃ§Ã£o no DJe. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o cumprimento do
determinado acima, vista ao RMP. Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
24 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Â° Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca da CapitalÂ r PROCESSO: 00439132120128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
A??o: Nunciação de Obra Nova em: 30/03/2022 AUTOR:MARCIO MAMEDE BARROS RODRIGUES
Representante(s): OAB 1111 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REU:VANILDE VELOSO
Representante(s): OAB 12810-A - SAMEA ALBUQUERQUE DA COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 11111
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 29415 - ANA KARLA GUILHERME
DA SILVA (ADVOGADO) REU:PEDRO PAULO DE ASSIS VELOSO Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) OAB 29415 - ANA KARLA GUILHERME
DA SILVA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0043913-21.2012.8.14.0301 - DecisÃ£o - Trata-se o
presente processo de AÃ§Ã£o de NunciaÃ§Ã£o de Obra Nova com Pedido Liminar, ajuizada por MÃRCIO
MAMEDE BARROS RODRIGUES, em face de VANILDE VELOSO e PEDRO PAULO DE ASSIS
VELOSO, todos qualificados nos autos. Em sua exordial, alega o autor que reside em imÃ³vel localizado
na Avenida JoÃ£o Paulo II, Vila Manoel Barros, nÂº 740, Casa D - Fundos, Bairro Marco; que os rÃ©us
sÃ£o seus vizinhos e residem na mesma vila, no imÃ³vel de nÂº 740, Casa A e possuem uma pequena
loja de assistÃªncia tÃ©cnica de bombas; que os rÃ©us iniciaram em setembro/2011 a construÃ§Ã£o de
uma laje de aproximadamente 30m, que se inicia na entrada da vila e se estende atÃ© o segundo poste
de fornecimento de energia elÃ©trica; que a obra foi embargada pela prefeitura apÃ³s denÃºncia de
irregularidades apresentadas pelo autor; que a obra ficou paralisada atÃ© agosto/2012, ocasiÃ£o em que
os rÃ©us retomaram a construÃ§Ã£o da edificaÃ§Ã£o, ignorando o embargo. Diante do risco Ã
integridade fÃsica do autor e dos demais moradores da vila, diante da irregularidade com que a obra vem
sendo conduzida, pois alÃ©m de ter sido embargada pela prefeitura, nÃ£o possui registro de responsÃ¡vel
tÃ©cnico por sua execuÃ§Ã£o, requer a concessÃ£o de liminar de tutela antecipada para embargar a
obra. Em sede de contestaÃ§Ã£o, informa os rÃ©us que a obra se encontra legalizada, pois possui
engenheiro responsÃ¡vel, bem como alvarÃ¡ de funcionamento que se encontra na iminÃªncia de ser
expedido. Para tanto, pede prazo de 15 (quinze) dias para juntÃ¡-lo aos autos. Ã o relatÃ³rio. Decido.
Segundo o que dispÃµe o art. 300 do novo CÃ³digo de Processo Civil, sÃ£o dois os requisitos cumulativos
para a concessÃ£o da tutela de urgÃªncia: quando houver elementos nos autos que evidenciem a
probabilidade do direito reclamado e o perigo de dano ou risco ao resultado Ãºtil do processo. No caso em
apreÃ§o, considerando os documentos apresentados pelo autor, dos quais evidencia-se o auto de
infraÃ§Ã£o nÂº 6.840 relativo ao embargo devido ao nÃ£o licenciamento junto ao Ã³rgÃ£o municipal e as
fotos que indicam a ausÃªncia de medidas de seguranÃ§a contra acidentes decorrentes da exposiÃ§Ã£o
de vergalhÃµes ponte agudos ao longo do logradouro, alÃ©m do fato de que ausente a comprovaÃ§Ã£o
de autorizaÃ§Ã£o municipal para a sua realizaÃ§Ã£o, restam caracterizados os pressupostos
autorizadores da suspensÃ£o in limine da obra. Sendo assim, DEFIRO a liminar de embargo da obra, em
execuÃ§Ã£o na Avenida JoÃ£o Paulo II, Vila Manoel Barros, nÂº 740, Casa A, Bairro Marco, devendo os
rÃ©us serem intimados pessoalmente, dando ciÃªncia da presente decisÃ£o aos encarregados da obra.
Em caso de descumprimento, arbitro multa diÃ¡ria no valor de R$100,00 (cem reais), atÃ© o limite de
R$20.000,00 (vinte mil reais). Em relaÃ§Ã£o Ã perÃcia deferida, proceda-se Ã expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao
Centro de PerÃcias CientÃficas Renato Chaves - CPCRC para que indique competente perito, com
especialidade na Ã¡rea de Engenharia Civil, para fins de realizar perÃcia no local da obra acima indicada.
O perito indicado deverÃ¡ apresentar, em 5 (cinco) dias, currÃculo, com comprovaÃ§Ã£o de
especializaÃ§Ã£o e contatos profissionais, em especial o endereÃ§o eletrÃ´nico, para onde serÃ£o
dirigidas as intimaÃ§Ãµes pessoais. Assistentes tÃ©cnicos e quesitos na forma da lei (art. 465, Â§1Âº, do
CPC). Determino que as partes juntem aos autos endereÃ§o eletrÃ´nico (e-mail) ou nÃºmero de telefone
(especialmente app de conversa instantÃ¢nea) para fins de intimaÃ§Ã£o pelo perito acerca do dia
designado para a realizaÃ§Ã£o do ato pericial. Assistentes tÃ©cnicos e quesitos na forma da lei (art. 465,
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Â§1Âº, do CPC). Por ser a parte autora beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita, os honorÃ¡rios periciais serÃ£o
estabelecidos de acordo com os valores estabelecidos pelo Provimento Conjunto nÂº 010/2016-
CJRMB/CJCI. Antes da realizaÃ§Ã£o da perÃcia, comunique-se Ã PresidÃªncia deste Tribunal, nos
termos do art. 2Âº, do Provimento Conjunto nÂº 010/2016 - CJRMB/CJCI. Aguarde-se a autorizaÃ§Ã£o de
empenho para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia. ExpeÃ§a-se tudo o que for necessÃ¡rio para o cumprimento
desta decisÃ£o e da intimaÃ§Ã£o do perito. ServirÃ¡ o presente por cÃ³pia digitada como mandado, na
forma do Provimento nÂ°003/2009 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. Intimem-se.
Cumpra-se. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00454363020008140301 PROCESSO
ANTIGO: 200010195662 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA
DA SILVA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 30/03/2022 AUTOR:SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO)
OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REU:RUBENS CORDEIRO. Processo CÃvel
NÂº: 0045436-30.2000.8.14.0301. - Despacho - Face ao requerimento, diante da inadimplÃªncia do
arrendatÃ¡rio e da impossibilidade de cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, defiro a conversÃ£o pleiteada Ã s
fls.132/136, nos termos do art. 499, do CPC. Proceda a UPJ a alteraÃ§Ã£o, fazendo constar a nova classe
no sistema Libra.. ApÃ³s, promova a citaÃ§Ã£o do requerido, indicando endereÃ§o e procedendo ao
recolhimento das custas pertinentes. Em tempo, considerando a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E.
TJPA; considerando a necessidade de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ, a fim de assegurar economia
e celeridade processual; considerando o interesse deste JuÃzo em proporcionar aos jurisdicionados uma
tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos, devendo a UPJ adotar as providÃªncias
necessÃ¡rias para tanto. ApÃ³s, nÃ£o havendo impugnaÃ§Ã£o e transcorridos os prazos, certifique-se o
ocorrido e, DIGITALIZADOS OS AUTOS, retornem conclusos para SENTENÃA. Intimem-se. BelÃ©m, 24
de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA JuÃza de Direito, titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00458454420128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Cautelar
Inominada em: 30/03/2022 AUTOR:AUTO POSTO LARANJEIRAS LTDA Representante(s): OAB 11122 -
LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) REU:PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - BR
Representante(s): OAB 25711 - LEONARDO MENDES CRUZ (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº
0045845-44.2012.8.14.0301 - SentenÃ§a - Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos pelo
requerido (fls. 75/79) nos autos da presente AÃ§Ã£o Cautelar, acoimando de contraditÃ³rio o decisum
prolatado Ã fl. 74, referente ao valor da condenaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia
fixados contra o autor. Intimado o embargado a se manifestar, este deixou transcorrer in albis o prazo
estabelecido. Assim exposto, decido. DispÃµe o art. 1.022, caput e incisos do CPC: Â¿Art. 1.022. Cabem
embargos de declaraÃ§Ã£o contra qualquer decisÃ£o judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradiÃ§Ã£o; II - suprir omissÃ£o de ponto ou questÃ£o sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofÃcio ou a requerimento; III - corrigir erro material.Â¿ NÃ£o estÃ¡ com razÃ£o o embargante, pois o
instrumento processual adequado para anÃ¡lise do pretendido Ã© o da apelaÃ§Ã£o, nÃ£o havendo
qualquer obscuridade, contradiÃ§Ã£o, omissÃ£o ou erro material na decisÃ£o, posto que Ã© clara, sucinta
e consonante com o seu juÃzo de convencimento quanto ao caso concreto. Dessa forma, conheÃ§o dos
embargos manuseados, mas nÃ£o lhe dou provimento. Assim, permanece a decisÃ£o tal como estÃ¡
lanÃ§ada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 5 1 3 4 9 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 30/03/2022 AUTOR:BERNADETH DE LOURDES CORREA
MARTINS Representante(s): OAB 5146 - ADEMAR GALVAO DE LIMA NETO (ADVOGADO) OAB 27820 -
THABYTA KYRIA ALVES GALVAO DE LIMA (ADVOGADO) REU:ELLEN CRISTHIAN TORRES MORAES
Representante(s): OAB 18818 - FABRICIA CARVALHO DA SILVEIRA (ADVOGADO) . Processo CÃvel
NÂº 0051349-31.2012.814.0301. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â BERNADETH DE
LOURDES CORREA MARTINS, qualificadas nos autos, propÃ´s AÃÃO DE REINTEGRAÃÃO DE POSSE
com pedido de liminar, em desfavor de ELLEN CRISTHIAN TORRES MORAES, qualificada nos autos. Â Â
Â Â Â Â Alegam em sua inicial, sinteticamente: que Ã© legitima possuidora de uma casa localizada na Rua
Conjunto ParaÃso dos PÃ¡ssaros, Rua NE, Quadra 47, casa 22, bairro Val de CÃ£es, BelÃ©m/PA; que o
referido imÃ³vel foi adquirido por compra no ano de 2003, tendo como vendedora Neonita Dias Moreira;
que apÃ³s a compra, emprestou o imÃ³vel a seu irmÃ£o Luis Antonio Correa Martins; que em
marÃ§o/2012, a autora esteve no imÃ³vel para visitar seu irmÃ£o, quando, para sua surpresa, o mesmo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
297



nÃ£o estava mais morando no local, e sim a requerida, a qual exibiu instrumento particular de compra e
venda supostamente celebrado com o Sr. Luis Antonio Correa Martins. Requer reintegraÃ§Ã£o de posse.
Â Â Â Â Â Â Com a inicial vieram documentos. Â Â Â Â Â Â JustiÃ§a gratuita deferida Ã autora Ã fl. 13. Â
Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o da requerida Ã s fls. 17/30. Arguiu preliminares de ilegitimidade ativa,
impossibilidade jurÃdica do pedido e falta de interesse processual. Â Â Â Â Â Â RÃ©plica nos autos. Â Â Â
Â Â Â Termo de audiÃªncia para tentativa de conciliaÃ§Ã£o consta Ã fl. 72. Â Â Â Â Â Â Termo de
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã fl. 76. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â
Â Â A relaÃ§Ã£o jurÃdica material gira em torno da posse do objeto da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Rejeito as
preliminares arguidas pela demandada. Â Â Â Â Â Â Com efeito, a autora evidencia legitimidade, uma vez
que diz ter a posse do imÃ³vel e que foi esbulhada, o que configura sua legitimidade, nÃ£o se confundindo
com procedÃªncia ou nÃ£o do pedido. Da mesma forma, o pedido Ã© juridicamente possÃvel
(reintegraÃ§Ã£o de posses), sendo que a procedÃªncia ou nÃ£o Ã© matÃ©ria de mÃ©rito. A alegaÃ§Ã£o
trazida de falta de interesse processual confunde-se com o mÃ©rito tambÃ©m. Â Â Â Â Â Â Passo a
anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â As provas carreadas para os autos demonstram a procedÃªncia do
pedido inicial. Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o de posse Ã© a via utilizada por quem foi privado
da posse por outrem, portanto cumpre a parte demandante a prova da posse e do esbulho, o que restou
comprovado nos autos. Â Â Â Â Â Â Concretamente, depreende-se dos autos que, aparentemente, ambas
as partes estÃ£o de boa-fÃ©: a autora comprou o imÃ³vel e emprestou a seu irmÃ£o (Sr. Luis); o Sr. Luis,
apÃ³s anos morando no bem, celebrou contrato de transferÃªncia de posse com a requerida. Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, nÃ£o hÃ¡ nos autos registro do imÃ³vel, sendo que aparentemente sequer tal documento
inexiste. Tal registro seria importante para que a rÃ©, no momento da compra, pudesse ter acesso acerca
da propriedade do bem. A demandada buscou informaÃ§Ãµes junto a vizinhanÃ§a, bem como em contas
de energia elÃ©trica, verificando que o Sr. Luis tinha a posse do imÃ³vel o que a levou a celebrar com o
referido Sr. Luis contrato de cessÃ£o e transferÃªncia de direitos de ocupaÃ§Ã£o de posse de terreno de
terceiros. Â Â Â Â Â Â Por outro turno, a autora juntou recibo de compra e venda do imÃ³vel, o que revela
que detinha a posse do bem. Ainda que considerando o emprÃ©stimo do bem ao Sr. Luis, continuou a
demandante evidenciando a posse indireta. Â Â Â Â Â Â Aduz a demandada que realizou benfeitorias, o
que ensejaria direito Ã indenizaÃ§Ã£o e de retenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CÃ³digo Civil: Art. 1.219.
O possuidor de boa-fÃ© tem direito Ã indenizaÃ§Ã£o das benfeitorias necessÃ¡rias e Ãºteis, bem como,
quanto Ã s voluptuÃ¡rias, se nÃ£o lhe forem pagas, a levantÃ¡-las, quando o puder sem detrimento da
coisa, e poderÃ¡ exercer o direito de retenÃ§Ã£o pelo valor das benfeitorias necessÃ¡rias e Ãºteis. Â Â Â Â
Â Â Entretanto, nÃ£o restou comprovado nos autos a realizaÃ§Ã£o das benfeitorias alegadas, sendo que
os recibos colacionados aos autos, por si sÃ³, nada prova acerca do alegado. Â Â Â Â Â Â A anÃ¡lise do
conjunto fÃ¡tico probatÃ³rio dos autos informa que a demandada esbulhou a posse da possuidora,
resultante do vÃcio da precariedade, pois nega-se a devolver a coisa. Â Â Â Â Â Â Assim sendo, JULGO
PROCEDENTE o pedido da parte autora, para extinguir o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no artigo 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil do Brasil, para reintegrar a parte autora na
posse do bem. Â Â Â Â Â Â Condeno a rÃ© ao pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios que arbitro em R$ 800,00. Entrementes, ficam suspensas a sua exigibilidade em razÃ£o da
gratuidade ora deferida Ã demandada. Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â
Â Â P.R.I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
da Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00535719820148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Execução de Título Judicial em: 30/03/2022 EXEQUENTE:ANA
MARIA CASTRO DE ARAUJO LUCENA REPRESENTANTE:RACHEL ANCHIETA DA ROCHA
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0053571-98.2014.8.14.0301 - Despacho - Intime-se o
exequente para se manifestar sobre a proposta de acordo de fls. 104/106, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00538967320148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Cumprimento de sentença em: 30/03/2022 AUTOR:CAMILA
DE VASCONCELOS ROCHA MAIA Representante(s): OAB 16953 - CARLOS FRANCISCO DE SOUSA
MAIA (ADVOGADO) AUTOR:CARLOS FRANCISCO SOUSA MAIA JR Representante(s): OAB 16953 -
CARLOS FRANCISCO DE SOUSA MAIA (ADVOGADO) REU:MADRI INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
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(ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA Representante(s): OAB 15582 - ALLAN
GOMES MOREIRA (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO)
OAB 15584 - ADELVAN OLIVERIO SILVA (ADVOGADO) OAB 16496 - EVELYN LIMA DE ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 21534 - DANIELLA SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 16381 - BRAHIM BITAR
DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 31279 - GABRIEL LEANDRO MARQUES PEREIRA (ADVOGADO) OAB
24954 - FADIA YASMIN COSTA MAURO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0053896-
73.2014.814.0301 - Despacho - Considerando que a parte exequente concorda com os valores
depositados, conforme fl. 450, expeÃ§a-se imediatamente alvarÃ¡ judicial em favor da parte credora, por
ser incontroverso o valor, consoante despacho de fl. 449. Nesta data procedi o desbloqueio dos veÃculos
de fl. 408. EsclareÃ§am as executadas acerca do pagamento das custas processuais para desbloqueio
das contas via Sisbajud (fls. 319/321). Com o pagamento, conclusos para desbloqueio. Ã UNAJ para a
apuraÃ§Ã£o de eventuais custas pendentes. Eventuais custas pendentes ficarÃ£o a cargo da parte
executada. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00553372620138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022
REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON
LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:AGROBÚFALO S.A. TERMO DE AUDIÃNCIA
Processo CÃvel n. 0055337-26.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao trigÃ©simo dia do ano de 2022,
nesta cidade de BelÃ©m, Capital do Estado do ParÃ¡, Ã s 10h00, na sala das audiÃªncias do JuÃzo de
Direito da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial, Privativa de ÃrfÃ£os, Interditos e Ausentes desta Comarca, no
2Âº andar do FÃ³rum CÃvel da Capital, em audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o (art. 3, Â§Â§2Âº e 3Âº, do CPC)
da AÃÃO ORDINÃRIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER proposta por BACMO DA
AMAZÃNIA S. A. contra AGROBÃFALO S.A. A audiÃªncia foi realizada por videoconferÃªncia (Microsoft
Teams). Feito o pregÃ£o e compareceu a autora representada pelo preposto OLAVO JOSÃ DE BARROS
SOUZA, CPF - 42571030272, e sua advogada, Dra. LESLYE NILSEN PINHEIRO CORRÃA, OAB/PA
31.526. Compareceu o advogado da rÃ©, Dr. LORENZO FURTADO MORELLI ACATAUASSÃ, OAB/PA
29.357. Aberta a audiÃªncia, conforme vÃdeo em anexo, nÃ£o houve possibilidade de acordo. Dada a
palavra Ã advogada da autora: que solicita prazo para juntada de substabelecimento e carta de preposto.
Dada a palavra ao advogado da rÃ©; que solicita prazo para juntada de procuraÃ§Ã£o; reitera que a
contestaÃ§Ã£o foi tempestiva de acordo com a certidÃ£o de fl.127; requer juntada de certidÃ£o negativa
de dÃ©bito da CVM; requer a perda do objeto da aÃ§Ã£o e julgamento antecipado da lide, tendo em vista
que nÃ£o hÃ¡ mais produÃ§Ã£o de provas, alÃ©m da certidÃ£o solicitada para juntada. E como nada
mais houve a tratar, encerro este termo. Conciliador______________________________________
P R O C E S S O :  0 0 6 1 2 2 5 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Cautelar
Inominada em: 30/03/2022 AUTOR:ALICE AMÉLIA ARAUJO MELÉM Representante(s): OAB 9295 -
MANOEL GOMES MACHADO JUNIOR (ADVOGADO) REU:EDSON FABIO MORAES ARAUJO
Representante(s): OAB 13990 - ANA CAROLINA SANTOS DAGUIAR (ADVOGADO) AUTOR:ALINE DE
FATIMA MORAES ARAUJO AUTOR:JOSE FERNANDO MORAES ARAUJO Representante(s): OAB 9295
- MANOEL GOMES MACHADO JUNIOR (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0061225-
39.2014.8.14.0301 - Despacho - Intime-se o autor para apresentar rÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o, no prazo de
15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA
SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00627892420128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:EDVAN
SILVA DOS ANJOS Representante(s): OAB 15002 - EVELYN FERREIRA DE MENDONCA (ADVOGADO)
OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18843 - KARLA THAMIRIS
NORONHA TOMAZ (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB
16753 - ELENICE DOS PRAZERES SILVA (ADVOGADO) REU:HOSPITAL SAUDE DA MULHER
Representante(s): OAB 3259 - OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 3574 -
THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO) OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE
MEDEIROS (ADVOGADO) . R.H. Processo NÂº: 0062789-24.2012.814.0301. -Despacho- Designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23/11/2022, Ã s 10:00h, a ser realizada por
videoconferÃªncia (Microsoft Teams), para depoimento das partes e oitiva da testemunha de fl. 341. Link
p a r a  a c e s s o :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZDY5OGZiN2QtMzA0ZC00MDQyLTg2NDEtYjU4NjExYmUzMzQw%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
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b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%2248e0da7c-13e6-43ef-8cde-6554d2d07763%22%7d
ExpeÃ§am-se mandados de intimaÃ§Ã£o das partes. CaberÃ¡ Ã parte informar a testemunha do dia, hora
e local da audiÃªncia. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
25 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Juiz de Direito Titular da Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital r
P R O C E S S O :  0 0 6 6 7 8 1 2 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE
ANONIMA Representante(s): OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB
16130 - GUSTAVO NUNES PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 17055 - BRUNA CRISTINA PASTANA MUTRAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:M A S DE MIRANDA ME REQUERIDO:MARCOS ANDRE SILVA DE MIRANDA
Representante(s): OAB 13118 - EFIGENIA TELES DE OLIVEIRA PAES PEREIRA (ADVOGADO) OAB
41996 - PETRUCIO FREITAS DA HORA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0066781-
22.2014.8.14.0301 Â - DecisÃ£o - Realizada a constriÃ§Ã£o de ativos financeiros do executado, por meio
de arresto, via Sistema BACENJUD, no valor de R$5.354,29 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro
reais e vinte e nove centavos), conforme detalhamento de ordem judicial de fls. 58/60, vem aos autos o
executado, apresentar manifestaÃ§Ã£o de fls. 61/70, por meio da qual, requer o desbloqueio dos ativos
financeiros constritos, por se tratarem de valores pertencentes Ã conta poupanÃ§a, e que, portanto, sÃ£o
impenhorÃ¡veis, conforme preceitua o art. 843, X do CPC. Por seu turno, requer a exequente Ã s fls. 79/83
que este juÃzo rejeite a manifestaÃ§Ã£o da executada quanto Ã impenhorabilidade dos valores
bloqueados, uma vez que a referida conta poupanÃ§a possui movimentaÃ§Ãµes financeiras como se
conta corrente fosse, o que descaracteriza finalidade para a qual foi criada. Ã o relatÃ³rio. Decido. Por
forÃ§a da disposiÃ§Ã£o constante no art. 833, X do CPC, os valores depositados em caderneta de
poupanÃ§a que nÃ£o excedam o limite de 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃnimos, sÃ£o impenhorÃ¡veis,
excetuadas as hipÃ³teses de pagamentos referentes Ã pensÃ£o alimentÃcia. Contudo, verifico pelos
extratos da referida conta poupanÃ§a juntados Ã s fls. 73/75, diversas movimentaÃ§Ãµes financeiras ao
longo do mÃªs, relativos a saques, compras efetuadas com cartÃ£o de dÃ©bito (CP Maestro), apostas
feitas pelo aplicativo de loteria da Caixa (AP Loteria), etc., ou seja, a referida conta poupanÃ§a apresenta
movimentaÃ§Ãµes financeiras atÃpicas, sendo utilizada como se conta corrente fosse. Assim, o carÃ¡ter
de conta poupanÃ§a encontra-se desconfigurado, sendo, portanto, passÃvel de realizaÃ§Ã£o de penhora,
pois as movimentaÃ§Ãµes sÃ£o prÃ³prias de conta corrente, descaracterizando a impenhorabilidade do
valor. Sobre a matÃ©ria, podemos encontrar na jurisprudÃªncia pÃ¡tria diversas decisÃµes no sentido de
desconsiderar a impenhorabilidade da conta poupanÃ§a, quando comprovadamente verificada diversas
movimentaÃ§Ãµes financeiras, prÃ³prias de conta corrente. TJ-MG - Agravo de Instrumento-Cv AI
10024117180489001 MG (TJ-MG) Data de publicaÃ§Ã£o: 28/03/2017 Ementa: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - PENHORA NA POUPANÃA - POSSIBILIDADE -
DESCARACTERIZAÃÃO DA FINALIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO - Preceitua o art. 833, IX que Ã©
impenhorÃ¡vel conta poupanÃ§a atÃ© 40 salÃ¡rios mÃnimo. - A jurisprudÃªncia tem entendido que, em
caso de descaracterizaÃ§Ã£o da finalidade da poupanÃ§a, a qual trata de reserva financeira, admite-se
penhora para fins de adimplemento de uma obrigaÃ§Ã£o. - Recurso nÃ£o provido. Posto isto, rejeito a
manifestaÃ§Ã£o apresentada pelo executado, quanto Ã impenhorabilidade do valor arrestado e converto a
indisponibilidade em penhora, sem a necessidade de lavratura de termo, inclusive dos valores bloqueados
nas contas do Banco Bradesco S/A e Banco Original, nos valores de R$30,00 e R$0,70, respectivamente,
ante a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o aos referidos arrestos. Proceda-se Ã transferÃªncia
do valor total arrestado, para a subconta judicial deste processo. Transitada em julgado a presente
decisÃ£o, intime-se o exequente para requerer o que entender direito, inclusive quanto ao prosseguimento
do processo, uma vez que o valor penhorado nÃ£o satisfaz integralmente a obrigaÃ§Ã£o da presente
execuÃ§Ã£o. Intime-se e cumpra-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00676461620128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Impugnação ao Valor da Causa Cível em: 30/03/2022
IMPUGNANTE:PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA Representante(s): OAB 14360 - NAPOLEAO
NICOLAU DA COSTA NETO (ADVOGADO) IMPUGNADO:AUTO POSTO LARANJEIRAS LTDA
Representante(s): OAB 11122 - LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) . Processo
CÃvel nÂº 0067646-16.2012.8.14.0301 - Despacho - Face a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fl. 47,
remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 28 de marÃ§o de 2022 JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
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C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 7 3 4 2 5 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ALEX MORAES DA COSTA Representante(s): OAB
18281 - GUSTAVO MOREIRA PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 22903 - THALES XAVIER DE
FIGUEIREDO MENEZES (ADVOGADO) REU:AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA
Representante(s): OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) . Processo CÃvel NÂº
0073425-15.2013.814.0301. Â - SentenÃ§a -Â Vistos, etc. Tratam-se os presentes autos de AÃÃO DE
RESOLUÃÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, proposta por
ALEX MORAES DA COSTA contra AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÃVEIS LTDA, ambos jÃ¡
qualificados nos autos. Informa o autor, em epÃtome: que, em 27/08/2012, as partes celebraram contrato
de corretagem imobiliÃ¡ria, comprometendo-se a rÃ© a intermediar a compra e venda de um imÃ³vel
(terreno) de propriedade da Sra. Sandra Helena Santana Lima e do Sr. Daciel Souza Lima; que o valor do
bem ajustado foi de R$ 170.000,00, sendo pago, como sinal, 19 mil reais, de forma parcelada; que o valor
restante seria financiado junto a instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria apÃ³s a regularizaÃ§Ã£o da documentaÃ§Ã£o
necessÃ¡ria; que a demandada informou que em atÃ© 60 dias essa documentaÃ§Ã£o estaria
regularizada; que apenas aproximadamente 160 dias depois isso ocorreu, isto Ã©, 100 dias apÃ³s o
previsto; que, em razÃ£o desse lapso temporal, os promitentes vendedores nÃ£o concordou em vender o
imÃ³vel no valor de R$ 170.000,00, aumentando o preÃ§o para R$ 186.000,00; que em razÃ£o disso,
nÃ£o hÃ¡ mais condiÃ§Ãµes de se manter o negÃ³cio; que fazia parte dos R$19.000,00 pagos a tÃtulo de
sinal o pagamento de despesas cartorÃ¡rias e o pagamento do tributo ITBI (transferÃªncia para o nome
dos promitentes vendedores); que os promitentes vendedores jÃ¡ devolveram ao autor o valor de
R$3.005,24, referente ao ITBI, subsistindo a responsabilidade da rÃ© em relaÃ§Ã£o aos 16 mil reais
restantes; que o requerente contratou serviÃ§o de arquiteto (R$2.000,00) para construÃ§Ã£o de casa e
gasto de R$800,00 do cronograma fÃsico financeiro da obra. Requer a resoluÃ§Ã£o do contrato
celebrado, por onerosidade excessiva ao autor, bem como indenizaÃ§Ã£o por dano material R$16.000,00
+ R$2.000,00 + R$800,00) em dobro no valor de R$ 41.846,98 e dano moral o importe de R$ 50.000,00.
Acostou Ã inicial os documentos de fls. 22/47. Despacho, determinando a citaÃ§Ã£o Ã fl. 48. A requerida
ofereceu contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 52/76, pela improcedÃªncia dos pedidos da demanda.Â Arguiu
preliminares de inÃ©pcia da inicial (da narraÃ§Ã£o dos fatos nÃ£o decorre logicamente a conclusÃ£o e da
nÃ£o apresentaÃ§Ã£o de documento essencial), da nomeaÃ§Ã£o Ã autoria e ilegitimidade passiva.
RÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 87/99. Despacho saneador, afastando as preliminares de inÃ©pcia da
inicial, tendo fixado como um dos pontos controvertidos a questÃ£o da obrigaÃ§Ã£o ou nÃ£o da
demandada de proceder a regularizaÃ§Ã£o documental no prazo mÃ¡ximo de 60 dias, uma vez que
inexiste documento nos autos nesse sentido. Realizada a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, as partes
requereram o julgamento antecipado da lide.Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Preliminarmente, faz-se necessÃ¡rio
dizer que os documentos juntados com a inicial e a contestaÃ§Ã£o sÃ£o suficientes para o julgamento da
lide Passo a anÃ¡lise do mÃ©rito. A lide tem como funda, fundamentalmente, no contrato/recibo de
fls.28/30, intitulado Â¿RECIBO DE GANATIA DE RESENVAÂ¿, em que as partes, autor e rÃ©,
respectivamente, ALEX MORAES DA COSTA e AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÃVEIS
LTDA, celebraram contrato de corretagem imobiliÃ¡ria, comprometendo-se a rÃ© a intermediar a compra e
venda de um imÃ³vel (terreno) de propriedade da Sra. Sandra Helena Santana Lima e do Sr. Daciel Souza
Lima, com pagamento antecipado no valor de R$19.000,00 (dezenove mil reais) da seguinte forma:
R$8.500,00 depositados na conta de titularidade da Requerida Azevedo Barbosa Consultoria de ImÃ³veis,
R$4.500,00 na conta de titularidade de FabrÃcio Rendeiro Moreira de Menezes, e o restante R$6.000,00,
destinados a despesas cartorÃ¡rias, valores estes recebidos por FabrÃcio Menezes, como Â¿GARANTIA
DE RESERVAÂ¿, para a compra do imÃ³vel pelo valor de R$170.000,00 (cento e setenta mil). O contrato
em anÃ¡lise prevÃª, ainda, as obrigaÃ§Ãµes, conforme descritas, que agora passo a relatar: Â¿O presente
instrumento Ã© celebrado sob a condiÃ§Ã£o expressa de sua irrevogabilidade e irretratabilidade, exceto
no caso de arrependimento, inadimplÃªncia e da existÃªncia de dÃ©bitos anteriores a celebraÃ§Ã£o
desse contrato que impeÃ§am a presente transaÃ§Ã£o. Nestes casos especÃficos, as partes concordam,
que quaisquer indenizaÃ§Ãµes deverÃ£o ser submetidas ao estatuÃdo nos artigos 417, 418 e 420, do
CÃ³digo Civil Brasileiro, artigos estes que tratam especificamente da funÃ§Ã£o indenizatÃ³ria do sinal. Os
PROMITENTES VENDEDORES obrigam-se a apresentar, no momento oportuno, todos os documentos
que se faÃ§am necessÃ¡rios para a respectiva elaboraÃ§Ã£o da escritura definitiva de compra e venda.
Havendo desistÃªncia de uma das partes quanto a conclusÃ£o da presente transaÃ§Ã£o, ficarÃ£o as
mesmas vinculadas ao preconizado no art. 420 do CÃ³digo Civil. Todos os impostos, taxas e despesas
correlatas, que incidem ou que venham a incidir sobre o imÃ³vel objeto do presente instrumento, correrÃ£o
por conta dos PROMITENTES VENDEDORES, atÃ© a data de sua entrega aos PROMITENTES
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COMPRADORES e, apÃ³s esta data, serÃ£o de responsabi l idade dos PROMITENTES
COMPRADORESÂ¿ Acontece que, como descrito, o contrato foi assinado somente pelo sr. Alex Morais
da Costa e pelo sr. FabrÃcio Rendeiro Moreira de Menezes, GerÃªncia - GerÃªncia Avulsos. NÃ£o consta
naquele documento a assinatura dos vendedores, essenciais ao negÃ³cio, sem as quais nÃ£o se pode
nada deles exigir. Analisando detidamente os autos, verifica-se que o caso se subsome ao do art. 439, do
CÃ³digo Civil Brasileiro, e nÃ£o o do art. 420, como quer fazer prevalecer a requerida. Da Promessa de
Fato de Terceiro Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderÃ¡ por perdas e danos,
quando este o nÃ£o executar. ParÃ¡grafo Ãºnico. Tal responsabilidade nÃ£o existirÃ¡ se o terceiro for o
cÃ´njuge do promitente, dependendo da sua anuÃªncia o ato a ser praticado, e desde que, pelo regime do
casamento, a indenizaÃ§Ã£o, de algum modo, venha a recair sobre os seus bens. Art. 440. Nenhuma
obrigaÃ§Ã£o haverÃ¡ para quem se comprometer por outrem, se este, depois de se ter obrigado, faltar Ã
prestaÃ§Ã£o. A promessa de fato de terceiro Ã© o contrato em que uma pessoa se obriga perante outra a
que um terceiro cumpra o acordo firmado entre as partes. No entanto, o terceiro (os vendedores) sÃ³ se
vincula, se assinar o contrato. Neste contrato, o de promessa de fato de terceiro, quando assinado pelo
terceiro, desobriga o promitente (requerida) de qualquer Ã´nus, porque teria o promitente cumprido a sua
obrigaÃ§Ã£o, de aproximar os vendedores (terceiros) e o comprador, fazendo com que ambos assinem o
contrato. No caso em comento, o contrato previu obrigaÃ§Ãµes para terceiros, Sandra Helena Santana
Lima e do Sr. Daciel Souza Lima), que nÃ£o assinaram o contrato. Portanto, os terceiros nÃ£o estÃ£o
vinculados ao contrato. No entanto, mesmo nesses casos, o contrato gera efeitos jurÃdicos para os que o
assinaram, conforme art. 439 do CÃ³digo Civil, Â¿Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderÃ¡
por perdas e danos, quando este o nÃ£o executar.Â¿. Assim, aquele que prometeu o fato de terceiro,
responderÃ¡ por perdas e danos que causar ao beneficiÃ¡rio, quando o terceiro nÃ£o cumprir o
estabelecido no acordo. Note que a responsabilidade do promitente, no caso a requerida, se dÃ¡ pela
vinculaÃ§Ã£o ao ajuste e nÃ£o pela execuÃ§Ã£o do objeto do contrato. Caso os terceiros se vinculassem
ao contrato, assinando-o, mesmo que nÃ£o o cumprissem, nÃ£o poderia o autor procurar a requerida com
vista a execuÃ§Ã£o do contrato, porque sua responsabilidade seria afastada. Portanto, a requerida Ã©
parte legÃtima para figurar no posso passivo da demanda. Note-se que o contrato assinado (fls.28/30)
possui timbre da requerida, o que coaduna com a sua manutenÃ§Ã£o como rÃ© na presente demanda.
AlÃ©m do que o recibo/contrato foi assinado pelo autor e o gerente FabrÃcio Menezes, devendo, portanto,
a requerida responder pelas perdas e danos. Ressalto que nÃ£o restou comprovado que assunÃ§Ã£o
pela requerida de providenciar em 60 dias os documentos necessÃ¡rios a realizaÃ§Ã£o do financiamento,
mas se os vendedores nÃ£o fazem parte do contrato, restaria somente a requerida as providÃªncias para
o desenrolar da questÃ£o. Veja que a requerida junta o contrato de fls 80/84 (contrato de promessa de
compra e venda), datado de 27/08/2012 (mesma data de assinatura contrato de fl. 28/30), assinado
somente pelo autor, o que nÃ£o obriga nenhuma das partes. No entanto, comprova que a requerida nÃ£o
conseguiu atingir o fim a que se propunha. NÃ£o conseguiu realizar a tarefa de fazer com que ambas as
partes assinarem o contrato. Somente o aceite dos terceiros afastaria a sua obrigaÃ§Ã£o de responder
pelas perdas e danos oriundos da promessa que realizou com o autor. Com efeito, ainda sobre o atraso,
hÃ¡ nos autos a certidÃ£o de registro de imÃ³veis de fl.32/33, em que se registrou a propriedade do
imÃ³vel em nome dos terceiros somente em 24/01/2013, quase 6 (seis) depois da assinatura do contrato.
E somente com este documento, Ã© que se poderia realizar o financiamento do imÃ³vel e, portanto, a
concretizaÃ§Ã£o do negÃ³cio jurÃdico fim, a compra e venda. Tomou ciente a requerida em 06/12/2012 de
que o documento ainda nÃ£o estava disponÃvel para o autor concluir de fato o negÃ³cio. Dessa forma, a
requerida estava ciente de que o prazo de 60, ou qualquer outro firmado, seria essencial para a
conclusÃ£o da avenÃ§a, nÃ£o se eximindo da responsabilidade de entrega-la ao autor para que este
pudesse dar andamento ao negÃ³cio, porque nenhuma outra parte se comprometeu. NÃ£o hÃ¡ nos autos
do processo, qualquer assinatura da requerida, senÃ£o a do recibo em que devolve o valor referente ao
ITBI, provavelmente utilizado para regularizaÃ§Ã£o do imÃ³vel, que era, repito, essencial a conclusÃ£o do
negÃ³cio. Nenhum argumento da requerida a fasta o direito do autor ao recebimento do que pagou. Mas
em relaÃ§Ã£o ao pagamento pela requerida dos valores extras que despendeu, R$2.000,00 para projeto
arquitetÃ´nico e R$800,00 para o cronograma fÃsico financeiro da obra), entendo que somente cabe o
ressarcimento de R$800,00, porque comprovado nos autos - fl39. Assim, indefiro o ressarcimento dos
valores (perdas e danos) a tÃtulo de pagamento do projeto arquitetÃ´nico, por nÃ£o estar comprovado o
seu efetivo pagamento. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE (art. 487, I, do CPC) o pedido da exordial,
extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Condeno a requerida ao pagamento do dos valores
antecipados, acrescido de juros de mora Ã razÃ£o de 1% ao mÃªs devidos a partir da citaÃ§Ã£o, e
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC, a partir da data do efetivo pagamento do valor. Condeno, ainda, a rÃ©
ao pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% sobre o valor da
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condenaÃ§Ã£o. Transitada em julgado a presente demanda, certifique-se e arquivem-se os autos. P.R.I.
BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00756729520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022
REPRESENTANTE:ROSEANE GONCALVES SILVA CARNEIRO Representante(s): OAB 4896 - NILZA
MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI  RODRIGUES (ADVOGADO)  REQUERENTE:J  R  SANTOS COM VAR DE
HORTIFRUTGRANJEIROS LTDA. R.H. Processo CÃvel NÂº: 0075672-95.2015.814.0301. - Despacho - Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo ao saneamento, na forma do art. 357 do CPC: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Concedo a inversÃ£o do Ã´nus probante, dada a hipossuficiÃªncia da autora consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, posto que a matÃ©ria alegada se confunde com o
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A questÃ£o meritÃ³ria dos autos cinge-se sobre revisÃ£o contratual
decorrente de clÃ¡usulas contratuais abusivas (anatocismo, usura etc), bem como cancelamento da
renovaÃ§Ã£o do 2Âº contrato e declaraÃ§Ã£o de quitaÃ§Ã£o da dÃvida de R$ 6.970,00. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â EsclareÃ§a a autora qual Ã© o referido contrato, indicando as fls. dos presentes autos, caso
juntada. Em caso negativo, proceda a juntada do contrato, caso tenha sido celebrado por escrito. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 dias, as provas que pretendem produzir,
INDICANDO SUAS FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei antecipadamente a lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â JOÃO
LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
C a p i t a l  r  P R O C E S S O :  0 0 8 9 1 0 8 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:IITAU UNIBANCO SA Representante(s):
OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO DE OLIVEIRA
LUZ JR Representante(s): OAB 4433 - FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO (ADVOGADO) . Processo
CÃvel NÂº 00891089220138140301. - DecisÃ£o - Em prestÃgio ao contraditÃ³rio, diga o requerido, no
prazo de 10(dez) dias, de novo documento apresentado - contrato, podendo requer o que entender de
direito. Para fins de saneamento do processo, especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 dias, as
provas que pretendem produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei
antecipadamente a lide. Em tempo, considerando a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA;
considerando a necessidade de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ, com vista a assegurar economia e
celeridade processual; considerando, ainda, o interesse deste JuÃzo em proporcionar aos jurisdicionados
uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS AUTOS, devendo ser
observadas as cautelas de praxe, adotando, a UPJ, as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto. Estando os
autos digitalizado, e tudo certificado, retornem conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Intimem-se. BelÃ©m, 28 de
marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00950673920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:LUCILEIDE OLIVEIRA TURAN
Representante(s): OAB 14721 - DANIEL LIMA CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
SANTANDER SA Representante(s): OAB 96864 - FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
(ADVOGADO) OAB 357590 - CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BONSUCESSO Representante(s): OAB 14955 - VITOR ANTONIO OLIVEIRA BAIA (ADVOGADO) OAB
96864 - FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0095067-
39.2016.8.14.0301 - Despacho - Consta dos autos Ã s fls. 89/95, a juntada da contestaÃ§Ã£o apresentada
pelo rÃ©u Banco Bonsucesso S/A, por ocasiÃ£o da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o,
designada para o dia 29/11/2016. Contudo, foi certificado Ã fl. 250 que o referido rÃ©u nÃ£o apresentou
contestaÃ§Ã£o, assim como o rÃ©u Banco Santander S/A. Diante do flagrante equÃvoco, torno invÃ¡lida a
referida certidÃ£o e determino que a 1Âª UPJ certifique acerca da tempestividade da contestaÃ§Ã£o
apresentada pelo Banco Bonsucesso S/A, bem como de o rÃ©u Banco Santander S/A apresentou
contestaÃ§Ã£o. Se certificada a tempestividade da contestaÃ§Ã£o, intime-se a autora, por meio de ato
ordinatÃ³rio para que apresente rÃ©plica Ã referida contestaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a sua migraÃ§Ã£o para o
Sistema PJE, com o fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva,
tudo em conformidade com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as exigÃªncias do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas de praxe durante o
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processo de digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e devidamente certificada a
conformidade pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando prosseguimento ao processo pelo
Sistema PJE. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
01276216120158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
J O A O  L O U R E N C O  M A I A  D A  S I L V A  A ? ? o :  A ç ã o  d e  P a r t i l h a  e m :  3 0 / 0 3 / 2 0 2 2
INVENTARIANTE:ARMANDO RODRIGUES DE CARVALHO Representante(s): OAB 19422 - BRUNO
JORGE CUNHA MENDES (ADVOGADO) OAB 22619 - ANDRE DE ALBUQUERQUE MURAKAMI
(ADVOGADO) INVENTARIADO:NELIA DOS REIS ARAUJO HERDEIRO:CAROLINA CARVALHO
CALDAS Representante(s) :  OAB 31114 -  YAN NETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
INTERESSADO:LARISSA GRACIELE SOUZA SILVA Representante(s): OAB 6022 - WILSON CARLOS
PINTO BENTES (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0127621-61.2015.8.14.0301 - Despacho - Vista ao
RMP. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 25 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
01962436120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022
AUTOR:EWERTON DOMINGOS TUMA MARTINS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REU:HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Representante(s): OAB 18663 - ISAAC COSTA LAZARO FILHO (ADVOGADO) REU:HOSPITAL LAYR
MAIA Representante(s): OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) .
Processo CÃvel nÂº 0196243-61.2016.8.14.0301 - DecisÃ£o - Passo ao saneamento, na forma do art. 357
do CPC: Rejeito a preliminar de inversÃ£o do Ã´nus requerida pelo autor, ficando este distribuÃdo na
forma do art. 373, I e II, do CPC, por meio do qual o autor ficarÃ¡ com a incumbÃªncia de provar os fatos
constitutivos dos direitos alegados na inicial e os rÃ©us com a incumbÃªncia de provarem os fatos
extintivos, modificativos e impeditivos dos direitos do autor. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida pelo rÃ©u HOSPITAL LAYR MAIA, posto que se trata de verificaÃ§Ã£o de responsabilidade
objetiva, tanto da operadora do plano de saÃºde como do hospital conveniado. Assim, tanto a operadora,
quanto o hospital, independentemente de culpa, respondem perante o consumidor pela falha na
prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os mÃ©dicos conveniados, ademais, Ã© pÃºblico e notÃ³rio que o referido
hospital pertence ao mesmo grupo econÃ´mico do rÃ©u HAPVIDA ASSISTÃNCIA MÃDICA LTDA, tendo,
portanto, responsabilidade solidÃ¡ria. Resta incontroverso que o autor procurou atendimento no hospital
requerido no dia 01/04/2015 com sintomas de fortes dores abdominais, tendo sido diagnosticado com
apendicite e que apÃ³s a prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os ambulatoriais, negou autorizaÃ§Ã£o para a
continuidade da internaÃ§Ã£o e posterior procedimento cirÃºrgico, em razÃ£o do plano de saÃºde do
autor nÃ£o contar com a carÃªncia necessÃ¡ria para tal procedimento, o qual foi realizado no dia
02/04/2015, na rede pÃºblica de saÃºde. Reclama o autor de erro grosseiro e negligÃªncia no atendimento
prestado por parte do rÃ©u, ao manda-lo pra casa, colocando-o assim em risco a vida por nÃ£o o ter
submetido ao procedimento cirÃºrgico de urgÃªncia, ante a possibilidade iminente estouro da apÃªndice, o
que somente ocorreu no dia seguinte na rede pÃºblica de saÃºde em regime de urgÃªncia. Sobre a nÃ£o
autorizaÃ§Ã£o do procedimento cirÃºrgico o rÃ©u HAPVIDA manifesta-se no sentido de que agiu no
exercÃcio regular de direito, ante a necessidade de cumprimento de carÃªncia e que, portanto, nÃ£o hÃ¡
qualquer ato ilÃcito civil cometido ou a existÃªncia de dever de reparaÃ§Ã£o de danos. Quanto Ã
delimitaÃ§Ã£o das questÃµes de fatos, fixo como pontos controvertidos as seguintes questÃµes fÃ¡ticas:
a) se houve falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o; b) se o autor correu risco de morte iminente; c) se tal falha
causou danos morais ao autor; d) valor do dano moral sofrido pelo autor; e) responsabilidade objetiva e
solidÃ¡ria dos requeridos. Especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 dias, as provas que pretendem
produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Do contrÃ¡rio, julgarei antecipadamente a lide. Ficam as
partes advertidas que, na hipÃ³tese de pedido de produÃ§Ã£o de prova testemunhal, deverÃ£o, desde
logo, informar o desejo de trazer as testemunhas Ã futura audiÃªncia designada, independente de
intimaÃ§Ã£o, na forma estabelecida no parÃ¡grafo 2Âº do artigo 455 do CPC. Ficam tambÃ©m advertidas
que, o pedido de juntada de documentos, somente serÃ¡ permitido e avaliado pelos parÃ¢metros
estabelecidos no artigo 435 do CPC. Ficam outrossim advertidas que, acaso peÃ§am prova pericial,
deverÃ£o informar sobre qual questÃ£o fÃ¡tica recairÃ¡ a prova tÃ©cnica bem como diga em que
consistirÃ¡ a perÃcia e informe a profissÃ£o mais abalizada para realizaÃ§Ã£o do ato. Decorrido o prazo
acima assinalado, determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos e a sua migraÃ§Ã£o para o Sistema PJE, com o
fito de proporcionar aos jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva, tudo em conformidade
com a Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA e as exigÃªncias do Conselho Nacional de JustiÃ§a -
CNJ, devendo ser observadas pela UPJ todas as cautelas de praxe durante o processo de
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digitalizaÃ§Ã£o/migraÃ§Ã£o. Estando os autos digitalizados e devidamente certificada a conformidade
pelas partes, arquivem-se os autos fÃsicos, dando prosseguimento ao processo pelo Sistema PJE.
Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de marÃ§o de 2022 JOÃO LOURENÃO MAIA DA SILVA Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital 
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R E S E N H A :  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  A  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00077975819968140301
PROCESSO ANTIGO: 199610124755 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Consignação em Pagamento em: 31/03/2022 REU:MANUEL
MARTINS NOGUEIRA Representante(s): OAB 17858 - DANIELLA MARTINS DE SOUZA (ADVOGADO)
ADVOGADO:ROSINEI CASTRO - DEF.PUBLICA ADVOGADO:RAIMUNDO NEWTON DE O. P. JUNIOR
AUTOR:JOSE DE ARAUJO DA COSTA. Processo: 0007797-58.1996.8.14.0301 SentenÃ§a (extinÃ§Ã£o)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE ConsignaÃ§Ã£o em Pagamento,
proposta por Â JOSE DE ARAUJO DA COSTA, em face de MANUEL MARTINS NOGUEIRA e OUTROS,
qualificada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 39, fora deferida a parte autora o cumprimento de diligÃªncia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã fl. 42, consta informaÃ§Ã£o do oficial de justiÃ§a que o endereÃ§o da autora nÃ£o fora
encontrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da ausÃªncia de informaÃ§Ãµes quanto ao endereÃ§o completo da
parte requerente, os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 77, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil, as
partes tÃªm o dever de declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o onde
receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o
temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E na mesma senda, o artigo 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do
CÃ³digo de Processo Civil estabelece que: Â¿Presumem-se vÃ¡lidas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao
endereÃ§o constante dos autos, ainda que nÃ£o recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva nÃ£o tiver sido devidamente comunicada ao juÃzo, fluindo os
prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondÃªncia no primitivo
endereÃ§oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Levando em conta que o processo se encontra paralisado hÃ¡ mais de
06 (seis) anos sem qualquer manifestaÃ§Ã£o da parte autora, tendo a Requerente deixado de informar
nos autos seu endereÃ§o completo necessÃ¡rio para a sua localizaÃ§Ã£o, denota-se que a mesma nÃ£o
mais possui interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: (TJMS-054079)
APELAÃÂ¿O CÃVEL - EXECUÃÂ¿O DE ALIMENTOS - EXTINÃÂ¿O DO PROCESSO POR ABANDONO
DA CAUSA - MUDANÃA DE ENDEREÃO DOS AUTORES SEM COMUNICAÃÂ¿O AO JUÃZO -
DESNECESSIDADE DE INTIMAÃÂ¿O VIA EDITAL - NÂ¿O APLICAÃÂ¿O DA SÃMULA 240 DO STJ -
RECURSO DESPROVIDO. Constatado o abandono da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o por mais de trinta dias e
ordenada a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte, que restou frustrada, porque a parte autora mudou de
endereÃ§o sem informar o JuÃzo, conforme impÃµe o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 238 do CPC, entronizado
pela Lei nÂº 11.382, de 06.12.2006, prestigia-se a sentenÃ§a que extinguiu o processo sem resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, restando afastada, por impertinente, a aplicaÃ§Ã£o da
SÃºmula 240 do STJ, em vista da falta de interesse do executado em prosseguir com a aÃ§Ã£o.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel - ExecuÃ§Ã£o nÂº 2011.004590-5/0000-00, 4Âª Turma CÃvel do TJMS, Rel. JosuÃ©
de Oliveira. unÃ¢nime, DJ 01.09.2011). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por essa razÃ£o, EXTINGO O PRESENTE
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com base no art. 485, incisos II, III e VI do CÃ³digo de
Processo Civil, especialmente, levando em conta tratar-se de matÃ©ria de ordem pÃºblica (carÃªncia da
aÃ§Ã£o), na modalidade INTERESSE DE AGIR, conhecida de ofÃcio em qualquer grau de jurisdiÃ§Ã£oÂ
(parÃ¡grafo 3Âº do artigo 485). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante os benefÃcios da justiÃ§a gratuita,
que concedo neste momento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado esta decisÃ£o, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 31 de marÃ§o
de 2022. CÃLIO PETRÃNIO DÂ¿ ANUNCIAÃÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00322870420098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910695541 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO
PETRONIO D ANUNCIACAO A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 31/03/2022
REQUERENTE:BANCO SAFRA LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL SA Representante(s):
OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:B M T ENGENHARIA LTDA
REQUERIDO:JOAO ALVARO GUIMARAES BRITO. Processo: 0032287-04.2009.814.0301 SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ReintegraÃ§Ã£o e ManutenÃ§Ã£o de
Posse, movida por BANCO SAFRA LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL SA, em face de B M T
ENGENHARIA LTDA e JOAO ALVARO GUIMARAES BRITO, todos qualificados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ãs fls. 99-100, as partes vieram aos autos requerer a homologaÃ§Ã£o de acordo firmado. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante ao acordo
firmado entre as referidas partes, a homologaÃ§Ã£o do ato Ã© medida imperiosa, para que surta os seus
efeitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a conciliaÃ§Ã£o entre as partes, conforme se verifica no
documento juntado e devidamente assinado, enseja a extinÃ§Ã£o do processo com resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, com fundamento no inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do art. 487 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, com fundamento no art. 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CPC,
HOMOLOGO por sentenÃ§a o acordo firmado entre as partes DETERMINANDO A EXTINÃÃO do
processo COM RESOLUÃÃO DE MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que jÃ¡ houve o
cumprimento do acordo, conforme informado atravÃ©s da petiÃ§Ã£o de fls. 101-104 dos autos, e nÃ£o
havendo outras diligÃªncias a serem cumpridas, arquive-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CÃ©lio PetrÃ´nio D AnunciaÃ§Ã£o Juiz de Direito 

 
 
 
R E S E N H A :  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  A  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00001243520138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIO PETRONIO D
ANUNCIACAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:SD COMERCIAL LTDA REU:ALAN HENRIQUE
CARDOSO DE SOUSA. Processo: 0000124-35.2013.814.0301 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os autos, verifico que os rÃ©us nÃ£o foram citados para apresentar defesa nos autos, razÃ£o
pela qual indefiro a petiÃ§Ã£o de fls. 83-84 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para dar mais celeridade ao
trÃ¢mite processual procedo a consulta de endereÃ§os pelo sistema informatizado Infojud, pelo que
determino a intimaÃ§Ã£o da parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco)dias, providencie o
recolhimento das custas processuais relativas Ã pesquisa, em conformidade com o art. 3Âº, Â§ 8Âº, da Lei
8.328/2015, sob pena de caracterizar abandono. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, considerando a necessidade
de adequar-se Ã s exigÃªncias do CNJ e da Portaria nÂº 1304/2021 - GP deste E. TJPA, a fim de
assegurar economia e celeridade processual; considerando o interesse deste JuÃzo em proporcionar aos
jurisdicionados uma tramitaÃ§Ã£o processual mais efetiva; DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS
PRESENTES AUTOS, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos, devendo a UPJ
adotar as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, estando o feito
devidamente digitalizado e de tudo certificado, retornem conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 29 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CÃLIO PETRÃNIO D ANUNCIAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito 
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RESENHA: 31/03/2022 A 31/03/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAMILIA DA CAPITAL -
VARA: 5ª VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00184819220158140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DERCIO GOMES DUARTE A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 31/03/2022 REQUERENTE:J. S. L. Representante(s): OAB 19131 - MAYCO DA
COSTA SOUZA (ADVOGADO) REU:J. C. L. REPRESENTANTE:MARIA DE NAZARE RAIOL DA COSTA
LOPES REQUERIDO:LUCAS DA COSTA LOPES. PROCESSO LIBRA 0018481-92.2015.814.0301
Conforme o Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB. Em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por lei,
confecciono o ato ordinatÃ³rio abaixo. Observando que o presente ato pode ser revisto de ofÃcio pelo
JuÃzo ou a requerimento das partes. Fica intimada a parte requerente para apresentar manifestaÃ§Ã£o
sobre as informaÃ§Ãµes prestadas pela PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ na pÃ¡gina 105, no prazo de
10 (dez) dias. BelÃ©m, 31 de marÃ§o de 2022 DÃRCIO GOMES DUARTE Analista JudiciÃ¡rio da UPJ das
Varas de FamÃlia da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 2 1 2 0 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 3 3 8 1 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GUARACI DOS PASSOS PORTUGAL A??o:
Cumprimento de sentença em: 31/03/2022---REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 8153 - APARECIDA YACY DAS NEVES PINTO (PROCURADOR(A)) CAROLINE TEIXEIRA DA
SILVA PROFETI (PROCURADOR(A)) MARGARIDA MARIA RODRIGUES FERREIRA DE CARVALHO
(ADVOGADO) AUTOR:WARLEN SIMOES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 2620 - HAYLTON DE
S O U Z A  R E I S  ( R E P  L E G A L )  O A B  5 7 5 2  -  C L E B E R  J O S E  D A S  N E V E S  R E I S
(REPRESENTANTE/NOTICIANTE) OAB 19913 - WADIH BRAZAO E SILVA (ADVOGADO)
EXEQUENTE:ESPOLIO DE HAYLTON DE SOUZA REIS Representante(s): OAB 7413 - JOSE ALIPIO
SILVA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 29392 - MURILO RICARDO MIRANDA DE ALENCAR REIS
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA 2Âª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL
SECRETARIA DA 2Âª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL PraÃ§a Felipe Patroni s/n, FÃ³rum CÃvel, 3Âº
Andar, PrÃ©dio Principal, Cidade Velha, 66.015-901 COBRANÃ¿A DE AUTOS Em cumprimento ao
disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XXIV, do Provimento 006/2006 da CRMB, fica intimada o(a)
advogado(a)a da parte autora Dr(a). MURILO RICARDO MIRANDA DE ALENCAR REIS OAB/PA 29392, a
restituir, no prazo de 3 (trÃªs) dias, os autos do processo 0028021-20.2001.8.14.0301, em que sÃ£o
partes WARLEN SIMOES DE OLIVEIRA E OUTROS em face de ESTADO DO PARÃ, retirados desta
secretaria judiciÃ¡ria em 14/10/2020, sob pena de comunicaÃ§Ã£o ao juÃzo da vara. Int. Int. BelÃ©m,
31/03/2022. Diretor da Secretaria 
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RESENHA: 21/02/2022 A 21/02/2022 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 3 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA ISABEL CRUZ DE FARIAS
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES
ROCHA COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 5 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EMBARGADO:BRUNNO ARANHA E MARANHAO
Represen tan te (s ) :    OAB 17040  -  CAMILA  V IDEIRA DE OL IVE IRA (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 5 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ANA CLEIDE COSTA CREAO Representante(s): 
OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
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Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 2 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA ANTONIA MARINHO PINHEIRO
Represen tan te (s ) :    OAB 14919  -  LEONARDO FRANCISCO AL IEVI  (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 1 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:SIMONE VALENTE MARANHAO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 4 5 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos  à  Execução  em:  21 /02 /2022- - -EMBARGADO:DANIELLE LOPES P INHO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 4656 - CLAUDIO MONTEIRO GONCALVES
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 2 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ANDREA FARREIRA SILVEIRA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 7 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:AURORA TAVARES DE CARVALHO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 4656 - CLAUDIO MONTEIRO GONCALVES
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
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Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 7 5 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:DARLENE SALGADO SANTA BRIGIDA
Represen tan te (s ) :    OAB 17040  -  CAMILA  V IDEIRA DE OL IVE IRA (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 6 6 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ - SINDCONTAS-PA Representante(s):  OAB 6616 - ANGELO
PEDRO NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)  OAB 17307 - THAIS AMELIA FERNANDES DA SILVA
WANZELLER (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA
CLAUDIA SANTANA DOS S. ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 8 5 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:JOSE IRANILDO BALDEZ DO NASCIMENTO
EMBARGANTE:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA
BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
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Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 4 0 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARCIO AUGUSTO LUZ QUADROS
EMBARGADO:TEREZINHA DE JESUS RABELO FERREIRA EMBARGADO:WALBERLENA MARIA
CRUZ DE SOUZA Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE PENEDO DANIN
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 5 8 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)  OAB 16080 - CESAR
AUGUSTO DE SOUSA RODRIGUES (ADVOGADO)   EMBARGANTE:GOVERNO DO ESTADO DO
PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  .
SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 6 1 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MIRASOL DO SOCORRO MAFRA
MASCARENHAS Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)  
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 7 7 8 7 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:BELMIRA AMORIM CALVINHO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 7 9 1 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ELIANA DE ALMEIDA CRUZ Representante(s): 
OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
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Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 0 3 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ZELILDE RIBEIRO Representante(s):  OAB 17040
- CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): 
CHRISTIANNE PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 2 4 3 6 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:FABIO RODRIGUES BESSA Representante(s): 
OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 2 9 6 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:BRENO CONDURU FERNANDES DA SILVA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
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Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 7 9 2 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:EVALDO PEREIRA RIBEIRO
Representante(s):  OAB 17064 - VANESSA MANUELLY SILVA DE ALCANTARA NASCIMENTO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 0 3 8 5 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ANA MARIA BRAGA DA SILVA
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 0 3 7 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---AUTOR:RUTE ROCHA COSTA Representante(s): 
OAB 12924 - ANA CAROLINA PANTOJA ALVES (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
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0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 0 3 8 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---AUTOR:MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
SILVA Representante(s):  OAB 12924 - ANA CAROLINA PANTOJA ALVES (ADVOGADO)  
REU:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 2 3 1 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARCIO AUGUSTO LUZ
QUADROS EXEQUENTE:TEREZINHA DE JESUS RABELO FERREIRA EXEQUENTE:WALBERLENA
MARIA CRUZ DE SOUZA Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 3 1 2 3 4 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARIA ANTONIA MARINHO
PINHEIRO Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 0 7 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MIRASOL DO SOCORRO MAFRA
MASCARENHAS Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 4 9 4 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:EDUARDO SILVA AMARO
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
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Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 6 6 7 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:BRUNNO ARANHA E MARANHAO
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 6 8 6 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 9 9 4 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:DANILO BARROS PEREIRA DE
FARIAS Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
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A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 0 4 7 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ZELILDE RIBEIRO
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 1 7 9 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:SIMONE VALENTE MARANHAO
Representante(s):  OAB 13398-B - EDNA DO CARMO MORAES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 1 8 0 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:NADIA MICHELLE DA COSTA MORAES
Representante(s):  OAB 13398-B - EDNA DO CARMO MORAES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
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motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 2 1 6 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES 
 DO NASCIMENTO A??o: Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ELAINE DANIELE
DA SILVA PEREIRA Representante(s):  OAB 13398-B - EDNA DO CARMO MORAES (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 7 6 2 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:AURORA TAVARES DE
CARVALHO Representante(s):  OAB 17064 - VANESSA MANUELLY SILVA DE ALCANTARA
NASCIMENTO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 7 7 1 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:HERDEIROS DE ANTONIO
MONTEIRO REPRESENTANTE:RAIMUNDO FERREIRA MONTEIRO Representante(s):  OAB 12478 -
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LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 7 7 5 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:PAULA DE JESUS ARAUJO LIMA
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 8 1 1 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)  OAB 16080 - CESAR
AUGUSTO DE SOUSA RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 3 3 0 3 6 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARCO ANTONIO DAMASCENO
RODRIGUES Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 2 8 0 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---AUTOR:CLAUDIO DA CUNHA VAZ AUTOR:JANE MARCIA
CARVALHO VILHENA AUTOR:JULIETA CRISTINA CARVALHO VILHENA E OUTROS Representante(s): 
OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS (ADVOGADO)   REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA.
SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 2 8 2 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---AUTOR:ONILDA CAMPOS DA SILVA AUTOR:JOAO DAS
GRACAS LOPES DA COSTA E OUTROS Representante(s):  OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS
(ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o
do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em
que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio
de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal
de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal
de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 6 0 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARIA INOCENCIA DA SILVA FREITAS
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 7 2 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:DOMINGOS LOPES PEREIRA
Representante(s):  OAB 7158 - AMIRALDO NUNES PARDAUIL (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 7 5 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:JESUS DA SILVA LOPES
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
325



Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 7 6 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARIA ONEIDE DO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 3 8 1 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:OLINDA DE NAZARE ELLERES
NEVES Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 6 7 4 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:DILEIA FATIMA SOUZA REBELO
Representante(s):  OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
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A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 6 8 1 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:SOLANGE DE SOUZA CASTRO
GARCIA Representante(s) :    OAB 15381 -  ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 6 8 2 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:BRENO CONDURU FERNANDES
DA SILVA Representante(s):  OAB 15381 - ANDRE SILVA TOCANTINS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 8 5 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/02/2022---EXEQUENTE:JOSE IRANILDO BALDEZ DO
NASCIMENTO Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
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0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 0 5 9 3 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ALTEMIR NUNES PACHECO
Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 4 6 1 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:CLARICE DE OLIVEIRA NOVAES
EXEQUENTE:JOÃO FRANCISCO LEONARDO FARIAS EXEQUENTE:MARIA FLORENCIA DOS
SANTOS PEQUENO DIAS Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 3 6 4 2 3 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---AUTOR:MARCIA REGINA DE ARAUJO LOBO
Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI (ADVOGADO) REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 4 9 5 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ANDREA FARREIRA SILVEIRA
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 4 9 6 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ANA CLEIDE COSTA CREAO
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
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Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 5 2 8 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARIA DO SOCORRO
NASCIMENTO LACERDA Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 2 1 5 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ELIANA DE ALMEIDA CRUZ
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 1 7 4 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ROBERTA PAES CARVALHO
Represen tan te (s ) :    OAB 17257  -  ALEXANDRE BASTOS FERREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
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a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 4 7 9 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:DARLENE SALGADO SANTA
BRIGIDA Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 0 4 3 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:MARIA ISABEL CRUZ DE FARIAS
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 2 9 1 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:SINDICATO DOS SERVIDORES DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ - SINDCONTAS-PA Representante(s):  OAB 6616 -
ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)  OAB 17307 - THAIS AMELIA FERNANDES DA
SILVA WANZELLER (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
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A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 3 8 7 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EXEQUENTE:DANIELLE LOPES PINHO
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 3 8 8 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---AUTOR:FABIO RODRIGUES BESSA
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 4 7 4 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/02/2022---EXEQUENTE:BELMIRA AMORIM CALVINHO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
332



0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 0 4 7 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:DANILO BARROS PEREIRA DE FARIAS
Represen tan te (s ) :    OAB 17040  -  CAMILA  V IDEIRA DE OL IVE IRA (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (ADVOGADO)  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 2 7 5 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:RUTE ROCHA
COSTA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 5 1 3 6 8 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:OLINDA DE NAZARE ELLERES NEVES
Represen tan te (s ) :    OAB 17235  -  ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)    
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8153 - APARECIDA YACY DAS NEVES
PINTO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 7 6 0 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA ONEIDE DO NASCIMENTO
Represen tan te ( s ) :    OAB 17235  -  ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 5 5 8 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)   EMBARGADO:HERDEIROS
DE ANTONIO MONTEIRO Representante(s):  OAB 9381 - ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA
(PROCURADOR(A))   REPRESENTANTE:RAIMUNDO FERREIRA MONTEIRO. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
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Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 7 2 5 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EMBARGADO:RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Represen tan te (s ) :    OAB 17040  -  CAMILA  V IDEIRA DE OL IVE IRA (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 2 5 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ELAINE DANIELE DA SILVA PEREIRA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 3 0 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ANA MARIA BRAGA DA SILVA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
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Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 4 5 2 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:CLARICE DE OLIVEIRA NOVAES
EMBARGADO:JOÃO FRANCISCO LEONARDO FARIAS EMBARGADO:MARIA FLORENCIA DOS
SANTOS PEQUENO DIAS Representante(s):  OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI
(ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE
AUGUSTO LOBATO BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 4 8 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA 
 DO SOCORRO NASCIMENTO LACERDA EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB
7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 5 5 0 7 6 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARCO ANTONIO DAMASCENO RODRIGUES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 1 9 3 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 8018 -
CHRISTIANNE PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:NADIA MICHELLE DA COSTA
MORAES. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 6 0 3 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em:  21/02/2022-- -EMBARGADO:EVALDO PEREIRA RIBEIRO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE PENEDO DANIN
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
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2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 0 8 1 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:EDUARDO SILVA AMARO Representante(s): 
OAB  12478  -  LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES P INHEIRO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 1 0 1 4 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA INOCENCIA DA SILVA FREITAS
Represen tan te ( s ) :    OAB 17235  -  ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO
(PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 2 4 4 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:PAULA DE JESUS ARAUJO LIMA
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE PENEDO DANIN
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora 
 deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao
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surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 2 4 6 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SILVA EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8018 - CHRISTIANNE
PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 3 4 7 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ROBERTA PAES CARVALHO Representante(s): 
OAB 17257 - ALEXANDRE BASTOS FERREIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 9381 - ANGELO DEMETRIUS DE A. CARRASCOSA (ADVOGADO)  .
SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 4 3 1 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:ALTEMIR NUNES PACHECO Representante(s): 
OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO) EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do
Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos
Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o
mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
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execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais  ex is te .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Em consequÃªnc ia ,  j u lgo  ex t in to  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 7 9 0 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:MARCIA REGINA DE ARAUJO LOBO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 7 6 9 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): GRACO
IVO ALVES ROCHA COELHO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:SOLANGE DE SOUZA CASTRO
GARCIA. SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 9 0 4 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:DILEIA FATIMA SOUZA REBELO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7730 - GRACO IVO ALVES ROCHA
COELHO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento
do  f e i t o .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  T rans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i ve - se  o  p rocesso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de fevereiro de 2022 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2Âª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 9 9 7 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/02/2022---EMBARGADO:JESUS DA SILVA LOPES Representante(s): 
OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)   EMBARGANTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (ADVOGADO)  . SENTENÇA 
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos 
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. 
O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, 
motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo 
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. 
A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que 
não mais existe. 
Em consequência, julgo extinto o processo. 
Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. 
Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de fevereiro de 2022 
João Batista Lopes do Nascimento 
Juiz da 2ª Vara da Fazenda  
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RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00113796820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE FEITOSA DE SOUZA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DIOGENES BOGEA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 23737 - HUGO ALBUQUERQUE FERREIRA (ADVOGADO)
ASSISTENTE DE ACUSACAO:PEDRO IVO PEREIRA FURTADO Representante(s): OAB 13953 - IVAN
MORAES FURTADO JUNIOR (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Por meio deste, fica(m) intimada(s)
a(s) defesa(s) do(s) acusado(s) DIOGENES BOGEAS DA SILVA FERREIRA nos autos do processo nÂº
00113796820198140401, para que ofereÃ§a novas ALEGAÃÃES FINAIS, em forma de Memoriais, ou
ratifique as anteriormente apresentadas, no prazo legal. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Simone Feitosa
de Souza Diretora de Secretaria da 1Âª Vara Criminal do JuÃzo Singular. PROCESSO:
00285304720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SIMONE FEITOSA DE SOUZA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:SERGIO BORGES DE DEUS Representante(s): OAB 12955 - RAQUEL BENTES
CORREA (ADVOGADO) OAB 19304 - MARCIA NOBRE PEIXOTO E SILVA (ADVOGADO) OAB 23507 -
ANTONIO CLEDSON QUEIROZ ROSA (ADVOGADO) OAB 26466 - JONATHAS MONTEIRO PRADO
(ADVOGADO) OAB 9047 - MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) VITIMA:J. H. S. . ATO
ORDINATÃRIO AtravÃ©s deste, fica intimado (a) (s) o (a) (s) advogado (a) (s) de defesa do (s)
denunciado SERGIO BORGES DE DEUS, o Dr. Marcelo Pereira e Silva, OAB/PA nÂº 9.047, da
audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento a ser realizada no dia 24 de MAIO de 2022, Ã s 09h30min, bem
como para informar, se possÃvel, o telefone e e-mail de contato das testemunhas arroladas, em
conformidade com o despacho nÂº 20210258341176. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Simone Feitosa de
Souza Diretora de Secretaria da 1Âª Vara Penal da Capital. 

 
 

FÓRUM CRIMINAL
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RESENHA: 31/03/2022 A 31/03/2022 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00002443020178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:ALEX CALADO DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO
DO COUTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GABRIEL PACHECO MIRANDA DA CRUZ VITIMA:C. R. L.
VITIMA:E. S. S. VITIMA:E. M. R. G. VITIMA:F. T. P. VITIMA:W. P. S. VITIMA:B. C. S. A. S. VITIMA:V. M.
C. VITIMA:J. M. S. C. VITIMA:Y. A. S. T. VITIMA:G. F. L. . DELIBERAÃÃO: Â¿VISTOS ETC.Â 1 -
Considerando a manifestaÃ§Ã£o das partes, os quais nada requereram na fase do Art. 402 do CPP,
determino vistas dos autos, primeiramente, ao Representante do MP, e posteriormente, ao Representante
da Defesa, para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais de forma escrita, no prazo de lei. 2 - ApÃ³s,
conclusos para os ulteriores de direito. 3 - Cumpra-se, observadas as cautelas de lei. BelÃ©m (PA), 30 de
marÃ§o de 2022. MARIA DE FÃTIMA ALVES DA SILVA, JuÃza de Direito, respondendo pela 6Âª Vara
Criminal da CapitalÂ¿. PROCESSO: 00002443020178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:ALEX CALADO DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO
DO COUTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:GABRIEL PACHECO MIRANDA DA CRUZ VITIMA:C. R. L.
VITIMA:E. S. S. VITIMA:E. M. R. G. VITIMA:F. T. P. VITIMA:W. P. S. VITIMA:B. C. S. A. S. VITIMA:V. M.
C. VITIMA:J. M. S. C. VITIMA:Y. A. S. T. VITIMA:G. F. L. . Â¿VISTOS ETC. 1 - Feito o pregÃ£o de praxe,
foi verificado que o denunciado AntÃ´nio da Silva Oliveira nÃ£o respondeu, uma vez que nÃ£o foi
devidamente intimado da presente audiÃªncia, conforme se vÃª atravÃ©s de certidÃ£o Ã s fls. 146. As
partes nada se opuseram acerca da decretaÃ§Ã£o da revelia do mesmo, nos termos da lei processual
penal brasileira em vigor. Ã o breve relatÃ³rio. Passo a decidir: Ao compulsar os autos, verifico queÂ¿ o
denunciado AntÃ´nio da Silva Oliveira nÃ£o foi devidamente intimado, conforme certidÃ£o de fls. 146 dos
autos, uma vez que nÃ£o reside no endereÃ§o constante nos autos, e nÃ£o compareceu e nem justificou
sua ausÃªncia. Conforme redaÃ§Ã£o do art. 367 do CPP: Â¿O processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do
acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao juÃzoÂ¿.
ISTO POSTO, E CONSIDERANDO A MANIFESTAÃÃO DO MINISTÃRIO PÃBLICO, DECRETO, a revelia
do denunciado AntÃ´nio da Silva Oliveira, qualificada nos autos, nos termos do art. 367 do CPP, devendo
o presente feito prosseguir sem a sua presenÃ§a. DecisÃ£o publicada em audiÃªncia. Partes intimadas
neste ato. Registre-se e cumpra-se. BelÃ©m (PA), 30 de marÃ§o de 2022. MARIA DE FÃTIMA ALVES DA
SILVA, JuÃza de Direito, respondendo pela 6Âª Vara Criminal da CapitalÂ¿. PROCESSO:
00017442920208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCOS DAVID MIRANDA LIMA Representante(s): OAB 21032 - THIAGO
JOSE SOUZA DOS SANTOS (DEFENSOR) OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO)
OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO
SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL
(ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) OAB 29944 -
HARRISON SAVIO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 30149 - LORENA CRISTINA DE CASTRO
VALENTE (ADVOGADO) DENUNCIADO:EMMYLLY LOHANNA DA SILVA LIMA Representante(s): OAB
15053 - FABRICIO MARTINS PEREIRA (ADVOGADO) OAB 19674 - FERNANDO MAGALHAES
PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27334 - JESSICA SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RICARDO DA SILVA MORAES Representante(s): OAB 7890 - FERNANDO MAGALHAES
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 15053 - FABRICIO MARTINS PEREIRA (ADVOGADO) OAB 19674 -
FERNANDO MAGALHAES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27334 - JESSICA SANTOS PEREIRA
(ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO: Â¿VISTOS ETC. 1 - Considerando a manifestaÃ§Ã£o do representante
do MinistÃ©rio PÃºblico na insistÃªncia da oitiva das testemunhas de acusaÃ§Ã£o faltosas Kleverton
Antunes Firmino Gomes e Francisco Caninde da PaixÃ£o Ribeiro (PMs), designo desde jÃ¡ o dia
03/07/2023 Ã s 10h, para continuaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. 2 - Intimem-se as
partes. 3 - Cumpra-se, observadas as cautelas de lei. BelÃ©m (PA), 30 de marÃ§o de 2022. MARIA DE
FÃTIMA ALVES DA SILVA, JuÃza de Direito, respondendo pela 6Âª Vara Criminal da CapitalÂ¿.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 7 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:VINICIOS CARDOSO BARRETO DA
FONSECA Representante(s): OAB 16970 - STEPHANIE ABOUL HOSEN PEIXOTO (ADVOGADO)
VITIMA:L. L. M. VITIMA:M. F. M. S. VITIMA:I. C. S. C. VITIMA:A. A. M. S. . AÃ§Ã£o Penal Autos:
0003847-09.2020.8.14.0401 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©u(s): Vinicios Cardoso Barreto da
Fonseca Vieram-me os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o acerca do pedido de revogaÃ§Ã£o da medida
cautelar de monitoramento eletrÃ´nico imposta ao rÃ©u VINICIOS CARDOSO BARRETO DA FONSECA.
Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico posicionou-se desfavoravelmente ao referido pedido.
Verifico nos autos que o rÃ©u utiliza a medida cautelar hÃ¡ quase 02 (dois) anos, e desde entÃ£o, nÃ£o
voltou a cometer delitos que originassem qualquer aÃ§Ã£o criminal. Segundo a orientaÃ§Ã£o da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 213/2015 do CNJ a medida de monitoramento serÃ¡ excepcional e determinada apenas
quando demonstrada a impossibilidade de concessÃ£o da liberdade provisÃ³ria sem cautelar ou de
aplicaÃ§Ã£o de outra medida cautelar menos gravosa, sendo destinada a crimes dolosos punÃveis com
pena privativa de liberdade mÃ¡xima superior a 4 (quatro) anos ou condenadas por outro crime doloso, em
sentenÃ§a transitada em julgado. Recentemente, na forma da ResoluÃ§Ã£o NÂº 412 de 23/08/2021,
estipulou-se que a referida medida deve ser decretada com prazo determinado, onde o prazo mÃ¡ximo de
reavaliaÃ§Ã£o da necessidade de manutenÃ§Ã£o por igual perÃodo Ã© de 90 (noventa) dias. No caso em
concreto, o referido prazo jÃ¡ foi sobejamente transposto, pelo que, nÃ£o subsiste nos autos elementos
que justifiquem a manutenÃ§Ã£o da medida excepcional em voga. Soma-se a isso, que o mesmo tem
comparecido aos atos do processo, tendo comparecido para indicar novo endereÃ§o e jÃ¡ cientificado a
respeito da audiÃªncia jÃ¡ designada. Portanto determino a REVOGAÃÃO DO MONITORAMENTO
ELETRÃNICO em favor do rÃ©u VINICIOS CARDOSO BARRETO DA FONSECA, macapaense, nascido
em 23/08/1992, filho de Cleydilene ConceiÃ§Ã£o Cardoso Freitas e SebastiÃ£o Barreto da Fonseca, CPF
nÂ° 011.329.452-24, residente na Alameda ManÃ© Garrincha, nÂ° 14, bairro Cruzeiro(Icoaraci), CEP nÂ°
66810113 e substituo a referida medida pelo comparecimento a todos os atos do processo quando
intimados, a necessidade de manutenÃ§Ã£o de endereÃ§o sempre atualizado e o comparecimento
bimestral em juÃzo para informar e justificar as suas atividades atÃ© o tÃ©rmino da instruÃ§Ã£o
processual. Esta decisÃ£o digitalizada servirÃ¡ como OfÃcio Ã SEAP para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias para o cumprimento desta decisÃ£o. Ã preciso destacar que o descumprimento, pelo
acusado, de sua obrigaÃ§Ã£o como parte do processo e o subsequente prejuÃzo Ã instruÃ§Ã£o criminal
sÃ£o elementos justificadores da decretaÃ§Ã£o prisÃ£o preventiva. Encontrando-se o rÃ©u em gozo de
liberdade provisÃ³ria, sua conduta evasiva, causadora de prejuÃzo ao regular prosseguimento da
instruÃ§Ã£o criminal e Ã aplicaÃ§Ã£o da lei penal, evidencia a necessÃ¡ria decretaÃ§Ã£o de sua
custÃ³dia cautelar, nos termos dos art. 282, Â§4Â° e art. 312, ambos do CPP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Maria de FÃ¡tima Alves da Silva JuÃza de
Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA 
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RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00035117820158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:PAULO RENATO DE LIMA PINTO
DPC VITIMA:I. F. M. DENUNCIADO:JOAO RAFAEL ALVES DE SOUZA PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando
manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl.188, proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o do rÃ©u JOÃO RAFAEL ALVES DE
SOUZA atravÃ©s de edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, para que compareÃ§a no NÃºcleo Gestor de
Monitoramento EletrÃ´nico para dar inicio Ã execuÃ§Ã£o da pena definitiva do acordÃ£o de fls. 167/176,
nos termos do art. 392, VI, e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00040206720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:JOAO CARLOS ALVES DE LIMA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:E. M. B. S.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 101, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria Ã Comarca de
Manaus/AM, a fim de intimar o rÃ©u JOÃO CARLOS ALVES DE LIMA no endereÃ§o constante Ã Rua
Francisco Orellana, NÂ° 154, entre as ruas Martim Afonso de Souza e Mem de SÃ¡, bairro: Dom Pedro,
CEP: 69040-010, para participar de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento online via plataforma TEAMS
no dia 11 de MAIO de 2022, Ã s 11h00, devendo o rÃ©u, no momento da intimaÃ§Ã£o, informar
endereÃ§o de e-mail e nÃºmero de celular para contato. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30
de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª
Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00042576720208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:FRANKLIM BERNARDES RIBEIRO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR VITIMA:F. R. S. V. DENUNCIADO:LUCIANO LOW
DE SOUSA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:H. B. V.
DENUNCIADO:JORDYN NAZARE LOW Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO: âFoi constatada a ausÃªncia dos acusados LUCIANO LOW DE SOUSA e
JORDYN NAZARÃ LOW, sendo que o rÃ©u LUCIANO tomou ciÃªncia em secretaria mas nÃ£o
compareceu e o acusado JORDYN NAZARÃ LOW, nÃ£o foi localizado o endereÃ§o em que residiria pelo
oficial de justiÃ§a conforme certidÃ£o de fl. 224, sendo que na diligÃªncia anterior o oficial incumbido de
localizar o rÃ©u tambÃ©m nÃ£o localizou o endereÃ§o. Efetuada a pesquisa na rede Infoseg foi
constatado outro endereÃ§o, mas anterior ao constate no mandado, e na consulta efetuada no Google foi
constatado que existe a passagem Lameira Bittencourt que fica entre Diogo MoÃa e AntÃ´nio Barreto que
fica no bairro de FÃ¡tima, entretanto nÃ£o hÃ¡ referÃªncia a Vila 8 de maio. Observo que o Oficial de
justiÃ§a solicitou referÃªncia para cumprir efetivamente o mandado e tentar localizar o acusado para
intimÃ¡-lo. Em razÃ£o da ausÃªncia de melhores informaÃ§Ãµes quanto acusado, esse magistrado colheu
informaÃ§Ãµes do RMP, tendo a promotoria pedido vistas dos autos para pesquisa do endereÃ§o. Em
face das divergÃªncias quanto ao endereÃ§o do rÃ©u e para que nÃ£o se apresente nulidade na
realizaÃ§Ã£o do ato, esse magistrado acolhe o pleito do RMP, para que proceda a pesquisa quanto ao
endereÃ§o do acusado, com prazo de 10 (dez) dias para manifestaÃ§Ã£o. Desta feita procedo o
adiamento da audiÃªncia para o dia 23 de maio de 2022, Ã s 12 horas. Requisite-se os Policiais militares
ao Comando. Ciente as vÃtimas, HUGO BISPO DO VALE e FIRMINA DO ROSÃRIO SANTOS DO VALE,
Promotoria e defesa. Intime-se os rÃ©us. BelÃ©m/PA, 29 de marÃ§o de 2022. JORGE LUIS LISBOA
SANCHES, Juiz(a) de Direito, Titular pela 8Âª Vara Criminalâ.â PROCESSO: 00071285520038140401
PROCESSO ANTIGO: 200320211440 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES A??o: Procedimento Comum em: 30/03/2022 REU:VALDECIR PAULO MARTINS
Representante(s): OAB 147117 - CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (ADVOGADO) VITIMA:C. N. S.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 282, em face da nÃ£o localizaÃ§Ã£o de parentes
prÃ³ximos da vÃtima, em que pese todas as tentativas deste JuÃzo, delibero no sentido de que seja aberto
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uma conta judicial a fim de que a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria disposta Ã fl. 114 seja depositada. ApÃ³s a
abertura da conta, intime-se o acusado para tomar ciÃªncia desta. Â Â Â Â Â Outrossim, oficie-se Ã Vara
de ExecuÃ§Ãµes de Penas alternativas a fim de que informe se o acusado VALDECIR PAULO MARTINS
cumpriu com a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade. Â Â Â Â Â Oficie-se ainda ao Detran-RJ
informando a revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o da Carteira Nacional de HabilitaÃ§Ã£o do referido acusado. Â
Â Â Â Â Esgotado o perÃodo de prova e sem que os parentes da vÃtima compareÃ§am aos autos
reivindicando o valor depositado, conclusos para deliberaÃ§Ã£o quanto Ã destinaÃ§Ã£o do valor
recolhido. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Intimem-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00082920720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:RAMON FELIPE FARIAS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO: âPelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia
formulada contra o acusado e ABSOLVO RAMON FELIPE FARIAS DO NASCIMENTO, devidamente
qualificado Ã s fls. 02 dos autos (denÃºncia), em face de ausÃªncia da potencialidade lesiva da arma,
confirmada no Laudo 201901001130/BAL, fl. 94, e de conformidade com o art. 386, III do CPP. Cientes
Promotoria, Defesa e rÃ©u. TrÃ¢nsito em julgado em audiÃªncia. DÃª-se baixa nos assentamentos
existentes quanto a este feito e oficie-se a SEGUP. P.R.I.C.â. BelÃ©m/PA, 29 de marÃ§o de 2022.
JORGE LUIS LISBOA SANCHES, Juiz(a) de Direito, Titular pela 8Âª Vara Criminal.â PROCESSO:
00082920720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:RAMON FELIPE FARIAS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ JuÃzo de Direito da 8Âª Vara
Criminal do JuÃzo Singular da Comarca de BelÃ©m FÃ³rum Criminal, Largo de SÃ£o JoÃ£o, Rua
TomÃ¡zia PerdigÃ£o, s/n, 2Âº andar, sala 226, BelÃ©m/PA ATA DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E
JULGAMENTO Aos 29 dias do mÃªs de marÃ§o do ano de 2022, nesta cidade de BELÃM, Estado do
PARÃ, FÃ³rum Criminal, na sala de audiÃªncias da 8Âª Vara Criminal do JuÃzo Singular, onde se
achavam presentes o M.M. Juiz de direito, o(a) Promotor(a) de JustiÃ§a, Cezar Motta e o(a)
servidor(a)Â¿Dalceane Pinheiro. Foi aberta a audiÃªncia e efetuado o pregÃ£o de praxe, nos autos do
processo nÂº 00082920720198140401. Presente o(a) acusado(a) RAMON FELIPE FARIAS DO
NASCIMENTO, representado(a) pelo(a) Defensor(a) PÃºblico(a), Susana Hoyos de Jesus, atuando em
prol do(a) mesmo(a). O presente ato foi realizado via VIDEOCONFERÃNCIA, pelo sistema TEAMS.
Presente(s) a(s) testemunha(s) de acusaÃ§Ã£o, KLEBER LUIS DAMASCENO GOMES (PM). Ausente(s)
a(s) testemunha(s) de acusaÃ§Ã£o, VICTOR VINICIUS ALMEIDA DIAS e GEORGE BRAGA DOS
SANTOS (PM). O RMP e a Defesa desistem da oitiva das testemunhas faltosas, o que foi homologado
pelo JuÃzo. O(s) depoimento(s), com a(s) respectiva(s) qualificaÃ§Ã£o(Ãµes), serÃ¡(Ã£o) gravado(s) em
mÃdia de Ã¡udio e vÃdeo que seguirÃ¡ anexa, ficando a(s) testemunha(s) dispensada(s) de assinar a
presente ata. A seguir, passou-se ao INTERROGATÃRIO do(a) acusado(a) RAMON FELIPE FARIAS DO
NASCIMENTO, cuja qualificaÃ§Ã£o e declaraÃ§Ãµes constam na mÃdia de Ã¡udio e vÃdeo que segue.
Foi feita a leitura da DENÃNCIA, a fim de cientificÃ¡-lo(a) acerca da acusaÃ§Ã£o que lhe Ã© feita. ApÃ³s a
qualificaÃ§Ã£o, o magistrado informou a(o) acusado(a) sobre o seu direito de permanecer calado e nÃ£o
responder Ã s perguntas que lhe forem formuladas, nos termos do art. 186, do CPP. Encerrada a
instruÃ§Ã£o o magistrado intima as partes acerca de diligÃªncias que queiram requerer, na fase do art.
402, do CPP. ManifestaÃ§Ã£o do RMP: Nada requer. ManifestaÃ§Ã£o da DEFESA: Nada requer. A
Promotoria e Defesa do acusado apresentaram as AlegaÃ§Ãµes Finais em audiÃªncia, as quais
encontram-se gravadas em mÃdia de Ã¡udio e vÃdeo. O Magistrado passa a prolatar a SENTENÃA em
audiÃªncia a qual se encontra, na Ãntegra, gravada em mÃdia de Ã¡udio e vÃdeo. DELIBERAÃÃO:
Â¿Pelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia formulada contra o acusado e ABSOLVO RAMON
FELIPE FARIAS DO NASCIMENTO, devidamente qualificado Ã s fls. 02 dos autos (denÃºncia), em face
de ausÃªncia da potencialidade lesiva da arma, confirmada no Laudo 201901001130/BAL, fl. 94, e de
conformidade com o art. 386, III do CPP. Cientes Promotoria, Defesa e rÃ©u. TrÃ¢nsito em julgado em
audiÃªncia. DÃª-se baixa nos assentamentos existentes quanto a este feito e oficie-se a SEGUP.
P.R.I.C.Â¿. BelÃ©m/PA, 29 de marÃ§o de 2022. JORGE LUIS LISBOA SANCHES, Juiz(a) de Direito,
Titular pela 8Âª Vara Criminal.Â¿ Â¿ E, como nada mais houvesse a tratar ou discutir, lavro a presente ata
que, lida e achado conforme, vai devidamente assinada. Eu, Dalceane Pinheiro, servidor(a) da 8Âª Vara
Criminal, digitei e subscrevi./// JORGE LUIS LISBOA SANCHES JuÃza de Direito, Titular pela 8Âª Vara
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C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 6 0 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:S. C. DENUNCIADO:ANTONIO MACHADO DIAS
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO: âDefiro
vista dos autos ao RMP. ApÃ³s, conclusos.â PROCESSO: 00099994420188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Inquérito Policial em: 30/03/2022 VITIMA:C. A. C. F. J. DENUNCIADO:WALMIR ANTONIO LOPES
Representante(s): OAB 18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA (ADVOGADO) OAB 23221 -
MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 23994 - BRUNO SODRE LEAO
(ADVOGADO) OAB 25211 - LORRAINE FERREIRA COELHO (ADVOGADO) OAB 28699 - LYGIA
MAUES TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 18938 - EUGEN BARBOSA ERICHSEN (ADVOGADO) OAB
19044 - JOAO PAULO DE KOS MIRANDA SIQUEIRA (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao
MP para que, dentro do prazo legal, se manifeste a respeito da decisÃ£o de fl. 96. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00103155720188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:FRANKLIN SILVA DA SILVA Representante(s): OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO
(ADVOGADO) OAB 28653 - ANDREI PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 30690 - ALLAN
SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:G.
S. B. VITIMA:R. C. G. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR
ASSISTENTE DE ACUSACAO:RONILDO BARROS GOMES Representante(s): OAB 27930 - ANTONIO
RAFAEL SILVA CORREA (ADVOGADO) ASSISTENTE DE ACUSACAO:ELIETE CUENTRO GOMES
Representante(s): OAB 27930 - ANTONIO RAFAEL SILVA CORREA (ADVOGADO) . DecisÃ£o Â Â Â Â Â
Considerando manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 121, oficie-se ao Hospital e Pronto Socorro Municipal
MÃ¡rio Pinotti localizado na Tv. 14 de marÃ§o, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneÃ§a dados
pessoais da vÃtima Gabriely dos Santos Barbosa bem como exames, prontuÃ¡rios mÃ©dicos e laudos em
que a ofendida foi submetida. Â Â Â Â Â Oficie-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 5 2 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ARTHUR FELIPE CORDEIRO DA
SILVA Representante(s): OAB 8002 - JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO)
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO Â Â Â Â Â DÃª-
se vista dos autos ao MP para que, dentro do prazo legal, se manifeste a respeito da informaÃ§Ã£o de fl.
202, acerca da violaÃ§Ã£o do monitoramento eletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â
Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00139500519998140401
PROCESSO ANTIGO: 199920173920 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ
L ISBOA SANCHES A??o :  Ação  Pena l  -  P roced imen to  Ord iná r io  em:  30 /03 /2022
DENUNCIADO:ROBERTO MATOS DE CASTRO Representante(s): OAB 3861 - LUIZ RICARDO SILVA
VALENTE (ADVOGADO) OAB 3861 - LUIZ RICARDO SILVA VALENTE (ADVOGADO) VITIMA:H. D. P. S.
. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o requerimento de fl. 236, remetam-se ao Juizado da infÃ¢ncia e
da Juventude- Ã¡rea de PolÃticas PÃºblicas eÂ ExecuÃ§Ã£o das Medicas Socioeducativas da comarca de
MacapÃ¡/Pa cÃ³pia do inquÃ©rito policial que sustentam a denÃºncia, a fim de realizar a audiÃªncia no
juÃzo deprecado. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Dr.
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 5 6 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
-  Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:A. R. A. R. N. VITIMA:G. A. A. S.
DENUNCIADO:GERSON DOS SANTOS XAVIER Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RODRIGO FURTADO ARAUJO Representante(s): OAB 27357-A
- SAMARA COELHO CRUZ NERY (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 249, intimem-se os
familiares do acusado RODRIGO FURTADO ARAÃJO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o
novo endereÃ§o do referido acusado. Â Â Â Â Â Â Outrossim, certifique-se acerca da tempestividade do
recurso interposto Ã s fls. 251/253. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s, conclusos. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de
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2022. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 2 0 1 0 0 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:M. F. N. B. DENUNCIADO:MARCOS ANDRE JASTES
ALVES Representante(s): OAB 22633 - MARCIO JOSE LOPES MOREIRA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 257, intime-se o rÃ©u MARCOS ANDRÃ JASTES ALVES,
atravÃ©s de carta precatÃ³ria Ã Comarca de Castanhal/PA, no endereÃ§o constante Ã Travessa Severino
Pedro Alves, nÂ°2739, entre a Alameda Ozino de Moraes e Estrada Transcastanhal, bairro: Nova Estrela,
CEP: 68742-226, Castanhal/PA OU no endereÃ§o constante Ã Rua X, quadra A-24, N/I, entre Rua D e
Rua E, bairro: Fonte Boa, CEP: 68742-859, para que compareÃ§a no NÃºcleo Gestor de Monitoramento
EletrÃ´nico a fim de dar inÃcio ao cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio
para o cumprimento desta. Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 1 1 4 4 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:STEFFANY SOUZA FARIAS VITIMA:O. S. F.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â DÃª-
se vista dos autos ao MP para que, dentro do prazo legal, se manifeste a respeito da decisÃ£o de fl. 39. Â
Â Â Â Â Cumpra-se.Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital 
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RESENHA: 29/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO DE BELEM - VARA: VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 1 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NANCY PALMEIRA SADALLA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 29/03/2022 AUTORIDADE POLICIAL:D. R. A. C. O. D. DENUNCIADO:A. P.
S. Representante(s): OAB 26354 - CICERO MARCOS LOPES DO ROSARIO (ADVOGADO) OAB 10481 -
SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:D. M. B. Representante(s): OAB
29323 - CAMILA SILVA MELO (ADVOGADO) DENUNCIADO:J. N. N. Representante(s): OAB 29055 -
TULIO VINICIUS REZENDE BRITO (ADVOGADO) DENUNCIADO:C. M. S. Representante(s): OAB 20721
- KATHIANE DA SILVA ALBUQUERQUE (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1.Âº, Â§1.Âº, VI do Provimento n.Âº
006/06-CJRMB, fica intimada a defesa do rÃ©u JÃLIO DO NASCIMENTO NONATO, para, no prazo legal,
apresentar alegaÃ§Ãµes finais, em forma de memoriais. BelÃ©m/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Nancy
Palmeira Sadalla Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00026289220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 REQUERIDO:MEDIDA CAUTELAR
SIGILOSA REQUERENTE:DPC VITOR PIETSCH FRACA FONTES REU:ELIZABETH MARIA CAMPOS
RECA Representante(s): OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
19110 - ELENIZE DAS MERCES MESQUITA (ADVOGADO) REU:ANGELO SHIGEMI YAMADA
Representante(s): OAB 6012 - JOSE ALYRIO WANZELER SABBA (ADVOGADO) OAB 25509 -
ROBERTO CARLOS WANZELER SABBÁ (ADVOGADO) REU:ALFREDO GARCIA DE MELO
Representante(s): OAB 18936 - ROBERTO DE OLIVEIRA TAVARES (ADVOGADO) OAB 23433 -
ADRIANO SILVA DE SOUSA (ADVOGADO) REU:LUIZ NAZARENO DA SILVA SANTOS
Representante(s): OAB 11957 - MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 11651 - NELMA
CATARINA OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) REU:SILVIO VIDAL CAMPOS JUNIOR
Representante(s): OAB 19718 - AMANDA GABRIELLY MORAIS SA (ADVOGADO) OAB 20474 -
MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) REU:ROBERVAN CRUZ SANTOS
Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
27743 - BERG DILON AUAD NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 4.465 - RICARDO ALMEIDA ALVES
SANTOS (ADVOGADO) REU:WOLNEY DANIEL ARAUJO CABRAL Representante(s): OAB 25997 -
LUAN ROSAS LIMA TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 4315 - DEISE NATALIA DA ROCHA GAMA
(ADVOGADO) REU:ANGELO RICARDO REIS DE MATOS Representante(s): OAB 12998 - BRUNO
NATAN ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO) OAB 25735 - YAN AYRES ARAGAO E SERRAO
(ADVOGADO) OAB 21096 - MARIA CICERA DA SILVA BRITO (ADVOGADO) REU:SAMUE VIEIRA DE
AGUIAR Representante(s): OAB 19045 - LETICIA MAGALHAES RODRIGUES DA CUNHA (ADVOGADO)
OAB 12914 - MARCOS ERNESTO BEZERRA FILHO (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO DA COSTA
REBELO Representante(s): OAB 8748 - RICARDO ALEXANDRE ALMEIDA ALVES (ADVOGADO) OAB
20851 - AMETISTA NOGUEIRA TURAN (ADVOGADO) REU:ANTONIO SERGIO ALMEIDA PANTOJA
Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) REU:JULIANO LEITE DE QUEIROZ
Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) REU:MARCIO HENRIQUE SANTOS
FONTES REU:WENDELL ALLEX SANTOS DA SILVA REU:ERIQUE REINALDO DA SILVA LIMA
REU:CELIANE TOSCANO GOES Representante(s): OAB 16326 - ANDERSON ANDRE SANTOS DE
JESUS (ADVOGADO) OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (ADVOGADO) OAB 18854 -
THAINAH TOSCANO GOES (ADVOGADO) OAB 19718 - AMANDA GABRIELLY MORAIS SA
(ADVOGADO) OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) OAB 27730 -
EMERSON MAURICIO CORREIA DIAS (ADVOGADO) REU:EDILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 16606-B -
GUSTAVO PERES RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 25954 - BRUNO LOPES DA SILVA (ADVOGADO) OAB
17842 - ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ (ADVOGADO) REU:RUBENIL PINHEIRO DE
BARROS Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB
19922 - IVANILDO FERREIRA ALVES (ADVOGADO) OAB 25954 - BRUNO LOPES DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 18742 - GLENDA RIBEIRO MELO DE BARROS (ADVOGADO) OAB 29892 -
SUELLEM DIAS PINHEIRO DE BARROS (ADVOGADO) TERCEIRO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ ¿ DETRAN/PA Representante(s): OAB 27645-B - FERNANDO ZANUTO
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FERRARI (ADVOGADO) . VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos etc. 1.Â Â Â Â Â Compulsando os autos e tendo em conta a petiÃ§Ã£o de fls. 1112/1113, defiro o
pleito. 2.Â Â Â Â Â Certifique, a secretaria, se todos os rÃ©us jÃ¡ foram ou nÃ£o citados e apresentaram
resposta Ã acusaÃ§Ã£o; caso nÃ£o tenham sido todos citados, vistas ao MP para manifestaÃ§Ã£o e,
apÃ³s,conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime
Organizado Documento assinado digitalmente PROCESSO: 00037034620208140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE
MENDONCA FREIRE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:ADAILSON DE SOUSA SILVA Representante(s): OAB 11012 - FRANCISCO LOBO
DUARTE BATISTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLEYSON TOME BEZERRA FERREIRA SOBRINHO
DENUNCIADO:VERANICE PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES
(ADVOGADO)  DENUNCIANTE:MIN ISTERIO  PUBL ICO ESTADUAL  DE  TA ILANDIA
DENUNCIADO:TAFAREL CANDIDO ASSUNCAO DENUNCIADO:EDSON RANDRO BRITO LIMA
DENUNCIADO:FRANCISCO JUNIOR SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS
ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLEUCIANO BARAUNA NASCIMENTO DENUNCIADO:ANTONIO
MARCOS FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 31108-B - JAILSON SOARES DA SILVA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ANDREI CARDOSO VASCONCELOS DENUNCIADO:MOISES SILVA
LIMA. VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Compulsando os
autos, verifica-se que o denunciado TAFAREL CANDIDO ASSUNÃÃO nÃ£o foi encontrado nos
endereÃ§os apresentados nos autos para ser notificado, conforme se depreende das certidÃµes
constantes de fls. 337-V e 459. Assim, corroborado pelo parecer ministerial de fls. 473/474, DETERMINO
A NOTIFICAÃÃO POR EDITAL do mencionado denunciado, nos termos dos arts. 361 e 365, todos do
CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Abra-se vistas ao MP-GAECO para que se manifeste acerca do pleito de
revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva, realizado no bojo da defesa preliminar de fls. 572/575, bem como
acerca da certidÃ£o de fl. 606. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, faÃ§am conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE
Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 3 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NANCY PALMEIRA SADALLA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:ADAILSON DE SOUSA SILVA
Representante(s):  OAB 11012 -  FRANCISCO LOBO DUARTE BATISTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLEYSON TOME BEZERRA FERREIRA SOBRINHO DENUNCIADO:VERANICE
PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA DENUNCIADO:TAFAREL CANDIDO
ASSUNCAO DENUNCIADO:EDSON RANDRO BRITO LIMA DENUNCIADO:FRANCISCO JUNIOR
SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLEUCIANO BARAUNA NASCIMENTO DENUNCIADO:ANTONIO MARCOS FERREIRA
DA SILVA Representante(s): OAB 31108-B - JAILSON SOARES DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANDREI CARDOSO VASCONCELOS DENUNCIADO:MOISES SILVA LIMA. EDITAL DE
CITAÃÃO - PRAZO: 15 DIAS - De ordem do Exmo. Sr. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA
FREIRE, Juiz de Direito da Vara de Combate ao Crime Organizado da Comarca de BelÃ©m, Capital do
Estado do ParÃ¡, na forma da lei, etc.... FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que nÃ£o tendo sido encontrado o (a) nacional TAFAREL CANDIDO ASSUNÃÃO, filho de
JosÃ© Tavares AssunÃ§Ã£o e Francisca Candido AssunÃ§Ã£o, nascido aos 14/08/1993, atualmente, em
lugar incerto e nÃ£o sabido, dado como incurso na pena do(s) artigo(s) 33, Â¿caputÂ¿ c/c o art. 35 da Lei
11.346/06, e como nÃ£o foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, para que o (a) denunciado (a), no prazo de 10 (dez) dias, ofereÃ§a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o por
escrito por meio de advogado habilitado, ficando desde jÃ¡ ciente que, nesta fase, poderÃ¡ arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. NÃ£o se manifestando no prazo supra consignado, nÃ£o comparecer, nem constituir
advogado, ficarÃ£o suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a
produÃ§Ã£o antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisÃ£o preventiva,
nos termos do disposto no art.Â 366 do CPP. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. E para que ninguÃ©m no
futuro possa alegar ignorÃ¢ncia, serÃ¡ o presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de BelÃ©m, Capital do Estado do ParÃ¡, Secretaria da Vara de Combate ao Crime
Organizado, aos trinta de marÃ§o do ano de dois mil e vinte e dois (2022).Â Eu, Nancy Sadalla, analista
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judiciÃ¡rio, o digitei. Nancy Palmeira Sadalla Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00052858920198140018
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO
RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Medidas Cautelares em: 30/03/2022 AUTORIDADE
POLICIAL:NUCLEO DE APOIO A INVESTIGACAO DO SUDESTE DO PARA AUTORIDADE
POLICIAL:NUCLEO DE APOIO A INVESTIGACAO DO SUDESTE DO PARA. VARA DE COMBATE AO
C R I M E  O R G A N I Z A D O
___________________________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro as diligÃªncias requeridas pelo parquet - fl. 642, devendo a
autoridade policial cumpri-las no prazo de 60 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, data registra no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de Direito
Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente PROCESSO:
00079461320118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
30/03/2022 DENUNCIADO:CARLOS AUGUSTO MONTEIRO SILVA DENUNCIADO:DANIELE PINTO DA
CONCEICAO PROMOTOR:SEGUNDA (02) PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. VARA DE
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a certidÃ£o de fl.
456 do voI. 02, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto (fl. 454) por DANIELE PINTO DA
CONCEIÃÃO, nos efeitos devolutivo e suspensivo; deixo de receber o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto
por CARLOS AUGUSTO MONTEIRO SILVA, posto que intempestivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Tendo em
vista que a recorrente se utilizou da faculdade estatuÃda no art. 600, Â§ 4Âº, do CPP, REMETAM-SE os
autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para as providÃªncias cabÃveis. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 3. Caso os autos retornem a este juÃzo para a apresentaÃ§Ã£o de contrarrazÃµes, independente
de novo despacho, INTIME-SE o MP para que o faÃ§a e, apÃ³s, REMETAM-SE, novamente, ao Tribunal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA
FREIRE Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado
digitalmente PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00103669720208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Procedimento Especial  da Lei  Ant i tóxicos em: 30/03/2022 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LEONARDO NASCIMENTO DO NASCIMENTO. VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO _______________________________________________________________
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
denunciou o rÃ©u LEONARDO NASCIMENTO DO NASCIMENTO, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica
do crime insculpido no art. 33, caput, da Lei n.Âº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, a
exordial acusatÃ³ria, in verbis: Â¿(...)Descrevem as peÃ§as de informaÃ§Ã£o constantes no InquÃ©rito
Policial nÂº 00006/2020.100613-4, juntado aos autos, que no dia 18/07/2020, por volta de 00h05, policiais
militares efetuaram a prisÃ£o em flagrante do denunciado LEONARDO NASCIMENTO DO NASCIMENTO,
apÃ³s ter sido flagrado em seu poder 11 (onze) Â¿petecasÂ¿ confeccionadas em pedaÃ§os de plÃ¡stico
transparente, contendo em seus interiores substÃ¢ncia pastosa branca, pesando no total 16,4g
(DEZESSEIS GRAMAS, QUARENTA MILIGRAMAS), atestando POSITIVO para a substÃ¢ncia quÃmica
Benzoilmetilecgonina, popularmente conhecida como COCAÃNA. Por volta das 22h40, policiais militares
estavam em ronda ostensiva em um ponto do Canal Ãgua Cristal, quando avistaram o nacional, que
depois fora identificado como LEONARDO NASCIMENTO DO NASCIMENTO, em atitude suspeita, sendo
posteriormente abordado pelos policiais. Ato contÃnuo, apÃ³s revista, foi encontrado no bolso da bermuda
do denunciado a quantidade de entorpecente acima descrita e quando questionado, o denunciado nÃ£o
soube explicar a procedÃªncia do material. Assim, o denunciado foi preso e conduzido Ã Delegacia. Todo
o material foi apreendido e encaminhado Ã perÃcia..(...)Â¿ (sic). IdentificaÃ§Ã£o civil fls. 32, IPL. Laudo
toxicolÃ³gico fl. 07. Aditamento da denÃºncia Ã fl. 17. NotificaÃ§Ã£o fl. 25-verso. Defesa Preliminar fl.
27/28. Recebimento da denÃºncia fl. 30. RetificaÃ§Ã£o da denÃºncia Ã fl. 32. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o
fls. 41/42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais, em forma de memoriais, do MinistÃ©rio PÃºblico e da
Defesa, fls. 44/46 e 48/49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para este provimento. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, compulsado
os autos, extrai-se que a materialidade do crime resta comprovada pelo conjunto probatÃ³rio apresentado,
mormente pelo laudo toxicolÃ³gico definitivo, juntado aos autos (fl. 07). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã
autoria do delito imputado ao rÃ©u, nÃ£o existem dÃºvidas no que toca Ã mesma, tendo em vista o
conjunto probatÃ³rio carreado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, as testemunhas arroladas pelo
MP, Hamilton dos Santos Lima, Marcelo Cunha de Campos e Mauricio Maia Matos, policiais militares, em
juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, de forma firme, segura e convincente, declararam,
em sÃntese, que, estavam em ronda quando avistaram o rÃ©u na beira de uma Canal, ocasiÃ£o em que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
351



realizaram a abordagem seguida da busca pessoal e encontraram substÃ¢ncias entorpecentes em poder
do rÃ©u. Ressalte-se que tais depoimentos estÃ£o em total consonÃ¢ncia com as demais provas
constantes dos autos, inclusive dos depoimentos prestados pelos policiais em sede policial (fls.02/04, dos
autos de IPL). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa,
confessou que portava as substÃ¢ncias, todavia alegou que era mero usuÃ¡rio de drogas e que a
substÃ¢ncia seria para uso pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, conforme mencionado anteriormente,
nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas acerca da autoria delitiva do rÃ©u, porquanto os elementos de informaÃ§Ã£o colhidos
na fase inquisitorial foram plenamente confirmados em juÃzo, sob crivo do contraditÃ³rio e da ampla
defesa, nÃ£o havendo nenhum motivo para rechaÃ§ar tais elementos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que
Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o dos elementos produzidos na fase policial para embasar a condenaÃ§Ã£o,
desde que corroborados com provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o criminal, como ocorre na
espÃ©cie: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â¿HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DECISÃO SOBRE A ILICITUDE DA PROVA.
INUTILIZAÃÃO SOMENTE APÃS A PRECLUSÃO. CONSIDERAÃÃO APENAS DE ELEMENTOS
AUTÃNOMOS DE PROVA. FONTE INDEPENDENTE. CONDENAÃÃO FUNDADA EM DEPOIMENTOS
TOMADOS NO INQUÃRITO E EM PROVAS PRODUZIDAS EM JUÃZO. LEGITIMIDADE. REPRODUÃÃO
DE TRECHOS DE SENTENÃA ANULADA. FUNDAMENTOS NÃO ATINGIDOS PELA DECISÃO DE
ANULAÃÃO. INEXISTÃNCIA DE NULIDADE. REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA. APELAÃÃO
INTERPOSTA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO E PELA DEFESA. INOCORRÃNCIA. SENTENÃA PENAL
CONDENATÃRIA CONFIRMADA POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÃÃO. EXECUÃÃO
PROVISÃRIA. POSSIBILIDADE. LIBERAÃÃO DE BENS. DESCABIMENTO. FLAGRANTE ILEGALIDADE
NÃO DEMONSTRADA. WRIT NÃO CONHECIDO. 1. Somente com a preclusÃ£o da decisÃ£o acerca da
sua ilicitude Ã© que se justifica a inutilizaÃ§Ã£o da prova (CPP, art. 157, Â§ 3Âº). 2. De todo modo, a
sentenÃ§a condenatÃ³ria nÃ£o estÃ¡ baseada na prova considerada ilÃcita, mas em elementos de prova
oriundos de fonte independente, qual seja, notÃcia crime apresentada pela vÃtima em momento anterior Ã
realizaÃ§Ã£o das escutas telefÃ´nicas supervenientemente anuladas. 3. A condenaÃ§Ã£o nÃ£o pode se
basear exclusivamente nas provas colhidas durante o inquÃ©rito policial; no entanto, se conjugados tais
elementos com aqueles produzidos durante a instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o se verifica violaÃ§Ã£o ao art.
155 do CÃ³digo de Processo Penal. 4. A estreita via do habeas corpus Ã© imprÃ³pria a infirmar o
entendimento firmado pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias que, com base no material cognitivo produzido nos
autos, fundamentadamente, decidiu pela existÃªncia de provas suficientes para embasar a condenaÃ§Ã£o
do paciente. (...) .Â¿(STJ - HC: 371739 PR 2016/0245784-1, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 06/12/2016, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe
02/02/2017). EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL. ART. 229 DO CÃDIGO PENAL. ELEMENTOS
PRODUZIDOS NA FASE POLICIAL CORROBORADOS EM JUÃZO PELA PROVA TESTEMUNHAL E
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÃÃO PARA CONDENAÃÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Ã possÃvel a utilizaÃ§Ã£o dos elementos produzidos na fase policial para embasar a condenaÃ§Ã£o,
desde que corroborados com provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o criminal. Com efeito, essa Ã© a
melhor exegese do artigo 155 do CÃ³digo de Processo Penal, sendo descabida qualquer interpretaÃ§Ã£o
que descarte, por completo, todo o trabalho realizado pela polÃcia investigativa. 2. Se os elementos
produzidos na delegacia de polÃcia foram coerentes, sendo confirmados em juÃzo por da prova
testemunha e documental, Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o para a formaÃ§Ã£o do convencimento judicial. 3.
Recurso a que se nega provimento. (TJ-ES - APL: 00409515320098080024, Relator: SÃRGIO BIZZOTTO
PESSOA DE MENDONÃA, Data de Julgamento: 26/06/2013, PRIMEIRA CÃMARA CRIMINAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 08/07/2013) HABEAS CORPUS Â CONDENAÃÃO BASEADA EM ELEMENTOS DE
CONVICÃÃO COLHIDOS NO INQUÃRITO POLICIAL Â ESTREITA VIA DO WRIT Â PROVAS
PRODUZIDAS EM JUÃZO APTAS A CORROBORÃ-LOS Â MANUTENÃÃO DA CONDENAÃÃO Â
ORDEM DENEGADA. - A estreita via do habeas corpus, carente de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, impede o
profundo exame de questÃµes atinentes ao mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal ajuizada em desfavor do paciente. -
Ã possÃvel a utilizaÃ§Ã£o de elementos de convicÃ§Ã£o colhidos em sede de inquÃ©rito policial para
sustentar a condenaÃ§Ã£o do acusado, desde que corroborados pelo conjunto probatÃ³rio produzido em
juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Ordem denegada. (STJ - HC: 69496 MS
2006/0241272-4, Relator: Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), Data
de Julgamento: 07/08/2007, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ 03.09.2007 p. 197). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ademais, Ã© consabido que o depoimento do servidor pÃºblico, no caso sub examen, de
policiais, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes, merece credibilidade, sendo que a defesa nÃ£o obrou provar
qualquer atitude facciosa dos policiais ouvidos em juÃzo sob o crivo do contraditÃ³rio, nos termos do art.
156, do CPP. AliÃ¡s, seria um contrassenso o Estado credenciar pessoas para a funÃ§Ã£o policial e
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depois negar-lhes crÃ©dito quando dÃ£o conta de suas diligÃªncias. Assim, o depoimento de policiais
constitui meio de prova idÃ´neo a dar azo Ã condenaÃ§Ã£o, principalmente quando corroborado em
juÃzo, como ocorreu na espÃ©cie. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
TRÃFICO DE DROGAS.ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/2006. PLEITO ABSOLUTÃRIO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÃNCIA DA SÃMULA N. 07 DO STJ.
PROVA ORAL REALIZADA JUDICIALMENTE. PROVAS HARMÃNICAS ENTRE SI. DEPOIMENTO
POLICIAL. MEIO DE PROVA IDÃNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Se o Tribunal a quo,
com base na anÃ¡lise dos elementos fÃ¡tico-probatÃ³rios dos autos, entendeu configurada a autoria e a
materialidade delitivas, afastar tal entendimento implicaria o reexame de provas, a incidir o enunciado da
SÃºmula n. 7 do Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ. 2. In casu, a prova oral colhida tambÃ©m foi
realizada sob o crivo do contraditÃ³rio judicial, o que afasta a indicada violaÃ§Ã£o ao art. 155 do Diploma
Processual Penal. Ademais, Ã© entendimento consolidado nesta Corte Superior o de que a
condenaÃ§Ã£o pode ser fundamentada em elementos colhidos no inquÃ©rito, desde que em harmonia
com as demais provas obtidas no curso da aÃ§Ã£o penal. 3. "O depoimento de policiais constitui meio de
prova idÃ´neo a dar azo Ã condenaÃ§Ã£o, principalmente quando corroborado em juÃzo, circunstÃ¢ncia
que afasta a alegaÃ§Ã£o de sua nulidade" (HC 322.229/RJ, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA
RAPOSO (Desembargador Convocado do TJ/PE, QUINTA TURMA, DJe de 29/9/2015.) 4. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no REsp 1635882/RO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 07/04/2017). TJ-RR - ApelaÃ§Ã£o Criminal ACr 0010100133767
(TJ-RR) Data de publicaÃ§Ã£o: 17/07/2013. Ementa: PENAL. ART. 349-A. APARELHO DE CELULAR E
CARREGADORES ENCONTRADOS EM POSSE DO RÃU, QUE CUMPRE PENA EM REGIME SEMI-
ABERTO, DURANTE REVISTA, AO RETORNAR AO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. SENTENÃA DE
1Âº GRAU ABSOLUTÃRIA. AUTO DE APRESENTAÃÃO E APREENSÃO E DEPOIMENTO DE
TESTEMUNHA POLICIAL CIVIL A COMPROVAR AUTORIA E MATERIALIDADE. CARREGADORES
PRESOS AO JOELHO DO RÃU POR FITA ADESIVA. DOLO CONFIGURADO. PRETENSÃO PUNITIVA
PROCEDENTE. SENTENÃA REFORMADA PARA CONDENAR O RÃU PELO DELITO, NA
MODALIDADE TENTADA. RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
apelado cumpre pena hÃ¡ onze anos pela prÃ¡tica dos crimes de homicÃdio, trÃ¡fico de drogas e estupro,
num total de trinta e quatro anos, estando, atualmente, em regime semi-aberto, ou seja, estÃ¡ acostumado
Ã s regras de conduta do regime prisional. 2. A testemunha Jamerson Soares de Melo, agente carcerÃ¡rio,
afirmou que viu os dois carregadores presos Ã perna do rÃ©u, amarrados com fita adesiva, e que no
momento da apreensÃ£o, o rÃ©u assumiu a propriedade dos objetos (fl. 69). 3. O depoimento do servidor
pÃºblico merece credibilidade, a nÃ£o ser quando apresente razÃ£o concreta de suspeiÃ§Ã£o. Enquanto
isso nÃ£o ocorra, e desde que nÃ£o defenda interesse prÃ³prio, sua palavra serve a informar o
convencimento do julgador. 4. NÃ£o hÃ¡, pois, como admitir que o rÃ©u tenha levado o aparelho e
carregadores "por engano". A forma como os carregadores foram encontrados demonstra a
premeditaÃ§Ã£o e o intuito de burlar a revista realizada quando do retorno ao estabelecimento prisional. 5.
O apelado nÃ£o logrou Ãªxito no intento por fato alheio Ã sua vontade, pois foi surpreendido logo no
momento da revista, antes de ingressar, efetivamente, no estabelecimento prisional. De efeito, o crime foi
tentado. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. PALAVRA DO POLICIAL. VALOR. CONDENAÃÃO MANTIDA.
Os depoimentos dos policiais envolvidos nas diligÃªncias devem ser analisados como os de qualquer outra
pessoa. NÃ£o se imagina que, sendo o policial uma pessoa idÃ´nea e sem qualquer animosidade
especÃfica contra o agente, vÃ¡ a juÃzo mentir, acusando falsamente um inocente. Aqui, em prova
convincente, os policiais informaram que, investigando denÃºncia, detiveram o apelante, porque ele estaria
traficando drogas. Com ele encontraram buchas de crack, confirmando a denÃºncia que ele se dirigia a
determinado local, para traficar as drogas. DECISÃO: Apelo defensivo desprovido. Apelo ministerial
provido. Por maioria. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70076452705, Primeira CÃ¢mara Criminal, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 07/03/2018). (TJ-RS - ACR: 70076452705 RS,
Relator: Sylvio Baptista Neto, Data de Julgamento: 07/03/2018, Primeira CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 25/04/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gize-se que o rÃ©u, em juÃzo,
declarou que era usuÃ¡rio, porÃ©m nÃ£o trouxe ao feito provas conclusivas de que seria apenas usuÃ¡rio,
Ã´nus que era seu, como Ã© cediÃ§o, nos termos do art. 156, do CPP, sendo que nem sequer arrolou
testemunhas, asseverando-se, ainda, que, mesmo a condiÃ§Ã£o de usuÃ¡rio, nÃ£o obsta o
reconhecimento do delito de trÃ¡fico de Â¿drogasÂ¿, segundo firme jurisprudÃªncia sobre o tema.
Ressalte-se, ademais que, a substÃ¢ncia entorpecente estava fracionada em 11 Â¿petecasÂ¿, de acordo
com o laudo toxicolÃ³gico de fl. 07, quantidade essa que nÃ£o pode ser considerada irrisÃ³ria, pelo que
nÃ£o merece acolhida o pleito de desclassificaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido: TJ-MT -
ApelaÃ§Ã£o APL 00198270520118110042 69524/2015 (TJ-MT) Data de publicaÃ§Ã£o: 15/02/2016.
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Ementa: RECURSO DE APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI NÂº.
11.343/2006) - CONDENAÃÃO Ã PENA DE 08 ANOS E 06 MESES DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL
FECHADO - PAGAMENTO DE 850 DIAS-MULTA - IRRESIGNAÃÃO DEFENSIVA - ALMEJADA
ABSOLVIÃÃO POR AUSÃNCIA DE PROVAS OU DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE DROGAS (ART.
28) - ALEGAÃÃO DE SER MERO USUÃRIO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE
ACERCA DA MERCANCIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PROVAS ORAIS COERENTES E
HARMÃNICAS - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS PERFEITAMENTE VÃLIDOS - SENTENÃA MANTIDA
NESSE ASPECTO - PRETENDIDA DIMINUIÃÃO DA PENA-BASE E REDUÃÃO DO QUANTUM
ESTABELECIDO NA SENTENÃA NO TOCANTE Ã REINCIDÃNCIA - PROCEDÃNCIA - NECESSÃRIA
READEQUAÃÃO DA SANÃÃO IMPOSTA, EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÃPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Provada a
materialidade e a autoria do crime de trÃ¡fico de drogas, Ã luz de documentos e testemunhos vÃ¡lidos,
nÃ£o hÃ¡ que se falar em absolviÃ§Ã£o por falta de provas ou desclassificaÃ§Ã£o para a conduta prevista
no art. 28 da Lei Antidrogas (uso pessoal), porque revelada a destinaÃ§Ã£o mercantil espÃºria da
substÃ¢ncia apreendida. Restando demonstrada a fixaÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o basilar de forma
desproporcional, o seu redimensionamento Ã© medida imperiosa. E no tocante a segunda fase do sistema
trifÃ¡sico, evidenciado que o rÃ©u possui condenaÃ§Ãµes com trÃ¢nsitos em julgado anteriores ao fato
em tela sopesado, resta configurada a reincidÃªncia. Entretanto, fixada a aludida agravante de forma
desproporcional, necessÃ¡ria diminuiÃ§Ã£o do quantum fixado no Ã©dito condenatÃ³rio. Apelo
parcialmente provido. (Ap 69524/2015, DES. GILBERTO GIRALDELLI, TERCEIRA CÃMARA CRIMINAL,
Julgado em 03/02/2016, Publicado no DJE 15/02/2016). Ementa APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE
DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA PORTE DE
DROGA PARA CONSUMO PRÃPRIO - INVIABILIDADE - INTELIGÃNCIA DO ART. 28, Â§ 2Âº, DA LEI
N.Âº 11.343/06 - NARCOTRAFICÃNCIA CARACTERIZADA - CONDENAÃÃO CONFIRMADA -
DOSIMETRIA - MITIGAÃÃO DAS PENAS-BASE - NECESSIDADE VISLUMBRADA EX OFFICIO -
RECONHECIMENTO DA MINORANTE DO ART. 33, Â§ 4Âº, DA LEI DE DROGAS - POSSIBILIDADE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. De acordo com o art. 28, Â§ 2Âº, da Lei n.Âº 11.343/06, para
determinar se a droga destinava-se ao consumo pessoal, o juiz atenderÃ¡ Ã natureza e Ã quantidade da
substÃ¢ncia apreendida, ao local e Ã s condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s
circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. 2. NÃ£o havendo
nos autos qualquer prova de que o rÃ©u Ã© mero usuÃ¡rio e que a droga apreendida tinha a finalidade
exclusiva de uso, sendo da defesa, e nÃ£o da acusaÃ§Ã£o, o Ã´nus da prova cabal e irrefutÃ¡vel dessa
alegaÃ§Ã£o, inviÃ¡vel falar-se em desclassificaÃ§Ã£o para o delito de porte para uso. 3. Evidenciado o
excesso de rigor na dosagem das reprimendas bÃ¡sicas, imperiosa a reduÃ§Ã£o delas. 4. De acordo com
o art. 33, Â§ 4Âº, da Lei Antidrogas, os rÃ©us condenados por trÃ¡fico poderÃ£o ter suas penas
diminuÃdas de 1/6 a 2/3, desde que sejam primÃ¡rios, de bons antecedentes, nÃ£o integrem
organizaÃ§Ã£o criminosa e nÃ£o se dediquem com habitualidade a este tipo de atividade (caso dos
autos). 5. Recurso provido em parte. V.V. No delito de trÃ¡fico de drogas, a fixaÃ§Ã£o da pena-base deve
considerar a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia apreendida, bem como a personalidade e a conduta
social do agente, nos moldes do artigo 59 do CP e artigo 42 da Lei nÂº. 11.343/06. A forma em que foi
apreendida grande quantidade de droga e maneira em quer se dava a mercancia ilÃcita perpetrada pelo
agente demonstram sua dedicaÃ§Ã£o Ã s atividades criminosas, afastando a possibilidade de
aplicaÃ§Ã£o da causa especial de reduÃ§Ã£o de pena insculpida no Â§ 4Âº do art. 33 da Lei n.Âº
11.343/06.( Processo: APR 10024122575970001 MG;Â OrgÃ£o Julgador: CÃ¢maras Criminais / 4Âª
CÃMARA CRIMINAL; PublicaÃ§Ã£o: 11/03/2014; Julgamento: 26 de Fevereiro de 2014; Relator: Eduardo
Brum) CRIME DE TRAFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTES CONDENAÃÃO - APELAÃÃO ALEGAÃÃO
DE FALTA DE PROVAS QUANTO A AUTORIA DELITIVA - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS
PRESTADOS, EM JUÃZO, POR POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO EM FLAGRANTE
IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA O CRIME DE USO PRÃPRIO - APELO
DESPROVIDO. 1. Eventual condiÃ§Ã£o de usuÃ¡rio, nÃ£o exclui a possibilidade do agente praticar o
trÃ¡fico de drogas, inclusive, por que muitos se utilizam desta prÃ¡tica delitiva para sustentar o prÃ³prio
vÃcio.(TJ-PR 8726567 PR 872656-7 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: Carvilio da Silveira Filho, Data de Julgamento:
28/06/2012, 4Âª CÃ¢mara Criminal), nÃ£o merecendo, destarte, acolhida as alegaÃ§Ãµes da defesa, no
sentido da desclassificaÃ§Ã£o do delito em questÃ£o para o do art. 28, da Lei n.Âº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Insta salientar que o injusto penal previsto no art. 33, "caput", da Lei nÂº 11.343/06, Ã© considerado
crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla, pois seu nÃºcleo apresenta diversas condutas que caracterizam o tipo, como
Â¿transportarÂ¿,Â Â¿adquirirÂ¿, Â¿trazer consigoÂ¿, Â¿guardarÂ¿, Â¿venderÂ¿, Â¿entregar a consumo
ou fornecer drogasÂ¿, conforme a simples leitura do art. 33, caput, da Lei n.Â°11.343/06. Prescinde-se,
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tambÃ©m, que haja na espÃ©cie prova acerca da eventual mercancia da droga encontrada com o rÃ©u,
segundo robusta jurisprudÃªncia, inclusive do STJ: RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE
ENTORPECENTES. TIPO SUBJETIVO. ESPECIAL FIM DE AGIR (FINS DE MERCANCIA).
DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÃÃO DO DELITO. IMPOSSIBILIDADE. I - O tipo previsto no art. 33
da Lei nÂº 11.343/06 Ã© congruente ou congruente simÃ©trico, esgotando-se, o seu tipo subjetivo, no
dolo. As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir nÃ£o exigem, para a
adequaÃ§Ã£o tÃpica, qualquer elemento subjetivo adicional tal como o fim de traficar ou comercializar.
AlÃ©m do mais, para tanto, basta tambÃ©m atentar para a incriminaÃ§Ã£o do fornecimento
(Precedentes). II - O tipo previsto no art. 28 da Lei nÂº 11.343/06, este sim, como delictum sui generis,
apresenta a estrutura de congruente assimÃ©trico ou incongruente, visto que o seu tipo subjetivo, alÃ©m
do dolo, exige a finalidade do exclusivo uso prÃ³prio. (Precedentes). Recurso especial provido. (STJ -
REsp: 1133943 MG 2009/0131067-5, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 06/04/2010,
T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 17/05/2010). EMENTA: APELAÃÃO CRIME NÂº
1507822-5, DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - VARA CRIMINAL RELATOR: DES. GAMALIEL SEME SCAFF APELANTE : ERALDINO
DOS SANTOS APELADO : MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARANÃ APELAÃÃO CRIMINAL -
TRÃFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, E Â§ 4Âº, L. 11.343/06)- SENTENÃA CONDENATÃRIA -
INSURGÃNCIA DA DEFESA - PLEITO ABSOLUTÃRIO E/OU DESCLASSIFICATÃRIO -
IMPOSSIBILIDADE - PROVAS DOS AUTOS CONTUNDENTES A COMPROVAR A TRAFICÃNCIA -
CIRCUNSTÃNCIAS DO DELITO - PALAVRAS DOS POLICIAIS E TESTEMUNHA FIRMES E
COERENTES - VALIDADE DO DEPOIMENTO DO POLICIAL QUE ESTÃ EM CONSONÃNCIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS PROBATÃRIOS - CONDIÃÃO DE USUÃRIO QUE NÃO AFASTA A TRAFICÃNCIA
- CONDENAÃÃO ESCORREITA. I - "Os policiais nÃ£o se encontram legalmente impedidos de depor
sobre atos de ofÃcio nos processos de cuja fase investigatÃ³ria tenham participado, no exercÃcio de suas
funÃ§Ãµes, revestindo-se tais depoimentos de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, sobretudo quando
prestados em juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio. Precedentes". (HC 223.086/SP, Rel. Min. Laurita
Vaz, 5Âª T., DJe 02/12/2013). II - O crime de trÃ¡fico de entorpecentes consuma-se com a prÃ¡tica de
qualquer um dos nÃºcleos do tipo, jÃ¡ que se trata de crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou de conteÃºdo variado.
(TJPR - 3Âª C.Criminal - AC - 1114647-5 - Rel.: RogÃ©rio Kanayama - UnÃ¢nime - J.
13.02.2014).RECURSO DE APELAÃÃO NÃO PROVIDO. ApelaÃ§Ã£o Crime nÂº 1.507.822-5Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParanÃ¡ (TJPR - 3Âª C.Criminal - AC - 1507822-5 - Campo Largo - Rel.: Gamaliel
Seme Scaff - UnÃ¢nime - - J. 29.09.2016)(TJ-PR - APL: 15078225 PR 1507822-5 (AcÃ³rdÃ£o), Relator:
Gamaliel Seme Scaff, Data de Julgamento: 29/09/2016, 3Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o:
DJ: 1902 13/10/2016). APELAÃÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÃFICO DE ENTORPECENTES - PLEITO
ABSOLUTÃRIO - CONJUNTO PROBATÃRIO APTO A ENSEJAR A CONDENAÃÃO PELO CRIME DE
TRÃFICO - MODALIDADE DE MANTER EM DEPÃSITO - DESNECESSIDADE DE ATOS DE
MERCANCIA - AUTORIA E `MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS HARMÃNICOS COM OS DEMAIS DEPOIMENTOS COLHIDOS NOS AUTOS - SENTENÃA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda,
de adquirir nÃ£o exigem, para a adequaÃ§Ã£o tÃpica, qualquer elemento subjetivo adicional tal como o
fim de traficar ou comercializar. AlÃ©m do mais, para tanto, basta tambÃ©m atentar para a
incriminaÃ§Ã£o do fornecimento. (Precedentes)." (grifo nosso) (STJ, 5Âª Turma - REsp 846.481/MG, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, julgado em 06.03.2007, DJ 30.04.2007 p. 340). (TJ-PR - ACR: 6881654 PR
0688165-4, Relator: Marques Cury, Data de Julgamento: 30/09/2010, 3Âª CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJ: 495). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo
exposto, por tudo que dos autos consta e do livre convencimento motivado que formo, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PARA CONDENAR O RÃU, qualificado nos autos,
como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 33, Â¿caputÂ¿, da lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosar a
pena do rÃ©u segundo o critÃ©rio trifÃ¡sico de Nelson Hungria, abraÃ§ado por nosso cÃ³digo penal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais contempladas no artigo 59, do CÃ³digo Penal,
como tambÃ©m, levando-se em consideraÃ§Ã£o o disposto no art. 42, da lei n.Âº 11.343/06, tem-se que a
culpabilidade Ã© elevada, tendo em vista a natureza da substÃ¢ncia encontrada (Â¿cocaÃnaÂ¿), de
acordo com o laudo toxicolÃ³gico definitivo de fl. 07, ressaltando-se que o referido entorpecente Ã©
deveras prejudicial Ã saÃºde e possui alto poder viciante e destrutivo, pelo que considero a culpabilidade,
in casu, desfavorÃ¡vel ao citado rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: APELAÃÃO CRIMINAL -
TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO MINISTERIAL - DOSIMETRIA: MAJORAÃÃO DA PENA IMPOSTA -
POSSIBILIDADE - UTILIZAÃÃO DA QUALIDADE E NATUREZA DA DROGA NA PRIMEIRA FASE E A
QUANTIDADE NA TERCEIRA FASE - COCAÃNA - PENA EXASPERADA - ALTERAÃÃO DO REGIME DE
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CUMPRIMENTO DA PENA - VIABILIDADE - AFASTAMENTO DA SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBRDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - CABIMENTO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. Conforme recente precedente do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ - AgRg no REsp:
1388412 SP 2013Â¿0184546-7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de
Julgamento: 21Â¿10Â¿2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04Â¿11Â¿2014), Ã©
possÃvel a utilizaÃ§Ã£o do art. 42 da Lei nÂº 11.343Â¿06 em dois estÃ¡gios da dosimetria, desde que a
qualidade e natureza da droga seja utilizada numa das fases e a quantidade do produto em outra. No caso
em testilha, a utilizaÃ§Ã£o da qualidade da droga (cocaÃna), de alto poder viciante e destrutivo, na
primeira etapa permite a exasperaÃ§Ã£o da pena-base um pouco acima do mÃnimo legal, enquanto que a
vedaÃ§Ã£o ao benefÃcio do art. 33, Â§ 4Âº, da Lei de TÃ³xicos pode ser fundamentada na expressiva
quantidade do entorpecente apreendido, que no caso atingiu a monta de 190 (cento e noventa) papelotes,
que pesam ao todo 214,5g (duzentos e catorze gramas e cinco decigramas). Alterada a pena, deve ser
tambÃ©m readequado o regime de inÃcio de cumprimento, a qual deve ser fixado no semiaberto, nos
termos do art. 33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do CP, sendo inviÃ¡vel mantÃª-lo em regime menos gravoso, jÃ¡ que,
nos moldes do art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, o perÃodo de sua prisÃ£o provisÃ³ria nÃ£o permite alterar o
regime aqui imposto. Como a pena aplicada foi superior a quatro anos, nÃ£o pode o recorrido ser
beneficiado com a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (art. 44, inciso I,
do CP), tÃ£o pouco com a suspensÃ£o condicional da pena (art. 77, caput, do CP). Recurso provido. (TJ-
ES - APL: 00234192720138080024, Relator: PEDRO VALLS FEU ROSA, Data de Julgamento:
06/05/2015, PRIMEIRA CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/05/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda na primeira fase da dosimetria da pena, quanto aos
antecedentes, nÃ£o estÃ£o maculados, com observÃ¢ncia da sÃºmula 444 do STJ; sem elementos para
aferir a sua personalidade e sua conduta social; motivos normais desta espÃ©cie de crime;
circunstÃ¢ncias costumeiras desta espÃ©cie de delito; consequÃªncias extrapenais normais neste tipo de
crime. Sem vÃtima determinada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, fixo a pena-base em 06 anos de
reclusÃ£o e 600 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, nÃ£o vislumbro
a existÃªncia de circunstÃ¢ncias agravantes e nem atenuantes, permanecendo a pena em 06 anos de
reclusÃ£o e 600 dias-multa. Ressalte-se que deixo de reconhecer a confissÃ£o realizada em sede policial
pelo rÃ©u, no sentido de que venderia a substÃ¢ncia entorpecente que portava, porquanto houve a
retrataÃ§Ã£o em juÃzo, nÃ£o tendo sido utilizada para formar o convencimento deste juÃzo. Demais
disso, a admissÃ£o da substÃ¢ncia para uso pessoal nÃ£o enseja a incidÃªncia da atenuante em
questÃ£o, nos termos da sÃºmula 630, do STJ. SÃºmula 630 do STJ:Â Â¿A incidÃªncia da atenuante da
confissÃ£o espontÃ¢nea no crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes exige o reconhecimento da
traficÃ¢ncia pelo acusado, nÃ£o bastando a mera admissÃ£o da posse ou propriedade para uso
prÃ³prioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na terceira fase, nÃ£o observo nenhuma causa de aumento e nem de
diminuiÃ§Ã£o. Ressalte-se que deixo de aplicar a causa de diminuiÃ§Ã£o prevista no Â§ 4Âº, do art. 33,
da Lei n.Âº 11.343/06, porquanto verifica-se a existÃªncia de outros registros criminais, a exemplo do
processo nÂº 0008442-82.2014.814.0006, perante a 5Âª Vara Criminal de Ananindeua (inclusive com
condenaÃ§Ã£o - item 1 da certidÃ£o de antecedentes criminais de fl. 50), assim como o processo de nÂº
0011877-67.2019.814.0401, perante a 9Âº Vara Criminal de BelÃ©m (item 4, da mencionada certidÃ£o), o
que evidencia sua dedicaÃ§Ã£o Ã prÃ¡tica de crimes, pelo que torno a pena definitiva em 06 anos de
reclusÃ£o e 600 dias-multa, considerando que Â¿Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e/ou
aÃ§Ãµes penais em curso para formaÃ§Ã£o da convicÃ§Ã£o de que o rÃ©u se dedica a atividades
criminosas, de modo a afastar o benefÃcio legal previsto no art. 33, Â§ 4Âº, da Lei n.Âº 11.343/2006Â¿ e,
por Ã³bvio, tambÃ©m condenaÃ§Ãµes (STJ. 3Âª SeÃ§Ã£o. EREsp 1.431.091-SP, Rel. Min. Felix Fischer,
julgado em 14/12/2016 (Info 596), assim como condenaÃ§Ãµes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo os dias-
multa no valor equivalente a um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato delituoso, em
observÃ¢ncia ao disposto no artigo 43, caput, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo como regime de
cumprimento de pena o regime FECHADO, com observÃ¢ncia do disposto no art. 33 e seus parÃ¡grafos,
do C.P, e art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, mormente em virtude da culpabilidade desfavorÃ¡vel. Art. 33 - A pena
de reclusÃ£o deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenÃ§Ã£o, em regime
semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferÃªncia a regime fechado. Â§ 3Âº - A
determinaÃ§Ã£o do regime inicial de cumprimento da pena far-se-Ã¡ com observÃ¢ncia dos critÃ©rios
previstos no art. 59 deste CÃ³digo.(RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 7.209, de 11.7.1984) (grifei). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalte-se que nÃ£o estÃ£o previstos os requisitos dos artigos 44 e 77, do CPB, razÃ£o pela
qual deixo de substituir a pena imposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONCEDO AO SENTENCIADO O DIREITO
DE RECORRER EM LIBERDADE, por entender nÃ£o estarem presentes os pressupostos e fundamentos
para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, tendo o mesmo respondido ao processo em liberdade, e
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nÃ£o hÃ¡ nenhum elemento novo ou contemporÃ¢neo a autorizar a segregaÃ§Ã£o cautelar neste instante.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO o sentenciado ao pagamento das custas processuais, vez que nÃ£o
comprovou ser pobre na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino, independente do trÃ¢nsito em
julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A destruiÃ§Ã£o da droga apreendida, em tudo observadas as cautelas legais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o mandado de
prisÃ£o e o necessÃ¡rio e, com a efetivaÃ§Ã£o da prisÃ£o, expeÃ§a-se a respectiva guia. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No tocante Ã multa fixada, o seu processamento e efetivaÃ§Ã£o Ã© atividade que compete ao juÃzo
da execuÃ§Ã£o penal, nos termos da novel Lei 13.964/19, jÃ¡ em vigor, desde 23/01/2020. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, LANCE-SE o nome do rÃ©u no rol dos culpados. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE e CUMPRA-SE, expedindo o necessÃ¡rio. ApÃ³s, ARQUIVE-SE Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de
Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente PÃ¡gina de 15
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 1 8 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o :  P roced imen to  Espec ia l  da  Le i  An t i t óx i cos  em:  30 /03 /2022  V IT IMA:O .  E .
DENUNCIADO:ANDERSON CORREIA DOS SANTOS. VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
_____________________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - De anÃ¡lise detida dos autos, verifica-se que vigora nesta fase o princÃpio de in
dubio pro societate, gizando-se, ademais, que, pelo conjunto probatÃ³rio constante do feito, atÃ© o
momento, nÃ£o estÃ£o presentes as hipÃ³teses previstas no art. 397, do CPP, assim como as previstas
no art. 395, do citado diploma legal, entrementes presentes no sub examen os requisitos constantes do
art. 41, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade
previstos no art. 41, do CÃ³digo de Processo Penal e havendo justa causa na propositura da aÃ§Ã£o
penal, estando ausentes as hipÃ³teses do art. 395, do CPP, nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria,
recebo a denÃºncia em sua integralidade, pelo que DESIGNO a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia
04/08/2022, Ã s 11h, nos termos do artigo 56, da Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - P.R.I.C., expedindo-
se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES
DE MENDONÃA FREIRE Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento
assinado digitalmente PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00165561320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:O. E. INDICIADO:MARIA OCILENE
DE ALMEIDA QUARESMA Representante(s): OAB 28664 - RENATA CONCEICAO CARDOSO DE
OLIVEIRA FEITOSA (ADVOGADO) . VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DECISÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de IPL, instaurado pela PolÃcia Civil sob o n.Âº
00013/2019.100236-0, no qual se buscava apurar a suposta prÃ¡tica do crime previsto no art. 33, da Lei
nÂº. 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, fls. 111/114, por sua vez, pugnou
pelo arquivamento do inquÃ©rito policial em razÃ£o da ausÃªncia de provas suficientes de autoria que
possibilite a apresentaÃ§Ã£o da peÃ§a vestibular da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que o inquÃ©rito policial Ã©
procedimento de investigaÃ§Ã£o que visa municiar o MinistÃ©rio PÃºblico - titular da aÃ§Ã£o penal,
dominus litis -, dos elementos necessÃ¡rios para formalizar uma eventual denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segundo o STF: Â¿(...) O inquÃ©rito policial Ã© procedimento de investigaÃ§Ã£o que se destina a
apetrechar o MinistÃ©rio PÃºblico (que Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal) de elementos que lhe permitam
exercer de modo eficiente o poder de formalizar denÃºncia. Sendo que ele, MP, pode atÃ© mesmo
prescindir da prÃ©via abertura de inquÃ©rito policial para a propositura da aÃ§Ã£o penal, se jÃ¡ dispuser
de informaÃ§Ãµes suficientes para esse mister de deflagrar o processo-crime. Ã por esse motivo que
incumbe exclusivamente ao Parquet avaliar se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o ou
nÃ£o suficientes para a apresentaÃ§Ã£o da denÃºncia, entendida esta como ato-condiÃ§Ã£o de uma bem
caracterizada aÃ§Ã£o penal. Pelo que nenhum inquÃ©rito Ã© de ser arquivado sem o expresso
requerimento ministerial pÃºblico. (....) Ordem denegadaÂ¿. (STF, 1.Âª Turma, HC 88.589/GO, Rel. Min.
Carlos Brito, j. 28/11/2006, DJ 23/03/2007). Leciona RENATO BRASILEIRO:Â Â¿Para o inÃcio do
processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto
Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da
existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e
verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã
autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o arquivamento dos autosÂ¿. (Curso de Processo Penal
Comentado, 2.Âª ediÃ§Ã£o, Editora JusPODIVM, fl. 162, item 4.2.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Grifos do
signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelos motivos expostos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, ante Ã ausÃªncia de
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lastro mÃnimo probatÃ³rio, referente Ã autoria, para a deflagraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal; no sentido da
pacÃfica jurisprudÃªncia acerca do tema, determino o arquivamento destes autos de inquÃ©rito policial,
com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C., expedindo-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de
Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente PÃ¡gina de 2
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 4 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Prisão Preventiva em:
REQUERENTE: D. P. C. B. N.  
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RESENHA: 28/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
0 0 0 0 1 7 8 2 2 2 0 0 0 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 2 9 8 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 28/03/2022 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 8200-
B - ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO) OAB 15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO
PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 15048 - LUIZ
OTAVIO SOUZA FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROROSA
VIANNA (ADVOGADO) OAB 18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB
128341 - NELSON WILIANS FRANTONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 29981 - BRENDA KARINE
LISBOA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15161 - NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA
(ADVOGADO) REU:ESMILDA MARIA SANTOS E SILVA REU:FIK SHIK MAGAZINE LTDA
Representante(s): BRUNO FABRICIO VALENTE (ADVOGADO) . ÃPROCESSO NÂº. 000178-
22.2000.814.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO
BRASIL S/A EXECUTADO: ESMILDA MARIA SANTOS E SILVA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando
o disposto no Artigo 2Âº da Lei nÂº. 9.800/19991, e tendo em vista que a petiÃ§Ã£o de fls. 267/268 Ã©
uma cÃ³pia, certifique-se se houve o protocolo da petiÃ§Ã£o original no prazo legal e, apÃ³s, voltem
conclusos. Caso negativo, intime-se a parte para juntar petiÃ§Ã£o original no prazo de 5 (cinco) dias. 2.Â
Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci 1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de
sistema de transmissÃ£o de dados e imagens nÃ£o prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os
originais ser entregues em juÃzo, necessariamente, atÃ© cinco dias da data de seu tÃ©rmino.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 2 0 5 1 9 9 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 9 2 4 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 REU:BELEM PESCA SA Representante(s): OAB 2616 -
HAROLDO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ERNANI AUGUSTO ANDRADE
BERBARY REU:EDILEUZA ALVES DE VASCONCELOS REU:LUIZ MAURICIO ALVES DE
VASCONCELOS AUTOR:BANCO AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB 1780 - ANA MARIA
FRAGOSO TOSCANO (ADVOGADO) OAB 1788 - LUIZ PAULO SANTOS ALVARES (ADVOGADO) OAB
880 - JOSE UBIRACI ROCHA SILVA (ADVOGADO) OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 10535 - CHIARA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 12610 - MILTON SOUZA
FIGUEIREDO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24103-A - MARCIO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) .
Ã£PROCESSO NÂº. 0000432-05.1995.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA EXECUTADO: BELÃM PESCA S/A DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Diante da petiÃ§Ã£o de terceiro interveniente Petrobras (fls. 336/337) juntando documento de fls. 338/401,
na qual comprova que o imÃ³vel objeto desta execuÃ§Ã£o que estava com penhora e leilÃ£o para
alienaÃ§Ã£o judicial jÃ¡ se encontra sob a propriedade da Petrobras mediante adjudicaÃ§Ã£o por aquele
desde 21/11/1994, conforme certidÃ£o do 7Âº OfÃcio de imÃ³vel Ã s fls. 401, intime-se o exequente para
se manifestar em 05 (cinco) dias sobre o pedido e nulidade dos atos de constriÃ§Ã£o (penhora e
avaliaÃ§Ã£o por leilÃ£o) e indique os atos que entenda cabÃveis. 2.Â Â Â Â Â Intime-se e Cumpra-se.
Distrito de Icoaraci (PA), 22 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00009201119968140201
PROCESSO ANTIGO: 199610221319 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 28/03/2022 REPRESENTANTE:JOAO
BATISTA DE SOUZA MIRALHA FILHO Representante(s): OAB 25599 - ROMULO SALDANHA ARAUJO
MIRALHA (ADVOGADO) REU:ESPOLIO DE MARIA MADALENA DA LUZ Representante(s): OAB 3555 -
DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 5742-B - MIRIAN DE JESUS SOUZA DE
CASTRO (ADVOGADO) AUTOR:ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA MIRALHA Representante(s):
OAB 6643 - RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS (ADVOGADO) OAB 8863 - ELIZETE MARIA DOS
SANTOS PAMPLONA (ADVOGADO) OAB 5742-B - MIRIAN DE JESUS SOUZA DE CASTRO
(ADVOGADO) DARLYN KELRYN MIRALHA DE MATOS (ADVOGADO) EXECUTADO:ROSANGELA DO

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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SOCORRO MIRALHA DE CASTRO Representante(s): OAB 8863 - ELIZETE MARIA DOS SANTOS
PAMPLONA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:IRACEMA NAUAR DE ALMEIDA Representante(s): OAB
14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 18280 - RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA
(ADVOGADO) OAB 19041 - BRUNO RAFAEL LIMA BRASIL (ADVOGADO) OAB 20254 - CAROLINA
MAGALHAES GENTIL SOLYNO (ADVOGADO) INTERESSADO:JULIA JORDAO NOGUEIRA
INTERESSADO:IGOR GAIA DA SILVA. Processo n.0000920-11.1996.814.0201 CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA (EXECUÃÃO DE HNORARIOS SUCUMBENCIA E MULTA) EXEQUENTE/ RÃU: ESPOLIO
DE MARIA MADALENA DA LUZ (representado por IRACEMA NAUAR DE ALMEIDA)
EXECUTADO/AUTOR: ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA MIRALHA (representado por DARLYN
KELRYN FERREIRA MIRALHA DE MATOS) DESPACHO 1-Â Â Â Â Â O exequente pede em petiÃ§Ã£o
de Â¿RECONSIDERAÃÃOÂ¿ de fls. 1.104/1.110 acerca da decisÃ£o de fls. 1.102/1.103 que deferiu o
pedido de reduÃ§Ã£o da penhora para 30% da renda de aluguel de dois lotes -pontos comerciais locados
(farmÃ¡cia e oficina de autos) sito conjunto maguary av. principal n. 3 e n. 3-A (fls. 932/940), que estÃ£o
contidos e dentro da Ã¡rea maior do terreno que foi objeto de penhora, para que esse percentual da renda
dos alugueis fosse pagos pelos locatÃ¡rios em favor da credora exequente como forma de
integralizaÃ§Ã£o do pagamento do credito a que o executado foi condenado a pagar por forÃ§a de
sentenÃ§a condenatÃ³ria. 2-Â Â Â Â Â Alega o exequente que a decisÃ£o que reduziu a penhora dos
rendimentos de aluguel para 30% da renda Ã© extra-petita (aquÃ©m do pedido) e esta preclusa por nÃ£o
ter havido impugnaÃ§Ã£o do executado e que nÃ£o hÃ¡ pedido recente do executado para reduÃ§Ã£o da
penhora. Afirma que nÃ£o se trata de deposito judicial da renda dos alugueis para garantia do juÃzo e
se=im atos expropriatÃ³rios para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito . Que o pedido de reduÃ§Ã£o a penhora teria
sido feito por JOAO BATISTA MIRALHA JUNIORÂ que nÃ£o teria legitimidade para requerer por nÃ£o ser
representante do espÃ³rio reu e foi condenado por isso a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© . E por fim alegaÂ
ausÃªncia de demonstraÃ§Ã£o de prejuÃzo pelo executado que motivasse a reduÃ§Ã£o da penhora de
toda a rende de aluguel dos dois pontos comerciais para apenas 30% da renda e por nÃ£o caracterizar as
hipÃ³teses para reduÃ§Ã£o previstas no art. 850 e 867 do CPCÂ e que a a execuÃ§Ã£o deve recair sobre
todos os bensÂ presentes e futuros do devedor e a penhora sobre todos os bens quanto bastem para o
pagamento da divida. Requer a manutenÃ§Ã£o da penhora sobre a totalidade da renda de aluguel dos
dois pontos comerciais acima aludidos. 3-Â Â Â Â Â Passo a apreciar 4-Â Â Â Â Â Primeiro que em se
tratando de decisÃ£o interlocutÃ³ria as fls. 1.102/1.103 que reduziu a penhora sobre parte da renda de
aluguel dos dois pontos comerciais alugados pelo requerido para o percentual atÃ© 30% do total dos
alugueis percebidos, sÃ³ Ã© reformÃ¡vel por via de AGRAVO DE INSTRUMENTO, cuja competÃªncia Ã©
da cÃ¢mara cÃvel do TJPA (art. 1.016 do CPC) com competÃªncia para apreciar e julgar a matÃ©ria, e
nÃ£o por meio de pedido de reconsideraÃ§Ã£o que somente Ã© cabÃvel ao juiz para facultar o direito Ã
retrataÃ§Ã£o, se o prÃ³prio exequente interessado na reforma da decisÃ£o impugnada, tivesse observado
o prazo preclusivo de 15 dias, e interposto o recurso, o que jÃ¡ foi expirado considerando que a decisÃ£o
de fls. 1.102/1.103 foi publicada no DJPA em 04.10.2012 (ediÃ§Ã£o 7238/21- fls. 1.103 dos autos) e
devidamente intimado o advogado da exequente. 5-Â Â Â Â Â Portanto, ainda que seja a peÃ§a de
reconsideraÃ§Ã£o inapropriada, a titulo apenas de esclarecimento, a decisÃ£o de fls. 1.102/1.103 nÃ£o
Ã© extra-petita haja vista que em que pese ter havido decisÃ£o anterior de fls. 1005/1006 deferindo em
parte o pedido de tutela de urgÃªncia para penhora apenas sobre os imÃ³veis (dois pontos comerciais) e
indeferido a reduÃ§Ã£o de 30% da penhora dos alugueis, esta decisÃ£o foi objeto de agravos de
instrumento tanto pelo exequente como pelo executado. Em seguida o exequente peticionou e as fls.
1.100/1.101 fez pedidos 6-Â Â Â Â Â Se tivesse lido o exequente o item 14 da decisÃ£o de fls. 1.102 iria
entender que dentre os pedidos por si prÃ³prio feitosÂ nos itens 3), 4) e 5) de fls. 1.101 e por jÃ¡ ter sido
interposto agravo de instrumento pelo exequente e pelo executado com pedido de retrataÃ§Ã£o que Ã©
cabÃvel somente em sede de agravo, foi que este juiz reformou EM PARTEÂ a decisÃ£o anterior de fls.
1.005/1006 e determinou a reduÃ§Ã£o da penhora da renda dos alugueis dos pontos comerciais para 30%
do total da renda de aluguel recebida pelo executado oriunda dos referidos pontos comerciais. 7-Â Â Â Â Â
~Em seguida o juiz no item seguinte determinou as diligencias e medidas coercitivas necessÃ¡rias e
eficazes para dar efetividade a ordem judicial contida naquela decisÃ£o fls. 1.103. 8-Â Â Â Â Â A
interposiÃ§Ã£o de pedido de reconsideraÃ§Ã£o nÃ£o suspende e nem interrompe o prazo recursal de
agravo de instrumento sobre a decisÃ£o de fls. 1.102/1.103 publicada no DJ em 04.10.2021, jÃ¡ expirado
para ambas as partes. 9-Â Â Â Â Â Intime-se Cumpra-se Icoaraci-PA 23.03.2022 SERGIO RICARDO L.
DA COSTA Juiz titular da 1Âª vara Civel e empresarial PROCESSO: 00021036320038140201
PROCESSO ANTIGO: 200310499931 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 28/03/2022 REU:VIAÇÃO PERPETUO
SOCORO Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)
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MARTHA H. MOREIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 4559 - JOSE DE ARIMATEIA CHAVES SOUSA
(ADVOGADO) OAB 15478 - ALESSANDRA ALVES FERRAZ (ADVOGADO) OAB 14661 - LARISSA
ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS (ADVOGADO) OAB 12969
- DANIEL DE MEIRA LEITE (ADVOGADO) OAB 15243 - AMIRALDO SOARES FILHO (ADVOGADO) OAB
14300 - ROBERTA YUMIE LEITAO UMEMURA (ADVOGADO) OAB 16274 - ANNE SUELLEN OLIVEIRA
DA SILVA (ADVOGADO) OAB 17270 - EMANUELLE KRISTINE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
17345 - PRISCILA NERY DE PINHO (ADVOGADO) OAB 17373 - ANTONIO WELLINGTON RIBEIRO DE
SENA FILHO (ADVOGADO) OAB 17451 - DEBORAH FERNANDES GALVAO DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 17617 - MANOLO PORTUGAL FAIAD FREITAS (ADVOGADO) OAB 17869 - JOAO CARLOS
FONSECA BATISTA (ADVOGADO) OAB 18080 - THAYANNA KELLY REBOUCAS SILVA ASSIS
(ADVOGADO) OAB 16498 - BRENDA DO SOCORRO MACHADO BILOIA (ADVOGADO) OAB 17947 -
LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 16360 - ANA CARINA TEIXEIRA
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 17352 - ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 14862 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 11847 -
ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO) OAB 15265 - HELIO GUEIROS NETO (ADVOGADO) OAB
18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) OAB 17298 - LUCIANA VELOSO NEVES
(ADVOGADO) OAB 12243 - RAFAELA LAUANDE MONTEIRO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 12493 -
KAREN VINAGRE BELLINI (ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 17068 - THAIS ABRUNHEIRO TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 3352 -
MARIO SERGIO PINTO TOSTES (ADVOGADO) OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO
(ADVOGADO) OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) AUTOR:MARIA DE NAZARE
FERREIRA CAMPOS AUTOR:S. C. C. AUTOR:JOSIANE CAMPOS COSTA Representante(s): OAB 7255
- ANA LUCIA SOUZA BRAGA (ADVOGADO) AUTOR:J. C. C. AUTOR:JOSE FRANCISCO CAMPOS
COSTA AUTOR:LEIDIANE CAMPOS COSTA AUTOR:JOSE RAMOS DA COSTA JUNIOR AUTOR:J. C.
C. AUTOR:M. J. C. C. . Processo n 0002103-63.2003.814.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA
EXEQUENTES: 1- MARIA DE NAZARÃ FERREIRA CAMPOS e FILHOS 2-JOÃO CAMPOS COSTA ; 3-
SAMUEL CAMPOS COSTA; 4-MARIA JOSE CAMPOS COSTA E 5 -JOCINALVA CAMPOS COSTA ; e 6-
JOSE FRANCISCO CAMPOS COSTA; 7-JOSE RAMOS DA COSTA JUNIOR; 8- LEIDIANE CAMPOS
COSTA E 9- JOSIANE CAMPOS COSTA EXECUTADA: VIAÃÃO PERPEUO SOCORRO LTDA DECISÃO
1-Â Â Â Â Â Os exequentes pediram em petiÃ§Ã£o de fls. 304/310 o bloqueio e penhora de 30% sobre
faturamento da renda da executada (art. 655, III do CPC/73) ou nÃ£o sendo deferido, requereram a
penhora de veÃculos de propriedade da executada livres de gravames pelo sistema RENAJUD. 2-Â Â Â Â
Â Em seguida os exequentes pediram as fls. 323/328 a desconsideraÃ§Ã£o da pessoa jurÃdica da
executada diante da insolvÃªncia patrimonial da empresa e da inexistÃªncia de saldo bancÃ¡rio e outros
bens patrimoniais da empresa garantir com alienaÃ§Ã£o o pagamento dos crÃ©ditos aos credores
exequentes, e assim requerem que os atos expropriatÃ³rios recaiam sobre o patrimÃ´nio particular do
sÃ³cio da empresa AMERICO DA CUNHA BARATA. 3-Â Â Â Â Â Em despacho de fls. 584/586 foram
ordenadas diligencias nos itens 13, 14, 15, 16, 17 e 18, antes de apreciar os pedido deÂ bloqueio
RENAJUD ou desconsideraÃ§Ã£o da pessoa jurÃdica da executada e bloqueio SISBAJUD de 30% sobre
o faturamento mensal da executada . 4-Â Â Â Â Â Passo a analise e decisÃ£o. 5-Â Â Â Â Â De acordo
com a doutrina e jurisprudÃªncia, para que se retire momentaneamente a personalidade jurÃdica de uma
empresa a fim de atingir o patrimÃ´nio de seus sÃ³cios visando a penhora de bens particulares para
garantia de pagamento da dividia contraÃda pela sociedade Ã© preciso o preenchimento de um dos
requisitos subjetivos previstos no artigo 50 do CC (desvio de finalidade da sociedade ou confusÃ£o e/ou
dilapidaÃ§Ã£o patrimonial, por mÃ¡-fÃ©(dolo) com o fim fraudar e lesar credores ), alÃ©m de
verificaÃ§Ã£o do requisito objetivo (a insolvÃªncia da sociedade com ausÃªncia de bens e ativos
financeiros suscetÃveis de penhora) 6-Â Â Â Â Â CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO.
RESSARCIMENTO AO ERÃRIO. DESCONSIDERAÃÃO DA PERSONALIDADE JURÃDICA. TEORIA
MAIOR. REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS. AUSÃNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O
CÃ³digo Civil brasileiro prevÃª expressamente a desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica, em seu
art. 50, consagrando a Teoria Maior da DesconsideraÃ§Ã£o. 2. Consoante a Teoria Maior da
DesconsideraÃ§Ã£o da Personalidade JurÃdica, faz-se necessÃ¡ria a junÃ§Ã£o de requisitos objetivos
(insolvÃªncia) e subjetivos (desvio de finalidade ou confusÃ£o patrimonial) para que haja
desconsideraÃ§Ã£o. 3. O Superior Tribunal de JustiÃ§a petrifica entendimento no sentido de que,
ausentes estes elementos, resta inadmissÃvel a desconsideraÃ§Ã£o. Precedentes. 4. No caso dos autos,
a Apelante nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus de provar o desvio de finalidade ou a confusÃ£o patrimonial,
razÃ£o que obsta o deferimento da medida pleiteada. 5. Negado provimento ao recurso de
apelaÃ§Ã£o.(TRF-3 - Ap: 00038756420154036100 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HÃLIO
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NOGUEIRA, Data de Julgamento: 20/03/2018, PRIMEIRA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/03/2018) 7-Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise dos fatos arguidos pelas partes e documentos
acostados aos autos, entendo que nÃ£o hÃ¡ ainda motivaÃ§Ã£o de fato e juridica para se desconsiderar a
pessoa jurÃdica da executada para que sejam atingidos os bens e ativos financeiros patrimoniais
particulares de seus sÃ³cios visando a satisfaÃ§Ã£o da dÃvida a que foi condenada por sentenÃ§a a
pagar aos autores, visto que nÃ£o restou configurado nenhum dos requisitos do art. 50 do CÃ³digo Civil
que fundamenta o pedido. 8-Â Â Â Â Â NÃ£o foram encontrados ativos financeiros suficientes nas contas
bancarias da empresa rÃ©, frustrando o bloqueio e e nem veÃculos ou outros bens no sistema RENAJUD
9-Â Â Â Â Â No entanto consta na consulta junto a JUCEPA as fls. 594 e pelos sistema INFOJUD e SIEL
as fls. 600/602, que a empresa executada rÃ© VIAÃÃO PERPETUO SOCORRO alterou o seu nome
comercial ou foi extinta e incorporada para novo nome comercial denominado de BARATA
TRANSPORTES LTDA com cnpj 03.531.376/0001-10 e com registro ativo e sede comercial na rua
marechal zacarias assunÃ§Ã£o s/n, bairro distrito industrial , municÃpio de Ananindeua PA cep 67.033-
310 e que seu sÃ³cio administrador Ã© ALEXANDRE DA CUNHA BARATA com endereÃ§o residencial
Ã© Av. dr. Freitas n. 307 passagem 03 de outubro, bairro sacramenta, Belem-PA e outro sÃ³cio de nome
ORLANDO MIRANDA DOS SANTOS FILHO com endereÃ§o na rua dr. Freitas n. 622 bairro sacramenta,
BelÃ©m-PA cep 66,120-680. 10-Â Â Â Â Â A alteraÃ§Ã£o de nome social nÃ£o caracteriza por si sÃ³
prova de existÃªncia de desvio de finalidade da empresa rÃ© ou de confusÃ£o patrimonial dos bens
societÃ¡rios com os bens particulares dos sÃ³cios e nem de prova de dilapidaÃ§Ã£o patrimonial por mÃ¡-
fÃ©(dolo) a fim fraudar e lesar interesse de credores, muito menos prova incontestÃ¡vel de paralizaÃ§Ã£o
da atividade produtiva ou da insolvÃªncia da sociedade, diante da possibilidade de bens em nome da nova
empresa executada suscetÃveis de penhora para quitaÃ§Ã£o do valor da condenaÃ§Ã£o imputado a
empresa rÃ© em favor dos exequentes. 11-Â Â Â Â Â Pelas razÃµes acima expostas, indefiro o pedido de
desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da executada nos termos do artigo 136 do CPC, no entanto
em face da alteraÃ§Ã£o do nome e razÃ£o social da empresa rÃ©, nos termos do art. 108 do CPC,
DETERMINO a SUCESSÃO PROCESSUAL do polo passivo da empresa rÃ© para a empresa BARATA
TRANSPORTES LTDA com cnpj 03.531.376/0001-10,com sede comercial na rua marechal zacarias
assunÃ§Ã£o s/n, bairro distrito industrial, municÃpio de Ananindeua PA cep 67.033-310, representada por
seu sÃ³cio administrador ALEXANDRE DA CUNHA BARATA com endereÃ§o residencial Ã© Av. dr.
Freitas n. 307 passagem 03 de outubro, bairro sacramenta, Belem-PA e sÃ³cio ORLANDO MIRANDA
DOS SANTOS FILHO com endereÃ§o na rua dr. Freitas n. 622 bairro sacramenta, BelÃ©m-PA cep
66,120-680 12-Â Â Â Â Â Por ora entendo prematura a apreciaÃ§Ã£o do pedido de penhora de renda de
30% da renda de faturamento da empresa sucessora, sem antes verificar da existÃªncia de ativos
financeiros no BACENJUD nas contas bancarias da empresa sucessora suficientes para garantia de
pagamento do valor principal da condenaÃ§Ã£o atualizado e mais honorÃ¡rios de sucumbÃªncia. 13-Â Â Â
Â Â Para tanto, Intime-se os exequentes na pessoa de sua advogada para apresentar planilha atualizada
com demonstrativo de cÃ¡lculo do valor principal da divida referente a condenaÃ§Ã£o do dano moral em
R$ 50.000,00 reais corrigidos pelo INPC e mais juros de mora de 1% ao mÃªs retroativo a partir de
30.12.202 e mais pensÃ£o alimentÃcia de 1 salario mÃnimo vigente para cada um dos filhos da autora a
partir de 30.12.2022 atÃ© a data que a autora completaria 65 anos de idade e mais o valor de 1 salario
mÃnimo mensal vigente atÃ© a data que cada um dos autores tem direito ate a data que completem 25
anos , crescidos de custas judiciais e honorÃ¡rios advocatÃcios em 10% sobre o valor total da
condenaÃ§Ã£o, conforme determinado no item 1 do despacho de fls. 584 14-Â Â Â Â Â Cumpra-se
Icoaraci PA 23.03.2022 SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz titular da 1Âª Vara Civel e empresarial
b  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 4 9 9 6 2 0 0 7 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 5 6 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 AUTOR:FITOBEL INDUSTRIAS REUNIDAS LTDAME
Representante(s): OAB 10578 - LYGIA AZEVEDO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 3847 - ELIETE DE
SOUZA COLARES (ADVOGADO) REU:EMPRESA DE RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS
ANIMAIS LTDA- REPAR Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO
(ADVOGADO) OAB 6416 - PAULO CABRAL AMORAS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15502 - THIAGO
RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:FENIX CURTIDORA LTDA Representante(s): REGINA
FATIMA LOPES ALVES (ADVOGADO) REU:CURTUME IDEAL Representante(s): OAB 9047 - MARCELO
PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) OAB 13063 - ANNA MARYSOL LEITE DE SOUZA (ADVOGADO) .
PROCESSO 0002249-96.2007.814.0201 EMBARGOS DE DECLARAÃÃO da SENTENÃA
EMBARGANTE/RÃU: FENIXÂ CURTIDORA LTDA EMBARGADO/AUTO: FITOBEL INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos por FENIX
CURTIDORA LTDA contra FITOBEL INDUSTRIA REUNIDAS LTDA, em petiÃ§Ã£o de fls. 845/846 e
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emenda a petiÃ§Ã£o as fls. 849/890, em face da sentenÃ§a proferida pelo juÃzo as fls. 833/840 2.Â Â Â Â
Â Alega que a sentenÃ§a embargada apresentou omissÃ£o na parte dispositiva quando julgou procedente
em parte o pedido do autor e condenou apenas asÂ requerida M.J NOVAES DE LIMA E CIA a titulo de
indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 50.000,00 reais, e se essa condenaÃ§Ã£o Ã© extensiva
a embargante FENIX CURTIDORA 3.Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido. 4.Â Â Â Â Â Os
pressupostos para admissibilidade dos EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, alÃ©m da tempestividade (dentro
do prazo de 5 dias da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o- art.1023 CPC)Â Ã© a demonstraÃ§Ã£o pelo embargante
os pontos ou questÃµes na decisÃ£o que seriam obscuros, omissos, contraditÃ³rias ou que apresentam
erro material(inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo),Â nos termos do artigo 1022, I, II e III do NCPC.
5.Â Â Â Â Â Ã omissa a decisÃ£o, quando: 1)deixa de se pronunciar sobre tese firmada em julgamento
repetitivos ou em incidÃªncia de assunÃ§Ã£o de competÃªncia aplicÃ¡vel ao caso sob julgamento; ou
2)quando incorra em alguma das hipÃ³teses do art. 489,Â§1Âº do CPC( ou seja, faltar algum dos
fundamentos lÃ¡ indicados) 6.Â Â Â Â Â O embargante tem razÃ£o pois a sentenÃ§a embargada de fls.
833/840, na parte dispositiva deixou de esclarecer na parte dispositiva se a condenaÃ§Ã£o a pagamento
de indenizaÃ§Ã£o por danos morais a rÃ© M.J. NOVAES DE LIMA tambÃ©m se estendeu a rÃ©
embargante FENIX CURTIDORA LTDA e o modo de pagamento se de forma solidaria ou individual 7.Â Â
Â Â Â Considerando que jÃ¡ houve julgamento dos embargos de declaraÃ§Ã£o opostos pela rÃ© M.J.
NOVAES DE LIMA E CIA LTDA as fls. 842/844, no qual este juÃzo jÃ¡ julgou reconheceu a omissÃ£o
apontada aqui pela embargante e decidiu superando as omissÃµes apontadas jÃ¡ supridas e esclarecidas
na parte dispositiva daquela decisÃ£o, quando a condenaÃ§Ã£o de ambas as requeridas FENIX
CURTIDORA LTDA E M.J. NOVAES DE LIMA E CIA LTDA, a pagar de forma SOLIDARIA a
indenizaÃ§Ã£o por danos morais e os honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbenciais para a autora, restou
prejudicado estes embargos pela perda de seu objeto, jÃ¡ julgado.Â 8.Â Â Â Â Â Portanto, diante do
exposto, deixo de apreciar o mÃ©rito dos presentesÂ embargos de declaraÃ§Ã£o, por jÃ¡ ter sido julgado
por este juÃzo e suprida a omissÃ£o apontada pela embargante no julgamento dos embargos anteriores
da rÃ© M.J. NOVAES DE LIMA E CIA 9.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-seÂ¿ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se com observÃ¢ncia das formalidades legais devidas. Distrito de
Icoaraci (PA), 21 de marÃ§o de 2022. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00022499620078140201 PROCESSO
ANTIGO: 200710015626 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA
DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 AUTOR:FITOBEL INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDAME Representante(s): OAB 10578 - LYGIA AZEVEDO FERREIRA (ADVOGADO) OAB
3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO) REU:EMPRESA DE RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE RESIDUOS ANIMAIS LTDA- REPAR Representante(s): OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 6416 - PAULO CABRAL AMORAS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15502 -
THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:FENIX CURTIDORA LTDA Representante(s):
REGINA FATIMA LOPES ALVES (ADVOGADO) REU:CURTUME IDEAL Representante(s): OAB 9047 -
MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) OAB 13063 - ANNA MARYSOL LEITE DE SOUZA
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0002249-96.2007.8.14.0201 PROCEDIMENTO COMUM CÃVEL (7)
AUTOR: FITOBEL INDUSTRIAS REUNIDAS REU: EMPRESA DE RECICLAGEM INDUSTRIAL DE
RESIDUOS ANIMAIS LTDA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o de fls. 851, na qual a ex-
patrona da requerente comprova que houve a revogaÃ§Ã£o dos poderes de advogado que lhe foram
outorgados, intime-se pessoalmente a parte autora, por via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
regularizar a sua representaÃ§Ã£o processual, inclusive, esclarecendo se estÃ¡ representada pela
Defensoria PÃºblica ou por outro advogado. 2.Â Â Â Â Â Exclua-se a ex-representante da parte autora
cadastrada no sistema processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â Frustrada a citaÃ§Ã£o por via postal, por qualquer
razÃ£o, independentemente de novo despacho fica autorizada a citaÃ§Ã£o por Oficial de JustiÃ§a. 4.Â Â
Â Â Â Decorridos os prazos acima, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente
certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 5.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Distrito
de Icoaraci (PA), 14 de marÃ§o de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00034466720168140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 REQUERENTE:LUCIA CARDOSO DA SILVA
Representante(s): OAB 17262 - EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INPAR/VIVER PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA Representante(s): OAB 14908 -
CARLOS ALBERTO CAMARA DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS
MARECO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 282291 - BRUNA DECARO VIOLLA (ADVOGADO) OAB 14618 -
LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) OAB 14943 - GABRIELLA DINELLY
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RABELO MARECO (ADVOGADO) . PROCESSO 0003446-67.2016.814.0201 EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO da SENTENÃA EMBARGANTE/AUTORA: LUCIAÂ CARDOSO DA SILVA
EMBARGADO/RÃU: - PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos por LUCIA CARDOSO DA SILVA contra a rÃ© PROJETO
IMOBILIARIO SPE46 LTDA em petiÃ§Ã£o de fls. 222/226 apontando contradiÃ§Ã£o e obscuridade da
sentenÃ§a as fls.213/217 2.Â Â Â Â Â Alega que a sentenÃ§a embargada apresentou contradiÃ§Ã£o nos
fundamentos e na parte dispositiva ao mencionar que a data do termino do prazo de 180 dias de
prorrogaÃ§Ã£o para entrega pelo requerido das chaves do imÃ³vel para a autor encerrou-se em
30.06.2012, quando na verdade a data do encerramento do termino do prazo era 30.06. 2013, e que o
imÃ³vel sÃ³ foi entregue a posse a autora em junho de 2015 perfazendo um atraso de 2 anos a contar de
junho de 2013 quando encerrou o prazo de tolerÃ¢ncia do rÃ©u. E tambÃ©m requer que a incidÃªncia de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria ao montante da condenaÃ§Ã£o em danos materiais para devoluÃ§Ã£o dos
valores atÃ© entÃ£o pagos pela autora seja retroativa a data do desembolso. 3.Â Â Â Â Â Ã o que importa
relatar. Decido. 4.Â Â Â Â Â Os pressupostos para admissibilidade dos EMBARGOS DE DECLARAÃÃO,
alÃ©m da tempestividade (dentro do prazo de 5 dias da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o- art.1023 CPC) Ã© a
demonstraÃ§Ã£o pelo embargante os pontos ou questÃµes na decisÃ£o que seriam obscuros, omissos,
contraditÃ³rias ou que apresentam erro material(inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo), nos termos
do artigo 1022, I, II e III do NCPC. 5.Â Â Â Â Â Ã omissa a decisÃ£o, quando: 1)deixa de se pronunciar
sobre tese firmada em julgamento repetitivos ou em incidÃªncia de assunÃ§Ã£o de competÃªncia
aplicÃ¡vel ao caso sob julgamento; ou 2)quando incorra em alguma das hipÃ³teses do art. 489,Â§1Âº do
CPC( ou seja, faltar algum dos fundamentos lÃ¡ indicados) 6.Â Â Â Â Â O embargante tem razÃ£o pois a
sentenÃ§a embargada de fls. 213/217, pois ocorreu um erro material quanto a data do termo final do prazo
de 180 dias de prorrogaÃ§Ã£o para entrega pelo requerido da posse e das chaves do imÃ³vel , cuja
clausula do item E.2 do contrato de promessa de compra e venda (fls. 39) previa como prazo contratual
final para entrega das chaves atÃ© dezembro/2012, e considerado o inicio da contagem do prazo de
tolerÃ¢ncia de 180 dias a partir do dia 01/janeiro/2013 com termino do prazo de tolerÃ¢ncia em 30 de
junho de 2013, e nÃ£o 30 de junho de 2012 como foi mencionado por equivoco deste juÃzo na parte
dispositiva da sentenÃ§a e item 2 (fls. 217) e tambÃ©m por equivoco tambÃ©m nos fundamentos da
sentenÃ§a as fls. 216. 7.Â Â Â Â Â TambÃ©m verifico que por equivoco a incidÃªncia de correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria para ressarcimento dos valores pagos pela autora deve incidir Ãndice de INPC a partir da data
em que a requerida iniciou em mora, ou seja, retroativa a data de 01/julho/2013 (primeiro dia apÃ³s o
tÃ©rmino do prazo de 180 dias vencido em 30/junho/2013 para entrega das chaves) 8.Â Â Â Â Â Portanto,
diante do exposto , ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÃÃO e para SUPRIR a
contradiÃ§Ã£o e erro material , e em apenas para aprimoramento da sentenÃ§a passo a acrescentar a
seguinte redaÃ§Ã£o : 9.Â Â Â Â Â No paragrafo que inicia as fls. 216: Â¿ Antes de Vencer o prazo de
tolerÃ¢ncia de 180 dias iniciado em 01/janeiro de 2012 e expirado em 30/junho/2012...Â¿ Leia-se e corrija-
se para Â¿expirado em 30 /junho/2013Â¿. Deve tambÃ©m corrigir na fundamentaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e
tambÃ©m no item 2 da parte dispositiva da sentenÃ§a (fls. 217), onde contar como data de 30/junho/2012
como a dataÂ final do termino do prazo de 180 dias para entrega das chaves, deve ser corrigido para a
data correta como 30 /junho/2013. Permanecendo o perÃodo de descumprimento do contrato pela rÃ© a
partir de 01/julho/2013 atÃ© 25/junho/2015, esta ultima do HABITE-SE da Prefeitura Municipal (36 meses
de atraso). 10.Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao item 5 do dispositivo da sentenÃ§a, passa a constar a seguinte
redaÃ§Ã£o: 11.Â Â Â Â Â Â¿Sobre o valor da condenaÃ§Ã£o em danos materiais em R$ 32.749,23 reais
devidos pela rÃ© deve incidir correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo Ãndice do INPC a partir de 01/julho/2013, como
data do inicio da mora(inadimplÃªncia contratual) da rÃ© atÃ© a data do efetivo pagamento, acrescido de
juros de mora de 1% ao mÃªs a contar daquela data 12.Â Â Â Â Â Â¿ Sobre o valor da condenaÃ§Ã£o de
danos morais em R$ 10.000,00 reais deve incidir correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC e mais juros de mora
de 1% ao mÃªs a contar da intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a como jÃ¡ havia sido determinado. 13.Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-seÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se com
observÃ¢ncia das formalidades legais devidas. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de marÃ§o de 2022. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 6 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 REQUERENTE:LUCIA CARDOSO DA SILVA
Representante(s): OAB 17262 - EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INPAR/VIVER PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA Representante(s): OAB 14908 -
CARLOS ALBERTO CAMARA DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS
MARECO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 282291 - BRUNA DECARO VIOLLA (ADVOGADO) OAB 14618 -
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LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) OAB 14943 - GABRIELLA DINELLY
RABELO MARECO (ADVOGADO) . PROCESSO 0003446-67.2016.814.0201 EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO da SENTENÃA EMBARGANTE/REU: PROJETO IMOBILIARIO SPE46 LTDA
EMBARGADA/AUTORA:LUCIA CARDOSO DA SILVA SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o opostos pela rÃ© PROJETO IMOBILIARIO SPE46 LTDA contra a autora LUCIA
CARDOSO DA SILVA em petiÃ§Ã£o de fls. 218/219 apontando contradiÃ§Ã£o e obscuridade da
sentenÃ§a as fls.213/217 2.Â Â Â Â Â Alega que a sentenÃ§a embargada apresentou contradiÃ§Ã£o nos
fundamentos quando afirma que a autora nÃ£o comprovou quitaÃ§Ã£o do saldo do preÃ§o do contrato no
valor de R$ 86.700,00 reais que venceu em 01.01.2013 conforme se comprometeu na clausula G.2 do
contrato e por ter o juiz reconhecido a culpa e inadimplÃªncia da autora a decisÃ£o determinou a
devoluÃ§Ã£o integral dos valores pagos pela autora em R$ 32.749,23, e que a decisÃ£o deixou de
determinar que sobre o valor a restituir fossem feitos os descontos as verbas indenizatÃ³rias de custos
administrativos e de promoÃ§Ã£o de venda (publicidade e corretagem a uma taxa de 10% eÂ ais os
gastos relativos a tributaÃ§Ã£o com PIS e COFINS pagos pela rÃ©, e pede que apenas seja restituÃdo a
autora o equivalente a 70% do valor pagos conforme clausula 4.2.3 3.Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar.
Decido. 4.Â Â Â Â Â Os pressupostos para admissibilidade dos EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, alÃ©m
da tempestividade (dentro do prazo de 5 dias da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o- art.1023 CPC) Ã© a
demonstraÃ§Ã£o pelo embargante os pontos ou questÃµes na decisÃ£o que seriam obscuros, omissos,
contraditÃ³rias ou que apresentam erro material(inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo), nos termos
do artigo 1022, I, II e III do NCPC. 5.Â Â Â Â Â Ã omissa a decisÃ£o, quando: 1)deixa de se pronunciar
sobre tese firmada em julgamento repetitivos ou em incidÃªncia de assunÃ§Ã£o de competÃªncia
aplicÃ¡vel ao caso sob julgamento; ou 2)quando incorra em alguma das hipÃ³teses do art. 489,Â§1Âº do
CPC( ou seja, faltar algum dos fundamentos lÃ¡ indicados) 6.Â Â Â Â Â Verifico que a sentenÃ§a
apresenta ponto contraditÃ³rio a ser esclarecido na parte dos fundamentos sem alteraÃ§Ã£o quanto ao ato
decisÃ³rio. 7.Â Â Â Â Â O embargante tem razÃ£o em parte, pois embora haja certa contradiÃ§Ã£o
apenas nos fundamentos da sentenÃ§a que serÃ¡ esclarecida, nÃ£o gera efeito infringente sobre a
decisÃ£o do juiz na parte dispositiva, pelo que passo a esclarecer nos seguintes termos, e que farÃ¡ parte
integrante da sentenÃ§a, conforme a seguir: 8.Â Â Â Â Â Â¿No julgamento e decisÃ£o dos embargos de
declaraÃ§Ã£o oposto pela autora as fls. 222/226, foi apreciado e reconhecido erro material e
contradiÃ§Ã£o indicando nos fundamentos e no dispositivo com indicaÃ§Ã£o da data de 30/junho/2013
como sendo a data correta do tÃ©rmino do prazo de tolerÃ¢ncia de 180 dias que o rÃ©u tinha para
cumprir a obrigaÃ§Ã£o e entregar as chaves e a posse do imÃ³vel para a autora, cujo prazo de tolerÃ¢ncia
se iniciou em 01/janeiro/2013, pois o prazo contratual previsto para entrega da obra era atÃ©
dezembro/2012. 9.Â Â Â Â Â O JUIZ reconheceu nos fundamentos da sentenÃ§a (fls. 215, verso) que a
autora nÃ£o comprovou a quitaÃ§Ã£o do saldo do preÃ§o de integralizaÃ§Ã£o do contrato em R$
86.700,00 reais vencido em 01.01.2013, previsto na clausula G.2 do contrato de fls. 150 10.Â Â Â Â Â
Alegou o juiz nos fundamentos da sentenÃ§a que a autora nÃ£o se encontrava em mora contratual com o
rÃ©u em relaÃ§Ã£o a nÃ£o quitaÃ§Ã£o do saldo da integralizaÃ§Ã£o do preÃ§o vencido em 01.01.2013
previsto no tiem G.2 do contrato, pois o rÃ©u estaria atrasado na entrega das chaves cujo prazo de 180
dias de tolerÃ¢ncia teria se encerrado em 30/junho/2012, sendo apenas esta afirmaÃ§Ã£o que o juiz
incorreu em erro, quando na verdade o prazo sÃ³ encerraria para o rÃ©u em 30/junho /2013, o que jÃ¡ foi
corrigido pelo juÃzo na decisÃ£o dos outros embargos opostos pela autora. 11.Â Â Â Â Â Analisando
agora as razÃµes do embargante rÃ©u nos presentes embargos, entendo que nÃ£o devem ser acolhidos,
o pedido de efeito modificativo da decisÃ£o no ponto que condenou o rÃ©u ao ressarcimento a autora por
danos materiais do valor integral jÃ¡ pago, sem determinar os descontos ao rÃ©u pelos gastos pagos pela
requerida previstos na clausula 4.2.1. 12.Â Â Â Â Â A autora mesmo nÃ£o tendo comprovado a
quitaÃ§Ã£o do saldo devedor a financiar pela autora no valor de R$ 86.700,00 reais nÃ£o incorreu em
mora, pois a data de vencimento de 01.01.2013 prevista na referida clÃ¡usula G. 2, tambÃ©m constava a
seu favor a prorrogaÃ§Ã£o do prazo condicionado atÃ© a entrega das chaves pela rÃ© com obtenÃ§Ã£o
do Â¿habite-seÂ¿ 13.Â Â Â Â Â O que deixa evidente que nÃ£o sendo cumprido pela rÃ© o prazo
contratual de entrega do imÃ³vel e das chaves em 31/dezembro/2012 previsto no item E.2 do contrato, e
sem antes obter a Â¿HABITE-SEÂ¿ ( a autorizaÃ§Ã£o expressa pela prefeitura municipal declarando que
o imÃ³vel estava pronto e em condiÃ§Ãµes de habitalidade), nÃ£o poderia a requerida exigir da autora a
quitaÃ§Ã£o do saldo devedor do financiamento, na data de 01.01.2013, por se tratar de clausula
suspensiva(clausula G.2) 14.Â Â Â Â Â Por nÃ£o ter sido concluÃda a obra e nem entregue as chaves a
autora atÃ© o prazo originÃ¡rio do contrato DEZEMBRO/2012, nÃ£o gerou obrigaÃ§Ã£o para autora quitar
o saldo devedor do financiamento de R$ 86.700,00 atÃ© 01.01.2013 ou no 1Âº dia Ãºtil seguinte, e assim
por forÃ§a do pactuado expresso na clausula G.2, esse prazo foi prorrogado para quitar o saldo do
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financiamento atÃ© o HABITE-SE que sÃ³ foi obtido pela rÃ© em 25/junho/2015, quando jÃ¡ tinha a
requerida expirado o prazo de tolerÃ¢ncia e prorrogaÃ§Ã£o de 180 dias para entrega das chaves em
30/junho/2013. 15.Â Â Â Â Â Logo foi a requerida quem primeiro deu causa por culpa exclusiva a
rescisÃ£o do contrato e nÃ£o a parte autora. 16.Â Â Â Â Â Tendo sido a rÃ© que 1Âº incorreu em mora
contratual e deu causa a rescisÃ£o do contrato nÃ£o se aplica em seu favor nenhuma das hipÃ³teses de
rescisÃ£o contratual previstas na clausula quarta , item 4.1 e 4.2 letras a), b) , c) e d) do contrato, nÃ£o
cabendo assim a requerida nenhum direito de retenÃ§Ã£o e descontos sobre o montante do saldo pago
de parcelas pela autora no valor de R$ 32.749,23 reais que a requerida foi condenada a restituir integral
em sentenÃ§a para autora a titulo de danos materiais. 17.Â Â Â Â Â Assim nÃ£o poderia o rÃ©u, sem
antes entregar a obra com HABITE-SE e as chaves para a autora, nÃ£o poderia exigir da autora o
cumprimento da integralizaÃ§Ã£o do saldo devedor do financiamento no prazo inicial de 01.01.2013, que
foi suspenso e prorrogado e condicionado ao habite-se conforme previsto na clausula G.2 18.Â Â Â Â Â
Portanto, diante do exposto, ACOLHO EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÃÃO
apenas para sanar a contradiÃ§Ã£o e obscuridade, nos fundamentos acima, sem implicar em efeitos
infringentes ou modificativos na decisÃ£o deste juÃzo permanecendo assim a parte dispositiva da
sentenÃ§a com as alteraÃ§Ãµes jÃ¡ julgadas e sanadas no julgamento dos embargos opostos pela autora
em decisÃ£o apartada 19.Â Â Â Â Â .Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-seÂ¿ .Intime-se e
cumpra-se com observÃ¢ncia das formalidades legais devidas. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de marÃ§o de
2022. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
Dist r i ta l  de Icoaraci  PROCESSO: 00041124420118140201 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 AUTOR:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s):
OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE
MORAES (ADVOGADO) OAB 20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 24346-A
- DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO) REU:ARTHUR DA CUNHA BARBOSA. Ã£PROCESSO NÂº.
0004112-44.2011.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S/A
EXECUTADO: ARTHUR DA CUNHA BARBOSA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de
fls. 272, intime-se o exequente, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender
de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito por falta de interesse processual. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido o
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso certificado pela Secretaria Judicial, voltem
imediatamente conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de
2022 SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00054618320098140201 PROCESSO ANTIGO: 200910041439
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 AUTOR:BANCO BRADESCO S A Representante(s):
MARIA DO PERPETUO SOCORRO RASSY TEIXEIRA (ADVOGADO) MANOEL AGAPITO MAIA FILHO
(ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:MARIA DE LOURDES CARDOSO DO
NASCIMENTO. PROCESSO N. 0005461-83.2009.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A EXECUTADO: MARIA DE LOURDES CARDOSO DO
NASCIMENTO DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 127/128. Intime-se o exequente para que
apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada do dÃ©bito, uma vez que a que consta nos
autos encontra-se defasada. 2.Â Â Â Â Â Apresentada a planilha, proceda-se a consulta para bloqueio de
valores e bens existentes, livres de gravames, passÃveis de penhora, junto ao sistema online do
SISBAJUD e RENAJUD, para indisponibilidade de bens e ativos financeiros do(a) Executado(a). 3.Â Â Â Â
Â Realizado o bloqueio online, intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, ou nÃ£o havendo,
pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, impugnar (Art. 854, Â§3Âº CPC/15). 4.Â Â Â Â
Â NÃ£o havendo impugnaÃ§Ã£o ou rejeitada, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade
de termo, e determino, de ofÃcio, que a instituiÃ§Ã£o financeira em 24 horas efetue o depÃ³sito em juÃzo,
do montante do valor disponÃvel suficiente para a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito. 5.Â Â Â Â Â Intime-se o
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto Ã satisfaÃ§Ã£o de seu crÃ©dito, sendo
que o silÃªncio serÃ¡ presumido como cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, e venham os autos conclusos para
sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o pelo pagamento, nos termos do art. 924, II, do CPC/15. 6.Â Â Â Â Â Sendo
negativo/insuficiente o saldo em conta, por informaÃ§Ã£o das instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, intime-se o
exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens para a penhora, ou formular
devidamente o pedido de desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da executada. 7.Â Â Â Â Â
Determino a intimaÃ§Ã£o do exequente para fins do art. 830, Â§ 2Â°, CPC. 8.Â Â Â Â Â Custas na forma
da lei. 9.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO
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RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 3 7 8 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:SANTA
LUZIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME REQUERIDO:NAZILDO QUARESMA RODRIGUES.
PROCESSO NÂº. 0006213-78.2016.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO S/A EXECUTADOS: COMERCIAL SANTA LUZIA MATERIAIS DE CONSTRUÃÃES
LTDA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â O exequente, tendo em vista a nÃ£o localizaÃ§Ã£o de
bens penhorÃ¡veis, pede a aplicaÃ§Ã£o de medidas coercitivas atÃpicas previstas (art 139, IV do CPC),
qual seja, a inscriÃ§Ã£o da empresa executada no cadastro de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, apreensÃ£o de
passaporte, suspensÃ£o da Carteira Nacional de HabilitaÃ§Ã£o, bloqueio de cartÃµes de crÃ©dito e
outros. 2.Â Â Â Â Â Entendo que o pedido nÃ£o pode ser acolhido. Explico: De acordo com a
jurisprudÃªncia, o magistrado pode lanÃ§ar mÃ£o de medidas coercitivas atÃpicas justamente em
situaÃ§Ãµes como a dos autos em que as tentativas de contriÃ§Ã£o de bens do executado vÃªm
mostrando malsucedidas. No entanto, tais medidas devem ser guiadas pelos princÃpios da razoabilidade e
proporcionalidade e, portanto, nÃ£o devem servir Ã puniÃ§Ã£o do devedor; devem sim ser emitidas
ordens que, de fato, possam levar Ã satisfaÃ§Ã£o do credor. Eis um precedente nesse sentido:
EXECUÃÃO POR TÃTULO EXTRAJUDICIAL. CÃDULAS DE CRÃDITO BANCÃRIO. MEDIDAS
COERCITIVAS ATÃPICAS. ART. 139, IV, DO CPC. CARTÃO DE CRÃDITO. CNH E PASSAPORTE.
RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. 1. Medidas coercitivas atÃpicas podem ser utilizadas para
compelir o devedor a empenhar-se no cumprimento de seu dever (CPC, art. 139, IV). 2. Elas nÃ£o devem
ser apenas um meio de constranger o devedor, como mera puniÃ§Ã£o, sem trazer ao credor a
possibilidade de satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito. As medidas devem ser Ãºteis a essa satisfaÃ§Ã£o, alÃ©m de
proporcionais e razoÃ¡veis. 3. No caso, o bloqueio de cartÃµes de crÃ©dito se revela medida adequada e
que contribui para o atingimento do escopo do processo executivo. 4. NÃ£o se vislumbra, de outro lado,
utilidade em bloquear a carteira nacional de habilitaÃ§Ã£o, nem em apreender o passaporte do devedor.
5. Recurso parcialmente provido.(TJ-SP - AI: 22227383720188260000 SP 2222738-37.2018.8.26.0000,
Relator: Melo Colombi, Data de Julgamento: 03/12/2018, 14Âª CÃ¢mara de Direito Privado, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 03/12/2018). 3.Â Â Â Â Â No caso dos autos, percebe-se que os pedidos formulados na
manifestaÃ§Ã£o de fls. 149 sÃ£o medidas que nÃ£o traria qualquer possibilidade de o exequente receber
seu crÃ©dito; seria uma determinaÃ§Ã£o que teria como Ãºnico fulcro constranger e punir o devedor por
nÃ£o quitar a dÃvida. Por essa razÃ£o, INDEFIRO os pedidos de inserÃ§Ã£o da empresa executada nos
cadastros de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, o bloqueio de crÃ©ditos juntos Ã s instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, o
bloqueio da CNH, os bloqueios de cartÃµes de crÃ©dito, e apreensÃ£o dos passaportes dos executados e
Nos termos do artigo 921, III do CPC. 4.Â Â Â Â Â E considerando que o SREI Â¿ Sistema de Registro
EletrÃ´nico de ImÃ³veis - foi criado pelo CNJ visando consulta quanto Ã existÃªncia, titularidade e
regularidade na matrÃcula de imÃ³veis registrados nos cartÃ³rios imobiliÃ¡rios, e estÃ¡ disponÃvel para
acesso e consulta ao pÃºblico no site www.registradores.org.br, nÃ£o sendo, assim, restrito ao JudiciÃ¡rio,
bastando o usuÃ¡rio fazer seu cadastro e criar o login e senha para acesso, nÃ£o cabe a este Ã³rgÃ£o
julgador fazer buscas de pesquisas de bens imÃ³veis na referida plataforma digital visando produÃ§Ã£o de
provas para a parte exequente, a qual compete buscar e indicar os bens do devedor executado passiveis
de constriÃ§Ã£o e penhora para satisfaÃ§Ã£o do seu crÃ©dito. Diante disso, concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que o exequente realize o cadastro e consulta no sistema SREI e indique, mediante certidÃ£o
digital autÃªntica, quanto a existÃªncia ou nÃ£o de imÃ³veis de propriedade do executado suscetÃveis de
penhora no valor suficiente para garantia da execuÃ§Ã£o. 5.Â Â Â Â Â Fica ciente o exequente que, nÃ£o
cumprida a diligÃªncia ou frustrada por ausÃªncia de bens imÃ³veis, mÃ³veis e de ativos financeiros do
devedor, o processo serÃ¡ suspenso por 01 (um) ano ou atÃ© que se encontrem bens penhorÃ¡veis nos
termos do art. 921, III, Â§1Âº do CPC/15. 6.Â Â Â Â Â Defiro ainda a expediÃ§Ã£o da devida certidÃ£o de
teor da certidÃ£o para o devido protesto judicial perante o Tabelionato. 7.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Distrito de Icoaraci, 28 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00063186020138140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 EXEQUENTE:ITAITUBA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DO PARA SA Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO:M M J
SOARES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. ÃPROCESSO NÂº. 0006318-
60.2013.8140201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: ITAITUBA INDUSTRIA DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
367



CIMENTOS DO PARÃ S/A EXECUTADA: M M J SOARES COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÃÃO LTDA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o disposto no Artigo 2Âº da Lei nÂº.
9.800/19991, e tendo em vista que a petiÃ§Ã£o de fls. 216/219 Ã© uma cÃ³pia, certifique-se se houve o
protocolo da petiÃ§Ã£o original no prazo legal e, apÃ³s, voltem conclusos. Caso negativo, intime-se a
parte para juntar petiÃ§Ã£o original no prazo de 5 (cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 23 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial de Icoaraci 1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de sistema de transmissÃ£o de dados e imagens
nÃ£o prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juÃzo,
necessariamente, atÃ© cinco dias da data de seu tÃ©rmino. PROCESSO: 00066233920168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 28/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRIGORIFICO ARAUJO E SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
REQUERIDO:CARLOS ANDRE DOS SANTOS ARAUJO. ÃPROCESSO NÂº. 0006623-39.2016.8140201
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A RÃU: FRIGORICO ARAUJO E
SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o disposto no Artigo
2Âº da Lei nÂº. 9.800/19991, e tendo em vista que a petiÃ§Ã£o de fls. 180/181 Ã© uma cÃ³pia, certifique-
se se houve o protocolo da petiÃ§Ã£o original no prazo legal e, apÃ³s, voltem conclusos. Caso negativo,
intime-se a parte para juntar petiÃ§Ã£o original no prazo de 5 (cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito
de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci 1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de sistema de transmissÃ£o de dados e
imagens nÃ£o prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juÃzo,
necessariamente, atÃ© cinco dias da data de seu tÃ©rmino. PROCESSO: 00066363820168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 REQUERENTE:BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON
WILIANS FRANTONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO SIDNEY GOMES DE FREITAS REQUERIDO:M H
G DE FREITAS. ÃPROCESSO NÂº. 0006636-38.2016.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO JUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A EXECUTADO: ANTONIO SIDNEY GOMES DE FREITAS
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o disposto no Artigo 2Âº da Lei nÂº. 9.800/19991, e tendo em vista
que a petiÃ§Ã£o de fls. 173/174 Ã© uma cÃ³pia, certifique-se se houve o protocolo da petiÃ§Ã£o original
no prazo legal e, apÃ³s, voltem conclusos. Caso negativo, intime-se a parte para juntar petiÃ§Ã£o original
no prazo de 5 (cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de 2022.
SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci
1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de sistema de transmissÃ£o de dados e imagens nÃ£o prejudica o cumprimento
dos prazos, devendo os originais ser entregues em juÃzo, necessariamente, atÃ© cinco dias da data de
s e u  t Ã © r m i n o .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 0 0 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/03/2022 EXEQUENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s):
OAB 257198 - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:COSTA NORTE COMERCIO DE PESCADOS LTDA
Representante(s):  OAB 14885 -  ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
EXECUTADO:JOHON SOARES DE CARVALHO. ÃPROCESSO NÂº. 0008600-961.2015.8.14.0301
AÃÃO DE EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A
EXECUTADOS: COSTA NORTE COMERCIO DE PESCADOS e outros DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando o disposto no Artigo 2Âº da Lei nÂº. 9.800/19991, e tendo em vista que a petiÃ§Ã£o de fls.
375/388 Ã© uma cÃ³pia, certifique-se se houve o protocolo da petiÃ§Ã£o original no prazo legal e, apÃ³s,
voltem conclusos. Caso negativo, intime-se a parte para juntar petiÃ§Ã£o original no prazo de 5 (cinco)
dias. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 28 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA
DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci 1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de
sistema de transmissÃ£o de dados e imagens nÃ£o prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os
originais ser entregues em juÃzo, necessariamente, atÃ© cinco dias da data de seu tÃ©rmino.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 0 9 1 9 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 3 6 7 0 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Ação
Civil Pública em: 28/03/2022 PROMOTOR:LUCINEIDE DO AMARAL CABRAL ENVOLVIDO:BENEDITO
WILSON CORREA DE SA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:CURTUME
COURO DO NORTE LTDA Representante(s): OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE
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MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 10725 -
UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 - CAMILA COELHO MELRES (ADVOGADO)
OAB 14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB
14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO (ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA
CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO)
OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS
GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208
- HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA
(ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES (ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS
CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 -
AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840 - ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA
GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA
PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 10725 - UGO
VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 - CAMILA COELHO MELRES (ADVOGADO) OAB
14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB
14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO (ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA
CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO)
OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS
GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208
- HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA
(ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES (ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS
CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 -
AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840 - ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA
GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA
PINHEIRO (ADVOGADO) REU:M.J. NOVAES DE LIMA E CIA LTDA - CURTUME IDEAL
Representante(s): MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) . Ã£PROCESSO NÂº. 0011009-
19.2006.8.14.0301 AÃÃO CIVIL PÃBLICA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃU: CURTUME
COURO DO NORTE LTDA DESPACHO Considerando que o autor Â¿ MP Â¿ nÃ£o apresentou nenhuma
impugnaÃ§Ã£o ao laudo, determino, para dar celeridade e impulso oficial ao processo para encerrar a
instruÃ§Ã£o, que: 1.Â Â Â Â Â Sejam intimados as requeridas, na seguinte ordem: 1Âº rÃ©: Fenix
Curtidora LTDA; 2Âª rÃ©: M J Novaes de Lima e Cia; e a 3Âª rÃ©: Curtume Couro do Norte, atravÃ©s de
seus respectivos advogados habilitados para, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar
manifestaÃ§Ã£o sobre o laudo pericial de fls. 2030/2056 da perita oficial do JuÃzo, ficando advertidas as
partes que em caso de pedido de esclarecimentos ao pedido que especifiquem em quesitos e/ou pontos
especÃficos apontados no laudo desejam o esclarecimento, sob pena de indeferimento. 2.Â Â Â Â Â NÃ£o
serÃ£o permitidas a juntada de nenhum outro documento pelas partes que nÃ£o se tratem de documento
atual (novo), pois jÃ¡ tiveram mais que suficiente tempo para tal fato, a fim de evitar tumulto ao processo
que jÃ¡ se encontra com excessivo nÃºmero de pÃ¡ginas por conta de documentos juntados pelos
advogados dos requeridos, o que nÃ£o serÃ¡ mais permitido pois, apÃ³s a perÃcia, serÃ¡ dado por
encerrada a instruÃ§Ã£o e aberto prazo para alegaÃ§Ãµes finais. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de
Icoaraci (PA), 23 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00196087420158140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/03/2022 AUTOR:CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 31618 -
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) OAB 331167 - VANESSA CASTILHA
MANEZ (ADVOGADO) REU:MJ C E SERVICOS LTDA EPP. ÃPROCESSO NÂº. 0019608-
74.2015.8.14.0201 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE
CONSÃRCIO LTDA REQUERIDO: MJ CONSTRUÃÃO E SERVIÃOS LTDA EPP DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando o disposto no Artigo 2Âº da Lei nÂº. 9.800/19991, e tendo em vista que a petiÃ§Ã£o de fls.
200/205 Ã© uma cÃ³pia, certifique-se se houve o protocolo da petiÃ§Ã£o original no prazo legal e, apÃ³s,
voltem conclusos. Caso negativo, intime-se a parte para juntar petiÃ§Ã£o original no prazo de 5 (cinco)
dias. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 23 de marÃ§o de 2022. SÃRGIO RICARDO LIMA
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DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci 1Art. 2o A utilizaÃ§Ã£o de
sistema de transmissÃ£o de dados e imagens nÃ£o prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os
originais ser entregues em juÃzo, necessariamente, atÃ© cinco dias da data de seu tÃ©rmino. 
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RESENHA: 29/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PUBLICA DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DA FAZENDA PUBLICA DE ANANINDEUA PROCESSO:
00015159520178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA A??o: Execução Fiscal em: 30/03/2022
EXECUTADO:FRUTALI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 14702
- JULIANA RIOS VAZ MAESTRI (ADVOGADO) OAB 21150-A - MARIA DANTAS VAZ FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 22824 - JOEL DA COSTA EVANGELISTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:ESTADO DO
PARA Representante(s): OAB 11468 - JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES (PROCURADOR(A)) .
DESPACHO Â Â Â Vistos, etc. 1.Â Â Â Â Â Remetam-se os autos Ã  Exequente, para que se manifeste
sobre a petiÃ§Ã£o juntada Ã s fls. retro, no prazo de 15 dias. 2.Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos,
conclusos para deslinde. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Ananindeua - PA, 23 de marÃ§o de 2022 . LUIS
AUGUSTO DA E. MENNA BARRETO PEREIRA Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial
respondendo pela Vara da Fazenda PÃºblica de Ananindeua . 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ANANINDEUA 
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Processo n° 00105362620098140006 

 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 

Acusado(a)(s): LUIZ CARLOS CARVALHO CONCEIÇÃO. 
Advogado: ADILSON FARIAS DE SOUSA, OAB/PA nº 23745. 
Endereço: Conj. Heliolândia, Rua D, nº 211, Bairro: Distrito Industrial, Ananindeua-PA. Telefone: 91-
992471767. 
DESPACHO/MANDADO. 
1. Considerando a manifestação ministerial de fl.retro, DESIGNO AUDIÊNCIA com a finalidade do
interrogatório do réu para o dia 27/04/2022, às 10:20h, a ser realizada na sala de audiência da 1ª Vara
Criminal de Ananindeua- Fórum de Ananindeua-Pa. 2. Intimem-se o acusado. 3. Para fins de evitar
aglomeração, faculto a participação no ato por videoconferência, do Advogado/Defensor Público e do
Promotor de Justiça. 4. Esclareço que a audiência por videoconferência será realizada na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverão acessar o link de acesso disponibilizado pela
Secretaria, com no mínimo de 05 (cinco) minutos de antecedência. 5. A Secretaria Judicial ficará
responsável para auxiliar as partes na audiência, devendo realizar os testes e ajustes necessários no
sistema, se necessário. 6. Caso o réu não consiga participar do ato presencial, por motivo de
comorbidade, dificuldade de locomoção ou outra justificativa plausível, deverá comunicar a este Juízo com
antecedência de 05(cinco) dias para a realização do ato, juntando as devidas comprovações ou
justificativa da impossibilidade, bem como fornecer o contato telefônico e os dados eletrônicos necessários
para participara da audiência designada no item 01, por videoconferência. 7. Desde já ressalto que a
ausência de comunicação quanto ao interesse de participar remotamente do ato levará a interpretação de
que a(s) o réu participará(ão) presencialmente da audiência designada. 8. No ato de intimação do(a)(s)
ré(u)(s), deverá ser solicitado o contato telefônico do(a)(s) mesmo(a)(s) para facilitar o envio de intimações
pela Secretaria da Vara. 9. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria ou advogado habilitado nos autos.
10. Intime-se. Cumpra-se. SIRVA-SE DESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO. Ananindeua (PA), 16
de março de 2022. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juiz(a) de Direito
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RESENHA: 26/03/2022 A 31/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00042648520178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 28/03/2022
REQUERENTE:MARLA DA SILVA ROCHA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO J
SAFRA Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) .
PROCESSO 0004264-85.2017.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de contrato de financiamento c/c repetiÃ§Ã£o de
indÃ©bito e com pedido de tutela antecipada proposta por MARLA DA SILVA ROCHA contra o BANCO
SAFRA S.A. Â Â Â Â Â Â Juntou documentos com a inicial, nas fls. 23 a 53 dos autos. Â Â Â Â Â Â
Despacho inicial de fl. 55 dos autos. Despacho direcionado Ã ordem de comprovaÃ§Ã£o pelo autor de sua
hipossuficiÃªncia financeira por meio de documentos, inclusive fiscais. Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do autor de
fls. 56 a 68 dos autos, com juntada de documentos. Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o do MM. Juiz de fls. 71 a 72 dos
autos. Determinou emenda Ã inicial e deferiu justiÃ§a gratuita Ã autora. Determinou que a autora juntasse
aos autos documentos. Â Â Â Â Â Â Juntada da emenda Ã inicial, fls. 73 a 87 dos autos. Â Â Â Â Â Â
Despacho do juiz de fl. 89-V dos autos. Indeferiu o pedido de tutela antecipada. Determinou a citaÃ§Ã£o
do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Carta de citaÃ§Ã£o de fls. 91 e 92 dos autos. Â Â Â Â Â Â RÃ©u citado, consoante
documentos de fls. 93 e 94 dos autos. Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o tempestiva do rÃ©u, fls. 95 a 174 dos
autos. Preliminarmente, impugnou o valor da causa. Questionou a deferimento de gratuidade de justiÃ§a Ã
autora. Alegou carÃªncia de aÃ§Ã£o, por falta de interesse de agir. InÃ©pcia da inicial, por impossibilidade
de revisÃ£o de ofÃcio de supostas clÃ¡usulas abusivas. Juntou cÃ³pia do contrato de mÃºtuo e outros
documentos, inclusive o perecer de um contador contratado pelo banco de fls. 167 a 174-V dos autos. Â Â
Â Â Â Â RÃ©plica tempestiva da autora de fls. 176 a 189 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fl. 190
dos autos afirmando a tempestividade tanto da contestaÃ§Ã£o quanto da rÃ©plica do autor. Â Â Â Â Â Â
AnÃºncio de julgamento antecipado do mÃ©rito de fl. 191 dos autos. Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve
manifestaÃ§Ãµes das partes a respeito do anÃºncio, segundo certidÃ£o de fl. 192 dos autos, inclusive. Â
Â Â Â Â Â Autos me vieram conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. DECIDO. Â Â Â Â
Â Â Trata-se de julgamento antecipado do mÃ©rito, na forma do artigo 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â
PRELIMINARES ALEGADAS EM CONTESTAÃÃO Â Â Â Â Â Â RETIFICAÃÃO DO POLO PASSIVO. Â Â
Â Â Â Â O banco, em contestaÃ§Ã£o, se apresenta como BANCO J. SAFRA S.A, CNPJ 03.017.677/0001-
20, haja vista que, segundo diz e comprova, o contrato de mÃºtuo entre as partes dÃ¡ conta de que o
nome correto do rÃ©u Ã© aquele logo acima. De fato, contrato de fls. 160 a 165 assim o diz. Â Â Â Â Â Â
Portanto, acolho o pedido. A Secretaria deve providenciar a mudanÃ§a de nome aqui deferida, no
cadastro do sistema LIBRA, inclusive. Â Â Â Â Â Â IMPUGNAÃÃO DO VALOR DA CAUSA. Â Â Â Â Â Â O
rÃ©u impugna o valor da causa atribuÃdo pela autora na inicial, dizendo que, a rigor, deve corresponder
ao valor do proveito econÃ´mico obtido. Â Â Â Â Â Â Na inicial, a prÃ³pria autora reconhece que seu
pedido nÃ£o Ã© lÃquido, e sim estimado, em razÃ£o de que serÃ¡, em verdade, apurado posteriormente,
conforme o caso e se for o caso, obviamente. Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© a melhor tÃ©cnica, pois deveria ter
feito cÃ¡lculos projetados de acordo com o pedido, algo perfeitamente possÃvel, embora tambÃ©m
possivelmente frÃ¡gil, em termos reais. O fato Ã© que a JustiÃ§a precisa, inicialmente, de um valor
concreto, para fins de cÃ¡lculo de custas e para atender ao previsto no artigo 291, do CPC.Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, concordo com o rÃ©u, quando pede que o valor da causa seja equivalente ao proveito
econÃ´mico eventualmente obtido pela parte autora, neste momento, que Ã© condizente com o previsto
no artigo 292, Â§ 3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â No entanto, Ã mÃngua de proposiÃ§Ã£o de outro valor
matemÃ¡tico da causa pelo rÃ©u, que estÃ¡ a questionar aquele ofertado pela autora, mantenho,
provisoriamente, o que estÃ¡ expressado na inicial.Â Â Â Â Â Â Â Determino, pois, que, no momento da
liquidaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, quando se terÃ¡ a quantia certa, se for o caso e conforme o caso, o valor
apurado para eventual pagamento ao rÃ©u, tambÃ©m se for o caso, seja efetivamente o valor real desta
causa.Â Â Â Â Â Â Â CARÃNCIA DE AÃÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Â Â Â Â Â Â Atualmente,
o passibilidade de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito do feito por falta de interesse de agir estÃ¡
prevista no artigo 485, VI, do CPC. Â Â Â Â Â Â O rÃ©u alega, em contestaÃ§Ã£o, que a autora se insurge
acerca de cobranÃ§a de tarifas e encargos que nÃ£o foram cobrados no contrato, tais como TARIFA DE
AVALIAÃÃO E COMISSÃO DE PERMANÃNCIA. Neste ponto, diz (de certa forma), falta-lhe interesse de
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agir. Â Â Â Â Â Â No entanto, a informaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© incoerente. O contrato que juntou, fls. 160 a
165 dos autos, menciona, nas condiÃ§Ãµes gerais, clÃ¡usula 2Âª., que o dÃ©bito Â¿do emitenteÂ¿
(autora) compreende o valor do financiamento, valor do IOF, taxa de cadastro e taxa de avaliaÃ§Ã£o do
veÃculo, inclusive. Â Â Â Â Â Â Portanto, as afirmaÃ§Ãµes que faz de que todas as tarifas bancÃ¡rias e
encargos estÃ£o no preÃ¢mbulo do contrato, na clÃ¡usula 9Âª, e de que nesta nÃ£o se encontra a
previsÃ£o de comissÃ£o de permanÃªncia, estÃ¡ apenas parcialmente correta, segundo jÃ¡ demonstrei
acima. Â Â Â Â Â Â Entre os pedidos de tutela antecipada feito pela autora estÃ¡ aquele em que pede que
o banco apresente nos autos o contrato original, antes da emenda determinada pelo MM. Juiz, o que pode
atestar que talvez nÃ£o tivesse certeza da cÃ³pia do contrato que tinha em mÃ£os, a qual, claro, lhe teria
sido fornecida pelo Banco rÃ©u. Â Â Â Â Â Â De fato, aquela cÃ³pia que a autora apresentou nos autos,
de fls. 77 a 83, estranhamente nÃ£o apresenta, na folha frontal, os nomes e a qualificaÃ§Ã£o das partes,
a qual estÃ¡ parcialmente em branco. Â Â Â Â Â NÃ£o houve, aparentemente, nos autos, questionamento
especÃfico do rÃ©u a respeito da idoneidade da cÃ³pia em questÃ£o. O fato Ã© que nela existe uma
clÃ¡usula 9Âª que dÃ¡ conta da existÃªncia, no contrato, de comissÃ£o de permanÃªncia, e tem layout
parecido com aquele contrato juntado pelo rÃ©u nas fls. 160 a 165, ou seja, aparentemente ambos
constituem minutas de contrato de mÃºtuo produzidas pelo banco Safra. Â Â Â Â Â Â Logo, em razÃ£o de
certa dÃºvida quanto ao fato de a autora ter recebido ou nÃ£o uma via do contrato original, o que nÃ£o
raro acontece nas relaÃ§Ãµes de consumo, no Brasil, e que prejudica o consumidor, a parte mais frÃ¡gil
da relaÃ§Ã£o, indefiro esta preliminar por falta de congruÃªncia documental e jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â
INÃPCIA DA PETIÃÃO INICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE OFÃCIO DAS SUPOSTAS
CLÃUSULAS ABUSIVAS, SÃMULA 381, DO STJ. Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u diz que a autora se insurge em
face dos supostos juros de mora abusivos, dos encargos administrativos e taxas/tarifas abusivas de forma
genÃ©rica, sem saber ao certo a que pretende se opor, pugnando pelo afastamento de tarifas que sequer
foram cobradas no contrato. Â Â Â Â Â Â Em parte, ao menos, isto aconteceu, mas em razÃ£o do fato de
que a autora nÃ£o tinha provavelmente, a cÃ³pia certa do contrato em questÃ£o, provavelmente por
deficiÃªncia do serviÃ§o prestado pelo rÃ©u, razÃ£o pela qual pediu a juntada do contrato original, e nÃ£o
de cÃ³pia simples deste, o que nÃ£o foi feito pelo banco, diga-se. Â Â Â Â Â Â A autora juntou com a
inicial o documento de fls. 43 a 53 dos autos, o qual, a rigor, Ã©, de certa forma, um recÃ¡lculo impreciso
da operaÃ§Ã£o de crÃ©dito questionada com base em suas alegaÃ§Ãµes de abusividade.De resto, a
vedaÃ§Ã£o da revisÃ£o de ofÃcio prevista na SÃºmula 381, do egrÃ©gio STJ, Ã© dirigida,
especificamente, ao julgador. Â Â Â Â Â Â No caso, a parte autora fez questionamentos sobre a prÃ³pria
existÃªncia de alguns encargos contratuais, com menÃ§Ã£o de abusividade, e de cobranÃ§a excessiva de
encargos, tambÃ©m com menÃ§Ã£o de abusividade, exibindo, de certa forma, os seus prÃ³prios
cÃ¡lculos, segundo jÃ¡ mencionei acima, inclusive. Portanto, de certa forma, creio que seus pedidos
estÃ£o fundamentados, uns com certa deficiÃªncia, outros com informaÃ§Ãµes matematicamente
demonstradas, mas sujeitas ao contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Creio que o previsto no artigo 330, Â§ 2Âº, do
CPC, foi de certa forma atendido. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ razÃ£o, por conseguinte, para o reconhecimento de
inÃ©pcia da inicial requerido pelo rÃ©u em contestaÃ§Ã£o: hÃ¡ pedido, causa de pedir prÃ³xima e de
fundo (os prÃ³prios pedidos e o contrato questionado, respectivamente). Â Â Â Â Â Seu pedido nÃ£o Ã©,
propriamente, genÃ©rico. Os fatos foram narrados congruentemente, em essÃªncia, dos quais Ã©
possÃvel se retirarem conclusÃµes lÃ³gicas, sem que haja, tambÃ©m, antinomias insuperÃ¡veis.
InaplicÃ¡vel, pois, o artigo 330, I, Â§ 1Âº. I a IV, do CPC, inclusive. Â Â Â Â Â Indefiro o pleito. Â Â Â Â Â
Ele quantificou, matematicamente, o valor incontroverso do dÃ©bito, ao especificar o valor que acha ser
justo e devido quanto Ã prestaÃ§Ã£o mensal, a qual, certamente, engloba, como se sabe, todos os
encargos contratuais cobrados do mutuÃ¡rio (a prestaÃ§Ã£o mensal Ã©, a rigor, uma cesta de encargos
contratuais) e serve de base de cÃ¡lculo para os encargos de mora, por lÃ³gico, os quais sÃ£o eventuais.Â
Â Â Â Â Â Â Â DEFERIMENTO DE JUSTIÃA GRATUITA Ã AUTORA Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â A autora apresentou, nos autos, com documentos, inclusive, a prova de sua
hipossuficiÃªncia financeira. Juntou atestado de insuficiÃªncia de renda, o qual, a rigor, Ã© uma
declaraÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, e tambÃ©m os documentos de fls. 28, 58 a 68 dos autos, os
quais lhe demonstram despesas domÃ©sticas e extratos bancÃ¡rios que lhe refletem a carÃªncia. Logo, o
deferimento da JG lhe Ã© congruente, pessoalmente. Â Â Â Â Â Sem razÃ£o o autor quando se baseia
apenas no fato de que ela comprou um bem durÃ¡vel de alto valor, o veÃculo em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â A
fragilidade desta alegaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© patente. O fato de a autora ter um bem durÃ¡vel comprado a
prestaÃ§Ãµes de longo trato sucessivo, as quais, aliÃ¡s, ela diz que nÃ£o pode pagÃ¡-las, sÃ³ lhe reflete a
deficiente realidade financeira por que passa. Â Â Na inicial, o autor diz que adquiriu, em 23/04/2014, um
veÃculo marca FIAT PALIO FIRE FLEX, ANO 2014, PLACA OTF-4674, tendo financiado junto ao rÃ©u o
valor de R$ 20.000,00, mediante contrato de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, na modalidade CDC, em 48 parcelas
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mensais de R$ 661,66. Â Â Â Â Â Â Diz que, depois de inÃºmeros pagamentos ofertados, atualmente
ainda hÃ¡ em aberto no Banco rÃ©u um pretenso dÃ©bito de R$ 13.894,86. Â Â Â Â Â Menciona que, por
conta de elevados encargos contratuais nÃ£o acobertados pela legislaÃ§Ã£o, nÃ£o conseguiu pagar mais
os valores acertados contratualmente e, com a mora, teve seu nome inscrito em cadastros de devedores.
Â Â Â Â Â Tentou, aduz, a formalizaÃ§Ã£o composiÃ§Ã£o do dÃ©bito com a rÃ©, administrativamente,
mas nÃ£o teve Ãªxito. Restou-lhe, pois, o Poder JudiciÃ¡rio para declarar a abusividade da cobranÃ§a
feita pelo Banco. Â Â Â Â Â Seus pleitos estÃ£o elencados na suma do pedido, nas fls. 21 e 22 dos autos.
Â Â Â Â Â Diz que o autor jÃ¡ pagou mais de 77% do dÃ©bito para com o banco, mas ainda lhe deve,
segundo os cÃ¡lculos deste, a quantia de R$ 13.894,86.Â Â Â Â Â Â Refere, ainda, que percebeu valores
abusivos exigidos para a quitaÃ§Ã£o do bem, em que o banco utiliza a tabela Price (juros compostos), no
cÃ¡lculo dos juros diariamente capitalizados, em prÃ¡tica de anatocismo. Â Â Â Â Â Â Em antecipaÃ§Ã£o
de tutela, pediu a suspensÃ£o dos pagamentos das parcelas restantes atÃ© a apresentaÃ§Ã£o do
contrato de financiamento, tambÃ©m requerido. Alternativamente, pede para realizar o depÃ³sito judicial
do valor apurado como correto, R$ 570,20. Â Â Â Â Â Â Pleiteia, finalmente, a exclusÃ£o de seu nome de
cadastros de devedores do SPC e do SERASA e a manutenÃ§Ã£o da posse do veÃculo financiado
(naturalmente em caso de proposiÃ§Ã£o pelo rÃ©u de aÃ§Ã£o de busca e de apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Pede, de certa forma, revisÃ£o contratual geral do contrato, fazendo especificaÃ§Ãµes no documento
contÃ¡bil de fls. 33 a 42. Â Â Â Â Â Â Menciona juros contratuais de 1,9% ao mÃªs, aplicados de acordo
com o sistema Price de amortizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â No entanto, nÃ£o hÃ¡, no contrato juntado aos autos
pelo banco e jÃ¡ referido acima, tal nÃºmero percentual, quanto aos juros que lhe sÃ£o cobrados. SÃ£o
diferentes, segundo vejo no contrato. Â Â Â Â Â Os cÃ¡lculos feitos pela parte autora nas fls. 33 a 42 dos
autos, apresentam, pois, percentuais de juros diferentes daqueles contidos no contrato. Logo, os cÃ¡lculos
feitos na Â¿perÃcia contÃ¡bilÂ¿ que juntou sÃ£o inservÃveis, relativamente. Â Â Â Â Â O contrato
menciona taxa de juros efetiva da operaÃ§Ã£o de 1,60% ao mÃªs. A taxa de juros efetiva e anual da
operaÃ§Ã£o Ã© de 20,96%. Â Â Â Â Â De outra forma, o CUSTO EFETIVO TOTAL (total de todos os
encargos que compÃµem a operaÃ§Ã£o de crÃ©dito, nÃ£o sÃ³ juros remuneratÃ³rios, os quais estÃ£o
discriminados no documento de fl. 164 dos autos juntado pelo banco), Ã© de 25,35% ao ano, sendo de
1,87% ao mÃªs, segundo o documento de fl. 164. Â Â Â Â Â Â A verdade Ã© que a parcela mensal fixa
que paga ao banco Ã© de R$ 661,66. Â Â Â Â Â Â O banco cobrou da autora R$ 690,00 de tarifa de
confecÃ§Ã£o de cadastro, tendo havido incidÃªncia de juros de 3,14% ao mÃªs para financiamento do
valor em questÃ£o, repartido ao longo de 48 parcelas mensais. Cobrou da autora, ainda, IOF (IMPOSTO
SOBRE OPERAÃÃES FINANCEIRAS, OBRIGATÃRIO, CLARO, A SER REPASSADO PARA O
ESTADO), no valor total de R$ 358,31, o qual, financiado pelo banco e repartido em 48 prestaÃ§Ãµes
mensais, teve juros de 1,26% ao mÃªs (quanto ao valor de R$ 275,97) e de 0,38% ao mÃªs (quanto ao
valor de R$ 82,34)Â Â Â Â Â Â Â O valor do veÃculo Ã vista era de R$ 34.500,00, sendo que a autora
pagou Ã vista, de entrada, R$ 13.800,00, restando o valor de R$ 20.700,00, o qual foi aquele financiado
concretamente pelo banco, acrescido dos valores jÃ¡ acima referidos. Â Â Â Â Â Â Portanto, o documento
de fl. 164 faz a discriminaÃ§Ã£o dos valores concretamente financiados pelo rÃ©u, de sorte que, neste
aspecto, este atendeu Ã ResoluÃ§Ã£o do CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL de nÂº 3.517/2007. Â Â
Â Â Â Â A rigor, a discriminaÃ§Ã£o Ã© necessÃ¡ria porque a parcela mensal costuma ser a reuniÃ£o de
vÃ¡rias sub parcelas, abrangendo, pois, a parte principal financiada ao autor, correspondente ao valor do
veÃculo, alÃ©m das cobranÃ§as relativas a eventuais peÃ§as, acessÃ³rios e serviÃ§os gerais
acrescentados, serviÃ§os de despachante, seguro financiado e contratado (valor do prÃªmio mensal),
mais os juros remuneratÃ³rios e, eventualmente, quando hÃ¡ atrasos no pagamento, juros e encargos de
mora. Â Â Â Â Â Â O que pode ser questionado, neste caso, a meu ver, com base no que a autora alegou
na inicial, cabendo a ela lhes demonstrar a congruÃªncia, sÃ£o: qual foi montante dos juros cobrados pelo
rÃ©u e estipulados em contrato? Estes sÃ£o superiores Ã mÃ©dia de mercado? Houve capitalizaÃ§Ã£o
mensal ou diÃ¡ria de juros contratuais, como menciona a autora? Os juros cobrados concretamente sÃ£o
abusivos ou nÃ£o? A capitalizaÃ§Ã£o mensal ou diÃ¡ria estÃ¡ prevista contratualmente? HÃ¡ cobranÃ§a
de taxas e de outros serviÃ§os ofertados pelo banco que nÃ£o estÃ¡ prevista no contrato ou que foi feita
com incidÃªncia de juros abusivos ou de forma abusiva e superiores Ã mÃ©dia do mercado?Â Â Â Â Â Â Â
Os juros remuneratÃ³rios relativos ao contrato sÃ£o, repito, os seguintes: 1,60% ao mÃªs e de 20,96% ao
ano, sendo que os juros do custo efetivo total do emprÃ©stimo sÃ£o de 1,87% a.m e de 25,35 a.a. Â Â Â
Â Â Â O custo efetivo total (CET) sÃ£o, na verdade, como jÃ¡ dito, todos os custos que envolvem e
sensibilizam qualquer emprÃ©stimo bancÃ¡rio, ou seja, imposto sobre operaÃ§Ãµes financeiras (IOF) ou
outros tributos/taxas eventuais; taxas de juros remuneratÃ³rios e moratÃ³rios; pagamentos de serviÃ§os
(comissÃ£o de despachantes, serviÃ§os ou melhorias materiais acrescentados eventualmente ao
veÃculo); prÃªmios de seguro contratado para o veÃculo, tarifa de confecÃ§Ã£o de contrato etc., os quais
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estÃ£o embutidos, normalmente, na prestaÃ§Ã£o mensal. Â Â Â Â Â O banco estÃ¡ obrigado a informar
seu cliente, discriminadamente, o custo efeito total do emprÃ©stimo (CET), segundo a ResoluÃ§Ã£o do
CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL de nÂº 3.517/2007 tambÃ©m acima referida. Â Â Â Â Â Se nÃ£o o
faz, viola o princÃpio do dever de informaÃ§Ã£o dos fornecedores de produtos e de serviÃ§os para com o
consumidor, segundo o artigo 4Âº, IV e segundo o direito deste mencionado no artigo 6Âº, III, do CDC. Â Â
Â Â Â Como o rÃ©u o fez, nÃ£o hÃ¡ irregularidade do banco a respeito. Neste caso, especificamente, tem
razÃ£o em contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã certo que a jurisprudÃªncia dos tribunais superiores Ã© pacÃfica
e sedimentada no sentido de que a lei da usura nÃ£o se aplica Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras (SÃºmula
596, do STJ), como diz o rÃ©u em contestaÃ§Ã£o, e que a revisÃ£o contratual de juros remuneratÃ³rios
sÃ³ Ã© admitida em situaÃ§Ãµes excepcionais. Â Â Â Â Â A baliza da abusividade Ã© a taxa mÃ©dia de
mercado, ao menos quanto aos percentuais, tida como aceitÃ¡vel nas relaÃ§Ãµes de consumo regulares,
de sorte que aquelas taxas excedentes a esta Ãºltima Ã© que caracterizariam eventual ilegalidade
abusiva. Â Â Â Â Â No entanto, Ã© abusivo o uso de juros dentro dos patamares do mercado, mas com
uso do mÃ©todo Price, ou seja, Ã© abusivo o uso de capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria ou mensal de juros.Â Â Â Â
Â Â A ausÃªncia de taxa fixada no contrato respectivo autoriza o juiz a fixÃ¡-la, em revisÃ£o, Ã taxa
mÃ©dia do mercado. Â Â Â Â Â Verifica-se que a grande questÃ£o se resume ao fato de que o egrÃ©gio
STJ consente, de forma jÃ¡ consolidada, a capitalizaÃ§Ã£o de juros em periodicidade inferior Ã anual,
desde que pactuada de forma clara e expressa no contrato respectivo, contrariando a SÃºmula 121, do
STF, diga-se. Â Â Â Â Â Tal tese modifica, frontalmente, repito, a SÃºmula 121, do egrÃ©gio STF, que Ã©
objetiva, seca e cogente em seu comando, inclusive, e sem margens para exceÃ§Ãµes, a meu ver: Â¿Ã©
vedada a capitalizaÃ§Ã£o de juros, ainda que expressamente convencionada.Â¿ Â Â Â Â Â Ora, neste
caso, devo prestigiar, nÃ£o sÃ³ por hierarquismos, a vetusta SÃºmula 121, do egrÃ©gio STF, que Ã© de
1963, a qual aparentemente lobrigou o que poderia vir de melhor na legislaÃ§Ã£o brasileira, em futuro
ainda distante, pois o CDC Ã© de 1991. Â Â Â Â Â De resto, se hoje hÃ¡ operadores do direito que a
consideram superada, a meu ver erroneamente, Ã© porque se teve a audÃ¡cia benigna de ultrapassÃ¡-la
(afinal, trata-se de uma SÃºmula do egrÃ©gio STF), com ou sem razÃ£o, nÃ£o importa agora. O fato,
porÃ©m, Ã© que a SÃºmula 121, do STF, nÃ£o foi revogada ou tornada sem efeito, ou algo que o valha. Â
Â Â Â Â O egrÃ©gio STF entende, a meu ver, que a capitalizaÃ§Ã£o de juros, mesmo prevista no contrato
respectivo, Ã© abusiva e, portanto, injusta. Â Â Â Â Â O egrÃ©gio STJ, de seu lado, estÃ¡ a valorizar o
tambÃ©m vetusto princÃpio do pacta sunt servanda, mesmo em face da proliferaÃ§Ã£o massiva, na era
dos computadores, dos contratos estandardizados (de adesÃ£o ou por adesÃ£o), no mercado bancÃ¡rio e
de crÃ©dito ao consumidor, e mesmo em face da chegada do CDC, em 1991, o qual forjou, por exemplo,
o instituto das Â¿prÃ¡ticas comerciais abusivasÂ¿, insculpido no artigo 39, e, mais especificamente, o
instituto das Â¿clÃ¡usulas comerciais abusivasÂ¿, em relaÃ§Ãµes de consumo, insculpido no artigo 51, IV,
XV, Â§ 1Âº, III, do CDC, alÃ©m de criar ou consolidar vÃ¡rios outros institutos e direitos em prol do
consumidor, a partir da premissa da hipossuficiÃªncia natural ou latente deste Ãºltimo em face dos
fornecedores de produtos e de serviÃ§os, no mercado consumidor. Â Â Â Â Â Pode-se afirmar, ainda, que
o respeitÃ¡vel e arguto STJ valorizou o princÃpio da estabilidade nas relaÃ§Ãµes negociais e contratuais,
tÃ£o caro em qualquer sistema jurÃdico civilizado, que hipervaloriza a vontade natural e inicial das partes
nos negÃ³cios pactuados entre si. O direito, neste caso, alÃ©m de balizar o negÃ³cio, lhes empresta a
seguranÃ§a e a estabilidade necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Suas razÃµes, pois, sÃ£o substanciais, justas e
congruentemente jurÃdicas, da melhor cepa. Ã inegÃ¡vel. Â Â Â Â Â Quanto ao egrÃ©gio STF, este optou
por certo progressismo, na Ã©poca, mas obviamente sem descurar da necessidade de seguranÃ§a e
estabilidade jurÃdicas albergados no princÃpio do pacta sunt servanda, desta vez como que lobrigando,
repito, genialmente, os institutos e direitos criados futuramente pelo imperecÃvel CDC, uma lei tÃ©cnica,
minutada em projeto por juristas de renome, e que veio a lume quase 30 anos depois da SÃºmula 121. Â Â
Â Â Â O CDC foi um sopro de modernidade no direito brasileiro, pois abarcou e ofertou respostas Ã s
principais perplexidades que afloravam na doutrina e na jurisprudÃªncia, concernentemente Ã s
relaÃ§Ãµes de consumo no mercado. Â Â Â Â Â Os institutos jÃ¡ referidos acima, por exemplo, dizem
respeito, principalmente, a situaÃ§Ãµes relativas a contratos estandardizados que tÃªm como uma das
partes o consumidor hipossuficiente, ou seja, o consumidor que nÃ£o dispÃµe, ainda, relativamente ao
caso em questÃ£o, de um mercado bancÃ¡rio variado e sem vÃcios ou injunÃ§Ãµes oligopolistas, o qual
pudesse estar em estado de perfeita concorrÃªncia, e que pudesse lhe ofertar, como Ã© desejÃ¡vel no
capitalismo democrÃ¡tico, um inafastÃ¡vel poder de escolha ampliado. Â Â Â Â Â Comum e atualmente, o
consumidor quando escolhe, por exemplo, um veÃculo, submete-se automaticamente Ã oferta de crÃ©dito
do banco pertencente Ã montadora do veÃculo (todas, ou quase todas, tÃªm banco prÃ³prio). Â Â Â Â Â
Logo, ele nÃ£o tem poder de escolha quando Ã casa de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Na cÃ©dula de crÃ©dito
bancÃ¡rio de fls. 160 a 165 dos autos (clÃ¡usula 2Âª - CONDIÃÃES GERAIS, FL. 160-V dos autos e
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clÃ¡usula 9Âª), aliÃ¡s, hÃ¡ menÃ§Ã£o, propriamente, a respeito de capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria de juros
(especificamente na fl. 160 dos autos, no campo caracterÃsticas da operaÃ§Ã£o). Â Â Â Â Â Os cÃ¡lculos
feitos pelo autor de fls. 33 a 53, os quais podem ser aproveitados somente Ã guisa de demonstraÃ§Ã£o do
carÃ¡ter diÃ¡rio ou mensal da capitalizaÃ§Ã£o dos juros pactuados (o autor usou o percentual de 1,90%
a.m, em seus cÃ¡lculos juntados, sendo que o contrato prevÃª dois percentuais mensais: um, relativo Ã
taxa de juros, digamos, comum, de 1,60% a.m., e outro de 1,87% a.m, concernente Ã taxa de CET. Este
Ãºltimo estÃ¡ bem prÃ³ximo daquele utilizado pelo autor, com diferenÃ§a mÃnima, o que o torna relativa e
demonstrativamente aproveitÃ¡vel, a tÃtulo de exemplo). Â Â Â Â Â A capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria Ã©
totalmente abusiva, haja vista que Ã© excessivamente onerosa ao consumidor, enquadrando-se, inclusive,
no artigo 51, IV, XV, Â§ 1Âº, III, do CDC do CDC e como prÃ¡tica comercial abusiva, Ã luz do artigo 39, V
e X, tambÃ©m do CDC. Â Â Â Â Â Sem razÃ£o o rÃ©u, quando defende a capitalizaÃ§Ã£o em perÃodo
inferior a um ano, a qual estaria autorizada pelo egrÃ©gio STJ. No entanto, deve prevalecer a SÃºmula
121, do egrÃ©gio STF. Â Â Â Â Â HÃ¡ certa perplexidade e incongruÃªncia em toda a contestaÃ§Ã£o do
rÃ©u, que tem mÃºltiplas folhas. Â Â Â Â Â Ã que, de certa forma, nÃ£o faz referÃªncia explÃcita Ã
capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria de juros prevista no contrato entre as partes juntado pelo prÃ³prio banco aos
autos. Â Â Â Â Â Toda sua argumentaÃ§Ã£o vai no sentido de existÃªncia, neste caso, de juros mensais,
os quais seriam regulares. Â Â Â Â Â PorÃ©m, trata-se de juros diÃ¡rios previstos contratualmente e sem
dÃºvidas a respeito, segundo demonstro acima e abaixo. Â Â Â Â Â Logo, a base da defesa esposada pelo
rÃ©u em contestaÃ§Ã£o Ã© impertinente. Â Â Â Â Â No que tange ao parecer contÃ¡bil de fls. 167 a 174
dos autos juntado pelo rÃ©u, este afirma, reiteradamente que nÃ£o hÃ¡, propriamente, neste caso,
capitalizaÃ§Ã£o composta praticada pelo banco, isto Ã©, capitalizaÃ§Ã£o de juros e encargos outros com
utilizaÃ§Ã£o do sistema Price ou francÃªs. Â Â Â Â Â No entanto, nÃ£o Ã© o que se depreende do
contrato e dos cÃ¡lculos feitos pela autora, mesmo que estes tenham utilizado taxa de juros diferente
daquela do contrato original. Â Â Â Â Â AlÃ©m disto, nÃ£o hÃ¡ nele demonstraÃ§Ãµes matemÃ¡ticas,
propriamente, em forma de cÃ¡lculos e das memÃ³rias respectivas, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡ como se
emprestar credibilidade a tal parecer, o qual, aliÃ¡s, me parece genÃ©rico, nÃ£o especÃfico ao caso em
questÃ£o, porque, tambÃ©m, nÃ£o hÃ¡ anÃ¡lise especÃfica do contrato questionado. Â Â Â Â Â A taxa de
juros mÃ©dia do mercado para emprÃ©stimos a pessoas fÃsicas, segundo o RelatÃ³rio do BANCO
CENTRAL DO BRASIL de 2014, ano que foi feita a operaÃ§Ã£o, foi de 30,7% ao ano (percentual apurado
de janeiro a dezembro/2014. Â Â Â Â Â Portanto, a taxa de juros estipulada contratualmente pelo banco e
aceita pelo autor nÃ£o Ã©, em si, abusiva. Â Â Â Â Â O que se me apresenta como abusivas, repito, sÃ£o
as clÃ¡usulas financeiras que preveem capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria de juros ou mesmo mensais, se fosse o
caso, algo que sobreleva os juros a patamares extorsivos, porque aumenta o crescimento geomÃ©trico
destes, que Ã©, aliÃ¡s, prÃ³prio do sistema PRICE.Â Â Â Â Â Â No entanto, o demonstrativo juntado aos
autos consegue especificar, ao menos, a diferenÃ§a matemÃ¡tica que hÃ¡ entre juros capitalizados
mensalmente ou diariamente (juros sobre juros, ou seja, juros compostos), calculados pelo sistema Price)
e os juros simples, em que nÃ£o hÃ¡ a capitalizaÃ§Ã£o mensal. Ã claro que, sob juros compostos, os
valores aumentam significativa e geometricamente. Â Â Â Â Â A cobranÃ§a de juros compostos
caracteriza o anatocismo. Por conseguinte, devo dar razÃ£o Ã parte autora, neste aspecto. Â Â Â Â Â O
rÃ©u deve lhe devolver os valores efetivamente pagos a maior, em face da revisÃ£o, o que deverÃ¡ ser
apurado em liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a.Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve obediÃªncia Ã SÃºmula 121, do STF. Â
Â Â Â Â Sem razÃ£o o rÃ©u, em contestaÃ§Ã£o, quando afirma o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Houve fato do
serviÃ§o, a teor do artigo 14, Â§ 1Âº, I e II, do CDC. O serviÃ§o ofertado pelo rÃ©u foi defeituoso, pois
agiu em conduta comercial abusiva, consoante artigo 39, V, do CDC, ao exigir da consumidora juros
excessivos, os quais lhe sÃ£o tambÃ©m excessivamente vantajosos. O fato gerou inseguranÃ§as no
orÃ§amento domÃ©stico do autor, que nÃ£o estava a conseguir pagar o emprÃ©stimo.Â Â Â Â Â Â No
que tange Ã comissÃ£o de permanÃªncia, nÃ£o hÃ¡ ilegalidades, a priori, pois nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o
contratual a respeito. Â Â Â Â Â Tem razÃ£o o rÃ©u a respeito em contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â PorÃ©m,
existe a clÃ¡usula 9Âª (fl. 162 dos autos), que diz respeito a juros de mora, a qual Ã© abusiva, pois prevÃª,
tambÃ©m, capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria e com acrÃ©scimo de 2% sobre todo o valor calculado. Â Â Â Â Â A
taxa se torna superlativa, em razÃ£o da forma de capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria, a qual, aliÃ¡s, nÃ£o traz a
menor justificaÃ§Ã£o tÃ©cnica ou jurÃdica ao consumidor e a menor pertinÃªncia para com a forma de
cÃ¡lculo praticada no mercado, que Ã© mensal, inclusive, a julgar pelos relatÃ³rios anuais do BACEN.Â Â
Â Â Â Â Portanto, devo determinar o carÃ¡ter nulo e de pleno direito das clÃ¡usulas contratuais em
questÃ£o e referidas acima, tornando-as inÃ³cuas, com base no artigo 51, IV, XV, Â§ 1Âº, III, do CDC.Â Â
Â Â Â Â O autor pede certa revisÃ£o geral do contrato, segundo posse depreender, em face de certa
amplitude, mas seu pleito especificado na inicial diz respeito Ã revisÃ£o de juros e aos mÃ©todos ou a
sistemas de cÃ¡lculos de matemÃ¡tica financeira utilizados, alÃ©m prÃ¡ticas abusivas relativas a encargos
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financeiros remuneratÃ³rios ou moratÃ³rios (prÃ¡tica de taxas de juros abusivas e anatocismo -
capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria ou mesmo mensal de juros, se fosse o caso), decretaÃ§Ã£o de nulidade de
clÃ¡usulas abusivas, inversÃ£o do Ã´nus da prova, repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito quanto aos valores cobrados
a maior e indevidamente, afora os pedidos em tutela antecipada (exclusÃ£o de cadastros restritivos de
crÃ©dito, manutenÃ§Ã£o na posse do veÃculo; depÃ³sitos ou pagamentos do valor tido como justo;
entrega pelo rÃ©u de cÃ³pia do contrato de financiamento em questÃ£o).Â Â Â Â Â Â Devo deferir o pleito
de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, com base no artigo 42, parÃ¡grafo Ãºnico, do CDC. Â Â Â Â Â Como houve
dÃ©bitos indevidos, em razÃ£o da capitalizaÃ§Ã£o e em face da revisÃ£o contratual, inclusive, o rÃ©u
deve devolvÃª-los em dobro, na forma do artigo acima referido, com apuraÃ§Ã£o em liquidaÃ§Ã£o de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Sem razÃ£o, pois, o rÃ©u, quando, em contestaÃ§Ã£o, advoga a impertinÃªncia
deste pedido. Â Â Â Â Â Indefiro, porÃ©m, especificamente, os pleitos de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito ou
mesmo de nulidade de cobranÃ§as relativas a IOF e Ã tarifa de cadastro, exceto quanto Ã parcela de juros
capitalizados diÃ¡ria ou mensalmente que incidiu sobre os itens acima, que deve ser devolvida pelo banco
Ã autora, proporcionalmente, claro, os quais foram, de certa forma, referidos pelo autor. Â Â Â Â Â O autor
fez mÃºltiplos pedidos de antecipaÃ§Ã£o de tutela. INDEFIRO o pleito de manutenÃ§Ã£o na posse do
veÃculo; defiro o pleito de depÃ³sito ou pagamento direto dos valores que acha devidos, apÃ³s a
liquidaÃ§Ã£o da sentenÃ§a; julgo prejudicado o pleito de juntada do contrato original pelo rÃ©u, o que jÃ¡
foi feito; defiro a exclusÃ£o do nome da autora, em 10 dias, de cadastros restritivos de crÃ©dito,
relativamente aos dÃ©bitos em questÃ£o, inclusive como corolÃ¡rio da revisÃ£o reconhecida em
sentenÃ§a (os valores eventualmente inscritos sÃ£o efetivamente impertinentes, razÃ£o pela qual devem
ser retirados), tudo segundo a fundamentaÃ§Ã£o logo abaixo, por probabilidade do direito e em face do
tempos decorrido, conforme artigo 300, do atual CPC e em face da fundamentaÃ§Ã£o geral em
sentenÃ§a.Â Â Â Â Â Â Devo deferir os pleitos de exclusÃ£o de cadastros restritivos de crÃ©dito, em 10
dias. O pedido Ã© justo, em face das irregularidades constatadas no financiamento, inclusive. De qualquer
sorte, eventual registro feito jÃ¡ tem mais de 05 anos. Logo, em face do CDC, deve ser retirado inclusive
de ofÃcio pela rÃ© e pelo Ã³rgÃ£o respectivo. Â Â Â Â Â Devo indeferir o pleito de manutenÃ§Ã£o na
posse do veÃculo, em face de eventual aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o do veÃculo relativo ao contrato
questionado, mesmo porque as partes nÃ£o demonstraram o ajuizamento efetivo daquela aÃ§Ã£o, a qual,
de resto, Ã© independente. Â Â Â Â Â AlÃ©m do mais, a jurisprudÃªncia Ã© pacÃfica no entendimento de
que nÃ£o cabe a suspensÃ£o de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o em face de ajuizamento de aÃ§Ã£o
revisional, porque se trata de aÃ§Ãµes independentes entre si, na esfera temÃ¡tica, inclusive, embora haja
aparente conexÃ£o entre ambas, em face da causa de pedir de fundo, o contrato de financiamento,
propriamente. A situaÃ§Ã£o deve ser resolvida, concretamente, em perdas e danos, se for o caso e
conforme o caso. Â Â Â Â Â Defiro o pleito de depÃ³sito ou de pagamento dos valores que a autora tem
como devidos, mas SOMENTE apÃ³s a liquidaÃ§Ã£o e fixaÃ§Ã£o efetiva destes pelo juÃzo, com juntada
de memÃ³ria de cÃ¡lculo respectiva, pois o valor apurado e informado pelo autor Ã© impertinente, em face
de erro nos cÃ¡lculos, cuja base estÃ¡ equivocada, porque a taxa levada em conta naquela
demonstraÃ§Ã£o estÃ¡ divergente da do contrato. Â Â Â Â Â Devo deferir o pleito de inversÃ£o do Ã´nus
da prova apenas para a fase de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, com base no artigo 6Âº, VIII, do CDC, em
face da natural hipossuficiÃªncia do consumidor e da verossimilhanÃ§a parciais das afirmaÃ§Ãµes feitas
na inicial, segundo fundamentaÃ§Ã£o acima, inclusive. Os documentos juntados pelo rÃ©u foram
suficientes para o congruente julgamento da causa. Â Â Â Â Â Os juros a serem observados devem ser
aqueles de de 1,87% a.m e de 25,35 a.a., os quais sÃ£o compatÃveis com a mÃ©dia do mercado,
segundo posso verificar, desde que nÃ£o capitalizados diÃ¡ria ou mensalmente e nÃ£o calculados pela
tabela Price. Â Â Â Â Â Devo deferir, tambÃ©m, o pleito de exclusÃ£o de todos os encargos moratÃ³rios
que foram ou possam ser cobrados efetivamente pelo rÃ©u Ã autora, eliminando-se, tambÃ©m, a
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria respectiva. Â Â Â Â Â Ã que, se nÃ£o houvesse a abusividade quanto Ã
capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria ou mensal dos juros remuneratÃ³rios ou de mora, possivelmente a autora poderia
pagar as prestaÃ§Ãµes normalmente. Logo, devo haver a presunÃ§Ã£o natural neste sentido, como
corolÃ¡rio lÃ³gico da revisÃ£o.Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Defiro parcialmente seus pleitos
contidos na inicial, e extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do artigo 487, I, do CPC.
Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u a devolver Ã autora, em dobro, em repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, os valores
concernentes ao contrato em questÃ£o, relativamente aos juros remuneratÃ³rios ou moratÃ³rios abusivos
cobrados e pagos a mais, em razÃ£o de anatocismo ou de clÃ¡usula tornada nula nesta sentenÃ§a,
embutidos na parcela mensal do emprÃ©stimo, inclusive, na forma da fundamentaÃ§Ã£o acima,
reajustados pelo INPC, a partir, neste caso, da data respectiva de cada pagamento efetivo, com juros de
mora de 1% ao mÃªs, a partir da citaÃ§Ã£o efetiva, tudo apurado em liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Â Â Â Â
Â Indefiro, porÃ©m, especificamente, os pleitos de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito ou mesmo de nulidade de
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cobranÃ§as relativas a IOF e Ã Tarifa de Cadastro (os Ãºnicos cobrados pelo banco, alÃ©m do prÃ³prio
emprÃ©stimo), exceto quanto Ã parcela de juros capitalizados diÃ¡ria ou mensalmente que incidiu sobre
os itens acima, que foram financiados, a qual deve ser devolvida pelo banco Ã autora, proporcionalmente,
claro Â Â Â Â Â Defiro o pleito de reconhecimento de cobranÃ§a efetiva e abusiva, pelo rÃ©u e neste
caso, em razÃ£o cobranÃ§a efetiva de juros remuneratÃ³rios e moratÃ³rios contratuais com
capitalizaÃ§Ã£o diÃ¡ria (segundo comprova o contrato) ou mensal, consoante o caso e conforme
fundamentaÃ§Ã£o acima, que foram calculados com base no sistema Price ou Tabela Price, na forma de
juros compostos capitalizados diariamente ou mensalmente, caracterizando prÃ¡tica de anatocismo, ao
arrepio da SÃºmula 121, do STF, reconhecidos nesta sentenÃ§a. Portanto, houve violaÃ§Ã£o legal a
respeito, segundo jÃ¡ referido na fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Os cÃ¡lculos devem ser refeitos e devem
levar em conta o mÃ©todo de cÃ¡lculo com juros simples, sem capitalizaÃ§Ã£o mensal ou diÃ¡ria de juros
remuneratÃ³rios ou moratÃ³rios. Â Â Â Â Â Os juros a serem observados devem ser, no mÃ¡ximo, aqueles
de 1,87% a.m e de 25,35 a.a., os quais sÃ£o compatÃveis com a mÃ©dia do mercado, mas nÃ£o
capitalizados diÃ¡ria ou mensalmente. Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja possÃvel se apurarem com certeza os
valores das diferenÃ§as na forma acima mencionada, por sonegaÃ§Ã£o/lacuna pelo banco de
documentos e de memÃ³rias de cÃ¡lculos imprescindÃveis Ã liquidaÃ§Ã£o alvejada, as quais, todas,
devem ser apresentadas primordialmente pelo rÃ©u, que detÃ©m, por dever de guarda, inclusive, Ã luz do
poder de fiscalizaÃ§Ã£o do BACEN, o dossiÃª fÃsico ou digital da operaÃ§Ã£o de credito em questÃ£o,
prevalecerÃ£o, neste caso, os valores apontados pelo autor, que serÃ£o homologados (com glosas ou
nÃ£o) pelo MM. Juiz, em liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, a critÃ©rio deste Ãºltimo. Â Â Â Â Â Defiro a
inversÃ£o do Ã´nus da prova, mas apenas para a fase de cumprimento de sentenÃ§a, em caso de
necessidades de outras provas prÃ³prias Ã liquidaÃ§Ã£o, na forma do artigo 6Âº, VIII, do CDC, em face da
hipossuficiÃªncia natural do consumidor, neste caso, a qual foi explicada e fundamentada acima. AtÃ© a
data desta sentenÃ§a, o rÃ©u juntou todas as provas para o bom julgamento da causa. Â Â Â Â Â Defiro a
quitaÃ§Ã£o do saldo devedor, como corolÃ¡rio lÃ³gico dos pedidos, mas somente, por evidente, se os
valores que a parte autora tem a receber forem suficientes para a quitaÃ§Ã£o em questÃ£o. FaÃ§a-se,
pois, eventualmente, a compensaÃ§Ã£o regular, em liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, outorgando-se Ã parte
autora o saldo encontrado apÃ³s a compensaÃ§Ã£o, devedor ou credor, conforme o caso, tudo em
liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, com auxÃlio da Contadoria Judicial. Â Â Â Â Â Defiro o pleito do autor e
declaro o carÃ¡ter nulo e de pleno direito das clÃ¡usulas contratuais 2Âª e 9Âª, segundo jÃ¡ referido acima,
tornando-as inÃ³cuas, com base no artigo 51, IV, XV, Â§ 1Âº, III, do CDC, consoante fundamentaÃ§Ã£o
acima, inclusive. Â Â Â Â Â ReconheÃ§o e dou validade, como corolÃ¡rio lÃ³gico do decidido em
sentenÃ§a e dos pedidos da autora, Ã s repercussÃµes matemÃ¡ticas em favor do autor relativas a esta
declaraÃ§Ã£o, as quais serÃ£o, conforme o caso, apuradas em liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a e depois de
homologados os cÃ¡lculos respectivos, caso lhe tenham sido cobrados, concretamente, juros, mormente
os de atraso. Â Â Â Â Â Os juros moratÃ³rios devem ser cobrados nos percentuais mencionados no introito
de contrato (fl. 160 dos autos), 1,87% a.m e de 25,35 a.a., sem a multa de 2%, usando-se o mÃ©todo de
juros simples. Â Â Â Â Â Defiro os pleitos de antecipaÃ§Ã£o de tutela, os quais sÃ£o os seguintes:
depÃ³sito ou pagamento dos valores que acha devidos, na forma acima especificada; exclusÃ£o do nome
do autor de cadastros restritivos de crÃ©dito, relativamente aos dÃ©bitos em questÃ£o, tudo segundo a
fundamentaÃ§Ã£o acima e tambÃ©m logo abaixo, por probabilidade do direito e do perigo na demora,
conforme artigo 300, do atual CPC, segundo a fundamentaÃ§Ã£o acima. Ã Ã³bvio que esta parte da
sentenÃ§a deve ser cumprida e executada desde logo, em 15 dias. Tudo sob pena de multa diÃ¡ria de R$
1.000,00 atÃ© o limite do valor da causa, sem prejuÃzo de diminuiÃ§Ã£o do valor para mais ou para
menos, para o caso de descumprimento da tutela de urgÃªncia e sem prejuÃzo de outras sanÃ§Ãµes
cÃveis ou criminais, inclusive. Â Â Â Â Â Indefiro a juntada do original do contrato, inclusive por
desnecessidade, pois o rÃ©u juntou a cÃ³pia fiel e segundo a fundamentaÃ§Ã£o acima. Trata-se de
pedido prejudicado. Â Â Â Â Â Indefiro o pleito de revisÃ£o integral (propriamente) do contrato,
entendendo-se como tal aquele que, absolutamente, abrange todos os aspectos do contrato em questÃ£o,
e nÃ£o somente alguns, em face da impertinÃªncia do pedido, por falta de especificaÃ§Ã£o dos itens
abrangidos pelo indeferimento, tudo consoante a fundamentaÃ§Ã£o e explicaÃ§Ãµes acima e abaixo. Â Â
Â Â Â Indefiro a reduÃ§Ã£o dos juros remuneratÃ³rios, haja vista que nÃ£o houve ultrapassagem em
comparaÃ§Ã£o Ã queles praticados no mercado, em mÃ©dia, segundo demonstrado na
fundamentaÃ§Ã£o acima. Â Â Â Â Â Defiro o pleito de exclusÃ£o de todos os encargos moratÃ³rios que
foram ou possam ser cobrados efetivamente pelo rÃ©u Ã autora, eliminando-se, tambÃ©m, a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria respectiva.Â Â Â Â Â Â Houve certa sucumbÃªncia recÃproca, neste caso, na forma do artigo
86, c/c o artigo 85, Â§ 2Âº, I e IV, do CPC. Â Â Â Â Â O autor formulou pedido de revisÃ£o geral, o que
inclui todos os aspectos do contrato, repito, mas sem especificÃ¡-los todos, razÃ£o pela qual lhe foi
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indeferida a revisÃ£o que nÃ£o diga respeito a juros remuneratÃ³rios e moratÃ³rios, propriamente e Ã
capitalizaÃ§Ã£o destes, exceto, claro, quanto Ã parte do pedido de tutela antecipada. Â Â Â Â Â Custas Ã
base de 50% para pagamento pela parte autora e 50% para pagamento pela rÃ©, proporcionalmente entre
todos eles. Como foi deferida a justiÃ§a gratuita Ã autora, suspendo-lhe a cobranÃ§a. Â Â Â Â Â Parte
respectiva deve recolher custas respectivas, em 30 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do
Estado, na forma da lei.Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora a pagar a quantia correspondente a 16% de
honorÃ¡rios advocatÃcios aos advogados da rÃ©, proporcionalmente e em porÃ§Ãµes iguais, sobre o
valor das parcelas que lhe foram indeferidas, a serem apuradas de forma simples em liquidaÃ§Ã£o de
sentenÃ§a, considerando o grau de zelo profissional havido e o tempo de trabalho exigido dos advogados
na feitura de peÃ§as e no acompanhamento do feito. No entanto, como lhe foi deferida a justiÃ§a gratuita,
suspendo-lhe a cobranÃ§a.Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u a pagar aos advogados do autor o valor
correspondente ao percentual de 15% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o por danos materiais, considerando
o grau de zelo profissional havido e o tempo de trabalho exigido dos advogados na feitura de peÃ§as e no
acompanhamento do feito.Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, se nÃ£o
houver pedidos das partes, observadas as cautelas legais e de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as partes e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 19 de
marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â WEBER LACERDA GONÃALVES Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular 1 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
 
  PRAZO DE 20 DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
figura como DENUNCIADO HERBERSON FONSECA PEREIRA, brasileiro, paraense, filho de CELENE
FONSECA PEREIRA, residente ao JARDIM BRASIL, RUA JOSÉ WASHINGTON, QD-B, Nº 17 ¿
COQUEIRO ¿ ANANINDEUA/PA, mas ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NO SABIDO, nos autos nº
0800325-25.2021.814.0006 como no foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s) pessoalmente, para
que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo de 10(DEZ) dias, através de sua defesa
técnica, oportunidade em que deverá alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, tudo com fulcro nos arts. 396 e 396-
A, do CPP, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Penal, o digitei, de
ordem do Excelentíssimo Juiz.

 
Ananindeua, 30 de março de 2022.  

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua 

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
  PRAZO DE 20 DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
figura como DENUNCIADO JOÃO CARLOS OLIVIO, brasileiro, nascido em 19/07/1964, filho de João
Carlos Olivio e Julieta Guidi Olivio, residente e domiciliado no Conjunto Julia Seffer, Rua 04, N° 19, bairro
Águas Lindas, no município de Ananindeua/PA, mas ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NO
SABIDO, nos autos nº 0010109-30.2019.814.0006, como no foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s)
pessoalmente, para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo de 10(DEZ) dias,
através de sua defesa técnica, oportunidade em que deverá alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, tudo com
fulcro nos arts. 396 e 396-A, do CPP, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Penal, o digitei,
de ordem do Excelentíssimo Juiz. 

 
Ananindeua, 31 de março de 2022  

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal

 

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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Comarca de Ananindeua 

 
 

 
 
 

Processo: 0809449-66.2020.814.0006
Investigado: Jairo Pinto de Almeida
Advogado: Marconi Gomes Souza, OAB/PA nº 29319

SENTENÇA 

Vistos os autos.

Em análise dos autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi alcançada pela prescrição, pois, da data
da última causa interruptiva até a presente data, já se ultrapassou o prazo previsto para o Estado exercer
sua pretensão punitiva.

Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, conforme previsão legal para o tipo
específico combinada com o art.109 e seus incisos, teve o prazo prescricional extrapolado.

Assim, ressaltando-se que a prescrição fundamenta-se, dentre outros, na segurança jurídica, não podendo
alguém ficar aguardando por tempo infindo, o agir do Estado, resta a este Juízo apenas reconhecer a sua
ocorrência, já que se trata de matéria de ordem pública.

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente
cominada para o delito em tela, DECLARO extinta a punibilidade do acusado (a) (s)/investigado (a)
(s), com fulcro nos artigos 107, 109 e seus incisos todos do Código Penal Brasileiro, tendo em vista a
prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime de ameaça.

Caso tenham sido decretadas medidas protetivas nos presentes autos, REVOGO-AS.

Havendo fiança recolhida ou apreendido valores, DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO INDICIADO, devendo
ser intimado pessoalmente ou por Defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. Não
localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. Não comparecendo, determino a perda da fiança/valor
para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário ¿ FRJ.

Sendo apreendida qualquer tipo de arma branca, e considerando o tempo de desuso e a falta de interesse
na vinculação daquela a este feito, bem como o teor da presente decisão, DETERMINO A DESTRUIÇÃO
do referido bem apreendido.

Havendo a apreensão de arma de fogo e/ou munições, CUMPRA-SE Portaria nº 08/2018.

Havendo, ainda, bens apreendidos, determino sua devolução. Não sendo assim possível ou se restar
imprestável, DETERMINO sua destruição.

Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ.

CIÊNCIA AO MP. ARQUIVE-SE.
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Processo: 0804200-66.2022.8.14.0006

 
Denunciado: CELSO MARDEN PONCIANO DA SILVA

 
Advogado(a) de defesa: Dra. Shaya Mirella Souza Silva, OAB/PA 27.152

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e por nada ter sido apontado na peça acusatória que
propiciasse a rejeição da exordial, RECEBO A DENÚNCIA e DETERMINO:

 
CITE-SE pessoalmente o(a)(s) denunciado(a)(s) para responder à acusação por escrito, no prazo de 10
(dez) dias.

 
Na resposta, o(a)(s) denunciado(a)(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.

 
Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) denunciado(a)(s), citado(a)(s), não constituir
defensor, desde já NOMEIO Defensor Público com atuação na Comarca para oferecê-la, concedendo-lhe
vista dos autos por 10 (dez) dias.

 
Expeça-se o necessário, inclusive carta precatória. 

 
C Ó P I A  D E S S A  D E S P A C H O  S E R V I R Á  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTAPRECATÓRIA/REQUISIÇÃO/NOTIFICAÇÃO/ OFICIO DO
NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua - PA, 29 de março de 2022. 

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua - PA

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 

                  Ananindeua/PA, 11 de agosto de 2021.

(assinado eletronicamente)

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua-PA 
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 PRAZO DE 20 DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
figura como REQUERIDO MARCELO HUGO BRITO CAVALCANE, brasileiro, paraense, nascido em
20/08/1982, filho de Messias Pereira Cavalcante e Eliana Brito Cavalcante, residente À RUA JOÃO
BATISTA, Nº 100 ¿ CENTRO - ANANINDEUA/PA, mas ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O
SABIDO, nos autos 00052494920208140006 como n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) citado(s)
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o REQUERIDO tome ciência da decisão que
deferiu medidas protetivas em favor da requerente T.F.D.S. e caso queira, apresente CONTESTAÇ¿O, por
escrito, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena dos fatos alegados pela requerente (vítima), serem
presumidos verdadeiros, nos termos do art.2ª, §7º  da portaria 02/2021, a qual regulamenta o andamento
das medidas protetivas nesta Vara.  Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, Auxiliar Judiciário da 4ª Vara
Criminal, o digitei, de ordem do Excelentíssimo Juiz.

 
Ananindeua, 31 de Março de 2021.  

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 00030551320198140006

 
DENUNCIADO: MARCOS VENÍCIUS DE MORAES ARAÚJO

 
DEFESA: HILÁRIO CARVALHO MONTEIRO JÚNIOR ¿ OAB/PA 4.684     

 
DE ORDEM, do Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular 4ª
Vara Penal de Ananindeua, nos termos da Portaria nº 09, de 08 de maio de 2018, e do Provimento
006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿ CJRMB, FICA INTIMADO(A) o(a)(s)
advogado(a)(s) de defesa acima identificado(s), para comparecer(em) no dia 09 de maio de 2022, às
09:30 horas, na Secretaria da 4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizado na
Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º Andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, a
fim de participar de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO designada nos autos do processo em
epígrafe.

 
Ananindeua, 31 de março de 2022.   

 
Kátia Regina da Silva Motta

 
Auxiliar Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua              
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Atos Ordinatórios

 
 

 
Processo nº 0006475-54.2013.8.14.0097

 
Ação de Busca e Apreensão.

 
Requerente: Banco Itaucard S/A.

 
Advogado: Celso Marcon (OAB/PA 13.536-A).

 
Requerido: Edevar Martins Freire.

 
 

 
Com supedâneo no Provimento nº 06/2006, art. 1º, § 2º, XI, da CJRMB, modificado pelo Provimento nº
08/2014, da CJRMB, intime-se o requerente a satisfazer as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
 

 
Benevides, 31 de março de 2022.

 
 

 
Gabriel Seixas dos Santos Leão

 
Auxiliar Judiciário ¿ Matrícula 121339

 
 

 
 

 
Processo nº 0001749-71.2012.8.14.0097

 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

 
Requerente: Jailson Pacheco Magno.

 
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT.

 
Advogadas: Luana Silva Santos (OAB/PA 16.292); Marília Dias Andrade (OAB/PA 14.351).

 
 

 

FÓRUM DE BENEVIDES
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Com supedâneo no Provimento nº 06/2006, art. 1º, § 2º, XI, da CJRMB, modificado pelo Provimento nº
08/2014, da CJRMB, intime-se o requerido a satisfazer as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
 

 
Benevides, 31 de março de 2022.

 
 

 
Gabriel Seixas dos Santos Leão

 
Auxiliar Judiciário ¿ Matrícula 121339
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PORTARIA Nº 001/2022                                                          O Dr. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO,
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Barbara ¿ Comarca de Benevides, Estado
do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc... 
 
                  CONSIDERANDO o disposto no art. 135, I, da Lei Estadual nº 5.008/81 - Código Judiciário do
Estado do Pará;

 
                  CONSIDERANDO que, segundo disposição contida no art. 139, inciso V, do NCPC, incumbe
ao Juiz promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores
e mediadores judiciais, contribuindo para a efetiva pacificação de conflitos;

 
                   CONSIDERANDO a necessidade de conciliadores para atuarem no Juizado Especial
Cível e Criminal desta Comarca em todos os processos judiciais cíveis e criminais (TCO¿s), aptos a
conciliação/transação, visando especialmente a rápida solução dos litígios na forma do artigo 5º, inciso
LXXVIII da CF de 1988;

 
                  CONSIDERANDO as disposições da Portaria n. 140/2013-CJE do E. TJPA, que dispõe sobre a
designação dos conciliadores voluntários no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do
Pará;

 
                  E por fim CONSIDERANDO a Semana Estadual da Conciliação promovida  pelo E.TJPA na
semana de 06 a 10 de Junho de 2022, e a realização de Mutirão de audiências conciliatória designadas
para o dia 10 de junho das 13:00 às 18:00 horas;

 
                  RESOLVE:

 
                   Art. 1º. NOMEAR os servidores JOÃO CARLOS DE MELO LEAL, Servidor Lotado no
gabinete deste juízo, bacharel em Direito; ALANA DIVA GOMES LAVOR, Bacharel em Direito e
Assessora de Gabinete do Juízo, Matrícula n. 159476; ANTONIO JORGE ALVES COHEN, Analista
Judiciário, servidor da 2º Vara Cível; ALMIR ALEXEU DA COSTA, Auxiliar Judiciário, servidor da 2º Vara
Cível; MARIA CLARA TEIXEIRA DINIZ FERREIRA, Analista Judiciária, servidora da 2º Vara Cível; 
MYLENE DE FREITAS BORGES LEAL, Analista Judiciária, servidora da 2º Vara Cível; ALESSANDRO
PIMENTEL QUEIROZ, Auxiliar Judiciário, servidor da 1ª Vara Cível; e LEIDE MARY DO CARMO
RIBEIRO, Analista Judiciária, servidora da  1ª Vara Cível para exercerem a função de 
CONCILIADORES/MEDIADORES, JUNTOS OU SEPARADOS para atuarem em quaisquer autos de
processos que demandem ou haja possibilidade de composição da lide, seja pela conciliação, seja pela
mediação, em tramitação no Juizado Especial Cível e Criminal de Santa Barbara do Pará - Comarca de
Benevides-PA, na Semana Estadual da Conciliação de 06 a 10 de junho de 2022.

 
                  Art. 2°. Os conciliadores aqui nomeados ficam autorizados a presidirem as audiências de
conciliação podendo minutar os despachos, decisões e as sentenças de mérito homologatórias 
que posteriormente serão submetidas a apreciação e a análise deste juízo, sem qualquer prejuízo as
partes.

 
                  Art. 3º. Esta Portaria tem validade entre 06 a 10 de junho de 2022 e entra em vigor na data de
sua publicação, revogando eventuais disposições em contrário.

 
                  Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
                  Benevides, 31 de março de 2022.

 
LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO
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JUIZ DE DIREITO TITULAR
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JUÍZA: EDILENE DE JESUS BARROS SOARES.

 
PROCESSO Nº 00005540820108140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ RECEPTAÇÃO ¿ DENUNCIADO: PAULO
ROBERTO SANTANA LIMA ¿ SENTENÇA: Trata-se de ação penal com sentença condenatória em face
de PAULO ROBERTO SANTANA DE LIMA, devidamente qualificado nos autos. Denúncia recebida em
14/05/2010 (fl. 35). Sentença condenatória em fls. 173/175 condenando o réu a pena de 2 anos de
reclusao publicada em 19/03/2021. Não houve recurso da Acusação. O processo seguiu normalmente sem
nenhuma causa interruptiva da prescrição. Fundamento e decido. Em que pese a condenação do réu,
considerando o montante da pena aplicada, vejo que é caso de se reconhecer a prescrição pretensão
punitiva de forma retroativa. Conforme ensina a doutrina de Guilherme de Souza Nucci (NUCCI, Guilherme
de Souza. Código Penal Comentado. 2014. Rio de Janeiro, RJ: Editora Forense. p.622.), a prescrição
retroativa diz respeito à prescrição da pretensão punitiva do Estado ao agente criminoso com base na
pena aplicada concretamente, isto é, quando há sentença condenatório sem recurso da acusação ou
improvido este, o prazo prescricional se retrai, contando do trânsito em julgado até o marco interruptivo
anterior. Com base na pena em concreto aplicada de 1 ano e 8 meses de reclusao, o lapso prescricional é
de 4 anos com base no artigo 109, V do CP. No presente caso, para a pena em concreto aplicada ao réu,
considerando que não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição após o recebimento da denúncia,
tendo decorrido prazo superior a 4 anos antes da publicação da sentença penal condenatória para o réu,
impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva de forma retroativa, nos termos do art.
109, V do CP. A prescrição da pretensão punitiva é causa extintiva da punibilidade prevista no art. 107,
inciso IV, 1ª hipótese, do CP, e deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo
quando de sua ocorrência. Registro que o reconhecimento da prescrição retroativa se trata de extinção da
pretensão punitiva, e não da pretensão executória, motivo pelo qual a sentença condenatória não
produzirá nenhum de seus efeitos, sejam eles penais ou extrapenais ao réu. Assim decidiu o STJ
(RECURSO ESPECIAL Nº 678.143 - MG (2004/0087312-8) : RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PENAL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COMUNICABILIDADE NO JUÍZO CÍVEL
DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO, ANTE O
RECONHECIMENTO SUPERVENIENTE, NO JUÍZO CRIMINAL, DE PRESCRIÇÃO RETROATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. AFASTAMENTO DOS EFEITOS
PRINCIPAIS E SECUNDÁRIOS DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 107, inciso IV, 109, inciso V do Código Penal, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO ROBERTO SANTANA DE LIMA, em face da prescrição da
pretensão punitiva de forma retroativa quanto aos fatos narrados na inicial, restando sem efeito a sentença
penal condenatória destes autos em relação a ele. Publique-se. Registre-se e intime-se. Transitado em
julgado , arquive-se os autos com as cautelas legais.

 
PROCESSO Nº 00045239820178140097 ¿ MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA ¿ VIOLÊNCIA
DOMESTICA ¿ ACUSADO: ADRIANO DE SOUZA GRIMOUTH ¿ SENTENÇA: Trata-se de requerimento
por medidas protetivas de urgência da Lei Maria da Penha por FLAVIA DO SOCORRO NUNES DE
OLIVEIRA, em face de ADRIANO DE SOUZA GRIMOUTH, diante da suposta prática de violência de
gênero pelo requerido. O pedido foi analisado e deferido. Decorrido considerável lapso temporal, no intuito
de reavaliar a situação, foi constatado que a requerente mudou de endereço sem atualizar o mesmo nos
autos. Decido. Aos processos decorrentes da prática de violência familiar contra a mulher é cabível a
aplicação subsidiária dos Códigos de Processo Penal e de Processo Civil, como disposto no art. 13 da Lei
Nº. 11.340/2006. Assim o sendo, entendo que é dever dos envolvidos que seus endereços e meios de
contato estejam atualizados nos autos, sobretudo tendo em vista a necessidade de constantemente
acessá-los para os atos dos processos e de avaliar a perpetuação da situação de risco narrada
inicialmente. Compulsando os autos, foi verificado que a requerente mudou de endereço sem informar o
seu novo endereço aos autos, tornando inviável sua localização para averiguação da permanência ou não
da situação de risco, visto que mudou para endereço não informado. Diante disso, entendo ser o caso de
revogação das medidas outrora concedidas, pois o risco verificado quando do deferimento das cautelares
não mais subsistem, constatando que houve alteração fática do anteriormente ocorrido, porquanto já
decorreu mais de seis meses do ajuizamento deste feito. O presente expediente se origina com o
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requerimento, de natureza urgente, por medidas de proteção, após notícia da prática de violência de
gênero nas relações familiares ou afetivas, sendo o principal objetivo resguardar a integridade física e
psicológica da mulher. É certo que a medida deve viger enquanto se mostrar necessária, diante da
demonstração da plausabilidade do alegado (fumus bonni iuris) e da existência de risco atual e concreto
(periculum in mora), que deverão ser alvo de constante análise. Em que pese a legislação de regência não
estabelecer prazo para a vigência das medidas protetivas de urgência, a jurisprudência se firmou no
sentido de que as cautelares não possuem validade eterna, sob pena de constituir constrangimento ilegal.
O julgador deve estar sempre atento à demonstração do binômio necessidade-adequação, conforme o art.
281 do Código de Processo Penal. Vejamos a jurisprudência: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS PREVISTAS NO ART. 22, INCISO III,
ALÍNEAS "A", "B" E "C", DA LEI N. 11.340/2006. INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO EVIDENCIADA.
CAUTELARES QUE PERDURAM POR QUASE DOIS ANOS SEM QUE TENHA SEQUER SIDO
I N S T A U R A D O  I N Q U É R I T O  P O L I C I A L .  E X C E S S O  D E  P R A Z O  E V I D E N C I A D O .
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. RECURSO
PROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que as medidas protetivas
elencadas nos incisos I, II e III do art. 22 da Lei Maria da Penha "possuem nítido caráter penal, pois visam
garantir a incolumidade física e mental da vítima, além de restringirem o direito de ir e vir do agressor"
(AgRg no REsp n. 1.441.022/MS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, DJe 2/2/2015). 2. Para
que sejam impostas as medidas restritivas da Lei n. 11.340/2006, devem estar presentes os requisitos do
fumus boni iuris, consubstanciado na materialidade e indícios de autoria de delito praticado com violência
doméstica e familiar contra a mulher, e do periculum in mora, que se traduz na urgência da medida para
evitar a reiteração da prática delitiva contra a vítima. 3. No caso, as instâncias ordinárias limitaram-se a
mencionar a existência de "animosidade" entre as partes e a possível "situação de risco" da vítima,
cingindo-se, para tanto, a mencionar o objetivo da Lei n. 11.340/2006, bem como a necessidade se coibir e
prevenir a violência doméstica. 4. Além do mais, embora o Código de Processo Penal e a Lei Maria da
Penha nada disponham acerca do prazo de vigência das medidas constritivas, não se pode descuidar do
binômio necessidade-adequação (art. 281 do estatuto processual penal), ou seja, não podem elas
perdurar indefinidamente, sob pena de se transfigurarem em flagrante constrangimento ilegal. 5. As
restrições ao direito de ir e vir impostas ao recorrente, na espécie, já perduram por quase 2 (dois) anos,
desde 5/8/2016, sem que tenha sequer sido instaurado inquérito policial, mostrando-se, desta forma,
desarrazoadas e desproporcionais. 6. Recurso ordinário em habeas corpus provido, para fazer cessar as
medidas protetivas impostas ao recorrente, sem prejuízo de que outras sejam aplicadas, frente a eventual
necessidade e adequação, desde que devidamente fundamentadas. (RHC 89.206/MG, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 15/08/2018) (grifo nosso) Considerando o
conteúdo dos autos, entendo que o presente expediente cumpriu seu objetivo inicial, resguardando a
requerente das violações de direitos a qual manifestou estar suscetível. No entanto, a ausência de
demonstração de que o risco ainda subsista após o decurso do tempo desde o deferimento das medidas
de proteção impõe a revogação da cautela com o reestabelecimento da liberdade locomotiva e de ação do
requerido, para evitar constrangimento ilegal. Entendo assim, que a hipótese se assemelha à falta de
interesse processual, pela constatação da perda superveniente do objeto. Diante disto, REVOGO as
medidas protetivas de urgência concedidas nos autos e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo,
com fulcro no art. 485, VI do Código de Processo Civil, por aplicação subsidiária na forma do art. 13 da Lei
Maria da Penha. Tudo cumprido, dê-se baixa arquive-se.

 
PROCESSO Nº 00376587220158140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS ¿ ACUSADO:
BRUNO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA E FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS SOUSA ¿ SENTENÇA: 
Vistos, Constata-se, através da declaração de obito, onde se comprova a morte do acusado FRANCISCO
LEANDRO DE SOUSA . Decido. Determina o artigo 107, inciso I do Código Penal: Extingue-se a
punibilidade: I - pela morte do agente;. Diante do exposto, considerando a juntada da declaração de Óbito,
que atesta o falecimento do acusado FRANCISCO LEANDRO DE SOUSA, decreto a Extinção da
Punibilidade, pela Morte do Agente, nos termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas. Transitada em
julgado, arquive-se com as cautelas legais PRI.

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(PRAZO DE 15 DIAS)
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A MMa. Sra. Dra. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito titular da Vara da Comarca de
Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento que per este Juízo tramita o processo nº: 0006205-88.2017.8.14.0097, AÇÃO PENAL -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (arts. 54, §2º, V, da Lei nº 9.605/98 ¿ Crime Ambiental), tendo como
acusado(a)(s) L. DO S. S. CONCEIÇÃO ME ¿ ALÔ SERVICE, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob nº 01.891.904/0001-17, com sede na Rua Deodoro de Mendonça, nº 256, Bairro de São
Bráz, Belém-PA. Em virtude destes se encontrarem em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que o(s) acusado(s) observem a acusação que lhes foram
imputadas nos autos em epígrafe, sendo que em sua resposta poderá arguir preliminar e alegar tudo o que
interesse a sua defesa, oferecerem documentos e justificações especificar provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. EXPEDIDO nesta Cidade e
Comarca de Benevides, Estado do Pará aos trinta e um (31) dias do mês de março (03) do ano de dois mil
e vinte e dois (2022). Eu, Carlos Damasceno, mat. 12.666-7, que o digitei, e segue assinado, consoante
Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento 08/2014, da Corregedoria-Geral
de Justiça da Região Metropolitana de Belém. CARLOS MICHIELON MENDES DAMASCENO. Auxiliar
Judiciário da Vara criminal da Comarca de Benevides-PA.

 
PROCESSO Nº 00002423120198140097 ¿ INQUÉRITO POLICIAL ¿ HOMICÍDIO ¿ INDICIADO: EM
APURAÇÃO ¿ DECISÃO: Trata-se de pedido de arquivamento formulado pelo Ministério Público, em
virtude de não haver provas suficientes e razoáveis de autoria. É o relatório. Passo a decidir. Fazendo uma
análise atenta da peça procedimental, verifico que a autoridade policial empreendeu diversas diligências
com o desiderato de elucidar o fato. Porém, até o momento não há prova razoável do fato ou de sua
autoria, o que torna incoerente a propositura da ação penal. Nesse trilhar, ensina TOURINHO FILHO,
Prática de PROCESSO PENAL, P. 78, que: "Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o
Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria
é desconhecida; c) não há prova razoável do fato ou de sua autoria". Considerando que não há prova
razoável do fato ou de sua autoria, bem como levando em conta a manifestação ministerial, fica
prejudicada a instauração da ação penal. Assim, assiste razão ao Membro Ministerial que, como dominus
litis penal, não vislumbrou hipótese para oferecimento de denúncia, fazendo-se necessário o arquivamento
dos autos. Ante o exposto, nos termos do art. 28 do CPP, DETERMINO O ARQUIVAMENTO destes autos
de inquérito policial, com as devidas cautelas legais contidas no artigo 18 do mesmo diploma legal. P. R. I.

 
PROCESSO Nº 00079959120208140133 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIMES DE TRANSITO ¿ DENUNCIADO:
BRUNO DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. IZABELLA CRISTINA COSTA VIEIRA OAB/PA 22663) -
DESPACHO/MANDADO: 01- Designo o dia 08 de JUNHO de 2022, às 09h00min, para proposta e
homologação de acordo de não persecução penal. 02- Intime-se o acusado no endereço constante nos
autos. 03- Intimem-se o Ministério Público e a Defesa. Cumpra-se.

 
AUTOS DE AÇÃO PENAL - PROCESSO N.: 0015484-46.2018.8.14.0006 - RÉU: ISRAEL DE
MENDONÇA COLARES - VÍTIMA: JOANA BATISTA SOUZA BARRA - CAPITULAÇÃO PENAL: ART.
147, DO CPB C/C LEI Nº. 11.340/06 ¿ SENTENÇA: 1 ¿ RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do
Pará, no uso de suas atribuições constitucionais, ofereceu denúncia em desfavor de ISRAEL DE
MENDONÇA COLARES já qualificado nos autos do processo em epígrafe, visando apurar o crime de
ameaça no âmbito doméstico tipificado no artigo 147 do Código Penal Brasileiro c/c Lei n° 11.340/06
(Maria da Penha). Narra a peça acusatória, que no dia 30 de dezembro de 2018, por volta das 09h, o ora
denunciado ameaçou a Sra. Joana Batista Souza Barra, que é sua sogra, declarando que iria fazer uma
chacina em casa, tocaria fogo em tudo e a mataria cortando o seu pescoço. Em seguida a vítima se
deslocou até o batalhão da PM desde município para informar o ocorrido. Logo após uma guarnição
policial se deslocou até a residência da ofendida e deu voz de prisão em flagrante ao acusado. Com a
denúncia veio o inquérito policial por flagrante, no bojo do qual estão: A) Termo de declaração da vítima (fl.
10), das testemunhas (fls. 06/08) e interrogatório do acusado (fl. 12); B) Termo da audiência de custódia e
Decisão de medidas protetivas de urgência (fls. 31/33); dentre outras garantias constitucionais do preso.
Recebida a denúncia (fl. 40). Procedeu-se a citação do réu. A denúncia foi aditada para inclusão do delito
de descumprimento de medidas protetivas, art. 24-A da Lei nº. 11.340/06, (fl. 40). Devidamente citado (fl.
51v), o réu apresentou a resposta à acusação. Na instrução do feito, inquiriu-se a vítima, duas
testemunhas de acusação. Ao réu foi decretado à revelia (fls. 65/66, todos gravados em mídia). Vencida a
instrução criminal. Em sede de alegações, na forma de memoriais escritos, o Ministério Público requereu a
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condenação do acusado nos moldes em que foi denunciado (fls. 73/75). A defesa, por sua vez, alegando
insuficiência de provas para uma condenação requereu a absolvição do réu (fls. 76/77). Certidão de
antecedentes criminais (fl. 78). Vieram os autos conclusos. Sucinto é o relatório. Decido. 2 ¿
FUNDAMENTAÇÃO Ao acusado ISRAEL DE MENDONÇA COLARES, o órgão ministerial imputa a prática
dos delitos de descumprimento de medidas protetivas de urgência e ameaça, tipificados nos artigos 24-A
da Lei n° 11.340/06 e art. 147, do CPB c/c Lei 11.340/06. Em análise aos autos da ação penal, verifico que
o processo transcorreu de forma legal não havendo nulidades a serem sanadas, apenas questões de
mérito levantadas em memoriais escritos a serem enfrentadas. Por questão de estruturação lógica desta
sentença, analiso separadamente cada delito imputado ao réu. Passo ao exame do mérito. 2.1 - DO
CRIME DE AMEAÇA NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (art. 147 do CP): Quanto a
materialidade e autoria do crime, analisamos as provas orais e documentais colhidas durante toda a
instrução processual. Em Juízo foram obtidos os seguintes depoimentos e declarações, vejamos: A vítima
Joana Batista Souza Barra, afirmou o seguinte: (...) que o Israel continua com as ameaças; que quando o
acusado bebe continua ameaçando a depoente; que o acusado diz que vai matar a depoente se ela for
socorrer a filha quando estão brigando; que a filha da depoente e casada com o acusado; que o acusado
faz arruaças dentro do terreno da depoente; que o acusado ainda mora no terreno da depoente; que o
acusado disse que iria matar a depoente e sumir com o corpo; (...) que o acusado vive no terreno com a
filha da depoente; que a depoente sente medo do acusado quando ele estar bêbado e drogado; (...) que
desde os fatos de 2018, ocorreram outras ocorrências com o acusado; (...) Às perguntas da defesa, que
na sua filha Cleidiane presenciou os fatos ocorridos em 2018; (...). [destaquei] A testemunha Cleidiane
Maria Souza Barra, ouvida como informante por ser filha da vítima, afirmou: (...) que presenciou a ameaça
do acusado contra a vítima; que toda vez que bebe o acusado faz ameaças dizendo que vai fazer chacina;
que o acusado dizia que iria matar a vítima; que não sabe informar se ainda acontece as ameaças; (...)
que a mãe da depoente permite que o acusado fique no terreno por causa das crianças; que a vítima
alimenta as crianças; (...). [destaquei] A testemunha PM Raimundo Nonato Trindade Ribeiro, declarou: (...)
que foram acionados via funcional; (...) que foi passado que era ocorrência de Maria da Penha; que
quando chegaram as infrações já tinham ocorrido; (...) que diante dos fatos fizeram a condução do
acusado até a especializada; que a vítima estava muito agitada; (...) que não tem como afirmar que o
acusado estava sob efeito de álcool ou entorpecente; que a vítima disse que eles brigaram; (...) que o
acusado mora aos fundos do terreno da vítima (...). [destaquei] Ante a ausência de testemunhas de defesa
e a Decisão decretando à revelia do réu ISRAEL à fl. 65, deu-se por encerrada a instrução processual.
Pois bem, diante de todas as provas amealhadas nos autos, entendo que o pleito defensivo requerendo a
absolvição do acusado por insuficiência de provas de materialidade e/ou autoria não merece acolhida. A
lei n° 11.340/06 Maria da Penha em seu artigo 5° caracteriza violência doméstica e familiar contra a
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual
ou psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer
relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida,
independentemente de coabitação. No caso em tela, a materialidade e autoria do delito de ameaça restou
comprovada a contento. Tendo em vista que a prova apresentada nos autos, em especial o depoimento da
vítima e das testemunhas Cleidiane Barra e Raimundo Ribeiro, comprovaram a existência da prática de
mal injusto e grave, concernente a ameaça de morte. Assim, da análise dos depoimentos da vítima e das
demais testemunhas do processo, verifico a presença de subsunção perfeita entre o tipo penal em estudo
e os relatos de ameaça de morte descortinados durante a instrução processual, sendo a prolação de juízo
condenatório uma decisão impositiva. 2.2 ¿ DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA (art. 24-A da Lei nº. 11.340/06): Também foi imputado ao acusado o crime
de descumprimento de medidas protetivas de urgência, art. 24-A da Lei nº. 11.340/06. A materialidade
delitiva encontra-se consubstanciada no processo em apenso, autos da prisão em flagrante. No entanto,
percebo que não consta nos autos provas seguras e inconteste que o réu praticou o delito. Verifico que a
palavra da vítima se encontra à míngua de qualquer outra prova do processo. Verifico flagrante
contradição nas declarações da ofendida quando confrontadas com o depoimento da testemunha
Cleidiane Maria Souza Barra. Frise-se, em Juízo Cleidiane declarou que não sabia se as ameaças ainda
aconteciam. Afirmou também que a vítima permite que o acusado fique no terreno por causa dos netos
(menores de idade), ou seja, há uma Decisão judicial de afastamento do lar contra o acusado, e a vítima
contraria esta Decisão a fim de amparar no alimento dos netos. Em razão disso, não vejo plausibilidade no
pleito de descumprimento das medidas, considerando que a própria vítima impede o cumprimento da
medida de afastamento. É importante lembrar, sobre o depoimento da vítima, que em crimes desta
natureza, geralmente praticados na clandestinidade, a palavra da vítima possui importante valoração.
Contudo, ainda assim, deve ser corroborada por outros elementos probatórios, o que não ocorreu no
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presente caso. A declaração da vítima, isoladamente, não sustenta uma condenação, sob pena de se
violar o princípio da presunção de inocência do acusado. Assim, ainda que o réu possa ter cometido o
delito, o conjunto probatório constante nos autos mostra-se inapto para formação da convicção desta
magistrada, não sendo possível extrair-se dos autos, de forma segura e inconteste, elementos suficientes
à sua condenação apenas com a palavra da ofendida. Destarte, pela fragilidade das provas apresentadas
torna-se inviável a expedição de uma decisão condenatória baseada unicamente na palavra vítima. 3 ¿
DISPOSITIVO Isto posto, por tudo que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido contido
na denúncia, para condenar o acusado ISRAEL DE MENDONÇA COLARES, do crime tipificado no art.
147 do CP c/c Lei nº. 11.340/06. E, absolvê-lo do delito tipificado no art. 24-A da Lei nº. 11.340/06, com
fundamento no art. 386, VII, do CPP ¿ não existir prova suficiente para a condenação. 4 ¿ DA
DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA Passo à dosimetria da pena atendendo ao critério trifásico do art. 68
e as circunstâncias Judiciais do art. 59, ambos do CPB. A culpabilidade, normal ao delito, nada a valorar;
Os antecedentes, imaculados, o réu não possui antecedentes criminais com trânsito em julgado; As
condutas sociais e personalidade, não consta nos autos prova da prática pelo réu de conduta extrapenal
que venha a lhe desabonar o comportamento social, assim como, não há como aferir a conduta social do
réu, notadamente ante a ausência de laudo psicossocial, nada a valorar; Os motivos do crime, comuns a
crimes da mesma natureza, nada a valorar; As circunstâncias do crime, e as consequências do crime, são
normais à espécie, nada tendo que extrapole os limites previstos pelo próprio; O comportamento da vítima,
em nada contribui para o cometimento do crime. Dessa forma, considerando as diretrizes traçadas pelo
art. 59 do CPB, atento aos antecedentes e culpabilidade do crime, fixo a pena-base em 01 (um) mês de
detenção. Em análise as causas legais, verifico a agravante prevista no art. 61, II, alínea f do CPB, razão
que torno a pena em 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de detenção, ante a ausência de circunstâncias
atenuantes. Não vislumbro causas de aumento e nem diminuição da pena a ser aplicada ao caso, razão
que mantenho a pena acima declinada. Logo, fica o sentenciado ISRAEL DE MENDONÇA COLARES,
filho de Josino Ribeiro Colares e Marly Jany da Conceição Mendonça, inscrito no RG nº. 6911062
SSP/PA, residente na Rua das Hortênsias, nº. 84, Bairro das Flores, Benevides/PA, condenado à pena de
01 (um) mês e 20 (vinte) dias de detenção. Deixo de aplicar o cômputo do tempo de prisão provisória, a
teor do artigo 387, § 2º, do CPP, pois, em nada mudará o regime inicial de cumprimento da pena. No caso
dos autos não há que se falar em qualquer substituição da pena por restritiva de direitos, ausentes os
requisitos do art. 44, I, do CP, assim como a súmula 588 do STJ prevê a proibição de substituição da pena
em delitos praticados no âmbito doméstico. Deixo de fixar o valor para reparação dos danos causados
pela infração (art. 387, IV, do CPP), em virtude de a matéria não ter sido debatida no curso do processo
pelas partes, oportunizando a instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do
princípio da ampla defesa. 5 ¿ DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Diante do regime inicial de
pena acima fixado, concedo ao réu o direito de recorrer desta sentença em liberdade. 6 ¿ PROVIDÊNCIAS
FINAIS Sem custas. Intime-se o Ministério Público e Defensoria Pública, pessoalmente, mediante vista dos
autos (art. 370, § 4° do CPP). Intime-se o réu da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal
(art. 392, II, do CPP). Comunique a vítima acerca do conteúdo desta sentença (art. 201, § 2º, do CPP).
Após o trânsito em julgado, determino: 1 - Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do
artigo 15, inciso III, da Constituição da República e, 2 - Expeça-se as guias para execução da reprimenda.
Expeçam-se as comunicações que se façam necessárias. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-
se.
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RESENHA: 31/03/2022 A 31/03/2022 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00000211320148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 31/03/2022 DENUNCIADO:LUZILENE DA SILVA MARTINS
DENUNCIADO:CLEITON MAGALHAES DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. TERMO
DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Processo nÂº 0000021-13.2014.8.14.0133 Acusados: LUZILENE DA
SILVA MARTINS e CLEITON MAGALHÃES DA SILVA Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL
CapitulaÃ§Ã£o Penal: arts. 33 e 35 da Lei 11.343/06. Aos 31 (trinta e um) dias do mÃªs de marÃ§o (03) de
2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 9h nesta cidade, Comarca de Marituba, Estado do ParÃ¡, na sala de
audiÃªncia deste JuÃzo, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal, o Exmo. Sr. Dr.
WAGNER SOARES DA COSTA. Aberta audiÃªncia, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a presenÃ§a do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o Exmo. Sr. Dr. RODRIGO AQUINO SILVA. Presentes os
acusados LUZILENE DA SILVA MARTINS e CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, acompanhados da
Defensora PÃºblica DRA. CLIVIA CROELHAS e da Advogada Dra. CAROLINE FERREIRA DA ROSA,
OAB/PA-23714. Aberta a audiÃªncia, e dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, manifestou-se nos
seguintes termos: Â¿Compulsando os autos, verifico que o crime ocorreu em 02.01.2014 e o recebimento
da denÃºncia em 16.12.2015, fl. 05, desde entÃ£o a Ãºnica causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Desde o
recebimento da denÃºncia atÃ© a presente data jÃ¡ se passaram mais de 06 (seis) anos. O crime pelo
qual os rÃ©us foram denunciados estÃ¡ previsto arts. 33 e 35 da Lei de Drogas e o rÃ©u CLEITON
tambÃ©m pelo art. 14 da Lei 10.826/03, cujas penas sÃ£o de reclusÃ£o de 5 a 15 anos, 3 a 10 anos e 2 a
4 anos respectivamente. Considerando que os rÃ©us preenchiam, Ã Ã©poca dos fatos, todos os
requisitos do Â§ 4Â° do referido art. 33 da Lei de Drogas (trÃ¡fico minorado ou privilegiado), em caso de
condenaÃ§Ã£o, suas penas ficariam abaixo do mÃnimo legal. No presente caso, caberia a aplicaÃ§Ã£o
do redutor no grau intermediÃ¡rio de metade (1/2), o que reduziria a pena para menos de 3 anos. O crime
de associaÃ§Ã£o, a pena ficaria abaixo de 4 anos, considerando as circunstÃ¢ncias do caso concreto, em
caso de condenaÃ§Ã£o. O crime de porte de arma do rÃ©u Cleiton tambÃ©m ficaria abaixo de 3 anos,
considerando as circunstÃ¢ncias do caso concreto na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o. Nessas hipÃ³teses, as
penas dos crimes isoladas, considerando o art. 119 do CP, prescreveriam em 8 anos, nos termos do art.
109, IV do CP. Entretanto, os rÃ©us tinham Ã Ã©poca dos fatos, comprovadamente nos autos, menos de
21 anos, o que incidiria a reduÃ§Ã£o de metade (1/2) do prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme art. 115 do CP.
Por esse cÃ¡lculo, o prazo prescricional para as penas dos crimes imputados, nas condiÃ§Ãµes e
circunstÃ¢ncias acima justificadas, cairia para 4 anos. Desde o recebimento da denÃºncia atÃ© a presente
data jÃ¡ se passaram mais de 06 anos, tempo superior para a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o. Dessa forma,
o MinistÃ©rio PÃºblico requer o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, pelas razÃµes jÃ¡ expostas, nos termos
do art. 109, IV, c/c arts. 115 e 119, e art. 107, inc. IV, todos do CÃ³digo Penal por ser medida justa e
necessÃ¡ria.Â¿. A Defensoria PÃºblica e a Advogada de Defesa aquiesceram ao parecer ministerial. Em
seguida, passou o MM. Juiz a proferir a seguinte SENTENÃA: Â¿Compulsando os autos, verifico que jÃ¡
se passaram mais de 06 anos desde o recebimento da denÃºncia pelo que passo a me manifestar sobre a
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Primeiramente faz-se necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento dos
tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva,
por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma decisÃ£o precoce. No entanto, a
experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou seja, casos em que a existÃªncia de
circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal culminavam
com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a essa modalidade de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. De fato, nÃ£o pode
haver interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o a punibilidade. Nesse
contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da economia processual e da instrumentalidade do processo. A
propÃ³sito acerca do tema, Ã© de transcrever o teor dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes
Federais Criminais: Enunciado 15. A FALTA DE INTERESSE EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO PELA PENA
EM PERSPECTIVA PODE SER RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE
VALORAÃÃO DE SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÃO DO

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
395



TEMPO PARA SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÃO CRIMINAL, CASO O
MPF, INTIMADO PARA TANTO, NÃO DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE
POSSAM IMPORTAR NA FIXAÃÃO DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÃO
PUNITIVA NÃO ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur
Cavalcanti de Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados.
ColeÃ§Ã£o SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36
propugna a extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o
demonstrar que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento
jurisdicional futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate jurisprudencial.
Afinal, os efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar
peremptoriamente o juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro
grau. SÃ£o esses que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o
das escassas datas das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade
ainda presente. Ã de todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em
causas que serÃ£o julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o
seja julgado procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre
magistrados do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir
de esteio para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais
qualidade entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse
pÃºblico globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿
Considerando que os rÃ©us preenchiam, Ã Ã©poca dos fatos, todos os requisitos do Â§ 4Â° do referido
art. 33 da Lei de Drogas (trÃ¡fico minorado ou privilegiado), em caso de condenaÃ§Ã£o, suas penas
ficariam abaixo do mÃnimo legal. No presente caso, caberia a aplicaÃ§Ã£o do redutor no grau
intermediÃ¡rio de metade (1/2), o que reduziria a pena para menos de 3 anos. O crime de associaÃ§Ã£o, a
pena ficaria abaixo de 4 anos, considerando as circunstÃ¢ncias do caso concreto, em caso de
condenaÃ§Ã£o. O crime de porte de arma do rÃ©u Cleiton tambÃ©m ficaria abaixo de 3 anos,
considerando as circunstÃ¢ncias do caso concreto na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o. Nessas hipÃ³teses, as
penas dos crimes isoladas, considerando o art. 119 do CP, prescreveriam em 8 anos, nos termos do art.
109, IV do CP. Entretanto, os rÃ©us tinham Ã Ã©poca dos fatos, comprovadamente nos autos, menos de
21 anos, o que incidiria a reduÃ§Ã£o de metade (1/2) do prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme art. 115 do CP.
Por esse cÃ¡lculo, o prazo prescricional para as penas dos crimes imputados, nas condiÃ§Ãµes e
circunstÃ¢ncias acima justificadas, cairia para 4 anos. Portanto, a sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada Ã /o
acusada/o resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva com consequente extinÃ§Ã£o da
punibilidade. Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que
estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Ante o exposto, diante
da ausÃªncia de justa causa para o prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e,
com a finalidade de evitar o dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo
que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao
acusado LUZILENE DA SILVA MARTINS e CLEITON MAGALHÃES DA SILVA, pela prÃ¡tica dos crimes
previstos no art. 33 e 35 da Lei 11.343/06 e art. 14 da Lei 10.826/03, o fazendo com espeque no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais atos constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u.
Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do
ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as
Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto
do Desarmamento. Em havendo bens apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram
requeridos por nenhum interessado ao longo da instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos
Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do
Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, sua destruiÃ§Ã£o.Â¿. Nada mais havendo,
encerrei o presente termo, que sai assinado por mim ............................... (Felipe Ramos, Analista
JudiciÃ¡rio) e todos os presentes. Juiz de Direito: .................................................................... Promotor de
JustiÃ§a: ........................................................... Defensoria: ..........................................................................
A d v o g a d a :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A c u s a d o :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A c u s a d a :
............................................................................... PROCESSO: 00002020720118140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 AUTOR REU:MARCOS JOSE DA SILVA
VITIMA:O. E. . P O D E R J U D I C I Ã R I O TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
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CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â SentenÃ§a 1.Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise aos autos, verifico que
assiste razÃ£o o Ã³rgÃ£o ministerial, tendo em vista que em que pese tenha sido expedido edital para a
citaÃ§Ã£o da denunciada Ã s fls. 43, nÃ£o hÃ¡ nos autos comprovaÃ§Ã£o do cumprimento do exigido do
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 365 do CPP. Nesses termos, CHAMO O PROCESSO A ORDEM para declarar a
nulidade da decisÃ£o de fls. 44, com fundamento nos termos do art. 564, III, Â¿eÂ¿ do CPP. 2.Â Â Â Â Â
Tratam os presentes autos de AÃ§Ã£o Penal instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica do(s) delito(s)
previsto(s) no(s) art(s). 306 do CTB. Consta nos autos que fato teria ocorrido em 22.01.2011, tendo a
denÃºncia sido recebida em 19.05.2011. RelatÃ³rio sucinto. Decido. Analisando os autos, constato que
incide no caso em comento a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. SenÃ£o vejamos: O delito
do art. 306 do CTB possui pena mÃ¡xima de 03 anos, tendo prazo prescricional de 08 anos, nos termos do
art. 109 do CP. Assim, verifica-se que da data de recebimento da denÃºncia jÃ¡ havia transcorrido o
transcorreu lapso temporal superior ao necessÃ¡rio para gerar a perda do direito de punir do Estado em
todos os delitos analisados individualmente, o que configura a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal
em relaÃ§Ã£o ao investigado (art. 109 do CPB). Diante do exposto, nos termos do art. 107, III do CPB,
julgo extinta a punibilidade do denunciado MARCOS JOSE DA SILVA, devendo ficar revogadas qualquer
cautelares anteriormente determinadas. ApÃ³s, nÃ£o havendo diligÃªncias pendentes. Arquive-se.
Marituba, 31 de marÃ§o de 2022Â WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal
d e  M a r i t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 5 7 3 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:DOUGLAS BOULHOSA DE OLIVEIRA.
Processo: 0000545-73.2015.8.14.0133; AÃ§Ã£o Penal - art. 14, caput, da Lei 10.826/03; Acusado:
DOUGLAS BOULHOSA DE OLIVEIRA; SENTENÃA RELATÃRIO Vistos etc. O ÃrgÃ£o Ministerial
denunciou DOUGLAS BOULHOSA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado
no art. 14, caput, da Lei 10.826/03; Narra Ã peÃ§a exordial, em sÃntese, que no dia 04.02.2015, por volta
de 16h30, o denunciado foi preso em flagrante, perto da praÃ§a matriz, em razÃ£o de ter consigo o porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipo RevÃ³lver, marca Rossi, Calibre 38 SPECIAL, NÂº de sÃ©rie
W110767, municiada com 03 (trÃªs) cartuchos, fabricados em metal amarelo marca CBC. Foi apresentado
laudo quanto Ã materialidade Ã s fls. 10. A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo, Ã s fls. 04, em
28.08.2015. O denunciado foi citado, tendo sido apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 25/26. Em
sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 59, desistiu-se das oitivas das testemunhas Fernando Bosco
de Sousa Melo, as de defesa, Sheila da Silva Oliveira e Shirlene da Silva Oliveira. ApÃ³s, passou-se ao
interrogatÃ³rio do acusado. Em sede de carta precatÃ³ria foi ouvida a testemunha DIEGO DA CUNHA
ALVES, de acordo com o termo de fls. 73. A defesa e o MinistÃ©rio PÃºblico desistiram das oitivas das
testemunhas Manoel Nazareno Sailva de Oliveira e Hudson SÃ©rgio de AraÃºjo; Em Memoriais Escritos, o
MinistÃ©rio PÃºblico, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado (fls.116/117). A Defesa do denunciado
apresentou Memoriais Escritos onde tambÃ©m pugnou pela AbsolviÃ§Ã£o (fls.118/119). Vieram-me os
autos conclusos para decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual, estando o feito
pronto para julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o exame das provas
produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, a que
resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o
criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Trata-se da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica do delito de porte
ilegal de arma de fogo, previsto no art. 14, caput, da Lei 10.826/03, supostamente praticados pelo acusado
DOUGLAS BOULHOSA DE OLIVEIRA. MATERIALIDADE E AUTORIA Da anÃ¡lise do conjunto
probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel de que a denÃºncia nÃ£o merece
acolhimento no que concerne ao crime imputado ao rÃ©u. SenÃ£o vejamos. Da anÃ¡lise do conteÃºdo
dos autos, verifica-se que a autoria nÃ£o restou devidamente demonstrada, uma vez que, em sede de
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, a Ãºnica testemunha de acusaÃ§Ã£o ouvida afirmou nÃ£o lembrar dos fatos,
assim como em razÃ£o de o acusado alegar nÃ£o ter tido conhecimento e de nÃ£o ser o proprietÃ¡rio do
veÃculo o qual foi encontrada a arma. Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium encontra-se
circunscrito na existÃªncia de prova suficiente da prÃ¡tica pelos acusados do crime pelo qual foi
denunciado. Lembremo-nos do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional, tambÃ©m denominado
de livre convencimento motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio, julgando apenas de
acordo com seu sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero observador de regras
matemÃ¡ticas que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o destinatÃ¡rio da mesma que a
valora de forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois bem, Ã© o julgador quem vai
caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato perquirido, atÃ© mesmo pela
inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo
grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o, compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o
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existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas
de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as razÃµes do resultado a que chegou na
avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria, admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na
fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-
loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Ã
possÃvel, por exemplo, dependendo do caso concreto, acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O
princÃpio do Livre Convencimento Motivado ou da PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado
Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â¿por forÃ§a do princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios
legais no exame das provas, vale dizer, nÃ£o existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida
hierarquia entre as provas - de tal modo que nÃ£o serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica
testemunha, desprezando-se os depoimentos de muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do
caso, assim houver por bem o magistrado decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista
Lopes, pÃ¡g. 14). O juiz decide a lide conforme seu convencimento, valorando as provas dos autos com
liberdade e interpretando/aplicando a totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos mÃ©todos
hermenÃªuticos. Deve observar os ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de
constitucionalidade, negando aplicabilidade de preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo,
mantendo coerÃªncia. Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz julgamentos polÃticos,
encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo, quando, por exemplo,
delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por parlamentar. Assim
sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo em vista que a
testemunha ouvida nÃ£o recordava dos fatos. Aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro reo. Veja-se
transcriÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia nesse sentido: APELAÃÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO. ROUBO
MAJORADO. PLEITO CONDENATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA PARA
CONDENAÃÃO. PRINCÃPIO DO IN DUBIO PRO REO. MANUTENÃÃO DA SENTENÃA ABSOLUTÃRIA.
NÃ£o havendo prova inconcussa e estreme de dÃºvidas da autoria do roubo, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o.
Caso dos autos em que a vÃtima nÃ£o soube reconhecer os autores do crime e as testemunhas arroladas
pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o presenciaram o fato, sendo inviÃ¡vel um decreto condenatÃ³rio. APELO
DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70052828241, Sexta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do
RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Julgado em 23/05/2013) (TJ-RS - ACR: 70052828241 RS,
Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Data de Julgamento: 23/05/2013, Sexta CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 05/06/2013) APELAÃÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSO
PENAL. ROUBO SIMPLES TENTADO. ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CPB.
SENTENÃA QUE CONDENOU O APELANTE AO CUMPRIMENTO DA PENA DE 04 (QUATRO) ANOS E
20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, ASSIM COMO AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, NO
MÃNIMO LEGAL. APELO DEFENSIVO. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO POR INSUFICIÃNCIA DE PROVAS
PARA A CONDENAÃÃO. ACOLHIMENTO. SENTENÃA CONDENATÃRIA EMBASADA
EXCLUSIVAMENTE NA PALAVRA DA VÃTIMA. DUAS VERSÃES CRÃVEIS A RESPEITO DO DELITO.
FRAGILIDADE DAS PROVAS ACUSATÃRIAS. PALAVRA DO OFENDIDO NÃO REFLETIDA NO
LASTRO PROBATÃRIO. TESTEMUNHAS POLICIAIS QUE, ALÃM DE NÃO TEREM PRESENCIADO O
FATO, NÃO SOUBERAM PRECISAR, COM DETALHES, O OCORRIDO, MORMENTE PELO DECURSO
DE QUASE 08 (OITO) ANOS ENTRE A PRISÃO FLAGRANCIAL E A AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS DUVIDOSAS. APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN DUBIO PRO
REO. ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (Classe: ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero
do Processo: 0001142-17.2006.8.05.0001, Relator (a): Ivone Bessa Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal -
Primeira Turma, Publicado em: 16/11/2017)(TJ-BA - APL: 00011421720068050001, Relator: Ivone Bessa
Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/11/2017) Deve,
necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-se em provas firmes e consistentes, sob pena de
fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o da inocÃªncia. O Direito Penal nÃ£o opera
com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes
para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade,
limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo
improcedente o pedido, absolvendo o rÃ©u DOUGLAS BOULHOSA DE OLIVEIRA, qualificados nos autos,
com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por ausÃªncia de prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o.
Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 31 de marÃ§o de
2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito PROCESSO: 00009995320158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o:  Ação Pena l  -  Proced imento  Ord inár io  em:  31 /03/2022 VITIMA:W.  M.  S.  A .
DENUNCIADO:JHONATA KLANDO PACHECO SODRE Representante(s): OAB 14182 - CLODOILSON
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DE ARAUJO PICANCO (ADVOGADO) . Processo: 0000999-53.2015.8.14.0133; AÃ§Ã£o Penal - art. 157,
caput, do CÃ³digo Penal; Acusado: JHONATA KLANDO PACHECO SODRÃ; SENTENÃA RELATÃRIO
Vistos etc. O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou JHONATA KLANDO PACHECO SODRÃ, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, caput, do CÃ³digo Penal; Narra Ã peÃ§a exordial, em
sÃntese, que no dia 03.03.2015, por volta de 20h30, na Rua do Uriboca, o denunciado teria subtraÃdo
para si, mediante grave ameaÃ§a, o celular, uma carteira porta cÃ©dulas e a mochila da vÃtima Wellyson
Michael da Silva de AssunÃ§Ã£o. A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo, Ã s fls. 05, em
19.03.2015. O denunciado foi citado, tendo sido apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 10/15. Em
sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 37, o Ã³rgÃ£o ministerial desistiu da oitiva da testemunha
Wellington Marlisson da Silva de AssunÃ§Ã£o e, apÃ³s, foram ouvidas as testemunhas de acusaÃ§Ã£o
GIEGO AQUINO RIBEIRO e MAX WECLEY DE ARAÃJO. Em audiÃªncia com termo em fls. 72, foi ouvida
a vÃtima WELLYSON MICHAEL DA SILVA ASSUNÃÃO. Em termo de fls. 86 foi decretada a revelia do
acusado. Em Memoriais Escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado (fls.89/90).
A Defesa do denunciado apresentou Memoriais Escritos onde tambÃ©m pugnou pela AbsolviÃ§Ã£o (fls.
91/93). Vieram-me os autos conclusos para decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO ConcluÃda a instruÃ§Ã£o
processual, estando o feito pronto para julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o
exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em
contrapartida, a que resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a
presente persecuÃ§Ã£o criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Trata-se da apuraÃ§Ã£o da
prÃ¡tica do delito de roubo, previsto no art. 157, caput, do CÃ³digo Penal, supostamente praticados pelo
acusado JHONATA KLANDO PACHECO SODRÃ. MATERIALIDADE E AUTORIA Da anÃ¡lise do conjunto
probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel de que a denÃºncia nÃ£o merece
acolhimento no que concerne ao crime imputado ao rÃ©u. SenÃ£o vejamos. Da anÃ¡lise do conteÃºdo
dos autos, verifica-se que a autoria nÃ£o restou devidamente demonstrada, uma vez que, em sede de
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, as testemunhas de acusaÃ§Ã£o policias recordam de populares em
perseguiÃ§Ã£o ao acusado e em decorrÃªncia disso interviram e a vÃtima afirmou nÃ£o recordar quem
seria o assaltante, bem como nÃ£o conseguia identificar, uma vez que o mesmo estava com um capacete,
alÃ©m de relatar nÃ£o ter havido o reconhecimento em sede policial. Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do
presente decisium encontra-se circunscrito na existÃªncia de prova suficiente da prÃ¡tica pelos acusados
do crime pelo qual foi denunciado. Lembremo-nos do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional,
tambÃ©m denominado de livre convencimento motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio,
julgando apenas de acordo com seu sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero
observador de regras matemÃ¡ticas que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o
destinatÃ¡rio da mesma que a valora de forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois
bem, Ã© o julgador quem vai caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato
perquirido, atÃ© mesmo pela inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na
inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o,
compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu
conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as
razÃµes do resultado a que chegou na avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria,
admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo
assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza
Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Ã possÃvel, por exemplo, dependendo do caso concreto,
acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O princÃpio do Livre Convencimento Motivado ou da
PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â¿por forÃ§a do
princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios legais no exame das provas, vale dizer, nÃ£o
existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida hierarquia entre as provas - de tal modo que nÃ£o
serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha, desprezando-se os depoimentos de
muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do caso, assim houver por bem o magistrado
decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista Lopes, pÃ¡g. 14). O juiz decide a lide
conforme seu convencimento, valorando as provas dos autos com liberdade e interpretando/aplicando a
totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos mÃ©todos hermenÃªuticos. Deve observar os
ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de constitucionalidade, negando aplicabilidade de
preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo, mantendo coerÃªncia. Por outro lado, frisamos nÃ£o
incumbir ao Estado Juiz julgamentos polÃticos, encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e
ao Poder Legislativo, quando, por exemplo, delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da
violaÃ§Ã£o do decoro por parlamentar. Assim sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a
condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo em vista que a vÃtima ouvida nÃ£o recordava do acusado. Aplica-se,
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ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro reo. Veja-se transcriÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia nesse sentido:
APELAÃÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO. ROUBO MAJORADO. PLEITO CONDENATÃRIO.
IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA PARA CONDENAÃÃO. PRINCÃPIO DO IN DUBIO
PRO REO. MANUTENÃÃO DA SENTENÃA ABSOLUTÃRIA. NÃ£o havendo prova inconcussa e estreme
de dÃºvidas da autoria do roubo, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o. Caso dos autos em que a vÃtima nÃ£o
soube reconhecer os autores do crime e as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o presenciaram
o fato, sendo inviÃ¡vel um decreto condenatÃ³rio. APELO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº
70052828241, Sexta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos
Santos, Julgado em 23/05/2013) (TJ-RS - ACR: 70052828241 RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos,
Data de Julgamento: 23/05/2013, Sexta CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do
dia 05/06/2013) APELAÃÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO SIMPLES TENTADO.
ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CPB. SENTENÃA QUE CONDENOU O
APELANTE AO CUMPRIMENTO DA PENA DE 04 (QUATRO) ANOS E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO,
ASSIM COMO AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, NO MÃNIMO LEGAL. APELO
DEFENSIVO. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO POR INSUFICIÃNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÃÃO.
ACOLHIMENTO. SENTENÃA CONDENATÃRIA EMBASADA EXCLUSIVAMENTE NA PALAVRA DA
VÃTIMA. DUAS VERSÃES CRÃVEIS A RESPEITO DO DELITO. FRAGILIDADE DAS PROVAS
ACUSATÃRIAS. PALAVRA DO OFENDIDO NÃO REFLETIDA NO LASTRO PROBATÃRIO.
TESTEMUNHAS POLICIAIS QUE, ALÃM DE NÃO TEREM PRESENCIADO O FATO, NÃO SOUBERAM
PRECISAR, COM DETALHES, O OCORRIDO, MORMENTE PELO DECURSO DE QUASE 08 (OITO)
ANOS ENTRE A PRISÃO FLAGRANCIAL E A AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS DUVIDOSAS. APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (Classe: ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero do
Processo: 0001142-17.2006.8.05.0001, Relator (a): Ivone Bessa Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal -
Primeira Turma, Publicado em: 16/11/2017)(TJ-BA - APL: 00011421720068050001, Relator: Ivone Bessa
Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/11/2017) Deve,
necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-se em provas firmes e consistentes, sob pena de
fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o da inocÃªncia. O Direito Penal nÃ£o opera
com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes
para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade,
limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo
improcedente o pedido, absolvendo o rÃ©u JHONATA KLANDO PACHECO SODRÃ, qualificados nos
autos, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por ausÃªncia de prova suficiente para a
condenaÃ§Ã£o. Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 31
de  marÃ§o de  2022  WAGNER SOARES DA COSTA Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00011219520178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:WELIGTON VINAGRE VITIMA:O. E. . Processo: 0001121-95.2017.814.0133 AÃ§Ã£o
Penal - arts. 299, 304 e 311, todos do CP e art. 309 do CTB; RÃ©u: WELIGTON VINAGRE SENTENÃA
RELATÃRIO Vistos etc. O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou WELIGTON VINAGRE, qualificado nos autos,
pela prÃ¡tica dos crimes tipificados nos arts. 299, 304 e 311, todos do CP e art. 309 do CTB; Narra Ã
peÃ§a exordial, em sÃntese, que no dia 27.01.2017, por volta de 23h00, o denunciado foi preso em
flagrante, em razÃ£o de ter conduzido motocicleta HONDA CG 150 FAN ESDI, cor preta, sem placa, com
sinais visÃveis de adulteraÃ§Ã£o no nÃºmero e motor, sem a posse de habilitaÃ§Ã£o, assim como por ter
usado CRLV com sinais de falsidade. Fato esse que sucedeu no Posto Policial da Rodovia AlÃ§a ViÃ¡ria.
A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo, Ã s fls.07, em 16.11.2017. O denunciado foi citado, tendo
sido apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 11. Em sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 29,
foram ouvidas as testemunhas de acusaÃ§Ã£o policiais militares VALNEI DOS SANTOS CAMPOS,
JORGE LUIZ DE SOUZA CUIMAR e NATALIA DANTAS MONTEIRO; Em Memoriais Escritos, o
MinistÃ©rio PÃºblico, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado (fls.33/35). A Defesa do denunciado
apresentou Memoriais Escritos onde tambÃ©m pugnou pela AbsolviÃ§Ã£o (fls.37/40). Vieram-me os autos
conclusos para decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual, estando o feito
pronto para julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o exame das provas
produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, a que
resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o
criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Trata-se da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica do delito de uso de
documento pÃºblico falsificado previsto nos arts. 299, 304 e 311, todos do CP e art. 309 do CTB,
supostamente praticados pelo acusado WELIGTON VINAGRE. MATERIALIDADE E AUTORIA Da anÃ¡lise
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do conjunto probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel de que a denÃºncia nÃ£o
merece acolhimento no que concerne aos crimes imputados ao rÃ©u. SenÃ£o vejamos. Da anÃ¡lise do
conteÃºdo dos autos, verifica-se que em que pese exista prova de materialidade referente ao crime
previsto no art. 304 do CP, conforme laudo juntado apÃ³s autos, a autoria nÃ£o restou devidamente
demonstrada, uma vez que, em sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, as testemunhas de acusaÃ§Ã£o
afirmaram nÃ£o lembrar do denunciado Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium encontra-se
circunscrito na existÃªncia de prova suficiente da prÃ¡tica pelo acusado dos crimes pelo qual foi
denunciado. Lembremo-nos do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional, tambÃ©m denominado
de livre convencimento motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio, julgando apenas de
acordo com seu sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero observador de regras
matemÃ¡ticas que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o destinatÃ¡rio da mesma que a
valora de forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois bem, Ã© o julgador quem vai
caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato perquirido, atÃ© mesmo pela
inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo
grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o, compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o
existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas
de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as razÃµes do resultado a que chegou na
avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria, admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na
fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-
loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Ã
possÃvel, por exemplo, dependendo do caso concreto, acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O
princÃpio do Livre Convencimento Motivado ou da PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado
Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â¿por forÃ§a do princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios
legais no exame das provas, vale dizer, nÃ£o existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida
hierarquia entre as provas - de tal modo que nÃ£o serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica
testemunha, desprezando-se os depoimentos de muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do
caso, assim houver por bem o magistrado decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista
Lopes, pÃ¡g. 14). O juiz decide a lide conforme seu convencimento, valorando as provas dos autos com
liberdade e interpretando/aplicando a totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos mÃ©todos
hermenÃªuticos. Deve observar os ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de
constitucionalidade, negando aplicabilidade de preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo,
mantendo coerÃªncia. Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz julgamentos polÃticos,
encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo, quando, por exemplo,
delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por parlamentar. Assim
sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo em vista que as
testemunhas ouvidas nÃ£o recordavam do acusado. Vejamos: A testemunha de acusaÃ§Ã£o NATALIA
DANTAS MONTEIRO declarou, em juÃzo, que Ã© policial militar e que estava em serviÃ§o cotidiano
quando o fato aconteceu, e por isso afirma nÃ£o recordar do fato contido na denÃºncia. A testemunha de
acusaÃ§Ã£o VALNEI DOS SANTOS CAMPOS, declarou, em juÃzo, que, por se tratar de situaÃ§Ã£o
corriqueira, nÃ£o se lembra dos fatos. A testemunha de acusaÃ§Ã£o JORGE LUIZ DE SOUZA CUIMAR,
declarou, em juÃzo, que, por ser situaÃ§Ã£o cotidiana, nÃ£o lembra dos fatos. Em sede de interrogatÃ³rio
o denunciado fez uso de seu direito ao silencio. No caso em tela, em que pese a materialidade do crime
previsto no art. 304 do CP esteja devidamente comprovada, nÃ£o hÃ¡ elementos que sejam suficientes
para indicar a autoria delitiva, em funÃ§Ã£o da vagueza dos depoimentos prestados pelas testemunhas
que nÃ£o recordaram do denunciado. Aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro reo. Veja-se
transcriÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia nesse sentido: APELAÃÃO CRIMINAL. FALSIFICAÃÃO DE
DOCUMENTO PÃBLICO. ART. 304 C/C 297 DO CP. AUTORIA NÃO COMPROVADA. INSUFICIÃNCIA
DO CONJUNTO PROBATÃRIO. PARECER PELO DESPROVIMENTO DA APELAÃÃO. 1. O princÃpio in
dubio pro reo tem fundamentaÃ§Ã£o no princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o de nÃ£o culpabilidade,
impondo a absolviÃ§Ã£o quando nÃ£o houver prova segura da prÃ¡tica do crime. 2. O conjunto
probatÃ³rio carreado aos autos mostrou-se insuficiente para demonstrar a autoria e o elemento subjetivo
exigido pelo tipo incriminador do delito em comento. 3. Esse entendimento tambÃ©m estÃ¡ assentado no
parecer do MinistÃ©rio PÃºblico Federal, o que reforÃ§a as razÃµes de decidir. 4. SentenÃ§a absolutÃ³ria
mantida por seus prÃ³prios fundamentos. 5. ApelaÃ§Ã£o nÃ£o provida. (TRF-1 - APR:
00026611420064013900, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, Data de
Julgamento: 20/02/2018, TERCEIRA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 05/03/2018) APELAÃÃO
CRIMINAL. RECEPTAÃÃO. ART. 180 DO CP. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CP.
ADULTERAÃÃO DE SINAL IDENTIFICADOR. ART. 311 DO CP. DÃVIDA. ABSOLVIÃÃO. 1. Ainda que
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existente prova da materialidade do delito de adulteraÃ§Ã£o de sinal identificador de veÃculo automotor,
os elementos colhidos nos autos nÃ£o sÃ£o capazes de comprovar a autoria pelo rÃ©u. Na dÃºvida, deve
ser absolvido. 2. Diante das circunstÃ¢ncias evidenciadas nos autos, emerge dÃºvida a respeito da
ciÃªncia da origem ilÃcita do automÃ³vel adquirido. O rÃ©u apresentou versÃ£o plausÃvel, circundada por
relatos testemunhais e documentos juntados. Mostra-se possÃvel que tenha sido vÃtima de um golpe bem
engendrado. Na dÃºvida, tambÃ©m aqui, deve ser absolvido. APELAÃÃO PROVIDA.(TJ-RS - ACR:
70072878143 RS, Relator: Julio Cesar Finger, Data de Julgamento: 07/12/2017, Quarta CÃ¢mara
Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2018) Deve, necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-
se em provas firmes e consistentes, sob pena de fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da
presunÃ§Ã£o da inocÃªncia. O Direito Penal nÃ£o opera com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se
realiza a qualquer preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz
criminal proferir sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade, limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais
altos que nÃ£o podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo improcedente o pedido, absolvendo o rÃ©u
WELIGTON VINAGRE, qualificados nos autos, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por
ausÃªncia de prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 31 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 0 8 0 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 31/03/2022 DENUNCIADO:WANDRE DA SILVA ALVES
Representante(s): OAB 6818 - MANOEL BARROS MOREIRA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Processo:
0001780-80.2012.8.14.0133; AÃ§Ã£o Penal - art. 33 da Lei 11.343/2006; Acusado: WANDRÃ DA SILVA
ALVES; SENTENÃA RELATÃRIO Vistos etc. O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou WANDRÃ DA SILVA
ALVES, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/2006; Narra Ã
peÃ§a exordial, em sÃntese, que no dia 01.06.2012, por volta de 04h30, em via pÃºblica deste municÃpio,
o denunciado estaria vendendo 54 (cinquenta e quatro) petecas de substÃ¢ncia conhecida como
Â¿cocaÃnaÂ¿, com laudo toxicolÃ³gico definitivo apresentado em fls. 10. A denÃºncia foi recebida em
decisÃ£o do JuÃzo, Ã s fls. 18, em 04.09.2012. O denunciado foi citado, tendo sido apresentada resposta
Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls.15/17. Em sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã s fls. 125, o Ã³rgÃ£o ministerial
desistiu da oitiva da testemunha Ivo Santana Cardoso Junior e, apÃ³s, foram ouvidas as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o EDMILSON BARATA PANTOJA e MARCELO CASTELO BRANCO DA FONSECA. Quanto
ao interrogatÃ³rio, este nÃ£o foi realizado diante da recusa do acusado em participar do ato, conforme
atestado em ofÃcio de fls. 127. Em Memoriais Escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico, requereu a absolviÃ§Ã£o
do acusado (fls. 134). A Defesa do denunciado apresentou Memoriais Escritos onde tambÃ©m pugnou
pela AbsolviÃ§Ã£o (fls. 135/137). Vieram-me os autos conclusos para decisÃ£o. FUNDAMENTAÃÃO
ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual, estando o feito pronto para julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da
atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do
MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, a que resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos
fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Trata-se
da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico, previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, supostamente
praticados pelo acusado WANDRÃ DA SILVA ALVES. MATERIALIDADE E AUTORIA Da anÃ¡lise do
conjunto probatÃ³rio colacionado ao processo, chego Ã ilaÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel de que a denÃºncia nÃ£o
merece acolhimento no que concerne ao crime imputado ao rÃ©u. SenÃ£o vejamos. Da anÃ¡lise do
conteÃºdo dos autos, verifica-se que a autoria nÃ£o restou devidamente demonstrada, uma vez que, em
sede de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, as testemunhas de acusaÃ§Ã£o policias ouvidas afirmaram nÃ£o
recordar dos fatos, diante do decurso do tempo. Assim, o ponto nefrÃ¡lgico do presente decisium encontra-
se circunscrito na existÃªncia de prova suficiente da prÃ¡tica pelos acusados do crime pelo qual foi
denunciado. Lembremo-nos do princÃpio da persuasÃ£o (convicÃ§Ã£o) racional, tambÃ©m denominado
de livre convencimento motivado, no qual o juiz nÃ£o Ã© um dÃ©spota arbitrÃ¡rio, julgando apenas de
acordo com seu sentimento e impressÃ£o pessoal, e nem um sujeito passivo, mero observador de regras
matemÃ¡ticas que aprioristicamente atribuem o valor da prova, mas, sim, o destinatÃ¡rio da mesma que a
valora de forma fundamentada e com base nela profere sua decisÃ£o. Pois bem, Ã© o julgador quem vai
caracterizar a prova como adequada e satisfatÃ³ria a demonstrar o fato perquirido, atÃ© mesmo pela
inexistÃªncia do sistema tarifado de provas, o que nÃ£o implica na inviabilidade do Ã³rgÃ£o de segundo
grau, eventualmente chamado a analisar a mesma questÃ£o, compreendÃª-la de forma diversa. Â¿NÃ£o
existe hierarquia entre provas; cada uma delas vale pelo seu conteÃºdo e pela sua forÃ§a probante, mas
de acordo com cada situaÃ§Ã£o concreta. Desde que dÃª as razÃµes do resultado a que chegou na
avaliaÃ§Ã£o das provas, o juiz tem poder para, na fase instrutÃ³ria, admiti-las ou refutÃ¡-las, e para, na
fase decisÃ³ria, reconhecÃª-las e aferi-las devidamente, podendo assim reconhecer um fato ou desprezÃ¡-
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loÂ¿.(AudiÃªncia, InstruÃ§Ã£o e Julgamento, Vallisney Souza Oliveira, Editora Saraiva, 2001, pÃ¡g. 16). Ã
possÃvel, por exemplo, dependendo do caso concreto, acolher-se a palavra de uma Ãºnica testemunha. O
princÃpio do Livre Convencimento Motivado ou da PersuasÃ£o (ConvicÃ§Ã£o) racional abdica o brocado
Â¿testis unus, testis nullusÂ¿. Â¿por forÃ§a do princÃpio em estudo, o juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito a critÃ©rios
legais no exame das provas, vale dizer, nÃ£o existem provas com valor absoluto - nÃ£o hÃ¡ rÃgida
hierarquia entre as provas - de tal modo que nÃ£o serÃ¡ absurdo acolher-se a palavra de uma Ãºnica
testemunha, desprezando-se os depoimentos de muitas, quando por sua idoneidade e circunstÃ¢ncias do
caso, assim houver por bem o magistrado decidirÂ¿ (Manual das provas no processo Civil, JoÃ£o Batista
Lopes, pÃ¡g. 14). O juiz decide a lide conforme seu convencimento, valorando as provas dos autos com
liberdade e interpretando/aplicando a totalidade do ordenamento jurÃdico, utilizando-se dos mÃ©todos
hermenÃªuticos. Deve observar os ditames constitucionais, fazendo rigoroso controle de
constitucionalidade, negando aplicabilidade de preceitos que atinjam a Carta Magna e, por Ãºltimo,
mantendo coerÃªncia. Por outro lado, frisamos nÃ£o incumbir ao Estado Juiz julgamentos polÃticos,
encargo cabÃvel ao povo, quando do exercÃcio do voto, e ao Poder Legislativo, quando, por exemplo,
delibera a respeito das contas do gestor pÃºblico ou da violaÃ§Ã£o do decoro por parlamentar. Assim
sendo, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes e adequadas a condenaÃ§Ã£o do acusado, tendo em vista que as
testemunhas ouvidas nÃ£o recordavam dos fatos. Aplica-se, ao caso, o princÃpio do in dÃºbio pro reo.
Veja-se transcriÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia nesse sentido: APELAÃÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO.
ROUBO MAJORADO. PLEITO CONDENATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA
PARA CONDENAÃÃO. PRINCÃPIO DO IN DUBIO PRO REO. MANUTENÃÃO DA SENTENÃA
ABSOLUTÃRIA. NÃ£o havendo prova inconcussa e estreme de dÃºvidas da autoria do roubo, impÃµe-se
a absolviÃ§Ã£o. Caso dos autos em que a vÃtima nÃ£o soube reconhecer os autores do crime e as
testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o nÃ£o presenciaram o fato, sendo inviÃ¡vel um decreto
condenatÃ³rio. APELO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70052828241, Sexta CÃ¢mara Criminal,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Julgado em 23/05/2013) (TJ-RS - ACR:
70052828241 RS, Relator: JosÃ© Luiz John dos Santos, Data de Julgamento: 23/05/2013, Sexta
CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 05/06/2013) APELAÃÃO CRIMINAL.
PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO SIMPLES TENTADO. ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO
II, AMBOS DO CPB. SENTENÃA QUE CONDENOU O APELANTE AO CUMPRIMENTO DA PENA DE 04
(QUATRO) ANOS E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, ASSIM COMO AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE)
DIAS-MULTA, NO MÃNIMO LEGAL. APELO DEFENSIVO. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO POR
INSUFICIÃNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÃÃO. ACOLHIMENTO. SENTENÃA CONDENATÃRIA
EMBASADA EXCLUSIVAMENTE NA PALAVRA DA VÃTIMA. DUAS VERSÃES CRÃVEIS A RESPEITO
DO DELITO. FRAGILIDADE DAS PROVAS ACUSATÃRIAS. PALAVRA DO OFENDIDO NÃO REFLETIDA
NO LASTRO PROBATÃRIO. TESTEMUNHAS POLICIAIS QUE, ALÃM DE NÃO TEREM PRESENCIADO
O FATO, NÃO SOUBERAM PRECISAR, COM DETALHES, O OCORRIDO, MORMENTE PELO
DECURSO DE QUASE 08 (OITO) ANOS ENTRE A PRISÃO FLAGRANCIAL E A AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS DUVIDOSAS. APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (Classe:
ApelaÃ§Ã£o, NÃºmero do Processo: 0001142-17.2006.8.05.0001, Relator (a): Ivone Bessa Ramos,
Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma, Publicado em: 16/11/2017)(TJ-BA - APL:
00011421720068050001, Relator: Ivone Bessa Ramos, Primeira CÃ¢mara Criminal - Primeira Turma,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/11/2017) Deve, necessariamente, a sentenÃ§a condenatÃ³ria arrimar-se em
provas firmes e consistentes, sob pena de fazer tabula rasa do princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o
da inocÃªncia. O Direito Penal nÃ£o opera com conjecturas, e a justiÃ§a penal nÃ£o se realiza a qualquer
preÃ§o. NÃ£o existindo provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o Juiz criminal proferir
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Existem, na verdade, limitaÃ§Ãµes impostas por valores mais altos que nÃ£o
podem ser violados. Ao lume do exposto, julgo improcedente o pedido, absolvendo o rÃ©u WANDRÃ DA
SILVA ALVES, qualificados nos autos, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, por ausÃªncia de
prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. Sem custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 31 de marÃ§o de 2022 WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 3 9 8 9 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 31/03/2022 VITIMA:A. O. DENUNCIADO:ANDERSON SILVA DA SILVA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA JUÃZO DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL Processo n.:0002339-89.2011.8.14.0133 Autor:Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL
RÃ©u:Â Â ANDERSON SILVA DA SILVA Natureza:Â Processo Crime - Art. 121, Â§2, IV do CP JuÃzo:Â Â
Vara Criminal da Comarca de Marituba Juiz:Â Â Wagner Soares da Costa Data: Â Â 31 de marÃ§o de
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2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de ANDERSON SILVA DA SILVA,
qualificados nos autos, como incurso nas penas dos artigos 121, Â§2, IV CÃ³digo Penal Brasileiro, por ter
supostamente ceifado a vida da vÃtima Alex Oliveira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo consta da
denÃºncia, no dia 11.01.2010, a vÃtima e outras pessoas estavam no Bar da Osmarina consumindo
bebidas alcÃ³olicas. O denunciado chegou ao bar e em determinado momento recebeu uma arma de seu
comparsa, tendo desferido um tiro quando a vÃtima estava de costas, quando ela tentou fugir ainda foi
perseguida pelo acusado que realizou outros disparos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 06.05.2013, fls.04. Diante da impossibilidade de citaÃ§Ã£o do acusado, o processo foi suspenso em
02.03.2016, fls. 14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 20.10.2016, fls. 21, o processo foi retomado, tendo sido
apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 38/42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No documento, foi rejeitada a
hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria e designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, fls. 123, foram ouvidas as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o INGRIDE SILVA DO NASCIMENTO, JEFERSON MELO DE CARVALHO, fls. 155, ERIKA
FRANÃA SEIXAS e interrogado o acusado Ã s fls. 194. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou alegaÃ§Ãµes finais, pugnando pela pronÃºncia do acusado, nos termos do art. 413, do CPP,
para que sejam submetidos Ã julgamento pelo Tribunal do JÃºri como incursos nos art. 121, Â§2,IV do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, fls. 195/198, a defesa
requereu a impronÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se a presente aÃ§Ã£o penal do crime de homicÃdio qualificado, haja vista que o
denunciado, supostamente, desferiu tiros contra a vÃtima, o que a levou Ã Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Finda a instruÃ§Ã£o e apresentadas as alegaÃ§Ãµes finais, cabe ao juiz sentenciante prolatar uma
decisÃ£o de admissibilidade ou nÃ£o da denÃºncia, tendo quatro opÃ§Ãµes: a pronÃºncia, quando se
convencer da existÃªncia do crime e de indÃcios de que o rÃ©u seja seu autor, conforme determina o
artigo 413, do CÃ³digo de Processo Penal; a impronÃºncia, quando nÃ£o se convencer da existÃªncia do
crime ou de indÃcios suficientes da autoria (art. 414, do CPP); a desclassificaÃ§Ã£o, quando o juiz - em
discordÃ¢ncia com a denÃºncia ou queixa - se convencer da existÃªncia de crime diverso daquele da
competÃªncia do Tribunal do JÃºri, de acordo com o artigo 417, do mesmo CÃ³digo; e, a absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, quando provada a inexistÃªncia do fato, provado nÃ£o ser o acusado autor ou partÃcipe do fato,
o fato nÃ£o constituir infraÃ§Ã£o penal ou demonstrada causa de isenÃ§Ã£o de pena ou de exclusÃ£o do
crime, na forma do disposto no artigo 415, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para a
pronÃºncia, mero juÃzo de admissibilidade da acusaÃ§Ã£o inicial, a lei exige somente prova da
existÃªncia do crime e indÃcios da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste momento processual predomina
o princÃpio do in dubio pro societate, resultando que a melhor soluÃ§Ã£o Ã© deixar a critÃ©rio do
EgrÃ©gio Tribunal Popular a decisÃ£o final sobre os fatos, pois, como Ã© cediÃ§o, o juiz Ã© obrigado a
remeter o caso a julgamento pelo EgrÃ©gio Conselho de Jurados se estiver diante de dÃºvida, ainda que
mÃnima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E como jÃ¡ se decidiu, Â¿o juÃzo de comparaÃ§Ã£o e escolha de uma
das viabilidades decisÃ³rias cabe ser feito pelos jurados e nÃ£o pelo juiz da pronÃºnciaÂ¿. (TJSP, RT
557/369 e RJTJSP 115/236, in Teoria e PrÃ¡tica do JÃºri de Adriano Marrey e outros, Editora Revista dos
Tribunais, 5Âª EdiÃ§Ã£o, 1993, pÃ¡g. 160). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pronÃºncia nÃ£o Ã© decisÃ£o de
mÃ©rito, mas de carÃ¡ter processual, por isso o crime precisa ser provado e a autoria necessita ser pelo
menos provÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.1- MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade
do delito cometido contra a vÃtima constata-se pelos seguintes elementos de convicÃ§Ã£o: i) boletim de
ocorrÃªncia ii) Laudos de perÃcia da vÃtima Ã s fls.14/15 do IPL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2- AUTORIA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os indÃcios de autoria tambÃ©m se fazem presentes, atravÃ©s do depoimento das
testemunhas de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha INGRIDE SILVA DO NASCIMENTO
declarou, em juÃzo, que estava no bar com Jeferson Melo, seu ex marido, quando chegou o Anderson
(polegar) e ficou bebendo. Disse que ele disparou contra a vÃtima, que viu ele fazer isso. Afirmou que
nÃ£o conhecia o nome da vÃtima, apenas pelo apelido cachorro. Declarou que a vÃtima foi atingida de
costas, estava bebendo. Declarou que nÃ£o lembra se houve alguma discussÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A testemunha JEFERSON MELO DE CARVALHO afirmou, em juÃzo, que estava no bar e quando foi ao
banheiro escutou os disparos. Disse que ao retornar viu a vÃtima no chÃ£o, mas nÃ£o a conhecia.
Declarou que nÃ£o viu ela ser atingida. Afirmou que o acusado estava no bar. Disse que estava com
Ingride no dia dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ERIKA FRANÃA SEIXAS declarou, em
juÃzo, que era companheira da vÃtima e estava com ele no bar. Disse que o Cachorro chegou depois com
outras pessoas. Afirmou que o Polegar (Anderson) deu um tiro na vÃtima. Declarou que o acusado estava
perto da vÃtima. Disse que nÃ£o houve briga, que haviam se cumprimentado antes. Afirmou que ouviu um
tiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de interrogatÃ³rio o denunciado fez uso do seu direito ao silÃªncio. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os depoimentos das testemunhas ouvidas em juÃzo apresentam indÃcios concretos
de que o acusado tenha sido o autor do crime, portanto, incabÃvel o acolhimento do pedido de
absolviÃ§Ã£o, devendo o presente caso ser submetido a julgamento pela Corte Popular. Sem olvidar que,
nesta fase processual, prevalece o princÃpio in dubio pro societate, conforme entendimento do Superior
Tribunal de JustiÃ§a: "PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. PRONÃNCIA. (...) III - Em se tratando de crime afeto Ã competÃªncia do
Tribunal do JÃºri, o julgamento pelo Tribunal Popular sÃ³ pode deixar de ocorrer, provada a materialidade
do delito, caso se verifique ser despropositada a acusaÃ§Ã£o, porquanto aqui vigora o princÃpio in dubio
pro societate. IV - AbsolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria por legÃtima defesa, na firme compreensÃ£o da jurisprudÃªncia
e doutrina pÃ¡trias, somente hÃ¡ de ter lugar, quando houver prova unÃvoca da excludente, a demonstrÃ¡-
la de forma peremptÃ³ria (CÃ³digo de Processo Penal, artigo 411)" (HC 25.858/RS, Sexta Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJ de 1Âº/8/2005).(...) Ordem nÃ£o conhecida." (HC 295.547/RS, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/06/2015, DJe 04/09/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Deve ser analisada pelo conselho de sentenÃ§a a aplicabilidade da qualificadora prevista no art. 121, Â§2,
IV do CP, jÃ¡ hÃ¡ indÃcios de que o acusado teria surpreendido a vÃtima com os disparos, nÃ£o a
deixando com qualquer possibilidade de defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, presentes indÃcios
da qualificadora que dificultou ou impossibilitou a defesa da vÃtima, pelo que deve ser incluÃda na
decisÃ£o de pronÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta moldura, hÃ¡ elementos a autorizar a pronÃºncia,
cabendo ao Conselho de SentenÃ§a decidir sobre os motivos e circunstÃ¢ncias do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em termos moderados, tenho que estÃ£o presentes os indÃcios suficientes de autoria e
materialidade delitiva, justificando a pronÃºncia do acusado para autorizar a submissÃ£o do rÃ©uÂ
ANDERSON SILVA DA SILVA a julgamento perante o Tribunal do JÃºri da Comarca de Marituba-PA. 3.
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, PRONUNCIO o rÃ©u ANDERSON SILVA DA
SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, nas penas do Art. 121, Â§2, IV do CÃ³digo Penal Brasileiro,
determinando que sejam eles submetidos a julgamento pelo Tribunal do JÃºri desta Comarca. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â EM CONSEQUÃNCIA: a)Â Â Â Â Â DETERMINO Ã Secretaria que providencie para que todos
sejam devidamente intimados desta DecisÃ£o (acusado, MinistÃ©rio PÃºblico, e a Defesa), observando o
determinado no artigo 420 do CÃ³digo de Processo Penal. b)Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
pronÃºncia, vista dos autos Ã acusaÃ§Ã£o e Ã defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol
de testemunhas que irÃ£o depor em plenÃ¡rio, atÃ© o mÃ¡ximo de 05 (cinco) oportunidade em que
poderÃ£o juntar documentos e requerer diligÃªncias, tudo em conformidade com o art. 422 do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
WAGNER SOARES DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00032288820128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:YOLANE RIBEIRO DA CRUZ Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR
NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) VITIMA:A. P. J. O. VITIMA:M. F. F. S. VITIMA:D. J. G. P. VITIMA:S. P.
B. . TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Processo nÂº 0003228-88.2012.8.14.0133 Acusado:
YOLANE RIBEIRO DA CRUZ Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL CapitulaÃ§Ã£o Penal: arts. 171
CP. Aos 31 (trinta e um) dias do mÃªs de marÃ§o (03) de 2022 (dois mil e vinte e dois), Ã s 10h nesta
cidade, Comarca de Marituba, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncia deste JuÃzo, onde se achava
presente, por meio virtual, o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal, o Exmo. Sr. Dr. WAGNER SOARES DA
COSTA. Aberta audiÃªncia, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a presenÃ§a do representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, o Exmo. Sr. Dr. RODRIGO AQUINO SILVA. Presente, por meio virtual, a acusada
YOLANE RIBEIRO DA CRUZ, acompanhada de seu Advogado DR. JOAN CARDOSO, OAB/PA-23.622.
Presente, por meio virtual, na qualidade de assistente da acusaÃ§Ã£o, a Defensora PÃºblica, DRA.
CLÃVIA CROELHAS. Em seguida, o MM. Juiz passou a qualificar a acusada YOLANE RIBEIRO DA CRUZ
perguntando: QUAL O SEU NOME? DE ONDE Ã NATURAL? QUAL O SEU ESTADO CIVIL? QUAL A
SUA IDADE? QUAL SUA FILIAÃÃO? QUAL SUA RESIDÃNCIA? Outras locais onde morou? JÃ¡ foi
preso? Responde outro processo? Possui vÃcios? Quais atividades que jÃ¡ exerceu? SABE LER E
ESCREVER? Ã ELEITOR? Possui alguma doenÃ§a grave? Dado ao interrogado o direito de entrevista
reservada com sua Defensora na forma disposta no art. 185, Â§ 2Âº do CPC e depois de cientificado da
acusaÃ§Ã£o, foram lhe formuladas perguntas de acordo 188 do CPP e alertado de seus direitos
constitucionais, inclusive, de nÃ£o responder Ã s perguntas que lhe forem formuladas, e o seu silÃªncio
nÃ£o importarÃ¡ em confissÃ£o, e nem poderÃ¡ ser interpretado em prejuÃzo da defesa. Ãs perguntas
sobre os fatos, tendo em vista que as perguntas sobre sua pessoa foram feitas durante a sua
qualificaÃ§Ã£o. InquiriÃ§Ã£o acostada na mÃdia em anexo. Em seguida, passou o MM. Juiz a ouvir a
TESTEMUNHA arrolada pela Defesa, a qual foi ouvida apÃ³s o interrogatÃ³rio por ter chegado atrasada
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para o ato. Testemunha compromissada. MARIA DE FÃTIMA BARROS DA SILVA. InquiriÃ§Ã£o acostada
na mÃdia em anexo. Em seguida, a rÃ© ratificou os termos de seu interrogatÃ³rio, dado o depoimento da
testemunha de Defesa. As Partes declararam que nÃ£o possuem requerimentos (art. 402, CPP). Em
seguida, o MM. Juiz deu a palavra ao MP para alegaÃ§Ãµes finais. AlegaÃ§Ãµes finais acostadas na
mÃdia em anexo. Em seguida, o MM. Juiz deu a palavra Ã Assistente de AcusaÃ§Ã£o para alegaÃ§Ãµes
finais. AlegaÃ§Ãµes finais acostadas na mÃdia em anexo. Em seguida, o MM. Juiz deu a palavra ao
Advogado de Defesa para alegaÃ§Ãµes finais, ocasiÃ£o em que pediu prazo para apresentaÃ§Ã£o de
memoriais escritos. Em seguida, passou o MM. Juiz a proferir a seguinte DELIBERAÃÃO: Â¿1. Converto
as alegaÃ§Ãµes finais da Defesa em memoriais escritos, assinando prazo de 5 dias para apresentÃ¡-los;
2. Com os memoriais, junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais da acusada; 3. ApÃ³s, conclusos.Â¿.
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo que segue assinado por mim ........................ (Felipe
R a m o s ,  A n a l i s t a  J u d i c i Ã ¡ r i o )  e  t o d o s  o s  d e m a i s  p r e s e n t e s .  J u i z  d e  D i r e i t o :
.................................................................... Promotor de JustiÃ§a: ...........................................................
Ass i s ten te  de  AcusaÃ§Ã£o :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Acusada :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A d v o g a d o :
................................................................................. PROCESSO: 00033246920138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 31/03/2022 DENUNCIADO:EDIVAN DA SILVEIRA GAMA
Representante(s): OAB 26857 - JOAO FREDIL RODRIGUES BENDELAQUE JUNIOR (ADVOGADO) OAB
29580 - LUAN CAMARA BRITO (ADVOGADO) OAB 30405 - LAERCIO BENTES MONTEIRO NETO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:DANILO SALDANHA BORGES VITIMA:R. A. S. C. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Considerando a existÃªncia de advogado constituÃdo e a
manifestaÃ§Ã£o do acusado no processo, entendo como citado, tendo em vista o previsto no art. 570 do
CPP que estabelece que a falta da citaÃ§Ã£o serÃ¡ sanada pelo comparecimento do denunciado. 2.Â Â Â
Â Â Assim, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 30.08.2022 Ã s 12h00. Intime-se o
acusado EDIVAN DA SILVEIRA GAMA. ENDEREÃO: RUA SEXTA, N 32, QD. 06, SÃO PEDRO,
MARITUBA. Intimem-se as testemunhas: - CARLOS ALBERTO DE LIMA PIRES - MARCELO CASTELO
BRANCO - EDMILSON MONTEIRO DOS SANTOS - EMERSON DA SILVEIRA GAMA - PAULO RAFAEL
SALDANHA BORGES 3. Deixo para me manifestar acerca do requerimento de fls. 20/22, em relaÃ§Ã£o
ao acusado DANILO SALDANHA BORGES em sede de audiÃªncia. Marituba (PA), 31 de marÃ§o de
2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito PROCESSO: 00036291920148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:MARCIO LOPES FREITAS
VITIMA:E. S. R. . TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO Processo nÂº 0003629-19.2014.8.14.0133
Acusado: MARCIO LOPES FREITAS Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL CapitulaÃ§Ã£o Penal:
arts. 121 c/c art. 14, II ambos do CP. Aos 31 (trinta e um) dias do mÃªs de marÃ§o (03) de 2022 (dois mil e
vinte e dois), Ã s 11h nesta cidade, Comarca de Marituba, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncia deste
JuÃzo, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal, o Exmo. Sr. Dr. WAGNER
SOARES DA COSTA. Aberta audiÃªncia, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a presenÃ§a do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o Exmo. Sr. Dr. RODRIGO AQUINO SILVA. Presente o acusado
MARCIO LOPES FREITAS, acompanhada de seu Advogado DR. ADILSON FARIAS DE SOUSA,
OAB/PA-23745. Aberta a audiÃªncia, dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, manifestou-se nos seguintes
termos: Â¿VÃ¡rias tentativas foram feitas no sentido de localizar tanto a vÃtima, como as testemunhas
arroladas na DenÃºncia Ã fl. 04, inclusive o MinistÃ©rio PÃºblico forneceu outros endereÃ§os da vÃtima e
das testemunhas, mas ainda assim nÃ£o foram encontradas. Destaque-se que a testemunha DEUZIMAR
chegou a ser intimada pessoalmente, fls. 43/44. Entretanto, quando remarcada a audiÃªncia para nova
data, nÃ£o foi mais encontrada. O rÃ©u responde pelo crime de tentativa de homicÃdio qualificado, por
fato ocorrido no dia 28.04.2014. A denÃºncia foi recebida em 22.01.2016. AtÃ© entÃ£o nÃ£o teve
instruÃ§Ã£o do processo em JuÃzo. Considerando a ausÃªncia da vÃtima e das testemunhas para
prestarem depoimento em JuÃzo e corroborarem ou nÃ£o suas versÃµes dadas na fase policial, aliado ao
fato de que o processo jÃ¡ tramita hÃ¡ mais de 6 anos, sem qualquer produÃ§Ã£o probatÃ³ria,
extrapolando a duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, tenho que o caso Ã© de impronÃºncia do rÃ©u, por
insuficiÃªncia de provas, jÃ¡ que nada foi produzido sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa. O
fundamento da impronÃºncia Ã© o do art. 414 do CPP.Â¿. Em seguida, dada a manifestaÃ§Ã£o
ministerial e a aquiescÃªncia da Defesa, o Advogado do rÃ©u requereu a dispensa do interrogatÃ³rio de
seu cliente, justificando que o mesmo ficaria em silÃªncio, o que foi aceito pelo MinistÃ©rio PÃºblico. A
Defesa ratificou o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e tambÃ©m requereu a impronÃºncia nos termos do art.
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414 do CPP. Em seguida, o MM Juiz proferiu a seguinte SENTENÃA: Â¿A pronÃºncia Ã© um mero juÃzo
de admissibilidade da acusaÃ§Ã£o, adstrito Ã existÃªncia de prova da materialidade do delito e suficientes
indÃcios da autoria. No presente caso, verifico, entretanto, quanto Ã demonstraÃ§Ã£o de indÃcios
suficientes de autoria, nÃ£o foi produzido nos autos conjunto probatÃ³rio suficiente acerca da sua autoria,
ainda que apenas de forma indiciÃ¡ria. Dessa forma, este juÃzo nÃ£o encontrou elementos suficientes de
autoria que comprovassem ser o denunciado MARCIO LOPES FREITAS o sujeito ativo do crime de
tentativa homicÃdio de EWELLYN SOUSA ROCHA. 3. DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no
artigo 414 do CPP, IMPRONUNCIO o rÃ©u MARCIO LOPES FREITAS, qualificado nos autos, pelo crime
deÂ tentativa de homicÃdio qualificado (art. 121, Â§2Âº, II, c/c art. 14, II do CÃ³digo Penal) em face da
vÃtima EWELLYN SOUSA ROCHA, uma vez que, ultimada a fase do iudicium accusationis, este juÃzo
nÃ£o restou convencido acerca da materialidade e dos indÃcios de autoria. SentenÃ§a publicada em
audiÃªncia. Partes intimadas neste ato. Considerando-se que as partes renunciam ao prazo recursal, dÃª-
se baixa no LIBRA e arquive-se.Â¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo que segue
assinado por mim ........................ (Felipe Ramos, Analista JudiciÃ¡rio) e todos os demais presentes. Juiz
de  D i re i to :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  P romotor  de  Jus t iÃ§a:
........................................................... Advogado: .................................................................................
Acusado: ............................................................................. PROCESSO: 00038977320148140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA
COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:KATIA REGINA
SALES DE SOUSA VITIMA:A. C. O. E. . P O D E R J U D I C I Ã R I O TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â SentenÃ§a 1.Â Â Â Â Â Em
anÃ¡lise aos autos, verifico que assiste razÃ£o o Ã³rgÃ£o ministerial, tendo em vista que em que pese
tenha sido expedido edital para a citaÃ§Ã£o da denunciada Ã s fls. 17, nÃ£o hÃ¡ nos autos
comprovaÃ§Ã£o do cumprimento do exigido do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 365 do CPP. Nesses termos,
CHAMO O PROCESSO A ORDEM para declarar a nulidade da decisÃ£o de fls. 20, com fundamento nos
termos do art. 564, III, Â¿eÂ¿ do CPP. 2.Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de AÃ§Ã£o Penal
instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica do(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 349-A do CP. Consta nos
autos que fato teria ocorrido em 07.06.2014, tendo a denÃºncia sido recebida em 02.03.2016. RelatÃ³rio
sucinto. Decido. Analisando os autos, constato que incide no caso em comento a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado. SenÃ£o vejamos: O delito do art. 349-A do CP possui pena mÃ¡xima de 01
ano, tendo prazo prescricional de 04 anos, nos termos do art. 109 do CP. Assim, verifica-se que da data
de recebimento da denÃºncia jÃ¡ havia transcorrido o transcorreu lapso temporal superior ao necessÃ¡rio
para gerar a perda do direito de punir do Estado em todos os delitos analisados individualmente, o que
configura a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal em relaÃ§Ã£o ao investigado (art. 109 do CPB).
Diante do exposto, nos termos do art. 107, III do CPB, julgo extinta a punibilidade da denunciada KATIA
REGINA SALES DE SOUZA, devendo ficar revogadas qualquer cautelares anteriormente determinadas.
ApÃ³s, nÃ£o havendo diligÃªncias pendentes. Arquive-se. Marituba, 31 de marÃ§o de 2022Â WAGNER
SOARES DA COSTA Juiz de Direito, t i tular da Vara Criminal de Marituba PROCESSO:
00043871520198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:IGOR OLIVEIRA RODRIGUES VITIMA:E. G. G. F. . DESPACHO Considerando a
retomada gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho
por bem designar a audiÃªncia para o dia 17.05.2023, Ã s 09h00. INTIME-SE o denunciado IGOR
OLIVEIRA RODRIGUES, no endereÃ§o localizado Ã Passagem SÃ£o Geraldo, NÂº 06, Estrada do
GuajarÃ¡, Maguari, Ananindeua - PA; INTIME-SE a vÃtima EUCLIDES GONÃALVES GESTA FILHO, no
endereÃ§o situado Ã Trinta e TrÃªs, Rua Santa Rita de CÃ¡ssia, NÂº 42, Bairro Decouville, Marituba - PA;
REQUISITEM-SE as testemunhas policiais civis ELIO SOLANDRO DA SILVA CASTRO, JOSÃ RICARDO
FERREIRA FERNANDES FEITOZA e RAIMUNDO NONATO MODESTO DA SILVA. O PRESENTE
DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/
OFÃCIO. Marituba (PA), 31 de marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da
Vara Criminal de Marituba.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email:
1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â
Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00055131020198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:WANDERSON ANDRE
MATOS BRAGANCA. DESPACHO Considerando a retomada gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a
necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a audiÃªncia para o dia 16.02.2023, Ã
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s 11h30. INTIME-SE o denunciado WANDERSON ANDRE MATOS BRAGANÃA, no endereÃ§o situado Ã
Rua InÃ¡cio Gabriel, Alameda SÃ£o JoÃ£o, NÂº 05, Bairro Novo, Marituba - PA; REQUISITEM-SE as
testemunhas policiais militares ANTÃNIO JONES CONCEIÃÃO SEVERINO, DEIVID TEODOMIRO
UCHOA VELASCO e ELTON SIQUEIRA DE AZEVEDO. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR
COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 31 de
marÃ§o de 2022. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito, titular da Vara Criminal de Marituba.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 2 9 9 - 8 8 0 0  P R O C E S S O :  0 5 2 1 0 7 4 2 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:MARLON MAYCO RODRIGUES
FIGUEIREDO. P O D E R J U D I C I Ã R I O TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA. Vistos, etc. Trata-se de denÃºncia em que se
apura a prÃ¡tica do crime previsto no art. 306 do CTB. Em audiÃªncia realizada em 2019 foi homologada a
suspensÃ£o condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 9099/95. Considerando o teor do Â§6
do art. 89 da Lei 9099/95 que dispÃµe que nÃ£o correrÃ¡ prescriÃ§Ã£o durante o prazo de suspensÃ£o do
processo, deixo de analisar o requerimento de fls. 37 e passo a verificar a possibilidade de extinÃ§Ã£o da
punibilidade em funÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional do processo. Ã o relatÃ³rio. Decido. Segundo o Â§
3Âº do art. 89 da Lei 9.099/95, a suspensÃ£o condicional do processo deve ser revogada se, no curso do
prazo, o beneficiÃ¡rio vier a ser processado por outro crime ou nÃ£o efetuar, sem motivo justificado, a
reparaÃ§Ã£o do dano. No caso em questÃ£o foi homologado benefÃcio em 2019 suspendendo o
processo por 02 (dois) anos, expirando o prazo de prova em 2021; Nesse sentido: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 349 E 353 DO CÃDIGO ELEITORAL.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CUMPRIMENTO DAS CONDIÃÃES. EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE. Cumpridas as condiÃ§Ãµes impostas, e decorrido o prazo estabelecido para a
suspensÃ£o condicional do processo, dÃ¡-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 89, Â§ 5Âº,
da Lei 9.099/95. (STJ - APn: 693 PA 2012/0005006-0, Relator: Ministro RAUL ARAÃJO, Data de
Julgamento: 07/03/2018, CE - CORTE ESPECIAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04/04/2018) Ante o
exposto, findo o prazo de 2 (dois) anos, julgo extinta a punibilidade do acusado MARLON MAYCO
RODRIGUES FIGUEIREDO relativamente Ã imputaÃ§Ã£o constante na denÃºncia, com fundamento no
art. 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº. 9.099/95. Intimem-se as partes. P.R.I.C. Â Â Marituba, 31 de marÃ§o de 2022
WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito PROCESSO: 00088579620198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em:
VITIMA: C. G. B. N. AUTOR DO FATO: J. J. L. B. PROCESSO: 01261217620158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: P. K. O. L. DENUNCIADO: J. R. A. L.  

 
 
 
 
PROCESSO: 0001469-60.2010.814.0133

 
ACUSADO(A): VALDILURCIO DIAS SOUTO

 
ADVOGADOS (AS): Dr(a). NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA, OAB/PA 14092.

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, (o)a advogado(a) mencionado(a) acima, acerca da 
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 05/05/2022, ÀS
12H, a ser realizada neste juízo, sito à Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba-PA.

 
Marituba, 31/03/2022.
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GILVANA DOS SANTOS PEREIRA

 
Analista Judiciário
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
ARIELSON VIANNA e FABRICIA LIMA SANTANA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
EVERTON SILVA GAIA e JUCEANIRA DE SOUZA GOMES. Ele divorciado, Ela divorciada.

 
HERIKLIS SANTOS DA SILVA e JÚLIA RAYANE RODRIGUES RIBEIRO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JOSÉ BENEDITO PAIVA DA SILVA e LENA PINTO DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JOYCE HORN FONTELES e LURDIANY SANTOS MUNIZ. Ela solteira, Ela solteira.

 
NATANAEL LIMA GUIMARÃES e LUANE MARIANA SOUZA DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
PAULO GABRIEL PINHEIRO LOPES e SABRINA LEMOS DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 31 de março de 2022.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS ¿ CARTÓRIO 4º OFICIO ¿ Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
DOUGLAS PINTO DA MOTA e CRISTHIANNE GOMES DIAS AMBS DIVORCIADOS

 
THADEU WAGNER SOUZA BARAÚNA LIMA e WALKIRIA FERNANDA SOUZA FERNANDES AMBOS
IVORCIADOS

 
ALISON FELIPE AVELINO MENDES e CARLA ELLVAN MACÊDO MODESTO AMBOS SOLTEIROS

 
PEDRO PAULO DOS SANTOS CELSO ELE E DIVORCIADO e EDINALVA MODESTO AMARAL ELA E
DIVORCIADO

 
JANDERSON LIMA FLEXA e SARAH ROBERTA PEREIRA DA SILVA AMBOS SOLTEIROS

 
JORGE LUIZ ALMEIDA MACIEL e MARIA DA PENHA RABELO FURTADO AMBOS SOLTEIROS

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço
afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém 31 de Março de 2022

 

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. JEAN DE SOUZA DA SILVA JÚNIOR e ANA LUIZA CUNHA DE PAIVA E SILVA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
2. YGOR PAES DE SOUZA e KAMILA MOURÃO DE OLIVEIRA. Ele é divorciado e Ela é divorciada.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 31 de março de 2022.
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS

PROCESSO:   0832131-03.2020.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  0832131-03.2020.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por   ANGELO JOSE BARLETTA GRISOLIA, portador(a) do RG: 4084111-PC/PA  e
CPF: 134.359.732-34,  a interdição de CLAUDIA BARLETTA GRISOLIA, portador(a) do RNE: W003924-
C/SE/DPMAF/DPF e CPF: 656.806.182-49, nascido(a) em 06/07/1935, filho(a) de Giuseppina Sola e
Vicenzo Barletta, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do
CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a), CLAUDIA
BARLETTA GRISOLIA e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art.
1.767 do CC, fican-do impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os
atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimo-nial
e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)    Permanecem inalterados os direitos considerados
personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); 
NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) ANGELO JOSE BARLETTA GRISOLIA, o(a) qual deverá
representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração de
negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de
recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC
(aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A)
CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e
bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e melhoramentos de seus
bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a
venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE
AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as
dívidas do(a) interditado(a); - aceitar por ele he-ranças, legados ou doações, ainda que com encargos; -
transigir; - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for
permitido; - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências
a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis
do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação
judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a) interdita-do(a) também
dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A)
CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a)
a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a). c)     LAVRE-
SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato
com a vara via ema-il (1civelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste
juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)    Fica o(a) curador(a)
intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar con-tas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos pre-sentes (art. 553 do CPC).
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão uni-versal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado
de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de
pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde
permanece-rá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pelo requerente. Após o trânsito em
julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários. Belém, 26 de março de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿. ROSANA LUCIA DE CANELAS
BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO:   0842054-87.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  0842054-87.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por JOSE VALMIR DE SOUSA FERREIRA, portador(a) do RG: 2083110-PC/PA
5VIA e CPF: 331.517.172-68,  a interdição de CATARINA RIBEIRO FERREIRA, portador(a) do RG:
2782997-PC/PA 2VIA e CPF: 567.558.052-20, nascido(a) em 30/04/1931, filho(a) de Martinho Coelho de
Sousa e Bárbara Ribeiro de Sousa, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) CATARINA RIBEIRO FERREIRA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com
base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, fican-do impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros
(atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)    Permanecem
inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito
ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85,
§1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) JOSÉ VALMIR DE SOUSA
FERREIRA,  o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à
gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito,
inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no
art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela.. c)     LAVRE-SE TERMO
DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato com a vara via
ema-il (1civelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de
prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)    Fica o(a) curador(a) intimado de que
deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar con-tas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos pre-sentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação ju-dicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão uni-versal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se Mandado de
Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação
da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da
Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas
naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no
sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanece-rá por 6
(seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão da gratuidade que
ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios
necessários. Belém, 08 de abril de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular
da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿. ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0837342-54.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº PROCESSO: 0837342-54.2019.8.14.0301 da
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Ação de CURATELA requerida por JOSE DO NASCIMENTO CORREIA, portador(a) do RG: 3528928-
PC/PA 3VIA e CPF: 357.250.362-00, a interdição de FLOR DE MARIA CASTRO CORREA, portador(a) do
RG: 1912886-PC/PA 2VIA, CPF: 353.841.822-53, nascido em 05/02/1962, filho(a) de Maria da Trindade
Castro,  que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença,
cuja parte final é a seguinte:¿ Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva
de FLOR DE MARIA CASTRO CORREIA, declarando-o(a) relativamente in-capaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo
com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  JOSE DO
NASCIMENTO CORREIA, que deverá prestar o com-promisso legal, em cujo termo deverão constar as
restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens
imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a)
interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755,
§ 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se
também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites
da curatela. Sem custas. Ob-servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 17 de janeiro de 2022.  JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém¿ VALDEÍSE MARIA REIS
BASTOS Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0830046-44.2020.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0830046-44.2020.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida
por  MARCIA ALEXANDRA RAMOS DE OLIVEIRA, portador do RG: 4964888-PC/PA e CPF: 527.811.512-
20, a interdição de ISAC LUIS RAMOS DE OLIVEIRA, portador do RG 2787148-SSP/PA  e CPF:
607.444.562-15, nascido em 21/07/1977, filho(a) de Misomar Freire de Oliveira e Maria de Lourdes Ramos
de Oliveira, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade
relativa do (a) interditando (a) ISAC LUIS RAMOS DE OLIVEIRA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do
Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador o (a) senhor (a) MARCIA ALEXANDRA
RAMOS DE OLIVEIRA, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados
personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador (a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na
secretaria o Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo; O (a) curador (a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o)
interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado
(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente
Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o
cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de
nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o)
mesmo (a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a).
Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição
e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da justiça gratuita.
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.
Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao
Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C. Após, com o trânsito em julgado, estando
o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE
MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿ VALDEÍSE
MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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PROCESSO: 0861886-38.2021.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  PROCESSO: 0861886-38.2021.8.14.0301
da Ação de CURATELA requerida por SUELEN DO NASCIMENTO SILVA, portador(a) do RG: 5356187-
PC/PA 5VIA e CPF: 000.303.292-21, a interdição de SERGIO SOEIRO DO NASCIMENTO, portador(a) do
RG: 1800490-PC/PA 3VIA e CPF: 319.570.992-91, nascido em 06/11/1968, filho(a) de Raimundo Pessoa
do Nascimento e Marinete da Conceição Soeiro do Nascimento, que o impossibilita de praticar qualquer
ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Decido.
Analisando os autos, verifica-se que o(a) curador(a), Sr(a). RAIMUNDO PESSOA DO NASCIMENTO,
anteriormente nomeado(a) para exercer o encargo de curadora de SERGIO SOEIRO DO NASCIMENTO,
faleceu em 21 de novembro de 2019, conforme Declaração de óbito de ID. Num. 38602708, o que
demonstra a necessidade de nomeação de novo(a) curador(a), para fins de representação do(a)
curatelado(a). Consta, ainda, nos autos prova a relação de parentesco do(a) requerente, que é sobrinha
do(a) curatelado(a), conforme documentos de Id¿s. Num. 43652647 e Num. Num. 43652648, sendo
legítima, portanto, a pretensão de sua nomeação ao encargo de curador do(a) Curatelado(a) SERGIO
SOEIRO DO NASCIMENTO. Por fim, verifica-se, ainda, o documento de ID. Num. 43652647, em que a
mão do(a) curatelado(a) anui com a nomeação do requerente para o exercício da curatela. O pedido tem
amparo legal. Ante o exposto, julgo antecipadamente a lide, com fulcro no art. 355, nomeio o requerente,
SUELEN DO NASCIMENTO SILVA, para desempenhar o cargo de curador(a) de SERGIO SOEIRO DO
NASCIMENTO, devendo o(a) curador(a) nomeado(a) prestar compromisso legal, assinando o respectivo
termo. Observe a Escrivania o que preceitua o artigo 755, §3º do Novo Código de Processo Civil, no que
concerne a publicação da presente Sentença. Fica registrado que o(a) curador(a) não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao(à)
curatelado(a), nem contrair em nome deste qualquer empréstimo sem autorização judicial, observadas
também as disposições das restrições legais ao exercício da curatela, bem como as disposições do artigo
1.782, do Código Civil. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções.
Consigne-se os limites e impedimentos do curador na administração dos bens do re-querido, consoante as
disposições normativas incertas na lei civil, em especial os artigos 1.753, 1.754 e 1.774 do Código Civil.
Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício a ser cumprida pelo delegatário do Cartório de
Registro Civil e Notas competente, tão logo ocorrido a preclusão recursal. É vedado o uso de cópia desta
sentença, mesmo que autenticada, para fins de obtenção e/ou liberação de direitos. Com o trânsito em
julgado, comunique-se o Cartório de Registro Civil competente, remetendo-lhe cópia da presente
sentença, a fim de que seja devidamente averbada a presente sentença. Custas e honorários pelas
autoras, exceto se beneficiária da assistência gratuita. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. P.R.I. Belém, 13 de dezembro de 2021 JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém¿. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS Juíza de
Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO:   0874787-43.2018.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  0874787-43.2018.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por OTACILIO PINTO CAMPELO, portador(a) do RG: 6436297-PC/PA e CPF:
545.237.022-68,  a interdição de TEREZINHA DO SOCORRO BRANDAO PINTO, portador(a) do RG:
2177346-SSP/PA, CPF: 875.475.202-78, nascido(a) em: 28/06/1968, filho(a) de José da Costa Pinto e
Maria José Brandão Pinto, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada
ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art.
1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, julgo procedente o
pedido inicial para SUBSTITUIR O(A) CURADOR(A) do(a) interditado(a) TEREZINHA DO SOCORRO
BRANDÃO PINTO , destituindo o(a) antigo(a) curador(a) Sr. PEDRO DA CONCEIÇÃO CAMPELO, e
NOMEANDO PARA TANTO O(A) Sr. OTACÍLIO PINTO CAMPELO. Ressalto que, com base no art. 1.774
do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... 2) LAVRE-SE TERMO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nome-ado(a) para, entrar em
contato com a vara via e-mail (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à
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secretaria desta vara a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; 3) Fica o(a)
curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar
contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da
Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art.
553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for
o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). 4) Expeça-
se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a)
a nomeação de seu(sua) novo(a) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei
6.015/73; 5) Custas processuais pelo requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em
decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cin-co) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). 6) Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Nada
mais havendo, encerro o presente termo que vai por todos assinado. Eu, Simone Carvalho Silva,  auxiliar
judiciário, digitei e subscrevi.¿.ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0862083-61.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº  PROCESSO: 0862083-61.2019.8.14.0301
da Ação de CURATELA requerida por MARIA DE NAZARE SILVA OLIVEIRA, portador(a) do RG:
4402499-PC/PA e CPF: 071.310.542-91, a interdição de CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, portador(a) do
RG: 3482391-PC/PA 2VIA, CPF: 700.435.462-85, nascido em 11/11/1971, filho(a) de Miguel Oliveira Filho
e Maria de Nazaré Silva de Oliveira, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e
decreto a interdição definitiva de CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, declarando-o(a) relativamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e
de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  MARIA
DE NAZARE SILVA OLIVEIRA, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar
as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar
bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair em-préstimos em nome
do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no
artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil,
inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da
interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 6 de outubro de 2021.  JOAO LOURENCO
MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém¿. VALDEÍSE
MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0867067-88.2019.8.14.0301 
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0867067-88.2019.8.14.0301  da Ação de CURATELA requerida
por MARIDALVA ALVES SANTANA, portador do RG: 3695835-PC/PA 2VIA e CPF: 451.773.092-15, a
interdição de MARIA EDUARDA ALVES SANTANA, portador do RG 6649374-PC/PA 2VIA e CPF:
012.273.092-52, nascido em 07/06/2001, filho(a) de Maridalva Alves Santana, que o impossibilita de
praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja par-te final é a seguinte:
¿ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do(a) interditando(a) MARIA
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EDUARDA ALVES SANTANA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a
interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) MARIDALVA ALVES SANTANA, conforme artigo
1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
fica o(a) interdita-do(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os
atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O (a) cura-dor (a), ora
nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo, firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para vender,
permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair
empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela.
Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do
Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi
decretada a inter-dição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Sem custas. Transitada em julgado, cumprida a decisão,
arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o
art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Ex-peça-se o necessário.
Cumpra-se. P.R.I.C. Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado,
ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA, 12 de maio de 2021. VALDEISE MARIA
REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿ VALDEÍSE MARIA
REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00001751420208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 30/03/2022 ENCARREGADO:FRANKLIN ROOSEVELT WANZELER
FAYAL INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. M. M. INTERESSADO:WAGNER SALES CABRAL
JUNIOR Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que
nesta data, os presentes autos foram encaminhados Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 1Âº de abril de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de
Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO: 00002907920138140200 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ERALDO SARMANHO PAULINO INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais,
apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de InquÃ©rito Policial Militar distribuÃdo
sob o nÂº. 0000290-79.2013.814.0200 consta como tramitado com vistas ao Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico em 06/10/2017 e recebido em 24/10/2017, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data.
Certifico, ainda, que todos os meios de busca foram esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em
secretaria, bem como que nÃ£o hÃ¡ qualquer documento disponÃvel para impressÃ£o junto ao Sistema
LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo
Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00002907920138140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA
LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ERALDO SARMANHO
PAULINO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO ORDINATÃRIO
Considerando o teor do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia
do Diretor de Secretaria para a prÃ¡tica de atos ordinatÃ³rios, nesta data faÃ§o remessa dos autos para a
devida ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02.
BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar REMESSA Nesta data, procedi a remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
Militar. BelÃ©m, 30/03/2022. Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00006275820198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ANTONIO
RAIMUNDO MARQUES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 15854 - TRIELE PEREIRA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 13740 - KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA (ADVOGADO) OAB 17856 -
FABIANE DO SOCORRO NASCIMENTO DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 18379 - LAIRA PASCALE
BEMUYAL GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 18540 - TANAIARA SERRAO DIAS (ADVOGADO) OAB
21047 - SUZANE LARISSA SILVA FERREIA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES
(ADVOGADO) OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 13086 - PATRICIA MARY
DE ARAUJO JASSE (ADVOGADO) OAB 25138 - JORGE WYLKER CARVALHO DE CASTRO
(ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO) REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO Representante(s): OAB 21047 - SUZANE LARISSA SILVA FERREIA
(ADVOGADO)  .  PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MIL ITAR DO ESTADO DO PARÃ
__________________________________________________________ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Carolina
Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JME, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei,
certifica que, nesta data encaminhei os autos para migraÃ§Ã£o no fÃ³rum criminal. 01/04/2022 Carolina
A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
________________________________________________________ Av 16 de Novembro, 486,
BelÃ©m/PA, CEP 66023-220 CAS PROCESSO: 00007486720118140200 PROCESSO ANTIGO:
201120007170 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO
A??o: Sindicância em: 30/03/2022 ENCARREGADO:EDILSON SALDANHA DA SILVA VITIMA:M. S. C.
INDICIADO:SILVANO PEREIRA AMORIM. DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do
Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria
para a prÃ¡tica de atos ordinatÃ³rios, nesta data faÃ§o remessa dos autos para a devida
ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02. BelÃ©m,
30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
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REMESSA Nesta data, procedi a remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m,
31/03/2022. Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00007486720118140200
PROCESSO ANTIGO: 201120007170 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA
COSTA LEONARDO A??o: Sindicância em: 30/03/2022 ENCARREGADO:EDILSON SALDANHA DA
SILVA VITIMA:M. S. C. INDICIADO:SILVANO PEREIRA AMORIM. ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de
minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de
SindicÃ¢ncia distribuÃdo sob o nÂº. 0000748-67.2011.814.0200 consta como tramitado com vistas ao
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico desde 15/04/2015, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data.
Certifico, ainda, que nesta data mantive contato com o Assessor da 2Âª PJM e este me informou que nÃ£o
consta no Sistema do MPPA a entrada do referido procedimento. Certifico, finalmente, que todos os meios
de busca foram esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, bem como que nÃ£o hÃ¡ qualquer
documento disponÃvel para impressÃ£o junto ao Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da
JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00011147220128140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que
foi constatado que o InquÃ©rito Policial Militar distribuÃdo sob o nÂº. 0001114-72.2012.814.0200 constam
como tramitados com vistas ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 16/01/2013 e recebidos em
25/03/2013, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que todos os meios de busca foram
esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, razÃ£o pela qual procedi a impressÃ£o dos
documentos que tive acesso via Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de
marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 1 4 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº,
VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria para a prÃ¡tica de atos ordinatÃ³rios, nesta data
faÃ§o remessa dos autos para a devida ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar em
razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 04. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora da
Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar REMESSA Nesta data, procedi a remessa dos presentes
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m, 30/03/2022. Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 2 7 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Mandado de
Segurança Cível em: 30/03/2022 IMPETRANTE:WILLIAM DA SILVA SOARES Representante(s): OAB
18605 - MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) IMPETRADO:COMANDANTE
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Carolina Abreu
Silva, Analista da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, conforme determinado em decisÃ£o,
este processo possui apenso - processo 00016861820188140200. Belem , em 30/03/2022 Carolina Abreu
Analista judiciÃ¡ria da JME/PA PROCESSO: 00013866620128140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Inquérito
Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:JOAO BATISTA CRUZ DOS SANTOS INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:P. H. C. O. . DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do Provimento
nÂº 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria para a
prÃ¡t ica de atos ordinatÃ³r ios,  nesta data faÃ§o remessa dos autos para a devida
ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02. BelÃ©m,
30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
REMESSA Nesta data, procedi a remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m,
31/03/2022. Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00013866620128140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA
LEONARDO A??o: Inquérito Policial Militar em: 30/03/2022 ENCARREGADO:JOAO BATISTA CRUZ DOS
SANTOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. H. C. O. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de
minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o InquÃ©rito Policial
Militar distribuÃdo sob o nÂº. 0001386-66.2012.814.0200 constam como tramitados com vistas ao
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 10/07/2015 e recebidos em 12/08/2015, sem
movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que todos os meios de busca foram esgotados sem
localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, razÃ£o pela qual procedi a impressÃ£o dos documentos que tive
acesso via Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia
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Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00014899220208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ADRIANO
MENDES SAMPAIO Representante(s): OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 14073 - CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
P O D E R  J U D I C I Ã R I O  J U S T I Ã A  M I L I T A R  D O  E S T A D O  D O  P A R Ã
__________________________________________________________ CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Carolina
Abreu Silva, Analista JudiciÃ¡ria da JME, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o concedidas por lei,
certifica que, nesta data encaminhei os autos para migraÃ§Ã£o no fÃ³rum criminal. 01/04/2022 Carolina
A b r e u  S i l v a  A n a l i s t a  S e c r e t a r i a  d a  J M E / P A
________________________________________________________ Av 16 de Novembro, 486,
BelÃ©m/PA, CEP 66023-220 CAS PROCESSO: 00016467520148140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Sindicância
em: 30/03/2022 ENCARREGADO:MARCELO ANDRE DA COSTA FERREIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do Provimento
nÂº 006/2006-CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria para a
prÃ¡t ica de atos ordinatÃ³r ios,  nesta data faÃ§o remessa dos autos para a devida
ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02. BelÃ©m,
30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
REMESSA Nesta data, procedi a remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m,
31/03/2022. Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00016467520148140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA
LEONARDO A??o: Sindicância em: 30/03/2022 ENCARREGADO:MARCELO ANDRE DA COSTA
FERREIRA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de
minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de
SindicÃ¢ncia distribuÃdo sob o nÂº. 0001646-75.2014.814.0200 consta como tramitado com vistas ao
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 10/07/2015 e recebido em 12/08/2015, sem movimentaÃ§Ãµes
apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que todos os meios de busca foram esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos
autos em secretaria, bem como que nÃ£o hÃ¡ qualquer documento disponÃvel para impressÃ£o junto ao
Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00016861820188140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:WILLIAM DA
SILVA SOARES REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Analista da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, conforme determinado em decisÃ£o do processo
00013527420158140301 - fls. 83, este processo foi apensado ao processo 00013527420158140301. Por
esse motivo, arquivo estes autos e apenso no referido processo. Belem , em 30/03/2022 Carolina Abreu
Analista judiciÃ¡ria da JME/PA PROCESSO: 00023874720168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Sindicância
em: 30/03/2022 ENCARREGADO:SANDRO SILVIO DOS SANTOS BAHIA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:M. L. F. S. DENUNCIADO:CARLOS ANDRE FONSECA DA CUNHA
DENUNCIADO:LERLY PEREIRA DE OLIVEIRA TAVARES. ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas
atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de SindicÃ¢ncia
distribuÃdo sob o nÂº. 0002387-47.2016.814.0200 constam como tramitados com vistas ao Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico em 03/03/2017, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que
nesta data mantive contato com o Assessor da 2Âª PJM e este me informou que nÃ£o consta no Sistema
do MPPA a entrada do referido procedimento. Certifico, finalmente, que todos os meios de busca foram
esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, razÃ£o pela qual procedi a impressÃ£o dos
documentos que tive acesso via Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de
marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar
E s t a d u a l  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 7 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO Â Â De ordem do Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, aos 30 dias do mÃªs de marÃ§o de 2022, na Secretaria da JMEPA,
procedi o arquivamento dos autos de Processo NÂº 002687-67.2020.814.0200. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio Mat. 132241 PROCESSO:
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00052738220178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  30/03/2022
ENCARREGADO:FABIO SOUZA CAMPOS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. A. F.
INTERESSADO:CARLOS ALBERTO RIBEIRO LEAO Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE
AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que
me sÃ£o conferidas por Lei, que nesta data, os presentes autos foram encaminhados Ã Central de
DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 1Âº de abril de 2022.
LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO:
00061915720158140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  30/03/2022
ENCARREGADO:ERIVALDO DOS SANTOS CARDOSO INDICIADO:ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA
VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do Provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria para a prÃ¡tica de atos
ordinatÃ³rios, nesta data faÃ§o remessa dos autos para a devida ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar REMESSA Nesta data, procedi a
remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m, 31/03/2022. Secretaria da Vara
Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00061915720158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ERIVALDO DOS SANTOS CARDOSO
INDICIADO:ELIAS AUGUSTO LEAL BATISTA VITIMA:A. C. O. E. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de
minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de
InquÃ©rito Policial Militar distribuÃdo sob o nÂº. 0006191-57.2015.814.0200 consta como tramitado com
vistas ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 04/02/2016 e recebido em 08/03/2016, sem
movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que todos os meios de busca foram esgotados sem
localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, bem como que nÃ£o hÃ¡ qualquer documento disponÃvel para
impressÃ£o junto ao Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022.
LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00069342820198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  30/03/2022
ENCARREGADO:FAUSTINO JOSE ALVES DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:D. F. C.
VITIMA:F. O. S. VITIMA:R. M. S. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais,
apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de Procedimento InvestigatÃ³rio nÂº.
0006934-28.2019.814.0200 constam como tramitados com vistas ao Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico em 11/03/2020, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que nesta data mantive
contato com o Assessor da 2Âª PJM e este me informou que nÃ£o consta no Sistema do MPPA a entrada
do referido procedimento. Certifico, finalmente, que todos os meios de busca foram esgotados sem
localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, razÃ£o pela qual procedi a impressÃ£o dos documentos que tive
acesso via Sistema LIBRA. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia
Costa Leonardo Diretora de Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO:
00071923820198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA COSTA LEONARDO A??o:  Proced imentos Invest igatór ios  em:  30/03/2022
ENCARREGADO:FELIPE DIEGO LOPES DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. O. X.
VITIMA:E. B. A. INTERESSADO:LUIZ ADRIANO MACHADO ALVES Representante(s): OAB 13558 -
CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) INTERESSADO:ROBERTO DOS
SANTOS DANTAS Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que
nesta data, os presentes autos foram encaminhados Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 1Âº de abril de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de
Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO: 00072158120198140200 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 30/03/2022 ENCARREGADO:ADELSON GALUCIO FIALHO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:V. N. I. INTERESSADO:ELSON MARLO RAMOS DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 13795 - ROGERIO CORREA BORGES (ADVOGADO)
INTERESSADO:EVANDRO SAVINO PINTO Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES
(ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico, atravÃ©s das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, que
nesta data, os presentes autos foram encaminhados Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 1Âº de abril de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de
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Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar PROCESSO: 00181935920158140200 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o:
Sindicância em: 30/03/2022 ENCARREGADO:RENATO FERREIRA DA SILVA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . ÃCERTIDÃO Certifico, em virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais,
apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de SindicÃ¢ncia distribuÃdo sob o nÂº.
0018193-59.2015.814.0200 consta como tramitado com vistas ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
em 24/07/2015 e recebido em 12/08/2015, sem movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que
todos os meios de busca foram esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em secretaria, bem como que
nÃ£o hÃ¡ qualquer documento disponÃvel para impressÃ£o junto ao Sistema LIBRA. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de Secretaria da
Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00181935920158140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA LEONARDO A??o: Sindicância
em: 30/03/2022 ENCARREGADO:RENATO FERREIRA DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO ORDINATÃRIO Considerando o teor do Provimento nÂº 006/2006-
CJRMB, art. 1Âº, Â§ 1Âº, VI, que trata da competÃªncia do Diretor de Secretaria para a prÃ¡tica de atos
ordinatÃ³rios, nesta data faÃ§o remessa dos autos para a devida ciÃªncia/manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico Militar em razÃ£o da certidÃ£o juntada Ã fl. 02. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa
Leonardo Diretora da Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar REMESSA Nesta data, procedi a
remessa dos presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. BelÃ©m, 31/03/2022. Secretaria da Vara
Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00196262320148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Mandado de
Segurança Cível em: 30/03/2022 IMPETRANTE:JAMISHON WENDEL RIBEIRO COSTA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 0 5 2  -  O M A R  A D A M I L  C O S T A  S A R E  ( A D V O G A D O )
IMPETRADO:COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO
Carolina Abreu Silva, Analista da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, conforme determinado
em decisÃ£o do processo 00666865520158140301, este processo foi apensado ao processo
00666865520158140301. Por esse motivo, arquivo estes autos e apenso no referido processo. Belem , em
30/03/2022 Carolina Abreu Analista judiciÃ¡ria da JME/PA PROCESSO: 00351928720158140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA COSTA
LEONARDO A??o: Procedimentos Investigatórios em: 30/03/2022 ENCARREGADO:LUIZ ANDRE
MENEZES DE SOUZA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. S. M. . ÃCERTIDÃO Certifico, em
virtude de minhas atribuiÃ§Ãµes legais, apÃ³s consulta ao Sistema Libra, que foi constatado que o auto de
Procedimento InvestigatÃ³rio nÂº. 0035192-87.2015.814.0200 constam como tramitados com vistas ao
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico em 07/08/2015 e recebidos em 13/08/2015, sem
movimentaÃ§Ãµes apÃ³s esta data. Certifico, ainda, que nesta data mantive contato com o Assessor da
2Âª PJM e este me informou que nÃ£o consta no Sistema do MPPA a entrada do referido procedimento.
Certifico, finalmente, que todos os meios de busca foram esgotados sem localizaÃ§Ã£o dos autos em
secretaria, razÃ£o pela qual procedi a impressÃ£o dos documentos que tive acesso via Sistema LIBRA. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 30 de marÃ§o de 2022. LetÃcia Costa Leonardo Diretora de
Secretaria da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar Estadual PROCESSO: 00666865520158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 AUTOR:MARCELO AUGUSTO DE MORAES PRESTES
Representante(s): OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO) AUTOR:JAMISHON
WENDEL RIBEIRO COSTA Representante(s): OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO
(ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  FABIOLA DE MELO SIEMS
(PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Analista da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡,
certifico que, conforme determinado em decisÃ£o nestes autos, apensei nesta data o processo
001962622320148140301, nestes autos. Belem , em 30/03/2022 Carolina Abreu Silva Analista judiciÃ¡ria
da JME/PA 
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 1 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA ELISIANA FERREIRA RODRIGUES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 31/03/2022---REQUERENTE:TAMYRES SOUSA COSTA
Representante(s): OAB 23294-A - JOSIANE NAHUM PACHECO (ADVOGADO) REQUERENTE:EDINEY
SOUSA COSTA Representante(s): OAB 23294-A - JOSIANE NAHUM PACHECO (ADVOGADO)
REQUERIDO:IOLANDA NUNES DA SILVA Representante(s): OAB 21122 - CLEOBER TADEU DE
CAMPOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JOCIVAL DE ALMEIDA RIBEIRO Representante(s): OAB 21122 -
CLEOBER TADEU DE CAMPOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MARLETE DE VASCONCELOS OLIVEIRA.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, e
considerando a deliberação registrada em audiência nos autos em apenso - Ação de Manutenção de
Posse - nº 000196455.2017.814.0070, fica redesignada nestes autos de Reintegração de Posse -
processo nº 0007451-06.2017.814.0070, para o DIA 19 DE MAIO DE 2022, ÀS 12:00 HORAS, para
realização da audiência de instrução e julgamento, sendo as partes intimadas através de seus patronos,
bem como as testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação judicial.
Intime-se. Publique-se. Expeça-se o necessário. Abaetetuba (PA), 31 de março de 2022. Elisiana
Rodrigues- Diretora de Secretaria 

 
 
 
 
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE ¿ PROCESSO Nº 00019655520178140070 ¿ REQUERENTE:
TAMYRES SOUSA COSTA ¿ ADVOGADO: DR. CLÉOBER TADEU DE CAMPOS ¿ OAB/PA 21122 ¿
REQUERIDA: MARCILEY DE FÁTIMA LIMA DE SOUSA ¿ ADVOGADA: DRA. JOSIANE NANHUM
PACHECO ¿ OAB/PA 2692 / 23294-A: ABERTA A AUDIÊNCIA, aberta a audiência, constatou-se a
presença das partes acima nominadas. Ato contínuo, o MM Juiz passou a DELIBERAR: ¿Verifico que foi
determinado o apensamento dos autos de reintegração de posse nº 0007451-06.2017.8.14.0070 a ação
de manutenção nº 0001964-55.2017.8.14.0070 para instrução e julgamento conjunto, tendo sido intimados
somente as partes da ação de manutenção de posse, o que inviabiliza o prosseguimento do ato, sob pena
de nulidade. Assim, redesigno a audiência para o dia 19/05/2022, às 12h00min, devendo as partes da
ação de manutenção e reintegraç¿o de posse serem intimadas através de seus patronos, bem
como as testemunhas arroladas dever¿o comparecer independentemente de intimaç¿o judicial.
Verifico, ainda, que, embora a Sra. Marlete de Vasconcelos tenha apresentado contestaç¿o através de
advogado, n¿o carreou aos autos instrumento de procuraç¿o. Desta forma, intime-se MARLETE DE
VASCONCELOS OLIVEIRA, pessoalmente, para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos instrumento de
outorga de poderes ao patrono e, na oportunidade, dê-se desde logo ciência da data designada para
audiência¿. Nada mais, mandou o Magistrado encerrar o presente termo. SERVIRÁ A ATA/TERMO DE
AUDIÊNCIA COMO MANDADO, NOS TERMOS DO PROV. 003/009 ¿ CJCI. Saem cientes os presentes.

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 2 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 31/03/2022---EXEQUENTE:RECON ADMINISTRATIVA DE CONSORCIOS
LTDA Representante(s): OAB 86.925 - ALYSSON TOSIN (ADVOGADO) OAB 147850 - FERNANDA REIS
DOS SANTOS SEMENZI (ADVOGADO) EXECUTADO:EDINALDO DE CARVALHO DA CONCEICAO.
Considerando o recolhimento das custas, procedo a pesquisa via SISBAJUD, a fim de obter o endereÃ§o
da executada, cujo resultado segue em anexo. Intime-se o exequente, para que, em 10 dias, manifeste-se
e requeira o que entender de direito, providenciado o recolhimento das custas cabÃveis, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Abaetetuba/PA, 25 de marÃ§o de 2022. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
423



 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
424



 

 
 
RESENHA: 10/12/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA - VARA:
2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 9 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 10/12/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) OAB 3056 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEX
DE SENA E SENA. SENTENÇA Cuida-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em que são partes as
pessoas acima referidas, já qualificadas nos autos. À inicial juntou os documentos. Preenchidos os
requisitos legais, foi deferida a liminar. O requerido foi não citado. O autor protocolou requereu a extinção
do feito. Conclusos. Relatado. Decido. O pedido de desistência da ação é ato unilateral da parte autora,
desde que requerida antes da citação da parte ré, pelo que o(a) autor(a) abdica expressamente da posição
processual adquirida após o ajuizamento da causa. O requerido não foi citado, desnecessária, pois sua
anuência. Isto posto, consoante preceitua o parágrafo único do art. 200 do Novo CPC, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, a DESISTÊNCIA DA AÇÃO requerida pela parte autora, por corolário, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, forte no art. 485, VIII, do CPC. Revogo a decisão inicial.
Procedo a retirada da restrição do veículo no sistema RENAJUD. Custas e despesas processuais pela
desistente, inclusive as custas da retirada da restrição via RENAJUD. Advirto, desde já, que na hipótese
de não pagamento das custas ou despesas processuais finais pela parte condenada, o crédito delas
decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado
para inscrição em dívida ativa. Na inexistência de custas ou despesas processuais a recolher, o processo,
após o trânsito em julgado, poderá ser imediatamente arquivado. Existindo custas ou despesas
processuais pendentes, intime-se a parte condenada para pagamento do prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do valor em dívida ativa: i. Ocorrendo o pagamento no prazo estipulado, juntados os
comprovantes no processo, promova-se o arquivamento dos autos. ii. Inexistindo o pagamento, seja pela
não localização do devedor, seja pelo transcurso do prazo, expeça-se certidão de crédito, que deve ser
encaminhada à Secretaria de Estado da Fazenda, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, providenciando-se, em seguida, o arquivamento do processo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se. Abaetetuba (PA), 10 de Dezembro de 2021.
Diana Cristina Ferreira da Cunha Juíza de Direito  
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RESENHA: 31/03/2022 A 31/03/2022 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00014102820128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS
MOURAO RAMALHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 REQUERENTE:SOSTENES
GURGEL DOS SANTOS Representante(s): OAB 13826 - EDUARDO ALEXANDRE HERMES HOFF
(ADVOGADO) REQUERIDO:JBS S/A - FRIBOI Representante(s): OAB 5307 - GILMAR CAETANO
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0001410-28.2012.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O
DECLARATÃÂ¿RIA DE INEISTÃÂ¿NCIA DE DÃÂ¿BITO CUMULADA COM INDENIZAÃÂ¿ÃÂ¿O POR
DANOS MORAIS, E PEDIDO DE EXCLUSÃÂ¿O DO NOME DO SERASA E SPC, COM PEDIDO DE
ANTECIPAÃÂ¿ÃÂ¿O DE TUTELA. Requerentes: SOSTENES GURGEL DOS SANTOS Requerido: JBS
S/A - FRIBOI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados
nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 31 de marÃÂ§o de 2022. Diogo Margonar
Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
0 0 0 4 4 7 9 8 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 6 5 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o:
Cumprimento de sentença em: 31/03/2022 REQUERIDO:COSIPAR - COMPANHIA SIDERURGICA DO
PARA Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 21202 -
ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) LIVIA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:K. M. S.  Representante(s) :  GERSON VILHENA MATOS (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:HELENA DA CONSOLACAO MILAGRE Representante(s): MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM ABBADE (ADVOGADO) OAB 25681-A - HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS
(ADVOGADO) . ÃATO ORDINATÃRIO Proc. NÂº 0004479-80.2007.814.0028 Requerente(s): K.M.S.
Representantes: ADV.Â GERSON V. G. DE MATOS-OAB/PA. NÂº 3815-B, MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM ABBADEÂ¿OAB/PA NÂº 4.598 e HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOSÂ¿OAB/SP nÂº
320.439. Requerido(s): COSIPAR Â¿ COMPANHIA SIDERÃRGICA DO PARÃ Â¿ ADV. LÃVIA MARIA
RIBEIRO DA SILVA Â¿ OAB/PA NÂº 12.082, ADV. ROMEU CABRAL SORES BESSAÂ¿OAB/PA NÂº
21.202, ADV. JOSÃ DIOGO DE OLIVEIRA LIMA Â¿ OAB/PA 16.448 e SAULO CAVALEIRO DE MACEDO
PEREIRA Â¿ OAB/PA 13.919. ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte REQUERIDA a recolher custas finais,
conforme relatÃ³rio de fl. 677 e boleto-doc nÂº 2007.00705845-88, boleto nÂº 2022057062, valor R$
577,39 (quinhentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), vencimento: 28/06/2022, disponÃveisÂ
em secretaria, no prazo legal. MarabÃ¡, PA. 31/03/2022Â AntÃ´nio Carlos MourÃ£o Ramalho Analista
JudiciÃ¡rio da 3Âª Secretaria CÃvel PROCESSO: 00065982620178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 REQUERENTE:MARIA FERREIRA DE SOUSA DA SILVA
Representante(s): OAB 20351 - ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA (ADVOGADO)
REQUERENTE:MIRAILDE PEREIRA DE SOUZA REQUERENTE:MARIA DE FATIMA CANDIDO ARAUJO
REQUERENTE:GEANE S ILVA  CRUZ REQUERENTE:EDILENE D IAS  FERNANDES
REQUERENTE:LUCILIA IRANEUMA FERREIRA BENTO REQUERENTE:ANA CLAUDIA BRITO
BATISTA CARVALHO REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS DA SILVA ALVES GOMES
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA. Processo nÂº 0006598-26.2017.8.14.0028 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Parte autora: MARIA FERREIRA DE SOUSA DA SILVA e OUTROS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Parte RÃ©: MUNICIPIO DE MARABÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o de ObrigaÃ§Ã£o de Fazer cumulada com CobranÃ§a de verbas salariais
movida por MARIA FERREIRA DE SOUSA DA SILVA e OUTROS em face de MUNICIPIO DE MARABÃ,
pelo procedimento comum ordinÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegam os autores que sÃ£o
professores do quadro efetivo do rÃ©u, sendo regidos pela Lei Municipal nÂº. 17.474/2011 (Plano de
Carreira, Cargos e RemuneraÃ§Ã£o dos Profissionais da EducaÃ§Ã£o PÃºblica Municipal). Arguiram que
concluÃram o curso de nÃvel superior, apresentado os respectivos tÃtulos junto ao Ente RÃ©u para fins
de progressÃ£o na carreira, direito esse assegurado pela Lei Municipal, no entanto, o rÃ©u se recusou a
cumprir com a obrigaÃ§Ã£o de implantaÃ§Ã£o da vantagem. Em razÃ£o disso, ajuizaram esta aÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como prova junta termos de posse, tÃtulos de conclusÃ£o de curso,
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contracheques e outros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o rÃ©u apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 137)
pugnando pela conexÃ£o de todas as demandas que tÃªm objeto prÃ³ximo a desta causa. Relatou ainda a
existÃªncia de preliminar de prejudicialidade externa, em razÃ£o da aÃ§Ã£o direita que tramita perante o
TJPA, onde se discute a constitucionalidade da Lei Municipal que regulamenta o direito vindicado. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, sustenta a improcedÃªncia do direito em razÃ£o da Lei instituidora dele
contrariar a ConstituiÃ§Ã£o Federal e o ordenamento jurÃdico como um todo, tendo em vista que
caracteriza ascensÃ£o de cargos pÃºblicos e violaÃ§Ã£o a regra do concurso pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Os autores apresentaram rÃ©plica, reafirmando a juridicidade do seu direito Ã progressÃ£o
funcional (fls. 208). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proferida decisÃ£o saneadora, delimitando a
controvÃ©rsia e distribuindo o Ã´nus da prova, com abertura de prazo para as partes juntarem as provas
que entendam pertinentes (fls. 217).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor se manifestou (fls. 219)
dizendo que a aÃ§Ã£o direta arguida como questÃ£o prejudicial externa jÃ¡ foi julgada extinta em
definitivo, assim, requereu o julgamento imediato do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dado vista ao
RÃ©u, este nÃ£o se pronunciou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram me conclusos os autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho a preliminar de conexÃ£o,
razÃ£o pela qual determino a reuniÃ£o de todos os feitos, para que o resultado dessa demanda seja
coincidente com o de todas as demais que tem causa de pedir prÃ³ximas, observadas apenas as
distinÃ§Ãµes que represente particularidades de cada caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
prejudicialidade externa sustentada em razÃ£o da propositura da aÃ§Ã£o direta nÃ£o Ã© mais cabida,
tendo em vista que aquela aÃ§Ã£o direta foi julgada extinta pelo TJPA. Dessa forma, rejeito a prejudicial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â As partes nÃ£o manifestaram interesse em produzir outras provas, de forma, considero
que este Ã© o caso de proferir julgamento conforme o estado do processo, nos termos do art. 255, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO MÃRITO DA CAUSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O cerne da
questÃ£o diz respeito a possibilidade de reconhecer o direito a progressÃ£o funcional de professores
efetivos da rede municipal de educaÃ§Ã£o, com base na Lei Municipal nÂº 17.474/2011, que em seu art.
7Âº, previu a progressÃ£o (elevaÃ§Ã£o de nÃvel) se daria de forma automÃ¡tica a partir da
apresentaÃ§Ã£o do requerimento e do diploma respectivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, a partir
dos documentos colacionados na inicial (fls. 19-134), vejo que todos os autores concluÃram o nÃvel
superior a que pleiteiam a progressÃ£o e que formularam requerimento administrativo, cumprindo
aparentemente os requisitos estabelecidos ao acesso Ã s vantagens financeiras almejadas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u concentrou seus argumentos de contraposiÃ§Ã£o, na jurisprudÃªncia da Suprema
Corte e de outros Tribunais superiores, no sentido de que a obtenÃ§Ã£o de um grau mais elevado de
escolaridade (nÃvel superior), requisito exigido para acesso a um outro cargo pÃºblico, sem o titular
(ocupante de cargo de nÃvel mÃ©dio) submeter-se a novo concurso pÃºblico, caracteriza ascensÃ£o
funcional, uma forma inconstitucional de provimento de cargo pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
questÃ£o atÃ© foi judicializada em sede de controle concentrado, junto ao TJPA, que nÃ£o chegou a
analisar seu mÃ©rito, devido ao dispositivo da Lei Municipal nÂº 17.474/2011, que prevÃª a progressÃ£o
em tela, ter sido revogado pela Lei Municipal nÂº 17.782/2017, que dispÃ´s de forma diversa a matÃ©ria.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Olhando com acuidade a matÃ©ria vertida, percebo que, de fato, hÃ¡
consolidada jurisprudÃªncia no sentido de ser ilegal a ascensÃ£o de cargos pÃºblicos. No entanto,
considero ser necessÃ¡rio fazer um distinguish dessa jurisprudÃªncia em relaÃ§Ã£o a este caso, que trata
dos professores efetivos do MunicÃpio de MarabÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o se trata aqui
da criaÃ§Ã£o de um novo cargo de professor, em que os antigos servidores de outro cargos almejam
acessar sem o cumprimento da regra do concurso pÃºblico. Cuida-se, na verdade, do mesmo cargo, que
foi submetido apenas a uma reestruturaÃ§Ã£o que resultou na elevaÃ§Ã£o do requisito de acesso, de
nÃvel mÃ©dio para o superior. A jurisprudÃªncia das Cortes Superiores, em vÃ¡rias oportunidades tem
reafirmado que tal reestruturaÃ§Ã£o nÃ£o caracteriza ascensÃ£o, tendo em vista a permanÃªncia da
identidade de atribuiÃ§Ãµes funcionais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Elevar o nÃvel de escolaridade Ã©
uma forma de que dispÃµe a AdministraÃ§Ã£o de tornar mais qualificado o ensino pÃºblico, padrÃ£o que
as prÃ³prias normas do MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o recomendam. Considerar que a toda mudanÃ§a na
estruturaÃ§Ã£o de cargos e carreiras deve-se colocar os cargos ocupados em extintos a vagar e recrutar
novo quadro funcional Ã© uma incomensurÃ¡vel injustiÃ§a com quem jÃ¡ ocupa o cargo, com mesmas
atribuiÃ§Ãµes, e um desperdÃcio de recursos pÃºblicos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, cito
o precedente do TJPA, senÃ£o vejamos: EMENTA. APELAÃÃO CÃVEL/REEXAME NECESSÃRIO.
MANDADO DE SEGURANÃA. LEI MUNICIPAL NÂº 14.846/97.Â PROGRESSAOÂ FUNCIONALÂ
AUTOMATICA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19 DA MENCIONADA LEI.Â PROGRESSAOÂ
FUNCIONALÂ QUE SIMPLESMENTE VERSA SOBREÂ PROGRESSAOÂ SALARIAL, E NÃO DE
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CARGO. DIREITO LÃQUIDO E CERTO FERIDO. RESPONSABILIDADE FISCALÂ PROGRESSAOÂ
SALARIAL. NÃO HÃ OFENSA AO ART. 169 DA CF/88 E NEM AO ART. 19, Â§1Âº, IV DA LEI DEÂ
RESPONSABILIDADE FISCAL. EXCLUSAO DA LIDE DE UMA DAS APELADAS. 1. O entendimento mais
acertado a se fazer acerca do art. 19 Ã© de que aÂ mudanÃ§aÂ de categoriaÂ funcionalÂ nÃ£o importa
emÂ mudanÃ§aÂ de cargo, mas apenas no status quo institucional e naÂ mudanÃ§aÂ do padrÃ£o
salarial. A prÃ³pria exigÃªncia das apeladas nÃ£o se fundamenta em transmutaÃ§Ã£o de cargo, mas
apenas nos acrÃ©scimos dos vencimentos, o que Ã© justo e digno. Constitucionalidade do mencionado
dispositivo legal. 2. A prÃ³pria Lei de Responsabilidade Fiscal (L.R.F) entende que as despesas
provenientes de decisÃ£o judicial nÃ£o adentram os limites com o gasto com o pessoal, e por isso nÃ£o
hÃ¡ ofensa ao art. 169 da CF/88. InteligÃªncia do art. 19, Â§1Âº, IV da L.R.F. 3. ExclusÃ£o da lide da
apelada Maria CÃ©lia Pereira Fernandes, a pedido da prÃ³pria. Pleito nÃ£o analisado em juÃzo de 1Âº
grau, porÃ©m acolhido no ÃrgÃ£o Fracionado do TJE/Pa. DecisÃ£o UnÃ¢nime. (TJPA, REEX nÂº
0000326-03.2003.8.14.0028, DJe 17/03/2008). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nÃ£o vejo
qualquer inconstitucionalidade na previsÃ£o legal de que a progressÃ£o funcional se dÃª de forma
automÃ¡tica com a apresentaÃ§Ã£o de certificaÃ§Ã£o de qualificaÃ§Ã£o de nÃvel superior. Isso, na
verdade, Ã© apenas uma simetria feita com base no que ocorre na educaÃ§Ã£o de Ã¢mbito federal, como
no caso das carreiras de professores dos Institutos Federais de Ensino, em que o titular pela simples
ostentaÃ§Ã£o de um nÃvel de escolaridade Ã© encaixado em um padrÃ£o salarial dentro da carreira. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outro ponto que deve ser tratado Ã© a situaÃ§Ã£o dos passivos financeiros
produzidos a partir da recusa em cumprir com os direitos em questÃ£o. Sobre isso, esclareÃ§o que nÃ£o
pode o novo gestor do executivo municipal deslegitimar as normas legais produzidas e direitos
implementados no curso do mandado de seu opositor polÃtico sem submeter a questÃ£o ao legislativo
novamente. In casu, ainda que a Lei Municipal nÂº 17.782/2017 tenha servido a este propÃ³sito, os
direitos gerados a partir da Lei nÂº 17.474/2011 sÃ£o compromissos que devem ser honrados pelo poder
pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inclusive, nesse sentido, cito o precedente a seguir: Â EMENTA -
STF: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÃRIO. CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE DECRETO SUSPENDER A EFICÃCIA DE LEI. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (RE 582487 AgR, Relator(a):Â Min. CÃRMEN LÃCIA,
Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-199 DIVULG 09-10-2012
PUBLIC 10-10-2012). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO inicial,
nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar o rÃ©u a implementaÃ§Ã£o da progressÃ£o funcional
para os autores conforme previsto na Lei nÂº 17.474/2011, observando-se o ato jurÃdico perfeito, o direito
adquirido e a irredutibilidade salarial, no que couber, em relaÃ§Ã£o a transmutaÃ§Ã£o do regime para o
disposto na nova Lei Municipal nÂº 17.782/2017, isso com efeitos financeiros desde a data dos respectivos
requerimentos administrativos, com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros pela Selic, mÃªs a mÃªs, desde o dia
em que deveria ter sido paga a primeira parcela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em virtude de ter sido vencida a fazenda pÃºblica.
Condeno o rÃ©u em honorÃ¡rios de 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que, mesmo estimado, o valor nÃ£o supera o limite previsto no art. 496, 3Âº, III do CPC,
esta sentenÃ§a nÃ£o se sujeita a remessa necessÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, apÃ³s o
cumprimento de todas as providÃªncias pertinentes, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se, servindo essa de expediente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡, datado e assinado
digitalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡-PA PROCESSO:
00071803120148140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o: Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022
REQUERENTE:JOICE CARMEM AMADOR CARDOSO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. Ã©Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PROCESSO: 0007180-31.2014.8.14.0028 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUTOR: JOICE CARMEM
AMADOR CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU: ESTADO DO PARA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DO MÃRITOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOICE CARMEM AMADOR CARDOSO, devidamente qualificadaÂ nos autos, ajuizou
aÃ§Ã£o de cobranÃ§a em face doÂ ESTADO DO PARA, aduzindo que manteve contrato de trabalho com
o Requerido, sem concurso pÃºblico, por vÃ¡rios anos, mediante sucessivas prorrogaÃ§Ãµes, sendo que
apÃ³s fundamentar seu pleito na jurisprudÃªncia do STF, no sentido de nulidade do contrato de trabalho
desvirtuado, pugna pelo reconhecimento do vÃnculo empregatÃcio com o recolhimento do FGTS do
perÃodo trabalhado que ainda nÃ£o se encontra coberto pelaÂ prescriÃ§Ã£o extintiva, bem como pleiteia
o pagamento de verbas de carÃ¡ter trabalhista. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acostou documentos Ã
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inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o RÃ©u apresentou ContestaÃ§Ã£o alegando,
preliminarmente, sua ilegitimidade e prejudicialmente a incidÃªncia de prescriÃ§Ã£o, alÃ©m de, no
mÃ©rito, sustentar, basicamente, a constitucionalidade e legalidade do contrato, a impossibilidade de
declaraÃ§Ã£o de nulidade do vÃnculo e a existÃªncia de remanescente de salÃ¡rios a pagar. Por fim,
pugna pela improcedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor apresentou rÃ©plica,
rebatendo a contestaÃ§Ã£o e reafirmando seus dizeres iniciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve
relatÃ³rio. Decido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o deferimento da Gratuidade da JustiÃ§a, conforme
artigo 98 e seguintes do CÃ³digo de Processo Civil, ficaÂ dispensadaÂ a remessa dosÂ autos Ã Â UNAJÂ
antes da SentenÃ§a, na forma do art. 27 da Lei nÂº 8.328/15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A preliminar
de ilegitimidade do Estado jÃ¡ restou decidida em definitivo por meio do agravo de instrumento interposto,
onde foi acatado o pedido de exclusÃ£o do ente da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prejudicial de
prescriÃ§Ã£o, pelo contexto dos autos, nÃ£o merece ser acolhida, isso porque a matÃ©ria discute
cobranÃ§a de FGTS por decorrÃªncia de contrato tido como nulo, assim, vÃª-se que, conforme a
jurisprudÃªncia consolidada sobre o tema, o prazo unificado de prescriÃ§Ã£o de 05 anos nÃ£o se aplica a
este caso especial. AlÃ©m do que tambÃ©m Ã© inaplicÃ¡vel o prazo bienal de decadÃªncia, jÃ¡ que o
ajuizamento da aÃ§Ã£o se deu logo apÃ³s o tÃ©rmino do vÃnculo, isto Ã©, sem que fosse expirado o
interstÃcio de 02 anos entre o tÃ©rmino da relaÃ§Ã£o e o ajuizamento da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A questÃ£o nÃ£o carece de outras provas, alÃ©m das constantes dos autos, considerando a
manifestaÃ§Ã£o das partes, passo ao exame dos fatos e fundamentos jurÃdicos do pedido,Â profiroÂ o
JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÃRITO, na forma do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No exame do MÃRITO, quanto Ã nulidade do contrato,Â verifico que a autora juntou cÃ³pia do contrato
pelo qual trabalhou, sendo que, a partir deles Ã© possÃvel se depreender que, de fato, as sucessivas
prorrogaÃ§Ãµes, de forma indiscriminada, sem a exposiÃ§Ã£o de um contexto de excepcionalidade, me
fazem concluir uma desvirtuaÃ§Ã£o da contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria, como forma de burlar a regra
constitucional do concurso pÃºblico, meio pela qual se materializar o livre acesso aos cargos pÃºblicos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora por instrumentos diversos e referente cargos distintos (ora por termo
contratual, ora por declaraÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o) Ã© possÃvel concluir que a contrataÃ§Ã£o
temporÃ¡ria, em todos os casos constantes da causa de pedir, se deu de forma ordinÃ¡ria, sucessiva, em
atividade regular de atribuiÃ§Ã£o de pessoal efetivo, isto Ã©, em contradiÃ§Ã£o ao que prevÃª a lei de
regÃªncia para seu cabimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A admissÃ£o de servidores temporÃ¡rios sem
o prÃ©vio concurso Ã© medida de exceÃ§Ã£o, somente se admitindo quando demonstrada a
excepcionalidade e temporariedade da contrataÃ§Ã£o.Â No caso dos autos, a contrataÃ§Ã£o foi
sucessivamente renovada ou prorrogada, de tal modo que o que deveria ser, por essÃªncia, precÃ¡rio ou
efÃªmero, tornou-se, na prÃ¡tica, duradouro ou efetivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebo, ademais,
que a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil foi ferida quando se subverteu o art. 37, inciso II,
quando se constata o descumprimento da necessidade de aprovaÃ§Ã£o prÃ©via em concurso pÃºblico de
provas ou de provas e tÃtulos para a investidura em cargo ou emprego pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sobre o tema, os Tribunais Superiores possuem sÃ³lida jurisprudÃªncia, a exemplo do julgado no
Agravo Regimental no Recurso ExtraordinÃ¡rio 895.070 MG, de 04/08/2015, de Relatoria do Ministro
DiasÂ Toffoli, em que se discutiu, essencialmente, os efeitos oriundos da declaraÃ§Ã£o de nulidade da
contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria. Na ocasiÃ£o, o Relator reiterou que o Supremo Tribunal tem reconhecido a
nulidade do contrato firmado com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, quando se prolonga ao longo dos anos em
renovaÃ§Ãµes sucessivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu voto, consignou o Ministro que essa
extensiva dilaÃ§Ã£o do prazo descaracteriza o conteÃºdo jurÃdico do artigo 37, inciso IX, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, o qual determina que para se considerar vÃ¡lida a contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria Ã©
necessÃ¡ria a existÃªncia de excepcional interesse pÃºblico e que o prazo da contrataÃ§Ã£o seja
determinado. Tudo conforme os precedentes do RE nÂº 752.206/MG-AgR, de Relatoria do Ministro Celso
de Mello, de 12/12/13 e do ARE nÂº 855.315/MG, de Relatoria da MinistraÂ CarmÃ©nÂ LÃºcia, publicado
em 20/04/15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No julgamento dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o do RE
765.320 (Tema 916), com acÃ³rdÃ£o transitado em julgado no dia 17/10/17, o Supremo Tribunal Federal
reafirmou sua jurisprudÃªncia, fixada em sede de repercussÃ£o geral, consolidando em definitivo, que os
efeitos jurÃdicos decorrentes da declaraÃ§Ã£o de nulidade nÃ£o se restringem Ã s contrataÃ§Ãµes
regidas pela CLT. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso em anÃ¡lise amolda-se perfeitamente aos
supracitados julgados. Assim, reconhecida a nulidade da contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria, de igual forma, deve
ser reconhecido o direito Ã percepÃ§Ã£o do FGTS dos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale dizer, que as prorrogaÃ§Ãµes indiscriminadas de 2008 a 2014
jÃ¡ sÃ£o um elemento que corrobora com a tesse supracitada, e nulidade do contrato de trabalho por
violaÃ§Ã£o a regra do concurso pÃºblico, jÃ¡ que afastada a presunÃ§Ã£o de legalidade sobre o motivo
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que se deu a contrataÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que hÃ¡ excecionalidade que
justifique contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria quando se viu uma prorrogaÃ§Ã£o do contrato de uma pessoa para
exercÃcio da mesma funÃ§Ã£o, no mesmo local por cerca de 6 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
que se refere ao pleito salarial, em que a autora alega nÃ£o ter recebido algumas verbas salariais,
consigno que, na esteira da jurisprudÃªncia da Suprema Corte sobre a temÃ¡tica, a natureza do vÃnculo
de trabalho reconhecido nulo nÃ£o se torna trabalhista propriamente, assim, o trabalhador apenas terÃ¡
direito ao saldo do FGTS nesse caso; outras verbas prÃ³prias da relaÃ§Ã£o trabalhista, devido a
submissÃ£o ao regime Ãºnico do cargo pÃºblico, o servidor nÃ£o terÃ¡ direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para o fim deÂ DECLARAR A NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÃRIO condenando o RÃ©u ao PAGAMENTO DO FGTS
REFERENTE AOS PERÃODOS constantes da causa de pedir, atualizado pelo IPCA-E e juros aplicados Ã
caderneta de poupanÃ§a, nos termos do art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CorreÃ§Ã£o monetÃ¡ria cujo Â¿dies a quoÂ¿ serÃ¡ a data em que cada parcela deveria ter sido paga. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juros de mora a incidir a partir da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo a Autor decaÃdo de parte mÃnima do pedido (art. 86, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC), condeno o
RÃ©u ao pagamento de honorÃ¡rios ao Advogado da Autora, os quais arbitro em 10% do proveito
econÃ´mico da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento o RÃ©u das custas na forma do art. 40, I,
da Lei nÂº 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita ao reexame necessÃ¡rio,
na forma do art. 496, Â§ 3Âº, II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se, servindo essa de expediente de comunicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
MarabÃ¡, datado e assinado eletronicamenteÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 7 5 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 REQUERENTE:ALESSANDRA OLIVEIRA CONCEICAO
Representante(s): OAB 22135 - FABIO CARVALHO SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:RESIDENCIAL
PARIS INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 31880 - KARINE SIQUEIRA ROZAL
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 0008775-60.2017.8.14.0028 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autor:
ALESSANDRA OLIVEIRA CONCEIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©u: RESIDENCIAL PARIS
INCORPORAÃÃES LTDA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DE MÃRITO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
RESTITUIÃÃO DE PARCELAS PAGAS ajuizada por ALESSANDRA OLIVEIRA CONCEIÃÃO em face do
RESIDENCIAL PARIS INCORPORAÃÃES LTDA, pelo procedimento comum ordinÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Argumenta a autora que firmou contrato de compra de alguns lotes juntos ao rÃ©u, mediante
pagamento de entrada, com o restante dividido em parcelas mensais. Menciona que por motivos de forÃ§a
maior nÃ£o pode mais continuar pagando. Alegou que apÃ³s o inadimplemento, os lotes foram
imediatamente vendidos pela demandada, de acordo com clÃ¡usulas contratuais, nÃ£o tendo sido
oportunizado Ã autora a possibilidade de negociaÃ§Ã£o. Assim, pleiteou a rescisÃ£o junto a RÃ©, sendo
lhe exigido a retenÃ§Ã£o de um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores pagos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acostou Ã inicial documentos Ã s fls.13/88. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em despacho
inicial foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para comprovaÃ§Ã£o de sua condiÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica, tendo sido lhe deferido a A.J.G. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a
conciliaÃ§Ã£o entre as partes, esta resultou infrutÃfera (fls.106) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
contestaÃ§Ã£o, o RÃ©u sustenta que nÃ£o cometeu abusividade contratual, sendo que todas as
condiÃ§Ãµes aceitas pela autora sÃ£o fruto liberalidade sua, em aderir ao negÃ³cio que lhe foi
devidamente esclarecido. Igualmente, argumenta Ã© legal a cobranÃ§a da taxa de corretagem, tal como
realizada, e que tambÃ©m Ã© possÃvel a retenÃ§Ã£o dos valores referentes aos IPTUS e o percentual
fixado em contrato, pelo tempo que o bem permaneceu na posse da autora, indisponÃvel para a venda. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo foi devidamente saneado, tendo a parte autora pugnado pelo
julgamento antecipado da lide (fls.220), tendo o rÃ©u quedado-se inerte ao chamamento judicial, de
acordo com a certidÃ£o de fls.220-V. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ preliminares ou outras questÃµes processuais pendentes. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O caso nÃ£o exige a produÃ§Ã£o de outras provas que nÃ£o a documental, jÃ¡ oportunizada
as partes, de maneira que passo ao julgamento conforme o estado do processo, nos termos do art. 353, I,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O cerne da questÃ£o diz respeito a possibilidade de reconhecer o
direito a rescisÃ£o contratual de contrato de promessa de compra e venda de terreno urbano, com
retenÃ§Ã£o mÃnima no percentual de 10% (dez por cento) do valor das parcelas pagas, com base no
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argumento de abusividade contratual na fixaÃ§Ã£o de clÃ¡usulas que se aproveitam do poder econÃ´mico
para lesar o consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Examinando os argumentos iniciais e os
confrontando com a contestaÃ§Ã£o e documentos acostados pelas partes, percebo que o autor tem
razÃ£o em parte de seu argumento.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, Ã© consagrada a
jurisprudÃªncia do STJ, inclusive, em sede de julgamento de recurso repetitivo, no sentido de que Ã© a
abusivo a exigÃªncia de percentual de retenÃ§Ã£o quando a rescisÃ£o se der por culpa do promitente
vendedor e que quando essa se der por culpa exclusiva do promitente comprador o percentual de
retenÃ§Ã£o do valor pago nÃ£o pode ser superior a 20% do valor pago. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inclusive, esse Ã© um entendimento endossado pelo TJPA, notadamente quando observamos o
julgamento do caso do julgamento da APL nÂº 0008548-39.2014.8.14.0040, DJe 24/08/2018. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, o contrato fixa um percentual e outros encargos que supera o
limite mÃ¡ximo fixado na jurisprudÃªncia como paradigma para a questÃ£o da restituiÃ§Ã£o dos valores
pagos, assim, o autor tem direito que a abusividade evidenciada seja invalidada. Observando aos
parÃ¢metros criados no precedente coletivo julgado pelo STJ, especialmente considerando a
expressividade do valor pago, a inexistÃªncia de edificaÃ§Ã£o ou outra situaÃ§Ã£o que dificulte a nova
comercializaÃ§Ã£o do bem, bem como considerando ainda os outros encargos impostos ao consumidor
no momento da adesÃ£o, a exemplo da taxa de corretagem, entendo que o percentual de retenÃ§Ã£o
adequado para este caso Ã© o de 10% (dez por cento). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os argumentos da
contestaÃ§Ã£o, no que diz respeito ao percentual de retenÃ§Ã£o, todos contrariam a jurisprudÃªncia
consolidada no STJ, com a qual o juÃzo concorda, assim, nÃ£o merecem acolhida, jÃ¡ que tal
jurisprudÃªncia Ã© firmada em sede de recurso repetitivo e que deve ser acatada, por manter a
uniformidade dos julgamentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, situaÃ§Ã£o diversa ocorre com a
cobranÃ§a da taxa de corretagem e as despesas com IPTUs do perÃodo de posse da autora. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse caso, Ã© pertinente dizer que nÃ£o percebi irregularidade da cobranÃ§a de taxa
de corretagem, uma vez que o autor admite que tinha conhecimento de que o valor lhe seria atribuÃdo.
Logo, vendo que se trata de uma manifestaÃ§Ã£o da autonomia de sua vontade, assim como percebendo
que observado o dever anexo da informaÃ§Ã£o, conforme a jurisprudÃªncia consagrada preceitua,
entendo que descabe a restituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos IPTUS, por se
tratar de obrigaÃ§Ã£o propter rem, isto Ã©, que acompanha a coisa, quem detinha a posse da coisa Ã©
quem deve ser obrigado em relaÃ§Ã£o ao pagamento, por isso, cabÃvel a retenÃ§Ã£o do valor
correspondente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial para declarar rescindidos os contratos firmados entre as partes e condenar a RÃ© a restituir
90% (noventa por cento) dos valores pagos administrativamente pela autora, isso nos termos do art. 487,
I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O valor da condenaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser atualizado com juros de
1% ao mÃªs, desde a citaÃ§Ã£o, por se tratar de responsabilidade contratual, conforme a jurisprudÃªncia
que permanece firme no Ã¢mbito do STJ; e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria desde o desembolso de cada parcela
pelo mesmo Ãndice de correÃ§Ã£o previsto no contrato e, se negativo, pelo INCC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Condeno o RÃ©u ao pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais fixo no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P u b l i q u e - s e .  I n t i m e - s e .  C u m p r a - s e . Â  S e r v i r Ã ¡  e s s a ,  m e d i a n t e  c Ã ³ p i a ,  c o m o
citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o/ofÃcio/mandado/carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-
CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294, de 11/03/09, e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 014/07/2009. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡-PA, datado e assinado eletronicamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  M a r a b Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 9 1 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 REQUERENTE:RAIMUNDO FILHO CARVALHO DE SOUZA
Representante(s): OAB 19139 - ELAINE GALVAO DE BRITO (ADVOGADO) REQUERIDO:FASEPA
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARA. 0010591-77.2017.8.14.0028 Â Â Â Â Â
Â Â Â AUTOR: RAIMUNDO FILHO CARVALHO DE SOUZAÂ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ REU:
FASEPA Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ajuizada
porÂ RAIMUNDO FILHO CARVALHO DE SOUZA em face doÂ FASEPA, pelo procedimento comum
ordinÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â O autor alega que foi nomeado contratado como servidor temporÃ¡rio desde
04/2013 Ã 05/2015, sendo que, ao ser rescindido o vÃnculo, o RÃ©u deixou de lhe pagar 13Âº salÃ¡rio e
fÃ©rias proporcionais e outros valores que entende devido, alÃ©m de acreditar que a mora no pagamento
causou-lhe ainda um abalo digno de ser considerado dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o RÃ©u arguiu
ser ilegÃtimo para a Demanda, visto que hÃ¡ norma do governo atribuindo a responsabilidade pelo
pagamento cobrado ao Estado. Paralelamente, sustentou que nÃ£o persiste interesse de agir devido a jÃ¡
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ter ocorrido o ter realizado o pagamento. No mÃ©rito, argumentou que o pagamento jÃ¡ foi devidamente
realizado, conforme comprovantes que apresenta junto com a contestaÃ§Ã£o, sendo que nÃ£o procede o
direito a indenizaÃ§Ã£o, tendo em vista que provocado abalo suficiente para caracterizar ofensa a direito
da personalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Citado, o Estado do ParÃ¡, devido ao reconhecimento de sua
legitimidade por este juÃzo, o que veio a ser tornado sem efeito por decisÃ£o do TJPA, em sede de
agravo de instrumento. Â Â Â Â Â Â Â Â O autor apresentou rÃ©plica, arguindo que subsiste o direito de
agir nesta demanda, visto que o pagamento ocorreu de forma parcial e que ainda assim, hÃ¡ interesse no
direito a indenizaÃ§Ã£o por dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â
A preliminar de ilegitimidade jÃ¡ foi decidia pelo TJPA, em sede de agravo, o qual foi acolhido e o Estado
foi reconhecido ilegÃtimo para a figurar no polo passivo da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â A outra preliminar
de falta de interesse entrelaÃ§a-se na questÃ£o de mÃ©rito, assim, deve ser julgada com ele. Â Â Â Â Â Â
Â Â O caso Ã© de julgamento conforme o estado do processo nos termos do art. 353, do CPC, devido as
partes nÃ£o ter pedido a produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â O cerne da questÃ£o diz respeito
a possibilidade de pagamento verbas rescisÃ³rias de vÃnculo de contrato temporÃ¡rio interrompido, sob o
argumento que enriquecimento ilÃcito. Â Â Â Â Â Â Â Â Examinando detidamente os argumentos da inicial
e os documentos que a instruem, em confronto com a contestaÃ§Ã£o e documentos, percebo que o autor
tem razÃ£o em parte de seu argumento. Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento ocorreu jÃ¡ apÃ³s o ajuizamento
da demanda, logo, percebo que hÃ¡ houve e persistiu interesse na demanda, uma vez que a simples
existÃªncia ostensiva da lide foi suficiente para compelir o RÃ©u a implementar o direito violado. Â Â Â Â Â
Â Â Â No entanto, observando os documentos juntados pelo RÃ©u e os arrazoados do pedido do autor,
percebo que nÃ£o houve o pagamento parcial, como sustenta o autor em sua rÃ©plica. O pagamento do
valor devido e deu de forma integral. Obviamente, que o Estado nÃ£o estÃ¡ obrigado a pagar o valor bruto
da remuneraÃ§Ã£o devida. Na condiÃ§Ã£o de substituto tributÃ¡rio tem o dever de reter os encargos
sociais e outros tributos devidos por decorrÃªncia da relaÃ§Ã£o, sendo que a diferenÃ§a entre o valor
pago e o cobrado reside exatamente nestes encargos. Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, entendo que estÃ¡ liquidada
integralmente a dÃvida. Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por dano moral,
em que pese considere ser possÃvel que o atraso em pagamento de verbas salariais em alguns casos
possa caracterizar dano moral, neste caso em especÃfico, observo que a situaÃ§Ã£o de mora ficou dentro
do que a jurisprudÃªncia e doutrina classificam como sendo mero aborrecimento, isto Ã©, um abalo
emocional que nÃ£o foi capaz de ferir os direitos da personalidade do autor, posto que estÃ¡ dentro do
tolerÃ¡vel, considerando o orÃ§amento da instituiÃ§Ã£o, o seu nÃvel de autonomia administrativa e
financeira e o perÃodo de mora. Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL, na forma do art. 487, I do CÃ³digo de Processo Civil, para reconhecer a obrigaÃ§Ã£o
do RÃ©u no pagamento as verbas rescisÃ³rias do autor, no entanto, considero que a obrigaÃ§Ã£o jÃ¡
estÃ¡ solvida, conforme comprovantes contidos nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita ao
duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o, de ofÃcio, na forma do art. 496, Â§ 3Âº, II do CÃ³digo de Processo Civil] Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas. HonorÃ¡rios fixados em 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, pelo RÃ©u. Â Â Â Â
Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, sem requerimentos, dÃª-se baixa e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ esta decisÃ£o de MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/CARTA PRECATÃRIA, OFÃCIO E
EXPEDIENTE DE PUBLICAÃÃO, conforme o Provimento nÂº 11/2009 bem como como intimaÃ§Ã£o por
meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico.Â Â Â Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡, datado e assinado eletronicamenteÂ Â Â Â Â Â Â
Â Â ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  M a r a b Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 4 1 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022 REQUERENTE:JOSE RIBEIRO DA SILVA Representante(s):
OAB 19139 - ELAINE GALVAO DE BRITO (ADVOGADO) REQUERIDO:FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO DO PARA FASEPA REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
0011241-27.2017.8.14.0028 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVAÂ REU:
FASEPA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ajuizada porÂ
JOSE RIBEIRO DA SILVA em face doÂ FASEPA, pelo procedimento comum ordinÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O autor alega que foi nomeado contratado como servidor temporÃ¡rio desde 07/2013 Ã
06/2015, sendo que, ao ser rescindido o vÃnculo, o RÃ©u deixou de lhe pagar 13Âº salÃ¡rio e fÃ©rias
proporcionais e outros valores que entende devido, alÃ©m de acreditar que a mora no pagamento causou-
lhe ainda um abalo digno de ser considerado dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acostou Ã inicial
documentos Ã s fls.09/18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o RÃ©u arguiu ser ilegÃtimo para a
Demanda, visto que hÃ¡ norma do governo atribuindo a responsabilidade pelo pagamento cobrado ao
Estado. Paralelamente, sustentou que nÃ£o persiste interesse de agir devido a jÃ¡ ter ocorrido o ter
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realizado o pagamento. No mÃ©rito, argumentou que o pagamento jÃ¡ foi devidamente realizado,
conforme comprovantes que apresenta junto com a contestaÃ§Ã£o, sendo que nÃ£o procede o direito a
indenizaÃ§Ã£o, tendo em vista que provocado abalo suficiente para caracterizar ofensa a direito da
personalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citado o Estado do ParÃ¡, devido ao reconhecimento de sua
legitimidade por este juÃzo, o que veio a ser torado sem efeito por decisÃ£o do TJPA, em sede de agravo
de instrumento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor apresentou rÃ©plica, arguindo que subsiste o direito
de agir nesta demanda, visto que o pagamento ocorreu de forma parcial e que ainda assim, hÃ¡ interesse
no direito a indenizaÃ§Ã£o por dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram esses conclusos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A preliminar de
ilegitimidade jÃ¡ foi decidia pelo TJPA, em sede de agravo, o qual foi acolhido e o Estado foi reconhecido
ilegÃtimo para a figurar no polo passivo da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A outra preliminar de
falta de interesse entrelaÃ§a-se na questÃ£o de mÃ©rito, assim, deve ser julgada com ele. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O caso Ã© de julgamento conforme o estado do processo nos termos do art. 353, do CPC,
devido as partes nÃ£o ter pedido a produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O cerne
da questÃ£o diz respeito a possibilidade de pagamento verbas rescisÃ³rias de vÃnculo de contrato
temporÃ¡rio interrompido, sob o argumento que enriquecimento ilÃcito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Examinando detidamente os argumentos da inicial e os documentos que a instruem, em confronto com a
contestaÃ§Ã£o e documentos, percebo que o autor tem razÃ£o em parte de seu argumento. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O pagamento ocorreu jÃ¡ apÃ³s o ajuizamento da demanda, logo, percebo que hÃ¡ houve
e persistiu interesse na demanda, uma vez que a simples existÃªncia ostensiva da lide foi suficiente para
compelir o RÃ©u a implementar o direito violado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, observando os
documentos juntados pelo RÃ©u e os arrazoados do pedido do autor, percebo que nÃ£o houve o
pagamento parcial, como sustenta o autor em sua rÃ©plica. O pagamento do valor devido e deu de forma
integral. Obviamente, que o Estado nÃ£o estÃ¡ obrigado a pagar o valor bruto da remuneraÃ§Ã£o devida.
Na condiÃ§Ã£o de substituto tributÃ¡rio tem o dever de reter os encargos sociais e outros tributos devidos
por decorrÃªncia da relaÃ§Ã£o, sendo que a diferenÃ§a entre o valor pago e o cobrado reside exatamente
nestes encargos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, entendo que estÃ¡ liquidada integralmente a dÃvida.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, quanto ao pedido de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, em que
pese considere ser possÃvel que o atraso em pagamento de verbas salariais em alguns casos possa
caracterizar dano moral, neste caso em especÃfico, observo que a situaÃ§Ã£o de mora ficou dentro do
que a jurisprudÃªncia e doutrina classificam como sendo mero aborrecimento, isto Ã©, um abalo
emocional que nÃ£o foi capaz de ferir os direitos da personalidade do autor, posto que estÃ¡ dentro do
tolerÃ¡vel, considerando o orÃ§amento da instituiÃ§Ã£o, o seu nÃvel de autonomia administrativa e
financeira e o perÃodo de mora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, na forma do art. 487, I do CÃ³digo de Processo Civil, para reconhecer
a obrigaÃ§Ã£o do RÃ©u no pagamento as verbas rescisÃ³rias do autor, no entanto, considero que a
obrigaÃ§Ã£o jÃ¡ estÃ¡ solvida, conforme comprovantes contidos nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SentenÃ§a nÃ£o sujeita ao duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o, de ofÃcio, na forma do art. 496, Â§ 3Âº, II do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. HonorÃ¡rios fixados em 10% sobre o
valor da condenaÃ§Ã£o, pelo RÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, sem
requerimentos, dÃª-se baixa e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o de
MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/CARTA PRECATÃRIA, OFÃCIO E EXPEDIENTE DE
PUBLICAÃÃO, conforme o Provimento nÂº 11/2009 bem como como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio
EletrÃ´nico.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡, 17 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial de MarabÃ¡ PROCESSO: 00209395720178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o:
Execução Fiscal em: 31/03/2022 REQUERENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): OAB 7528-
A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) REQUERIDO:LUCIENE
FERNANDES MEDEIROS. ÃPROCESSO: 0020939-57.2017.8.14.0028 EXEQUENTE: MUNICÃPIO DE
MARABÃ EXECUTADO: LUCIENE FERNANDES MEDEIROS SENTENÃA Vistos. Cuida-se de
EXECUÃÃO FISCAL movida pelo MUNICÃPIO DE MARABÃ em face de LUCIENE FERNANDES
MEDEIROS, pelo procedimento previsto na Lei de ExecuÃ§Ãµes Fiscais. Afirma a Fazenda PÃºblica
Municipal que a devedora, mesmo antes de ser devidamente citada, compareceu Ã sede fazendÃ¡ria e
satisfez a totalidade da obrigaÃ§Ã£o reclamada perante o Fisco Municipal, inclusive quanto aos
honorÃ¡rios advocatÃcios. Portanto, requereu a extinÃ§Ã£o da presente lide. Eis o relatÃ³rio.
FUNDAMENTO E DECIDO. Na hipÃ³tese dos autos, evidenciando que houve a informaÃ§Ã£o pelo credor,
de que a obrigaÃ§Ã£o fora integralmente satisfeita na via administrativa, verifica-se ser o caso de prolatar

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
433



sentenÃ§a extinguindo a execuÃ§Ã£o, na forma da lei processual de regÃªncia. Isto posto, DECLARO
SATISFEITA A OBRIGAÃÃO, razÃ£o pela qual EXTINGO A EXECUÃÃO, nos termos do artigo 924, inciso
II do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas processuais, conforme previsÃ£o do art. 26, da Lei de nÂº
6.830/80. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ServirÃ¡ essa, mediante cÃ³pia, como citaÃ§Ã£o /
intimaÃ§Ã£o / ofÃcio / mandado / carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB,
DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294, de 11/03/09, e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 014/07/2009. MarabÃ¡, assinado e
datado eletronicamente. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial de MarabÃ¡. 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 dias O Dr. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI, Juiz de Direito Titular da Vara
Agrária de Marabá, Estado do Pará, república Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região
Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se
processam os autos de Ação Civil Pública nº 0800772-78.2020.8.14.0028, em que figura como autor(es):
 Ministério Público do Estado do Pará e réu(s): José Macena de Miranda, Neusa Maria Santis
Semioti e outros. Em razão da notícia constante nos autos de que os requeridos  NEUSA MARIA SANTIS
SEMIOTI e possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ
MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC) encontram-se em local incerto e não sabido, pelo presente
edital ficam  o autor devidamente intimado do teor do r. despacho de ID 48503696, a seguir transcrito:
Processo nº 0800772-78.2020.8.14.0028 Requerente (s): Ministério Público Requerido (s): José Macena
de Miranda e outros AÇÃO CIVIL PÚBLICA SENTENÇA  Vistos os autos. 1.    RELATÓRIO  O Instituto de
Terras do Estado do Pará - ITERPA interpôs Embargos de Declaração com Efeito Modificativo (ID nº
32943334) em face da decisão de ID nº 28507857, com a finalidade de corrigir erro material consistente na
inclusão do ITERPA no pólo passivo. Alega que, ao determinar ao autor a emenda à inicial objetivando a
inclusão no pólo passivo o Município de São João do Araguaia e o Estado do Pará, equivocadamente, se
manifestou acrescendo a autarquia estadual, ora embargante, e o erro se manteve na decisão deste Juízo
(ID nº 16861283) O Ministério Público, autor, se manifestou pelo conhecimento e acolhimento  dos
embargos (ID nº 44651021). Eis o relato necessário, passo a decidir. 2.    FUNDAMENTAÇÃO  O recurso
de embargos de declaração é o instrumento cabível para sanar eventuais vícios na sentença ou acórdão,
enfim, qualquer decisão judicial, provocados por obscuridade, contradição ou omissão, conforme se
depreende do art. 1.022 do Código de Processo Civil, in verbis: ¿Art. 1.022. Cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para: I.     Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II.   Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o Juiz de ofício ou a
requerimento; III. Corrigir erro material.¿ Analisando detidamente os autos, constato que a pretensão da
embargante merece prosperar, diante do erro material existente na decisão vergastada, posto que houve
efetivamente o erro material no dispositivo da decisão que determinou a permanência do  ITERPA no pólo
passivo, eis que a decisão (ID nº 16861283) determinou a emenda à inicial para incluir no pólo passivo da
lide apenas o Estado do Pará e o Município de São João do Araguaia. 3.    DISPOSITIVO Ante o
exposto, com fundamento no art. 1022 e seguintes do Código de Processo Civil, CONHEÇO e
ACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS para, corrigindo erro material, retificar a parte dispositiva da
decisão de ID nº 28507857, EXCLUINDO-SE o ITERPA do pólo passivo da demanda e INCLUINDO-O na
condição de assistente simples da parte autora. Verifico, ainda, que há informações nos autos de que o
requerido JOSÉ MACENA DE MIRANDA faleceu (ID nº 31940820), bem como da não localização da
requerida NEUSA MARIA SANTIS SEMIOTI (ID nº 32958053). Posto isto, DETERMINO:
I.                    INTIME (M)-SE as partes; II.                  À Secretaria para que RETIFIQUE as partes no
sistema PJE; III.                CITE-SE, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a requerida NEUSA MARIA
SANTIS SEMIOTI, nos termos do artigo 256, II, o Código de Processo Civil ¿ CPC; IV.              CITEM-SE,
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os possíveis herdeiros e interessados ausentes, incertos
ou desconhecidos, do espólio de JOSÉ MACENA DE MIRANDA (art. 259, III, do CPC). P.R.I. Cumpra-se.
Servirá esta, mediante cópia, como OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/EDITAL, nos termos do
Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá (PA), 28
de janeiro de 2022. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da 3ª Região Agrária ¿ Marabá¿ .¿
E, para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital publicado no Diário
de Justiça Eletrônico do Estado do Pará e afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei,
informando que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n ¿
Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 04 dias do mês de
março de 2022. Eu, Alline N. Raiol S. Pereira, Diretora de Secretaria, este digitei e o subscrevo (art. 1º, §
3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI). Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira. 
Diretora de Secretaria Região Agrária de Marabá.
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Processo: 0005007-29.2017.8.14.0028 Requerente: Xingu Rio Transmissora de Energia S/A Adv.:
CRISTIANO AMARO RODRIGUES OAB/MG 84.933, MARCOS EDMAR R. ALVARES DA SILVA OAB/MG
110.856 Requeridos: Joaquim Miranda Cruz, Thelma Tavares Faria Miranda, Osvaldo Miranda Cruz, Vera
Lucia Sales Miranda, Pedro Miranda de Oliveira Junior e Espólio de Pedro Miranda de Oliveira. Adv.:
SAMUEL AVELINO ALVARENGA OAB/PA 19.414, FERNANDO SILVA PACHECO OAB/PA 19.408 AÇÃO
DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM
PEDIDO DE LIMINAR proposta por XINGU RIO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, contra JOAQUIM
MIRANDA CRUZ, THELMA TAVARES FARIA MIRANDA, OSVALDO MIRANDA CRUZ, VERA LUCIA
SALES MIRANDA, PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR E ESPÓLIO DE PEDRO MIRANDA DE
OLIVEIRA, objetivando a instituição de servidão administrativa nas áreas objeto da lide, sob o argumento
de ser concessionária de serviço público e para fins de trabalhos de implantação da linha de transmissão
(fls. 02/398). Destarte, foi acolhido o pedido de antecipação de tutela às fls. 408/409, e determinado o
depósito da caução no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), e, na ocasião, foi nomeado Perito
Judicial, Engenheiro Agrônomo, Sr. Lúcio Pereira Costa. Em decisão de fls. 870, foi acolhida a proposta de
honorários no valor de R$ 90.720,00 (novecentos mil setecentos e vinte reais), sendo realizado o depósito
pela autora conforme comprovante de fls. 904/905. Em decisão de fls. 933, autorizou-se o levantamento
de 50% (cinquenta por cento) dos honorários periciais depositados e, favor do perito para o início da
perícia judicial, o que foi cumprido às fls. 942, tendo sido autorizado o levantamento do valor de R$
46.037,81 (quarenta e seis mil trinta e sete reais e oitenta e mil centavos). Foi apresentado laudo de
avaliação pericial às fls. 943/1.073. A autora impugnou o resultado do laudo técnico pericial às fls. 1.076 ¿
1.079, alegando que o valor indenizatório não representa a justa indenização, pois ausente
fundamentação técnica na apuração do valor de depreciação do remanescente; improcedência na
aplicação do fator de servidão de 100%; irregularidade da pesquisa de mercado (amostras); e, injusta
avaliação das faixas de objeto. Requereu, ainda, fosse fixado o valor total da servidão no importe de R$
567.749,07, valor oferecido na inicial e, se assim não o fosse, com base no artigo 477, §2º, do C.P.C.,
fosse intimado o Perito para apresentar os esclarecimentos, necessários, bem como, os eventuais novos
esclarecimentos, a serem prestados pelo Perito em audiência de instrução e julgamento nos termos do
artigo 477, §3º, do C.P.C. Ademais, juntou parecer técnico, no qual constata-se evidentes divergências,
contradições e dúvidas no referido Laudo. Do mesmo modo, os requeridos se manifestaram apresentando
quesitos e solicitando esclarecimentos a respeito do laudo pericial, bem como apresentaram parecer
técnico (fls. 1.081 ¿ 1.086). O Ministério Público Estadual se manifestou em relação ao Laudo às fls. 1.088
¿ 1094, detectando que o referido não esclarece o que devia, nem mesmo, responde satisfatoriamente os
quesitos propostos pelas partes, por este Juízo e pelo Órgão Ministerial, possuindo equívocos ao relatar
que as áreas não pertencem mais aos requeridos, quando na verdade, estes apenas sofreram limitações e
não perda do direito à propriedade, ademais, notou que a mensura do valor da indenização da área de
servidão acima do valor venal do imóvel, sendo que a Jurisprudência tem indicado que deve corresponder
a 30% do valor da área afetada. Houve complementação de esclarecimentos do Perito, determinado pela
decisão de fls. 1.095, sendo complementado às fls. 1.113/1.119, onde restou apurado o valor de R$
4.725.447,38 (quatro milhões setecentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta
e oito centavos). Aos dias 29/06/2021, foi realizada audiência de saneamento e organização do processo,
na qual ficou declarada encerrada a instrução processual, foi deferido o pedido de complementação do
valor da caução em R$ 1.725.447,38 (um milhão setecentos e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e
sete reais e trinta e oito centavos), bem como aberto prazo para apresentação de alegações finais pelas
partes (fls. 1.145-1.148). A requerente apresentou pedido de reconsideração às fls. 1157/1163, alegando
que a decisão que determinou o reforço da caução padeceria de vícios in procedendo, pois ela
corresponde ao mesmo que homologar o laudo do perito, o que afrontaria ao rito especial da servidão
administrativa. Também, argumenta que por haver caução de R$ 3.000.000,00 depositada em Juízo, a
existência de prestação de reforço de caução antes do julgamento do mérito do processo se demonstraria
desproporcional, porque não existiria risco real aos réus, tendo em vista que a imissão da posse teria
ocorrido há mais de 44 meses. Por fim, defende que a fase instrutória não se encerrou e, por isso, pede a
revogação da decisão de fls. 1.145-1.148 e intimação do i. Expert para prestar esclarecimentos em
audiência. Os requeridos se manifestaram a respeito do pedido de reconsideração às fls. 1169-1173,
apontando que não houve homologação do laudo pericial, uma vez que em momento algum é suscitado tal
ato; alegando ser de direito dos requeridos a complementação da caução, bem como, ser ineficaz a oitiva
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do perito, e, por isso, requerendo a manutenção da decisão de fls. 1.145-1.148, por todos os argumentos
levantados nelas. Este Juízo revogou a decisão anterior de fls. 1.145-1.148, chamou o feito à ordem e
designou audiência de instrução e julgamento (fls. 1.175-1.176). As partes apresentaram quesitos a serem
esclarecidos na audiência (fls. 1.197 e fls. 1.178). Realizada audiência (fls. 1.216/1.217), na qual as partes
manifestaram desinteresse na produção de novas provas, tendo o perito solicitado prazo para prestação
de informação suplementares - juntado às fls. 1.218 a 1.230. Destarte, as partes se manifestaram às fls.
1.234/1244 e fls. 1.248/1.270. Por sua vez, o Ministério Público Estadual se manifestou às fls. 1.274/1.278.
É o relatório necessário. Vieram os autos conclusos. Decido. Da análise detida e analítica dos autos,
verifico que o laudo pericial referente ao cálculo da indenização devida em virtude da instituição de
servidão no imóvel ainda se encontra inconclusivo, mesmo após a oitiva do perito e a apresentação de
suas respostas aos quesitos apresentados (fls. 1.216/1.217 e fls. 1.218-1.229). Explico: O cálculo da
indenização devida em virtude da instituição de servidão no imóvel objetiva retratar e ponderar a real
alteração nas condições de uso e ocupação dos imóveis, quando submetidos à implantação de servidão
parcial ou total, a fim de se oferecer um valor justo em favor daquele que teve sua área limitada, nos
termos do art. 5º, do Decreto nº 35.851/54. Nesse âmbito, o cálculo do valor correspondente à servidão
deve abranger todas as restrições impostas à área gravada pela servidão e deve ser feito levando-se em
conta valores de mercado imobiliário, em obediência as legislações federais, estaduais e municipais
disciplinadoras do uso e ocupação do solo, às normas de avaliação vigentes, bem como as específicas
para cada caso. Nesse sentido, importante frisar que, nas servidões administrativas por interesse público,
o expropriado não transfere a sua propriedade, mas, tão somente, sofre uma limitação administrativa ao
uso pleno de seu domínio. Assim, a indenização decorrente de servidão administrativa para passagem de
linhas de transmissão de energia elétrica deve corresponder ao efetivo prejuízo sofrido pelo proprietário,
considerando o uso do terreno, por isso, imperiosa e fundamental a avaliação imobiliária para
comprovação. Dessa forma, observo que, em sua oitiva, o perito incorreu em contradições por vários
momentos, não sabendo explicar com precisão as bases e justificativas para o valor da indenização. Além
disso, verifico que lhe faltou expertise para a apuração do valor, já que, justifica a fixação do valor da
indenização em 100% dos imóveis com base na produção potencial futura que o imóvel poderá alcançar
caso a sua produção se intensifique. Quer dizer, o perito não justificou a aplicação do valor da indenização
em percentual acima do que vem fixando a jurisprudência nos casos da servidão de energia elétrica, isto
é, em valor que varia entre 20% e 30% sobre o valor da terra nua, com base no efetivo prejuízo que
sofrerá o proprietário com as linhas de transmissão, as quais, inclusive, afirmou não prejudicarem os
trabalhos já executados no imóvel, mas na produção que o imóvel pode alcançar e estaria sendo limitado
pela passagem das Linhas de Transmissão. Por sua vez, em resposta aos quesitos suplementares
incorreu em contradição ao informar que ora o valor a ser indenizado seria de R$ 1.900.661,35 (fls. 1.223,
12), ora seria de R$ 2.824.786,03 (1.228, 8). Dessa forma, o laudo apresentado se prestar somente como
elemento de prova, não atendendo aos fins a que se propunha inicialmente, pois, evidentemente,
controverso e inócuo, porém aproveitável, em parte, já que o perito chegou a realizar os trabalhos e assim,
pode ser parcialmente aproveitável pelo novo perito. Portanto, INDEFIRO O PEDIDO DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO PERITO para prestar esclarecimentos, eis que já foi ouvido em audiência de instrução e
julgamento (fls. fls. 1.216/1.217) e respostas aos quesitos apresentados (fls. 1.218-1.229) e verifico faltar-
lhe conhecimento técnico-científico para a realização da perícia no presente caso, devendo-se ser
substituído, nos termos do art. 468, I, do CPC. Destarte, tendo em vista que a perícia apresentada se
mostrou inconclusiva e deficiente, reduzo a remuneração inicialmente arbitrada para o trabalho e fixo o
valor de R$ 46.037,81, já levantado pelo perito (fls. 942), o qual se presta razoável pelos trabalhos
executados, nos termos do art. 465, §5º, do CPC/15. Não obstante, não há como acolher o pedido da
autora a fim de que seja seu laudo acolhido, uma vez que é unilateral e sem dados de pesquisa claros, isto
que é, que estejam de acordo com a realidade da região. Diante do exposto, nos termos do art. 468 do
CPC, SUBSTITUO O PERITO, Engenheiro Agrônomo, Sr. LÚCIO PEREIRA COSTA, e NOMEIO a perita
do Juízo a Engenheira Agrônoma, Sr.ª MARIA HELENA VIEIRA DA SILVA ¿ CREA/PA nº 20.682,
telefone: (094) 9.8168-2568, e-mail: eng-mariahelena@live.com, para elaboração de laudo pericial, em
relação a qual fixo prazo de 90 (noventa) dias para sua entrega, ressaltando-se que a realização da
diligência deve ser comunicada às partes, mediante comprovação nos autos, com antecedência mínima de
5 (cinco) dias, nos termos do art. 466, §2º, do CPC/15. Além disso, determino: I ¿ INTIMEM-SE o
Engenheiro Agrônomo, Sr. LÚCIO PEREIRA COSTA, para ciência desta decisão; II - INTIME-SE às
partes, dentro de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos; II ¿ INTIME-SE a perita do Juízo, Sr.ª MARIA HELENA VIEIRA
DA SILVA, a fim de que tome ciência e após, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente proposta de honorário,
currículo, com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço
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eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais; III ¿ EXPEÇA-SE alvará para restituição do
valor depositado em juízo a título de pagamento dos honorários periciais em favor da autora; IV -
EXPEÇA-SE o necessário para a realização do ato. P.R.I. Cumpra-se A presente decisão valerá como
CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/EDITAL, nos termos do disposto no
artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB-TJE/PA e Provimento nº 03/2009 da CJCI-TJE/PA.
Marabá/PA, 28 de março de 2022. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito da 3ª Região Agrária-
Marabá/PA.
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Processo nº 0807139-15.2021.8.14.0051 

 
 INQUÉRITO POLICIAL (279)

 
[Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor]

 
AUTOR DO FATO: LICEU ALBERTO VERONESE 
-  Nome: LICEU ALBERTO VERONESE 
Endereço: Travessa Professora Agripina de Matos, 3695, ALTOS DA LOJA MACEDO, Salé, SANTARéM -
PA - CEP: 68040-410

 
Patrono: José Capual Alves Junior OAB/PA 15438

 
DESPACHO

 
Partindo da natureza do delito imputado no presente caso e do quantum da pena mínima prevista, o MP
requereu designação de audiência preliminar para proposta de Acordo de Não Persecução Penal (art. 28-
A Lei 13.964/2019).

 
Ressalte-se que em consulta ao processo n. 0004365-05.2018.8.14.0066, que tramita na comarca de
Uruará, há decisão judicial que rejeita a denúncia quanto ao indiciado, de modo a não servir como
impeditivo para celebração de ANPP.  Destarte, portanto:

 
a) Designo audiência específica para o dia 05/04/2022 às 09:30 horas, a fim de oportunizar ao Ministério
Público oferecimento de proposta de acordo, se preenchidos os requisitos legais;

 
b) Intime-se o acusado, que deverá comparecer ao ato processual acompanhado de seu advogado. Na
ausência de patrono constituído, nomeio desde já Defensor Público vinculado a esta Vara Criminal para
atuação no feito;

 
c) Homologado o Acordo de Não Persecução Penal, determino que os expedientes voltados à fiscalização
e ao cumprimento das medidas sejam autuados em apenso, a partir da juntada de cópia da presente
decisão;

 
d) Em caso de homologação do acordo ou verificado o seu descumprimento, certifique-se e voltem os
autos conclusos;

 
e) Se, na data almejada, não for possível a realização da audiência de forma presencial em função das
restrições impostas pelas normas de saúde, a audiência será realizada de forma virtual, através do
aplicativo Microsoft Teams ou equivalente, o que deverá ser informado pelo Oficial de Justiça, que
inclusive, fará constar dados do intimando como número de telefone atualizado, Whatsapp ou e-mail na
certidão, a fim de que seja possível encaminhar o link para presença virtual.

 
f) Reservo-me a apreciar no dia da audiência o pedido de restituição de terceiro interessado sobre
o bem apreendido nos autos (ID 44963483);

 
f) Expeça-se o necessário.

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL
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Ciência ao MP e à Defesa.

 
Santarém/PA, 4 de março de 2022 .

 
ALEXANDRE RIZZI

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal

 
Comarca Santarém

 
(Assinatura digital)

 
 

 
 
 
PROCESSO 0004388-25.2020.8.14.0051 - Com fulcro no Provimento 006/2009-CJCI, expeço INTIMAÇ¿O
ao advogado DR. WILLIAM BISMARK RIBEIRO GOMES, OAB/PA 22.881, via DIÁRIO ELETRÔNICO DE
JUSTIÇA NACIONAL, para ciência da audiência que será realizada neste Juízo da 1ª Vara Criminal de
Santarém no dia 27 de maio de 2022, às 08h30min, nos autos do processo crime nº 0004388-
25.2020.8.14.0051, tendo como denunciado FÁBIO FREITAS LIMA. CUMPRA-SE na forma e sob as
penas da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Secretaria da 1ª Vara Criminal, aos trinta e um
dias do mês de março de dois mil e vinte e dois. GENILDO SOUSA MIRANDA, Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Criminal 
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX PAIVA MOURA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX PAIVA MOURA,
brasileiro, filho de Maria do Socorro Paiva Moura, nascido em 05/12/1993, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara
de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de
dar continuidade ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0002012-
71.2017.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de
Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário,
digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JONERF RODRIGUES DA SILVA LANGER

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JONERF RODRIGUES
DA SILVA LANGER, brasileiro, paraense, natural de Santarém, filho de Ricardo Gomes Langer e Darleth
Rodrigues da Silva, nascido em 21/04/1999, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência da decisão que determinou a revogação da suspensão da pena que lhe foi aplicada nos autos do
processo nº 0015401-89.2018.814.0051; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
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WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEIRO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do
mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEXANDRE FERREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEXANDRE
FERREIRA, brasileiro, filho de Raquel Ferreira da Silva ou Raquel Ferreira, nascido em 09/08/1985,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o
setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93)
99134-6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos
do processo nº 0000968-51.2016.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA
AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA
SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DORACY GOMES DE ANDRADE

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DORACY GOMES DE
ANDRADE, brasileira, filha de Francisco José Andrade e Maria Gomes de Andrade, nascida em
20/01/1971, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento da pena que lhe foi
imposta nos autos do processo nº 0001001-46.2013.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO
NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME
OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: RUDIMAR NOGUEIRA KAMINSKI

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado RUDIMAR NOGUEIRA
KAMINSKI, brasileiro, filho de Gilmar Kaminski e Célia Regina Nogueira, nascido em 22/11/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o
setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93)
99134-6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos
do processo nº 0002156-79.2018.811.0023, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA
AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA
SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém
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De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRED PAULO BATISTA OLIVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRED PAULO
BATISTA OLIVEIRA, brasileiro, filho de Maria de Jesus Batista de Oliveira e José Paulo de Sousa,
nascido em 01/03/1982, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento da pena que
lhe foi imposta nos autos do processo nº 0003239-82.2006.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE
CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE
REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do
Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu,
____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: RAIANE NOGUEIRA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada RAIANE NOGUEIRA
DOS SANTOS, brasileira, paraense, filha de Maria Eliene Nogueira dos Santos, nascida em 17/04/1990,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o
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setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93)
99134-6704, com a finalidade de tomar ciência da sentença que converteu as penas restritivas de direitos
que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0005260-11.2018.814.0051 em privativa de liberdade, a
ser cumprida no regime aberto; bem como dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A
REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de
março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DILSON SANTOS DE SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DILSON SANTOS DE
SIQUEIRA, brasileiro, paraense, filho de Vera Lúcia Santos de Siqueira, nascido em 03/09/1982,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o
setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93)
99134-6704, com a finalidade de tomar ciência da sentença que converteu as penas restritivas de direitos
que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0010825-87.2017.814.0051 em privativa de liberdade, a
ser cumprida no regime aberto; bem como dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de
março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO
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P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LEONARDO PEREIRA DE ALENCAR

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LEONARDO PEREIRA
DE ALENCAR, brasileiro, paraense, filho de Linaldo Cardoso Alencar e Maria Cleonildes Pereira, nascido
em 11/09/1992, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência da sentença que converteu as
penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0016600-83.2017.814.0051
em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como dar início ao cumprimento da pena,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do
mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MARLISSON DAS CHAGAS CARDOSO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MARLISSON DAS
CHAGAS CARDOSO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência da sentença que converteu as
penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0004325-75.2017.814.0351
em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como dar início ao cumprimento da pena,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do
mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: SIDNEY CARDOSO PEDROSO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado SIDNEY CARDOSO
PEDROSO, brasileiro, paraense, filho de Fernando Pedroso e Raimunda Serra Cardoso, nascido em
25/06/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento das penas que lhe
foram impostas nos autos dos processos nos 0002156-79.2000.814.0051 e 0012508-67.2014.814.0051,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do
mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOABSON OLIVEIRA DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..
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FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOABSON OLIVEIRA
DA SILVA, brasileiro, paraense, filho de Vaneide Oliveira da Silva, nascido em 19/05/1995, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar continuidade ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0005111-28.2018.814.9100, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME OU A OUTRA
SANÇÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 29 dias do mês de março de 2022. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 3 8 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 3 2 0 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 OBSERVACAO:2ª PJ CRIMINAL VITIMA:A.
G. S. P. DENUNCIADO:JUAN STEPHANO SILVA SOUSA. (...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
nacional JUAN STEPHANO SILVA SOUSA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no
disposto nos artigos 107, IV, primeira figura e 109, IV, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao
pagamento de custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. DÃª ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e
arquive-se este processo. Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara
do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.  

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 1 2 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 30/03/2022 REQUERENTE:A. C. P. S.
REQUERIDO:R. S. N. . Processo nÂº 0002021-28.2020.8.14.0051 Autos de Medidas Protetivas
SENTENÃA DE EXTINÃÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. (...)Â Â Â Â III - DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos princÃpios e
demais normas orientadoras da matÃ©ria, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÂ¿O DE
MÃRITO, e o faÃ§o nos termos do art. 485, VI do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar a
requerente em custas e honorÃ¡rios por ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita, nos termos do art. 40, VIII da
Lei Estadual nÂº 8.328/2015, que dispÃµe sobre o Regimento de Custas e outras despesas processuais
no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, isenta Ã s vÃtimas nos processos de competÃªncia
do Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher. E, ainda, por ser entendimento pacÃfico
no STJ que a extinÃ§Ã£o pela perda do objeto nÃ£o gera sucumbÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As demais
questÃµes devem ser resolvidas em foro adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo sem
eventual recurso, cert i f ique-se e arquivem-se os autos com baixa na distr ibuiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA,
30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito, titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 5 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ADAILSON REGO SOUSA
VITIMA:V. C. F. . Â Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida
na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u ADAILSON REGO SOUSA da acusaÃ§Ã£o do
cometimento do suposto crime de LesÃ£o Corporal, descrita no art. 129, Â§ 9Âº do CÃ³digo Penal
brasileiro, c/c art. 7Âº, I, da Lei 11.340/2006, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII, do CÃ³digo
d e  P r o c e s s o  P e n a l .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   I s e n t o  d e  c u s t a s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 29 de
marÃ§o de 2022. DELIBERAÃÃES FINAIS: As partes renunciam ao prazo recursal, sendo devidamente
homologado pelo JuÃzo em audiÃªncia. Cumpridos os comandos da sentenÃ§a, dÃª-se baixa e arquivem-
se os autos. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos
presentes. Eu Marcelo Couto de Camargo, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi.

P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 0 2 6 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 INDICIADO:ATAIDE PEREIRA DE JESUS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
449



VITIMA:M. O. S. C. VITIMA:R. S. C. . (...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Isso posto, e por tudo
mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional ATAÃDE PEREIRA DE
JESUS, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no disposto nos artigos 107, IV, primeira
figura e 109, VI, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao pagamento de custas e despesas
judiciais. Â Â Â Â Â RETIFIQUE-SE o registro da autuaÃ§Ã£o do presente feito, eis que consta
capitulaÃ§Ã£o penal distinta da que fora imputado ao denunciado na peÃ§a acusatÃ³ria.
Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. Expedindo-se o necessÃ¡rio. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquive-se este processo.
Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 1 8 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Procedimento Comum em: 30/03/2022 DENUNCIADO:VANDERLEI MIRANDA VITIMA:L. R. P. .
(...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional VANDERLEI MIRANDA, devidamente qualificado nos
autos, com fundamento no disposto nos artigos 107, IV, primeira figura e 109, VI, ambos do CP.
Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao pagamento de custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â Considerando
que no registro da distribuiÃ§Ã£o consta capitulaÃ§Ã£o penal diversa da constante na peÃ§a acusatÃ³ria
pelo qual foi recebida a denÃºncia, RETIFIQUE-SE o registro e a autuaÃ§Ã£o do presente feito.
Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. Expedindo-se o necessÃ¡rio. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquive-se este processo.
Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 1 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:PAULO VICENTE BEREZA
Representante(s): OAB 10087 - SIDNEY CAMPOS GOMES (ADVOGADO) VITIMA:N. C. M. C. B. . Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Vara do Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica de SantarÃ©m Processo nÂº
0013541-19.2019.814.0051 Embargante: MIISTÃRIO PÃBLICO Acusado: PAULO VICENTE BEREZA
DecisÃ£o em Embargos de DeclaraÃ§Ã£oÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa ofereceu, com fundamento no art. 382 do CÃ³digo de Processo Penal,
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o contra sentenÃ§a proferida Ã s fls. 51/57. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega o
embargante que a decisÃ£o recorrida incorreu em erro, pugnando, ao final, pelo recebimento e provimento
dos embargos, com o saneamento das lacunas apontadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se
mani fes tar ,  o  Parquet  op inou pe lo  aco lh imento  parc ia l  dos  embargos ( f l s .  67 /69)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, o objetivo dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o Ã© trazer Ã  lume o verdadeiro
conteÃºdo da sentenÃ§a, impondo, quando necessÃ¡rio, a sua correÃ§Ã£o para a escoimar de qualquer
obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, sendo possÃvel ocorrer, em alguns casos, como efeito colateral
do provimento do recurso, o efeito infringente ou modificativo do julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem
como requisitos objetivos para o seu conhecimento que seja interposto de alguma decisÃ£o judicial
(decisÃ£o interlocutÃ³ria ou sentenÃ§a), a qual apresente obscuridade, contradiÃ§Ã£o e omissÃ£o, no
prazo mÃ¡ximo de cinco dias.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. No caso vertente verifico que o
embargante, no prazo legal, apresentou Embargos de DeclaraÃ§Ã£o aduzindo obscuridade e
contradiÃ§Ã£o na sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, analisando a decisÃ£o
guerreada, verifico que merece ser parcialmente integrada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto porque, de fato, o
trecho constante no Ãºltimo parÃ¡grafo iniciado Ã  fl. 54-v, Ã© estranho ao processo, pelo que a
redaÃ§Ã£o Â¿pois nÃ£o restam dÃºvidas de que o rÃ©u estava insatisfeito com o fato de Franciane ter
iniciado um novo relacionamento, pelo que entendeu por bem xinga-la atravÃ©s de mensagens de texto e,
poucos dias depois, intimida-la, assim como a sua irmÃ£, a quem o rÃ©u imputava a responsabilidade
pelo novo relacionamentoÂ¿ deve ser excluÃda da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, com
efeito, a motivaÃ§Ã£o do crime milita em desfavor do acusado, porÃ©m nÃ£o pela insatisfaÃ§Ã£o com o
tÃ©rmino da relaÃ§Ã£o amorosa, mas sim em face da insatisfaÃ§Ã£o com o pleno exercÃcio dos direitos
e liberdades pela companheira, inclusive de ir e vir, pretendendo monitorar seus compromissos e
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RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM PROCESSO: 00020212820208140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em:
30/03/2022 REQUERENTE:A. C. P. S. REQUERIDO:R. S. N. . Processo nÂº 0002021-28.2020.8.14.0051
Autos de Medidas Protetivas SENTENÃA DE EXTINÃÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. (...)Â Â Â Â III -
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta, atendendo aos
princÃpios e demais normas orientadoras da matÃ©ria, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÃÂ¿O DE MÃRITO, e o faÃ§o nos termos do art. 485, VI do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
condenar a requerente em custas e honorÃ¡rios por ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita, nos termos do
art. 40, VIII da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, que dispÃµe sobre o Regimento de Custas e outras despesas
processuais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, isenta Ã s vÃtimas nos processos de
competÃªncia do Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher. E, ainda, por ser
entendimento pacÃfico no STJ que a extinÃ§Ã£o pela perda do objeto nÃ£o gera sucumbÃªncia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â As demais questÃµes devem ser resolvidas em foro adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
decorrido o prazo sem eventual recurso, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o.

horÃ¡rios, como se ela nÃ£o tivesse autonomia de vontade; assim como exercer de forma violenta e
excedendo o dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos horÃ¡rios e lugares frequentados pelas filhas. Havendo
motivaÃ§Ã£o negativa, nÃ£o hÃ¡ que se falar em alteraÃ§Ã£o da dosimentria da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A mesma sorte nÃ£o assiste sobre o depoimento da testemunha, a defesa
claramente seleciona trecho da fala e dÃ¡ o sentido que lhe interessa. Nada obstante, da leitura da
prÃ³pria sentenÃ§a, na qual consta a transcriÃ§Ã£o do depoimento da vizinha, e, melhor ainda, atravÃ©s
da mÃdia audiovisual da audiÃªncia, resta mais do que evidenciado que o depoimento foi claro no sentido
de que nÃ£o havia sido ouvido barulho em ocasiÃµes anteriores, diferente do que se deu no dia dos fatos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, sobre as alegaÃ§Ãµes e teses de defesa, verifico que este juÃzo se
manifestou expressamente sobre a resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 34/35) ao passo que as alegaÃ§Ãµes
nÃ£o especÃficas apresentadas nos memorais finais foram claramente refutadas pela sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, esta magistrada analisou o pleito e proferiu sentenÃ§a
condenatÃ³ria, de acordo com o que consta nos autos, com vasta fundamentaÃ§Ã£o especÃfica sobre o
caso e atravÃ©s de seu livre convencimento motivado, proferindo decisÃ£o de forma clara, de acordo com
o seu entendimento, visando respeitar os princÃpios do devido processo legal, do contraditÃ³rio e da
ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, conheÃ§o
dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, e lhes dou parcial provimento a fim que seja excluÃdo da sentenÃ§a o
trecho Â¿pois nÃ£o restam dÃºvidas de que o rÃ©u estava insatisfeito com o fato de Franciane ter iniciado
um novo relacionamento, pelo que entendeu por bem xinga-la atravÃ©s de mensagens de texto e, poucos
dias depois, intimida-la, assim como a sua irmÃ£, a quem o rÃ©u imputava a responsabilidade pelo novo
relacionamentoÂ¿ (constante no Ãºltimo parÃ¡grafo iniciado Ã  fl. 54-v ) e na dosimetria da pena, relativa
Ã  motivaÃ§Ã£o, passe a constar Â¿a motivaÃ§Ã£o do crime milita em desfavor do acusado, em face da
insatisfaÃ§Ã£o com o pleno exercÃcio dos direitos e liberdades pela companheira, inclusive de ir e vir,
pretendendo monitorar seus compromissos e horÃ¡rios, como se ela nÃ£o tivesse autonomia de vontade;
assim como exercer de forma violenta e excedendo o dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos horÃ¡rios e
lugares frequentados pelas filhasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, confirmo o decisum vergastado por
seus prÃ³prios fundamentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo recurso voluntÃ¡rio (ApelaÃ§Ã£o), intime-se
a parte apelada para contra razoar e determino a remessa dos autos ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, com as homenagens deste JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int imem-se, via DJE.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA,
30 de marÃ§o de 2022. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do
Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 1 9 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: W. O. S. REQUERIDO: J. P. M. PROCESSO:
00150900620158140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: A. C. P. VITIMA: I. M. P. G.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA,
30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito, titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de
S a n t a r Ã © m - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 5 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ADAILSON REGO SOUSA
VITIMA:V. C. F. . Â Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida
na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u ADAILSON REGO SOUSA da acusaÃ§Ã£o do
cometimento do suposto crime de LesÃ£o Corporal, descrita no art. 129, Â§ 9Âº do CÃ³digo Penal
brasileiro, c/c art. 7Âº, I, da Lei 11.340/2006, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII, do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 29 de marÃ§o de 2022.
DELIBERAÃÃES FINAIS: As partes renunciam ao prazo recursal, sendo devidamente homologado pelo
JuÃzo em audiÃªncia. Cumpridos os comandos da sentenÃ§a, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. Nada
mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado e segue assinado pelos presentes. Eu Marcelo
Couto de Camargo, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. PROCESSO: 00054914820128140051 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 ACUSADO:JOEL SOUSA
FROES VITIMA:I. H. C. S. . Processo NÂº 0005491-48.2012.8.14.0051 Autos de ameaÃ§a e invasÃ£o de
domicÃlio simples Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL Acusado: JOEL SOUSA FROES VÃtima: I.
H. C. S. SENTENÃA DE EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Visto, etc. (...) Â Â Â Â
Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do nacional JOEL SOUSA FROES, devidamente qualificado nos autos, com fundamento
no disposto nos artigos 107, IV, primeira figura e 109, VI, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao
pagamento de custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. Expedindo-se o
necessÃ¡rio. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de
distribuiÃ§Ã£o e arquive-se este processo. Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â SantarÃ©m - PA, 30 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA. PROCESSO: 00069380520088140051 PROCESSO ANTIGO: 200820032057
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 OBSERVACAO:2ª PJ CRIMINAL VITIMA:A.
G. S. P. DENUNCIADO:JUAN STEPHANO SILVA SOUSA. (...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â
Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional
JUAN STEPHANO SILVA SOUSA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no disposto nos
artigos 107, IV, primeira figura e 109, IV, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao pagamento de
custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, proceda-se
Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquive-se
este processo. Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â
Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara do Juizado da
Vio lÃªncia DomÃ©st ica e Fami l iar  contra a Mulher  de SantarÃ©m-PA. PROCESSO:
00099026620148140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/03/2022 INDICIADO:ATAIDE PEREIRA DE JESUS VITIMA:M. O. S. C. VITIMA:R. S. C. . (...). Â Â Â Â
Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do nacional ATAÃDE PEREIRA DE JESUS, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no disposto nos artigos 107, IV, primeira figura e 109, VI, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o
denunciado ao pagamento de custas e despesas judiciais. Â Â Â Â Â RETIFIQUE-SE o registro da
autuaÃ§Ã£o do presente feito, eis que consta capitulaÃ§Ã£o penal distinta da que fora imputado ao
denunciado na peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. Expedindo-se o necessÃ¡rio.
DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e
arquive-se este processo. Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara
do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. PROCESSO:
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00104185720128140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA A??o: Procedimento Comum em: 30/03/2022
DENUNCIADO:VANDERLEI MIRANDA VITIMA:L. R. P. . (...). Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â
Isso posto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional
VANDERLEI MIRANDA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no disposto nos artigos 107,
IV, primeira figura e 109, VI, ambos do CP. Â Â Â Â Â Isento o denunciado ao pagamento de custas e
despesas judiciais. Â Â Â Â Â Considerando que no registro da distribuiÃ§Ã£o consta capitulaÃ§Ã£o penal
diversa da constante na peÃ§a acusatÃ³ria pelo qual foi recebida a denÃºncia, RETIFIQUE-SE o registro e
a autuaÃ§Ã£o do presente feito. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, via DJE. Expedindo-se o necessÃ¡rio.
DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e
arquive-se este processo. Â Â Â Â Â P. R. I. Cumpra-se. Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â
Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado
da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 1 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:PAULO VICENTE BEREZA
Representante(s): OAB 10087 - SIDNEY CAMPOS GOMES (ADVOGADO) VITIMA:N. C. M. C. B. . Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Vara do Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica de SantarÃ©m Processo nÂº
0013541-19.2019.814.0051 Embargante: MIISTÃRIO PÃBLICO Acusado: PAULO VICENTE BEREZA
DecisÃ£o em Embargos de DeclaraÃ§Ã£oÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa ofereceu, com fundamento no art. 382 do CÃ³digo de Processo Penal,
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o contra sentenÃ§a proferida Ã s fls. 51/57. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega o
embargante que a decisÃ£o recorrida incorreu em erro, pugnando, ao final, pelo recebimento e provimento
dos embargos, com o saneamento das lacunas apontadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se
manifestar, o Parquet opinou pelo acolhimento parcial dos embargos (fls. 67/69) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ora, o objetivo dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o Ã© trazer Ã lume o verdadeiro conteÃºdo da sentenÃ§a,
impondo, quando necessÃ¡rio, a sua correÃ§Ã£o para a escoimar de qualquer obscuridade,
contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, sendo possÃvel ocorrer, em alguns casos, como efeito colateral do
provimento do recurso, o efeito infringente ou modificativo do julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem como
requisitos objetivos para o seu conhecimento que seja interposto de alguma decisÃ£o judicial (decisÃ£o
interlocutÃ³ria ou sentenÃ§a), a qual apresente obscuridade, contradiÃ§Ã£o e omissÃ£o, no prazo
mÃ¡ximo de cinco dias.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. No caso vertente verifico que o embargante, no
prazo legal, apresentou Embargos de DeclaraÃ§Ã£o aduzindo obscuridade e contradiÃ§Ã£o na
sentenÃ§a de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, analisando a decisÃ£o guerreada, verifico que
merece ser parcialmente integrada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto porque, de fato, o trecho constante no
Ãºltimo parÃ¡grafo iniciado Ã fl. 54-v, Ã© estranho ao processo, pelo que a redaÃ§Ã£o Â¿pois nÃ£o
restam dÃºvidas de que o rÃ©u estava insatisfeito com o fato de Franciane ter iniciado um novo
relacionamento, pelo que entendeu por bem xinga-la atravÃ©s de mensagens de texto e, poucos dias
depois, intimida-la, assim como a sua irmÃ£, a quem o rÃ©u imputava a responsabilidade pelo novo
relacionamentoÂ¿ deve ser excluÃda da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, com efeito, a
motivaÃ§Ã£o do crime milita em desfavor do acusado, porÃ©m nÃ£o pela insatisfaÃ§Ã£o com o tÃ©rmino
da relaÃ§Ã£o amorosa, mas sim em face da insatisfaÃ§Ã£o com o pleno exercÃcio dos direitos e
liberdades pela companheira, inclusive de ir e vir, pretendendo monitorar seus compromissos e horÃ¡rios,
como se ela nÃ£o tivesse autonomia de vontade; assim como exercer de forma violenta e excedendo o
dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos horÃ¡rios e lugares frequentados pelas filhas. Havendo motivaÃ§Ã£o
negativa, nÃ£o hÃ¡ que se falar em alteraÃ§Ã£o da dosimentria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A mesma
sorte nÃ£o assiste sobre o depoimento da testemunha, a defesa claramente seleciona trecho da fala e dÃ¡
o sentido que lhe interessa. Nada obstante, da leitura da prÃ³pria sentenÃ§a, na qual consta a
transcriÃ§Ã£o do depoimento da vizinha, e, melhor ainda, atravÃ©s da mÃdia audiovisual da audiÃªncia,
resta mais do que evidenciado que o depoimento foi claro no sentido de que nÃ£o havia sido ouvido
barulho em ocasiÃµes anteriores, diferente do que se deu no dia dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim,
sobre as alegaÃ§Ãµes e teses de defesa, verifico que este juÃzo se manifestou expressamente sobre a
resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 34/35) ao passo que as alegaÃ§Ãµes nÃ£o especÃficas apresentadas nos
memorais finais foram claramente refutadas pela sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, esta magistrada analisou o pleito e proferiu sentenÃ§a condenatÃ³ria, de acordo com o que consta
nos autos, com vasta fundamentaÃ§Ã£o especÃfica sobre o caso e atravÃ©s de seu livre convencimento
motivado, proferindo decisÃ£o de forma clara, de acordo com o seu entendimento, visando respeitar os
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princÃpios do devido processo legal, do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, conheÃ§o dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, e lhes
dou parcial provimento a fim que seja excluÃdo da sentenÃ§a o trecho Â¿pois nÃ£o restam dÃºvidas de
que o rÃ©u estava insatisfeito com o fato de Franciane ter iniciado um novo relacionamento, pelo que
entendeu por bem xinga-la atravÃ©s de mensagens de texto e, poucos dias depois, intimida-la, assim
como a sua irmÃ£, a quem o rÃ©u imputava a responsabilidade pelo novo relacionamentoÂ¿ (constante
no Ãºltimo parÃ¡grafo iniciado Ã fl. 54-v ) e na dosimetria da pena, relativa Ã motivaÃ§Ã£o, passe a
constar Â¿a motivaÃ§Ã£o do crime milita em desfavor do acusado, em face da insatisfaÃ§Ã£o com o
pleno exercÃcio dos direitos e liberdades pela companheira, inclusive de ir e vir, pretendendo monitorar
seus compromissos e horÃ¡rios, como se ela nÃ£o tivesse autonomia de vontade; assim como exercer de
forma violenta e excedendo o dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos horÃ¡rios e lugares frequentados pelas
filhasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, confirmo o decisum vergastado por seus prÃ³prios fundamentos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo recurso voluntÃ¡rio (ApelaÃ§Ã£o), intime-se a parte apelada para contra
razoar e determino a remessa dos autos ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com as
homenagens deste JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se, via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 30 de marÃ§o de 2022.
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. PROCESSO: 00111193720208140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: W. O. S. REQUERIDO: J. P. M.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 9 0 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: A. C. P. VITIMA: I. M. P. G.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 9 1 5 3 1 9 9 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 0 6 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERENTE:TOMAS NAOKI SATO Representante(s): 
OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO)  OAB 15207-B - KLENDA OLIVEIRA REIS (ADVOGADO)  
REQUERENTE:TAMI SHIMOMAEBARA SATO REQUERIDO:ISSAO SATO Representante(s):  OAB
14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 24842 -
LARISSA CARNEIRO RODRIGUES (ADVOGADO)    REQUERIDO:SANAE NAGAI SATO
REQUERIDO:FLAVIO ZANFERARI REQUERIDO:ELOIR SALETE ALBRING. SENTENÃ¿A SEM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o na qual a parte requerente nÃ£o se manifestou nos
autos, apesar de intimada para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, cumpre as partes atenderem aos chamados do juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte requerente nÃ£o cumpriu o determinado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, vejo a necessidade de
extinÃ§Ã£o do feito, vez que a parte requerente nÃ£o atendeu que lhe foi determinado, diligÃªncia
indispensÃ¡vel para o prosseguimento do feito, demonstrando assim falta de interesse.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PELO EXPOSTO, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DO
MÃ¿RITO, nos termos do artigo 485, IV, VI do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante a gratuidade
deferida. Condeno a Requerente em honorÃ¡rios sucumbenciais, este os quais arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa. CondenaÃ§Ã£o esta que suspendo eis que a parte Requerente Ã©
beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as formalidades
legais, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 31 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A
COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO /
ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua
autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 7 2 6 2 0 0 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 3 2 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Processo
Cautelar em: 31/03/2022---AUTOR:ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS Representante(s): 
GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO)   ADVOGADO:GLEUSE SIEBRA DIAS ADVOGADO:ANTONIO
ALVES DE LIMA FILHO REQUERENTE:ANA PAULA SILVA OLIVEIRA (TERCEIRO INTERESSADO0).
SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â ESPÃ¿LIO DE ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS
ajuizou a presente aÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de pagar em desfavor de UNIMED IMPERATRIZ -
Cooperativa de Trabalho MÃ©dico, alegando, em sÃntese, que o falecido ALEXANDRE JORGE BRITO
DOS SANTOS necessitou realizar procedimento cirÃºrgico para substituiÃ§Ã£o de prÃ³teses valvulares,
tendo que firmar um cheque cauÃ§Ã£o no valor de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e
duzentos reais), ante a negativa de cobertura do plano de saÃºde requerido. Â Â Â Â Â Com a inicial,
acostou os documentos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â DecisÃ£o liminar concedida do processo cautelar em
apenso, de nÃºmero 0000507-26.2005.8.14.0015. Â Â Â Â Â AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o de fl. 146, na
qual nÃ£o foi obtido acordo. Â Â Â Â Â Devidamente citada, a Empresa Requerida apresentou resposta de
fls. 192/206, alegando que o contrato firmado entre as partes Ã© anterior Ã  regulamentaÃ§Ã£o,
incorrendo em limitaÃ§Ãµes de suas clÃ¡usulas as quais impedem a procedÃªncia do pedido. Sustentou
que cumpriu com a liminar deferida. Ao final, pugnou pela improcedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â RÃ©plica
de fls. 269/288. Â Â Â Â Â Parecer ministerial de fls. 311/317, manifestando-se favorÃ¡vel ao pedido.
Â Â Â Â Â DecisÃ£o saneadora de fl. 321/322. Â Â Â Â Â Nos autos da aÃ§Ã£o cautelar, em apenso,
decisÃ£o de fl. 347/347v, determinando que a Empresa Requerida efetue o depÃ³sito do valor de R$
644.713,80 (seiscentos e quarenta e quatro mil setecentos e treze reais e oitenta centavos). Â Â Â Â Â Os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ o que cabia ser relatado. Decido. Â Â Â Â Â A hipÃ³tese comporta o
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC, posto que a matÃ©ria controversa Ã©
de direito e de fato, sendo que esta Ãºltima jÃ¡ se encontra suficientemente comprovada. Nesse sentido:
Â¿Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do
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julgador, inocorre cerceamento de defesa ser julgada antecipadamente a controvÃ©rsiaÂ¿ (STJ - 4Âª
Turma - Agravo nÃºmero 14.952-DF, Relator Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo). Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel,
pois, a dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Passo, pois, ao julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â A
aÃ§Ã£o Ã© procedente. Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio, consignar que o fato do convÃªnio mÃ©dico ter
sido firmado antes da ediÃ§Ã£o da Lei nÂº 9.656/98,Â nÃ£oÂ Ã© impeditivo para a pretensÃ£o do autor,
porque o contrato Ã© de trato sucessivo. Â Â Â Â Â Com efeito, a renovaÃ§Ã£o anual e automÃ¡tica do
contrato, posteriormente Ã  ediÃ§Ã£o da lei acima mencionada, conforme ocorreu no caso em pauta,
implica em sua sujeiÃ§Ã£o Ã s disposiÃ§Ãµes por ela introduzidas. Nesse sentido: Â¿AÃ§Ã£o
declaratÃ³ria de nulidade de clÃ¡usula contratual cc. obrigaÃ§Ã£o de fazer. Cirurgia cardÃaca e
implantaÃ§Ã£o de marca-passo. SentenÃ§a de procedÃªncia. Apesar do contrato ser anterior ao CDC e
Ã  Lei 9.656/98, o entendimento do julgado permanece inalterado, uma vez que o negÃ³cio jurÃdico
pactuado entre as partes Ã© de trato sucessivo, protraindo-se no tempo, e a continuidade dos pagamentos
implica na renovaÃ§Ã£o automÃ¡tica. Recurso improvidoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o nÃºmero 0184310-
26.2009.8.26.0100 - julgado em 13/06/2011). Â¿AÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o -Â PlanoÂ de saÃºde -
AplicaÃ§Ã£o da Lei 9.656/98 - Contrato anterior - ObrigaÃ§Ã£o de trato sucessivo - InterpretaÃ§Ã£o
contratual - ExclusÃ£o de cobertura para tratamento - PrÃ³tese - Inviabilidade - Contrato renovado
periodicamente - SentenÃ§a de procedÃªncia - RecursoÂ nÃ£oÂ providoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o nÃºmero
9159428-50.2009.8.26.0000 - julgado em 26/07/2011). Â Â Â Â Â Afora isso, a demanda trata, em
sÃntese, da anÃ¡lise de clÃ¡usula estabelecida em contrato deÂ planoÂ de saÃºde clÃ¡usula, onde hÃ¡
vedaÃ§Ã£o a cobertura do procedimento cirÃºrgico a que foi submetido o falecido ALEXANDRE JORGE
BRITO DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Como se vÃª, oÂ planoÂ de assistÃªncia mÃ©dica em formataÃ§Ã£o de
contrato de adesÃ£o, com clÃ¡usulas gerais,Â nÃ£oÂ retira do usuÃ¡rio-contratante o direito de buscar sua
exata compreensÃ£o e aplicaÃ§Ã£o, em conformidade com a legislaÃ§Ã£o em vigor. Â Â Â Â Â A
ConstituiÃ§Ã£o Federal tratou da saÃºde com a devida relevÃ¢ncia em diversos dispositivos, tais como:
arts. 6Âº, 196, 197, 199 e outros, com o intuito de erigi-la ao patamar de importÃ¢ncia que realmente
possui. Â Â Â Â Â Da mesma forma, e tambÃ©m com o mesmo propÃ³sito o CÃ³digo de Defesa do
Consumidor trouxe modificaÃ§Ãµes na interpretaÃ§Ã£o de determinados contratos, notadamente aqueles
que cuidam da preservaÃ§Ã£o da saÃºde do cidadÃ£o, afastando a aplicaÃ§Ã£o irrestrita do princÃpio do
Â¿pacta sunt servandaÂ¿. Â Â Â Â Â Assim, a liberdade de contratar, em caso de planos de saÃºde, sofre
as limitaÃ§Ãµes normais do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â AliÃ¡s, a jurisprudÃªncia
recente dos Tribunais tem avanÃ§ado neste campo, entendendo abusiva e, portanto,Â nÃ£oÂ oponÃvel
ao consumidor qualquer clÃ¡usula de exclusÃ£o de determinado tipo de procedimento. Â Â Â Â Â Nesse
sentido a sÃºmula nÂº 96 do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo: Â¿Havendo expressa indicaÃ§Ã£o
mÃ©dica, de exames associados Ã  enfermidade coberta pelo contrato,Â nÃ£oÂ prevalece a negativa de
cobertura do procedimentoÂ¿. Â Â Â Â Â TambÃ©m no mesmo sentido os seguintes julgados do E. TJSP:
"ApelaÃ§Ã£o digital.Â PlanoÂ de saÃºde. Contrato celebrado anteriormente Ã  ediÃ§Ã£o da Lei 9.656/98.
IrrelevÃ¢ncia, por se tratar de obrigaÃ§Ã£o de trato sucessivo. Negativa de cobertura para a realizaÃ§Ã£o
de exame de cateterismo, solicitado por mÃ©dico, sob o fundamento de "planoÂ nÃ£oÂ regulamentado".
Abusividade caracterizada, nos termos do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, aplicÃ¡vel Ã  hipÃ³tese
(SÃºmula 469 do STJ). IncidÃªncia das SÃºmulas 96 e 100 deste Tribunal. Dano moral caracterizado.
CondenaÃ§Ã£o dos RÃ©us ao pagamento de R$ 10.000,00 a tÃtulo de dano moral. ExigÃªncia
deÂ chequeÂ cauÃ§Ã£oÂ pelo Centro mÃ©dico que Ã© considerada prÃ¡tica abusiva. SentenÃ§a de
improcedÃªncia reformada em relaÃ§Ã£o a ele, invertida a sucumbÃªncia, com honorÃ¡rios estabelecidos
em R$ 2.000,00 para cada RÃ©u. Recurso da corrÃ©Â UnimedÂ nÃ£oÂ provido e parcialmente provido o
recurso do Autor" (TJSP; Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel 4004866-78.2013.8.26.0114; Relator (a):Â JoÃ£o Pazine
Neto; Ã¿rgÃ£o Julgador: 3Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Campinas -Â 5Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 26/08/2014; Data de Registro: 27/08/2014). Â¿PlanoÂ de saÃºde. ObrigaÃ§Ã£o de fazer.
Cerceamento de defesaÂ nÃ£oÂ configurado. Preliminar rejeitada. Negativa de custeio de implantaÃ§Ã£o
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DE SÃ¿O PAULO 4004866-
78.2013.8.26.0114 Voto nÂº 9277 de Â¿STENTSÂ¿. ExclusÃ£o, ainda que prevista no contrato, aflora
como abusiva, nula, vez que coloca em risco o objeto da contrataÃ§Ã£o, ou seja, a preservaÃ§Ã£o da
saÃºde do paciente. AplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 51, inciso IV, do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor. InexistÃªncia, ademais, de afronta ao binÃ´mio custobenefÃcio. Custos da cobertura diluÃdos
na receita obtida dos demais usuÃ¡rios que pouco utilizam oÂ planoÂ de saÃºde. Custeio inserido no risco
da atividade desenvolvida pela apelante. Ofensa, ainda, ao princÃpio da boa-fÃ© que deve nortear os
contratos consumeristas. AtenuaÃ§Ã£o e reduÃ§Ã£o do princÃpio do pacta sunt servanda. IncidÃªncia do
disposto no artigo 421 do CÃ³digo Civil. LitigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.Â NÃ£oÂ caracterizaÃ§Ã£o. Preliminar
rejeitada. SentenÃ§a mantida. Apelo improvidoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o cÃvel nÂº 468.181-4/3, rel. Des. DONEGÃ
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MORANDINI, j.27/11/2007). Â Â Â Â Â Ora, os procedimentos requisitados pelo mÃ©dico conveniado da
prÃ³pria rÃ©, decorrem de tratamento de enfermidade com cobertura pelo contrato. Â Â Â Â Â Evidente,
assim, a violaÃ§Ã£o ao contido na parte final do parÃ¡grafo quarto, do art. 54, do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor segundo o qual: Â¿As clÃ¡usulas que implicarem limitaÃ§Ã£o de direito do consumidor
deverÃ£o ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fÃ¡cil compreensÃ£oÂ¿.
Â Â Â Â Â Desse modo,Â nÃ£oÂ hÃ¡ que se falar em prevalecimento do princÃpio Â¿pacta sunt
servandaÂ¿, posto que a forÃ§a vinculante de contratos de planos de saÃºde sÃ³ prevalece
enquantoÂ nÃ£oÂ se detecta qualquer tipo de abusividade. Â Â Â Â Â Assim, mostra-se sem efeito a
clÃ¡usula contratual que exclui a cobertura de determinados procedimentos, como no caso dos autos,
posto que alÃ©m de leonina, viola normas previstas no CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â De
se destacar o contido na regra do artigo 47 da Lei 8.078/90, segundo o qual: Â¿as clÃ¡usulas contratuais
serÃ£o interpretadas de maneira mais favorÃ¡vel ao consumidorÂ¿. Â Â Â Â Â De tudo resulta, entÃ£o,
que os procedimentos de que necessitou o falecido, ora representado, encontravam-se sob cobertura e
deve a rÃ© suportÃ¡-los. Â Â Â Â Â Para queÂ nÃ£oÂ fique sem registro, importante consignar
queÂ nÃ£oÂ havia controvÃ©rsia sobre a necessidade dos procedimentos indicados.Â 
Â Â Â Â Â NÃ£oÂ hÃ¡ tambÃ©m como deixar de mencionar que no estado de direito, o excesso de
liberalismo cede espaÃ§o Ã s exigÃªncias de ordem pÃºblica, limitando, assim, a autonomia privada, no
interesse da coletividade, ainda mais nos contratos de planos de saÃºde. Â Â Â Â Â De rigor, pois, a
procedÃªncia dos pedidos. Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO PROCEDENTES a aÃ§Ã£o principal e a aÃ§Ã£o
cautelar, em apenso, para o fim de excluir o espÃ³lio de ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS da
obrigaÃ§Ã£o de quitar com o valor devido em decorrÃªncia dos procedimentos mÃ©dicos cirÃºrgicos
realizados na ASSOCIAÃ¿Ã¿O DO SANATÃ¿RIO SÃRIO - HOSPITAL DO CORAÃ¿Ã¿O, declarando a
inexigibilidade da cobranÃ§a do cheque cauÃ§Ã£o, condenando, ainda, a empresa requerida UNIMED
IMPERATRIZ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÃ¿DICO ao pagamento do valor de R$ 135.308,42
(cento e trinta e cinco mil trezentos e oito reais e quarenta e dois centavos) Ã  ASSOCIAÃ¿Ã¿O DO
SANATÃ¿RIO SÃRIO - HOSPITAL DO CORAÃ¿Ã¿O, conforme nota fiscal de fl. 307 da AÃ§Ã£o Cautelar,
em apenso, valor devidamente corrigido desde a citaÃ§Ã£o, com incidÃªncia de juros de mora desde a
citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por consequÃªncia julgo EXTINTOS os processos, com base no artigo 487, I, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Em virtude da sucumbÃªncia, arcarÃ¡ a rÃ© com o pagamento das
custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
dado Ã  causa, devidamente atualizado. Â Â Â Â Â Junte-se cÃ³pia desta nos autos 0000507-
26.2005.8.14.0015, em apenso. Â Â Â Â Â P.R. Intimem-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se.
Â Â Â Â Â Castanhal, 31 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE
O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E
INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA
PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de
1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 5 1 9 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERENTE:LUCIANO MATOS DE MELO
REQUERIDO:RICARDO NAZARENO ALMEIDA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 20146 - FABIO
FALCÃO CHAVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:HERBSTON MARCELO VILHENA DA SILVA
Representante(s):  OAB 20146 - FABIO FALCÃO CHAVES (ADVOGADO)   AUTOR:A DEFENSORIA
PUBLICA. SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCIANO MATOS DE MELO, devidamente
qualificada nos autos, ajuizou a presente aÃ§Ã£o em face de RICARDO NAZARENO ALMEIDA DOS
SANTOS e HERBSTON MARCELO VILHENA DA SILVA, alegando, em sÃntese, que, em 05.12.2012,
firmou com os rÃ©us um contrato deÂ compraÂ eÂ vendaÂ doÂ veÃculoÂ FIAT SIENA, modelo 2002, pelo
valor de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Alegou, outrossim, que oÂ veÃculoÂ apresentou
vÃcios redibitÃ³rios. Assim, requereu a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para anular o contrato, com a
devoluÃ§Ã£o dos valores pagos, bem como ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e
morais sofridos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A gratuidade da justiÃ§a foi
concedida Ã  parte autora a fl. 25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Citados, os requeridos apresentaram resposta de fls.
28/31, alegando a preliminar de incompetÃªncia do juÃzo, carÃªncia de aÃ§Ã£o e litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.
No mÃ©rito, alegaram ausÃªncia de ato ilÃcito capaz de ensejar reparaÃ§Ã£o. Ao final, pugnaram pela
improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acostaram documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s
fls. 41/42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o de fl. 46. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho
saneador de fls. 47/47v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial de fl. 51. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 54,
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reconhecendo a preclusÃ£o de produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que cabia ser relatado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A preliminar de carÃªncia de aÃ§Ã£o alegada confunde-se com o mÃ©rito e com ele
serÃ¡ analisada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A relaÃ§Ã£o jurÃdica entre partes Ã©
fato incontroverso nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, a aÃ§Ã£o Ã©Â improcedente, pelos
fundamentos a seguir expostos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pretende a parte autora, em sÃntese, a rescisÃ£o do
contrato deÂ compraÂ eÂ vendaÂ de veÃculo, alegando existÃªncia deÂ vÃcioÂ redibitÃ³rio (nÃºmero de
vÃ¡lvulas, sistema de som, alarme, ar-condicionado e trinca no motor), verificados pouco tempo apÃ³s o
negÃ³cio, bem como ser indenizada pelos danos morais que alega ter sofrido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois
bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante Ã s regras aplicÃ¡veis aos vÃcios em veÃculos usados, o
entendimento Ã© que ao comprador cabe o cuidado de avaliar eventuais defeitos mecÃ¢nicos, partindo-se
da premissa de que as peÃ§as sofrem desgaste natural ao longo dos anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E, de fato,
analisando aÂ compraÂ eÂ vendaÂ celebrada entre as partes, verifico que oÂ veÃculoÂ envolvido na
avenÃ§a foi fabricado no ano de 2002. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por se tratar deÂ veÃculoÂ com 10 anos de
uso, Ã© possÃvel afirmar que o requerente bem sabia do estado do bem que estava adquirindo, de forma
que nÃ£o pode alegar que teria sido enganado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes casos, a praxe ensina, e assim
nÃ£o proceder beira a negligÃªncia, que quem vai adquirirÂ veÃculoÂ usado, com longos anos de uso e
desgaste natural de seus componentes, deve, no mÃnimo, precaver-se com uma vistoria prÃ©via a ser
feita por mecÃ¢nico de sua confianÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, a parte autora assim nÃ£o agiu, nÃ£o
havendo como imputar Ã  requerida a responsabilidade por sua desÃdia, nem reconhecer a existÃªncia
deÂ vÃcioÂ ocultoÂ a justificar as indenizaÃ§Ãµes postuladas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que, em se
tratando de veÃculos usados e antigos, ainda que de uso profissional, nÃ£o hÃ¡ como atribuir culpa ao
vendedor por todo defeito que se visualize apÃ³s aÂ compra, pois Ã© cediÃ§o que o tempo de uso
influencia na qualidade do produto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Bem por isso, a reparaÃ§Ã£o ante a existÃªncia de
vÃcios ocultos sÃ³ Ã© possÃvel quando comprovado que o mesmo jÃ¡ existia ao tempo da contrataÃ§Ã£o
e foi ocultado maliciosamente pelo vendedor, influenciando, assim, o elemento volitivo de contratar.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise a situaÃ§Ãµes semelhantes, assim jÃ¡ decidiu o E. Tribunal de JustiÃ§a de
SÃ£o Paulo: "APELAÃ¿Ã¿O.Â COMPRAÂ EÂ VENDA. AquisiÃ§Ã£o deÂ veÃculoÂ automotorÂ usado.
AÃ§Ã£o rescisÃ³ria de contrato c.c. indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e danos morais. SentenÃ§a de
improcedÃªncia dos pedidos. ApelaÃ§Ã£o do autor. AlegaÃ§Ã£o deÂ vÃcioÂ ocultoÂ (redibitÃ³rio).
InexistÃªncia. Apelante que foi incauto ao deixar de submeter oÂ veÃculoÂ Ã  vistoria prÃ©via, inclusive
por mecÃ¢nico de sua confianÃ§a diante do elevado tempo de uso doÂ automÃ³vel. Reparos mecÃ¢nicos
que Ã© fato comum de ocorrer em veÃculos usados com 9 (nove) anos de uso. Defeitos que nem sequer
foram pormenorizados na inicial. AusÃªncia do direito do apelante de rescindir o contrato. InexistÃªncia do
dever da apelada de indenizar o apelante a qualquer tÃtulo. SentenÃ§a de improcedÃªncia mantida.
RECURSO NÃ¿O PROVIDO." (TJSP; ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 1000919-19.2019.8.26.0547; Ã¿rgÃ£o
Julgador: 25Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Santa Rita do Passa Quatro - 2Âª Vara; Des.
Relatora: Carmen Lucia da Silva; Data de Julgamento: 28/04/2021; Data de Registro: 28/04/2021).
" E M E N T A  -  A Ã § Ã £ o  d e Â   r e s c i s Ã £ o Â   c o n t r a t u a l  c o m  p l e i t o  i n d e n i z a t Ã ³ r i o
cumulado.Â CompraÂ deÂ veÃculoÂ automotor mediante financiamento bancÃ¡rio.Â AutomÃ³velÂ com
nove anos de uso, cerca deÂ 100.000Â KmÂ e vendido no estado em que se encontrava. Problemas
noticiados pelo autor que por sua prÃ³pria natureza se viam decorrer do desgaste natural e tÃ©rmino da
vida Ãºtil de componentes, todos passÃveis de constataÃ§Ã£o mediante exame adequado.
Inaplicabilidade, por isso, do regime legal acerca doÂ vÃcioÂ oculto. AÃ§Ã£oÂ improcedente. Recursos
providos". (TJSP; ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 1002799-84.2019.8.26.0114; Ã¿rgÃ£o Julgador: 36Âª CÃ¢mara
de Direito Privado; Foro de Campinas - 1Âª Vara CÃvel; Des. Relator: Arantes Theodoro; Data de
J u l g a m e n t o :  3 1 / 1 0 / 2 0 1 9 ;  D a t a  d e  R e g i s t r o :  3 1 / 1 0 / 2 0 1 9 ) .
"ApelaÃ§Ã£o.Â CompraÂ eÂ vendaÂ deÂ veÃculoÂ usado.Â VÃcioÂ oculto. InocorrÃªncia. AÃ§Ã£o
julgadaÂ improcedente. Revelia que nÃ£o implica em automÃ¡tico reconhecimento do direito do autor.
PretensÃ£o nÃ£o demonstrada.Â CompraÂ deÂ veÃculoÂ com mais de dez anos de uso. AlegaÃ§Ã£o de
defeitos surgidos logo apÃ³s a aquisiÃ§Ã£o. Direito do consumidor. InviÃ¡vel a inversÃ£o do Ã´nus da
prova. InexistÃªncia de verossimilhanÃ§a. Exegese do artigo 6Âº, VIII, do CDC. Problemas corriqueiros e
que decorrem do uso e desgaste natural do bem, sendo facilmente constatados e plenamente sanÃ¡veis.
AquisiÃ§Ã£o de bem no estado em que se encontrava. SentenÃ§a mantida. Recurso improvido". (TJSP;
ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 1003518-80.2020.8.26.0292; Ã¿rgÃ£o Julgador: 36Âª CÃ¢mara de Direito Privado;
Foro de JacareÃ - 1Âª Vara CÃvel; Des. Relator: Walter Exner; Data de Julgamento: 08/11/2021; Data de
Registro: 08/11/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o laudo pericial acostado aos autos nÃ£o concluiu as
causas e nem quando os defeitos foram constatados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, como nÃ£o restou
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comprovado que a parte requerida tenha agido de mÃ¡-fÃ© naÂ vendaÂ doÂ veÃculo, de rigor, a
improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de condenaÃ§Ã£o da parte requerente
em litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, constato que nos autos nÃ£o hÃ¡ prova suficiente capaz de ensejar a referida
condenaÃ§Ã£o, motivo pelo qual nÃ£o a acolho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGOÂ IMPROCEDENTEÂ o pedido inicial e, em consequÃªncia, declaro extinto
o presente feito, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da sucumbÃªncia, CONDENO a parte autora ao pagamento de custas
e despesas processuais, bem como honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% sobre o valor da causa,
atualizados desde a propositura desta (SÃºmula 14 do Superior Tribunal de JustiÃ§a), nos termos do
artigo 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Devendo ser observada a concessÃ£o dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita Ã  parte Requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde jÃ¡ advirto que a oposiÃ§Ã£o de
eventuais embargos declaratÃ³rios sem fundamentaÃ§Ã£o pertinente ou para simples modificaÃ§Ã£o da
presente sentenÃ§a poderÃ¡ ser aplicada multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de recurso de apelaÃ§Ã£o,
intime-se a parte contrÃ¡ria para, querendo, apresentar contrarrazÃµes no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis
(art. 1.010, Â§1Âº,do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, com o trÃ¢nsito em julgado, aguarde-se
por cinco dias manifestaÃ§Ãµes das partes. No silÃªncio, remetam-se os autos ao arquivo provisÃ³rio,
c o m  a s  c a u t e l a s  d e  p r a x e  e  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P . I . C .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 9 8 6 9 1 9 9 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 3 8 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 31/03/2022---REQUERENTE:ISSAO SATO Representante(s): 
OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 24842 -
LARISSA CARNEIRO RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 21052 - DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:SANAE NAGAI SATO REQUERIDO:TOMAZ NAOKI SATO
Representante(s):  OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:TAMI SHIMOMAEBARA
SATO REQUERIDO:FLAVIO ZANFERARI REQUERIDO:ELOIR SALETE ZANFERARI. SENTENÃ¿A
COM MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃ¿Â¿O DE IMISSÃ¿O DE POSSE ajuizada por ISSAO SATO e
SANAE NAGAI SATO, devidamente qualificados, em face de TOMAS NAOKI SATO, TAMI
SHIMOMAEBARA SATO, FLÃVIO ZANFERARI e ELOIR SALETE ZANFERARI. Â Â Â Â Â Aduzem que
adquiriram o imÃ³vel, localizado a Travessa Primeiro de Maio, nÂº 2.056, Centro, matrÃcula 2.529, Livro 2-
H e folhas 130, dos requeridos FlÃ¡vio e Eloir, documento validado por este Eg. Tribunal de JustiÃ§a.
Sustentam, ainda, que estes rÃ©us, maliciosamente, alienaram, posteriormente, o mesmo imÃ³vel para os
requeridos TOMAS NAOKI SATO e TAMI SHIMOMAEBARA SATO, causando todo o imbrÃ³glio que ora
se tenta solucionar. Â Â Â Â Â Afirmam que os requeridos se encontram no imÃ³vel impedindo os
peticionantes de tomarem posse de seu bem hÃ¡ quase 30 anos. Requerem, diante da legitimidade do
negÃ³cio jurÃdico entabulado entre os peticionantes e os demais requeridos, que seja deferida a sua
imissÃ£o na posse. Â Â Â Â Â Juntou a documentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Os requeridos TOMAS NAOKI SATO
e TAMI SHIMOMAEBARA SATO apresentaram contestaÃ§Ã£o de fls. 22/25. Â Â Â Â Â Os Requeridos
FLÃVIO ZANFERARI e ELOIR SALETE ZANFERARI tiveram a revelia decretada no despacho saneador
de fls. 455/456, ocasiÃ£o em que foram delimitados os pontos controvertidos. Â Â Â Â Â Os requerentes
se manifestaram Ã  fl. 457, pugnando pelo julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â A parte requerida
nÃ£o se manifestou sobre o despacho saneador, como se vÃª Ã  fl. 260. Â Â Â Â Â Ã¿ o que importa
relatar. Decido. Â Â Â Â Â No caso dos autos, o contexto probatÃ³rio revela que em 21/04/1988 o sr. Issao
Sato e a sra. Sanae Nagai Sato adquiriram o imÃ³vel supratranscrito, atravÃ©s de instrumento pÃºblico de
compra e venda firmado com o sr. Wilson Carlos Pinto Bentes, bastante procurador do sr. FlÃ¡vio
Zanferrari e da sra. Eloir Salete Zanferrari, o qual possuÃa plenos poderes para realizaÃ§Ã£o do negÃ³cio.
Â Â Â Â Â Que pouco depois, o sr. FlÃ¡vio Zanferrari e a sra. Eloir Salete Zanferrari teriam revogado os
poderes outorgados no mandado. Â Â Â Â Â NÃ£o se tem notÃcia nos autos do motivo pelo qual a compra
e venda nÃ£o foi averbada na matrÃcula do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Em ato contÃnuo, o sr. FlÃ¡vio Zanferrari e
a sra. Eloir Salete Zanferrari alienaram o bem em litÃgio para o sr. Tomas Naoki Sato e sua esposa sra.
Tami Shimomaebara Sato em 15/12/1993, sendo devidamente registrada. Â Â Â Â Â O CartÃ³rio, por sua
vez, suscitou dÃºvida quanto Ã  validade do mandato e, portanto, da compra e venda realizada em 1988
de modo a verificar se deveria proceder ao cancelamento da compra efetuada pelo sr. Tomas Naoki Sato
e sua esposa sra. Tami Shimomaebara Sato e realizar a averbaÃ§Â¿o da compra feita pelo sr. Issao Sato
e a sra. Sanae Nagai Sato. Â Â Â Â Â Decidindo a controvÃ©rsia em procedimento administrativo que se
confundiu com o judicial, o JuÃzo de 1Âº grau determinou o cancelamento do registro do sr. Tomas Naoki
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Sato e a consequente averbaÃ§Â¿o da compra do imÃ³vel formulada pelo sr. Issao Sato, o que foi
confirmado pelo Tribunal, em AcÃ³rdÂ¿o nÂº 24.281, prolatado em 11/03/1994. Â Â Â Â Â Assim, o
imÃ³vel passou a ser de propriedade do sr. Issao Sato e da sra. Sanae Nagai Sato. Â Â Â Â Â Destarte,
resta demonstrado, que o imÃ³vel localizado a Travessa Primeiro de Maio, nÂº 2.056, Centro, matrÃcula
2.529, Livro 2-H e folhas 130 pertence aos peticionantes, os quais tem o direito de se valer de qualquer
das faculdades que lhe sÃ£o inerentes, como usar, gozar, dispor e reavÃª-la de quem quer que
injustamente a possua ou detenha - art. 1.228 do CC/02. Â Â Â Â Â Ora, a imissÃ£o na posse Ã© o meio
prÃ³prio a viabilizar ao adquirente o seu ingresso na posse do imÃ³vel cujo domÃnio adquiriu.
Â Â Â Â Â Os requerentes, portanto, comprovaram serem proprietÃ¡rios do imÃ³vel objeto da
controvÃ©rsia, diante a documentaÃ§Ã£o angariada aos autos, fazendo jus a sua posse. Â Â Â Â Â O uso
do presente instrumento processual - aÃ§Ã£o deÂ imissÃ£oÂ na posse - mostra-se adequado Ã 
finalidade almejada. Nesse sentido: Â¿ApelaÃ§Ã£o - AÃ§Ã£o deÂ imissÃ£oÂ na posse julgada
procedente - ImÃ³vel arrematado em leilÃ£o extrajudicial apÃ³s consolidaÃ§Ã£o da propriedade pela CEF
- InadimplÃªncia confessada - AÂ imissÃ£oÂ de posse Ã© aÃ§Ã£o real, baseada no tÃtulo de
propriedade, que estÃ¡ devidamente comprovada pela autora nos autos - Esbulho possessÃ³rio
caracterizado - QuestÃµes referentes Ã  consolidaÃ§Ã£o da propriedade em nome da CEF, como
regularidade da notificaÃ§Ã£o para purgar a mora, valor da consolidaÃ§Ã£o que sÃ£o estranhas Ã  lide e
devem ser deduzidas contra a credora fiduciÃ¡ria em aÃ§Ã£o prÃ³pria, nÃ£o sendo hÃ¡beis para
aÂ imissÃ£oÂ - SentenÃ§a mantida - - Recurso improvidoÂ¿. (TJSP; ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1006671-
03.2020.8.26.0590; Relator (a):Â SilvÃ©rio da Silva; Ã¿rgÃ£o Julgador: 8Âª CÃ¢mara de Direito Privado;
Foro de SÃ£o Vicente -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 15/11/2021; Data de Registro:
15/11/2021). Â¿ApelaÃ§Ã£o. AÃ§Ã£o deÂ imissÃ£oÂ na posse. SentenÃ§a de procedÃªncia.
AverbaÃ§Ã£o na matrÃcula do imÃ³vel da consolidaÃ§Ã£o da propriedade fiduciÃ¡ria ao credor fiduciÃ¡rio
e posterior aquisiÃ§Ã£o do imÃ³vel por terceiro. AlegaÃ§Ã£o do devedor fiduciante de existÃªncia de
vÃcios no procedimento de execuÃ§Ã£o extrajudicial e leilÃ£o. Inoponibilidade ao terceiro adquirente.;
SÃºmulas 4 e 5 do TJSP. Posse do devedor fiduciante ilegÃtima. SentenÃ§a mantida. Recurso
improvidoÂ¿. (TJSP; ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1006880-18.2020.8.26.0510; Relator (a):Â Ademir Modesto de
Souza; Ã¿rgÃ£o Julgador: 6Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de Rio Claro -Â 2Âª Vara CÃvel; Data do
Julgamento: 22/11/2021; Data de Registro: 22/11/2021). Â¿APELAÃ¿Ã¿O.Â ImissÃ£oÂ de
posse.Â Revelia. SentenÃ§a de procedÃªncia. InsurgÃªncia da requerida. Requerida que nÃ£o Ã© parte
legÃtima para pleitear a anulaÃ§Ã£o do procedimento de execuÃ§Ã£o da garantia e leilÃ£o do imÃ³vel
adquirido pela autora, conforme reconhecido no Ã¢mbito de aÃ§Ã£o que tramitou perante a JustiÃ§a
Federal. AusÃªncia de Ã³bices Ã Â imissÃ£o. SentenÃ§a ratificada. Recurso a que se nega provimentoÂ¿.
(TJSP;Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1002377-66.2018.8.26.0366; Relator (a):Â MaurÃcio Campos da Silva Velho;
Ã¿rgÃ£o Julgador: 4Âª CÃ¢mara de Direito Privado; Foro de MongaguÃ¡ -Â 1Âª Vara; Data do
Julgamento: 03/08/2021; Data de Registro: 03/08/2021). Â Â Â Â Â Uma vez rompido o contrato original,
resulta inequÃvoca a obrigaÃ§Ã£o de restituiÃ§Ã£o daÂ posseÂ que, enquanto nÃ£o cumprida, a vicia
pela precariedade, o mesmo vÃcio que carregam os requeridos e que qualifica aÂ posseÂ como injusta.
Â Â Â Â Â Reputo suficientemente apreciada a questÃ£o posta a julgamento, atÃ© porque o julgador nÃ£o
estÃ¡ obrigado a atacar um por um os argumentos das partes, mas tÃ£o-somente expor os seus, de modo
a justificar a decisÃ£o tomada, atendendo assim ao requisito insculpido no artigo 93, IX, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal e naÂ ordemÂ legal vigente. Â Â Â Â Â Ainda, atento ao disposto no art. 489,
Â§1Âº, inc. IV, do CÃ³digo de Processo Civil, registro que os demais argumentos apontados pelas partes,
sobretudo pela parte autora, nÃ£o sÃ£o capazes de infirmar a conclusÃ£o acima. Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda manejada e o faÃ§o para, ratificando a liminar
deferida, imitir definitivamente os requerentes na posse do imÃ³vel descrito na inicial. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
nos autos informaÃ§Ã£o de cumprimento da imissÃ£o determinada, assim, autorizo, desde jÃ¡ a
expediÃ§Ã£o de mandado de imissÃ£o do sr. Issao Sato e da sra. Sanae Nagai Sato na posse do bem
descrito na inicial, importando, ainda, ressaltar que poderÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a cumpridor da ordem ora
determinada, se necessÃ¡rio for usar forÃ§a policial, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Em consequÃªncia julgo
extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, inciso I do CÃ³digo de Processo
Civil. Â Â Â Â Â Face Ã  sucumbÃªncia, condeno o nÃºcleo requerido no pagamento e reembolso das
despesas processuais abertas ou suportadas pelo vencedor, bem como em honorÃ¡rios advocatÃcios que
ora arbitro em 10% sobre o valor atualizado atribuÃdo Ã  causa, nos moldes do art. 85, Â§2Âº, do diploma
processual civil. Â Â Â Â Â P.R. Intimem-se eletronicamente. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se.
Â Â Â Â Â Castanhal, 31 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE
O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O / SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E
INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA
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PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de
1Âº grau, comarca de Castanhal.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 7 8 5 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERENTE:CARLOS ALBERTO DE ARAUJO COSTA
Representante(s) :    OAB 8142 -  JOSE HELDER CHAGAS XIMENES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:FRANCISCO FABIO MOREIRA DA COSTA. SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLOS ALBERTO DE ARAÃ¿JO COSTA moveu esta aÃ§Ã£o contra FRANCISCO
FÃBIO MOREIRA DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou a parte autora em resumo que a parte requerida
divulgou, no perfil da rede social Facebook, texto apÃ³crifo no qual imputa condutas desonrosas ao
requerente, os quais merecem reparaÃ§Ã£o. Ao final, pugnou pela procedÃªncia de seu pedido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial, acostou os documentos de fls. 11/20. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fl.
21, deferindo a justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o Requerido apresentou resposta
de fls. 34/47c, alegando a preliminar de inÃ©pcia da inicial e, no mÃ©rito, alegou ausÃªncia de danos
morais a serem reparados. Teceu comentÃ¡rios sobre o valor dos danos morais. Ao final, pugnou pela
improcedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica de fls. 51/60. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o de fl. 67, na qual foi o feito saneado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â OfÃcio de fl. 71, informando que o
TCO ajuizado foi arquivado ante prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do
fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿, em sÃntese, o relatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar do empenho da sustentaÃ§Ã£o da parte acionada,
entende-se presente o suficiente para a procedÃªncia da aÃ§Ã£o ocorrer, quanto a ter a parte requerida
republicado, em seu perfil na rede social do Facebook, texto contendo ofensas contra a pessoa da parte
autora, o suficiente para constituÃremÂ danoÂ moralÂ indenizÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal situaÃ§Ã£o foi
comprovada pelo doc. de fl. 13. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De outro lado, nÃ£o se reconhece que, para
constituirÂ danoÂ moralÂ indenizÃ¡vel, seja indispensÃ¡vel, ou pelo menos necessÃ¡rio, que tenha
ocorrido maiorÂ divulgaÃ§Ã£oÂ ou propagaÃ§Ã£o das ofensas, que tenham chegado ao conhecimento de
maior ou indeterminada quantidade de pessoas, visto que isso pode influir conforme o caso na
quan t i f i caÃ§Ã£o  da  i nden i zaÃ§Ã£o ,  mas  nÃ£o  na  con f i gu raÃ§Ã£o  da  o fensa  e
doÂ danoÂ moralÂ propriamente ditos, que assim podem estar presentes mesmo em diÃ¡logo oral ou
escrito somente entre duas pessoas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorridos os fatos nos termos acima, no mais
com reconhecimento de ilÃcito, de responsabilidade do acionado, que deve responder por indenizaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entende-se, por tudo isso, evidente ter ocorrido ofensa, imotivada, sem moderaÃ§Ã£o,
nem adequaÃ§Ã£o, Ã  prÃ³pria pessoa do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em conclusÃ£o, houve por tudo isso
ilÃcito cometido pelo acionado, que se reconhece constituirÂ danoÂ moralÂ indenizÃ¡vel, pelo que
responde pelos demais fundamentos aqui alinhados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, constato ser o
presenteÂ danoÂ in re ipsa,Â danoÂ moralÂ puro, que por isso dispensa mais comprovaÃ§Ã£o
doÂ danoÂ propriamente dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo isso, salvo soberano entendimento em contrÃ¡rio
da e. superior instÃ¢ncia mediante recurso, face Ã s circunstÃ¢ncias do caso, levam a formar
convencimento nos termos aqui indicados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por isso com procedÃªncia aÃ§Ã£o nos
termos aqui indicados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como reforÃ§o, cabe invocar precedente jurisprudencial sobre
nÃ£o haver aquela irresponsabilidade, qual decidido pelo E. Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo e pelo E.
STJ: apelaÃ§Ã£o cÃvel n. 4000515-21.2013.8.26.0451 - Â¿EMENTA: Â¿RESPONSABILIDADE CIVIL -
AÃ¿Ã¿O DE INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS - RÃ¿S QUE DIVULGARAMÂ TEXTOÂ E
FIZERAM COMENTÃRIOS NA REDEÂ SOCIALÂ Â¿FACEBOOKÂ¿ SEM SE CERTIFICAREM DA
VERACIDADE DOS FATOS - ATUAÃ¿Ã¿O DAS REQUERIDAS QUE EVIDENTEMENTE DENEGRIU A
IMAGEM DO AUTOR, CAUSANDO-LHE DANOS MORAIS QUE PASSIVEIS DE INDENIZAÃ¿Ã¿O -
LIBERDADE DE EXPRESSÃ¿O DAS REQUERIDAS (ART. 5, IX, CF) QUE DEVE OBSERVAR O
DIREITO DO AUTOR DE INDENIZAÃ¿Ã¿O QUANDO VIOLADA A SUA Ã¿ HONRA E IMAGEM, DIREITO
ESTE TAMBÃ¿M CONSTITUCIONALMENTE DISPOSTO (ART. 5, V, X, CF) - VALOR ARBITRADO A
TÃTULO DE DANOS MORAIS QUE DEVE SER REDUZIDO PARA FUGIR DO ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA DA PARTE PREJUDICADA, PORÃ¿M, MANTENDO O SEU CARÃTER EDUCACIONAL A FIM
DE COIBIR NOVAS CONDUTAS ILÃCITAS - SENTENÃ¿A PARCIALMENTE MODIFICADA, PARA
MINORAR O QUANTUM INDENIZATÃ¿RIO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.Â¿ Â¿Ora, por
certo Ã© direito de todos a manifestaÃ§Ã£o do livre pensamento, conforme artigo 5Âº, IX, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, contudo, caminha com este direito o dever de reparar os danos dela advindos se
estes violarem o direito Ã  honra (subjetiva e objetiva) do autor, direito este tambÃ©m disposto na
ConstituiÃ§Ã£o Federal em seu artigo 5, V e X.Â¿ Â¿Se por um lado o meio eletrÃ´nico tornou mais
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simples a comunicaÃ§Ã£o entre as pessoas, facilitando tambÃ©m a emissÃ£o de opiniÃ£o, sendo forte
ferramenta para debates em nossa sociedade e para denÃºncias de inÃºmeras injustiÃ§as que vemos em
nosso dia-a-dia, por outro lado, trouxe tambÃ©m, aÂ divulgaÃ§Ã£oÂ desenfreada de mensagens que
nÃ£o condizem com a realidade e atingem um nÃºmero incontÃ¡vel de pessoas, alÃ©m da
manifestaÃ§Ã£o precipitada e equivocada sobre os fatos, dificultando o direito de resposta e reparaÃ§Ã£o
doÂ danoÂ causado aos envolvidos.Â¿ Â¿Assim, a partir do momento em que uma pessoa usa sua
pÃ¡gina pessoal em redeÂ socialÂ para divulgar mensagem inverÃdica ou nela constam ofensas a
terceiros, como no caso em questÃ£o, por certo sÃ£o devidos danos morais como entendeu o MM. Juiz a
quo. HÃ¡ responsabilidade dos que Â¿compartilhamÂ¿ mensagens e dos que nelas opinam de forma
ofensiva, pelos desdobramentos das publicaÃ§Ãµes, devendo ser encarado o uso deste meio de
comunicaÃ§Ã£o com mais seriedade e nÃ£o com o carÃ¡ter informal que como entendem as rÃ©s.Â¿
Â¿Desta feita, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas quanto Ã  responsabilidade das requeridas e dos danos causados ao
autor, porÃ©m, o valor arbitrado a tÃtulo de danos morais, exorbita e muito o quantum razoÃ¡vel que
usualmente Ã© fixado em casos semelhantes.Â¿ Â¿Em relaÃ§Ã£o Ã  quantificaÃ§Ã£o, esta deve fugir do
enriquecimento sem causa da parte prejudicada. Mas, alÃ©m do carÃ¡ter satisfativo da indenizaÃ§Ã£o,
Ã© inegÃ¡vel seu grande poder de coibir novas condutas ilÃcitas.Â¿ Â¿Segundo o entendimento do
Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a: Â¿A fixaÃ§Ã£o do valor da compensaÃ§Ã£o pelos danos morais
deve balizar-se entre a justa composiÃ§Ã£o e a vedaÃ§Ã£o do enriquecimento ilÃcito, levando-se em
consideraÃ§Ã£o o critÃ©rio da proporcionalidade, bem como as peculiaridades de cada espÃ©cie.
Precedentes.Â¿ (REsp n.Âº 1.139.997/RJ. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. Terceira Turma. J.15-02-
2011).Â¿ Â¿A indenizaÃ§Ã£o porÂ danoÂ moralÂ deve ter conteÃºdo didÃ¡tico, de modo a coibir a
reincidÃªncia do causador doÂ dano, sem, contudo, proporcionar enriquecimento sem causa Ã  vÃtima.
Recurso especial parcialmente provido.Â¿ (REsp n.Âº 521.434/TO. Relatora Ministra DENISE ARRUDA.
Primeira Turma. J. 04-04-2006).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica, por tudo aqui consignado, reconhecido que
houve ofensa Ã  parte autora, que constituiÂ danoÂ moralÂ indenizÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como
desdobramento ou efeito disso tudo, deve a parte rÃ© responder pela ofensa perpetrada contra a parte
autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, com acolhida do pedido da parte autora, fixando-se a indenizaÃ§Ã£o, o
que deve ocorrer mediante arbitramento judicial, e serÃ¡ feito como segue face Ã s circunstÃ¢ncias do
caso e elementos dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E que constituiÂ danoÂ moralÂ indenizÃ¡vel, visto que
paulatinamente seu conceito vem sendo alargado, ainda que aqui geralmente nÃ£o se prodigalize no
deferimento de indenizaÃ§Ãµes dessa espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â E tudo isso independe de existÃªncia
de mais prova de prejuÃzo concreto, material, e sua extensÃ£o, mesmo porque, fosse assim, fosse
exigÃvel prova ampla disso, nÃ£o seria propriamente caso de indenizaÃ§Ã£o porÂ danoÂ moral, mas
porÂ danoÂ material. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ vista disso tudo, portanto, a indenizaÃ§Ã£o Ã© fixada em R$
10.000,00, com atualizaÃ§Ã£o pelo INPC-A a partir de hoje (conforme jurisprudÃªncia expressiva mais
recente que assim determina), mais juros moratÃ³rios legais simples a partir da citaÃ§Ã£o sobre o valor
corrigido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, julgo procedente a aÃ§Ã£o, para condenar a parte rÃ© a
indenizar a parte autora porÂ danoÂ moral, mediante pagamento de R$ 10.000,00, com atualizaÃ§Ã£o
pelo INPC-A a partir de hoje, com juros moratÃ³rios legais simples a partir da citaÃ§Ã£o sobre o valor
corrigido, bem como pagamento das despesas processuais e de honorÃ¡rios advocatÃcios de 10 por cento
do valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito, aguarde-se o prazo de quinze dias para
cumprimento de sentenÃ§a, sob pena de arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERIDO:UNIMED DE ACAILANDIA - MARANHAO -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO REQUERIDO:UNIMED DE IMPERATRIZ - MARANHAO -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Representante(s):  OAB 5692 - HELENO MOTA E SILVA
(ADVOGADO)  OAB 23650 - ALLYSON AUGUSTO COSTA CORRÊA (ADVOGADO)  OAB 10690 -
POLLYANA DOS NASCIMENTO MIGNONI (ADVOGADO)   REQUERENTE:ANA PAULA SILVA
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 0871 - CICERO BORGES BORDALO NETO (ADVOGADO)  
REQUERENTE:INACIO ARAUJO DOS SANTOS NETO REQUERENTE:ANA JULIA OLIVEIRA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 10665 - LEILA RIBEIRO MIRANDA (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â ESPÃ¿LIO DE ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS ajuizou a presente
aÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de pagar em desfavor de UNIMED IMPERATRIZ - Cooperativa de Trabalho
MÃ©dico, alegando, em sÃntese, que o falecido ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS necessitou
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realizar procedimento cirÃºrgico para substituiÃ§Ã£o de prÃ³teses valvulares, tendo que firmar um cheque
cauÃ§Ã£o no valor de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais), ante a negativa de
cobertura do plano de saÃºde requerido. Â Â Â Â Â Com a inicial, acostou os documentos necessÃ¡rios.
Â Â Â Â Â DecisÃ£o liminar concedida do processo cautelar em apenso, de nÃºmero 0000507-
26.2005.8.14.0015. Â Â Â Â Â AudiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o de fl. 146, na qual nÃ£o foi obtido acordo.
Â Â Â Â Â Devidamente citada, a Empresa Requerida apresentou resposta de fls. 192/206, alegando que o
contrato firmado entre as partes Ã© anterior Ã  regulamentaÃ§Ã£o, incorrendo em limitaÃ§Ãµes de suas
clÃ¡usulas as quais impedem a procedÃªncia do pedido. Sustentou que cumpriu com a liminar deferida. Ao
final, pugnou pela improcedÃªncia do pedido. Â Â Â Â Â RÃ©plica de fls. 269/288. Â Â Â Â Â Parecer
ministerial de fls. 311/317, manifestando-se favorÃ¡vel ao pedido. Â Â Â Â Â DecisÃ£o saneadora de fl.
321/322. Â Â Â Â Â Nos autos da aÃ§Ã£o cautelar, em apenso, decisÃ£o de fl. 347/347v, determinando
que a Empresa Requerida efetue o depÃ³sito do valor de R$ 644.713,80 (seiscentos e quarenta e quatro
mil setecentos e treze reais e oitenta centavos). Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ o que
cabia ser relatado. Decido. Â Â Â Â Â A hipÃ³tese comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos
do artigo 330, I, do CPC, posto que a matÃ©ria controversa Ã© de direito e de fato, sendo que esta Ãºltima
jÃ¡ se encontra suficientemente comprovada. Nesse sentido: Â¿Constantes dos autos elementos de prova
documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa ser
julgada antecipadamente a controvÃ©rsiaÂ¿ (STJ - 4Âª Turma - Agravo nÃºmero 14.952-DF, Relator
Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo). Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel, pois, a dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Passo,
pois, ao julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o Ã© procedente. Â Â Â Â Â Cumpre, de
inÃcio, consignar que o fato do convÃªnio mÃ©dico ter sido firmado antes da ediÃ§Ã£o da Lei nÂº
9.656/98,Â nÃ£oÂ Ã© impeditivo para a pretensÃ£o do autor, porque o contrato Ã© de trato sucessivo.
Â Â Â Â Â Com efeito, a renovaÃ§Ã£o anual e automÃ¡tica do contrato, posteriormente Ã  ediÃ§Ã£o da lei
acima mencionada, conforme ocorreu no caso em pauta, implica em sua sujeiÃ§Ã£o Ã s disposiÃ§Ãµes
por ela introduzidas. Nesse sentido: Â¿AÃ§Ã£o declaratÃ³ria de nulidade de clÃ¡usula contratual cc.
obrigaÃ§Ã£o de fazer. Cirurgia cardÃaca e implantaÃ§Ã£o de marca-passo. SentenÃ§a de procedÃªncia.
Apesar do contrato ser anterior ao CDC e Ã  Lei 9.656/98, o entendimento do julgado permanece
inalterado, uma vez que o negÃ³cio jurÃdico pactuado entre as partes Ã© de trato sucessivo, protraindo-se
no tempo, e a continuidade dos pagamentos implica na renovaÃ§Ã£o automÃ¡tica. Recurso improvidoÂ¿
(ApelaÃ§Ã£o nÃºmero 0184310-26.2009.8.26.0100 - julgado em 13/06/2011). Â¿AÃ§Ã£o de
indenizaÃ§Ã£o -Â PlanoÂ de saÃºde - AplicaÃ§Ã£o da Lei 9.656/98 - Contrato anterior - ObrigaÃ§Ã£o de
trato sucessivo - InterpretaÃ§Ã£o contratual - ExclusÃ£o de cobertura para tratamento - PrÃ³tese -
Inv iab i l idade -  Cont ra to  renovado per iod icamente  -  SentenÃ§a de procedÃªnc ia  -
RecursoÂ nÃ£oÂ providoÂ¿ (ApelaÃ§Ã£o nÃºmero 9159428-50.2009.8.26.0000 - julgado em 26/07/2011).
Â Â Â Â Â Afora isso, a demanda trata, em sÃntese, da anÃ¡lise de clÃ¡usula estabelecida em contrato
deÂ planoÂ de saÃºde clÃ¡usula, onde hÃ¡ vedaÃ§Ã£o a cobertura do procedimento cirÃºrgico a que foi
submetido o falecido ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Como se vÃª, oÂ planoÂ de
assistÃªncia mÃ©dica em formataÃ§Ã£o de contrato de adesÃ£o, com clÃ¡usulas gerais,Â nÃ£oÂ retira do
usuÃ¡rio-contratante o direito de buscar sua exata compreensÃ£o e aplicaÃ§Ã£o, em conformidade com a
legislaÃ§Ã£o em vigor. Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal tratou da saÃºde com a devida relevÃ¢ncia
em diversos dispositivos, tais como: arts. 6Âº, 196, 197, 199 e outros, com o intuito de erigi-la ao patamar
de importÃ¢ncia que realmente possui. Â Â Â Â Â Da mesma forma, e tambÃ©m com o mesmo propÃ³sito
o CÃ³digo de Defesa do Consumidor trouxe modificaÃ§Ãµes na interpretaÃ§Ã£o de determinados
contratos, notadamente aqueles que cuidam da preservaÃ§Ã£o da saÃºde do cidadÃ£o, afastando a
aplicaÃ§Ã£o irrestrita do princÃpio do Â¿pacta sunt servandaÂ¿. Â Â Â Â Â Assim, a liberdade de
contratar, em caso de planos de saÃºde, sofre as limitaÃ§Ãµes normais do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor. Â Â Â Â Â AliÃ¡s, a jurisprudÃªncia recente dos Tribunais tem avanÃ§ado neste campo,
entendendo abusiva e, portanto,Â nÃ£oÂ oponÃvel ao consumidor qualquer clÃ¡usula de exclusÃ£o de
determinado tipo de procedimento. Â Â Â Â Â Nesse sentido a sÃºmula nÂº 96 do Tribunal de JustiÃ§a de
SÃ£o Paulo: Â¿Havendo expressa indicaÃ§Ã£o mÃ©dica, de exames associados Ã  enfermidade coberta
pelo contrato,Â nÃ£oÂ prevalece a negativa de cobertura do procedimentoÂ¿. Â Â Â Â Â TambÃ©m no
mesmo sentido os seguintes julgados do E. TJSP: "ApelaÃ§Ã£o digital.Â PlanoÂ de saÃºde. Contrato
celebrado anteriormente Ã  ediÃ§Ã£o da Lei 9.656/98. IrrelevÃ¢ncia, por se tratar de obrigaÃ§Ã£o de trato
sucessivo. Negativa de cobertura para a realizaÃ§Ã£o de exame de cateterismo, solicitado por mÃ©dico,
sob o fundamento de "planoÂ nÃ£oÂ regulamentado". Abusividade caracterizada, nos termos do CÃ³digo
de Defesa do Consumidor, aplicÃ¡vel Ã  hipÃ³tese (SÃºmula 469 do STJ). IncidÃªncia das SÃºmulas 96 e
100 deste Tribunal. Dano moral caracterizado. CondenaÃ§Ã£o dos RÃ©us ao pagamento de R$
10.000,00 a tÃtulo de dano moral. ExigÃªncia deÂ chequeÂ cauÃ§Ã£oÂ pelo Centro mÃ©dico que Ã©
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considerada prÃ¡tica abusiva. SentenÃ§a de improcedÃªncia reformada em relaÃ§Ã£o a ele, invertida a
sucumbÃªncia, com honorÃ¡rios estabelecidos em R$ 2.000,00 para cada RÃ©u. Recurso da
corrÃ©Â UnimedÂ nÃ£oÂ provido e parcialmente provido o recurso do Autor" (TJSP; Â ApelaÃ§Ã£o CÃvel
4004866-78.2013.8.26.0114; Relator (a):Â JoÃ£o Pazine Neto; Ã¿rgÃ£o Julgador: 3Âª CÃ¢mara de Direito
Privado; Foro de Campinas -Â 5Âª Vara CÃvel; Data do Julgamento: 26/08/2014; Data de Registro:
27/08/2014). Â¿PlanoÂ de saÃºde. ObrigaÃ§Ã£o de fazer. Cerceamento de defesaÂ nÃ£oÂ configurado.
Preliminar rejeitada. Negativa de custeio de implantaÃ§Ã£o PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DE SÃ¿O PAULO 4004866-78.2013.8.26.0114 Voto nÂº 9277 de Â¿STENTSÂ¿.
ExclusÃ£o, ainda que prevista no contrato, aflora como abusiva, nula, vez que coloca em risco o objeto da
contrataÃ§Ã£o, ou seja, a preservaÃ§Ã£o da saÃºde do paciente. AplicaÃ§Ã£o do disposto no artigo 51,
inciso IV, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. InexistÃªncia, ademais, de afronta ao binÃ´mio
custobenefÃcio. Custos da cobertura diluÃdos na receita obtida dos demais usuÃ¡rios que pouco utilizam
oÂ planoÂ de saÃºde. Custeio inserido no risco da atividade desenvolvida pela apelante. Ofensa, ainda, ao
princÃpio da boa-fÃ© que deve nortear os contratos consumeristas. AtenuaÃ§Ã£o e reduÃ§Ã£o do
princÃpio do pacta sunt servanda. IncidÃªncia do disposto no artigo 421 do CÃ³digo Civil. LitigÃ¢ncia de
mÃ¡-fÃ©.Â NÃ£oÂ caracterizaÃ§Ã£o. Preliminar rejeitada. SentenÃ§a mantida. Apelo improvidoÂ¿
(ApelaÃ§Ã£o cÃvel nÂº 468.181-4/3, rel. Des. DONEGÃ MORANDINI, j.27/11/2007). Â Â Â Â Â Ora, os
procedimentos requisitados pelo mÃ©dico conveniado da prÃ³pria rÃ©, decorrem de tratamento de
enfermidade com cobertura pelo contrato. Â Â Â Â Â Evidente, assim, a violaÃ§Ã£o ao contido na parte
final do parÃ¡grafo quarto, do art. 54, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor segundo o qual: Â¿As
clÃ¡usulas que implicarem limitaÃ§Ã£o de direito do consumidor deverÃ£o ser redigidas com destaque,
permitindo sua imediata e fÃ¡cil compreensÃ£oÂ¿. Â Â Â Â Â Desse modo,Â nÃ£oÂ hÃ¡ que se falar em
prevalecimento do princÃpio Â¿pacta sunt servandaÂ¿, posto que a forÃ§a vinculante de contratos de
planos de saÃºde sÃ³ prevalece enquantoÂ nÃ£oÂ se detecta qualquer tipo de abusividade.
Â Â Â Â Â Assim, mostra-se sem efeito a clÃ¡usula contratual que exclui a cobertura de determinados
procedimentos, como no caso dos autos, posto que alÃ©m de leonina, viola normas previstas no CÃ³digo
de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â De se destacar o contido na regra do artigo 47 da Lei 8.078/90,
segundo o qual: Â¿as clÃ¡usulas contratuais serÃ£o interpretadas de maneira mais favorÃ¡vel ao
consumidorÂ¿. Â Â Â Â Â De tudo resulta, entÃ£o, que os procedimentos de que necessitou o falecido,
ora representado, encontravam-se sob cobertura e deve a rÃ© suportÃ¡-los. Â Â Â Â Â Para
queÂ nÃ£oÂ fique sem registro, importante consignar queÂ nÃ£oÂ havia controvÃ©rsia sobre a
necessidade dos procedimentos indicados.Â  Â Â Â Â Â NÃ£oÂ hÃ¡ tambÃ©m como deixar de mencionar
que no estado de direito, o excesso de liberalismo cede espaÃ§o Ã s exigÃªncias de ordem pÃºblica,
limitando, assim, a autonomia privada, no interesse da coletividade, ainda mais nos contratos de planos de
saÃºde. Â Â Â Â Â De rigor, pois, a procedÃªncia dos pedidos. Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO
PROCEDENTES a aÃ§Ã£o principal e a aÃ§Ã£o cautelar, em apenso, para o fim de excluir o espÃ³lio de
ALEXANDRE JORGE BRITO DOS SANTOS da obrigaÃ§Ã£o de quitar com o valor devido em
decorrÃªncia dos procedimentos mÃ©dicos cirÃºrgicos realizados na ASSOCIAÃ¿Ã¿O DO SANATÃ¿RIO
SÃRIO - HOSPITAL DO CORAÃ¿Ã¿O, declarando a inexigibilidade da cobranÃ§a do cheque cauÃ§Ã£o,
condenando, ainda, a empresa requerida UNIMED IMPERATRIZ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÃ¿DICO ao pagamento do valor de R$ 135.308,42 (cento e trinta e cinco mil trezentos e oito reais e
quarenta e dois centavos) Ã  ASSOCIAÃ¿Ã¿O DO SANATÃ¿RIO SÃRIO - HOSPITAL DO CORAÃ¿Ã¿O,
conforme nota fiscal de fl. 307 da AÃ§Ã£o Cautelar, em apenso, valor devidamente corrigido desde a
citaÃ§Ã£o, com incidÃªncia de juros de mora desde a citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por consequÃªncia julgo
EXTINTOS os processos, com base no artigo 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Em virtude
da sucumbÃªncia, arcarÃ¡ a rÃ© com o pagamento das custas, despesas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado Ã  causa, devidamente atualizado.
Â Â Â Â Â Junte-se cÃ³pia desta nos autos 0000507-26.2005.8.14.0015, em apenso. Â Â Â Â Â P.R.
Intimem-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se. Â Â Â Â Â Castanhal, 31 de marÃ§o de 2022.
Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃ¿O /
SENTENÃ¿A COMO MANDADO / CARTA DE CITAÃ¿Ã¿O E INTIMAÃ¿Ã¿O / CARTA PRECATÃ¿RIA /
OFÃCIO / ALVARÃ / CONTRAMANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV,
podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1Âº grau, comarca de Castanhal.
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERENTE:LUANE RIBEIRO VIEIRA
Representante(s):  OAB 16313 - ZUILA JAQUELINE COSTA LIMA (ADVOGADO)  OAB 18731 - YURI
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YGOR SERRA TEIXEIRA (ADVOGADO)  OAB 20190 - LARISSA FERRREIRA LEMOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:GUAMA ENGENHARIA LTDA Representante(s):  OAB 15830 - FABIO SARUBBI MILEO
(ADVOGADO)  OAB 9348 - PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANE RIBEIRO VIEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÃ¿Ã¿O
DE INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C MEDIDA LIMINAR CAUTELAR em face
de GUAMÃ ENGENHARIA LTDA, tambÃ©m qualificada, alegando, em sÃntese, que foi surpreendida com
o vazamento de Ã¡gua de seu imÃ³vel, o qual lhe trouxe prejuÃzos de ordem material e moral a serem
ressarcidos. Ao final, pugnou pela procedÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a inicial, acostou os
docs. de fls. 19/131. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fl. 136, deferindo os benefÃcios da justiÃ§a gratuita.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   A u d i Ã ª n c i a  d e  f l .  1 4 0 ,  n a  q u a l  n Ã £ o  s e  o b t e v e  a c o r d o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 144/150, alegando a preliminar de carÃªncia de
aÃ§Ã£o. No mÃ©rito, alegou inexistÃªncia dos danos alegados. Teceu comentÃ¡rios sobre o valor
indicado a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Ao final, pugnou pela improcedÃªncia dos pedidos.
Com a contestaÃ§Ã£o, acostou os docs. de fls. 151/156. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o saneadora de fls.
162/163, afastando a preliminar de carÃªncia de aÃ§Ã£o e fixando os pontos controvertidos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada Ã s fls. 176/178, ocasiÃ£o em que foi ouvida uma
testemunha da parte requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Somente a parte requerente apresentou alegaÃ§Ãµes
finais Ã s fls. 179/180, como se vÃª da certidÃ£o de fl. 183. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que cabia ser relatado. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ afastada a preliminar
suscitada, passo ao mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o
porÂ danosÂ materiais e morais na qual alega a autora, em sÃntese, que o apartamento adquirido da
Empresa Requerida apresentou vazamento de Ã¡gua, o que gerou alagamento lhe trazendo prejuÃzos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por seu turno, a Empresa Requerida alegou a inexistÃªncia dos danos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia realizada, a Ãºnica testemunha ouvida esclareceu os fatos,
corroborando com a dinÃ¢mica indicada na inicial, devidamente comprovada pelos documentos acostados
mormente as fotos do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O construtor Ã© um fornecedor de produtos ou
serviÃ§os Ã  luz do art. 3Âº, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz a lei que
fornecedor Ã© Â¿pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produÃ§Ã£o, montagem, criaÃ§Ã£o,
construÃ§Ã£o, transformaÃ§Ã£o, exportaÃ§Ã£o, distribuiÃ§Ã£o ou comercializaÃ§Ã£o de produtos ou
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§osÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, podemos dizer que a incidÃªncia do aludido
diploma legal nÃ£o serÃ¡ afastada. E ainda, o artigo 12 da lei consumerista, refere-se expressamente ao
construtor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃ¿RGIO CAVALIERI FILHO explica que: Â¿a responsabilidade do
construtor Ã© de resultado porque se obriga pela boa execuÃ§Ã£o da obra, de modo a garantir sua
solidez e capacidade para atender ao objetivo para o qual foi encomendada. Defeitos na obra, aparentes
ou ocultos, que importem sua ruÃna total ouÂ parcialÂ configuram violaÃ§Ã£o ao dever de seguranÃ§a do
construtor, verdadeira obrigaÃ§Ã£o de garantia (ele Ã© o garante da obra), ensejando-lhe o dever de
indenizar independentemente de culpa. Essa responsabilidade sÃ³ poderÃ¡ ser afastada se o construtor
provar que osÂ danosÂ resultaram de uma causa estranha - forÃ§a maior, fato exclusivo da vÃtima ou de
terceirosÂ¿ (CAVALIERI, Sergio Filho. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. SÃ£o Paulo: Atlas,
2009, p. 346). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a obrigaÃ§Ã£o que o construtor assume, em face da lei e do
contrato, Ã© de resultado, pois se tem o compromisso de executar a obra de modo satisfatÃ³rio, sÃ³lido e
seguro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os litÃgios relativos Ã  responsabilidade civil do construtor, do empreiteiro e do
incorporador sÃ£o, em regra, referentes a vÃcios ou defeitos ocultos, pois no momento da entrega da obra
aparenta estar em perfeito estado, mas, tempos depois, nÃ£o Ã© incomum o aparecimento de rachaduras,
infiltraÃ§Ãµes, vazamentos, entre outros problemas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A responsabilidade
daÂ construtoraÂ pela solidez e seguranÃ§a da obra decorre nÃ£o apenas do artigo 618 do CÃ³digo Civil,
mas tambÃ©m com base tanto nos artigos 186 e 927 do mesmo Codex, quanto do artigo 12, do CÃ³digo
de Defesa do Consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a controvÃ©rsia, na espÃ©cie, Ã© estritamente
tÃ©cnica, daÃ que seria suficiente ao esclarecimento dos fatos a perÃcia tÃ©cnica, nÃ£o solicitada pela
Empresa Requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eventual perÃcia possibilitaria verificar se o contrato foi cumprido
pela requerida na sua integralidade e apurar se houve defeito no serviÃ§o prestado pela requerida e a
necessidade de contrataÃ§Ã£o de serviÃ§o de terceiros para reparos da referida obra, para correÃ§Ã£o
de problemas decorrentes da obra realizada pela rÃ©, como infiltraÃ§Ãµes, rachaduras e problemas
deÂ vazamento, mas a rÃ© absteve-se de requerer tal prova ao ser intimada para se manifestar sobre o
despacho saneador e impossibilitou, por conseguinte, que este juÃzo indagasse tais questÃµes ao expert.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno, por oportuno, que era Ã´nus legal da Empresa Requerida comprovar a
higidez do serviÃ§o prestado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse cenÃ¡rio, diante da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova
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pericial, Ã  luz da prova documental e testemunhal coligidas, de rigor reconhecer o inadimplemento
obrigacional por parte da Empresa Requerida e oÂ danoÂ causado, advindo dos defeitos apresentados no
imÃ³vel, alÃ©m da necessidade de contrataÃ§Ã£o de terceira empresa para o reparo e eliminaÃ§Ã£o dos
defeitos decorrentes da obra realizada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se, portanto, de patente falha na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, que nÃ£o foi ilidida por parte da Empresa Requerida Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
outra banda, oÂ danoÂ moralÂ resultou inconteste. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o hÃ¡ nos autos
comprovaÃ§Ã£o de que as falhas apontadas na inicial e nos documentos juntados decorreram de erro da
autora, que teria modificado ou realizado transformaÃ§Ãµes no imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Da anÃ¡lise
da prova documental acostada aos autos, denota-se que a parte autora se deparou com seu apartamento,
uma construÃ§Ã£o nova, com vÃcios estruturais que ocasionaram o vazamento e o consequente
alagamento do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, considerando o grau de gravidade da conduta
da parte Empresa Requerida e a necessidade de dissuasÃ£o desse tipo de conduta, obrigando a parte
rÃ© a ser prezar pela qualidade nas suas obras, fixo o valor da indenizaÃ§Ã£o em R$ 10.000,00 (dez mil
reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para CONDENAR a Empresa
Requerida ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o, a tÃtulo deÂ danosÂ materiais, no valor de R$ 17.996,72
(dezessete mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), sobre os quais incidirÃ£o
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, segundo o INPC-A, desde o evento, e juros de mora, de 1% ao mÃªs, desde a
citaÃ§Ã£o. Ainda, condeno a Empresa Requerida ao pagamento de compensaÃ§Ã£o porÂ danosÂ morais
no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC-A a partir desta data e
acrescido de juros de mora de 1% ao mÃªs a contar da citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno, ainda, a
Empresa Requeridas nas custas e honorÃ¡rios sucumbenciais, estes os quais arbitro em 10% sobre o
valor da condenaÃ§Ã£o, tudo na forma do artigo 85, Â§2Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito,
intime-se, de ordem, a Requerente para que, no prazo de quinze dias apresente pedido de cumprimento
de sentenÃ§a, sob pena de arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal,
30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 2 8 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Inventário em: 31/03/2022---INVENTARIANTE:JOAQUIM PORPINO DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 21475 - PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS (ADVOGADO)  OAB 23298 - JOSIEL
RODRIGUES MARTINS JUNIOR (ADVOGADO)   INVENTARIADO:JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA
FILHO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
inventariante, por seu patrono, pelo DJe, para que, no prazo legal, apresente Ãºltimas declaraÃ§Ãµes com
plano de partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 30 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
PROCESSO: 00091336920148140015 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 31/03/2022---REQUERENTE:EMILIA LOBO DA SILVA
Representante(s):  OAB 15740-A - ALINE TAKASHIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BONSUCESSO Representante(s):  OAB 24359-A - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES
(ADVOGADO)   REQUERENTE:TATIANA SILVA CARVALHO Representante(s):  OAB 15740-A - ALINE
TAKASHIMA (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando detidamente os autos, denoto
que na inicial hÃ¡ indicaÃ§Ã£o da cidade de Marapanim-PA como residÃªncia da parte requerente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, sem maiores delongas, declino a competÃªncia para a Comarca de Marapanim-
PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃªem-se as devidas baixas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal, 31 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO 
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PROCESSO N. 0010850-77.2018.8.14.0015 

 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

DENUNCIADO: GABRIEL BENTES PEIXOTO 
ADVOGADOS: Rosane Raiara Lima Ferreira - OAB/PA nº. 21.839 e Tamiris Maria Divino Afonso -
OAB/PA nº. 21.656

1. Considerando que na(s) resposta(s) à acusação não foram arguidas nulidades nem preliminares e que
não é o caso de absolvição sumária (artigo 397 do Código de Processo Penal), designo o dia 04/05/2022
às 10 horas e 00 minutos, para realização da audiência de instrução e julgamento. 2. Intimem-se o(s)
acusado(s), o(s) ofendido(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia e/ou resposta à acusação. 3.
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa. 4. Diligenciem-se para a juntada dos laudos requisitados
pela autoridade policial. 

Castanhal-PA, 19 de setembro de 2019. 

Vanessa Ramos Couto 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615 
Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
467



 

 
 
PROCESSO Nº 0028086-47.2015.8.14.0015

 
Requerente: Luiz Fagundes

 
Advogado (As):Brandon Souza Da Piedade OAB N°: 19845

 
               Gladys Lucienne De Souza Cortez OAB N°: 19514

 
                Elenice Stoiber Machado OAB N°: 21179

 

                Flavio Augusto Queiroz Das Neves OAB N°: 12358

 
Requeridos:  João Aguiar Da Silva

 
                  Associação Dos Trabalhadores Agricultura Familiar Renascer

 
                    Terceiros Ainda Não Identificados

 
Advogados (As): Jomo Habib Sare OAB N°: 13121

 
                           Lucidy Monteiro OAB N°: 20648

 
                           Defensoria Pública Do Estado

 
Ação: Reintegração/Manutenção de posse.

 
DESPACHO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do art. 1º, Parágrafo 2º, inciso XI, do provimento 006/09 da CJCI, que delegou poderes ao
Diretor de Secretaria e atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter
decisório, bem como nos termos do artigo 8º, Parágrafo 10 da Portaria Conjunta nº 03 ¿ GP/VP-TJPA,
ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados para tramitação no Sistema de
Processo Judicial Eletrônico ¿ PJE.

 
Castanhal, 31 de março de 2022.

 
JOEL DOS SANTOS GOMES JÚNIOR

 
Diretor de Secretaria da Vara Agrária de Castanhal.

 

 

 
 

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE CASTANHAL

                 Raquel Cristina Baldo Fagundes OAB N°: 19532
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PROCESSO Nº 0028086-47.2015.8.14.0015

 
Requerente: Raimundo Vale Dos Santos E Sitio São Raimundo

 
Representante (S): Defensoria Pública Do Estado Do Pará

 
Requerido: Jango De Tal, Iranildo Amaral Da Conceição E Outros.

 
Ação: Esbulho / Turbação / Ameaça.

 
DESPACHO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do art. 1º, Parágrafo 2º, inciso XI, do provimento 006/09 da CJCI, que delegou poderes ao
Diretor de Secretaria e atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter
decisório, bem como nos termos do artigo 8º, Parágrafo 10 da Portaria Conjunta nº 03 ¿ GP/VP-TJPA,
ficam as partes intimadas de que os presentes autos foram digitalizados para tramitação no Sistema de
Processo Judicial Eletrônico ¿ PJE.

 
Castanhal, 31 de março de 2022.

 
JOEL DOS SANTOS GOMES JÚNIOR

 
Diretor de Secretaria da Vara Agrária de Castanhal.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0007762-44.2018.8.14.0043

 
Autor (a): Associação dos Moradores da Gleba Acangatá

 
Advogados (as): Sandra Araújo dos santos OAB/PA n°: 26984-B

 
                           Defensoria Pública do Estado do Pará

 
Requerido: João Batista Cortes.

 
Advogados (as): Evandro Cruz De Souza OAB/PA n°: 11.485

 
                        Walkelly Teixeira De Oliveira OAB/PA n°: 23.984

 
                        Gilson Ângelo Mota Figueira OAB/PA n°: 7.810

 
                        Eliane Cristina De Lima Figueira OAB/PA n°: 29.370

 
Assistente simples: Procuradoria Geral do Estado.

 
Ação: Reintegração de Posse.

 
SENTENÇA
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VOLUME I

 
Trata-se de aç¿o possessória com pedido de liminar ajuizada por ASSOCIAÇ¿O DOS MORADORES DA
GLEBA ACANGATÁ ¿ ASMOGAC, em face de JO¿O BATISTA CORTES, perante o Juízo de Portel/PA.

 
Na inicial, a requerente alegou ser a representante legal de várias unidades familiares extrativistas
assentadas na Gleba Acangatá, localizada no município de Portel/PA, com área de 64.318,68ha, as quais
realizam trabalhos de produç¿o de alimentos na agricultura camponesa, tudo consoante plano de uso
juntado às fls. 30/38 dos autos.

 
Asseverou que o território tradicional do Acangatá tem mais de 200 anos de existência, e que em meados
do ano de 2012 as terras que comp¿em a referida Gleba foram arrecadas pelo Estado do Pará (Decreto
n.º 579/2012, fls. 48/50), o que deu origem à criaç¿o do PEAEX Acangatá, conforme Decreto n.º
1.893/2017 (fls. 134/137).

 
Aduz que o requerido há muitos anos tenta se apropriar da referida terra, tendo, no ano de 2018,
concretizado seu intento ao realizar derrubada de mata, além de ameaçar atear fogo na área para fazer
pasto; e que tais fatos, para além de atentarem contra a finalidade e a destinaç¿o desse tipo de
assentamento, têm gerado impactos negativos às atividades dos comunitários, os quais sobrevivem
unicamente da floresta, do extrativismo, da agricultura de subsistência e da criaç¿o de pequenos animais.

 
Ao final, pugnou pela procedência do pedido.

 
Com a Inicial, a parte autora juntou os documentos de fls. 11/51.

 
Decis¿o de fls. 52/55, proferida pelo Juízo de Portel/PA, deferiu o pedido liminar de reintegraç¿o de
posse.

 
Às fls. 57/65, o requerido apresentou peça de defesa acompanhada dos documentos de fls. 66/96.

 
À fl. 105 consta Auto de Reintegraç¿o de Posse.

 
Às fls. 116/120, decis¿o declinatória da competência em favor dessa Vara Agrária Especializada.

 
Recebidos os autos neste juízo especializado, em decis¿o de fls. 123/125, ao acolher a competência para
o processamento e julgamento do feito, declarei a nulidade de todos os atos decisórios proferidos
anteriormente, deferi o benefício da assistência gratuita formulada, ordenei a emenda da inicial, nos
termos ali propostos, dentre outras providências de praxe.

 
Petiç¿o de emenda às fls. 129/131, subsidiada dos documentos de fls. 132/194, dentre eles o Decreto
estadual n.º 1.893/2017 (fls. 134/137), contendo memorial descritivo da área do PEAEX Acangatá,
localizada no município de Portel/PA.

 
O INCRA se manifestou às fls. 211/212.

 
Despacho de fl. 214, dentre outras deliberaç¿es, designou data para a realizaç¿o de audiência de
justificaç¿o prévia.

 
A SEMAS apresentou manifestaç¿o às fls. 215/221.

 
O IBAMA apresentou manifestaç¿o às fls. 235/239.

 
O INCRA se manifestou às fls. 242/243.
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A UNI¿O apresentou manifestaç¿o à fl. 244.

 
O Ministério Público pugnou pela adoç¿o de diligências às fls. 245/246.

 
Termo de audiência consta juntado às fls. 264/266, ocasi¿o em que foi concedida liminar de
reintegraç¿o de posse e, dentre outras deliberaç¿es, determinou a citaç¿o do requerido. Na
oportunidade, o requerido ratificou a contestaç¿o apresentada nos autos às fls. 52/65.

 
Às fls. 298/299, o requerido informou ao juízo acerca da interposiç¿o de Agravo de Instrumento.

 
O IDEFLOR-BIO apresentou manifestaç¿o às fls. 310/313.

 
Despacho de fl. 320 determinou a especificaç¿o de provas pelas partes e pelo Ministério Púbico, dentre
outras deliberaç¿es.

 
O autor manifestou desinteresse na produç¿o de novas provas à fl. 322. O requerido especificou provas às
fls. 323/324. O Ministério Público especificou provas à fl. 328. A Defensoria Pública pugnou pela produç¿o
das provas apontadas na petiç¿o de fls. 330/332.

 
Petiç¿o de fl. 329, apresentada pelo Estado do Pará, requereu o ingresso do Ente Federado na lide, na
qualidade de assistente simples da parte autora.

 
VOLUME II

 
Decis¿o de saneamento do feito consta de fls. 337/338 dos autos, ocasi¿o em que, dentre outras
deliberaç¿es, foram rejeitadas as preliminares aventadas, apreciados os pedidos de produç¿o probatória e
designada data para a realizaç¿o de audiência de instruç¿o e julgamento do feito.

 
Termo de audiência consta às fls. 349/350, subsidiado da mídia produzida durante o ato, que consta de fl.
350.

 
A autora apresentou memoriais finais às fls. 352/353.

 
O requerido apresentou memoriais finais às fls. 358/360.

 
A Defensoria Pública apresentou manifestaç¿es finais às fls. 363/366.

 
O Ministério Público apresentou memoriais finais às fls. 367/376.

 
O feito tramita sob os beneplácitos da gratuidade judiciária, pelo que inexistem custas finais a serem
quitadas.

 
Vieram-me os autos conclusos para sentença.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Inexistem preliminares e prejudiciais a serem enfrentadas nesta oportunidade, consignando-se que as
aventadas nos autos, em sede de contestaç¿o, fls. 57/65 (repetidas em alegaç¿es finais de fls. 358/360),
foram repelidas por motivo da decis¿o de saneamento do feito, fls. 337/338, nos termos ali destacados.

 
Pois bem.

 
Cuidam os autos de aç¿o de reintegraç¿o de posse com pedido de liminar ajuizada por
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ASSOCIAÇ¿O DOS MORADORES DA GLEBA ACANGATÁ ¿ ASMOGAC, em face de JO¿O BATISTA
CORTES.

 
A matéria trazida para análise e decis¿o do Poder Judiciário trata-se de um conflito nitidamente social,
havendo a necessidade de reflex¿o n¿o apenas na interpretaç¿o dos conceitos de propriedade e posse
como classicamente definidos no direito civil, mas também à luz dos preceitos trazidos pela Constituiç¿o
Federal de 1988, quando tratou da chamada funç¿o social da propriedade, passando, de igual modo,
a prever, de forma implícita, a chamada funç¿o social da posse, ou seja, a posse agrária.

 
Alega, em síntese, a parte autora, que se faz necessária a tutela jurisdicional com vistas à concess¿o da 
reintegraç¿o de posse em desfavor do requerido, necessária à restituiç¿o da posse sobre o imóvel rural
abrangido pela Gleba Acangatá, com área de 64.318,68ha, localizado no município de Portel/PA, que teria
sido objeto de esbulho possessório em meados de maio de 2018.

 
Disp¿e o art. 1.228 do Código Civil: ¿O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o
direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha¿.

 
O proprietário é aquele que tem o poder-dever de usar, usufruir e dispor do que lhe pertence conforme lhe
aprouver, bem como de reaver a propriedade do poder de quem quer que injustamente o possua ou
detenha, tendo, portanto, a tríplice faculdade, ou seja, o jus utendi, fruendi et abutendi.

 
O direito de propriedade (ius proprietatis), entretanto, hodiernamente, em nosso Estado Democrático
de Direito, com o advento da Constituiç¿o Federal de 1988, é tratado como uma garantia individual 
(art. 5º, inciso XXII da CF), porém n¿o mais como um direito absoluto, estático, ocioso e egoístico de
seu titular, ganhando uma nova dimens¿o de ordem social, econômica e ambiental, com a inclus¿o no
conceito de propriedade imóvel, o instituto científico da funç¿o social da terra (art. 5º, inciso XXIII, da CF).

 
Hoje se pode afirmar que, com a constitucionalizaç¿o do direito de propriedade, tal direito deve ser visto e
aplicado como instrumento de transformaç¿o social de forma a atender aos princípios e garantias
fundamentais inerentes à pessoa humana, visando melhoria nas condiç¿es de vida e bem estar, em
observância ao que disp¿e o art. 1º, incisos II, III e IV e art. 3º, incisos I, II, III e IV da CF.

 
Atrelado a essa diretriz, o possuidor para obter a tutela jurisdicional de sua posse, deve demonstrar
que já exercia a posse anterior mediante atividade produtiva e que cumpria de forma satisfatória a
todos os requisitos inerentes à funç¿o socioambiental da terra, previstos nos arts. 185 e 186 da
Constituiç¿o Federal vigente.

 
O parágrafo único do art. 185 da CF estabelece: ¿A lei garantirá tratamento especial à propriedade 
produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos à sua funç¿o social¿.

 
O art. 186 da CF, por seu turno, disp¿e:

 
A funç¿o social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e
graus de exigência estabelecidos em lei, os seguintes requisitos:

 
I ¿ aproveitamento racional e adequado

 
II - utilizaç¿o adequada dos recursos naturais disponíveis e preservaç¿o do meio ambiente

 
III ¿ observância as disposiç¿es que regulam as relaç¿es de trabalho

 
IV ¿ exploraç¿o que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

 
Logo, o direito à posse agrária é um poder-dever que obriga o seu titular, visando ao interesse social,
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tornar a terra produtiva de bens, gerando emprego e renda, aproveitando de forma adequada e racional a
área útil e utilizável, atingindo níveis satisfatórios de produtividade, mantendo preservados a fauna, a flora,
os rios, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, em cumprimento as leis ambientais, e cumprindo as
normas relativas às relaç¿es de trabalho, de forma a favorecer o bem estar e as condiç¿es de vida
equilibrada a empregados e proprietários.

 
Desse modo, só se pode falar em posse agrária com o consequente direito à reintegraç¿o de posse a
quem exerça sua posse com a observância desses requisitos.

 
Pois bem.

 
Tecidas essas consideraç¿es, passo a enfrentar a pretens¿o da parte autora, cabendo, pois, ser analisado
se a mesma preenche os requisitos necessários ao reconhecimento da posse agrária.

 
No tocante ao aproveitamento racional e adequado da propriedade, observo que a parte autora
logrou êxito em demonstrar que antes da ocupaç¿o por parte do requerido realizava atividades
produtivas no imóvel. Sen¿o vejamos:

 
Da análise dos autos resta claro que a área do litígio encontra-se alcançada pelo Decreto n.º
579/2012 (fls. 48/50), da lavra do Governador do Estado do Pará, que, à época, reservou diversas
terras de jurisdiç¿o estadual, reconhecendo-as como territórios de uso de diversas comunidades,
dentre elas a Comunidade do Rio Acangatá, autorizando, na ocasi¿o, dentre outras atividades, a
exploraç¿o de manejo florestal comunitário e familiar, extrativismo vegetal e caça e pesca de
subsistência.

 
No caso dos autos, conforme se observa do art. 1o, ¿área 2¿, do referido Decreto, foi autorizada à
comunidade de moradores do Rio Acangatá, a possibilidade de utilizaç¿o de área de 64.318,68ha
para fins de manejo florestal comunitário, familiar e extrativismo vegetal, caça e pesca de
subsistência, bem como agricultura de subsistência; tendo posteriormente, a partir daí, sido criado
o Projeto Estadual de Assentamento Agroextrativista (PEAEX) denominado Acangatá, conforme
Decreto estadual n.º 1.893/2017 (fls. 134/137).

 
Desse modo, infere-se que o proprietário da terra, in casu, o Estado do Pará, amparado nos
Decretos Estaduais n.º 579/12 (fl. 48/50), n.º 1.893/17 (fls. 134/137) e Portaria n.º 919/12 (fls. 141/142),
destinou a área objeto do litígio para a exploraç¿o por parte dos demandantes, de modo que
eventual ocupaç¿o da área, sob qualquer título, diferentemente do que conste na referida
legislaç¿o mencionada, demonstra-se ilegal, sendo necessária a proteç¿o possessória aos
autores, uma vez  demonstrada a violaç¿o a esse direito.

 
Em somatório a isso, os documentos apresentados às fls. 30/38, a saber, Plano de Uso do
território, que visa garantir o uso sustentável dos recursos naturais da Gleba Acangatá; documento
de fls. 162/173, intitulado ¿Relatório das Aç¿es do Prosaf no Município de Portel¿, emitido pelo
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará ¿ IDEFLOR-BIO
(órg¿o integrante da estrutura do Estado do Pará), s¿o indicativos do cumprimento da funç¿o
social da área nesse quesito.

 
Desse modo, diante das provas acima apresentadas, constata-se que a parte autora, a quando da
ocupaç¿o, exercia atividades produtivas na área objeto do litígio; de forma que n¿o se mostrou
desatendida a funç¿o social da propriedade no tocante ao seu viés aproveitamento racional e adequado
da propriedade.

 
Ademais, n¿o há nos autos elementos que comprovem a utilizaç¿o inadequada, pela requerente, dos
recursos naturais disponíveis e desrespeito à preservaç¿o do meio ambiente, dado tal que pôde ser
extraído das respostas apresentadas pela SEMAS (fls. 215/221) e pelo IBAMA (fls. 235/239). Ante o
exposto, n¿o se mostrou desatendida a funç¿o social da propriedade no tocante ao seu viés preservaç¿o
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do meio ambiente.

 
Da mesma forma, n¿o há nos autos elementos que indiquem, pela requerente, o desrespeito às
normas referentes às relaç¿es de trabalho. Observa-se, às fls. 209/210, a manifestaç¿o do Ministério da
Economia ¿ Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - informando ao juízo a ausência de débitos
decorrentes de autuaç¿es trabalhistas em face da parte autora. Nesse sentido, n¿o pode ser
considerada descumprida a funç¿o social no tocante ao seu viés observância das disposiç¿es que
regulam as relaç¿es de trabalho.

 
Por fim, no tocante ao requisito da exploraç¿o econômica do bem ser considerado como favorecedor
da saúde, educaç¿o e lazer dos proprietários, empregados, vizinhos, observo deve ser considerado
preenchido, na medida em que n¿o foram coletados para os autos informaç¿es de que na área em
quest¿o fossem exercidas atividades perigosas, penosas ou insalubres, em risco à integridade física
e psíquica de quantos circulem naquele local, inocorrendo, de igual modo, demonstraç¿o de que a
posse exercida pela requerente gere conflitos e tens¿es sociais no imóvel.

 
Deve ficar claro que quando o legislador constituinte dispôs que a funç¿o social da propriedade
rural cumpre-se segundo graus e critérios estabelecidos em lei, deve ser entendido que o espectro
dos bens sociais valorados como indicadores do cumprimento da funç¿o social admite gradaç¿o e
escalonamento, sempre sob a ótica da razoabilidade e da proporcionalidade, devendo o julgador, em
casos como o presente, na soluç¿o dos conflitos, se for o caso, renunciar a um grau absoluto de
certeza, sob pena de infligir às partes ônus probatório desproporcional e inatingível, em prejuízo da 
justiça da decis¿o, pois, do contrário chegaríamos a situaç¿es demasiadamente injustas de n¿o
reconhecimento de proteç¿o possessória de quem procurou exercer sua posse de maneira
produtiva.

 
Assim, suficientemente atendidos todos os requisitos da funç¿o social, n¿o há razoabilidade em se negar
a tutela possessória à parte autora, pois seria desproporcional analisar com rigor milimétrico cada um
dos requisitos constitucionais da funç¿o social, sob pena de ser banalizada quest¿o t¿o relevante
como é a perda da posse imobiliária.

 
Registre-se que em seu depoimento pessoal, o requerido confessou ter adquirido a área vindicada
por volta do ano de 2015. Diante disso, considerando que com base no citado Decreto Estadual n.º
579/2012, as terras objeto do litígio já haviam sido, inclusive, destinadas pelo Estado do Pará aos
moradores da comunidade ribeirinha do Acangatá, resta clara a configuraç¿o do esbulho
possessório imputado ao demandado. De igual modo, consigno que as testemunhas arroladas pelo
réu, Srs. JOSÉ NAZARENO ARAÚJO DA CRUZ e OLDEMAR ALVES INÁCIO, nada trouxeram aos
autos no sentido de desconstituir os fatos narrados pela parte autora.

 
Assim sendo, pelas provas constantes dos autos e acima demonstradas, verificou-se o desenvolvimento
de atividade agroextrativista pela autora anterior ao esbulho e que foi abalada em decorrência da
ocupaç¿o e esbulho praticado pelo réu, causando danos e prejuízos à parte demandante, restringindo-a
de desenvolver livremente as atividades regulares e legalmente impostas pela autorizaç¿o estatal na área
ocupada.

 
Desse modo, observa-se que a posse da parte autora sofreu, por parte do demandado, esbulho,
merecendo, desse modo, ser a mesma reintegrada na posse do imóvel, haja vista que a área ocupada
pelo réu, de acordo com as provas colhidas durante a instruç¿o, n¿o configurava situaç¿o de
abandono pela parte demandante, especialmente porque se trata de terra pública arrecadada e
destinada pelo Estado do Pará, em sua integralidade, à parte requerente. Assim, a realidade dos fatos
caminha no sentido de indicar o cumprimento da funç¿o social da propriedade pela parte postulante.

 
É importante lembrar que a soluç¿o para o presente problema social n¿o pode ser extraída através da
força ou violência, cabendo ao Poder Judiciário determinar o cumprimento da lei, principalmente das
normas constitucionais, verificando o caso concreto, buscando proteger o direito de posse àqueles que de
fato melhor atendam aos requisitos da funç¿o social da terra, previstos no art. 186 da Constituiç¿o
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Federal.

 
Assim, caracterizado o esbulho sofrido pela autora, inexistem dúvidas de que o pedido formulado na
inicial deve ser julgado procedente.

 
Por fim, ratifico, uma vez mais às partes, que a presente aç¿o é de cunho possessório, e como tal n¿o é o
domínio da coisa o fator a ser levado em conta para a decis¿o final do processo, mas sim o exercício de
posse agrária. Nesse sentido, a dominialidade pública do imóvel n¿o tem o cond¿o de prejudicar a análise
da lide possessória entre particulares. Ou seja, ainda que exista eventual discuss¿o acerca do domínio da
coisa, tal situaç¿o n¿o retira do autor a possibilidade de pleitear o reconhecimento de sua alegada posse
contra um particular, na medida em que a vedaç¿o legal de pleitear posse sobre bem público só se dá
quando o litigante é o próprio ente público proprietário do bem, o que n¿o se dá na situaç¿o em análise.

 
Esse é o entendimento do STJ:

 
RECURSO  ESPECIAL.  POSSE.  DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL. BEM PÚBLICO   
DOMINICAL.    LITÍGIO   ENTRE   PARTICULARES.   INTERDITO POSSESSÓRIO. POSSIBILIDADE.
FUNÇ¿O SOCIAL. OCORRÊNCIA.

 
1.  Na ocupaç¿o de bem público, duas situaç¿es devem ter tratamentos distintos:  i)  aquela  em  que o
particular invade imóvel público e almeja  proteç¿o possessória ou indenizaç¿o/retenç¿o em face do ente
estatal  e  ii)  as  contendas  possessórias  entre  particulares no tocante a imóvel situado em terras
públicas.

 
2.  A  posse deve ser protegida como um fim em si mesma, exercendo o particular  o  poder  fático  sobre 
a  res  e garantindo sua funç¿o social, sendo que o critério para aferir se há posse ou detenç¿o n¿o é  o 
estrutural  e  sim  o  funcional.  É  a  afetaç¿o do bem a uma finalidade  pública  que  dirá  se  pode  ou 
n¿o ser objeto de atos possessórias por um particular.

 
3.  A  jurisprudência  do  STJ  é  sedimentada  no  sentido de que o particular  tem  apenas detenç¿o em
relaç¿o ao Poder Público, n¿o se cogitando de proteç¿o possessória.

 
4.  É  possível o manejo de interditos possessórios em litígio entre particulares sobre bem público
dominical, pois entre ambos a disputa será relativa à posse.

 
5.  À  luz  do texto constitucional e da inteligência do novo Código Civil, a funç¿o social é base normativa
para a soluç¿o dos conflitos atinentes à posse, dando-se efetividade ao bem comum, com escopo nos
princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana.

 
6.  Nos  bens  do  patrimônio  disponível  do  Estado  (dominicais), despojados de destinaç¿o
pública, permite-se a proteç¿o possessória pelos ocupantes da terra pública que venham a lhe dar
funç¿o social.

 
7. A ocupaç¿o por particular de um bem público abandonado/desafetado -  isto é, sem destinaç¿o
ao uso público em geral ou a uma atividade administrativa  -,  confere justamente a funç¿o social
da qual o bem está carente em sua essência.

 
8.  A  exegese  que  reconhece  a posse nos bens dominicais deve ser conciliada  com  a  regra que
veda o reconhecimento da usucapi¿o nos bens  públicos  (STF,  Súm 340; CF, arts. 183, § 3°; e 192;
CC, art. 102);  um  dos  efeitos  jurídicos  da  posse  -  a usucapi¿o ¿ será limitado,  devendo  ser 
mantido,  no  entanto,  a  possibilidade de invocaç¿o dos interditos possessórios pelo particular.

 
9. Recurso especial n¿o provido. (GRIFEI) ¿ RESP nº 1296964/DF ¿ Rel. Min. Luis Felipe Salom¿o ¿
Julg. Em 18/10/2016 ¿ DJ de 07/12/2016).
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Pelo exposto, RATIFICO A MEDIDA LIMINAR DE FLS. 264/266 E JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
DA PARTE AUTORA, PARA QUE SEJA REINTEGRADA NA POSSE DO IMÓVEL DESCRITO NA
EXORDIAL, CUJO MEMORIAL DESCRITIVO consta de fls. 134/137, FIXANDO MULTA DIÁRIA DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS) EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA MESMA.

 
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), ex vi do art. 85 e seguintes do CPC.

 
Deixo de condenar o requerido nos pedidos de indenizaç¿o por danos ambientais, formulados na exordial
e em sede de memoriais, ante a insuficiência de provas de sua ocorrência e respectivo grau, registrando-
se, inclusive, que a parte autora, no momento apropriado para tal, deixou de pleitear a produç¿o de provas
necessárias à demonstraç¿o do alegado, fl. 322.

 
Deixo de aplicar a multa pelo eventual descumprimento da liminar reintegratória concedida às fls. 264/266,
uma vez que a mesma sequer chegou a ser cumprida anteriormente nestes autos.

 
Tendo em vista a notícia trazida aos autos pela parte autora às fls. 352/353, no sentido de que, após a
concess¿o da liminar (fl. 264/266), o imóvel teria sido objeto de queimadas por parte do requerido, em
descumprimento da liminar deferida nestes autos, e considerando a prolaç¿o da presente sentença de
procedência, confirmatória da liminar, a atrair a incidência do art. 1.012, parágrafo 1º, V, do CPC, deve a
parte requerente, em caso de interposiç¿o de recurso de apelaç¿o, adotar as medidas processuais
cabíveis.

 
Sem prejuízo das determinaç¿es supra, certifique a Secretaria acerca da tramitaç¿o dos agravo de
instrumento noticiado nos autos (fls. 298/304). Sendo certificado que o mesmo encontra-se em tramitaç¿o,
cientifique-se o respectivo desembargador relator acerca da prolaç¿o da presente Sentença.

 
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

 
Castanhal, 03 de março de 2022.

 
André Luiz Filo-Cre¿o G. da Fonseca

 
Juiz de Direito titular da Vara Agrária da Regi¿o de Castanhal

 
 

 
 
 
 
Processo Nº 0010992-81.2018

 
Requerente: Terranorte Sa Terraplanagem E Agroindustria

 
Advogado: Bernardo Morelli Bernardes - Oab/Pa 16865

 
                    Michel Ferro OAB/PA N°: 7.961

 
                    Pietro Alves Pimenta OAB/PA n°: 19.196

 
Representante: Dario Jose Balieiro Bernardes
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DECIS¿O

 
Terranorte Terraplanagem e Agroindústria S/A, qualificada nos autos, apresentou petição (fls. 171/172),
ocasi¿o em que requereu o desarquivamento dos presentes autos, assim como a reconsideração da
decis¿o deste juízo que indeferiu o desbloqueio de matrícula pleiteado nos autos. Ainda na referida
petiç¿o, pugnou, subsidiariamente, pela remessa dos autos à Corregedoria Geral de Justiça como recurso,
nos termos do art. 4º, § 1º do Provimento nº 13/2006.

 
Juntou documentos.

 
Analisando o pedido formulado e denominado pedido de reconsideração, observo que sequer merece ser
conhecido.

 
Isto porque, ao apresentar novo requerimento, dessa vez rotulado de pedido de reconsideração, almeja a
parte nova análise por este juízo do pleito que já fora rejeitado em duas oportunidades, inicialmente em
10/03/2021 (fls. 135/136) e, posteriormente, em 04/10/2021, (fls. 167/168), em sede de embargos de
declaração, consignando-se que a decisão tomada encontra-se decidida definitivamente em sede
administrativa (Certidão de trânsito em julgado ¿ fls. 170).

 
Assim, infere-se que a parte busca revolver matéria de fato já decidida por este juízo, valendo-se ressaltar
que eventual fato novo deve ser tratado pela via própria, qual seja, novo pedido de desbloqueio de
matrícula, observando-se, em tudo o rito previsto no Provimento 04/2021, n¿o se sustentando, dessa
forma, o pleito rotulado de pedido de reconsideração, o qual, registre-se, foi formulado em feito já julgado e
decidido definitivamente em sede administrativa (Certid¿o de trânsito em julgado ¿ fls. 170).

 
Ante o exposto, n¿o merece sequer ser conhecido o pedido formulado e denominado de pedido de
reconsideraç¿o.

 
No tocante, ao pedido subsidiário, de remessa dos autos, como recurso administrativo, à Corregedoria
Geral de Justiça, melhor sorte n¿o cabe ao requerente, tendo em vista que diante da decis¿o definitiva
tomada nos autos (Certid¿o de trânsito em julgado ¿ fls. 170), é descabida a possibilidade de recurso
administrativo.

 
Ante o exposto, deixo de conhecer do pedido formulado e rotulado como pedido de reconsideraç¿o, ao
mesmo tempo em que rejeito o pedido subsidiário, de remessa dos autos à Corregedoria Geral de Justiça,
tudo nos termos da fundamentaç¿o.

 
Intime-se. Após, arquive-se.

 
 Cumpra-se.

 
Em, 29 de março de 2022.

 
André Luiz Filo-Cre¿o G. da Fonseca

 
Juiz de Direito
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AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR 
PROCESSO Nº 00036801720148140008  
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD SA  
Representante(s):  OAB/PA 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO)    
REQUERIDO: MARLENE POCA ESPIRITO SANTOS.  
SENTENÇA SEM MÉRITO  
Vistos, etc.             
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.
37, DECLARANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, à luz do disposto no art. 267, VIII, do CPC em vigor.   
Cumpram-se os requerimentos constantes naquele petitório, expedindo-se o necessário .   
Custas na forma da lei.   
P.R.I.C.  
Barcarena (PA), 13 de julho de 2015. 
 ALESSANDRA ISADORA VIEIRA MARQUES  
Juíza de Direito, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena 

 
 
 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR 
PROCESSO Nº 00027468820168140008  
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA  
Representante(s):  OAB/CE 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)   
OAB/CE 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)   
OAB/PA 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)    
REQUERIDO: DANNYEL LUAN DA COSTA CRAVO.  
SENTENÇA         
Trata-se de busca e apreensão em alienação fiduciária, ajuizada por BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A., em face de DANNYEL LUAN DA COSTA BRAVO, ambos já qualificados nos
autos.         
O requerente peticionou, requerendo a homologação da desistência da presente ação por não possuir
mais interesse no prosseguimento do feito.        É o relatório. Decido.         
Homologo a desistência a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos, pelo que extingo o processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.         
Desnecessária a intimação da parte requerida, pois não ofereceu contestação (art. 485, § 4º).        
Deixo de apreciar o pedido de desbloqueio de restrições judiciais ao veículo, uma vez que não consta nos
autos comprovante de efetivação de bloqueio.         
Custas pelo requerente (art. 90 do CPC). Já pagas.         
Sem honorários.         
Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, se houver,
substituindo-os por cópias que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425,
IV do CPC/2015, devendo o cartório certificar o ato de desentranhamento.         
Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:         
1. publique-se, registre-se e intimem-se;         
2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;         
3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade
e retornar conclusos.         
Barcarena/PA, 26 de abril de 2018.         
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                          
Juiz de Direito 

 

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
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Processo: 0001121-88.2006.814.0008

 
Requerente:  AUTO PEÇAS BELÉM

 
Advogado: PABLO COIMBRA DE ARAÚJO, OAB/PA 12.809-B  

 
 Requerido:  ZORFF EDUARDO PEREIRA TRINDADE

 
D E S P A C H O

 
 
 R.h.

 
- Indefiro o pedido de dispensa do pagamento das custas.

 
- Pagas as custas, desarquive-se.

 
Barcarena(Pa), 03/03/2022. 
CARLA SODRÉ M. DESSIMONI

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena

 
Processo: 0004957-68.2014.814.0008

 
Requerente:  PATRÍCIA NAZARÉ DOS SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO: MARISTER SANTOS DA COSTA, OAB/PA Nº 26541.

 
Requerido: TRANSLIDER LTDA.

 
ADVOGADOS: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA, OAB/PA Nº 17.515, GEOVANA MANOELA
BRAGA CRUCIOL, OAB/PA Nº 30.521, EUGÊNIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB/PA N°
19.470, KALLYD DA SILVA MARTINS, OAB/PA N° 15.246.

 
D E S P A C H O

 
 R.h.

 
Junte-se

 
Arquive-se

 
 Barcarena(Pa), 03/03/2022.

 
CARLA SODRÉ M. DESSIMONI

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena
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PROCESSO N° 0001870-50.2007.8.14.0008

 
REQUERENTE: MUNICIPIO DE BARCARENA PREFEITURA MUNICIPAL

 
REQUERIDO: MINERACAO BAUXITA PARAGOMINAS S.A

 
ADVOGADOS: IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA, OAB/PA N° 20.110, LEONARDO
ALCANTARINO MENESCAL, OAB/PA Nº 11247.

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Trata-se de pedido de liberação de bem oferecido à penhora, formulado por MINERAÇÃO BAUXITA
PARAGOMINAS S/A (VALE S/A).

 
O exequente manifestou-se favorável ao pedido.

 
Autos conclusos, relatório em resumo. Fundamento e decido.

 
A pretensão deve ser atendida. Foi proferida sentença extinguindo o processo e o exequente concordou
com o pedido de liberação do bem. Desta feita, DEFIRO o pedido formulado pelo requerido, pelo que
DETERMINO a liberação do bem oferecido à penhora, qual seja: 01 veículo Ford/Cargo 2622, cor Branca
diamanete II, ano 2008/2009, n° de chassi 9BFZCE9V69BB22958, no valor de R$ 179.184,26.

 
Certificado o trânsito em julgado da sentença de fl. 80, arquivem-se os autos com as formalidades legais.

 
P. R. I

 
Cumpra-se.

 
Barcarena/PA, 02 de março de 2022.

 
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI.

 
Juíza de Direito.

 
PROCESSO Nº 0002728-72.2013.8.14.0008

 
REQUERENTE: LUIZ CARLOS SELVATICI

 
ADVOGADA: REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA, OAB/PA N° 7508.

 
REQUERIDO: DINERS CLUB INTERNACIONAL BANCO CITICARD AS

 
ADVOGADO: REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, OAB/PA N° 19177-A.

 
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO ICATU

 
SENTENÇA

 
Trata-se de homologaç¿o de acordo firmado entre as partes, por intermédio de advogado, conforme

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
480



consta nos autos às fls. 101/106.

 
Verifica-se que as partes do negócio jurídico processual s¿o capazes, o objeto da avença é lícito, possível
e determinado e o ordenamento jurídico reputa válida a forma usada para a prática do ato (CC/2002, art.
104 e CPC, art. 200, caput).

 
À vista do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado pelos requerentes, para que produza
todos os seus efeitos jurídicos e legais, o qual passa a valer como título executivo judicial, que será
regido pelos termos constantes no acordo (fls. 101/106).

 
Sendo assim, extingo o processo com resoluç¿o do mérito, nos moldes do art. 487, III, alínea ¿b¿ do
CPC.

 
Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuraç¿o, se houver,
substituindo-os por cópias que poder¿o ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425,
IV do CPC/2015, devendo o cartório certificar o ato de desentranhamento.

 
Sem Custas e honorários.

 
Tendo em vista a desistência mútua ao prazo recursal, certifique-se o transito em julgado e arquivem-se os
autos, fisicamente e via LIBRA.

 
Intimem-se as partes, através de seus advogados, para fiel cumprimento do acordo homologado.

 
Barcarena/PA, 24 de janeiro de 2019.

 
    EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO

 
Juiz de Direito

 
PROCESSO N° 0013689-33.2017.8.14.0008

 
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD AS

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB/PA N° 13846-A.

 
REQUERIDO: JOACY PINHEIRO CARVALHO

 
SENTENÇA

 
 Trata-se de busca e apreens¿o em alienaç¿o fiduciária, ajuizada por BANCO ITAUCARD S/A., em face
de JOACY PINHEIRO CARVALHO, ambos já qualificados nos autos.

 
O requerente peticionou, requerendo a homologaç¿o da desistência da presente aç¿o por n¿o possuir
mais interesse no prosseguimento do feito.

 
 É o relatório. Decido.

 
Homologo a desistência a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos, pelo que extingo o processo
sem resoluç¿o do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

 
Desnecessária a intimaç¿o da parte requerida, pois n¿o ofereceu contestaç¿o (art. 485, § 4º).  
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Deixo de apreciar o pedido de desbloqueio de restriç¿es judiciais ao veículo, uma vez que n¿o consta nos
autos comprovante de efetivaç¿o de bloqueio.

 
Custas pelo requerente (art. 90 do CPC). Já pagas.

 
Sem honorários.

 
Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuraç¿o, se houver,
substituindo-os por cópias que poder¿o ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425,
IV do CPC/2015, devendo o cartório certificar o ato de desentranhamento.

 
Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinaç¿es:

 
1. publique-se, registre-se e intimem-se;

 
2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;

 
3. ocorrendo interposiç¿o de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade
e retornar conclusos.

 
  

 
Barcarena/PA, 02 de abril de 2018.

 
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.

 
                                              Juiz de Direito
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RESENHA: 31/03/2022 A 31/03/2022 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA - VARA: VARA
CRIMINAL DE BARCARENA PROCESSO: 00005014120158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:RENALD DOS SANTOS SIQUEIRA
DENUNCIADO:MATEUS SANTOS FARIAS VITIMA:J. P. G. . PROCESSO: 0000501-41.2015.8.14.0008
DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 26 de julho de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da
Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como os rÃ©us, observando o
endereÃ§o contido Ã fl.215. INTIME-SE as testemunhas de defesa Ã fl.165. Existindo policial militar ou
policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a
apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso
para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto
no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a
Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria.
Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de
2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes
(rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:JAIR HUGO SOUSA FERREIRA
Representante(s): OAB 7508 - REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:M. H. S. F. VITIMA:H. H. B. F. VITIMA:C. S. B. . PROCESSO: 0001121-53.2015.8.14.0008
DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 26 de julho de 2022, Ã s 12h30, na sala de audiÃªncias da
Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE o rÃ©u. Considerando a certidÃ£o de fl.181, encaminhe-se os
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. INTIME-SE o advogado
constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. INTIME-SE
pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o
caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00017161820168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:MAIK PANTOJA DOS
SANTOS DENUNCIADO:ALEXANDRE NEVES CARVALHO VITIMA:E. J. S. B. VITIMA:R. M. C.
VITIMA:R. F. S. VITIMA:E. S. X. VITIMA:R. N. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO: 0001716-18.2016.8.14.0008 DECISÃO DECRETO Ã revelia de MAIK PANTOJA DOS
SANTOS e ALEXANDRE NEVES CARVALHO, por inteligÃªncia do art. 367, do CPP, tendo em vista que o
rÃ©u MAIK PANTOJA DOS SANTOS, embora intimado pessoalmente, nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e
o rÃ©u ALEXANDRE NEVES CARVALHO, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou seu endereÃ§o,
encontrando-se em lugar incerto e nÃ£o sabido. Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de setembro de
2022, Ã s 12h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas,
observando os endereÃ§os fornecidos Ã fl.212. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como
testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso
nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por
videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
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0 0 0 1 8 4 9 5 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 7 6 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 VITIMA:D. C. P. P. AUTOR:EVALDO LOPES MARTINS.
Ã§PROCESSO: 0001849-58.2007.8.14.0008 Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Intime-se a defensora
constituÃda Dra. Regina Maria Soares Barreto de Oliveira Â¿ OAB n.Âº7508, no prazo de 5(cinco) dias,
para que justifique sua ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o, sob pena de multa. Â Â Â Â Â Â Intime-se por edital
o rÃ©u EVALDO LOPES MARTINS para informar se possui advogado particular ou se deseja o patrocÃnio
da Defensoria PÃºblica Estadual, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, nÃ£o
tendo sido constituÃdo novo defensor, determino o encaminhamento dos autos a Defensoria PÃºblica
Estadual para que proceda o que entender por Direito. Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, data da assinatura
eletrÃ´nica. Â Â Â Â Â Â ÃLVARO JOSÃ DA SILVA SOUSA Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Criminal de Barcarena/PA. Â Â Â Â Â Â A.E.A. PROCESSO: 00029312920168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:OTONIEL FARIAS AMORIM
Representante(s): OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:H. E. S. B.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0002931-29.2016.8.14.0008
DECISÃO Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou seu endereÃ§o,
encontrando-se em lugar incerto e nÃ£o sabido, DECRETO Ã revelia de OTONIEL FARIAS AMORIM, por
inteligÃªncia do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 23 de agosto de 2022, Ã s 12h30, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas. Considerando a
certidÃ£o de fl.62, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito.
INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00033658620148140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:ALEX JUNIOR PINHEIRO VASCONCELOS Representante(s): OAB 21496 - DIEGO
OLIVEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:N. J. M. R. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0003365-86.2014.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para
o dia 26 de julho de 2022, Ã s 11h30, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-
SE as testemunhas, bem como o rÃ©u. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha,
OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja
lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia.
ExpeÃ§a-se mandado de conduÃ§Ã£o coercitiva da vÃtima Naldson JosÃ© de Moraes dos Reis e da
testemunha Renato de Almeida Brito. INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no
art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a
Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria.
Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de
2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes
(rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 8 1 8 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 1 1 9 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 INDICIADO:MANOEL DE JESUS FARIAS DE SOUZA
Representante(s): OAB 20071/PA - EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO) INDICIADO:FLAVIO
LUIZ LOPES INDICIADO:ARMANDO PANTOJA DE SOUZA. PROCESSO:0003481-88.2009.8.14.0008
DESPACHO Considerando que nÃ£o cabe citaÃ§Ã£o por edital dos acusados MANOEL DE JESUS
FARIAS DE SOUZA e FLAVIO LUIZ LOPES, bem como a certidÃ£o de fls.176, determino vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para que procedam o que entender por direito. Cumpra-se. Barcarena/PA, data da
assinatura eletrÃ´nica. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito A.E.A. PROCESSO:
00063297620198140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Cautelar Inominada Criminal em: 31/03/2022 AUTORIDADE
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POLICIAL:DELEGADO DA DIVISAO DE HOMICIDIOS DE BELEM Representante(s): OAB 5610 -
ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) VITIMA:L. P. B. . PROCESSO: 0006329-76.2019.8.14.0008
SENTENÃA Trata-se de autos de InquÃ©rito Policial em que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto
no art. 121, Â§2Âº, IV c/c art. 29, todos do CPB, na qual figuram como acusados CLAUDINEI SANTANA
BOTELHO e CLAUDINEI BRANDÃO COELHO, fato ocorrido em 12.07.2019, nesta comarca. O rÃ©u
CLAUDINEI SANTANA BOTELHO veio a falecer no decorrer das investigaÃ§Ãµes, conforme certidÃ£o de
Ã³bito de fls.320. Relatado o necessÃ¡rio. Fundamento e decido. Em anÃ¡lise aos autos observa-se que
nÃ£o hÃ¡ razÃ£o para prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o ao denunciado CLAUDINEI SANTANA
BOTELHO, face Ã sua morte, o que acarreta, segundo a sistemÃ¡tica processual penal, a extinÃ§Ã£o de
sua punibilidade. Assim sendo, tendo ocorrido, no caso vertente, a morte do agente, nos termos do artigo
107, inciso I, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade de CLAUDINEI SANTANA BOTELHO,
relativamente ao presente processo. Considerando o requerimento de restituiÃ§Ã£o de coisa apreendida
de fls.321-330,a conclusÃ£o do inquÃ©rito policial e a remessa do laudo pericial de necrÃ³psia (fls.309-
310), vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste e proceda o que entender por direito. ApÃ³s,
retornem os autos conclusos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Barcarena/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito A.E.A.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 5 9 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:KLEBERSON DO ESPIRITO SANTO
MELO VITIMA:V. A. F. L. VITIMA:L. J. S. S. . PROCESSO: 0006865-92.2016.8.14.0008 DESPACHO
Redesigno a audiÃªncia para o dia 23 de agosto de 2022, Ã s 12h, na sala de audiÃªncias da Vara
Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u. Existindo policial militar ou
policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a
apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso
para fins de oitiva por videoconferÃªncia. Considerando as certidÃµes de fls.129/130 e 132, encaminhe-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. INTIME-SE o advogado
constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. INTIME-SE
pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o
caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00073401420178140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Execução da Pena em: 31/03/2022 SENTENCIADO:JOSE MARIA GUEDES AMORIM. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ VARA DA CRIMINAL DE BARCARENA Ã PROCESSO: 0007340-
14.2017.8.14.0008. DESPACHO DESIGNO audiÃªncia de justificaÃ§Ã£o para o dia 10.05.2022, Ã s 11 h,
na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE o rÃ©u. INTIME-SE pessoalmente
o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as
audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo
autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u,
vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
A . E . A .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 4 9 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:RODRIGO RODRIGUES DA SILVA
VITIMA:R. G. M. . PROCESSO: 0010649-77.2016.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o
dia 06 de setembro de 2022, Ã s 11h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-
SE o rÃ©u para interrogatÃ³rio. INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no art.
370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a
Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria.
Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de
2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes
(rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 3 1 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:DAVYD WILLIAM TAVARES LOBATO VITIMA:A. C. R. P. . PROCESSO: 0011631-
91.2016.8.14.0008 DESPACHO Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl.136,
HOMOLOGO a desistÃªncia das vÃtimas Ana Claudia Rodrigues Pinheiro e Dhonata Lobato Paes.
Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de setembro de 2022, Ã s 11h, na sala de audiÃªncias da Vara
Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a testemunha de defesa, bem com o rÃ©u. INTIME-SE
pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o
caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser
realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia
em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora
desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022.
Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00128106020168140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 DENUNCIADO:HIGOR DAMASCENO DE
ARAUJO VITIMA:M. A. M. M. VITIMA:R. J. M. F. . PROCESSO: 0012810-60.2016.8.14.0008 DECISÃO
Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou seu endereÃ§o, encontrando-se
em lugar incerto e nÃ£o sabido, DECRETO Ã revelia de HIGOR DAMASCENO DE ARAÃJO, por
inteligÃªncia do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 06 de setembro de 2022, Ã s 11h30,
na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e
defesa, observando a informaÃ§Ã£o contida na certidÃ£o de fl.226. Considerando as certidÃµes de
fls.224/225, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito.
INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00130297320168140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:HENDERSON ASSUNCAO DA SILVA Representante(s): DEFENSOR PUBLICO
(DEFENSOR) DENUNCIADO:IZAN DA SILVA FREITAS VITIMA:F. C. B. . PROCESSO: 0013029-
73.2016.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de setembro de 2022, Ã s 11h30,
na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a vÃtima, bem com o rÃ©u Izan da
Silva Freitas. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
00136486620178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 VITIMA:D.
P. P. DENUNCIADO:SALUSTRIANO CAETANO DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 5610 -
ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FILIPE JUNIOR MORAES DA SILVA
Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã§PROCESSO: 0013648-66.2077.8.14.0008 DESPACHO
Considerando o retorno da carta precatÃ³ria devidamente cumprida (fls.224-227). Encerrada a
instruÃ§Ã£o processual, abra-se vistas para alegaÃ§Ãµes finais em 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando-
se pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se. Barcarena/PA, data da assinatura eletrÃ´nica. Ãlvaro JosÃ© da
Silva Sousa Juiz de Direito A.E.A. PROCESSO: 00137095820168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:FRANCISCO JAILLE DA CRUZ MOTA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE
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LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLAUDEMIR NASCIMENTO Representante(s):
OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:L. F. L. J. . PROCESSO:
0013709-58.2016.8.14.0008 DESPACHO Redesigno a audiÃªncia para o dia 13 de setembro de 2022, Ã s
12h, na sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem com os
rÃ©us. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-SE ao chefe do
respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta Comarca,
deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. INTIME-SE pessoalmente o
MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se
Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a
partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais,
devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I.
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009
CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva
Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00808408420158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022 VITIMA:F. N. P. DENUNCIADO:RUBENS DOS SANTOS
BARBOSA DENUNCIADO:WESCLEY EMANUEL FORTES FAGUNDES Representante(s): OAB 15967 -
RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0080840-84.2015.8.14.0008 DECISÃO
Tendo em vista que o rÃ©u, mesmo citado pessoalmente, nÃ£o atualizou seu endereÃ§o, encontrando-se
em lugar incerto e nÃ£o sabido, DECRETO Ã revelia de WESCLEY EMANUEL FORTES FAGUNDES, por
inteligÃªncia do art. 367, do CPP. Redesigno a audiÃªncia para o dia 23 de agosto de 2022, Ã s 11h, na
sala de audiÃªncias da Vara Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE as testemunhas, bem como o rÃ©u
Rubens dos Santos Barbosa. Existindo policial militar ou policial civil arrolado como testemunha, OFICIE-
SE ao chefe do respectivo serviÃ§o para a apresentaÃ§Ã£o da testemunha, caso nÃ£o seja lotado nesta
Comarca, deverÃ¡ solicitar o link de acesso para fins de oitiva por videoconferÃªncia. Considerando a
certidÃ£o de fl.201, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de
direito. INTIME-SE o advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal. INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a)
Advogado(a) Dativo(a). Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias
presenciais retornarÃ£o a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as
audiÃªncias por videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima,
testemunhas) comprovarem que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Barcarena/PA, 29 de marÃ§o de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO:
01078475120158140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 31/03/2022
DENUNCIADO:RAFAEL TAVARES E TAVARES Representante(s): OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLEBER LIMA ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 11910 -
JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0107847-51.2015.8.14.0008 DESPACHO
Redesigno a audiÃªncia para o dia 23 de agosto de 2022, Ã s 11h30, na sala de audiÃªncias da Vara
Criminal de Barcarena/PA. INTIME-SE a testemunha do juÃzo, bem como os rÃ©us. INTIME-SE o
advogado constituÃdo via DJE, conforme disposto no art. 370, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal.
INTIME-SE pessoalmente o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica ou o(a) Advogado(a) Dativo(a).
Em sendo o caso, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Ressalta-se que as audiÃªncias presenciais retornarÃ£o
a ser realizadas neste JuÃzo, a partir do ano de 2022, sendo autorizada as audiÃªncias por
videoconferÃªncia em casos excepcionais, devendo as partes (rÃ©u, vÃtima, testemunhas) comprovarem
que estÃ£o fora desta Comarca. P.R.I. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Barcarena/PA, 31 de marÃ§o
de 2022. Ãlvaro JosÃ© da Silva Sousa Juiz de Direito PROCESSO: 00060716620198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cautelar Inominada Criminal
em: AUTORIDADE POLICIAL: D. D. H. B.  
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RESENHA: 30/03/2022 A 30/03/2022 - GABINETE DA VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA PROCESSO: 00000315720068140057 PROCESSO
ANTIGO: 200620000832 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 30/03/2022 VITIMA:A. C. O. E.
REU:GAUDENCIO SARAIVA REU:PAULO DA SILVA REU:ARAMIS AMORIM COSTA REU:RAIMUNDO
NONATO PINHEIRO REU:PAULO JORGE FERREIRA RODRIGUES. DecisÃ£o 1.Â Â Â Â Â
Considerando as respostas acostadas aos autos, bem como o fato de todos estarem em devido
cumprimento das respectivas penas, arquive-se; 2.Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal sem a
procura dos bem, bem como o fato de o acusado nÃ£o ter comprovado a origem lÃcita dos bem
apreendido, passando-se mais de dezesseis anos sem quaisquer manifestaÃ§Ãµes para o
restabelecimento da posse dos bens, decreto o perdimento dos bens apreendidos em favor da UniÃ£o.
Intime-se via DJE. ApÃ³s, arquivem-se os autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Cumpra-se. Santa Maria do
ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito PROCESSO:
00001819620198140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:FRANCISCO EVANDRO BATISTA JUNIOR VITIMA:O. E. VITIMA:M. A. C. B. . DECISÃOÂ
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em face ANTONIO CLEBSON DOS SANTOS AMARAL. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do artigo 41, nÃ£o estando presente hipÃ³tese do
artigo 395 do CPP, pois, os fatos narrados possibilitam a compreensÃ£o e ampla defesa quanto a
imputaÃ§Ã£o, sendo que a adequaÃ§Ã£o tÃpica somente Ã© possÃvel em sentenÃ§a, apÃ³s,
cogniÃ§Ã£o exauriente e nÃ£o em recebimento da denÃºncia, fase em que vigora o princÃpioÂ in dubio
pro societate. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, entendo ausentes quaisquer
das situaÃ§Ãµes previstas no art. 397 do CPP que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim sendo, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para oÂ dia 04/10/2022 Ã sÂ Â 09h00minÂ
, na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o
das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡
exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar por exercer o seu direito constitucional de
permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias,
ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais orais por vinte minutos, respectivamente, pela
acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez, proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403
CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ
plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do
ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app. O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que
se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o
fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e
nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do
ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de acesso e eventuais dÃºvidas devem ser
sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou whatsapp 91 8567-5102, meios de
comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que impossibilidade de participar de forma
remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no
FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada
do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento
de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da
transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima
urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡
comparecer devidamente acompanhado de advogado. NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡
nomeado defensor dativo para o ato considerando ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â

COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ
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SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de
2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:FRANCISCO EVANDRO BATISTA
JUNIOR VITIMA:O. E. VITIMA:M. A. C. B. . DESPACHO Designo audiÃªncia para fins de suspensÃ£o
condicional do processo para o dia 13/09/2022, Ã s 11:30. ExpeÃ§a a secretaria o necessÃ¡rio. Cumpra-
se. Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 2 2 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:DELFRAN TEIXEIRA MAGALHAES.
DecisÃ£o Considerando que o denunciado, mesmo citado por edital nÃ£o compareceu, nem apresentou
defesa espontÃ¢nea, suspendo o andamento do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo
366, CPP. Â Acautelem-se os autos em secretaria. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Santa Maria do
ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito PROCESSO:
00006415420178140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022
REQUERENTE:J. E. P. S. Representante(s): OAB 13927 - WALTER AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE:JESSICA ALINE PIMENTEL DE SOUSA REQUERIDO:MARCIEL
GOMES DA COSTA. Despacho Em razÃ£o do princÃpio da celeridade e sempre visando o melhor
interesse da crianÃ§a, designo audiÃªncia para coleta de material genÃ©tico (DNA), para o dia 31/05/2022
Ã s 11h00min. Intimem-se as partes. Advirto o requerido que o nÃ£o comparecimento ou recusa em se
submeter ao exame faz recair presunÃ§Ã£o de paternidade, conforme sÃºmula 301 do STJ. Na
oportunidade, intime-se as partes, para que compareÃ§am ao presente ato munidos de documentos de
identificaÃ§Ã£o, inclusive, CertidÃ£o de Nascimento do (a) menor, bem como de que nÃ£o Ã©
necessÃ¡rio estar em jejum para realizaÃ§Ã£o da presente coleta. Intimem-se. Cumpra-se com urgÃªncia.
Na oportunidade a audiÃªncia serÃ¡ presidida por conciliador / mediador designado podendo as partes,
desde logo, acordar quanto alteraÃ§Ã£o de sobrenome da crianÃ§a e estipulaÃ§Ã£o de alimentos caso o
resultado seja positivo evitando-se, assim, novas demandas. Oficie-se Ã Prefeitura de Santa Maria
solicitando pessoa tÃ©cnica habilitada para proceder a coleta do material genÃ©tico. Serve como
mandado. Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 1 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARCIO FERREIRA
ALVES. DECISÃOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em face PATRICIA FERREIRA
ALVES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do artigo 41, nÃ£o estando presente
hipÃ³tese do artigo 395 do CPP, pois, os fatos narrados possibilitam a compreensÃ£o e ampla defesa
quanto a imputaÃ§Ã£o, sendo que a adequaÃ§Ã£o tÃpica somente Ã© possÃvel em sentenÃ§a, apÃ³s,
cogniÃ§Ã£o exauriente e nÃ£o em recebimento da denÃºncia, fase em que vigora o princÃpioÂ in dubio
pro societate. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, entendo ausentes quaisquer
das situaÃ§Ãµes previstas no art. 397 do CPP que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. AssimÂ RECEBO
a denÃºnciaÂ ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em desfavor da acusada, dando-o como incurso
no artigo 33 da lei 11.343/2006, por encontrar-se a peÃ§a vestibular de acordo com os mandamentos
legais do art. 41 do CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para oÂ dia 31/08/2022 Ã sÂ Â 13hÂ , na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Na audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela
defesa, nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se,
em seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar
por exercer o seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais
orais por vinte minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez,
proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da
pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por
meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app. O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com
cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o
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de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de
acesso e eventuais dÃºvidas devem ser sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou
whatsapp 91 8567-5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que
impossibilidade de participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na
data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem
presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se
menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o
de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais
procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de
JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡ comparecer devidamente acompanhado de advogado.
NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado defensor dativo para o ato considerando
ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DETERMINO QUE PASSE A CONSTAR NA CAPA
DOS AUTOS, BEM COMO NAS DEMAIS REFERÃNCIAS E INTIMAÃÃES, O NOME SOCIAL DA RÃ,
QUAL SEJA PATRÃCIA FERREIRA ALVES (CONFORME DOCUMENTAÃÃO DE FL. 33) PARA QUE
ASSIM NÃO SEJAM CAUSADOS PREJUÃZOS E/OU CONSTRAGIMENTOS Ã ESTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DETERMINO QUE AS INTIMAÃÃES SEJAM FEITAS NO ENDEREÃO CONSTANTE NA PROCURAÃÃO
DE FL.32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do
ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â
Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00016862520198140057 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:FRANCISCO LEANDRO DO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 10639 - MARGELLY MESQUITA DOS SANTOS (ADVOGADO)
VITIMA:V. P. S. . DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para
oÂ dia 04/10/2022 Ã sÂ Â 11h00minÂ , na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa,
nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em
seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar por
exercer o seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
havendo requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais orais
por vinte minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez,
proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da
pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por
meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app. O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com
cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o
de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de
acesso e eventuais dÃºvidas devem ser sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou
whatsapp 91 8567-5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que
impossibilidade de participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na
data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem
presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se
menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o
de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais
procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de
JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡ comparecer devidamente acompanhado de advogado.
NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado defensor dativo para o ato considerando
ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA
PRECATÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
00017079820198140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:CLEBER DO O DE SOUSA DENUNCIADO:LUCIANO DO O DE SOUSA VITIMA:A. A. C.
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S. S. M. P. . DESPACHO Designo audiÃªncia para fins de suspensÃ£o condicional do processo para o dia
13/09/2022, Ã s 11:00. ExpeÃ§a a secretaria o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Santa Maria do ParÃ¡, 30 de
marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito PROCESSO: 00024227720188140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ANTONIO CLEBSON DOS
SANTOS AMARAL Representante(s): OAB 26725 - ELIANE CORREA DE MELO FEITOSA (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:V. L. A. F. VITIMA:M. L. A. F. . DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para oÂ dia 04/10/2022 Ã sÂ Â 09h30minÂ , na sala de audiÃªncias desta
Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas
pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e
coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de
autodefesa, salvo se este optar por exercer o seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art.
400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o
oferecidas alegaÃ§Ãµes finais orais por vinte minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa,
prorrogÃ¡veis por mais dez, proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
razÃ£o dos efeitos da pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia
Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e
instalada, por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/microsoft-teams/download-app. O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar
audiÃªncia virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais
quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim
de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As
in formaÃ§Ãµes de acesso e  eventua is  dÃºv idas devem ser  sanadas pe lo  e-mai lÂ
varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou whatsapp 91 8567-5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para
audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que impossibilidade de participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© /
testemunha comparecer presencialmente na data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
partes e testemunhas comparecerem presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma
vÃtima/testemunha por vez (salvo se menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel),
sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o,
uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da
COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡ comparecer
devidamente acompanhado de advogado. NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado
defensor dativo para o ato considerando ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE
COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de
marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00031424420188140057 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:DOUGLAS VIDAL PAULINO
Representante(s): OAB 20775 - ANDRE NAZARENO BARROS (ADVOGADO) VITIMA:J. R. S. S. .
DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para oÂ dia
05/10/2022 Ã sÂ Â 09h00minÂ , na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia
proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, nesta ordem,
eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado,
momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar por exercer o seu
direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo
requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais orais por vinte
minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez, proferindo-se, a
seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da pandemia o ato poderÃ¡
ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por meio do seguinte endereÃ§o
eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app. O programa ou
aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet.
Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes
deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de
telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de acesso e eventuais
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dÃºvidas devem ser sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou whatsapp 91 8567-
5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que impossibilidade de
participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na data e hora
designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem presencialmente,
serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se menor de idade,
quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o de mÃ¡scaras e
apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais procedimentos
necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se.Â ExpeÃ§a-
se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a informar Ã
denunciada de que deverÃ¡ comparecer devidamente acompanhado de advogado. NÃ£o tendo
condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado defensor dativo para o ato considerando ausÃªncia de
defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA PRECATÃRIA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise
Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00036012220138140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:LUCIVANIA
TEIXEIRA DE ARAUJO VITIMA:L. G. R. S. . SENTENÃA Â Â Vistos. Â Â Cuida-se de AÃÃO PENAL em
face de LUCIVANIA TEIXEIRA DE ARAUJO pela prÃ¡tica dos ilÃcitos dispostos nos arts. 329, 330 e 331,
todos do CÃDIGO PENAL. Â Â O fato ocorreu no dia 28 de julho de 2013. Â Â A denÃºncia foi recebida
em 03 de outubro de 2016. Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Decido. Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Os crimes imputados ao rÃ©u preveem as seguintes penas mÃ¡ximas em abstrato: Â Â Art.
329 do CP - 02 anos, que conforme redaÃ§Ã£o do artigo 109, inc. V do CÃ³digo Penal, prescreve em 4
anos; Â Â Art. 330 do CP - 06 meses, que conforme redaÃ§Ã£o do artigo 109, inc. VI do CÃ³digo Penal,
prescreve em 3 anos; Â Â Art. 329 do CP - 02 anos, que conforme redaÃ§Ã£o do artigo 109, inc. V do
CÃ³digo Penal, prescreve em 4 anos; Â Â ApÃ³s exame dos autos, observo que de fato ocorreu a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u, uma vez que o recebimento da denÃºncia
ocorreu em 03 de outubro de 2016, transcorrendo mais de seis anos atÃ© a presente data, assim, o
perÃodo superior ao prazo prescricional. Â Â A declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade faz-se
necessÃ¡ria por se tratar de disposiÃ§Ã£o cogente. Deve ser tratada de ofÃcio pelo julgador, nos termos
do artigo 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Isto posto, entendo ocorrida, no caso vertente, a
PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV c/c art. 109, inc. V e VI do
CPB, assim, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE LUCIVANIA TEIXEIRA DE ARAUJO. Â Â ApÃ³s o
prazo legal, proceda-se Ã s baixas devidas. Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de
praxe. Â Â DispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do fato nos termos do enunciado 105 do FONAJE. Â Â
Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais, sem necessidade de nova conclusÃ£o. Â Â
Cumpra-se. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022. Â
Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00037507620178140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Execução da Pena em: 30/03/2022 APENADO:ALINE THAINA DA SILVA GABRIEL.
SENTENÃA - CUMPRIMENTO DA PENA Processo nÂ°: 0003750-76.2017.8.14.0057 Apenada: Aline
ThainÃ¡ da Silva Gabriel Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aline ThainÃ¡ da Silva Gabriel,
qualificado nos autos, foi condenada pela prÃ¡tica do crime previsto no artigo 33, caput, da Lei
11.343/2006, Ã pena de 02 (dois) e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 250 dias-multa, em regime aberto. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia admonitÃ³ria realizada em 22/08/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 29/34 hÃ¡
comprovaÃ§Ã£o de cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
manifestou-se Ã s fls. 37 pela extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. DECIDO. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Estabelece o artigo 66, II, da Lei nÂº 7.210/84 que cabe ao Juiz da execuÃ§Ã£o declarar
extinta a punibilidade do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, constato o transcurso do
prazo de cumprimento da pena, inexistindo notÃcias de descumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ante o cumprimento da pena, julgo extinta a punibilidade de Aline ThainÃ¡ da Silva Gabriel,
qualificada nos autos, com fundamento no art. 66, II, da Lei 7.210/84. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se as
comunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u somente atravÃ©s do
DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas e formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡/PA, 29 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 6 6 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:F. F. C. S. DENUNCIADO:FRANCISCO EDSON
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BATISTA DE OLIVEIRA DENUNCIADO:ALCIDES MARCINEIRO. DecisÃ£o Considerando que o
denunciado, mesmo citado por edital nÃ£o compareceu, nem apresentou defesa espontÃ¢nea, suspendo
o andamento do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366, CPP. Â Digitaliza-se os
autos e suspenda-o pelo perÃodo. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Santa Maria do ParÃ¡, 30 de
marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito PROCESSO: 00045668720198140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ROGERIO
OLIVEIRA DE MELO VITIMA:I. G. O. . DESPACHO Redesigno audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o para o dia
04/10/2022, Ã s 10:00. ExpeÃ§a a secretaria o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Santa Maria do ParÃ¡, 30 de
marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito PROCESSO: 00048930320178140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ANTONIO CLEBSON DOS
SANTOS AMARAL Representante(s): OAB 26725 - ELIANE CORREA DE MELO FEITOSA (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:J. S. R. . DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para oÂ dia 04/10/2022 Ã sÂ Â 09h00minÂ , na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Na audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela
defesa, nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se,
em seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar
por exercer o seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais
orais por vinte minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez,
proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da
pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por
meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app. O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com
cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o
de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de
acesso e eventuais dÃºvidas devem ser sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou
whatsapp 91 8567-5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que
impossibilidade de participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na
data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem
presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se
menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o
de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais
procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de
JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡ comparecer devidamente acompanhado de advogado.
NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado defensor dativo para o ato considerando
ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO / CARTA
PRECATÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
00864447320158140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:JOSE JANIEL DA SILVA NASCIMENTO Representante(s): OAB 22277 - TERCYO
FEITOSA PINHEIRO (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:A. S. R. VITIMA:O. J. C. R. VITIMA:M. J. S. R. .
DECISÃOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em face JOSE JANIEL DA SILVA
NASCIMENTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia atende aos requisitos do artigo 41, nÃ£o estando presente
hipÃ³tese do artigo 395 do CPP, pois, os fatos narrados possibilitam a compreensÃ£o e ampla defesa
quanto a imputaÃ§Ã£o, sendo que a adequaÃ§Ã£o tÃpica somente Ã© possÃvel em sentenÃ§a, apÃ³s,
cogniÃ§Ã£o exauriente e nÃ£o em recebimento da denÃºncia, fase em que vigora o princÃpioÂ in dubio
pro societate. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, entendo ausentes quaisquer
das situaÃ§Ãµes previstas no art. 397 do CPP que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. AssimÂ RECEBO
a denÃºnciaÂ ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em desfavor da acusada, dando-o como incurso
no artigo 33 da lei 11.343/2006, por encontrar-se a peÃ§a vestibular de acordo com os mandamentos
legais do art. 41 do CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
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julgamento para oÂ dia 05/10/2022 Ã sÂ Â 10hÂ , na sala de audiÃªncias desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Na audiÃªncia proceder-se-Ã¡ Ã inquiriÃ§Ã£o das testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o e pela
defesa, nesta ordem, eventuais acareaÃ§Ãµes e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se,
em seguida, o acusado, momento em que poderÃ¡ exercer o seu direito de autodefesa, salvo se este optar
por exercer o seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio (art. 400, CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias, ou sendo indeferido, serÃ£o oferecidas alegaÃ§Ãµes finais
orais por vinte minutos, respectivamente, pela acusaÃ§Ã£o e pela defesa, prorrogÃ¡veis por mais dez,
proferindo-se, a seguir, a sentenÃ§a (art. 403 CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o dos efeitos da
pandemia o ato poderÃ¡ ser realizado pelaÂ plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, que deverÃ¡ ser baixada e instalada, por
meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app. O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com
cÃ¢mera e acesso Ã internet. Solicita-se que se realize o download a fim de possibilitar audiÃªncia virtual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o
de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo Whatsapp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato atÃ© trÃªs dias de antecedÃªncia. As informaÃ§Ãµes de
acesso e eventuais dÃºvidas devem ser sanadas pelo e-mailÂ varaunicasantamaria@gmail.comÂ e/ou
whatsapp 91 8567-5102, meios de comunicaÃ§Ã£o para audiÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que
impossibilidade de participar de forma remota deverÃ¡ a rÃ© / testemunha comparecer presencialmente na
data e hora designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de partes e testemunhas comparecerem
presencialmente, serÃ¡ permitida a entrada no FÃ³rum de uma vÃtima/testemunha por vez (salvo se
menor de idade, quando serÃ¡ permitida a entrada do responsÃ¡vel), sendo imprescindÃvel a utilizaÃ§Ã£o
de mÃ¡scaras e apresentaÃ§Ã£o do documento de identificaÃ§Ã£o, uso de Ã¡lcool gel, e todos os demais
procedimentos necessÃ¡rios Ã prevenÃ§Ã£o da transmissÃ£o da COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se.Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio com a mÃ¡xima urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de
JustiÃ§a informar Ã denunciada de que deverÃ¡ comparecer devidamente acompanhado de advogado.
NÃ£o tendo condiÃ§Ãµes econÃ´micas serÃ¡ nomeado defensor dativo para o ato considerando
ausÃªncia de defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE COMO MANDADO / OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 30 de marÃ§o de 2022.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos
dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00944437720158140057 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:DIEGO LEAL DE OLIVEIRA
VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Conforme manifestaÃ§Ã£o retro, redesigno audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o
para o dia 04/10/2022, Ã s 12:00. ExpeÃ§a a secretaria o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Santa Maria do ParÃ¡,
30 de marÃ§o de 2022. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0004428-33.2013.8.14.0057

 
CLASSE: EXECUÇÃO PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS

 
APENADO: RENAN LIMA DE SOUZA

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 000442833.2013.8.14.0057

 
SENTENÇA ¿ CUMPRIMENTO DA PENA   
Trata-se de autos de EXECUÇ¿O PENAL do réu RENAN LIMA DE SOUZA com data de distribuiç¿o em
25/10/2013.

 
Conforme atestado de pena de fl. 19 o réu já teria terminado o cumprimento de sua pena em 14/07/2017,
uma vez que estava em regime aberto. Contudo, em 13/10/2017 o apenado evadiu-se do sistema penal e
teve sua regress¿o de regime decretada somente em 22 de agosto de 2018.
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N¿o houve prévia regress¿o cautelar.

 
N¿o houve unificaç¿o das penas advindas da nova condenaç¿o.

 
O apenado cumpria outra pena em regime semiaberto conforme autos de nº 0003466-
74.2015.8.14.0401do SEEU, que tramitava independe da execuç¿o de pena presente.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Estabelece o artigo 66, II, da Lei nº 7.210/84 que cabe ao Juiz da execuç¿o declarar extinta a punibilidade
do acusado.

 
Compulsando os autos, constato o transcurso do prazo de cumprimento da pena. Apesar de existirem
notícias de descumprimento das condiç¿es impostas, a revogaç¿o do benefício só lhe foi aplicada após o
lapso temporal de término de sua pena.

 
Ante o cumprimento da pena, julgo extinta a punibilidade de RENAN LIMA DE SOUZA, qualificado nos
autos, com fundamento no art. 66, II, da Lei 7.210/84. Proceda-se as comunicaç¿es e anotaç¿es
necessárias.

 
Retire-se do BNMP o mandado de pris¿o em aberto (atentando-se que deve ser retirado apenas o
que diz respeito a presente execuç¿o de pena).

 
P. R. I. C.

 
Intime-se o réu somente através do Diário da Justiça Eletrônico.

 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.

 
Santa Maria do Pará/PA, 29 de março de 2022.

 
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS

 
Juíza de Direito.

 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0019879-02.2014.8.14.0401

 
CLASSE: EXECUÇÃO PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS

 
APENADO: LEONARDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0019879-02.2014.8.14.0057

 
SENTENÇA ¿ CUMPRIMENTO DA PENA 
Trata-se de autos de EXECUÇ¿O PENAL do réu LEONARDO MAGALH¿ES DE OLIVEIRA com data de
distribuiç¿o em 15/10/2014.

 
Conforme fl. 36 o réu já teria terminado o cumprimento de sua pena em 23/10/2021, uma vez que estava
em regime aberto. Contudo, em 26/01/2022 o apenado foi preso em nova aç¿o penal.           

 
N¿o houve prévia regress¿o cautelar e o apenado cumpriu a medida de comparecimento até a data do
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término da pena.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Estabelece o artigo 66, II, da Lei nº 7.210/84 que cabe ao Juiz da execuç¿o declarar extinta a punibilidade
do acusado.

 
Compulsando os autos, constato o transcurso do prazo de cumprimento da pena. Apesar de existirem
notícias de descumprimento das condiç¿es impostas, a revogaç¿o do benefício só lhe foi aplicada após o
lapso temporal de término de sua pena.

 
Ante o cumprimento da pena, julgo extinta a punibilidade de LEONARDO MAGALH¿ES DE OLIVEIRA,
qualificado nos autos, com fundamento no art. 66, II, da Lei 7.210/84. Proceda-se as comunicaç¿es e
anotaç¿es necessárias.

 
P. R. I. C.

 
Intime-se o réu somente através do Diário da Justiça Eletrônico.

 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.

 
Santa Maria do Pará/PA, 29 de março de 2022.

 
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS

 
Juíza de Direito.

 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0005746-75.2018.8.14.0057

 
CLASSE: Execução da Pena

 
APENADO: WALISON TIAGO NASCIMENTO BATISTA

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0005746-75.2018.8.14.0057

 
SENTENÇA ¿ CUMPRIMENTO DA PENA   
Trata-se de autos de EXECUÇ¿O PENAL do réu WALISON TIAGO NASCIMENTO BATISTA com data de
distribuiç¿o em 30/10/2018.

 
Conforme consta nos autos o apenado cumpriu devidamente a prestaç¿o de serviços.

 
É o relatório. Passo a decidir.

 
Estabelece o artigo 66, II, da Lei nº 7.210/84 que cabe ao Juiz da execuç¿o declarar extinta a punibilidade
do acusado.

 
Compulsando os autos, constato o transcurso do prazo de cumprimento da pena. Apesar de existirem
notícias de descumprimento das condiç¿es impostas, a revogaç¿o do benefício só lhe foi aplicada após o
lapso temporal de término de sua pena.

 
Ante o cumprimento da pena, julgo extinta a punibilidade de WALISON TIAGO NASCIMENTO BATISTA,
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qualificado nos autos, com fundamento no art. 66, II, da Lei 7.210/84. Proceda-se as comunicaç¿es e
anotaç¿es necessárias.

 
P. R. I. C.

 
Intime-se o réu somente através do Diário da Justiça Eletrônico.

 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.

 
Santa Maria do Pará/PA, 29 de março de 2022.

 
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS

 
Juíza de Direito. 
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Processo: 0010129-87.2017.8.14.0039 / AÇÃO DE MONITÓRIA / Requerente: B B LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (Advs. SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB/PA 21148-A, e LUISE
NUNES DE MELO, OAB/PA 17066) / Requeridos: TERRA NOVA SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA e JULIANA ROSSI FORCA / ATO ORDINATÓRIO / Nos termos do art. 93 XVI da CF/88 e
cumprindo o disposto no Provimento nº 006/2009-CJCI c/c o art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB/TJEPA. INTIME-SE a parte AUTORA para pagamento das CUSTAS INTERMEDIÁRIAS NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS referente à(s) diligência(s) anteriormente requerida(s), ficando a realização
do ato sobrestada até o ulterior pagamento. Ressalta-se que caso não haja o recolhimento, os autos serão
extintos por falta de interesse no prosseguimento do feito como arrimo no art. 485, III, do CPC.
Paragominas, 30 de março de 2022. JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO, Diretor de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 
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PROCESSO: 0000281-55.2017.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA

 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO (A)(OS): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A

 
REQUERIDO:(A)(OS):  WASHINGTON LUIZ DE LIMA

 
ADVOGADO (A)(OS):

 
ATO ORDINATÓRIO Processo: 0000281-55.2017.814.0046 1- Consoante ao Provimento 006/2006-CJC,
art. 1º, § 2º item III, regulamentado pelo Provimento 006/2009 às Comarcas do Interior. 2- Intime ¿se a
parte requerente para se manifestar acerca da certidão retro do Oficial de Justiça. 3- Cumpra-se. Rondon
do Pará, 03 de março de 2022. VALMIR VICTOR CARVALHO ROSA Diretor de Secretaria em exercício
da 1ª Vara Cível Rondon do Pará/PA.

 
 

 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL DE RONDON DO PARÁ
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PROCESSO: 0011850-12.2019.8.14.0037 ¿ Extors¿o.

 
CAPITULAÇ¿O PENAL: Art(s). 158, CAPUT, DO CPB, c/c 4, a, DA LEI 1.521/1991.

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.

 
DENUNCIADO(A)(S): JÚLIO CÉSAR BRITO PEREIRA.

 
Adv: RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA ¿ OAB/PA Nº 25.852

 
VÍTIMA(S): T. T. W. W.

 
DESPACHO

 
1. CONSIDERANDO o disposto contido no art. 19, da Portaria nº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, no que
tange a realizaç¿o de audiências de forma presencial em matérias urgentes, n¿o sendo o caso destes
autos em raz¿o de tratar-se de processo de réu solto, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E
JULGAMENTO PARA O DIA 17/05/2022, às 13h30min.

 
2. PROVIDENCIE-SE:

 
2.1. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇ¿O para o(a)(s) denunciado(a)(s), REQUISITANDO se
preso(a)(s) estiver(em) (consultar no INFOPEN).

 
2.2. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇ¿O para a(s) vítima(s), para comparecimento à
audiência, sob as advertências legais.

 
2.3. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇ¿O para a(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia (fl.
04), REQUISITANDO, a(s) que for(em) policial(is).

 
2.4. EXPEÇA(M)-SE MANDADO(S) DE INTIMAÇ¿O para a(s) testemunha(s) arrolada(s) na Defesa (fl.
97), para comparecimento à audiência, sob as advertências legais.

 
2.5. Intime-se a Defesa via DJe.

 
2.6. Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
2.7. Retifique a autuaç¿o de sorte a constar o MP como autor da aç¿o, bem como a Defesa do réu
(RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/PA 25.852).

 
Oriximiná/PA, 01 de agosto de 2020.

 
RAMIRO ALMEIDA GOMES

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Oriximiná/PA.

COMARCA DE ORIXIMINA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINA
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COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 

Processo: 0149678-64.2015.8.14.0013
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO: Edson Rosas Junior- OAB/AM 1910, OAB/PA A- 25197; Lucia Cristina Pinho Rosas-
OAB/AM 5109, OAB/PA A-25197.
EXECUTADO: JLK TRANSPORTES LTDA ME
EXECUTADO: ROSIVAN FEITOSA DE OLIVEIRA

R.H.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Defiro o arresto cautelar eletrônico.
Aguarde-se em secretaria por 30 dias para a resposta do SISBAJUD.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO: 0004187-94.2013.8.14.0013
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES- OAB/SP 128.341, OAB/PA 15.201-A
REQUERIDO: JOSE GUILHERME SOARES MAIA JUNIOR
REQUERIDO:  RODRIGO VICENTIN
REQUERIDO: ELIANE ANGELICA MARINHO

R.H.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Citem-se os requeridos no endereço declinado à fl. 63.
Após conclusos.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO Nº 0001230-86.2014.814.0013 ¿INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS
REQUERENTE: ROZENILDE RODRIGUES DA SILVA ¿Passagem Estrela,
nº 109, três de Maio, Capanema ¿Pará.
REQUERIDO: ANGELO SAMUEL LAZZAROTTO (CITADO POR
EDITAL)
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DESPACHO/ MANDADO
Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificar as provas que pretende produzir, sob pena de extinção do processo
por abandono..
Após certifique e conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Capanema/Pa, 30 de março de 2022.
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

PROCESSO: 0005182-05.2016.8.14.0013
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES- OAB/PA15.201-A
EXECUTADO: MONTANA MOTO PECAS LTADA ME
REQUERIDO: MICHELLY GONCALVES FERNANDES LOPES
REQUERIDO: MARCIO FERNANDES LOPES
ADVOGADO: MÁRCIO FERNANDES LOPES FILHO- OAB/MA 17042

R.H.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO: 0007433-93.2016.8.14.0013
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN SA
ADVOGADO: ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI- OAB/PR 39.274, OAB/SP 285.218.
REQUERIDO:  FEITOSA CASTRO E FEITOSA LTDA EPP
MAGISTRADO:  Alan Rodrigo Campos Meireles
R.H.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Defiro a penhora a inclusão do devedor solidário no polo passivo da ação.
Cite-se o devedor solidário no endereço declinado à fl. 62 verso.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema
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PROCESSO 0012196-06.2017.8.14.0013

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: JOSÉ ARNALDO JANSSEN-OAB/PA 21.078-A; SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS-OAB
21.148-A
REQUERIDO: FRANCISCO JACINTO LINHARES
REQUERIDO:VALMA LAENA DE SOUSA LINHARES
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA DE SOUZA ALCANTARA
REQUERIDO: PARA CLEAN LTDA EPP
R.H.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Defiro o arresto cautelar dos imóveis apontados peplo exequente. Oficie-se.
Sem prejuízo, cite-se a executada na pessoa e endereço declinados às fls. 61.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO 0002603-50.2017.8.14.0013
REQUERENTE: FRANCINETE DA COSTA LINHARES
REQUERIDO: JOSE MARIA BATISTA DE SOUZA
DEFENSORIA PUBLICA 

VISTOS ETC.
Proceda-se à virtualização dos autos.
Defiro o pedido de fl. 19.
Determino a penhora on line, via SISBAJUD, conforme recibo de protocolo em anexo.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 30 dias a resposta da ordem de bloqueio.
Após conclusos.
Capanema, 30 de março de 2022.
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO 0138699-43.2015.8.14.0013
REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES ARRUDA
REQUERIDO: JOSE MARIA GOMES DE SOUSA
DEFENSORIA PUBLICA 

R.H.
Intime-se o exequente, pessoalmente, para, no prazo de 05 dias, demonstrar interesse no
prosseguimento do feito apresentando memória de cálculo discriminada e atualizada do
crédito e informando o CPF do executado, pena de extinção do processo sem satisfação do
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crédito.
Cumpra-se com urgência.
Servirá cópia deste despacho como mandado.
Após imediatamente conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO Nº 0001076-39.2012.814.0013 ¿ EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTES: DANIELE CARVALHO MONTEIRO, DANILO CARVALHO
MONTEIRO e DANIEL CARVALHO ¿ Rua Juarez Oliveira, nº 152, Bairro Santa
Luzia, Capanema ¿ Pa.
DEFENSORIA PÚBLICA
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA MONTEIRO ¿ Rua Maranhão, nº
80, Colônia do Ira, Paragominas ¿ Pará.
DEFENSORIA PÚBLICA

SENTENÇA/ MANDADO
Trata-se de Ação de Execução de Alimentos do ano de 2012 interposta por
DANIELE CARVALHO MONTEIRO (25 anos), DANILO CARVALHO
MONTEIRO (24 anos) e DANIEL CARVALHO (22 anos), na época representados
por sua genitora MARIA DO SOCORRO GOMES CARVALHO em face de
ANTONIO CARLOS PEREIRA MONTEIRO.
O requerido foi citado em 12/07/2013 (fls. 18), tendo apresentado justificativa às fls.
19/22.
Impugnação à justificativa às fls. 27/28.
Decreto de prisão às fls. 29.
Frustrada a tentativa de localização do devedor em 31/08/2017 (fls. 43).
Vistas Á Defensoria Pública para se manifestar sobre a não localização do executado
em 06/03/2018 (fls. 44 verso).
Decisão de suspensão do processo pela não localização do executado em 19/06/2018
(fls. 47).
A partir de então o processo permaneceu inerte mais de 3 anos, sendo que o prazo
prescricional ocorreu in albis, sepultando a exigibilidade das verbas alimentares.
Consoante dispõe o §º do art. 206 do Código Civil de 2002, a pretensão para haver
prestações alimentares prescreve em 02 (dois) anos a partir da data que se venceu.
Além disso, a interpretação conjunta dos art. 197, II e 1.630 do CC/2002 indica
que não correrá prescrição durante o poder familiar, o que deflagra que o prazo
prescricional previsto no §º do art. 206, no caso dos filhos, somente terá início
quando o descendente atingir a maioridade. Sobre o assunto é o entendimento
jurisprudencial, in verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DA PENHORA. ARGUIÇÕES
DE PRESCRIÇÃO E NULIDADES PROCESSUAIS
RECHAÇADAS. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO POR MENOR DE
IDADE. NÃO CORRE A PRESCRIÇÃO ENTRE ASCENDENTES E
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DESCENDENTES, DURANTE O PODER FAMILIAR, NOS EXATOS TERMOS
DO QUE PREVÊ O ART. , , DO . EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES
NO CURSO DA AÇÃO. PROCRASTINAÇÃO DA TRAMITAÇÃO DA
EXECUÇÃO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE RETIRAR O CARÁTER
ALIMENTAR DA DÍVIDA. VALIDADE DOS CRÉDITOS EM EXECUÇÃO.
DECISÃO AGRAVADA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.(Agravo de
Instrumento Nº 70062749486, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 27/11/2014).
No presente caso, observo que os exequentes completaram 18 (dezoito) anos
respectivamente em 04.05.2014, 07.07.2015 e 07.06.2017, data a partir da qual não
mais incidiu a causa suspensiva da prescrição, já que não mais estavam sujeitos ao
poder familiar.
Dessa forma, Observa-se dos autos que o processo de execução ficou
paralisado. durante mais de três anos por inércia dos credores, que são atualmente
maiores e capazes, dessa forma, operou-se a prescrição intercorrente, que se verificou
no biênio ex vi do art. 206, §2º do CC. É esse tabbém o entendimento
jurisprudencial, senão vejamos:
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Tendo o
processo de execução ficado paralisado durante mais de dois anos por inércia dos
credores, que são maiores e capazes, operou-se a prescrição intercorrente, que se
verificou no biênio ex vi do art. 206, §º do CCB. Recurso provido. AI Nº
70073149015 TJSC.
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. TENDO O PROCESSO DE EXECUÇÃO FICADO
PARALISADO DURANTE APROXIMADAMENTE CINCO ANOS, POR
INÉRCIA DO CREDOR, QUE É MAIOR E CAPAZ, OPEROU-SE A
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível
nº 70078671301, Sétima Câmara Cível. Tribunal de Justiça do RS, relator: Liselena
Schifino Robles Ribeiro, Julgado em: 28-11-2018).
Isto posto, declaro a prescrição intercorrente e extingo a presente ação, nos termos
dos arts. 206, §2º do Código Civil, c/c arts. 924, inciso V, 927 e 487, inciso II do
CPC.
REVOGO O MANDADO DE PRISÃO EM NOME DE ANTONIO CARLOS
PEREIRA MONTEIRO.
Sem custas nem honorários, diante do deferimento da justiça gratuita às fls. 14.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema.

PROCESSO Nº 0000623-59.2011.814.0013 ¿EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTES: EMANUELE FERNANDES LIMA DA SILVA ¿Rua Engenheiro
Carlos Alves, nº 708, Bairro EOB, Próximo ao PAM Capanema ¿Pa.
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DEFENSORIA PÚBLICA
EXECUTADO: JOÃO EMANOEL ALEIXO DE AVIZ ¿Rua Fernandes Tavares, nº
651, Bairro Campinho, Capanema - Pará
DEFENSORIA PÚBLICA

SENTENÇA/ MANDADO
Trata-se de Ação de Execução de Alimentos interposta no ano de 2011 por
EMANUELE FERNANDES LIMA DA SILVA (24 anos), na época representada por
sua genitora Roberta Lima da Silva em face de JOÃO EMANOEL ALEIXO DE
AVIZ.
O requerido foi citado em 12/07/2013 (fls. 23), tendo realizado acordo com a
exequente, razão pela qual o processo manteve-se suspenso pelo prazo do acordo (fls.
24).
Em 14/01/2016 o juízo determinou atualização da dívida e expedição do mandado de
penhora (fls. 36 verso).
Certidão de não localização de bens passíveis de penhora às fls. 46.
Em 11/07/2016 a exequente requer a penhora online, bem como a intimação pessoal
da exequente para indicar bens passíveis de penhora (fls. 47).
Penhora online restou frustrada, conforme documento de fls. 58.
Em 04/06/2018 a exequente informa que estaria diligenciando no sentido de obter
informações sobre bens passíveis de penhora (fls. 61).
Decisão de suspensão do processo pela não localização de bens passíveis de penhora
em nome do executado em 19/06/2018 (fls. 65).
A partir de então o processo permaneceu inerte mais de 3 anos, sendo que o prazo
prescricional ocorreu in albis, sepultando a exigibilidade das verbas alimentares.
Consoante dispõe o §2º do art. 206 do Código Civil de 2002, a pretensão para haver
prestações alimentares prescreve em 02 (dois) anos a partir da data que se venceu.
Além disso, a interpretação conjunta dos art. 197, II e 1.630 do CC/2002 indica
que não correrá prescrição durante o poder familiar, o que deflagra que o prazo
prescricional previsto no §2º do art. 206, no caso dos filhos, somente terá início
quando o descendente atingir a maioridade. Sobre o assunto é o entendimento
jurisprudencial, in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DA
PENHORA. ARGUIÇÕES DE PRESCRIÇÃO E NULIDADES PROCESSUAIS
RECHAÇADAS. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO POR MENOR DE
IDADE. NÃO CORRE A PRESCRIÇÃO ENTRE ASCENDENTES E
DESCENDENTES, DURANTE O PODER FAMILIAR, NOS EXATOS TERMOS
DO QUE PREVÊ O ART. , , DO . EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES
NO CURSO DA AÇÃO. PROCRASTINAÇÃO DA TRAMITAÇÃO DA
EXECUÇÃO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE RETIRAR O CARÁTER
ALIMENTAR DA DÍVIDA. VALIDADE DOS CRÉDITOS EM EXECUÇÃO.
DECISÃO AGRAVADA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.(Agravo de
Instrumento Nº 70062749486, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 27/11/2014).
No presente caso, observo que a exequente completou 18 (dezoito) anos
respectivamente em 20.08.2015, data a partir da qual não mais incidiu a causa
suspensiva da prescrição, já que não mais estavam sujeitos ao poder familiar.
Dessa forma, Observa-se dos autos que o processo de execução ficou
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paralisado. durante mais de três anos por inércia da credora, que é atualmente maior e
capaz, dessa forma, operou-se a prescrição intercorrente, que se verificou no biênio
ex vi do art. 206, § 2º do CC. É esse tabbém o entendimento jurisprudencial, senão
vejamos:
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Tendo o
processo de execução ficado paralisado durante mais de dois anos por inércia dos
credores, que são maiores e capazes, operou-se a prescrição intercorrente, que se
verificou no biênio ex vi do art. 206, §2º do CCB. Recurso provido. AI Nº
70073149015 TJSC.
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. TENDO O PROCESSO DE EXECUÇÃO FICADO
PARALISADO DURANTE APROXIMADAMENTE CINCO ANOS, POR
INÉRCIA DO CREDOR, QUE É MAIOR E CAPAZ, OPEROU-SE A
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível
nº 70078671301, Sétima Câmara Cível. Tribunal de Justiça do RS, relator: Liselena
Schifino Robles Ribeiro, Julgado em: 28-11-2018).
Isto posto, declaro a prescrição intercorrente e extingo a presente ação, nos termos
dos arts. 206, § 2º do Código Civil, c/c arts. 924, inciso V, 927 e 487, inciso II do
CPC.
Sem custas nem honorários, diante do deferimento da justiça gratuita às fls. 14. 
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema.

Processo n. 0003379-84.2016.8.14.0013
Requerente: Wilson Antônio Oliveira Sarmento.
Endereço: Rua Aderbal Rocha de Fraga, 1570, Casa 2, Fundos, Bairro Sarandi,
Porto Alegre ¿ RS.
Requerido: Rigleison Oliveira de Lima. Advogado do Requerido: Jorge Otávio
Pessoa do Nascimento, OAB/PA-6842
SENTENÇA/ MANDADO:
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais interposta por WILSON
ANTONIO OLIVEIRA SARMENTO em face de REGLEISON OLIVEIRA
DE LIMA.
Aduz o requerente, em suma, que é um dentre oito irmãos, herdeiros
necessários da sua falecida genitora MARIA ANTONIA OLIVEIRA
SARMENTO, que deixou dentre os bens a partilhar um imóvel localizado na
Rua 28 de outubro, nº 431, Centro e um terreno localizado na Rua Cléo
Bernardes, s/nº, ambos nesta cidade.
Alega que sua genitora em vida lhe autorizou a construção de uma casa no
referido terreno, em forma de doação verbal.
Narra que no referido terreno edificou uma casa 101 metros quadrados, onde
residiu, entre idas e vindas por mais de 14 anos.
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Relata que ao sair do mencionado imóvel resolveu alugar o mesmo até que, no
ano de 2015 um dos irmãos, o Sr. Regleison, ora requerido, alegou ser
proprietário do terreno e teria expulsado o inquilino do autor do imóvel objeto
da presente demanda.
Aduz que o requerido arrancou o medidor de energia, conforme junta boletim
de ocorrência e ameaçou demolir o imóvel construído pelo autor, o que teria
causado transtornos psicológicos no requerente (CID 10 F 31.3), dentre outros
abalos à sua saúde, o que entende configurar dano moral.
Requer, ao final, a condenação do requerido em danos morais no montante de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Juntou documentos de fls. 09/25.
Decisão de fls. 27 deferindo os benefícios da justiça gratuita, determinando a
citação do autor e designando audiência de conciliação.
Citado o réu apresentou contestação às fls. 41/44, negando os fatos, alegando
que o autor já possuía diversos problemas psicológicos anteriores aos fatos
alegados, e requerendo a improcedência total dos pedidos da exordial.
Em réplica (fls. 47) o autor limitou-se a impugnar a contestação, afirmando que
faz uso de medicamentos psicotrópicos em razão dos fatos imputados ao
requerido.
Designada audiência de instrução ás fls. 49 não foi possível sua realização
diante do não comparecimento das partes.
Às fls. 54 a Defensoria Pública vem informar que o requerente se mudou pra
cidade de Porto Alegre, manifestando seu interesse no prosseguimento do feito
e requerendo a redesignação da audiência de instrução.
É o relatório. Decido.
Não havendo preliminares ou irregularidades a serem analisadas, entendo
que não há outras provas a serem produzidas nem controvérsias quanto às
questões trazidas à apreciação, ensejando, assim, o julgamento antecipado da
lide nos termos do artigo 355, I do CPC.
Em que pese as alegações da parte autora de que é legítimo possuidor do
imóvel em debate, reservo-me de adentrar nessa questão, visto que o imóvel
faz parte do espólio da sua falecida genitora, além do que a presente ação não
seria meio apropriado para reclamar referido direito. Ademais, é cediço que
doação verbal de imóvel não produz efeito jurídico.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, é certo que para que haja o
dever de indenizar na modalidade em comento, deve estar demonstrada a
existência de uma conduta indevida pelo réu, e ainda, deve existir, em
concomitância, um dano de ordem extrapatrimonial, sendo que na ausência de
um destes, resta afastado o dever de indenizar.
Quanto ao dano, entendo por não demonstrado, eis que, em que pese o
requerente ter se sentido frustrado em decorrência dos problemas relatados em
sede de prefacial, entendo que tal fato não se amolda a ilícito indenizável.
'"A verificação do dano moral não reside exatamente na simples ocorrência do
ilícito, de sorte que nem todo ato desconforme o ordenamento jurídico enseja
indenização por dano moral. O importante é que o ato ilícito seja capaz de  irradiar-se para a esfera da
dignidade da pessoa, ofendendo-a de maneira
relevante. Daí porque doutrina e jurisprudência têm afirmado, de forma
uníssona, que o mero inadimplemento contratual - que é um ato ilícito - não se
revela, por si só, bastante para gerar dano moral" (STJ, AgRg no REsp
1269246/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 20/05/2014).'
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(TJ-SC - RI: 03005338920168240062 São João Batista 0300533-
89.2016.8.24.0062, Relator: Marco Aurélio Ghisi Machado, Data de
Julgamento: 25/08/2020, Segunda Turma Recursal).
O autor alega que em virtude dos fatos alegados na inicial de autoria do
requerido passou a desenvolver inúmeros transtornos psicológicos, fazendo uso
de medicamentos pisicotrópícos. No entanto, os documentos juntados pelo
próprio autor põe em dúvida a veracidade dos fatos, tendo em vista que o
Boletim de Ocorrência juntado às fls. 12 relata que o requerido teria arrancado
o medidor de energia em 03/09/2015, o que, segundo o autor, teria dado início
aos problemas entre as partes, e os receituários médicos juntados às fls. 13 e 14
são datados de 28/08/2015, ou seja, anterior ao fato que o autor alega ter dado
início aos seus problemas psicológicos.
Assim, em que pesem as alegações da parte autora de que o imbróglio lhe
gerou inúmeros transtornos, tenho que os fatos alegados se amoldam a meros
aborrecimentos, que não foram responsáveis pelos problemas psicológicos
preexistentes no autor, conforme acima já dito, não sendo passíveis de
indenização por danos morais, devendo o pedido indenizatório, em comento,
seguir o caminho da improcedência diante da ausência de configuração dos
demais requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, dano e nexo de
causalidade.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial pelas
razões acima elencadas, e, por fim, dou por extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Mercê da sucumbência, condeno o autor a suportar custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00  (um mil reais), nos termos do art. 85, §2º do Código de
Processo Civil,
entrementes, suspendo a exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os Autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
P.R.I.C.
Capanema/Pará, 29 de março de 2022.
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema
2ª Vara Cível e empresarial de Capanema-PA.

PROCESSO 0004229-46.2013.8.14.0013

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO: RAFAEL GANZERLA DURAND- OAB  211648
REQUERIDO: JOSE R B DE SOUZA
REQUERIDO: AMANDA FONSECA SOUZA
REQUERIDO: AMAURY FONSECA SOUZA

VISTOS ETC.
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Versam os autos sobre AÇÃO DE COBRANÇA proposta pelo BANCO DO BRASIL contra
JOSÉ R B DE SOUZA, AMANDA FONSECA SOUZA e AMAURY FONSECA SOUZA,
identificados e qualificados nos autos.
Alega o autor que:
Em 03/03/2011, a empresa requerida representada pelos requeridos que também assinaram
na qualidade de fiadores, firmou com o requerente "Contrato de Abertura de Crédito - BB
Giro Empresa Flex nº 173.505.075" o qual concedeu à mesma um crédito rotativo até o
limite de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), com vencimento fixado para 26/02/2012.
Pela operação de crédito efetuada pelo requerente com as requeridas, foram cobradas as
taxas de mercado e encargos contratados na forma prevista nas cláusulas gerais dos
instrumentos acostados, cuja descrição detalhada segue no incluso demonstrativo de débito.
Ocorre que os requeridos, utilizaram o crédito e não honraram com os pagamentos das
prestações estipuladas no contrato.
Requer a condenação dos requeridos ao pagamento de R$ 97.901,31.
Juntou documentos comprobatórios do alegado.
Citados, os requeridos apresentaram embargos à execução que tomou o nº 0000625-
43.2014.8.14.0013, processo em apenso.
Por inequívoca falta de interesse de agir, os embargos foram extintos por sentença transitada
em julgado.
Dessarte, quedaram-se revéis os requeridos na presente demanda.
Relatei. Decido.
Frente à revelia dos requeridos, presumo a veracidade dos fatos alegados e,
consequentemente, julgo antecipadamente procedente a demanda para condenar os
requeridos ao pagamento do valor cobrado na inicial devidamente atualizados pelos índices
oficiais e incidência dos juros legais. Assim decidindo, extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Condeno ainda os requeridos nas custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 15% do valor da causa.
P.R.I.
Transitando em julgado, não havendo requerimento de cumprimento de sentença em 30 dias,
arquive-se.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO 0009314-71.2017.8.14.0013
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DAS MERCES
ADVOGADO: ROSALIA DE ALMEIDA E SILVA- OAB/PA3001
REQUERIDO: ANA MARIA BOA DA ROSA

VISTOS ETC.
Considerando que, expirado o prazo para a emenda da inicial, o requerente não cumpriu a
diligência determinada por este juízo, extingo o processo sem resolução do mérito por fata
de pressuposto processual de validade, conforme determina o art. 487, inciso IV do CPC.
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Sem custas nem honorários.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO: 0001845-37.2018.8.14.0013
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES- OAB/PA15.201-A
EXECUTADO: MONTANA MOTO PECAS LTADA ME
REQUERIDO: MICHELLY GONCALVES FERNANDES LOPES
REQUERIDO: MARCIO FERNANDES LOPES
ADVOGADO: MÁRCIO FERNANDES LOPES FILHO- OAB/MA 17042

VISTOS ETC.
Versam os autos sobre AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO proposta por MÁRCIO
FERNANDES LOPES e MICHELLY GONÇALVES FERNANDES LOPES contra
BANCO DO BRASIL S/A, identificados e qualificados nos autos.
Alegam os embargantes, em síntese, que são avalistas da obrigação objeto da execução
promovida pelo embargado.
Requerem a aplicação do CDC, apontam cobrança excessiva, indicam o valor que entendem
correto e, por fim, invocam a proteção da garantia do bem de família.
Relatei. Decido.
Apresentando os executados o valor incontroverso, em relação a ele a execução deve
prosseguir. Inteligência do art. 526, § 1º, do CPC.
Isto posto, determino: a) proceda-se à virtualização dos autos; b) cite-se o embargado para
oferecer resposta aos embargos no prazo legal; c) determino a penhora on line do valor
incontroverso.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema 

PROCESSO 00070736-12.2016.8.14.0013
REQUERENTE:  BANCO BRADESCO
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA- OAB/PA 2455-A
REQUERIDO: GAUDENCIO BARBOSA TRANSPORTES
REQUERIDO: GAUDENCIO BARBOSA
MAGISTRADO: ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES

R.H.
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Proceda-se à virtualização dos autos.
Defiro a penhora on line.
Aguarde-se o prazo de 30 dias para resposta dos sistemas de constrição de ativos.
Após conclusos.
Capanema, 29 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO Nº 0002584-44.2017.814.0013
EXEQUENTE:ADRIANA C C NASCIMENTO DA SILVA ME
¿REPRESENTANTE: ADRIANA CARLA COSTA NASCIMENTO DA SILVA
Representante(s): OAB 17042 - MARCIO FERNANDES LOPES FILHO
(ADVOGADO)
EXECUTADO:GRACE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELE
ME
REQUERIDO:FIDC DA INDUSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL
Representante(s): OAB 315.768 - ROGERIO LOVIZETTO GONCALVES LEITE
(ADVOGADO)
EXECUTADO:VIDA BABY COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
ME
Representante(s): OAB 268.049 - FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 391.528 - DANIELE MOREIRA ANGELO LOPES
(ADVOGADO) REPRESENTANTE: EDER LUCIO BERROCAL
DECISÃO/ MANDADO
Determino a digitalização dos presentes autos com posterior migração para o PJE,
devendo a Secretaria manter a mesma numeração.
Suspenda-se o presente feito em Secretaria até decisão final do Agravo de
Instrumento de número 0804876-66.2021.814.0000.
Após, conclusos.
Capanema/Pa, 29 de março de 2022.
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Capanema

PROCESSO Nº 0004742-38.2018.814.0013
REQUERENTE: FRANCISCO ALBINO DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA
REQUERIDO: ADAILTON MIRANDA DA CUNHA
DECISÃO
Determino a digitalização dos presentes autos com posterior migração para o PJE,
devendo a Secretaria manter a mesma numeração (0004742-38.2018.814.0013).
Diante do pleito de fls. 24 verso e já escoado o prazo de suspensão contido no item 1
da decisão de fls. 24, vistas à Defensoria Pública.
Após o retorno dos autos se não houver manifestação arquivem-se provisoriamente
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os presentes autos até 23/07/2025, em conformidade com o art 921, §1º, 2º e 4º do
CPC.
Após o prazo de arquivamento, certifiquem-se e conclusos.
Capanema/Pa, 29 de março de 2022.
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Capanema

PROCESSO 0000067-44.1998.8.14.0013
EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S.A
ADVOGADO: MILTON  FIGUEIREDO JUNIOR- OAB/PA 12.610
EXECUTADO: DISFREL- DISTRIBUIDORA FREIRE LTDA
TERCEIRO: ARLINDO DINIZ MELO
MAGISTRADO: ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES
VISTOS ETC.
Versam os autos sobre AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL promovida pelo BANCO DA AMAZÔNIA S/A contra DISFREL ¿
DISTRIBUIDORA FREIRE LTDA, representada por FRANCISCO CÉLIO FREIRE e
MARIA DE FÁTIMA PINTO FREIRE, todos identificados e qualificados nos autos.
A ação foi ajuizada em 25/09/1998.
Citado, o executado não pagou, não indicou bens à penhora, nem embargou a execução,
sendo-lhe penhorado o imóvel descrito à fl. 75 ainda em 05/03/1998, há mais de 24 anos.
Ou seja, o processo tramita há mais de 24 horas aguardando apenas a expropriação do
imóvel penhorado.
Entrementes, ingressou nos autos o Dr. ARLINDO DINIZ DE MELO, advogado
desconstituído do exequente que nas petições de fls. 118/120, 142, 194/215, requereu
arbitramento de honorários.
Em decisão de fls. 243/244, o pedido de arbitramento de honorários foi indeferido.
Contra esta decisão, o causídico interpôs agravo de instrumento ¿ noticiado às fls. 246/290 ¿
no qual foi deferido efeito suspensivo ativo determinando a este juízo que procedesse ao
arbitramento dos honorários. Nada obstante, conforme informado às fls. 410/416, o agravo
de instrumento não foi conhecido por falta de requisito intrínseco de admissibilidade.
Dessarte, não conhecido o agravo de instrumento a decisão de fls. 243/244, que indeferiu o
pedido de arbitramento de honorários resta preclusa.
Ainda assim o referido causídico requereu providências à Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior contra este juízo, que, premido pelo assoberbante volume de trabalho,
sem perceber que o agravo de instrumento não foi conhecido, arbitrou honorários
advocatícios ao reclamante na decisão de fls. 423.
Desde então o referido causídico, mesmo sabendo que a decisão que lhe negou o
arbitramento dos honorários está preclusa e que a execução não alcançou o seu termo, já
atravessou nos autos duas petições nos autos (fls. 426, 454-463), requerendo a execução dos
honorários arbitrados, causando manifesto tumulto processual.
Por fim, o oficial de justiça incumbido da avalição do imóvel requer informações sobre a
identificação do imóvel objeto da avaliação.
Relatei. Decido.
Quanto ao requerimento do arbitramento de honorários, tendo em vista a preclusão da
decisão indeferitória de fl. 243/244 ex vi do não conhecimento do agravo de instrumento
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PROCESSO: 00106796320178140013 A??o: Procedimento Comum Cível em: 09/08/2021--  -
REQUERENTE: ELSON RAMOS DE LIMA Representante(s): OAB 24975 - MARLON  DE SOUSA

contra ela interposta, anulo a decisão de fls. 423.
De fato, ao deferir e arbitrar os honorários anteriormente indeferidos, este juízo violou o art.
505 do CPC que determina: Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas
relativas à mesma lide, salvo: I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado,
sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a parte pedir a
revisão do que foi estatuído na sentença; II - nos demais casos prescritos em lei.
Por outro lado, ao insistir no arbitramento dos honorários já denegado, o terceiro
interveniente, nega vigência ao art. 507 do mesmo código: É vedado à parte discutir no
curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão.
Quanto à certidão de fls. 483, anoto que já foram realizadas três avaliações do imóvel
penhorado nos autos, sendo sua perfeita identificação de fácil percepção pela análise do
laudo de fls. 321/322.
Isto posto, decido:
a) proceda-se à virtualização dos autos;
b) revogo a decisão de fl. 423 e determino a exclusão do interveniente ARLINDO DINIZ
DE MELO dos autos, vendando-se a juntada de qualquer nova petição do referido causídico, estranho à
lide, nos presentes autos;
c) desentranhe-se o mandado de avaliação para imediato cumprimento, devendo o oficial de
justiça avaliador se utilizar das avaliações anteriores na identificação do imóvel;
d) apresente o exequente, em 15 dias, memória de cálculo discriminada e atualizada do
crédito;
e) autorizo desde já a alienação do imóvel por iniciativa particular.
Cumpra-se com urgência visto tratar-se de processo em tramitação há amis de 24 anos.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

PROCESSO 00006254-32.2014.8.14.0013

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO: RAFAEL GANZERLA DURAND- OAB  211648
REQUERIDO: JOSE R B DE SOUZA
REQUERIDO: AMANDA FONSECA SOUZA
REQUERIDO: AMAURY FONSECA SOUZA
R.H.
Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fl. 23.
Ultimadas a providência de cobrança de eventuais custas judiciais, desapense-se e arquivese.
Capanema, 30 de março de 2022.
Alan Rodrigo Campos Meireles
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
515



MENEZES (ADVOGADO) OAB 29314-A - RAFAEL RAMOS DA PAIXÃO (ADVOGADO) REQUERIDO:
REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA Representante(s): OAB 12363 - JOSE MANOEL
DE ARRUDA ALVIM NETTO 
(ADVOGADO) OAB 237733 - LEANDRO ANDRADE COELHO RODRIGUES   (ADVOGADO PROCESSO
Nº 0010679-63.2017.814.0013 
¿AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  EMATERIAIS
REQUERENTE: ELSON RAMOS DE LIMA ADVOGADO: MARLON DE  SOUSA MENEZES ¿ OAB/PA Nº
24975REQUERIDO: REALIZA ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA.ADVOGADO: LEANDRO ANDRADE COELHO 
RODRIGUES ¿ OAB/SPNº 225116 e JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO ¿  OAB/PANº12363  
ATO ORDINATÓRIO 
Conforme determinado no item 8.10.2.f do manual de Rotinas Cíveis do Tribunal de Justiça   do Estado do
Pará, de ordem, promovo a intimação do apelado REALIZA  ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA por meio de seu (s) advogado (s) Dr  LEANDRO ANDRADE COELHO RODRIGUES ¿ OAB/SPNº
225116 e JOSE MANOEL  DE ARRUDA ALVIM NETTO ¿ OAB/PANº12363 para apresentar as
contrarrazões, no  prazo legal. Capanema PA, 31/03/2022.AGENOR JOSÉ PIRES DE LIMA 
Diretor da Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Capanema
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EDITAL

 
(Prazo: 15 dias)

 
Ação Penal

 
Processo nº: 0008767-60.2019.8.14.0110

 
Denunciados: Maria de Nazaré dos Santos Correa e Kleivert Silva Batista

 
Capitulação Penal: Art. 155, §4, inciso IV, do CPB e art. 244-B do ECA, ambos na forma do art. 69 do
CPB.

 
O Dr. Libério Henrique de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Goianésia do Pará,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições, etc.

 
FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
respectivo Cartório Judicial tramita os Autos de Ação Penal em epígrafe: 0008767-60.2019.8.14.0110.

 
FINALIDADE: CITAR o Denunciado KLEIVERT SILVA BATISTA, vulgo ¿CAPETINHA¿ ou ¿KLAI¿,
brasileiro, solteiro, natural de Jacundá/PA, nascido em 13/03/2001, portador do RG nº 8865303 ¿ PC/PA e
do CPF nº 054.565.462-99, filho de Jonas Lima Batista e Kellys Pereira Silva, atualmente encontrando-se
em local incerto e não sabido, pelo presente edital - que tem o prazo de 15 (quinze) dias - fica o réu
CITADO da presente ação penal que é movida em seu desfavor, conforme denúncia já recebida pelo MM.
Juiz de Direito e cuja cópia ser-lhe-á entregue em momento oportuno, bem como INTIMADO PARA
APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396 e seguintes do
CPP. Fica, ainda, o réu advertido de que, caso não compareça ou não constitua um defensor, será
determinada a suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP, podendo
o Juiz determinar ainda a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos moldes do art. 312, do referido diploma legal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e, notadamente, do referido acusado, mandou-se passar o presente edital, que
será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goianésia do Pará, 31 de março de 2022. Dr. Libério
Henrique de Vasconcelos, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Goianésia do Pará. E, para que a
notícia chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandou-se expedir o
presente EDITAL que será afixado no átrio do Fórum local e na forma da Lei para os devidos fins. Eu,
Viviane Sousa, Assistente Administrativo, da Vara Única de Goianésia do Pará, digitei, subscrevi e assino
de ordem do MM juiz. 

 
Viviane Sousa

 
Assistente Administrativo
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RESENHA: 22/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SANTO ANTONIO DO TAUA -
VARA: VARA UNICA DE SANTO ANTONIO DO TAUA PROCESSO: 00005940820138140094
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE
MIRANDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/03/2022 COATOR:DELEGACIA DE
CASTANHAL VITIMA:A. C. O. E. REU:NATALINA NASCIMENTO BARROS AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE SANTO ANTONIO DO TAUA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de
JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia
Processo: 0000594-08.2013.8.14.0094 RÃ©us: NATALINA NASCIMENTO BARROS TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â¿ PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito: Dra. Haila
Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Leonardo Cabral
Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1. CLORISLUNA SOUSA DO NASCIMENTO AUSENTES:
RÃ©u(s): NATALINA NASCIMENTO BARROS Â¿ nÃ£o localizada Testemunhas de acusaÃ§Ã£o: 1.
MÃRCIO AUGUSTO MARQUES GONÃALVES 2. DENISE CRISTINA PRIMO CERQUEIRA Testemunhas
arroladas pela defesa: 1. TEREZA OLIVEIRA DOS SANTOS Â¿ nÃ£o localizada Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
22/03/2022, Ã s 09h30m, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, dentro do ambiente virtual plataforma
Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-se a
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia constatou-se que o(s) rÃ©u(s)
NATALINA NASCIMENTO BARROS nÃ£o foi localizado no endereÃ§o informado nos autos, conforme
certidÃ£o constante dos autos. Assim, DECRETO A REVELIA de tal rÃ©u, devendo assim a presente
causa prosseguir sem que seja chamado para participar das demais sessÃµes (CPP, art. 367). Por
consequÃªncia, resta prejudicado o interrogatÃ³rio nesta audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MinistÃ©rio
PÃºblico e defesa desistiram das demais testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS DO
MINISTÃRIO PÃBLICO: Requer a absolviÃ§Ã£o do(s) rÃ©u(s) por falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Requer absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncias de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Foi proferida SENTENÃA EM AUDIÃNCIA, de ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face dos rÃ©us
supracitados, qualificado(s) nos autos, como incurso(a) nas penas do(s) tipo(s) penal/penais indicado(s) na
denÃºncia/aditamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos a denÃºncia, o seu recebimento,
citaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o e defesa/resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais,
tanto o MinistÃ©rio PÃºblico quanto a defesa requereram a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, diante da ausÃªncia de
provas para condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O/a(s)
acusado/a(s) foi/foram denunciado/a(s) pela prÃ¡tica dos fatos descritos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando as provas contidas nos autos, nÃ£o hÃ¡ outra alternativa senÃ£o concordar com o parecer
ministerial, muito bem fundamentado, descrevendo as provas colhidas nos autos, e concluindo serem
insuficientes para condenaÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, compulsando todas as
provas constantes dos autos, inclusive as produzidas na fase policial, e as cotejando, entendo que
impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a
pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o pela qual ABSOLVO o/a(s) rÃ©u(s), por nÃ£o existir prova
suficiente para a condenaÃ§Ã£o, o que faÃ§o com fulcro no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal,
nos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805
e TJPA, Provimento nÂº002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â - tratando-se de simulacro ou arma branca, considerando o tempo de desuso e a falta de
interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A
DESTRUIÃÃO/ Â Â Â Â Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO,
conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art.
25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja encaminhada ao Comando do ExÃ©rcito mais prÃ³ximo para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo
este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, desde que lÃcitos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao
proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â - na hipÃ³tese de haver droga apreendida, determino a sua incineraÃ§Ã£o, nos termos da
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lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos
do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Todos os presentes jÃ¡ foram intimados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes desistiram do prazo recursal, motivo pelo qual determino o imediato
arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se a respeito da
tempestividade e caso tempestivos, RECEBO a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na sequÃªncia, vista para
razÃµes/contrarrazÃµes. ApÃ³s, remeter os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA. Ocorrendo TRÃNSITO EM
JULGADO da sentenÃ§a, arquivem-se ao autos fisicamente e via LIBRA. Nada mais para constar, dou por
encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. JuÃza de
Direito: ___________________________________________ (As demais partes ficam isentas da
assinatura em virtude de Pandemia). PODER JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO
TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail:
1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 4 . Haila Haase JuÃza de Direito PROCESSO: 00024035720188140094
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE
MIRANDA A??o: EXECUÇÃO PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS em: 22/03/2022
APENADO:ODIVAR FERREIRA DA CRUZ Representante(s): OAB 23048 - ROBERTO DE SOUSA CRUZ
(ADVOGADO) DEPRECANTE:PRIMEIRA VARA DA JUSTICA FEDERAL SUBSECAO DE CASTANHAL
TERCEIRO:MUNIC STO ANTONIO DO TAUA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO. Vara Unica De
Santo Antonio Do Taua Â Processo n.: 0002403-57.2018.8.14.0094 Â EXECUÃÃO PENAL E DE
MEDIDAS ALTERNATIVAS Â PrestaÃ§Ã£o de ServiÃ§os Ã Comunidade Â DEPRECANTE : PRIMEIRA
VARA DA JUSTICA FEDERAL SUBSECAO DE CASTANHAL ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO
FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO Â APENADO : ODIVAR FERREIRA
DA CRUZ ENDEREÃO: ALAMEDA ALACIDE NUNES, NÃÂº 135, SANTOS DUMONT /Â CEP: NÃO
FORNECIDO BAIRRO: NÃO INFORMADO Â Patronos cadastrados no Libra: ROBERTO DE SOUSA
CRUZ Â (OAB - 23048) SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de execuÃ§Ã£o penal, que vieram
redistribuÃdos a este juÃzo para fiscalizaÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o do cumprimento de pena restritiva de
direito estabelecida ao reeducando. Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos, verificou-se que a pena foi
integralmente cumprida, conforme doc. fls. 127/128, cabendo sua extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Instado o RMP
opina pela extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista o cumprimento integral da pena restritiva de direito pelo reeducando, a reprimenda deve ser julgada
extinta, com reconhecimento da extinÃ§Ã£o plena da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com
fulcro no art. 66, II, da Lei n. 7.210/84 (Lei de ExecuÃ§Ãµes Penais), DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ODIVAR FERREIRA DA CRUZ, em razÃ£o do cumprimento integral da pena. Â Â Â Â
Â Â Oficie-se o juÃzo da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Castanhal, nos autos do Proc. 0007166-
26.2012.4.01.3904, informando o integral cumprimento da pena pelo apenado. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Sobrevindo o trÃ¢nsito em julgado, promova-se as baixas e o
respectivo arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. ESTE PROVIMENTO
JUDICIAL SERVIRÃ COMO OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA.Â
Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 22/03/2022 . HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De
Santo Antonio Do Taua PROCESSO: 01013748220158140094 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/03/2022 COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO
TAUA VITIMA:W. L. C. REU:ANDRE MARTINS PANTOJA Representante(s): OAB 8352 - LAURA DO
ROSARIO COSTA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Poder JudiciÃ¡rio
do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡
JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0101374-82.2015.8.14.0094 RÃ©us: ANDRÃ MARTINS PANTOJA
TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â¿ PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito:
Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Laura do
RosÃ¡rio Costa Silva OAB/PA 8.352 RÃ©u(s): ANDRÃ MARTINS PANTOJA Testemunhas arroladas pela
acusaÃ§Ã£o: 1. ALAN ROCHA DA SILVA Testemunhas arroladas pela defesa: 1. MARIA DE NAZARÃ
CHAVES DE SOUZA AUSENTES: Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: JONILSON DAS CHAGAS
SILVA Â¿ ouvido AMILTON DE SENA BARRETO Â¿ ofÃcio VÃtima: Wendel Lima da ConceiÃ§Ã£o Â¿
nÃ£o localizado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 22/03/2022, Ã s 10h30m, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do
TauÃ¡, dentro do ambiente virtual plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito
Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia foi realizada
a oitiva da(s) testemunha de acusaÃ§Ã£o(s) ANDRÃ MARTINS PANTOJA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s foi
realizada a oitiva da informante de defesa MARIA DE NAZARÃ CHAVES DE SOUZA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
MinistÃ©rio PÃºblico desiste da vÃtima e da testemunha Wendel Lima da ConceiÃ§Ã£o e AMILTON DE
SENA BARRETO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi realizado interrogatÃ³rio do(s) denunciado(s)
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ANDRÃ MARTINS PANTOJA, sendo antes lida a denÃºncia, informado sobre o direito ao silÃªncio e
assegurado o direito a entrevista pessoal com seu advogado/defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
oitivas foram registradas pelo meio audiovisual, sendo gravada uma mÃdia, e uma cÃ³pia desse arquivo
foi devidamente salva no computador da Sala de AudiÃªncias para fins de armazenamento e
disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS DO MINISTÃRIO PÃBLICO: Requer a
CONDENAÃÃO, nos termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â
Â Vistas a defesa para alegaÃ§Ãµes, no prazo de 15 dias; 2.Â Â Â Â Â Por fim, junte-se certidÃ£o de
antecedentes dos rÃ©us e faÃ§am-se conclusÃ£o dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais para
constar, dou por encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos
presentes. JuÃza de Direito: ___________________________________________ Assinaturas
dispensadas Â¿ presenÃ§as gravadas em Ã¡udio e vÃdeo. PODER JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE
SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP 68.786-000 Fone:
(91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 2 . Haila Haase JuÃza de Direito PROCESSO:
01463740820158140094 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/03/2022
COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA REU:VANDO RAIOL DE BRITO
Representante(s): OAB 19356 - ECIVALDO PAIXAO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 21320 -
OSVALDO CHARLES DA SILVA LEMOS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica
da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0146374-08.2015.8.14.0094
RÃ©us: VANDO RAIOL DE BRITO TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO - PENAL
PRESENTES: JuÃza de Direito: Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M.
Rocha Defensor: Leonardo Cabral RÃ©u(s): VANDO RAIOL DE BRITO AUSENTES: Defensor/Adv.: Dr.
Ecivaldo PaixÃ£o Nascimento OAB/PA 19.356 Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1. NEY
SEBASTIÃO CARDOSO DOS SANTOS Â¿ MP desistiu 2. ELIANE FERREIRA PINTO Â¿ MP desistiu 3.
DENILSON BRASIL SOARES Â¿ MP desistiu 4. EDSON DA SILVA TAYDE Â¿ MP desistiu Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em 22/03/2022, Ã s 11h, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, dentro do ambiente virtual
plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-
se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia rÃ©u informou que nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de
arcar com advogado e deseja ser patrocinado pela defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi
realizado interrogatÃ³rio do(s) denunciado(s) VANDO RAIOL DE BRITO, sendo antes lida a denÃºncia,
informado sobre o direito ao silÃªncio e assegurado o direito a entrevista pessoal com seu
advogado/defensor pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As oitivas foram registradas pelo meio audiovisual, sendo
gravada uma mÃdia, e uma cÃ³pia desse arquivo foi devidamente salva no computador da Sala de
AudiÃªncias para fins de armazenamento e disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS
DO MINISTÃRIO PÃBLICO: Requer a absolviÃ§Ã£o do(s) rÃ©u(s) por falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Requer absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncias de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Foi proferida SENTENÃA EM AUDIÃNCIA, de ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face dos rÃ©us
supra citados, qualificado(s) nos autos, como incurso(a) nas penas do(s) tipo(s) penal/penais indicado(s)
na denÃºncia/aditamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos a denÃºncia, o seu recebimento,
citaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o e defesa/resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais,
tanto o MinistÃ©rio PÃºblico quanto a defesa requereram a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, diante da ausÃªncia de
provas para condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O/a(s)
acusado/a(s) foi/foram denunciado/a(s) pela prÃ¡tica dos fatos descritos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando as provas contidas nos autos, nÃ£o hÃ¡ outra alternativa senÃ£o concordar com o parecer
ministerial, muito bem fundamentado, descrevendo as provas colhidas nos autos, e concluindo serem
insuficientes para condenaÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, compulsando todas as
provas constantes dos autos, inclusive as produzidas na fase policial, e as cotejando, entendo que
impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a
pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o pela qual ABSOLVO o/a(s) rÃ©u(s), por nÃ£o existir prova
suficiente para a condenaÃ§Ã£o, o que faÃ§o com fulcro no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal,
nos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805
e TJPA, Provimento nÂº002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â - tratando-se de simulacro ou arma branca, considerando o tempo de desuso e a falta de
interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A
DESTRUIÃÃO/ Â Â Â Â Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO,
conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art.
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25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja encaminhada ao Comando do ExÃ©rcito mais prÃ³ximo para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo
este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, desde que lÃcitos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao
proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â - na hipÃ³tese de haver droga apreendida, determino a sua incineraÃ§Ã£o, nos termos da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos
do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Todos os presentes jÃ¡ foram intimados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes desistiram do prazo recursal, motivo pelo qual determino o imediato
arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se a respeito da
tempestividade e caso tempestivos, RECEBO a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na sequÃªncia, vista para
razÃµes/contrarrazÃµes. ApÃ³s, remeter os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA. Ocorrendo TRÃNSITO EM
JULGADO da sentenÃ§a, arquivem-se ao autos fisicamente e via LIBRA. Nada mais para constar, dou por
encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. JuÃza de
Direito: RÃ©u: Demais assinaturas dispensadas Â¿ gravaÃ§Ã£o Ã¡udio e vÃdeo. PODER JUDICIÃRIO Â¿
COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP
68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 4 . Haila Haase JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 0 1 8 2 0 0 4 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 0 9 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Pol ic ia l  em: 28/03/2022 VITIMA:N. S.  S.  INDICIADO:EDINELSON ALVES DA SILVA
COATOR:DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA. Ã£Vara Unica De Santo Antonio Do
Taua Processo n.: 0000120-18.2004.8.14.0094 InquÃ©rito Policial NÃO INFORMADO COATOR :
DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO
FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO Â INDICIADO : EDINELSON ALVES
DA SILVA ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO
FORNECIDO SENTENÃA Trata-se de inquÃ©rito policial, instaurado pela autoridade competente em
desfavor de EDINELSON ALVES DA SILVA, para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 129, Â§1Âº, I, do
CPB, ocorrido em 11.04.2004. Brevemente relatado, DECIDO. A pretensÃ£o punitiva encontra-se
prescrita, nos termos do art. 109 do CPB. A prescriÃ§Ã£o no caso regula-se pela pena mÃ¡xima em
abstrato fixada. No caso dos autos, o delito imputado ao indiciado possui pena mÃ¡xima de 05 (cinco)
anos, sendo o lapso prescricional de 12 (doze) anos, consoante regra do art. 109, III, do CÃ³digo Penal.
Tal prazo jÃ¡ transcorreu, uma vez que desde o termo inicial da prescriÃ§Ã£o (data da consumaÃ§Ã£o do
delito), nÃ£o houve a incidÃªncia de nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescriÃ§Ã£o. Assim,
consumado o prazo prescricional, como no caso vertente, resta por fulminada a prÃ³pria pretensÃ£o
punitiva do Estado, nÃ£o restando outra saÃda que nÃ£o desde logo julgar extinto o presente feito. ISTO
POSTO, com fundamento no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal, DECLARO EXTINTA a pretensÃ£o punitiva
em que se funda o presente processo, o fazendo com espeque no art. 109, III, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as
cautelas de praxe. P. R. I. C. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ COMO OFÃCIO/MANDADO,
conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA.Â Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, 28/03/2022. HAILA HAASE
DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO:
0 0 0 0 2 8 5 8 7 2 0 0 5 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 0 2 3 4 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:E. C. T. . Processo NÃºmero: 0000285-
87.2005.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: Art. 302 da Lei 9.503/97.(NÃÂºmero anterior deste
processo 2005014833) **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Autor: NÃÂ¿O INFORMADO Acusado
(a)/Indiciado (a): EM APURACAO SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os autos de
processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 302 da Lei 9.503/97.(NÃÂºmero anterior deste
processo 2005014833) **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste municÃpio. Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto
delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109 e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo
prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do
recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da
prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, tenho
como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em
relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109
e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â
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Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos,
REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao
(s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta)
dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o
comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio -
FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â - tratando-se de arma branca
apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito,
bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO do referido bem apreendido; Â Â Â
Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que
seja a arma de fogo apreendida rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos
Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente
informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens
apreendidos, bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim
possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima,
proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso
tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como
contramandado de prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo,
apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo
AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara
Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO: 00003218220208140094 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:A. C. M. S. VITIMA:S. L. P. S. REU:LUAN MIRANDA DE
OLIVEIRA VITIMA:E. P. G. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Poder JudiciÃ¡rio do
Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡
JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0000321-82.2020.8.14.0094 RÃ©us: LUAN MIRANDA DE OLIVEIRA
TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO - PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito:
Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Leonardo
Cabral RÃ©u(s): LUAN MIRANDA DE OLIVEIRA Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1. CLEBIO
ALEX NUNES SILVA - oficio 2. JOÃO ROGÃRIO DOS SANTOS - oficio 3. FELIPE TEIXEIRA DA PAIXÃO
- oficio AUSENTES: ADOACI GONÃALVES DO NASCIMENTO Â¿ nÃ£o localizado IVALDO MARRUAZ
DOS SANTOS - intimado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/03/2022, Ã s 10h, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do
TauÃ¡, dentro do ambiente virtual plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito
Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a remarcaÃ§Ã£o da presente sessÃ£o para verificar a possibilidade de ANPP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â E ainda, se manifestar sobre o endereÃ§o dos representantes legais das vÃtimas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Atualize-se certidÃ£o de antecedentes e apÃ³s vistas
ao MinistÃ©rio PÃºblico; 2.Â Â Â Â Â DEFIRO pedido do parquet e remarco a presente audiÃªncia para o
dia 23/05/2022 Ã s 11horas. 3.Â Â Â Â Â Presentes intimado; Nada mais para constar, dou por encerrado
este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. JuÃza de Direito:
Promotora: RÃ©u: PODER JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav.
SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail:
1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 2 . Haila Haase JuÃza de Direito PROCESSO: 00003543320058140094
PROCESSO ANTIGO: 200520002368 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA
HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito Policial em: 30/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:G. V.
N. COATOR:DELEGACIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA. Processo NÃºmero: 0000354-
33.2005.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: Art. 213 do CPB.(NÃÂºmero anterior deste
Processo 2005700342-4) **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Autor: DELEGACIA DE SANTO ANTONIO
DO TAUA Acusado (a)/Indiciado (a): EM APURACAO SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os
autos de processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 213 do CPB.(NÃÂºmero anterior deste
Processo 2005700342-4) **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste
municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Observa-se que a pena em abstrato prevista
para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109 e seus incisos, demonstram que extrapolou o
prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do
recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da
prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, tenho
como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo
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mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em
relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109
e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â
Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos,
REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao
(s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta)
dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o
comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio -
FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â - tratando-se de arma branca
apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito,
bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO do referido bem apreendido; Â Â Â
Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que
seja a arma de fogo apreendid'e9rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos
Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente
informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens
apreendidos, bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim
possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima,
proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso
tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como
contramandado de prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo,
apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo
AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara
Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO: 00003707120068140094 PROCESSO ANTIGO:
200620003638 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:H. S. S. INDICIADO:ROSEMIRO DA SILVA
CORREA. Processo NÃºmero: 0000370-71.2006.8.14.0094 AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio
TipificaÃ§Ã£o: Art. 155, ÃÂ§ 4ÃÂº, IV do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Autor: NÃÂ¿O
INFORMADO Acusado (a)/Indiciado (a): ROSEMIRO DA SILVA CORREA SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â
Â Â Â Â Tratam os autos de processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 155, ÃÂ§ 4ÃÂº, IV
do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na
leitura do CÃ³digo Penal, art. 109 e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â
Â Â Considerando, assim, que da data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia,
atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem
incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã
infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus
incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso
tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS.
Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado
(s)/ indiciado (s), devendo ser intimado pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para
levantamento do valor. NÃ£o localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo,
determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No
caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o
tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da
presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma
de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº
134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja a arma de fogo
apreendida ando do ExÃ©rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os
de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente informado
apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos,
bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se
restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no
Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o
decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de
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prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â
Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de
marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Unica De Santo Antonio Do
Taua  PROCESSO:  00003777820088140094  PROCESSO ANTIGO:  200820002232
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 VITIMA:E. D. C. COATOR:DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO
TAUA INDICIADO:GLEISON MENEZES DE SOUSA VITIMA:A. C. C. M. . Processo NÃºmero: 0000377-
78.2008.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: Art. 302 do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O
AUTOMÃÂTICA** Autor: DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA Acusado
(a)/Indiciado (a): GLEISON MENEZES DE SOUSA SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os
autos de processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 302 do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O
AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â
Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109
e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da
data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu
lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou
interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente
caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes
autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista
a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou
medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores
apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado
pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado,
intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o
Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â
Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na
vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO
do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas,
DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes
contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja a arma de fogo apreendida nhada ao Comando do
ExÃ©rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a
pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento
da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, bens apreendidos,
determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel,
DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de
Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos,
REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de prisÃ£o em favor do (s)
indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e
arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022.
HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO:
0 0 0 0 4 2 0 1 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 0 4 0 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 INDICIADO:ADALBERTO DA CONCEICAO MARQUES VITIMA:R. N. B. L. .
Processo NÃºmero: 0000420-15.2006.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: Art. 155,ÃÂ§ 4ÃÂº, IV
do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Autor: NÃÂ¿O INFORMADO Acusado (a)/Indiciado (a):
ADALBERTO DA CONCEICAO MARQUES SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os autos de
processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 155,ÃÂ§ 4ÃÂº, IV do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O
AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â
Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109
e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da
data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu
lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou
interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente
caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes
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autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista
a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou
medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores
apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado
pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado,
intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o
Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â
Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na
vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO
do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas,
DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes
contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja a arma de fogo apreendida Ã©rcrc5 rcrcichrcito mais
prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as
Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora
determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, bens apreendidos, determino sua
devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens
Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A,
servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s)
/acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no
sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE
MIRANDA Juiz(a) de Direi to da Vara Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO:
0 0 0 0 5 8 7 7 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 4 3 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 VITIMA:M. C. P. INDICIADO:JOELTON DA SILVA DO NASCIMENTO
COATOR:DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA. Ã£ Vara Unica De Santo Antonio
Do Taua Â Processo n.: 0000587-74.2007.8.14.0094 Â InquÃ©rito Policial Â NÃO INFORMADO Â
COATOR : DELEGADO DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO /
NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO BAIRRO: NÃO FORNECIDO Â Â INDICIADO : JOELTON DA
SILVA DO NASCIMENTO ENDEREÃO: NÃO FORNECIDO / NÃO FORNECIDO CEP: NÃO FORNECIDO
BAIRRO: NÃO FORNECIDO SENTENÃA Trata-se de inquÃ©rito policial, instaurado pela autoridade
competente em desfavor de JOELTON DA SILVA NASCIMENTO, para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no
art. 157, Â§3Âº, do CPB, ocorrido em 25.09.2007. Brevemente relatado, DECIDO. A pretensÃ£o punitiva
encontra-se prescrita, nos termos do art. 109 do CPB. A prescriÃ§Ã£o no caso regula-se pela pena
mÃ¡xima em abstrato fixada. No caso dos autos, o delito imputado ao indiciado possui pena mÃ¡xima de
30 (trinta) anos, sendo o lapso prescricional de 20 (vinte) anos, consoante regra do art. 109, I, do CÃ³digo
Penal. Contudo, o art. 115 do CPB estabelece a reduÃ§Ã£o pela metade dos prazos de prescriÃ§Ã£o,
quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, como Ã© o caso dos autos,
conforme documento de identificaÃ§Ã£o constante nas fls. 15 do IPL, logo o prazo prescricional passa a
ser de 10 (dez) anos. Tal prazo jÃ¡ transcorreu, uma vez que desde o termo inicial da prescriÃ§Ã£o (data
da consumaÃ§Ã£o do delito), nÃ£o houve a incidÃªncia de nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescriÃ§Ã£o. Assim, consumado o prazo prescricional, como no caso vertente, resta por fulminada a
prÃ³pria pretensÃ£o punitiva do Estado, nÃ£o restando outra saÃda que nÃ£o desde logo julgar extinto o
presente feito. ISTO POSTO, com fundamento no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal, DECLARO EXTINTA a
pretensÃ£o punitiva em que se funda o presente processo, o fazendo com espeque no art. 109, I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Certificado o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se com as cautelas de praxe. P. R. I. C. ESTE PROVIMENTO JUDICIAL SERVIRÃ COMO
OFÃCIO/MANDADO, conforme autorizado pela Corregedoria do TJ/PA.Â Santo AntÃ´nio do TauÃ¡,
30/03/2022 . HAILA HAASE DE MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO Vara Unica De Santo Antonio Do Taua
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 9 2 4 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 5 0 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. T. C. COATOR:DELEGADO DE POLICIA
DE SANTO ANTONIO DO TAUA. Processo NÃºmero: 0000792-40.2008.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial
TipificaÃ§Ã£o: Art. 155 do CPB. **ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Autor: DELEGADO DE POLICIA DE
SANTO ANTONIO DO TAUA Acusado (a)/Indiciado (a): EM APURACAO SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â
Â Â Â Tratam os autos de processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (Art. 155 do CPB.
**ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA**), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
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DECIDO. Â Â Â Â Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na leitura do
CÃ³digo Penal, art. 109 e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â Â Â
Considerando, assim, que da data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia, atÃ© a
presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de
qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a ocorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o no presente caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal
em apuraÃ§Ã£o nestes autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus incisos, ambos do
CÃ³digo Penal, tendo em vista a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso tenham sido
decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Â Â Â Â Â
Havendo fianÃ§a recolhida ou valores apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado (s)/
indiciado (s), devendo ser intimado pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para
levantamento do valor. NÃ£o localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo,
determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No
caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o
tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da
presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma
de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº
134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja a arma de fogo
apreendida ndo do ExÃ©rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os
de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente informado
apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos,
bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se
restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no
Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o
decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de
prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â
Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de
marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Unica De Santo Antonio Do
T a u a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 9 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 ASSISTENTE DE ACUSACAO:EVERSON CARLOS
NASCIMENTO OLIVEIRA COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA
REU:JUVENAL DOS SANTOS MONTEIRO VITIMA:N. N. B. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DO PARA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca
de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0001549-73.2012.8.14.0094 RÃ©us:
JUVENAL DOS SANTOS MONTEIRO TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO -
PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito: Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra.
MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Leonardo Cabral Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1.
OSVALDINO RUBENS MEIRELES DA LUZ AUSENTES: RÃ©u(s): JUVENAL DOS SANTOS MONTEIRO
- revel Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1. SELMA DO NASCIMENTO BAIA - ouvida 2. JOSIAS
PINHEIRO DOS REISÂ - ouvida VÃtima: NADIR DO NASCIMENTO BAIA Â¿ ouvida Assistente de
acusaÃ§Ã£o: Dr. Everson Carlos Nascimento OAB/PA 17268 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/03/2022, Ã s
09h40m, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, dentro do ambiente virtual plataforma Microsoft
Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila Haase de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia foi realizado o depoimento da(s) testemunha(s) OSVALDINO RUBENS
MEIRELES DA LUZ, que prestou/prestara o compromisso de dizer a verdade sob a pena do crime de falso
testemunho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MinistÃ©rio PÃºblico e defesa desistiram das demais testemunhas. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â As oitivas foram registradas pelo meio audiovisual, sendo gravada uma mÃdia, e uma cÃ³pia
desse arquivo foi devidamente salva no computador da Sala de AudiÃªncias para fins de armazenamento
e disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para informar se tem alguma diligÃªncia a requerer (nos termos do art. 402 do CPP),
caso negativo, para oferecimento de memoriais finais no prazo legal. 2.Â Â Â Â Â Apresentados memoriais
pelo MP, intime-se a defesa para os mesmos fins, com vistas dos autos se for o caso. 3.Â Â Â Â Â Por fim,
junte-se certidÃ£o de antecedentes dos rÃ©us e faÃ§am-se conclusÃ£o dos autos. Nada mais para
constar, dou por encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos
presentes. JuÃza de Direito: ___________________________________________ PresenÃ§as gravadas
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em Ã¡udio e vÃdeo. PODER JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav.
SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail:
1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 2 . Haila Haase JuÃza de Direito PROCESSO: 00019451120168140094
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE
MIRANDA A??o: Inquérito Policial em: 30/03/2022 COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO
ANTONIO DO TAUA AUTOR:EM APURACAO VITIMA:F. A. S. VITIMA:C. R. A. S. . Processo NÃºmero:
0001945-11.2016.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: INQUERITO P/ PORTARIATOMBO:
90/2016.000074-0 Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO TAUA,Â EM APURACAO
Acusado (a)/Indiciado (a): NÃÂ¿O INFORMADO SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os autos
de processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (INQUERITO P/ PORTARIATOMBO:
90/2016.000074-0), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â
Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109
e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da
data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu
lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou
interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente
caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes
autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista
a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou
medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores
apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado
pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado,
intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o
Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â
Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na
vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO
do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas,
DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes
contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja a arma de fogo apreendida encaminhada ao Comando
do ExÃ©rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a
pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento
da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, bens apreendidos,
determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel,
DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de
Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos,
REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de prisÃ£o em favor do (s)
indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e
arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022.
HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO:
00028429720208140094 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:ELTON TEIXEIRA Representante(s): OAB 24642 - JOSENIL PANTOJA FERREIRA
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio
do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0002842-97.2020.8.14.0094 RÃ©us: ELTON TEIXEIRA
TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO - PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito:
Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Josenil
Pantoja Ferreira, OAB/PA 24642 RÃ©u(s): ELTON TEIXEIRA Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o:
1. JOÃO ROGÃRIO RODRIGUES DOS SANTOS 2. RAYONNY CAVALCANTE SILVA 3. PAULO
RICARDO MAIA FALCÃO Testemunhas arroladas pela defesa: 1. ELIZANDRO BRITO DO NASCIMENTO
AUSENTES: 0 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/03/2022, Ã s 11h, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡,
dentro do ambiente virtual plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila
Haase de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia foi realizado o
depoimento da(s) testemunha(s) RAYONNY CAVALCANTE SILVA, PAULO RICARDO MAIA FALCÃO e
JOÃO ROGÃRIO RODRIGUES DOS SANTOS, que prestou/prestara o compromisso de dizer a verdade
sob a pena do crime de falso testemunho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, foi colhido o depoimento do
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informante de defesa ELIZANDRO BRITO DO NASCIMENTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi
realizado interrogatÃ³rio do(s) denunciado(s) ELTON TEIXEIRA, sendo antes lida a denÃºncia, informado
sobre o direito ao silÃªncio e assegurado o direito a entrevista pessoal com seu advogado/defensor
pÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As oitivas foram registradas pelo meio audiovisual, sendo gravada uma
mÃdia, e uma cÃ³pia desse arquivo foi devidamente salva no computador da Sala de AudiÃªncias para fins
de armazenamento e disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS DO MINISTÃRIO
PÃBLICO: Requer a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Requer
absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncias de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO DO JUÃZO: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 1. Atualize-se certidÃ£o de antecedentes e apÃ³s encaminhe os autos conclusos. Nada mais para
constar, dou por encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos
presentes. JuÃza de Direito: Promotora: Demais partes Â¿ gravaÃ§Ã£o em Ã¡udio e vÃdeo. PODER
JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro
Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 2 . Haila Haase
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00045872520148140094 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Inquérito
Policial em: 30/03/2022 ENCARREGADO:RONALDO RIBEIRO DE CASTILHO INDICIADO:JOELMIR
CAMPOS DE SOUZA INDICIADO:GENIVAL DA SILVA SANTOS VITIMA:A. N. N. . Processo NÃºmero:
0004587-25.2014.8.14.0094 InquÃÂ©rito Policial TipificaÃ§Ã£o: PROCESSO REMETIDO DA JUSTIÃÂ¿A
MILITAR ÃÂ VARA DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO TAUA REFERENTE AO PROCESSO:
0001285-58.2014.814.0200 Autor: NÃÂ¿O INFORMADO Acusado (a)/Indiciado (a): JOELMIR CAMPOS
DE SOUZA,Â GENIVAL DA SILVA SANTOS SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os autos de
processo/procedimento que apura prÃ¡tica do crime (PROCESSO REMETIDO DA JUSTIÃÂ¿A MILITAR
ÃÂ VARA DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO TAUA REFERENTE AO PROCESSO: 0001285-
58.2014.814.0200), supostamente cometido neste municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â
Â Observa-se que a pena em abstrato prevista para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109
e seus incisos, demonstram que extrapolou o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da
data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu
lapso temporal suficiente para o alcance da prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou
interruptivo do prazo prescricional, tenho como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente
caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes
autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109 e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista
a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou
medidas cautelares nos presentes autos, REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores
apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao (s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado
pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado,
intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o
Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio - FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â
Â Â - tratando-se de arma branca apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na
vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO
do referido bem apreendido; Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas,
DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes
contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03:ao Comando do ExÃ©rcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo
este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â -
no caso de outros bens apreendidos, bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou
nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos
casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da
mesma forma, caso tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente
decisÃ£o/sentenÃ§a como contramandado de prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â
Â DÃª-se ciÃªncia ao ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Nada mais havendo, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Santo AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de
Direito da Vara Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO: 00064330920168140094 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o:
Termo Circunstanciado em: 30/03/2022 AUTOR:ELTON SOUZA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. .
Processo NÃºmero: 0006433-09.2016.8.14.0094 Termo Circunstanciado TipificaÃ§Ã£o: TCO:
90/2015.000017-4ART. 180 DO CPB Autor: ELTON SOUZA DOS SANTOS Acusado (a)/Indiciado (a):
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NÃÂ¿O INFORMADO SENTENÃA - PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Tratam os autos de processo/procedimento
que apura prÃ¡tica do crime (TCO: 90/2015.000017-4ART. 180 DO CPB), supostamente cometido neste
municÃpio. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Observa-se que a pena em abstrato prevista
para o suposto delito, na leitura do CÃ³digo Penal, art. 109 e seus incisos, demonstram que extrapolou o
prazo prescricional. Â Â Â Â Â Considerando, assim, que da data de consumaÃ§Ã£o do delito, ou do
recebimento da denÃºncia, atÃ© a presente data jÃ¡ decorreu lapso temporal suficiente para o alcance da
prescriÃ§Ã£o, sem incidÃªncia de qualquer fato suspensivo ou interruptivo do prazo prescricional, tenho
como inequÃvoca a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o no presente caso. Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do (s) acusado (s)/ indiciado (s) em
relaÃ§Ã£o Ã infraÃ§Ã£o penal em apuraÃ§Ã£o nestes autos, na forma dos artigos 107, inciso IV, c/c 109
e seus incisos, ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â
Â Caso tenham sido decretadas medidas protetivas e/ou medidas cautelares nos presentes autos,
REVOGO-AS. Â Â Â Â Â Havendo fianÃ§a recolhida ou valores apreendidos, determino a devoluÃ§Ã£o ao
(s) acusado (s)/ indiciado (s), devendo ser intimado pessoalmente ou por defensor, no prazo de 30 (trinta)
dias, para levantamento do valor. NÃ£o localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. NÃ£o
comparecendo, determino a perda da fianÃ§a/valor para o Fundo de Reaparelhamento do JudiciÃ¡rio -
FRJ. Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â - tratando-se de arma branca
apreendida, considerando o tempo de desuso e a falta de interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito,
bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A DESTRUIÃÃO do referido bem apreendido; Â Â Â
Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO, conforme as disposiÃ§Ãµes da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art. 25 da Lei nÂº 10.826/03: que
seja a arma de fogo apreendida encaminochrcrc5 rcrcichrcito mais prÃ³ximo para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo este juÃzo ser
imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â - no caso de
outros bens apreendidos, bens apreendidos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo
assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nos casos acima,
proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ. Â Â Â Â Â Da mesma forma, caso
tenha prisÃ£o decretada nos autos, REVOGO-A, servindo a presente decisÃ£o/sentenÃ§a como
contramandado de prisÃ£o em favor do (s) indiciado (s) /acusado (s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
ministÃ©rio pÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Nada mais havendo,
apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santo
AntÃÂ´nio Do TauÃÂ¡, 30 de marÃÂ§o de 2022. HAILA HAASE DE MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara
Unica De Santo Antonio Do Taua PROCESSO: 00075676620198140094 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:VANILSA DA SILVA LEMOS VITIMA:G. S.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal
de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia
Processo: 0007567-66.2019.8.14.0094 RÃ©us: VANILSA DA SILVA LEMOS TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO - PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito: Dra. Haila Haase de Miranda
Promotora de JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Ecivaldo PaixÃ£o RÃ©u(s): VANILSA
DA SILVA LEMOS Testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o: 1. GILSON SOARES AUSENTES:
BERNARDA CONCEIÃÃO DE SOUSA Â¿ nÃ£o localizada DAMIANA CONCEIÃÃO DE SOUSA Â¿ nÃ£o
localizada Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/03/2022, Ã s 12h30m, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡,
dentro do ambiente virtual plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila
Haase de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia foi realizada a oitiva
da(a) vÃtima(s) GILSON SOARES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MinistÃ©rio PÃºblico insiste no depoimento das
testemunhas e requer vistas para apresentaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As oitivas
foram registradas pelo meio audiovisual, sendo gravada uma mÃdia, e uma cÃ³pia desse arquivo foi
devidamente salva no computador da Sala de AudiÃªncias para fins de armazenamento e
disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1.Â Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre as testemunhas faltantes; 2.Â Â Â Â Â REMARCO a
presente audiÃªncia para o dia 17/11/2022 Ã s 09h30m 3.Â Â Â Â Â Voltando o processo do MinistÃ©rio
PÃºblico a secretaria deverÃ¡ expedir os expedientes para audiÃªncia do dia 17/11/2022 4.Â Â Â Â Â
Presentes intimados. Nada mais para constar, dou por encerrado este termo, que, depois de lido e achado
conforme, segue assinado pelos presentes. JuÃza de Direito: Promotora: RÃ©u: Adv.: PODER
JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro
Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 2 . Haila Haase
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00203737520158140094 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 COATOR:DELEGACIA DE POLICIA DE SANTO ANTONIO DO
TAUA REU:EDEN CASSIO DOS SANTOS ASSUNCAO VITIMA:S. S. V. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca
de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Processo: 0020373-75.2015.8.14.0094 RÃ©us:
EDEN CÃSSIO DOS SANTOS ASSUNÃÃO Â¿ preso CRPPIII TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO
E JULGAMENTO - PENAL PRESENTES: JuÃza de Direito: Dra. Haila Haase de Miranda Promotora de
JustiÃ§a: Dra. MÃ´nica M. Rocha Defensor/Adv.: Dr. Leonardo Cabral RÃ©u(s): EDEN CÃSSIO DOS
SANTOS ASSUNÃÃO AUSENTES: VÃtima: Cibele Santos do Vale Â¿ intimada Testemunhas arroladas
pela acusaÃ§Ã£o: 1. SIDNEY PINHEIRO ALVES Â¿ intimada 2. RISOLENE LIMA DO AMARAL Â¿
intimada Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/03/2022, Ã s 13:00h, nesta Cidade de Santo AntÃ´nio do TauÃ¡, dentro
do ambiente virtual plataforma Microsoft Teams, sob a presidÃªncia da JuÃza de Direito Dra. Haila Haase
de Miranda, iniciou-se a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia a vÃtima e as testemunhas
devidamente intimadas nÃ£o se fizeram presentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MinistÃ©rio PÃºblico e defesa
desistiram das demais testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi realizado interrogatÃ³rio do(s)
denunciado(s) EDEN CÃSSIO DOS SANTOS ASSUNÃÃO, sendo antes lida a denÃºncia, informado sobre
o direito ao silÃªncio e assegurado o direito a entrevista pessoal com seu advogado/defensor pÃºblico. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â As oitivas foram registradas pelo meio audiovisual, sendo gravada uma mÃdia, e uma
cÃ³pia desse arquivo foi devidamente salva no computador da Sala de AudiÃªncias para fins de
armazenamento e disponibilizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES FINAIS DO MINISTÃRIO
PÃBLICO: Requer a absolviÃ§Ã£o do(s) rÃ©u(s) por falta de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALEGAÃÃES
FINAIS DA DEFESA: Requer absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncias de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi proferida
SENTENÃA EM AUDIÃNCIA, de ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face dos rÃ©us supra citados,
qualificado(s) nos autos, como incurso(a) nas penas do(s) tipo(s) penal/penais indicado(s) na
denÃºncia/aditamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos a denÃºncia, o seu recebimento,
citaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o e defesa/resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais,
tanto o MinistÃ©rio PÃºblico quanto a defesa requereram a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, diante da ausÃªncia de
provas para condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O/a(s)
acusado/a(s) foi/foram denunciado/a(s) pela prÃ¡tica dos fatos descritos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando as provas contidas nos autos, nÃ£o hÃ¡ outra alternativa senÃ£o concordar com o parecer
ministerial, muito bem fundamentado, descrevendo as provas colhidas nos autos, e concluindo serem
insuficientes para condenaÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, compulsando todas as
provas constantes dos autos, inclusive as produzidas na fase policial, e as cotejando, entendo que
impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do/a(s) rÃ©u(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a
pretensÃ£o punitiva do Estado, razÃ£o pela qual ABSOLVO o/a(s) rÃ©u(s), por nÃ£o existir prova
suficiente para a condenaÃ§Ã£o, o que faÃ§o com fulcro no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal,
nos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem incidÃªncia de custas processais (CPP, art. 805
e TJPA, Provimento nÂº002/2005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem bens apreendidos: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â - tratando-se de simulacro ou arma branca, considerando o tempo de desuso e a falta de
interesse na vinculaÃ§Ã£o da arma a este feito, bem como o teor da presente decisÃ£o, DETERMINO A
DESTRUIÃÃO/ Â Â Â Â Â Â Â Â Â - sendo arma de fogo e/ou muniÃ§Ãµes apreendidas, DETERMINO,
conforme as disposiÃ§Ãµes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ e das disposiÃ§Ãµes contidas no art.
25 da Lei nÂº 10.826/03: que seja encaminhada ao Comando do ExÃ©rcito mais prÃ³ximo para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, devendo
este juÃzo ser imediatamente informado apÃ³s o cumprimento da diligÃªncia ora determinada; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â - no caso de outros bens apreendidos, desde que lÃcitos, determino sua devoluÃ§Ã£o ao
proprietÃ¡rio, ou nÃ£o sendo assim possÃvel ou se restar imprestÃ¡vel, DETERMINO sua destruiÃ§Ã£o; Â
Â Â Â Â Â Â Â Â - na hipÃ³tese de haver droga apreendida, determino a sua incineraÃ§Ã£o, nos termos da
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos casos acima, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos
do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Todos os presentes jÃ¡ foram intimados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As partes desistiram do prazo recursal, motivo pelo qual determino o imediato
arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, certifique-se a respeito da
tempestividade e caso tempestivos, RECEBO a apelaÃ§Ã£o, abrindo-se, na sequÃªncia, vista para
razÃµes/contrarrazÃµes. ApÃ³s, remeter os autos ao EgrÃ©gio TJ/PA. Ocorrendo TRÃNSITO EM
JULGADO da sentenÃ§a, arquivem-se ao autos fisicamente e via LIBRA. Nada mais para constar, dou por
encerrado este termo, que, depois de lido e achado conforme, segue assinado pelos presentes. JuÃza de
Direito: Promotora: (As demais partes ficam isentas da assinatura em virtude de Pandemia). PODER
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JUDICIÃRIO Â¿ COMARCA DE SANTO ANTÃNIO DO TAUÃ Trav. SebastiÃ£o Dantas, nÂ° 472, Bairro
Centro, CEP 68.786-000 Fone: (91) 3775-1243, E-mail: 1taua@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 4 . Haila Haase
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00011027520188140094 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: M. M. D. REU: I. M. B. DENUNCIANTE: M. P. E. PROCESSO: 00011027520188140094
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: M. M. D. REU: I. M. B. DENUNCIANTE: M. P. E. PROCESSO:
00044930920168140094 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: REU: R. E. S. S. C. VITIMA: L. C. C. AUTOR: M. P. E.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 9 3 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 9 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
REU: R. E. S. S. C. VITIMA: L. C. C. AUTOR: M. P. E.  
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RESENHA: 30/03/2022 A 01/04/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SALINOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE SALINOPOLIS PROCESSO: 00000043820148140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIADO:JOAO CARLOS CUNHA
CAVALCANTE Representante(s): OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de JOÃO CARLOS CUNHA
CAVALCANTE, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 306 c/c 309, da Lei nÂº 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, e conforme a regra inserta no art. 115 do CP, os prazos prescricionais serÃ£o
reduzidos Ã metade quando o autor, ao tempo do crime, for menor de 21 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Depreende-se dos autos que o rÃ©u, faz jus a reduÃ§Ã£o supramencionada, tendo em vista que Ã
Ã©poca do crime era menor de 21 (vinte e um) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que
infringem os citados artigos descritos na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o e, de
acordo com o artigo 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 anos e para o art. 309
Ã© de 01 (um) anos, com prescriÃ§Ã£o em 04 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
desde o recebimento da denÃºncia transcorreram mais de seis anos e, para o crime em questÃ£o a
pretensÃ£o punitiva prescreveria em 08, levando-se ainda em conta o fato do acusado ser menor de 21,
constato que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de
multa, conforme o artigo 114, inciso II, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena
privativa de liberdade, estando, portanto, tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
considerando ainda que o parquet manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato JOÃO CARLOS CUNHA CAVALCANTE, jÃ¡ qualificado, diante da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c/c artigo 109,
inciso IV e V, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-
se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 24 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da
Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 7 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIADO:EVANDRO VANDERLEI DE
SOUZA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em face de EVANDRO VANDERLEI DE SOUZA, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 306, da
Lei nÂº 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem os citados artigos descritos na
peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o e, de acordo com o artigo 109, inciso IV, do
CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que desde ao
recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de oito, constato que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do
CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto,
tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet
manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato EVANDRO
VANDERLEI DE SOUZA, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base nos
artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso IV, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis/PA, 28 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso
Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00008773820148140048 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY A??o:  Ação Pena l  -  Proced imento  Sumar íss imo em:  01 /04 /2022
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QUERELANTE:RUBENILDE FERREIRA MACHADO QUERELADO:JOSE LUIZ DA COSTA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de Queixa-Crime em face de JOSÃ LUIZ DA COSTA, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 139 e 140
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem os citados artigos descritos na peÃ§a
acusatÃ³ria Ã© de 01 (um) ano o primeiro e 06 (seis) meses o seguinte e, de acordo com o artigo 109,
inciso V, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
desde o recebimento da queixa, transcorreram mais de quatro anos, constato a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do
CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto,
tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet
manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato JOSÃ LUIZ
DA COSTA, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base nos artigos 107,
inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso V, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28
de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso Quim Filho SentenÃ§a
Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00010627120178140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MARTINHO LIRA DA CUNHA NETO VITIMA:B. P. S. B. B. . Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de
Processo Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o
oferecimento de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do
trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia,
designe audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive,
termos circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
0 0 0 1 2 7 7 3 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 9 7 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO SANTOS
DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL VITIMA:R. B. D. L. . RHÂ Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que o acusado nÃ£o foi devidamente intimado da sentenÃ§a, retornem os autos
Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 25 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00013412820158140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 DENUNCIADO:ROMILDO MARCEL DE SOUSA LIMA AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no
artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do
MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal,
isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e,
por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do
CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias
disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional
do processo e ANPP, disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de
S a l i n Ã ³ p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 3 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JAQUELINE DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA VITIMA:A. C.
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S. D. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â JAQUELINE DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA, jÃ¡ qualificado na inicial, foi denunciada
como incurso nas penas do art. 157, Â§1Âº do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos a certidÃ£o
de Ãbito da acusada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a indubitÃ¡vel causa de extinÃ§Ã£o de
punibilidade ocorrida, prevista no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal, qual seja, a morte do acusado,
necessÃ¡rio se faz a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da morte do acusado JAQUELINE DO SOCORRO
MONTEIRO DA SILVA, qualificado, com base nos artigos 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A Secretaria JudiciÃ¡ria deverÃ¡ juntar a certidÃ£o de Ã³bito, nos outros processos em face do
acusado, e fazÃª-los conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e a defesa. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 25 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz
Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00019182720108140048 PROCESSO ANTIGO: 201020013277
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA INDICIADO:ANTONIO MILTON SOUZA DA COSTA PROMOTOR:MAURO JOSE MENDES DE
ALMEIDA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico
em face de ANTONIO MILTON SOUSA DA COSTA, pela prÃ¡tica do crime descrito no 129 Â§2Âº, incisos
III e IV do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o o parquet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para
os que infringem o citado artigo Ã© de 08 (oito) anos de reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109, inciso
III, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 12 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos
verifico que desde o recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de onze anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desta forma, constato que, somente se o acusado fosse condenado Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria
prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais o favorecem, e, no caso de
condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com certeza, nÃ£o atingiria o mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de
ficar afastada a possibilidade da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em abstrato, verifico que
dadas as circunstÃ¢ncias do fato e as condiÃ§Ãµes pessoais do rÃ©u, ser o caso de aplicar o que a
doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm denominado prescriÃ§Ã£o virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida
nos tribunais. Alguns a entende cabÃvel, outros nunca e ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o
serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do
seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com fundamento em pena hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo
penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de 13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF, na mesma esteira, tambÃ©m
nÃ£o tem aplicado o instituto, por falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO SUBMETIDA Ã CORTE
ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA.
INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece
de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo, sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II -
Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte, nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada
por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a
ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ -
grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em
face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL
PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE. AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA.
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes
estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a
impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o. Percebida a inutilidade do eventual e incerto
provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta a punibilidade do agente em face da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal. InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do
instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o processo penal natimorto implica malferir os
basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo
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do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o
Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz.
j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos
julgados citados, que os principais argumentos contra a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a
ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da
individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida
permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto, entendo que as razÃµes
apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, insculpido no inc. LXXVIII
do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito com todos os custos
envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a ao rito do JÃºri, no
qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que, efetivamente, uma
eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em concreto. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Desse modo, entendendo perfeitamente aplicÃ¡vel o instituto em questÃ£o, julgo extinta a
punibilidade do acusado ANTONIO MILTON SOUSA DA COSTA, com base no art. 107, inciso IV, primeira
figura, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 25 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00031554620138140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LUIZ VIDAL DE NEGREIROS NETO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA PROMOTOR:LAERCIO GUILHERMINO DE ABREU. RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o
disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara
Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da
aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta
de ANPP, e, por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A,
Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as
ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o
condicional do processo e ANPP, disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 28 de marÃ§o de 2022 Â
Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00034349520148140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIADO:MARCIO VALERIO DE
OLIVEIRA FAVACHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo
Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento
de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em
julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe
audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos
circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00043246820138140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 DENUNCIANTE:PROMOTORIA DE JUSTICA DE SALINOPOLIS DENUNCIADO:CLAYTON
DOS SANTOS DO REGO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico em face de CLAYTON DOS SANTOS DO REGO, pela prÃ¡tica do crime descrito no
171 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o o parquet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para
os que infringem o citado artigo Ã© de 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109, inciso
III, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 12 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos
verifico que desde o recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de sete anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Desta forma, constato que, somente se o acusado fosse condenado Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria
prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais o favorecem, e, no caso de
condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com certeza, nÃ£o atingiria o mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de
ficar afastada a possibilidade da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em abstrato, verifico que
dadas as circunstÃ¢ncias do fato e as condiÃ§Ãµes pessoais do rÃ©u, ser o caso de aplicar o que a
doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm denominado prescriÃ§Ã£o virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida
nos tribunais. Alguns a entende cabÃvel, outros nunca e ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o
serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do
seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com fundamento em pena hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo
penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de 13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF, na mesma esteira, tambÃ©m
nÃ£o tem aplicado o instituto, por falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO SUBMETIDA Ã CORTE
ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA.
INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece
de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo, sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II -
Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte, nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada
por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a
ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ -
grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em
face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL
PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE. AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA.
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes
estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a
impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o. Percebida a inutilidade do eventual e incerto
provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta a punibilidade do agente em face da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal. InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do
instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o processo penal natimorto implica malferir os
basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo
do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o
Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz.
j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos
julgados citados, que os principais argumentos contra a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a
ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da
individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida
permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto, entendo que as razÃµes
apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, insculpido no inc. LXXVIII
do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito com todos os custos
envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a ao rito do JÃºri, no
qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que, efetivamente, uma
eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em concreto. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Desse modo, entendendo perfeitamente aplicÃ¡vel o instituto em questÃ£o, julgo extinta a
punibilidade do acusado CLAYTON DOS SANTOS DO REGO, com base no art. 107, inciso IV, primeira
figura, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28 de marÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00051485120188140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:DENIS NASCIMENTO CARVALHO
DENUNCIADO:DENIVALDO NASCIMENTO CARVALHO VITIMA:T. S. J. . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos, tenho que ocorreu mero erro material com relaÃ§Ã£o ao regime de
cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a correÃ§Ã£o por erro material Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o
de forma subsidiÃ¡ria ao CÃ³digo de Processo Civil, nos termos do art. 3Â° do CPP c/c art. 463 do
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CPC/1973 (art. 494 do NCPC), tal como ministrado pela doutrina, ao tratar da correÃ§Ã£o de sentenÃ§as.
Â Â¿Por aplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria do processo civil (art.3Âº do CPP c/c art. 463 do CPC), ao publicar a
sentenÃ§a de mÃ©rito, o juiz cumpre e acaba o ofÃcio jurisdicional, mas pode alterÃ¡-la, de ofÃcio ou a
requerimento da parte, para corrigir inexatidÃµes materiais ou lhe retificar erros de cÃ¡lculo.Â¿(DENILSON
FEITOZA. Direito Processual Penal, p.1035, 7Âªed., 2010, Editora Impetus, v.g). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desta forma, modifico de OFÃCIO, a parte dispositiva da sentenÃ§a, no regime de cumprimento, devendo
constar com a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO
PROCEDENTE a aÃ§Ã£o penal a fim de condenar DENIS NASCIMENTO CARVALHO Ã pena de 05
(cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o, em regime inicial fechado, e pagamento de 13 (treze) dias-
multa, com valor unitÃ¡rio mÃnimo para cada dia-multa fixado, por infraÃ§Ã£o ao artigo 157, parÃ¡grafo
2Âº, incisos I e II do CÃ³digo Penal, em sua redaÃ§Ã£o anterior, e DENIVALDO NASCIMENTO
CARVALHOÂ Ã pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o, em regime inicial
SEMIABERTO, e pagamento de 13 (treze) dias-multa, com valor unitÃ¡rio mÃnimo para cada dia-multa
fixado, por infraÃ§Ã£o ao artigo 157, parÃ¡grafo 2Âº, incisos I e II do CÃ³digo Penal, em sua redaÃ§Ã£o
anterior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho os demais termos da sentenÃ§a ora
guerreada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, retornem os autos Ã Defensoria PÃºblica, para entender o que
de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantido o recurso de apelaÃ§Ã£o sem as razÃµes, remeta-se o
presente processo para anÃ¡lise da Colenda CÃ¢mara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o que for
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25 de marÃ§o de
2022. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca
de  Sa l i nÃ ³po l i s  PROCESSO:  00063961820198140048  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:FRANCISCO DOS SANTOS CAVALCANTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem
como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de
nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde
que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a
fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se
certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos
circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00064291320168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LUIS FELIPE
TEIXEIRA DE SANTANA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no
artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do
MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal,
isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e,
por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do
CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias
disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional
do processo e ANPP, disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de
S a l i n Ã ³ p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 1 3 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:UBIRACY JESUS DE MAGALHAES CAVALLERO NETO
Representante(s): OAB 19411-B - MARCELO ISAKSON NOGUEIRA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal),
bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de
acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em
julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao
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MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe
audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos
circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00071494320178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:HERBERT
FONSECA CESAR. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ denunciou o rÃ©u HERBERT
FONSECA CESAR, jÃ¡ qualificado, perante este JuÃzo, pelo delito descrito no art. 163, caput do CPB. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi proposta e aceita pelo acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do
processo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela extinÃ§Ã£o da punibilidade
pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do cumprimento das condiÃ§Ãµes da
suspensÃ£o do processo, com base no artigo 89, Â§5Âº, da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado HERBERT FONSECA CESAR, jÃ¡ qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â SalinÃ³polis-Pa, 28 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00073670320198140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O
MINSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:GUILHERME PATRIK BOFF. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo
Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento
de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em
julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe
audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos
circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00083706120178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:SURAMA
DE CARVALHO DA COSTA BRANDAO VITIMA:M. M. C. S. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o Enunciado
nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ
persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que
preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de
formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de
antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de
ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP, disponibilizada pela central de
certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â
Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00084687520198140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O
MINSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:HUGO DOS SANTOS MARCELINO
VITIMA:P. K. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â HUGO DOS SANTOS MARCELINO, jÃ¡ qualificado na inicial, foi denunciado como
incurso nas penas do art. 155, Â§4Âº, inciso I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos
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informaÃ§Ã£o sobre a morte do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela
aplicaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, em razÃ£o da morte do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista a indubitÃ¡vel causa de extinÃ§Ã£o de punibilidade ocorrida, prevista no artigo 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal, qual seja, a morte do acusado, necessÃ¡rio se faz a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da
morte do acusado HUGO DOS SANTOS MARCELINO, qualificado, com base nos artigos 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Secretaria JudiciÃ¡ria deverÃ¡ juntar a certidÃ£o de Ã³bito, nos
outros processos em face do acusado, e fazÃª-los conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e a
defesa. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis-Pa, 25 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso
Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00088881720188140048 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:L. R. S. F. Representante(s): OAB 12515-
A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. S. E. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de LUAN RICARDO DE SOUSA FERREIRA, pela prÃ¡tica do crime
descrito no art. 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem os citados artigos
descritos na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o e, de acordo com o artigo 109,
inciso VI, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
desde o recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de trÃªs anos, constato a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do
CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto,
tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet
manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato LUAN
RICARDO DE SOUSA FERREIRA, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com
base nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso VI, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â
Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â SalinÃ³polis/PA, 28 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00116535820188140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:A. S. M. VITIMA:R. C. D. . SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de ADRIANO
SARAIVA MENDES, pela prÃ¡tica do crime descrito no 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos
vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o o
parquet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem o citado artigo Ã© de 06 (seis)
meses de detenÃ§Ã£o e, de acordo com o artigo 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre
em 03 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos verifico que desde o recebimento da
denÃºncia, transcorreram quase trÃªs anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, constato que, somente
se o acusado fosse condenado Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais o favorecem, e, no caso de condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com
certeza, nÃ£o atingiria o mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de ficar afastada a possibilidade da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em abstrato, verifico que dadas as circunstÃ¢ncias do fato
e as condiÃ§Ãµes pessoais do rÃ©u, ser o caso de aplicar o que a doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm
denominado prescriÃ§Ã£o virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade
de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida nos tribunais. Alguns a entende
cabÃvel, outros nunca e ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a
extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com fundamento em pena
hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de
13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF, na mesma esteira, tambÃ©m nÃ£o tem aplicado o instituto, por
falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO
DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO SUBMETIDA Ã CORTE ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO
ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM
DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo,
sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II - Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte,
nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ
parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009
PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido
contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se
percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da
pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE.
AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o
penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada
adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o.
Percebida a inutilidade do eventual e incerto provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta
a punibilidade do agente em face da prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal.
InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o
processo penal natimorto implica malferir os basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico
de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente
Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF
da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz. j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos julgados citados, que os principais argumentos contra a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto,
entendo que as razÃµes apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo,
insculpido no inc. LXXVIII do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito
com todos os custos envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a
ao rito do JÃºri, no qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que,
efetivamente, uma eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em
concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, entendendo perfeitamente aplicÃ¡vel o instituto em
questÃ£o, julgo extinta a punibilidade do acusado ADRIANO SARAIVA MENDES, com base no art. 107,
inciso IV, primeira figura, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00137575720178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
01/04/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:PAULO
VICTOR PANTOJA ALFAIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto
no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal
do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o
penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de
ANPP, e, por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A,
Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as
ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o
condicional do processo e ANPP, disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca
de  Sa l i nÃ ³po l i s  PROCESSO:  00584803520158140048  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/04/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ZACARIAS DE SOUSA MESQUITA FILHO VITIMA:O. E. . Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo
Penal), bem como o Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento
de acordo de nÃ£oÂ persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em
julgado, desde que preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao
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MinistÃ©rio PÃºblico, para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe
audiÃªncia, a fim de formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos
circunstanciados de ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP,
disponibilizada pela central de certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis, 25/03/2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00006048820168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/03/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:KENNEDY
DE SOUZA GUSMAO Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:L.
R. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARÃ denunciou KENNEDY DE SOUSA GUSMÃO, jÃ¡ devidamente qualificados, perante
este JuÃzo, pela suposta prÃ¡tica da conduta delituosa tipificada no art. 155, Â§4Âº, inciso IV do CÃ³digo
Penal Brasileiro, em razÃ£o da subtraÃ§Ã£o dos objetos descritos na inicial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o o parquet. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
os autos, e conforme a regra inserta no art. 115 do CP, os prazos prescricionais serÃ£o reduzidos Ã
metade quando o autor, ao tempo do crime, for menor de 21 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se
dos autos que o rÃ©u, faz jus a reduÃ§Ã£o supramencionada, tendo em vista que Ã Ã©poca do crime era
menor de 21 (vinte e um) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem o citado
artigo descrito na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 08 (oito) anos de reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109,
inciso III, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 12 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que
desde o recebimento da denÃºncia transcorreram seis anos e, para o crime em questÃ£o a pretensÃ£o
punitiva prescreveria em 12, levando-se ainda em conta o fato do acusado ser menor de 21, constato que
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante o exposto, declaro a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado KENNEDY DE SOUSA GUSMÃO, na forma do art. 107, IV, c/c art.
109, III, c/c art. 115 todos do CP, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 24 de marÃ§o
de 2022. Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da
Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00009420420128140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:FERNANDO BARROS
RODRIGUES CORREA DENUNCIADO:IVAN CARLOS CORREA LIMA Representante(s): OAB 6008 -
MARCOS VALERIO GOMES DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 9477 - PAULO AUGUSTO DA SILVA
NOGUEIRA (ADVOGADO) VITIMA:L. S. T. VITIMA:D. M. AUTOR:PROMOTORIA DE JUSTICA.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de
FERNANDO BARROS RODRIGUES CORREA e IVAN CARLOS CORREA LIMA, pela prÃ¡tica do crime
descrito no 155 Â§4Âº, inciso I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem o citado
artigo Ã© de 08 (oito) anos de reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109, inciso III, do CÃ³digo Penal, a
prescriÃ§Ã£o ocorre em 12 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos verifico que desde o
recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de nove anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
constato que, somente se os acusados fossem condenados Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria
prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais o favorecem, e, no caso de
condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com certeza, nÃ£o atingiria o mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de
ficar afastada a possibilidade da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em abstrato, verifico que
dadas as circunstÃ¢ncias do fato e as condiÃ§Ãµes pessoais dos rÃ©us, ser o caso de aplicar o que a
doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm denominado prescriÃ§Ã£o virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida
nos tribunais. Alguns a entende cabÃvel, outros nunca e ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o
serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do
seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com fundamento em pena hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo
penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de 13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF, na mesma esteira, tambÃ©m
nÃ£o tem aplicado o instituto, por falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO SUBMETIDA Ã CORTE
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ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA.
INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece
de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo, sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II -
Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte, nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada
por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a
ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ -
grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em
face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL
PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE. AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA.
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes
estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a
impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o. Percebida a inutilidade do eventual e incerto
provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta a punibilidade do agente em face da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal. InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do
instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o processo penal natimorto implica malferir os
basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo
do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o
Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz.
j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos
julgados citados, que os principais argumentos contra a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a
ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da
individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida
permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto, entendo que as razÃµes
apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, insculpido no inc. LXXVIII
do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito com todos os custos
envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a ao rito do JÃºri, no
qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que, efetivamente, uma
eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em concreto. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Desse modo, entendendo perfeitamente aplicÃ¡vel o instituto em questÃ£o, julgo extinta a
punibilidade dos acusados FERNANDO BARROS RODRIGUES CORREA e IVAN CARLOS CORREA
LIMA, com base no art. 107, inciso IV, primeira figura, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de
S a l i n Ã ³ p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 8 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:JOSE DE LIMA JUNIOR
VITIMA:A. J. G. P. VITIMA:M. S. A. P. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de JOSÃ DE
LIMA JÃNIOR, pela prÃ¡tica do crime descrito no 171 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico manifestou-se pela aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste razÃ£o o parquet. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem o citado artigo Ã© de 05 (cinco) anos de
reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109, inciso III, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 12 anos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos verifico que desde o recebimento da denÃºncia,
transcorreram mais de oito anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, constato que, somente se o
acusado fosse condenado Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, as circunstÃ¢ncias judiciais o favorecem, e, no caso de condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com
certeza, nÃ£o atingiria o mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de ficar afastada a possibilidade da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em abstrato, verifico que dadas as circunstÃ¢ncias do fato
e as condiÃ§Ãµes pessoais do rÃ©u, ser o caso de aplicar o que a doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm
denominado prescriÃ§Ã£o virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade
de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida nos tribunais. Alguns a entende
cabÃvel, outros nunca e ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a
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extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com fundamento em pena
hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de
13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF, na mesma esteira, tambÃ©m nÃ£o tem aplicado o instituto, por
falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO
DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO SUBMETIDA Ã CORTE ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO
ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM
DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo,
sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II - Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte,
nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ
parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009
PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido
contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se
percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da
pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE.
AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o
penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada
adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o.
Percebida a inutilidade do eventual e incerto provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta
a punibilidade do agente em face da prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal.
InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o
processo penal natimorto implica malferir os basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico
de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente
Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF
da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz. j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos julgados citados, que os principais argumentos contra a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto,
entendo que as razÃµes apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo,
insculpido no inc. LXXVIII do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito
com todos os custos envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a
ao rito do JÃºri, no qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que,
efetivamente, uma eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em
concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, entendendo perfeitamente aplicÃ¡vel o instituto em
questÃ£o, julgo extinta a punibilidade do acusado JOSÃ DE LIMA JÃNIOR, com base no art. 107, inciso
IV, primeira figura, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28 de marÃ§o
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 00017942820128140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:KLERISTON ANDERSON DOS SANTOS FERNANDES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de KLERYSTON
ANDERSON DOS SANTOS FERNANDES, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 14 da Lei nÂº 10.826/03.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que infringem o citado artigo descrito na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de
04 (quatro) anos de reclusÃ£o e, de acordo com o artigo 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o
ocorre em 08 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que desde ao recebimento da denÃºncia,
transcorreram mais de oito anos, constato que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o
ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto, tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet manifestou-se favorÃ¡vel a
prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato KLERYSTON ANDERSON DOS
SANTOS FERNANDES, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base nos
artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso IV, c/c art. 115, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â
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Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 28 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00020630420118140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 30/03/2022
DENUNCIADO:MARLI DA SILVA CAMECRAN AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ofereceu denÃºncia em desfavor de MARLI
DA SILVA CAMECRAN, devidamente qualificado nos autos do processo, por suposta incursÃ£o no
disposto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notificada, a parte rÃ© apresentou
defesa preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida, com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O SUCINTO RELATÃRIO. DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Examinando atentamente o caderno processual, noto que o contexto dos autos
enseja o antecipado julgamento do feito, mormente diante do disposto no inciso LXXVIII, ao artigo 5Âº da
Carta Magna, introduzido pela Emenda Constitucional nÂº 45/2004, in verbis: Â¿a todos, no Ã¢mbito
judicial ou administrativo, sÃ£o asseguradas a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£o.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, ressalto a
orientaÃ§Ã£o de que o reconhecimento da ausÃªncia de Ãªxito da pretensÃ£o acusatÃ³ria poderÃ¡ ser
reconhecida a qualquer tempo, dada a ausÃªncia de justa causa para o processamento da aÃ§Ã£o penal,
a despeito do anterior recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, com a nova
redaÃ§Ã£o atribuÃda ao artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal, pela Lei nÂ° 11.719/2008, resultou
positivada a possibilidade de julgamento antecipado da lide em situaÃ§Ãµes sÃmiles a dos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, considero que a exÃgua quantidade de drogas supostamente apreendidas
em poder da rÃ©, no caso, 3,492g (apenso-fl. 44), permite, desde logo, a inviabilidade de Ãªxito da
pretensÃ£o ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã falta de apreensÃ£o de outros objetos
induvidosamente relacionados ao trÃ¡fico de drogas, a Ãnfima quantidade de drogas apreendida com a
rÃ© torna plausÃvel que a substÃ¢ncia destinava-se ao consumo prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã luz
desta premissa, conforme preceitua o texto constitucional, aos acusados em processo penal favorece a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia. Ora, se a presunÃ§Ã£o Ã© de inocÃªncia, incoerente que o acusado tenha
que arcar com qualquer tipo de Ã´nus para provar a sua inocÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim,
Ã falta de prova cabal da autoria do fato delituoso, nos termos acima fundamentados, indesviÃ¡vel se torna
a soluÃ§Ã£o absolutÃ³ria, conforme preceitua o artigo 386, inciso VII, do Diploma Processual Penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Subsistiria a figura do artigo 28, da Lei 11.343/2006, como crime subsidiÃ¡rio. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Contudo, nÃ£o se pode deixar de registrar que, a partir da supressÃ£o de pena privativa de
liberdade, referente a posse de drogas para consumo (antigo artigo 16, da Lei 6.368/76 e atual artigo 28,
da Lei 11.343/06), soa evidente a absoluta falta de efetividade do trato penal da matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ocorre que, constam do rol de Â¿sanÃ§ÃµesÂ¿ do artigo 28, da Lei nÂº 11.343/06,
Â¿advertÃªncia sobre os efeitos das drogasÂ¿, Â¿multaÂ¿, Â¿prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidadeÂ¿ e Â¿medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativoÂ¿. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Suponha-se o transcurso regular do processo, com ulterior prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a transitada
em julgado, com fixaÃ§Ã£o de pena de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, nada ocorreria em caso
de nÃ£o aceitaÃ§Ã£o de cumprimento da pena, visto que inexiste possibilidade de conversÃ£o em pena
privativa de liberdade. E o mesmo aplicar-se-ia ao descumprimento de quaisquer outra das Â¿penasÂ¿
estatuÃdas no art. 28, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, que toda a
tramitaÃ§Ã£o processual, prestar-se-Ã¡ a resultado nulo, ou seja, a continuidade do processo pelo rito
comum ordinÃ¡rio serÃ¡ inÃºtil e contraproducente, inclusive podendo a pretensÃ£o punitiva estatal ser
atingida pela prescriÃ§Ã£o, pois se ao desfecho da instruÃ§Ã£o criminal restar demonstrado o crime de
porte para consumo, nÃ£o vai ter outra conclusÃ£o, uma vez que a pena mÃ¡xima aplicada ao porte para
consumo Ã© de 05 meses e o prazo Ãºnico de prescriÃ§Ã£o, nesse caso, Ã© de 02 anos, sendo certa,
portanto, a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer sentido de ordem prÃ¡tica, pois, para
que o Poder JudiciÃ¡rio dÃª tramitaÃ§Ã£o a um processo cujo resultado desde a origem Ã© sabido inÃºtil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afronta Ã s noÃ§Ãµes de razoabilidade e proporcionalidade, impor aos Servidores
do Poder JudiciÃ¡rio dar cumprimento a medidas processuais cujo resultado Ã© nulo, quando jÃ¡
esgotados pelo cumprimento de uma sÃ©rie de tantos outros processos relevantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â E tudo isso sem se falar no custo econÃ´mico do processo. SÃ£o despesas com publicaÃ§Ãµes,
materiais de expediente, conduÃ§Ã£o para oficiais de justiÃ§a, etc. HÃ¡, obviamente, destinaÃ§Ã£o mais
relevante para os recursos do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA para fins de sumariamente ABSOLVER a rÃ© MARLI DA SILVA
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CAMECRAN, nos exatos termos do artigo 395, inciso III, c.c artigo 397, Â¿caputÂ¿, ambos do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s transitado em julgado, arquive-se. SalinÃ³polis, 29 de marÃ§o de 2022. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00047281720168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/03/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IVAN DO CARMO
OLIVEIRA VITIMA:E. C. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de
IVAN DO CARMO OLIVEIRA, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 155, caput do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, e conforme a regra inserta no art. 115 do CP, os prazos prescricionais serÃ£o
reduzidos Ã metade quando o autor, ao tempo do crime, for menor de 21 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Depreende-se dos autos que o rÃ©u, faz jus a reduÃ§Ã£o supramencionada, tendo em vista que Ã
Ã©poca do crime era menor de 21 (vinte e um) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que
infringem o citado artigo descrito na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e, de acordo
com o artigo 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que desde ao recebimento da denÃºncia, transcorreram mais de quatro anos, levando-se
ainda em conta o fato do acusado ser menor de 21, Ã Ã©poca dos fatos, constato que ocorreu a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo
114, inciso II, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade,
estando, portanto, tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda
que o parquet manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do
fato IVAN DO CARMO OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com
base nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso IV, c/c art. 115, ambos do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 24 de MarÃ§o de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de
Sal inÃ³pol is  Celso Quim Fi lho SentenÃ§a Ju iz  Subst i tu to  PÃ¡g.  de 1 PROCESSO:
00056246520138140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
30/03/2022 DENUNCIADO:JEFFERSON DA FONSECA AUTOR:PROMOTORIA DE JUSTICA DE
SALINOPOLIS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ofereceu denÃºncia em
desfavor de JEFFERSON DA FONSECA, devidamente qualificado nos autos do processo, por suposta
incursÃ£o no disposto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notificada, a parte rÃ©
apresentou defesa preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida, com designaÃ§Ã£o de
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O SUCINTO
RELATÃRIO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Examinando atentamente o caderno processual, noto que
o contexto dos autos enseja o antecipado julgamento do feito, mormente diante do disposto no inciso
LXXVIII, ao artigo 5Âº da Carta Magna, introduzido pela Emenda Constitucional nÂº 45/2004, in verbis:
Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial ou administrativo, sÃ£o asseguradas a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£o.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido,
ressalto a orientaÃ§Ã£o de que o reconhecimento da ausÃªncia de Ãªxito da pretensÃ£o acusatÃ³ria
poderÃ¡ ser reconhecida a qualquer tempo, dada a ausÃªncia de justa causa para o processamento da
aÃ§Ã£o penal, a despeito do anterior recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, com a
nova redaÃ§Ã£o atribuÃda ao artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal, pela Lei nÂ° 11.719/2008,
resultou positivada a possibilidade de julgamento antecipado da lide em situaÃ§Ãµes sÃmiles a dos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, considero que a exÃgua quantidade de drogas supostamente
apreendidas em poder do rÃ©u, no caso, 1,062 g de cocaÃna e 1,094g de maconha (fl. 15), permite,
desde logo, a inviabilidade de Ãªxito da pretensÃ£o ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã falta de
apreensÃ£o de outros objetos induvidosamente relacionados ao trÃ¡fico de drogas, a Ãnfima quantidade
de drogas apreendida com o rÃ©u torna plausÃvel que a substÃ¢ncia destinava-se ao consumo prÃ³prio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã luz desta premissa, conforme preceitua o texto constitucional, aos acusados em
processo penal favorece a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia. Ora, se a presunÃ§Ã£o Ã© de inocÃªncia,
incoerente que o acusado tenha que arcar com qualquer tipo de Ã´nus para provar a sua inocÃªncia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, Ã falta de prova cabal da autoria do fato delituoso, nos termos acima
fundamentados, indesviÃ¡vel se torna a soluÃ§Ã£o absolutÃ³ria, conforme preceitua o artigo 386, inciso
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VII, do Diploma Processual Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Subsistiria a figura do artigo 28, da Lei
11.343/2006, como crime subsidiÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, nÃ£o se pode deixar de registrar
que, a partir da supressÃ£o de pena privativa de liberdade, referente a posse de drogas para consumo
(antigo artigo 16, da Lei 6.368/76 e atual artigo 28, da Lei 11.343/06), soa evidente a absoluta falta de
efetividade do trato penal da matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, constam do rol de
Â¿sanÃ§ÃµesÂ¿ do artigo 28, da Lei nÂº 11.343/06, Â¿advertÃªncia sobre os efeitos das drogasÂ¿,
Â¿multaÂ¿, Â¿prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidadeÂ¿ e Â¿medida educativa de comparecimento a
programa ou curso educativoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Suponha-se o transcurso regular do processo,
com ulterior prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a transitada em julgado, com fixaÃ§Ã£o de pena de prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, nada ocorreria em caso de nÃ£o aceitaÃ§Ã£o de cumprimento da pena, visto
que inexiste possibilidade de conversÃ£o em pena privativa de liberdade. E o mesmo aplicar-se-ia ao
descumprimento de quaisquer outra das Â¿penasÂ¿ estatuÃdas no art. 28, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, que toda a tramitaÃ§Ã£o processual, prestar-se-Ã¡ a resultado nulo, ou seja,
a continuidade do processo pelo rito comum ordinÃ¡rio serÃ¡ inÃºtil e contraproducente, inclusive podendo
a pretensÃ£o punitiva estatal ser atingida pela prescriÃ§Ã£o, pois se ao desfecho da instruÃ§Ã£o criminal
restar demonstrado o crime de porte para consumo, nÃ£o vai ter outra conclusÃ£o, uma vez que a pena
mÃ¡xima aplicada ao porte para consumo Ã© de 05 meses e o prazo Ãºnico de prescriÃ§Ã£o, nesse caso,
Ã© de 02 anos, sendo certa, portanto, a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer sentido
de ordem prÃ¡tica, pois, para que o Poder JudiciÃ¡rio dÃª tramitaÃ§Ã£o a um processo cujo resultado
desde a origem Ã© sabido inÃºtil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afronta Ã s noÃ§Ãµes de razoabilidade e
proporcionalidade, impor aos Servidores do Poder JudiciÃ¡rio dar cumprimento a medidas processuais
cujo resultado Ã© nulo, quando jÃ¡ esgotados pelo cumprimento de uma sÃ©rie de tantos outros
processos relevantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E tudo isso sem se falar no custo econÃ´mico do processo.
SÃ£o despesas com publicaÃ§Ãµes, materiais de expediente, conduÃ§Ã£o para oficiais de justiÃ§a, etc.
HÃ¡, obviamente, destinaÃ§Ã£o mais relevante para os recursos do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA para fins de sumariamente ABSOLVER o
rÃ©u JEFFERSON DA FONSECA, nos exatos termos do artigo 395, inciso III, c.c artigo 397, Â¿caputÂ¿,
ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s transitado em julgado, arquive-se. SalinÃ³polis, 29 de marÃ§o de 2022.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 4 9 2 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 30/03/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LUZIA SARMENTO SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUZIA SARMENTO SOUZA, jÃ¡
qualificada, foi denunciada como incurso nas penas do artigo 33, caput da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Constam certidÃ£o de Ã³bito Ã fl. 119. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou
pela extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a indubitÃ¡vel causa de extinÃ§Ã£o de
punibilidade ocorrida, prevista no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal, qual seja, a morte do acusado,
necessÃ¡rio se faz a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da morte da acusada LUZIA SARMENTO SOUZA,
qualificado, com base nos artigos 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP
e a defesa. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis-Pa, 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso
Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00068908220168140048 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:FRANCISCA DE
ALMEIDA DIAS Representante(s): OAB 15492 - HALANNA DENISE DE OLIVEIRA DEMETRIO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO NACIONAL PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAME NTOS S/A Representante(s): OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A Representante(s): OAB 327026 - CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 24975 - MARLON DE SOUSA MENEZES (ADVOGADO) . RH Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Face a notÃcia de falecimento, diga a autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se Â SalinÃ³polis, 08 de MarÃ§o de 2022. ANTONIO CARLOS DE SOUZA
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MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00070691120198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/03/2022 DENUNCIANTE:O MINSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSIVAN
DE LIMA CUNHA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ denunciou o rÃ©u JOSIVAN DE
LIMA CUNHA, jÃ¡ qualificado, perante este JuÃzo, pelo delito descrito no art. 306, caput da Lei nÂº
9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi proposta e aceita pelo acusado o benefÃcio da suspensÃ£o
condicional do processo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o do senhor Diretor de Secretaria o
acusado cumpriu com as condiÃ§Ãµes impostas em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
cumprimento das condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o do processo, com base no artigo 89, Â§5Âº, da Lei
9.099/1995, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSIVAN DE LIMA CUNHA, jÃ¡ qualificado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Arquivem-se os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 25 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
Comarca de SalinÃ³polis Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO:
00079733620168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
30/03/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANTONIEL DO
NASCIMENTO MIRANDA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO ofereceu
denÃºncia em desfavor de ANTONIEL DO NASCIMENTO MIRANDA, devidamente qualificado nos autos
do processo, por suposta incursÃ£o no disposto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, bem como a Defensoria PÃºblica, requereram a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O SUCINTO
RELATÃRIO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Examinando atentamente o caderno processual, noto que
o contexto dos autos enseja o antecipado julgamento do feito, mormente diante do disposto no inciso
LXXVIII, ao artigo 5Âº da Carta Magna, introduzido pela Emenda Constitucional nÂº 45/2004, in verbis:
Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial ou administrativo, sÃ£o asseguradas a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£o.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido,
ressalto a orientaÃ§Ã£o de que o reconhecimento da ausÃªncia de Ãªxito da pretensÃ£o acusatÃ³ria
poderÃ¡ ser reconhecida a qualquer tempo, dada a ausÃªncia de justa causa para o processamento da
aÃ§Ã£o penal, a despeito do anterior recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, com a
nova redaÃ§Ã£o atribuÃda ao artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal, pela Lei nÂ° 11.719/2008,
resultou positivada a possibilidade de julgamento antecipado da lide em situaÃ§Ãµes sÃmiles a dos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, considero que a exÃgua quantidade de drogas supostamente
apreendidas em poder do rÃ©u, no caso, 6g (fl. 56), permite, desde logo, a inviabilidade de Ãªxito da
pretensÃ£o ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã falta de apreensÃ£o de outros objetos
induvidosamente relacionados ao trÃ¡fico de drogas, a Ãnfima quantidade de drogas apreendida com o
rÃ©u torna plausÃvel que a substÃ¢ncia destinava-se ao consumo prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã luz
desta premissa, conforme preceitua o texto constitucional, aos acusados em processo penal favorece a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia. Ora, se a presunÃ§Ã£o Ã© de inocÃªncia, incoerente que o acusado tenha
que arcar com qualquer tipo de Ã´nus para provar a sua inocÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim,
Ã falta de prova cabal da autoria do fato delituoso, nos termos acima fundamentados, indesviÃ¡vel se torna
a soluÃ§Ã£o absolutÃ³ria, conforme preceitua o artigo 386, inciso VII, do Diploma Processual Penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Subsistiria a figura do artigo 28, da Lei 11.343/2006, como crime subsidiÃ¡rio. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Contudo, nÃ£o se pode deixar de registrar que, a partir da supressÃ£o de pena privativa de
liberdade, referente a posse de drogas para consumo (antigo artigo 16, da Lei 6.368/76 e atual artigo 28,
da Lei 11.343/06), soa evidente a absoluta falta de efetividade do trato penal da matÃ©ria. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ocorre que, constam do rol de Â¿sanÃ§ÃµesÂ¿ do artigo 28, da Lei nÂº 11.343/06,
Â¿advertÃªncia sobre os efeitos das drogasÂ¿, Â¿multaÂ¿, Â¿prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidadeÂ¿ e Â¿medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativoÂ¿. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Suponha-se o transcurso regular do processo, com ulterior prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a transitada
em julgado, com fixaÃ§Ã£o de pena de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, nada ocorreria em caso
de nÃ£o aceitaÃ§Ã£o de cumprimento da pena, visto que inexiste possibilidade de conversÃ£o em pena
privativa de liberdade. E o mesmo aplicar-se-ia ao descumprimento de quaisquer outra das Â¿penasÂ¿
estatuÃdas no art. 28, da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, que toda a
tramitaÃ§Ã£o processual, prestar-se-Ã¡ a resultado nulo, ou seja, a continuidade do processo pelo rito
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comum ordinÃ¡rio serÃ¡ inÃºtil e contraproducente, inclusive podendo a pretensÃ£o punitiva estatal ser
atingida pela prescriÃ§Ã£o, pois se ao desfecho da instruÃ§Ã£o criminal restar demonstrado o crime de
porte para consumo, nÃ£o vai ter outra conclusÃ£o, uma vez que a pena mÃ¡xima aplicada ao porte para
consumo Ã© de 05 meses e o prazo Ãºnico de prescriÃ§Ã£o, nesse caso, Ã© de 02 anos, sendo certa,
portanto, a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ qualquer sentido de ordem prÃ¡tica, pois, para
que o Poder JudiciÃ¡rio dÃª tramitaÃ§Ã£o a um processo cujo resultado desde a origem Ã© sabido inÃºtil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afronta Ã s noÃ§Ãµes de razoabilidade e proporcionalidade, impor aos Servidores
do Poder JudiciÃ¡rio dar cumprimento a medidas processuais cujo resultado Ã© nulo, quando jÃ¡
esgotados pelo cumprimento de uma sÃ©rie de tantos outros processos relevantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â E tudo isso sem se falar no custo econÃ´mico do processo. SÃ£o despesas com publicaÃ§Ãµes,
materiais de expediente, conduÃ§Ã£o para oficiais de justiÃ§a, etc. HÃ¡, obviamente, destinaÃ§Ã£o mais
relevante para os recursos do Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA para fins de sumariamente ABSOLVER o rÃ©u ANTONIEL DO
NASCIMENTO MIRANDA, nos exatos termos do artigo 395, inciso III, c.c artigo 397, Â¿caputÂ¿, ambos
do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s transitado em julgado, arquive-se. SalinÃ³polis, 25 de marÃ§o de 2022. ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito, titular da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00080888620188140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/03/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:SANDRO
CASSIO TEIXEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ denunciou o rÃ©u SANDRO
CASSIO TEIXEIRA, jÃ¡ qualificado, perante este JuÃzo, pelo delito descrito no art. 306 do CTB. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Foi proposta e aceita pelo acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do processo.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta no autos certidÃ£o do senhor Diretor de Secretaria informando o
cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do cumprimento das condiÃ§Ãµes
da suspensÃ£o do processo, com base no artigo 89, Â§5Âº, da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado SANDRO CASSIO TEIXEIRA, jÃ¡ qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â SalinÃ³polis-Pa, 28 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00087432920168140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:GEOVANI LIMA DE SIQUEIRA
Representante(s): OAB 20803 - RAFAEL QUEMEL SARMENTO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ denunciou o rÃ©u GEOVANI LIMA DE SIQUEIRA, jÃ¡ qualificado,
perante este JuÃzo, pelo delito descrito no art. 306, Â§1Âº, inciso I da Lei nÂº 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Foi proposta e aceita pelo acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do processo.Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o do senhor Diretor de Secretaria o acusado cumpriu com as condiÃ§Ãµes
impostas em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do cumprimento das condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o
do processo, com base no artigo 89, Â§5Âº, da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado GEOVANI LIMA DE SIQUEIRA, jÃ¡ qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis-Pa, 25 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00094538320158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IVANILDO DOS SANTOS MELO. RHÂ Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o disposto no artigo 28-A do CÃ³digo de Processo Penal), bem como o
Enunciado nÂº 98 da 2Âº CÃ¢mara Criminal do MPF, no qual prevÃª o oferecimento de acordo de nÃ£oÂ
persecuÃ§Ã£o penal no curso da aÃ§Ã£o penal, isto Ã©, antes do trÃ¢nsitoÂ em julgado, desde que
preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
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para, caso entenda, ofereÃ§a proposta de ANPP, e, por consequÃªncia, designe audiÃªncia, a fim de
formalizar o acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se certidÃ£o de
antecedentes criminais com todas as ocorrÃªncias disponÃveis, inclusive, termos circunstanciados de
ocorrÃªncia, concessÃ£o de suspensÃ£o condicional do processo e ANPP, disponibilizada pela central de
certidÃµes do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â SalinÃ³polis, 29 de marÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â
Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO:
00107075220198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 30/03/2022
FLAGRANTEADO:FABIO COSTA SILVA VITIMA:S. C. S. . RHÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
oferecimento de Acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o Penal pelo MinistÃ©rio PÃºblico, bem como a juntada das
certidÃµes pertinentes, retornem os autos ao MP, para que este designe audiÃªncia, a fim de formalizar o
acordo, nos termos do art. 28-A, Â§3Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 28 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de
S a l i n Ã ³ p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 2 5 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:G. S. O. VITIMA:Z. S. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GLEIDSON DA SILVA OLIVEIRA,
qualificados, foram denunciados como incurso nas penas do artigo 163, c/c 147, ambos do CPB. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Constam nos autos ofÃcio no qual informa o falecimento do acusado Gleidson. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade quanto ao acusado Gleidson. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a indubitÃ¡vel causa de extinÃ§Ã£o de punibilidade ocorrida, prevista no
artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal, qual seja, a morte do acusado, necessÃ¡rio se faz a declaraÃ§Ã£o
da extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE diante da morte do acusado GLEIDSON DA SILVA OLIVEIRA, qualificado, com base nos
artigos 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e a defesa. Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis-Pa, 28 de
marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso Quim Filho SentenÃ§a
Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00138912120168140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JORGE COSTA DE OLIVEIRA FILHO DENUNCIADO:IDA CRISTINA
CORREA DA CUNHA VITIMA:F. S. N. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de DenÃºncia
oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de JORGE COSTA DE OLIVEIRA FILHO e IDA CRISTINA
CORRÃA DA CUNHA, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 150, Â§1Âº c/c 163, ambos do CPB e art.
244-B do ECA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o
propriamente dita em face de Jorge e prescriÃ§Ã£o virtual em favor de Ida Cristina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assiste
razÃ£o o parquet. Quanto ao acusado JORGE COSTA DE OLIVEIRA FILHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, e conforme a regra inserta no art. 115 do CP, os prazos prescricionais serÃ£o
reduzidos Ã metade quando o autor, ao tempo do crime, for menor de 21 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Depreende-se dos autos que o rÃ©u Jorge, faz jus a reduÃ§Ã£o supramencionada, tendo em vista que Ã
Ã©poca do crime era menor de 21 (vinte e um) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os que
infringem o citado artigo descrito na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e, de acordo
com o artigo 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que desde o oferecimento da denÃºncia, transcorreram mais de cinco anos, levando-se
ainda em conta o fato do acusado ser menor de 21, Ã Ã©poca dos fatos, constato que ocorreu a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo
114, inciso II, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade,
estando, portanto, tambÃ©m prescrita. Quanto a acusada IDA CRISTINA CORRÃA DA CUNHA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise dos autos verifico que desde o oferecimento da denÃºncia, transcorreram mais
de cinco anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, constato que, somente se a acusada fosse condenada
Ã pena mÃ¡xima Ã© que nÃ£o estaria prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as circunstÃ¢ncias
judiciais a favorecem, e, no caso de condenaÃ§Ã£o a pena aplicada, com certeza, nÃ£o atingiria o
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mÃ¡ximo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apesar de ficar afastada a possibilidade da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva pela pena em abstrato, verifico que dadas as circunstÃ¢ncias do fato e as condiÃ§Ãµes pessoais
dos rÃ©us, ser o caso de aplicar o que a doutrina e a jurisprudÃªncia tÃªm denominado prescriÃ§Ã£o
virtual, antecipada ou em perspectiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta modalidade de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o
prevista em Lei, tem aplicaÃ§Ã£o controvertida nos tribunais. Alguns a entende cabÃvel, outros nunca e
ainda hÃ¡ aqueles para quem sua aplicaÃ§Ã£o serÃ¡ regulada caso a caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
o STJ sumulou a matÃ©ria atravÃ©s do seguinte verbete: Â¿Ã inadmissÃvel a extinÃ§Ã£o da punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com fundamento em pena hipotÃ©tica, independentemente da
existÃªncia ou sorte do processo penal.Â¿ SÃºm. 438, DJe de 13/05/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O STF,
na mesma esteira, tambÃ©m nÃ£o tem aplicado o instituto, por falta de previsÃ£o legal. Â¿EMENTA:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. MATÃRIA NÃO
SUBMETIDA Ã CORTE ESTADUAL TAMPOUCO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA. SUPRESSÃO
DE INSTÃNCIA. INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO ANTECIPADA. AUSÃNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
JURISPRUDÃNCIA DESTA CORTE. ORDEM DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. I - NÃ£o se conhece
de matÃ©ria nÃ£o submetida Ã Corte a quo, sob pena de indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia. II -
Conforme a remansosa jurisprudÃªncia desta Corte, nÃ£o se admite a chamada prescriÃ§Ã£o antecipada
por ausÃªncia de previsÃ£o legal. III - Writ parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, denegada a
ordem. (HC 94338, Relator(a):Â Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
31/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-04 PP-00684)Â¿ -
grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentido contrÃ¡rio, o TRF da 4Âª RegiÃ£o jÃ¡ aceitou a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, em se percebendo a inutilidade da persecuÃ§Ã£o penal em
face da impossibilidade da futura execuÃ§Ã£o da pena aplicada em concreto: Â¿PENAL. PROCESSUAL
PENAL. PERSECUÃÃO PENAL. EFETIVIDADE. AUSÃNCIA. PRESCRIÃÃO VIRTUAL OU PROJETADA.
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. A persecuÃ§Ã£o penal, como espÃ©cie do gÃªnero das aÃ§Ãµes
estatais, deve ser eficiente, eficaz e efetiva. De nada adianta impulsionÃ¡-la quando verificada, ab initio, a
impossibilidade de sua futura e eventual execuÃ§Ã£o. Percebida a inutilidade do eventual e incerto
provimento condenatÃ³rio, Ã© de rigor seja declarada extinta a punibilidade do agente em face da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva da pretensÃ£o punitiva estatal. InviÃ¡vel seja negada a aplicaÃ§Ã£o do
instituto por desproporcional apelo ao formalismo. Tutelar o processo penal natimorto implica malferir os
basilares princÃpios constitucionais do Estado democrÃ¡tico de direito em flagrante e injustificado prejuÃzo
do cidadÃ£o. ExtinÃ§Ã£o da punibilidade do agente frente Ã prescriÃ§Ã£o em perspectiva. (ApelaÃ§Ã£o
Criminal nÂº 2005.70.03.000769-0/PR, 8Âª Turma do TRF da 4Âª RegiÃ£o, Rel. Paulo Afonso Brum Vaz.
j. 01.10.2008, unÃ¢nime, DE 15.10.2008).Â¿ - grifo nosso Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Percebe-se, dos
julgados citados, que os principais argumentos contra a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada sÃ£o a
ausÃªncia de previsÃ£o legal e a violaÃ§Ã£o do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e da
individualizaÃ§Ã£o da pena a ser eventualmente aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a devida
permissÃ£o dos advogados contrÃ¡rios Ã aplicabilidade do instituto, entendo que as razÃµes
apresentadas devem ceder ao princÃpio da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo, insculpido no inc. LXXVIII
do art. 5Âº da CF/88. NÃ£o hÃ¡ razÃ£o para se dar prosseguimento a um feito com todos os custos
envolvidos - principalmente no caso em tela que se trata de um processo submetido a ao rito do JÃºri, no
qual serÃ¡ necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de sessÃ£o de julgamento -, sabendo-se que, efetivamente, uma
eventual pena nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada, em face da prescriÃ§Ã£o da pena em concreto. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DA CONCLUSÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet
manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato JORGE
COSTA DE OLIVEIRA FILHO e IDA CRISTINA CORRÃA DA CUNHA, jÃ¡ qualificado, diante da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109,
inciso IV, c/c art. 115, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 29 de MarÃ§o de 2022. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis PROCESSO: 01604654720158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ILSON DA FONSECA SANTIAGO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ denunciou o rÃ©u ILSON DA FONSECA SANTIAGO,
jÃ¡ qualificado, perante este JuÃzo, pelo delito descrito no art. 306 do CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi
proposta e aceita pelo acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional do processo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Consta no autos certidÃ£o do senhor Diretor de Secretaria informando o cumprimento das
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condiÃ§Ãµes impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do cumprimento das condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o
do processo, com base no artigo 89, Â§5Âº, da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado ILSON DA FONSECA SANTIAGO, jÃ¡ qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis-Pa, 29 de MarÃ§o de 2022 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis
Celso Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 01854654920158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:D. T. C. J. VITIMA:A. C. L. M. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de DIONÃSIO TEIXEIRA DA COSTA
JÃNIOR, pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pena mÃ¡xima para os
que infringem os citados artigos descritos na peÃ§a acusatÃ³ria Ã© de 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o e,
de acordo com o artigo 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 03 anos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que desde o oferecimento da denÃºncia em 20/01/2016, transcorreram mais de
sete anos, nÃ£o ocorrendo nenhuma causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, constato a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do
CÃ³digo Penal, a prescriÃ§Ã£o ocorre no mesmo prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto,
tambÃ©m prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando ainda que o parquet
manifestou-se favorÃ¡vel a prescriÃ§Ã£o, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato DIONÃSIO
TEIXEIRA DA COSTA JÃNIOR, jÃ¡ qualificado, diante da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com base
nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso VI, ambos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, procedendo-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SalinÃ³polis/PA, 28 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito, titular da Vara Ãnica da Comarca de SalinÃ³polis Celso
Quim Filho SentenÃ§a Juiz Substituto PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00111723220178140048 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 31/03/2022 AUTOR:NILTON SANDRO
DE AZEVEDO CHAVES Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:SILVANY SILVA DOS SANTOS REQUERIDO:SILVIA HELENA SANTOS CHAVES
REQUERIDO:WELLINGTON DOS SANTOS CHAVES REQUERIDO:SUELLEN DOS SANTOS CHAVES.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExoneraÃ§Ã£o de alimentos proposta
por NILSTON SANDRO DE AZEVEDO CHAVES. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora apesar de devidamente
intimada quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise dos autos, observa-se que a parte
autora quedou-se inerte, quando intimada para promover os atos e diligÃªncias que lhe incumbiam. Â Â Â
Â Â Â Â A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispÃµe que o juiz irÃ¡ extinguir o processo sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito quando a parte nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe incumbir. Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a inÃ©rcia da parte autora, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, na forma do art. 485, incisos III, CPC/15. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais com a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â SalinÃ³polis/PA, 29 de marÃ§o de
2022. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca
de SalinÃ³polis/PA 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
551



 

 

 

 
RESENHA: 25/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE IGARAPE MIRI - VARA:
VARA UNICA DE IGARAPE MIRI PROCESSO: 00000289420108140022 PROCESSO ANTIGO:
201020000282 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/03/2022 VITIMA:I. J. S. N. INDICIADO:JOAO PAULO
ARNOLD JUNIOR Representante(s): OAB 13813 - ANDERSON CARDOSO PANTOJA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:ROBERTO CONCEICAO PINHEIRO TESTEMUNHA:VALDENORA DA CONCEICAO
CASTRO TESTEMUNHA:MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS PANTOJA TESTEMUNHA:ODINALDO
SIQUEIRA VALENTE TESTEMUNHA:FABIO GONCALVES COSTA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO E ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por lei, que ocorreu o TRÃNSITO EM JULGADO na data de 30/08/2021. Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, em obediÃªncia ao despacho proferido na sentenÃ§a retro, procedo o arquivamento dos presentes
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, 25 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da
Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00001002720158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 25/03/2022 REQUERENTE:MARCELO MATIAS DE JESUS
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por
lei que, nesta data, procedo o arquivamento dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
0 0 0 0 3 6 4 8 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 7 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 25/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI Representante(s):
OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERENTE:ALTINO LIMA DE
FREITAS Representante(s): OAB 12598 - PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA CELIS SERRAO FONSECA REQUERENTE:MARIA LIDUINA
CABRAL FONSECA REQUERENTE:CREUZA CORREA DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO
para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi
devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos
e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal.
Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 0 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 8 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:ANA DA CRUZ DA SILVA Representante(s):
OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 9968 - KELEN SOUZA XAVIER
VON LOHRMANN CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA
MUNICIPAL. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar
que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------
------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 0 6 8 4 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 5 8 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:OCINEIDE DE NAZARE PANTOJA DE
SOUSA Representante(s) :  OAB 16446 -  RAFAEL DA SILVA ROCHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
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legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 7 1 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:LEILIANE DE MELO PAULA
Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de
direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o,
conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema
Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos
conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de
marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretar ia PROCESSO:
0 0 0 0 9 7 7 0 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 6 4 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 25/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA
MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Representante(s): OAB 17967 - JOANAINA DE
PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18411 - ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO (ADVOGADO)
REQUERENTE:WALDIR DE SOUZA RIBEIRO Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA
TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) . CERTIDÃO
Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE
IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que,
revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma
contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e
verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00010904920198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:JOSE MARIA MIRANDA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA MUNICIPAL. ATO ORDINATÃRIO Processo:
0001090-49.2019.814.0022 AÃÂ¿O DE COBRANÃA. Requerente: JOSÃ MARIA MIRANDA DOS
SANTOS Advogado: DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO - OAB NÂº 17.142. Requerido:
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÃ-MIRI. Em conformidade com o disposto no artigo 152, do CPC e
no Provimento nÂº 006/2009-CJCI pratiquei o seguinte ato ordinatÃ³rio: INTIME-SE, A Patrona da
requerente, para que tome ciÃªncia do inteiro teor da sentenÃ§a prolatada no dia 12 de maio de 2021.
Nada Mais. IgarapÃ©-Miri, 25 de marÃ§o de 2022 __________________________________________
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00011510720198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:ELZIRA DO SOCORRO
MAUES PENA Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo os autos foi
detectado petiÃ§Ã£o, a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida protocolizaÃ§Ã£o
em cartÃ³rio. Diante do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do requerido nesta data, para
prosseguimento do feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade
e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 5 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/03/2022 DENUNCIADO:CLEBERTON PINHEIRO ALMEIDA
Representante(s): OAB 15279 - MANOEL ALMIR CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 21293 -
MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ALAF DE SOUZA LADISLAU
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOHHAN
LUIZ DA SILVA CORREA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . ÃCERTIDÃO Certifico na presente data que faÃ§o conclusos os autos ao gabinete do
Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 25/03/2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
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0 0 0 1 4 6 7 7 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 0 0 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:LAIRDES FARIAS DE SOUZA
Representante(s): OAB 14362 - GRAZIELA ANDRE ROCHA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
IGARAPE-MIRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os
devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente
intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em
consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto
posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 4 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:MAURO DOS SANTOS
FERREIRA Representante(s): OAB 000000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 5 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 25/03/2022 REQUERENTE:LUCIREMA JANAU LOBATO Representante(s):
OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI
PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o
requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme
remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema
Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos
conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de
marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretar ia PROCESSO:
0 0 0 1 6 6 7 4 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 2 0 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 25/03/2022 REQUERIDO:O MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:CARLOS ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS Representante(s): OAB
5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os
devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente
intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em
consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto
posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 5 9 3 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 7 7 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/03/2022 VITIMA:L. C. L. ACUSADO:ISAQUE MONTEIRO PANTOJA
ACUSADO:ARINALDO CORREA BARBOSA ACUSADO:HILARIALDO SOUZA BARBOSA
ACUSADO:JOSE CARLOS BARBOSA GLORIA ACUSADO:NAZARENO BARBOSA DE CASTRO
ACUSADO:LUIZ CARLOS SILVA COSTA ACUSADO:NATALINO DE JESUS CASTRO CORREA
ACUSADO:SILVESTRE CARDOSO PANTOJA ACUSADO:JURACI SERAFIM MAIA ACUSADO:ANDRACI
MORAES DOS SANTOS. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que ocorreu o TRÃNSITO EM
JULGADO na data de 05/11/2019. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, em obediÃªncia ao despacho proferido na
sentenÃ§a retro, procedo o arquivamento dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri, 25 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
00020247520178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022
REQUERENTE:JULIANA GOMES FERREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 24657 - MARIANA DE
SOUZA MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA
MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido
MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos
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autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o
localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â
Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022.
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria PROCESSO: 00020516320148140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/03/2022 REU:JEREMIAS SOUZA DA SILVA
Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) VITIMA:R. A. F.
VITIMA:T. P. M. VITIMA:A. M. A. F. . CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que o apenado JEREMIAS SOUZA DA SILVA
cumpriu integralmente a pena, conforme SentenÃ§a que julgou extinta a punibilidade no processo
ExecuÃ§Ã£o da Pena nÂº 0001137-24.2015.8.14.0067. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, nesta data, procedo o
arquivamento dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o
de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00020516320148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/03/2022 DENUNCIADO:JEREMIAS SOUZA DA
SILVA VITIMA:R. A. F. VITIMA:T. P. M. VITIMA:A. M. A. F. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ IGARAPÃ-MIRI SECRETARIA DA VARA UNICA DE IGARAPE MIRI
00020516320148140022 20150091489054 CERTIDÃO - DOC: 20150091489054 C E R T I D Ã O Certifico
que r. sentenÃ§a de fls. 43 Ã 47 TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, apÃ³s regular intimaÃ§Ã£o
das partes, sem a propositura/protocolizaÃ§Ã£o de recurso. Nada mais O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
IgarapÃ©-Miri (PA), 16 de marÃ§o de 2015 HAROLDO NAZARÃ VENÃNCIO BARBOSA JÃNIOR Diretor
de Secretaria da Vara Ãnica de IgarapÃ©-Miri Mat.103535 IGARAPÃ-MIRI TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/N FÃ³rum de: EndereÃ§o: 68.430-000 CEP: (91)3755-1866 Fone: Centro Bairro: Email:
tjepa022@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 1 PÃ¡g. 1 de 1 PROCESSO: 00032629520188140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:JOSUE CORREA BAIA
Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB 25881 - CAMILA
SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB 26586 - PAULA GABRIELLE FREIRE BENJAMIM (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os
devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente
intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo os autos foi detectado petiÃ§Ã£o,
a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida protocolizaÃ§Ã£o em cartÃ³rio. Diante
do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do requerido nesta data, para prosseguimento do
feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 6 4 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:BENEDITO DE JESUS DOS
SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO)
OAB 25881 - CAMILA SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB 26586 - PAULA GABRIELLE FREIRE
BENJAMIM (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo os autos foi
detectado petiÃ§Ã£o, a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida protocolizaÃ§Ã£o
em cartÃ³rio. Diante do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do requerido nesta data, para
prosseguimento do feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade
e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 4 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:DANIEL RODRIGUES
QUARESMA Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB
25881 - CAMILA SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB 26586 - PAULA GABRIELLE FREIRE BENJAMIM
(ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo os autos foi
detectado petiÃ§Ã£o, a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida protocolizaÃ§Ã£o
em cartÃ³rio. Diante do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do requerido nesta data, para
prosseguimento do feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade
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e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 8 3 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:ROGERIO SANTOS DOS
SANTOS Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB 25881 -
CAMILA SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB 26586 - PAULA GABRIELLE FREIRE BENJAMIM
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os
devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente
intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo os autos foi detectado petiÃ§Ã£o,
a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida protocolizaÃ§Ã£o em cartÃ³rio. Diante
do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do requerido nesta data, para prosseguimento do
feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 4 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:LEONAM DE SOUZA
AFONSO Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB 25881 -
CAMILA SANTOS COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â
Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE
IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimado, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo
os autos foi detectado petiÃ§Ã£o, a qual foi juntada pelo requerido nos prÃ³prios autos sem a devida
protocolizaÃ§Ã£o em cartÃ³rio. Diante do fato, foi protocolada a petiÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o do
requerido nesta data, para prosseguimento do feito. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â
Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON
VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria PROCESSO: 00040143320198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:ADENIR DOS SANTOS COSTA FILHO
Representante(s ) :  OAB 14057 -  ERIC BITTENCOURT DE ALMEIDA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPEMIRI. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os
devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente
intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em
consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto
posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 3 4 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:NATALIA DO SOCORRO LIMA
Representante(s): OAB 24922 - NAZIANNE BARBOSA PENA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE IGARAPE-MIRI. ATO ORDINATÃRIO Processo: 0004434-38.2019.814.0022 AÃÂ¿O DE COBRANÃA.
Requerente: NATALIA DO SOCORRO LIMA Advogado: NAZIANNE BARBOSA PENA - OAB NÂº 24.922.
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÃ-MIRI. Em conformidade com o disposto no artigo
152, do CPC e no Provimento nÂº 006/2009-CJCI pratiquei o seguinte ato ordinatÃ³rio: INTIME-SE, A
Patrona da requerente, para que tome ciÃªncia do inteiro teor da sentenÃ§a prolatada no dia 18 de maio
d e  2 0 2 1 .  N a d a  M a i s .  I g a r a p Ã © - M i r i ,  2 5  d e  m a r Ã § o  d e  2 0 2 2
__________________________________________ JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:MARIA DE JESUS
QUARESMA DE MIRANDA Representante(s): OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE
MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI Representante(s): OAB 18743 -
IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO) .
CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE
MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO
ainda que, revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos
nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O
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referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA
DA SILVA Diretor de Secretaria PROCESSO: 00047947020198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:JOAO VICENTE MORAES
BARBOSA Representante(s): OAB 20112 - JOAO VICENTE MORAES BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI Representante(s): OAB 18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA
(ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 6 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:BONNY MONTEIRO DE SOUZA
Representante(s): OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO)
OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:BONY ACAI
IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP Representante(s): OAB 13919 -
SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E
OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:VALE DO ACAI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA EPP Representante(s): OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ARBOR BRASIL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA. Processo nÂº 0005216-
55.2013.814.0022 Classe: AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria de RescisÃ£o Contratual c/c OrdinÃ¡ria de CobranÃ§a c/
Pedido Liminar Autor: Bonny Monteiro de Souza e outros RÃ©u: ARBOR BRASIL INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1Â¿ Tendo em vista, a protocolizaÃ§Ã£o
nos autos de contestaÃ§Ã£o fls. 336/469, bem como certidÃ£o de tempestividade, regularize-se a
representaÃ§Ã£o judicial da rÃ©, cadastrando no sistema os advogados da parte, para todos os fins
legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Em face dos termos da decisÃ£o de fl.483 dos autos, certifique-se quanto Ã
tempestividade da manifestaÃ§Ã£o, em sede de rÃ©plica, protocolizada em 01/06/2015, fls.498/544. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 3- No que concerne ao pedido de fls.545/550, certifique-se, nestes autos principais, os
termos da decisÃ£o e de despacho exarados, no processo de nÂº0002046-41.2014.814.0022 (exceÃ§Ã£o
de incompetÃªncia), desapensando-o destes autos principais, em face da determinaÃ§Ã£o de
arquivamento do pedido de exceÃ§Ã£o, para fins de manifestaÃ§Ã£o, quanto ao demandado pela parte
rÃ©, no que se refere a extinÃ§Ã£o do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4- Proceda-se Ã digitalizaÃ§Ã£o
e consequente migraÃ§Ã£o dos processos de nÂº0005216-55.2013.814.0022 e 0002075-
91.2014.814.0022, apensando-se no sistema PJE, o incidente aos autos principais, apÃ³s realize-se
conclusÃ£oÂ Â Intime-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. P.R.I. IgarapÃ©-Miri
(PA), 25 de marÃ§o de 2022. Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito PROCESSO:
00054347320198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  25/03/2022
REQUERENTE:OLINDA QUARESMA AIRES Representante(s): OAB 22996 - ANNE VELOSO
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 24922 -  NAZIANNE BARBOSA PENA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRIPREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 2 5 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:MARIA CRISTINA GONCALVES CORREA
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
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Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 1 2 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Execução
Fiscal em: 25/03/2022 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 18411 - ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIA
JOSE LOBATO CORREA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o
requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme
remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema
Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos
conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de
marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretar ia PROCESSO:
00085493920188140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  25/03/2022
REQUERENTE:ALDIVANDRO NAZARENO MIRANDA PANTOJA Representante(s): OAB 6575 -
RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA
MENDES (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPEMIRI Representante(s):
OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Processo: 0008549-
39.2019.814.0022 AÃÂ¿O DE COBRANÃA. Requerente: ALDIVRANDO NAZARENO MIRANDA
PANTOJA Advogado: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - OAB NÂº 26.494. Requerido:
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÃ-MIRI. Em conformidade com o disposto no artigo 152, do CPC e
no Provimento nÂº 006/2009-CJCI pratiquei o seguinte ato ordinatÃ³rio: INTIME-SE, O Patrono do
requerente, para que tome ciÃªncia do inteiro teor da sentenÃ§a prolatada no dia 17 de maio de 2021.
Nada Mais. IgarapÃ©-Miri, 25 de marÃ§o de 2022 __________________________________________
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 01483922420158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 25/03/2022 REQUERENTE:MARIA DAS DORES TAVARES
CASTILHO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE IGARAPÃ-
MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que, revendo nossos
arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma contestaÃ§Ã£o no prazo
legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â
Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 1 8 9 3 9 2 0 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/03/2022 REQUERENTE:BENEDITO RAIMUNDO
PANTOJA QUARESMA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â
Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins de direito, que o requerido MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE
IGARAPÃ-MIRI, foi devidamente intimaÃ§Ã£o, conforme remessa dos autos. CERTIFICO ainda que,
revendo nossos arquivos e em consulta ao sistema Processual Libra, nÃ£o localizamos nenhuma
contestaÃ§Ã£o no prazo legal. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos. Nada mais. Â Â Â Â Â O referido e
verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri/PA, 25 de marÃ§o de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00001157120128140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Averiguação
de Paternidade em: 28/03/2022 REQUERENTE:A. M. C. REPRESENTANTE:ANDREZA MOURA DE
CARVALHO REQUERIDO:JOSIVALDO GONCALVES DOS SANTOS. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei
que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou
livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00003826720178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
558



Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/03/2022 REQUERENTE:PASCOAL PINHEIRO
GONCALVES Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CRISTIANO PANTOJA DA SILVA. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â
CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do
referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em
julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00004903620118140022 PROCESSO ANTIGO:
201110004508 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 28/03/2022 REQUERENTE:A. P. P.
REQUERIDO:BENEDITO CAMPELO DA SILVA REPRESENTANTE:MARIA RAIMUNDA PUREZA
PINHEIRO Representante(s): OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÂ¿O DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por
este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON
VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ
Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-
000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00007893020088140022 PROCESSO
ANTIGO: 200820003222 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER em: 28/03/2022
ACUSADO:REINALDO FURTADO PANTOJA VITIMA:E. R. F. . Ã CERTIDÃO Certifico na presente data
que faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 28 de marÃ§o de 2022
Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00007952120098140022 PROCESSO
ANTIGO: 200920002950 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/03/2022 VITIMA:O. E. INFRATOR:CLEIBE
GONCALVES PANTOJA REU:DIONE DE SOUZA LOBATO Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE
SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO Â Â Â
Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que ocorreu o
TRÃNSITO EM JULGADO na data de 11/09/2012. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, em obediÃªncia ao despacho
de fl. 89, procedo o arquivamento dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-
Miri, 28 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
0 0 0 1 0 3 3 1 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 5 1 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/03/2022 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:RICARDO DA CUNHA RIBEIRO
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã CERTIDÃO Certifico na presente data que
expirou o prazo de suspensÃ£o condicional do processo sem revogaÃ§Ã£o. Isto posto, em atenÃ§Ã£o ao
disposto no art. 89, Â§5Âº da Lei nÂº 9.099/95, faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado.
IgarapÃ©-Miri/PA, 28 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
00013709820118140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/03/2022
VITIMA:O. E. ACUSADO:ROSEMERY CARNEIRO DA COSTA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) ACUSADO:RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA. JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail:
igarapemiri@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0001370-98.2011.8.14.0022- AÃÃO PENAL (audiÃªncia
realizada no dia 25/03/2022) PROCESSO NÂº 0001370-98.2011.8.14.0022 - AÃÃO PENAL AUTOR: Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ. APENADAS: ROSEMERY CARNEIRO DA COSTA e
RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA. ASSISTÃNCIA JURIDICA: DEFENSORIA PÃBLICA DO ESTADO DO
PARÃ TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Ao vigÃ©simo quinto (25) dia do mÃªs de marÃ§o (03) de
dois mil e vinte e dois (2021), Ã s 13hs30min, nesta cidade e Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡,
dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA
CONJUNTA NÂ° 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ°
10/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes
Pedrosa. Presente as apenadas Rosemery Carneiro Da Costa e Raquel De Souza Oliveira. ABERTA A
AUDIÃNCIA pelo MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia,
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utilizando-se o sistema TEAMS. nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI,
de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das partes. Â Â Â Â Â Â Â O
Juiz assim DECISÃO: Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual em desfavor de Rosemery Carneiro Da Costa e Raquel De Souza Oliveira, no bojo da
qual se pleiteia a condenaÃ§Ã£o destes na pena contida no artigo 33 da Lei 11.340/2006. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que o acÃ³rdÃ£o dos Desembargadores do Tribunal de JustiÃ§a em
relaÃ§Ã£o as acusadas Rosemery Carneiro da Costa e Raquel de Souza Oliveira, julgou procedente
aÃ§Ã£o no sentido de condenar as acusadas a pena de 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o no
regime inicial aberto e o pagamento de R$ 250,00Â reais, dias multas. No entanto, deixou a critÃ©rio do
JuÃzo da Vara de ExecuÃ§Ã£o Penal a substituiÃ§Ã£o das penas corporal por duas restritivas de direito
conforme art. 44 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, determino a
substituiÃ§Ã£o da pena da apenada Rosemery Carneiro da Costa, por duas penas restritiva de direito o
sendo uma, pena pecuniÃ¡ria no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em duas parcelas iguais no dia
29/04/2022 e a outra no dia 29/05/2022, a ser revestido ao Fundo da CrianÃ§a e do Adolescente de
IgarapÃ©-Miri, CNPJ da conta 05.191.333/0001-69, Banco do Brasil, AgÃªncia 4414-8, Conta 8429-8,
Secretaria Municipal de FinanÃ§as de IgarapÃ©-Miri, e a segunda a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, a ser
cumprida no perÃodo de 03 (trÃªs) meses na APAE desta Comarca de maneira que a atividade a ser
realizada seja aquela designada pela prÃ³pria administraÃ§Ã£o que, por sua vez, fica obrigada a enviar ao
juÃzo, mensalmente, relatÃ³rio das atividades daquele, a fim de que se acompanhe o cumprimento da
pena. Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o a apenada Raquel de Souza Oliveira, determino a substituiÃ§Ã£o da
pena por uma pena restritiva de direito por prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, a ser cumprida no perÃodo de 03
(trÃªs) meses na APAE desta Comarca, de maneira que a atividade a ser realizada seja aquela designada
pela prÃ³pria administraÃ§Ã£o que, por sua vez, fica obrigada a enviar ao juÃzo, mensalmente, relatÃ³rio
das atividades daquele, a fim de que se acompanhe o cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se a
APAE para tomar ciÃªncia e apresentar relatÃ³rio apÃ³s o cumprimento da pena no prazo de 30 (trinta)
dias Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se Ã Secretaria Municipal de AssistÃªncia Social para tomar ciÃªncia da
presente decisÃ£o, bem como para gerir e supervisionar o relatÃ³rio de atividades ds condenado.Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalte-se que a referida pena restritiva de direitos deve ser cumprida na carga horÃ¡ria de 8
(oito) horas semanais, nos termos do artigo 149, parÃ¡grafo 1Âº da Lei 7210/84 (Lei de ExecuÃ§Ãµes
Penais).Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia a Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, o trÃ¢nsito e julgado da presente decisÃ£o, arquive-se os presentes autos.
Â Â Â Â Â Â Â Todos os presentes cientes do ato. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri, PA, 25 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Â Â Â Â Juiz de
Direito Â Â Â Â Â Â Â Apenada___________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â
Apenada___________________________________________ PROCESSO: 00014525120198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 28/03/2022 REQUERENTE:M.
F. F. C. Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO)
REQUERIDO:EDINHO PUREZA LEAO. ÃCERTIDÃO Certifico na presente data que, em atenÃ§Ã£o ao
despacho de fl. 45, foi cadastrado o OfÃcio nÂº 479/2019 Â¿ SV Â¿ Crime, de 18 de julho de 2019,
enviado a(o) Diretor(a) do Centro de ReferÃªncia Especializada de AssistÃªncia social Â¿ CREAS, do
municÃpio de IgarapÃ©-Miri. Certifico ainda que os demais itens da decisÃ£o de fl. 31 foram cumpridos.
Isto posto, remeto os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 28/03/2022 Jefferson
Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00023325320138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/03/2022 REQUERENTE:DENILSON MARTINS CHAVES
REQUERENTE:DIVANIA PEREIRA DOS ANJOS Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS
LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO SACRAMENTO PANTOJA Representante(s):
OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDIANE DO SOCORRO
PUREZA PENA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUCINICE PUREZA PENA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA
FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL LOURINHO QUARESMA Representante(s): OAB 9363 -
AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:BENEDIEL PUREZA PENA
Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . Processo nÂº
0002332-53.2013.814.0022 Classe: AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Ato IlÃcito Autor: Denilson Martins
Chaves e Divania Pereira dos Anjos RÃ©u: Raimundo Sacramento Pantoja e outros DESPACHO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 1- Tendo em vista os termos da deliberaÃ§Ã£o, exarada em audiÃªncia, datada de 13 de junho
de 2017(fl.187-v), na qual fora determinada a abertura sucessiva de prazo, de 15 (quinze), para as partes
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se manifestarem em sede de razÃµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Certifique-se quanto Ã tempestividade,
das manifestaÃ§Ãµes protocolizadas em sede de alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- Certifique-se
se hÃ¡ petiÃ§Ãµes pendentes de juntada, bem como se todos os rÃ©us apresentaram razÃµes finais, e,
foram devidamente intimados, caso nÃ£o tenham sido, intime-se pessoalmente aqueles que ainda nÃ£o
se manifestaram. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4- Proceda-se Ã digitalizaÃ§Ã£o e consequente migraÃ§Ã£o dos
autos, para o sistema PJE, apÃ³s conclusos. Â Intime-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. P.R.I. IgarapÃ©-Miri (PA), 28 de marÃ§o de 2022. Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 4 6 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Produção
Antecipada da Prova em: 28/03/2022 REQUERENTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE IGARAPEMIRI.
ÃCERTIDÃO Certifico na presente data que faÃ§o conclusos os autos ao gabinete do Magistrado.
IgarapÃ©-Miri/PA, 28/03/2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
01384099820158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/03/2022
DENUNCIADO:ALESON DE SOUSA LOBATO DENUNCIADO:DIENDRON COSTA SOUZA
Representante(s):  OAB 21293 -  MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALEXANDRE MIRANDA DA COSTA Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO
MELO PINHEIRO (ADVOGADO) VITIMA:N. S. . Ã CERTIDÃO Certifico na presente data que faÃ§o os
autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 28/03/2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor
de Secretaria PROCESSO: 00003648420118140022 PROCESSO ANTIGO: 201110003724
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI Representante(s):
OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERENTE:ALTINO LIMA DE
FREITAS Representante(s): OAB 12598 - PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA CELIS SERRAO FONSECA REQUERENTE:MARIA LIDUINA
CABRAL FONSECA REQUERENTE:CREUZA CORREA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-
1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Ã secretaria para que certifique se foi realizada a
mudanÃ§a de classe para atual fase do processo, qual seja ExecuÃ§Ã£o. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, realize a
migraÃ§Ã£o dos presentes autos para o Sistema PJE com as devidas cautelas. 3-Â Â Â Â Â Por fim,
encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 4-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00006316520098140022 PROCESSO ANTIGO:
200910004346 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: ATOS INFRACIONAIS DE MENOR em: 29/03/2022 VITIMA:O. E. INFRATOR:M. M. S. L. VITIMA:A.
C. Q. . CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a
sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de ---------------
de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 0 6 8 4 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 5 8 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERENTE:OCINEIDE DE NAZARE PANTOJA DE
SOUSA Representante(s) :  OAB 16446 -  RAFAEL DA SILVA ROCHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO
EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas
por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo
transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00007849720108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010004822 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: SUMÁRIA em: 29/03/2022 ADVOGADO:AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO REQUERIDO:O
MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:IVETE MIRANDA DE
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CARVALHO. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar
que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------
------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 0 7 8 6 8 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 4 8 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERIDO:O MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:REGINA FONSECA PINHEIRO. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO
Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no
interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou
livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00008306120108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010005200 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o:  SUMÁRIA em:  29/03/2022 ADVOGADO:AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:MANOEL
JOSE QUARESMA MIRANDA. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou
a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo,
vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-
Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 1 2 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Mandado de
Segurança Infância e Juventude Cível em: 29/03/2022 IMPETRANTE:JOÃO BATISTA PINHEIRO COSTA
Representante(s): OAB 14605 - ELEVILSOM SILVA BERNARDES (ADVOGADO) IMPETRADO:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS
(ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar
que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------
------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 0 8 9 1 2 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 6 4 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Execução
Fiscal em: 29/03/2022 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:MANOEL DA VERA CRUZ CORREA PANTOJA. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei
que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou
livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00009770520108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010006472 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA
GOMES A??o: Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI
PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Representante(s): OAB 17967 -
JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18411 - ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO
(ADVOGADO) REQUERENTE:WALDIR DE SOUZA RIBEIRO Representante(s): OAB 8020 - DENILZA
DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
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IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os
autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as
devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00010415220128140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 29/03/2022
REQUERENTE:E. B. F. C. REPRESENTANTE:SUELY FARIAS CORREA Representante(s): OAB 0007 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:EDIELSON LEAL DA FONSECA. CERTIDÂ¿O DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por
este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON
VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ
Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-
000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00010759720108140022 PROCESSO
ANTIGO: 201010007214 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERIDO:DIOBERTO RODRIGUES DA
FONSECA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERENTE:ROSILEA RODRIGUES PANTOJA Representante(s): OAB 6575 - RAIMUNDO AUGUSTO
LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e
dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido
processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado.
IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
(91)3755-1866 PROCESSO: 00012452320108140022 PROCESSO ANTIGO: 201010008535
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:MARIA DE JESUS DA COSTA VIANA Representante(s): OAB 9363 -
AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â
Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse
do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em
julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00013850220108140022 PROCESSO ANTIGO:
201020006785 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 29/03/2022 VITIMA:O. E. Representante(s): OAB 8020 -
DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) REU:MARCOS DAMASCENO ANDRADE JUNIOR
REU:ROSANGELA FONSECA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA
(ADVOGADO) INDICIADO:MOISES SERRAO DE OLIVEIRA ACUSADO:ELIZEU LEITE MARTINS
Representante(s): AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) INDICIADO:DEIVID JUNIOR
PINA DIAS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã CERTIDÃO Certifico na presente
data que faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 29 de marÃ§o de 2022
Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00015746420198140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES
A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 29/03/2022 REQUERENTE:MAURO DOS
SANTOS FERREIRA Representante(s): OAB 000000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para
que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00015854020128140022 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERENTE:LUCIREMA JANAU LOBATO Representante(s):
OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI
PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes
autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos
conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA),
29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00016674720108140022 PROCESSO ANTIGO:  201010012023
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 29/03/2022 REQUERIDO:O MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:CARLOS ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS Representante(s): OAB
5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-
1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para que realize
a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s,
encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00020247520178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 29/03/2022 REQUERENTE:JULIANA GOMES
FERREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 24657 - MARIANA DE SOUZA MARTINS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para
que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00026656820148140022 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 29/03/2022 DENUNCIADO:ALEX JUNIOR MORAES AQUINO
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALESSANDRO MORAES AQUINO DENUNCIADO:JOAQUIM AFONSO SILVA CORREA
JUNIOR DENUNCIADO:ANDREZA MORAES AQUINO DENUNCIADO:CANDIDO MORAES DA SILVA
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AMANDA MORAES DE MIRANDA. Ã CERTIDÃO Certifico na presente data
que a petiÃ§Ã£o pendente de juntada de ID 201801954910-46 nÃ£o foi encontrada fisicamente, embora
registrada no sistema LIBRA com a informaÃ§Ã£o de Â¿E-MAIL OFICIO 782/2018- SECRETARIA/ CTCN/
SUSIPE SOLICITANDO CERTIDÃOÂ¿. Isto posto, faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado.
IgarapÃ©-Miri/PA, 29 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
00033930720178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Pedido de Busca e Apreensão Criminal em: 29/03/2022
REQUERENTE:NIP NUCLEO DE INTELIGENCIA POLICIAL DENUNCIADO:ANDERSON PINHEIRO DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO)
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃCERTIDÃO Certifico na presente data para os
devidos fins que, considerando que contsa no presente processo CertidÃ£o de TrÃ¢nsito de Julgado e jÃ¡
existe processo de execuÃ§Ã£o penal nÂº 0006161-59.2019.8.14.0401, remeto os autos conclusos ao
gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 21/03/2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 4 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERENTE:ADENIR DOS SANTOS COSTA FILHO
Representante(s ) :  OAB 14057 -  ERIC BITTENCOURT DE ALMEIDA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPEMIRI. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
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PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-
1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para que realize
a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s,
encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00046170920198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 29/03/2022 REQUERENTE:MARIA DE JESUS
QUARESMA DE MIRANDA Representante(s): OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE
MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI Representante(s): OAB 18743 -
IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os
autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema PJE, com as
devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00047947020198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 29/03/2022
REQUERENTE:JOAO VICENTE MORAES BARBOSA Representante(s): OAB 20112 - JOAO VICENTE
MORAES BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI Representante(s): OAB
18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â
Â Retornem os autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema
PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-
Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00056255520188140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022
REQUERENTE:MARIA CRISTINA GONCALVES CORREA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE
JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA
MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â
Â Retornem os autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema
PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-
Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
01483922420158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022
REQUERENTE:MARIA DAS DORES TAVARES CASTILHO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA
MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â
Â Retornem os autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes autos, para o Sistema
PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-
Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 29 de marÃ§o de 2022. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
01893920420158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 29/03/2022
REQUERENTE:BENEDITO RAIMUNDO PANTOJA QUARESMA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL
DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI -
PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
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ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Despacho 1-Â Â Â Â Â Retornem os autos a secretaria para que realize a migraÃ§Ã£o dos presentes
autos, para o Sistema PJE, com as devidas cautelas. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos
conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA),
29 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00000928620118140022 PROCESSO ANTIGO:  201110000762
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 30/03/2022 REQUERIDO:O MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DA COSTA PINHEIRO Representante(s): OAB 9363
- AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca,
proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00002629220158140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:JOSE JUNIOR FERREIRA LIMA
Representante(s) :  OAB 9363 -  AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARCIO ADRIANO DA COSTA CAVALCANTE DELEGADO DE POLICIA CIV VITIMA:J.
T. G. . Ã CERTIDÃO Certifico na presente data para os devidos fins que, considerando que consta no
presente processo CertidÃ£o de TrÃ¢nsito de Julgado e jÃ¡ existe processo de execuÃ§Ã£o penal nÂº
0008776-90.2017.8.14.0401, remeto os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00004131220108140022
PROCESSO ANTIGO: 201010002264 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO
JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:NELSON
MORAES CUIMAR Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema
PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o
mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 4 4 7 1 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 9 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 30/03/2022 VITIMA:R. F. L. Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE
SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) REU:JOSE CARLOS DA CRUZ CHAVES Representante(s): OAB 9162
- CELIA SYMONNE FILOCREAO GONCALVES (DEFENSOR) REU:ORINALDO RAMOS DE SOUSA
Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por
lei que, nesta data, procedo o arquivamento dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
0 0 0 0 7 2 0 2 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 3 9 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:O. E. REU:JOAIS RODRIGUES MIRANDA
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico
para os devidos fins que, em pesquisa realizada na presente data no INFOPEN constatou-se que o
acusado JOAIS RODRIGUES MIRANDA empreendeu fuga em 03/10/2019 da ColÃ´nia Penal AgrÃcola de
Santa Izabel e ainda nÃ£o foi recapturado, conforme histÃ³rico anexo. Isto posto, faÃ§o os autos
conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00008198420128140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:JOAQUIM SANTANA DA COSTA PANTOJA
Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO)
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REQUERENTE:JOAO BATISTA LEAL GONCALVES Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO
SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) REQUERENTE:NILDA MARIA QUARESMA SANTANA
Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA DE FATIMA PINHEIRO PANTOJA Representante(s): OAB 21296 - DANIEL
ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) REQUERENTE:BERNADETH PINHEIRO DAS CHAGAS
Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO)
REQUERENTE:NELSON SERRAO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO
SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JULIANA AFONSO DA SILVA Representante(s):
OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ELIANA SANTOS
TRINDADE Representante(s): OAB 21296 - DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0000819-84.2012.8.14.0022 Despacho 1-Â Â Â Â Â
Tendo em vista, os termos da decisÃ£o de fl. 561 dos autos, bem como a certidÃ£o de fl. 566. 2-Â Â Â Â Â
Proceda-se todas as baixas necessÃ¡rias e ARQUIVE-SE o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00008429820108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010005317 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA
GOMES A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI
- SECRETARIA DE EDUCACAO REQUERENTE:MANOEL LOURINHO PANTOJA Representante(s): OAB
14362 - GRAZIELA ANDRE ROCHA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca,
proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00009323820128140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUZA
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 22872 - FABIO CORREA SILVA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â
Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a
respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para
sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 7 5 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:MARIA TRINDADE FONSECA
Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema
PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o
mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 0 7 8 1 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 4 4 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 30/03/2022 VITIMA:Z. D. P. VITIMA:J. V. L. R. ACUSADO:LUIZ FERNANDO
PINHEIRO MENDES Representante(s): OAB 13725-B - LUAN DIMY RODRIGUES QUARESMA
(DEFENSOR) ACUSADO:MARCELO PANTOJA MIRANDA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO Certifico na presente data que faÃ§o os autos
conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00011329820198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
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Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:MARIA ANDRELINA MORAES DE
CARVALHO Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema
PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o
mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 3 1 0 6 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 9 5 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 30/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI Representante(s):
OAB 13682 - LEANDRO ARAUJO FILHO (ADVOGADO) OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE
MIRANDA (ADVOGADO) OAB 17309 - MAYCON VALENTE PANTOJA (ADVOGADO) OAB 20112 -
JOAO VICENTE MORAES BARBOSA (ADVOGADO) OAB 22872 - FABIO CORREA SILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:ALCYANA QUARESMA PINHEIRO Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS
LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA
VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino
Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca, proceda-se a
digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s,
retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00014401820108140022 PROCESSO ANTIGO: 201010009947
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
P e t i ç ã o  C í v e l  e m :  3 0 / 0 3 / 2 0 2 2  R E Q U E R I D O : D I L Z A  M A R I A  P A N T O J A  C O R R E A
R E Q U E R E N T E : M U N I C I P I O  D E  I G A R A P E M I R I  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
REPRESENTANTE:ROBERTO PINA OLIVEIRA Representante(s): OAB 11183 - JOAO EUDES DE
CARVALHO NERI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA
VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino
Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Processo nÂº 0001440-18.2010.8.14.0022 - PEDIDO DE NOTIFICAÃÃO JUDICIAL. Despacho 1-Â Â Â Â
Â Remetam-se os autos Ã secretaria para que informe, por certidÃ£o, sob o cumprimento do despacho de
fls. 16. 2-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de
2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 5 8 0 7 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 9 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Sumário em: 30/03/2022 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI Representante(s):
OAB 15279 - MANOEL ALMIR CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 12744 - RAPHAEL LIMA
PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO
CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO) REQUERENTE:ANDREA CRISTINA DOS SANTOS E SILVA
Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 9968 - KELEN
SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca,
proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00016389520108140022 PROCESSO ANTIGO:
201010011710 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA
GOMES A??o: Procedimento Sumário em: 30/03/2022 REQUERIDO:O MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI -
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 13437 - TULIO PANTOJA LOPES (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MIRANDA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL
DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
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tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca,
proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00019696620138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Proced imento  Comum Cíve l  em:  30 /03 /2022 REQUERENTE:DIAS PANTOJA LTDA
REPRESENTANTE:ELIANA RIBEIRO DIAS Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA
TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 18417 -  PAULO VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 17967
- JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca,
proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00029733120198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Civ i l  de Improbidade Admin is t ra t iva em:  30/03/2022 REQUERENTE:MUNICIPIO DE
IGARAPEMIRIPREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO
( A D V O G A D O )  R E P R E S E N T A N T E : R O N E L I O  A N T O N I O  R O D R I G U E S  Q U A R E S M A
REQUERIDO:ANTONIEL MIRANDA SANTOS REQUERIDO:ANNE VELOSO MONTEIRO
Representante(s): OAB 22996 - ANNE VELOSO MONTEIRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel.
(91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema
PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a respectiva migraÃ§Ã£o para o
mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â
Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00029899220138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:MANOEL DE NAZARENO RODRIGUES VITIMA:B. F. L. . Ã CERTIDÃO Certifico na
presente data para os devidos fins que, considerando que consta no presente processo CertidÃ£o de
TrÃ¢nsito de Julgado e jÃ¡ existe processo de execuÃ§Ã£o penal nÂº 0006979-11.2019.8.14.0401, remeto
os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira
da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00040360420138140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Mandado de
Segurança Cível em: 30/03/2022 IMPETRANTE:A CAMARA MUNICIPA DE IGARAPEMIRI
REPRESENTANTE:VLADIMIR SANTA MARIA AFONSO IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE
IGARAPEMIRI. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar
que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------
------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00040871520138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 30/03/2022
REQUERENTE:E. P. P. REQUERENTE:W. P. P. REPRESENTANTE:JULIRDA DE MELO PANTOJA
Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE ROBERTO
VIANA PENA. CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar
que a sentenÃ§a prolatada por este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------
------- de 2022. JEFFERSON VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
569



BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00048995720138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 30/03/2022
REQUERENTE:PAULO JUNIOR CORREA PANTOJA Representante(s): MAURICIO DE JESUS NUNES
DA SILVA (DEFENSOR) REQUERIDO:ANGELA MARIA FERNANDES LEITE. CERTIDÂ¿O DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÂ¿o das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei que no interesse do referido processo, vendo registrar que a sentenÃ§a prolatada por
este juÃzo transitou livremente em julgado. IgarapÃ©-Miri/PA, ---- de --------------- de 2022. JEFFERSON
VIEIRA DA SILVA Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ
Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-
000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00053166820178140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES
A??o: Ação Civil Pública em: 30/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Ãº Processo nÂº. 0005316-68.2017.8.14.0022 Â DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de marÃ§o de 2022. ARNALDO JOSÃ PEDROSA
GOMES Juiz de Direito. 1 Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Comarca de
I g a r a p Ã © - M i r i  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 0 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:NELBSON DE JESUS PANTOJA PEREIRA
VITIMA:C. L. M. L. . Ã CERTIDÃO Certifico na presente data para os devidos fins que, considerando que
consta no presente processo CertidÃ£o de TrÃ¢nsito de Julgado e jÃ¡ existe processo de execuÃ§Ã£o
penal nÂº 0000943-20.2012.8.14.0070, remeto os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-
Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO:
00062141320198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022
REQUERENTE:ROSILEIDE DE JESUS DE SOUZA MELO Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS
DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI PREFEITURA
MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â Â Â Â
Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem como a
respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para
sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de MarÃ§o
de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 4 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 30/03/2022 REQUERENTE:FUNDACAO PADRE
FRANCO Representante(s): OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANTONIEL MIRANDA SANTOS PREFEITO MUNICIPAL REQUERENTE:JOAO BATISTA
DA COSTA PINHEIRO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n,
Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Despacho 1-Â
Â Â Â Â Em face da implantaÃ§Ã£o do Sistema PJE nesta Comarca, proceda-se a digitalizaÃ§Ã£o, bem
como a respectiva migraÃ§Ã£o para o mencionado sistema. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos
conclusos para sentenÃ§a. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA),
30 de MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 6 1 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 30/03/2022 REQUERENTE:MIQUEIAS CARVALHO PANTOJA
Representante(s): OAB 20068 - LUCIANA MACHADO FORTES (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email:
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tjepa022@tjpa.jus.br ÃProcesso nÂº 0007656-19.2016.14.0022 Â¿ AÃ§Ã£o de CobranÃ§a cumulada com
IndenizaÃ§Ã£o por danos Morais e Materiais. DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Ã secretaria para que certifique se
foi cumprida todas as deliberaÃ§Ãµes de fls. 47 e 47b. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s total cumprimento rementa-se
os autos conclusos. 3-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de
MarÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 7 5 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:J. A. P. G. DENUNCIADO:RODRIGO ANTUNES
CARDIM TESTEMUNHA:MARIA INES PENA GONCALVES. Ã CERTIDÃO Certifico na presente data que
faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson
Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00094382720178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Civil Pública Infância e Juventude em: 30/03/2022 REQUERENTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE MIRI Representante(s): OAB 25251 -
SYLBER ROBERTO DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:RONELIO ANTONIO
RODRIGUES QUARESMA REQUERIDO:RAIMUNDO CARLOS ARAUJO DE CASTRO. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br Ãº Processo nÂº. 0009438-
27.2017.8.14.0022 Â DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem
os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 30 de
marÃ§o de 2022. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito. 1 Gabinete do Juiz de Direito
Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00095595520178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Habeas Corpus Criminal em: 30/03/2022 PACIENTE:RONELIO ANTONIO RODRIGUES
QUARESMA Representante(s): OAB 18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) . Ã CERTIDÃO
Certifico na presente data que faÃ§o os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30
de marÃ§o de 2022 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00403870520158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:ALESSANDRO SILVA
DE SOUSA Representante(s): OAB 20657 - MARCIO DE JESUS ROCHA RANGEL (ADVOGADO) OAB
22996 - ANNE VELOSO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 25342 - PAULINNE FRAIHA PEGADO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RAFAEL DA SILVA LOBATO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) VITIMA:M. J. P. C. VITIMA:E. R. L. S. . Ã CERTIDÃO Certifico
na presente data para os devidos fins que, considerando que consta no presente processo CertidÃ£o de
TrÃ¢nsito de Julgado, jÃ¡ existe Processo de ExecuÃ§Ã£o Penal nÂº 0009242-84.2017.8.14.0401 do
Sentenciado ALESSANDRO SILVA DE SOUSA (INFOPEN nÂº 128064) e nÂº 0009293-
95.2017.8.14.0401 do Sentenciado RAFAEL DA SILVA LOBATO (INFOPEN nÂº 91687). Isto posto,
remeto os autos conclusos ao gabinete do Magistrado. IgarapÃ©-Miri/PA, 30 de marÃ§o de 2022 Jefferson
Vieira da Silva Diretor de Secretaria PROCESSO: 00006886520198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: VITIMA: A. C. P. VITIMA: F. M. S. VITIMA: E. M. S. REPRESENTADO: A. D. G. REPRESENTANTE:
M .  P .  E .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 9 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
AUTOR: M. P. E. ACUSADO: A. S. P. VITIMA: R. R. Q. PROCESSO: 00028564020198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de
Busca e Apreensão Criminal em: REPRESENTANTE: A. M. R. REPRESENTADO: D. R. P.
REPRESENTADO: I. J. S. N. PROCESSO: 00033642020188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTADO: A. D. G. REPRESENTANTE: M. P. E. PROCESSO: 00033913720178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Busca e
Apreensão Infância e Juventude em: REPRESENTANTE: N. N. I. P. REPRESENTADO: J. V. B. P.
V I T I M A :  S .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 3 5 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTADO: C. M. P. REPRESENTANTE: N. N. I. P. VITIMA: M. C. S. PROCESSO:
00062190620178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: VITIMA: O. E. REPRESENTADO: R. S. M.
REPRESENTANTE: M. P. PROCESSO: 00073057520188140022 PROCESSO ANTIGO: ----

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
571



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTADO: J. L. F. P. REPRESENTANTE: M. P. E. PROCESSO: 00080196920178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento
de sentença em: REQUERENTE: G. S. C. REQUERENTE: E. S. C. REPRESENTANTE: G. S. S.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO: E. S. C. PROCESSO: 00080196920178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: E. S. C. REPRESENTANTE: G. S. S. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: G. S. C. REQUERIDO: E. S. C.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 0 1 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REQUERENTE: H. K. C. S. REQUERENTE: H. C. S. REPRESENTANTE: M. E. C. C.
Representante(s): OAB 5895974/PA - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: H. M. C. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 1 8 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTADO: J. A. M. S. VITIMA: J. S. S. REPRESENTADO: J. J. M. S. REPRESENTANTE: M.
P .  E .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 9 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REQUERENTE: E. C. C. REPRESENTANTE: S. M. C. Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: L. P. C. PROCESSO:
00633873420158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: M. S. S. REPRESENTANTE: M. N. S. S.
Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: M. G. B.
Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)  
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RESENHA: 17/01/2022 A 17/01/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00000418520198140017
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO
PINTO MACHADO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/01/2022 VITIMA:M. J. S.
DENUNCIADO:DOMINGOS NONATO DIAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Proc. nÂº 0000041-85.2019.8.14.0017 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. PROCEDA-SE a
digitalizaÃ§Ã£o dos presentes autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Devidamente digitalizado os autos,
proceda a Secretaria a migraÃ§Ã£o para o sistema eletrÃ´nico do PJe, dando a devida baixa dos
presentes autos no sistema libra; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. EXPEÃA-SE novo mandado de citaÃ§Ã£o.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. ConceiÃ§Ã£o do Araguaia/PA, 17 de janeiro de 2022. CÃSAR
LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00020675620198140017 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO PINTO
MACHADO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/01/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:CICERO PIRES DOS SANTOS VITIMA:T. F. R. . Proc.
nÂº 0002067-56.2019.8.14.0017 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. PROCEDA-SE a digitalizaÃ§Ã£o
dos presentes autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Devidamente digitalizado os autos, proceda a Secretaria a
migraÃ§Ã£o para o sistema eletrÃ´nico do PJe, dando a devida baixa dos presentes autos no sistema
libra; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre
as preliminares arguidas pelo acusado em sua Defesa Preliminar de fls. retro, no prazo de 05 (cinco) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. ApÃ³s o retorno, voltem-me imediatamente conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. ConceiÃ§Ã£o do Araguaia/PA, 17 de janeiro de 2022. CÃSAR LEANDRO PINTO MACHADO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00040688220178140017  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/01/2022 VITIMA:R. F. P. S. DENUNCIADO:THIAGO VINICIUS DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Proc. nÂº 0004068-
82.2017.8.14.0017 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. PROCEDA-SE a digitalizaÃ§Ã£o dos presentes
autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Devidamente digitalizado os autos, proceda a Secretaria a migraÃ§Ã£o
para o sistema eletrÃ´nico do PJe, dando a devida baixa dos presentes autos no sistema libra; Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 3. DÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar sobre os documentos
juntados Ã s fls. 14/17; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. ApÃ³s, retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cumpra-se. ConceiÃ§Ã£o do Araguaia/PA, 17 de janeiro de 2022. CÃSAR LEANDRO PINTO
MACHADO Juiz de Direito PROCESSO: 00127148120178140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CESAR LEANDRO PINTO MACHADO A??o:
Inquérito Policial em: 17/01/2022 INDICIADO:A ESCLARECER VITIMA:D. S. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para as providencias cabÃveis Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia-
PA, 17 de janeiro de 2022. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO Juiz de Direito PROCESSO:
00003228020158140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Cumprimento Provisório de Sentença em: REQUERENTE: M. L. S. L. Representante(s): OAB
23808 - DILCILENO SANTOS FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: E. S. S. Representante(s): OAB
8228-B - WALTEIR GOMES DE REZENDE (ADVOGADO) OAB 12871-B - ALEX CRISTIANO GOMES
(ADVOGADO) OAB 19393 - BRUNO TIMOTEO SILVA REZENDE (ADVOGADO) PROCESSO:
00018219420188140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIANTE: M. P. E. P. DENUNCIADO: A. G. F.
S. VITIMA: M. A. P. S. PROCESSO: 00059862420178140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: E. V. X. M. Representante(s): OAB 23072 - PEDRO HENRIQUE SOUZA VIEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO: E. S. M. Representante(s): OAB 4507-A - PEDRO CRUZ NETO
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 5 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
MENOR: L. V. R. S. MENOR: R. R. S. REQUERENTE: M. A. R. S. REQUERIDO: V. T. S. PROCESSO:

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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00092660320178140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: D. P. L. Representante(s): OAB 17770 -
NUBIA RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO: N. C. O. Representante(s): OAB 23932-A -
LARISSA GONÇALVES MACÊDO (ADVOGADO) PROCESSO: 00102643420188140017 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade
em: AUTOR: O. M. P. E. P. MENOR: L. J. S. B. REPRESENTANTE: S. S. B. REQUERIDO: J. F. G.
Representante(s): OAB 23251 - DALILA DA SILVA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 22.787 - JOSE RANAEL
SANTOS DA SILVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00118397720188140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: M. P. E. P. MENOR: P. V. O. S. REQUERENTE: N. A. O. P. REQUERIDO: T. P. S.
REQUERIDO: I .  F. P. PROCESSO: 00122606720188140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em: AUTOR:
M. P. E. P. REQUERENTE: A. V. M. S. S. REPRESENTANTE: T. S. S. REQUERIDO: G. A. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 9 3 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: L. C. R. A. MENOR: H. R. A. REQUERIDO: A. S. AUTOR: M. P. E. P.  

 
 
 
RESENHA: 04/03/2022 A 04/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00000549420138140017
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE OLIVEIRA
A??o: Al imentos -  Lei  Especial  Nº 5.478/68 em: 04/03/2022 REQUERENTE:P. F.  S.
REPRESENTANTE:PAULA FERREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 4100 - EMILIA BENIGNO
LIMA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE FARIAS DOS SANTOS. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 2Âª Vara da Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia Processo nÂº 0000054-
94.2013.8.14.0017 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devido ao lapso temporal, intime-se a parte autora
pessoalmente para manifestar se persiste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de positivo, deverÃ¡ a parte autora atualizar o endereÃ§o do requerido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem resposta, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia,
04 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â MARÃLIA DE OLIVEIRA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta Â Â Â Â
Â Auxiliando a 2Âª Vara CÃvel e Criminal PROCESSO: 00007935720108140017 PROCESSO ANTIGO:
201010006927 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE OLIVEIRA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 04/03/2022 MENOR:CARLOS EDUARDO CANTUARIO SEIXAS
REPRESENTANTE:DAIANE CANTUARIO SEIXAS REQUERIDO:FRANCISCO MARCIEL DOS SANTOS
FILHO Representante(s): OAB 5.175 B - HERNANI DE MELO MOTA FILHO (ADVOGADO) . Processo nÂº
0000793-57.2010.8.14.0017 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 81, designo audiÃªncia para coleta do material genÃ©tico (DNA)
para o dia 13/07/2022, Ã s 11h15min, na sala de audiÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. INTIME-SE o
requerido, para comparecer munido de documento de identidade, advertindo-o que sua ausÃªncia
importarÃ¡ em recusa em se submeter ao exame, podendo-se presumir, diante de outros elementos de
prova, a paternidade, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 2.Âº, da Lei 12.004/09; no endereÃ§o
informado( Ã fl. 02). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. OFICIE-SE ao representante do Hospital Regional desta
cidade, para que encaminhe tÃ©cnico de enfermagem habilitado para proceder Ã coleta do material na
data e hora acima designadas; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Intime-se a representante legal da autora para
comparecer acompanhada da menor; no endereÃ§o informado( Ã fl.02). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. DÃ-SE
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia-
PA, 04 de marÃ§o de 2022. MARÃLIA DE OLIVEIRA JuÃza de Direito Substituta Auxiliando a 2Âª Vara de
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia PROCESSO: 00009818720108140017 PROCESSO ANTIGO: 201010008486
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE OLIVEIRA A??o: Separação Litigiosa
em: 04/03/2022 REQUERENTE:REGILANE LOPES DA SILVA FREITAS REQUERIDO:EDSON DE
FREITAS CUNHA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA
CÃVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CONCEIÃÃO DO ARAGUAIA Autos n. 0000981-
87.2010.8.14.0017 DESPACHO/DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido de desarquivamento. Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia-PA, 04 de marÃ§o de 2022.
MARÃLIA DE OLIVEIRA JuÃza de Direito Substituta Auxiliando a 2Âª Vara de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 8 1 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: R. S. A. REQUERIDO: A. S. A. PROCESSO: 00125297220198140017 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em:
REQUERENTE: A. R. F. Representante(s): OAB 6234-B - JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 6234-B - JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 28851 -
WEMERSON GOMES FABRICIO (ADVOGADO) REQUERIDO: K. A. G. R. Representante(s): OAB 25995
- DENNYS DA SILVA LUZ (ADVOGADO)  

 
 
 
RESENHA: 31/01/2022 A 31/01/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00036440620188140017
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: MENOR: L. S. A. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) MENOR: D. S. A. REPRESENTANTE: J. S. M. A.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)
REQUERIDO: C. S. A. PROCESSO: 00114511420178140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
AUTOR: M. P. E. P. REPRESENTADO: W. M. S. C. REPRESENTADO: W. K. S. C. REPRESENTANTE:
E. M. S. REQUERIDO: M. S. C. Representante(s): OAB 9122-B - VERA LUCIA LIMA NERYS GOMES
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 0 5 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REPRESENTANTE: M. P. E. P. REQUERENTE: M. H. M. C. REPRESENTANTE: S. B. M. B.
REQUERIDO: M. A. P. C.  

 
 
 
RESENHA: 03/03/2022 A 03/03/2022 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA PROCESSO: 00014222920068140017
PROCESSO ANTIGO: 200620004206 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE
OLIVEIRA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 03/03/2022 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL ACUSADO:ZAQUIEL ALVES DA COSTA. Processo n. 0001422-29.2006.8.14.0017
DESPACHO Â Â Â Â Â Na data de hoje, dia 03 de marÃ§o de 2022, no turno da tarde, vieram os autos
conclusos, tendo em vista a juntada de informaÃ§Ã£o sobre a prisÃ£o de ZAQUIEL ALVES DA COSTA,
em razÃ£o de cumprimento de mandado de prisÃ£o preventiva expedido neste processo, no dia
21/02/2014, com validade atÃ© o dia 21/02/2034 (fls. 170- 174). Â Â Â Â Â Ocorre que, conforme
certidÃ£o expedida pela Diretora de Secretaria desta Unidade, Senhora Aline Costa de Sousa, o referido
mandado de prisÃ£o foi cadastrado no Banco Nacional de Monitoramento de PrisÃ£o (BNMP), mas se
encontra pendente de baixa, jÃ¡ que, nos termos da decisÃ£o de fl. 55-59, a prisÃ£o preventiva do
acusado foi revogada no dia 19/06/2015. Â Â Â Â Â Desta forma, determino que seja dada ciÃªncia ao
Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pela prisÃ£o do acusado acerca da revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva.
Encaminhe-se cÃ³pia da decisÃ£o de fls. 55-58, bem como do alvarÃ¡ de soltura da fl. 59. Â Â Â Â Â
AlÃ©m disso, determino a baixa, no Banco Nacional de Monitoramento de PrisÃ£o (BNMP), do mandado
de prisÃ£o. Â Â Â Â Â Cumpra-se imediatamente. Â Â Â Â Â Em 03 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
MarÃlia de Oliveira Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta Â Â Â Â Â Auxiliando a 2Âª Vara de
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia PROCESSO: 00018018220118140017 PROCESSO ANTIGO: 201120007378
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 03/03/2022 DENUNCIADO:CLOVES TEODORO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 8612 - CARLUCIO FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:C. C. G.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 2Âª Vara da Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia Processo nÂ° 0001801-
82.2011.8.14.0017 DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de priorizar a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncias por videoconferÃªncia em razÃ£o da pandemia do COVID-19, DESIGNO audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23 DE JUNHO DE 2022 ÃS 11H00MIN por meio de
videoconferÃªncia. Â Â Â Â Â A audiÃªncia via videoconferÃªncia serÃ¡ realizada preferencialmente por
recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de sons e imagens em tempo real, utilizando-se a plataforma
disponibilizada pelo Microsoft Teams, podendo o programa ou app ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Caso a parte nÃ£o disponha de recursos tecnolÃ³gicos,
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deverÃ¡ comparecer ao FÃ³rum local, na sala de audiÃªncia da 2Âª Vara CÃvel e Criminal da Comarca de
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia - PA. Â Â Â Â Â Intime-se o acusado atravÃ©s de seu advogado, via DJe. Â Â
Â Â Â Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela defesa. Â Â Â Â Â Intime-se
o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, 03 de marÃ§o de
2022. MARÃLIA DE OLIVEIRA JuÃza de Direito Substituta Auxiliando a 2Âª Vara CÃvel e Criminal local 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 9 2 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILIA DE OLIVEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 03/03/2022 REQUERENTE:LUZENI FERREIRA DA CRUZ Representante(s): OAB
17136 - EMILSON PANCINHA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO) INTERESSADO:PEDRO BRITO
MACIEL REQUERIDO:ERIELTON FERREIRA MACIEL REQUERIDO:ERISVELTON FERREIRA MACIEL
REQUERIDO:ELIELSON FERREIRA MACIEL. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
2Âª Vara da Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia Processo nÂº 0004492-61.2016.8.14.0017
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se se os requeridos apresentaram contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, com ou sem resposta, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, 03 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â
MARÃLIA DE OLIVEIRA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta Â Â Â Â Â Auxiliando a 2Âª Vara CÃvel e
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 8 3 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Ci em: REQUERENTE: O. P. R. Representante(s): OAB 16228-B - GISLENE
SANTOS RABELO (ADVOGADO) REQUERIDO: P. F. R. REPRESENTANTE: L. N. F. R. PROCESSO:
00021856620188140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: T. R. S. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: A. N. F. N. S. PROCESSO:
00050514720188140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Dissolução e Liquidação de Sociedade em: REQUERENTE: R. S. F. Representante(s): OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: E. C. V.
Representante(s): OAB 17770 - NUBIA RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) PROCESSO:
00053892120188140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: C. P. O. Representante(s): OAB 25203 -
KEURYA NUNES RODRIGUES (ADVOGADO)  REQUERIDO:  L .  S .  A .  PROCESSO:
00067098220138140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: C. A. R. Representante(s): OAB 3669-A -
ANTONIO NEVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: M. C. A. L. Representante(s): OAB 17770 -
NUBIA RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) PROCESSO: 00104999820188140017 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em:
REQUERENTE: G. B. C. C. Representante(s): OAB 25203 - KEURYA NUNES RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO: F. R. C. C. Representante(s): OAB 26957 - AMANDA STEPHANNY DA
COSTA LEMOS (ADVOGADO) PROCESSO: 00105016820188140017 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: G. T. S. Representante(s): OAB 25241 - SUELMA DOS SANTOS TAVARES (ADVOGADO)
REQUERENTE: J. T. S. Representante(s): OAB 25241 - SUELMA DOS SANTOS TAVARES
(ADVOGADO) REQUERIDO: W. F. M.  
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Juízo de Direito da Comarca de Melgaço

 
Rua 12 de Outubro, nº 336, Bairro Centro, CEP 68490-000 ¿ Fone/Fax: 3637 1329 
ATO ORDINATÓRIO

 
De ordem do Exmo. Sr. André dos Santos Canto, MM Juiz de Direito, desta Comarca de Melgaço, pelo
presente, Fica designada para o dia 06/04/2022, às 14:00 horas, a Audiência de Sorteio de Jurados
para atuarem na reunião periódica das sessões do Júri do ano de 2022 desta Vara Única da
Comarca de Melgaço, a ser realizada no Fórum da Comarca de Melgaço, sito à Rua Doze de Outubro, nº
336, Bairro Centro. 

 
Melgaço, 30 de março de 2022

 
Georgina Taveira dos Santos Barbosa

 
Analista Judiciário-Mat.15709

 
Diretora de Secretaria

 
Provimentos 06/2006 ¿ CJRMB, Art. 1º, § 1º, IX e 006/2009 ¿ CJCI, Art. 1º

 
 

 
 

COMARCA DE MELGAÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO
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RESENHA: 31/05/2021 A 31/05/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
D E  A F U A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 8 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Declaração de
Ausênc ia  em:  31 /05 /2021  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA
REQUERENTE:JOANA VAZ DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA. EDITAL Prazo
de 1 (um) ano Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡,
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Pelo presente Edital, indo devidamente
assinado, extraÃdo dos autos do Processo n.Âº 0007128-40.2019.8.14.0002 - DECLARAÃÃO DE
AUSÃNCIA, em que figura como requerido: RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA que atualmente encontra-
se em lugar incerto e nÃ£o sabido, vem, em atenÃ§Ã£o Ã DecisÃ£o InterlocutÃ³ria de fl. 13, ANUNCIAR a
arrecadaÃ§Ã£o dos bens do ausente supracitado e CHAMAR o mesmo a entrar na posse de seus bens,
nos termos do Art. 745 do CPC, referente aos autos do processo em epÃgrafe, que tramita neste FÃ³rum
da Comarca de AfuÃ¡, sito na PraÃ§a Albertino BaraÃºna, s/n, centro, AfuÃ¡ (PA). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de AfuÃ¡, Estado do ParÃ¡, RepÃºblica Federativa do Brasil, ao(s) vinte e oito (28)
dia(s) do mÃªs de maio de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Elimar de Lima Cardoso, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
digitei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO Certifico para os devidos fins, que, nesta data, publiquei
o presente edital, referente aos autos em epÃgrafe, no mural do FÃ³rum desta Comarca de AfuÃ¡(PA).
AfuÃ¡ (PA), ____ /____ / 2021. Assinatura do servidor 

 
 
 

COMARCA DE AFUÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AFUÁ

Processo 0005243-59.2017.8.14.0002

DECISÃO
CARLOS HUMBERTO DA SILVA ALVES FILHO, qualificado nos autos, por intermédio de advogado
habilitado, ingressou com pedido de revogação de prisão preventiva, sustentando não mais persistirem os
motivos de sua decretação.
Instado, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pleito.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. PASSO A DECIDIR.
De acordo com o sistema constitucional de garantias brasileiro, a liberdade constitui regra em nosso
ordenamento jurídico, de modo que toda prisão de natureza provisória se reveste da marca da
excepcionalidade, dada sua natureza exclusivamente cautelar.
Desta forma, a custódia antecipada só pode ser decretada por decisão escrita e fundamentada da
autoridade judiciária competente, quando preenchidos os pressupostos e fundamentos insculpidos no
artigo 312 do Código de Processo Penal e demonstrada concreta e objetivamente sua necessidade.
Lançadas as premissas e vertendo análise ao caso concreto, verifico que o denunciado foi citado por
Edital, em virtude de sua não localização no endereço indicado no mandado, qual seja, Rio São
Cosmo, Zona Rural, Afuá/PA, além de ter sido decretada por este juízo a prisão preventiva do
acusado e a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do
CPP (fls. 09, 12 e 13).
Em peticionamento de fls. 14-44, CARLOS HUMBERTO requereu, por intermédio de advogado
habilitado, a revogação da prisão preventiva outrora decretada em seu desfavor, face a informação de
endereço atualizado do acusado para fins de citações e intimações.
Levando em consideração a constituição de patrono particular nos autos, bem como a informação
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prestada pelo próprio acusado acerca de seu local atual de residência, entendo que não mais
subsistem as razões para decretação de sua prisão preventiva, notadamente ante a inexistência de
risco para aplicação da lei penal.
Tais as circunstâncias, REVOGO a decretação de prisão preventiva em desfavor do acusado
CARLOS HUMBERTO DA SILVA ALVES FILHO, na forma do artigo 316 do CPP, sujeitando-o
ao compromisso de comparecer a todos os atos do processo, sempre que intimado e informar
qualquer alteração de endereço.
Quanto ao trâmite processual:
DETERMINO que a Secretaria Judicial proceda à citação pessoal do acusado no endereço indicado à
fl. 21, para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda à acusação por escrito, oportunidade em que
poderá arguir questões preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário.
INTIME-SE a Defesa do teor desta decisão.
CIÊNCIA ao Ministério Público.
Caso o acusado não seja localizado para a citação no endereço indicado, CERTIFIQUE-SE o
ocorrido e RETORNEM-ME os autos conclusos, independente de nova abertura de vista ao
Ministério Público.
CUMPRA-SE, promovendo os atos necessários, inclusive Carta Precatória.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO/MANDADO/TERMO DE COMPROMISSO.
Afuá (PA), 24 de março de 2022.

- Assinado Digitalmente -
ERICK COSTA FIGUEIRA
Juiz de Direito Titular da Comarca de Afuá
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PROCESSO:0063968-88.2015.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2016 ---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:N.S.P DENUNCIADO: KEBER SANTOS COSTA Representante: OAB-PA 16804 ¿ MAXIMILIANO
DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO) PROMOTOR: ADRIANA PASSOS FERREIRA. DECISÃO: 1. À vista
da defesa preliminar apresentada, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária previstas no art. 397 do CPP, urgindo o regular prosseguimento da ação penal. 2. Assim,
mantenho o recebimento da Denúncia em todos os seus termos. 3. Designo audiência de instrução e
julgamento para o DIA 02 DE MAIO DE 2022, ÀS 08:30 HORAS, . 4. Intimem-se e Requisite-se. 5.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes. 6. Ciência ao Ministério Público e Defesa. Bragança,
12/08/2021. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO DE ALCANTARA Juíz de Direito Vara Criminal da Comarca
de Bragança

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0000857-67.2014.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/09/2016 ---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:V.J.P.L DENUNCIADO: GLADSTONI BENEDITO PINHEIRO Representante: OAB-PA 12903 ¿
MARIA AMELIA LOBATO VASQUES VASCONCELOS (ADVOGADO) PROMOTOR: ADRIANA PASSOS
FERREIRA. DECISÃO: 1. À vista da defesa preliminar apresentada, não se verifica a incidência de
nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do CPP, urgindo o regular
prosseguimento da ação penal. 2. Assim, mantenho o recebimento da Denúncia em todos os seus termos.
3. Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 02 DE MAIO DE 2022, ÀS 09:30 HORAS, . 4.
Intimem-se e Requisite-se. 5. Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes. 6. Ciência ao Ministério
Público e Defesa. Bragança, 12/08/2021. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO DE ALCANTARA Juíz de
Direito Vara Criminal da Comarca de Bragança

 
 

 
 

COMARCA DE BRAGANÇA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA
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RESENHA: 30/03/2022 A 31/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA - VARA:
VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA PROCESSO: 00007411520168140034 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:JOSE GILMAR DA SILVA VITIMA:M. F.
VITIMA:P. C. S. O. . DESPACHO Levantar a suspensÃ£o do feito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Designo o dia 05/05/2022, Ã s 10 horas para a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ExpeÃ§a-se mandado e/ou requisiÃ§Ãµes para intimaÃ§Ã£o das testemunhas
arroladas. Devendo as testemunhas ser advertidas acerca da multa (de 1 a 10 salÃ¡rios mÃnimos) em
caso de ausÃªncia, artigos 219, 458 e 436, Â§ 2Âº, todos do CPP. A audiÃªncia em relaÃ§Ã£o as
testemunhas Ã© presencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Intimem-se o rÃ©u pessoalmente e
sua advogada (Defensoria PÃºblica). Tal audiÃªncia poderÃ¡ ser realizada por meio virtual, deste que com
antecedÃªncia, o rÃ©u por meio de seu advogado ajuste os detalhes com a secretaria do JuÃzo. NÃ£o
havendo tal ajuste deve o rÃ©u acompanhado de seu advogado se apresentarem a este JuÃzo no
horÃ¡rio designado, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do artigo 367 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
4. Abra-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
for necessÃ¡rio. Cumpra-se. Nova Timboteua, 9 de marÃ§o de 2022. OMAR JOSÃ MIRANDA
CHERPINSKI Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua PROCESSO:
00010104920198140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 30/03/2022
DENUNCIADO:VALDIRENE TEIXEIRA RODRIGUES DENUNCIADO:JOSIMAR LIMA ANDRADE
DENUNCIADO:CAROLINA TEIXEIRA RODRIGUES DENUNCIANTE:MINISSTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Designo o dia 05/05/2022, Ã s 9
horas para a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ExpeÃ§a-se
mandado e/ou requisiÃ§Ãµes para intimaÃ§Ã£o das testemunhas arroladas. Devendo as testemunhas ser
advertidas acerca da multa (de 1 a 10 salÃ¡rios mÃnimos) em caso de ausÃªncia, artigos 219, 458 e 436,
Â§ 2Âº, todos do CPP. Em relaÃ§Ã£o as testemunhas a audiÃªncia Ã© presencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 3. Intimem-se os rÃ©us pessoalmente e sua advogada (Defensoria PÃºblica). Tal audiÃªncia
poderÃ¡ ser realizada por meio virtual, deste que com antecedÃªncia, o rÃ©u por meio de seu advogado
ajuste os detalhes com a secretaria do JuÃzo. NÃ£o havendo tal ajuste deve o rÃ©u acompanhado de seu
advogado se apresentarem a este JuÃzo no horÃ¡rio designado, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do artigo 367
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Abra-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o for necessÃ¡rio. Cumpra-se. Nova Timboteua, 9 de marÃ§o
de 2022. OMAR JOSÃ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Nova
T i m b o t e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Ação
Civil Pública em: 30/03/2022 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:FABIO MIRANDA VIANA Representante(s): OAB 10672 - CESAR AUGUSTO ASSAD
FILHO (ADVOGADO) INTERESSADO:MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Designo o dia 04/05/2022, Ã s 9 horas e 30 minutos, para a AudiÃªncia de tentativa
de acordo e, caso nÃ£o ocorra, instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. CaberÃ¡
ao requerido apresentar as testemunhas por este arroladas em JuÃzo, na data designada,Â nos termos do
artigo 455 do CPC. As testemunhas indicadas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, estas devem ser intimadas
judicialmente (art. 455, Â§ 4Âº, IV do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Considerando a
frequente oscilaÃ§Ã£o de sinal de internet na Comarca, a audiÃªncia serÃ¡ PRESENCIAL. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Intime-se o requerido, por meio de seus advogados, nos termos do artigo 272 do
CPC, intime-se o Municipio e abra-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua, 9 de marÃ§o de 2022. OMAR JOSÃ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de
Direito da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua PROCESSO: 00043110420198140034
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OMAR JOSE MIRANDA
CHERPINSKI A??o: Inquérito Policial em: 30/03/2022 INDICIADO:LUCAS GOMES SOMBRA
Representante(s): OAB 28356 - WLEDENILSON SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:A. A. S. .

COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA
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DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abra-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio, Cumpra-se. Nova Timboteua, 16 de fevereiro de 2022. OMAR
JOSÃ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua 

 
 
 
 
Processo n.º 0002510-53.2019.814.0034

 
Autor: Ministério Público

 
Classe: Aç¿o Penal ¿ Homicídio

 
Réu: ELIAS DOS PASSOS CARVALHO (Adv. Carlos Felipe Guimar¿es OAB/PA 18.307; Miryam de
Almeida Carvalho Duarte OAB/PA 30014); LUIZ CARLOS CASTRO (Defensora Pública).

 
DESPACHO

 
1. Designo o dia 09/06/2022 às 9 horas e 40 minutos para a audiência de proposta de Suspens¿o
Condicional do Processo.

 
2. Intimem-se os réus pessoalmente, salientando aos mesmos que a ausência caracterizará que não
possuem interesse na suspensão do feito.

 
3. abra-se vistas ao Ministério Público e Defensoria Pública.

 
Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se.

 
Nova Timboteua, 24 de março de 2022.

 
 OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI

 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua
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Processo n.: 0011503-79.2014.8.14.0028

 
Advogado: THAINAH TOSCANO GÓES OAB/PA 18.854

 
Advogado: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB/PA 16.436

 
Advogado: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB/PA 8770

 
Requerente: CREMILDO DA SILVA MESSIAS

 
Requerido: BRADESCO SEGURADORA

 
DECISÃO

 
Vistos e etc.

 
1. Recebo os autos e convalido os atos processuais praticados.

 
2. INTIME-SE a parte autora, por seus patronos, para que querendo, manifeste-se em

 
réplica, no prazo legal.

 
3. Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE o requerente, pessoalmente, para que

 
no prazo de 5 (cinco) dias, informe se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena

 
extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, inciso III, do CPC).

 
4. Transcorrido o lapso temporal e sendo apresentada manifestação, ENCAMINHE-SE o

 
feito à Central de Digitalização deste TJPA, instalada na Comarca de Marabá/PA, a fim de

 
que adote todas as providências necessárias à digitalização do presente feito, com as cautelas

 
legais.

 
5. Após, à Secretaria judicial para que promova a migração dos autos para o sistema PJE,

 
com as cautelas de praxe.

 
6. Em seguida, retornem IMEDIATAMENTE conclusos.

 
Serve o presente como MANDADO.

 
Cumpra-se.
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Itupiranga/PA, 18 de fevereiro de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga

 
 

 
 
 
 
Processo n.: 0001204-52.2014. 8.14.0025

 
Requerente: RAFAEL VIEIRA SAMPAIO

 
Advogado: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE OAB/PA 18.799

 
Requerido: BANCO DO BRASIL AUTO SEGURO

 
Advogado: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/PA 21.148-A

 
Advogado: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB/PA 21.078-A

 
DECISÃO

 
Vistos e etc.

 
Da análise dos autos, observo que algumas das peças processuais se encontram acostadas ao feito

 
sem que tenha sido observada a ordem cronológica.

 
Nesse sentido, com vistas a promover organização dos autos e, tendo em vista ainda, que a petição

 
mais recente, datada de 11/12/2020, foi acostada ao final do primeiro volume (fls. 201/203),

 
DETERMINO:

 
1. DESENTRANHE-SE os documentos acostados às fls. 201/221 do segundo volume, os quais

 
devem ser JUNTADOS no início do volume respectivo, de tudo certificando-se.

 
2. DESENTRANHE-SE a petição acostada às fls. 201/203 do primeiro volume, a qual deverá ser

 
JUNTADA ao final do segundo volume, realizando-se a devida numeração das folhas, de tudo

 
certificando-se.

 
3. Após, considerando que na petição a que se refere o item anterior da presente decisão, há pedido

 
de desarquivamento dos autos, DEFIRO tal requerimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

 
4. DECORRIDO o prazo acima assinalado, sem que seja apresentado outro requerimento, retornemse
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os autos ao arquivo.

 
5. INTIME-SE a parte requerida, por intermédio de seu causídico, observando-se o requerimento de

 
publicação exclusiva.

 
6. Cumpra-se e expeça-se o necessário, com as cautelas legais.

 
Serve a presente como MANDADO.

 
Cumpra-se.

 
Itupiranga/PA, 13 de março de 2022.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Itupiranga
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RESENHA: 21/03/2022 A 30/03/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SOURE - VARA: VARA
UNICA DE SOURE PROCESSO: 00005611620198140059 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ELIELTON DA SILVA NASCIMENTO DENUNCIADO:MALENA BARROS
NASCIMENTO VITIMA:S. L. B. N. . Processo nÂº 0000561-16.2019.8.14.0059 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Tratam-se os autos de AÃ§Ã£o Penal para apuraÃ§Ã£o de prÃ¡tica de crime previsto no artigo 136,
Â§ 3Âº, do CP, em desfavor de ELIELTON DA SILVA NASCIMENTO e MALENA BARROS
NASCIMENTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante Ministerial, em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, apÃ³s oitiva especializada da vÃtima S.L.B.N., requereu a designaÃ§Ã£o da audiÃªncia em
continuidade, para que fosse viabilizada a coleta do depoimento da Testemunha MARCIA DO SOCORRO
BRITO ABDON, Conselheira Tutelar Ã Ã©poca dos fatos. A cota ministerial foi acolhida, momento que se
abriu vista dos autos ao MP para que fornecesse novo endereÃ§o de intimaÃ§Ã£o da testemunha, tudo Ã
s fls. 22. Por conseguinte, o Parquet requereu, Ã s fls. 24, a busca de informaÃ§Ãµes relativas ao
endereÃ§o da testemunha junto Ã 3Âª Zona Eleitoral de Soure, sob alegaÃ§Ã£o de esgotamento dos
meios de localizaÃ§Ã£o que lhe eram disponÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, nÃ£o verifico nos
autos a realizaÃ§Ã£o de outras diligÃªncias promovidas pelo titular da representaÃ§Ã£o. Logo, embora
pertinente o pedido do Parquet, nÃ£o cabe ao JuÃzo complementar as diligÃªncias persecutÃ³rias do
acusador, sem que antes fique de fato demonstrado o esgotamento dos meios disponÃveis. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nesse ponto, vale destacar que o MinistÃ©rio PÃºblico detÃ©m ferramentas capazes e suficientes
para auxiliar as atividades instrutÃ³rias, investigativas e de inteligÃªncia na produÃ§Ã£o de dados e
informaÃ§Ãµes Ãºteis Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias que objetivem a coleta de provas necessÃ¡rias a
atuaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial, a exemplo dos sistemas GALACTUS, Siel, Simp Dados e INFOJUD. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, INDEFIRO o pedido de diligÃªncia do Parquet, devolvendo-lhe os autos e
abrindo-lhe novo prazo de 5 (cinco) dias para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure (PA), 21 de
marÃ§o de 2022.Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Juiz de Direito Substituta, respondendo pela
Vara Ãnica de Soure, conforme Portaria nÂº 525/2022-GP, publicada no DJE de 7313/2022. PROCESSO:
00036098020198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/03/2022
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RODRIGO CRAVEIRO
SILVA DENUNCIADO:EDIELSON ARAUJO SANTOS VITIMA:J. S. F. VITIMA:A. V. S. . Processo nÂº.
0003609-80.2019.8.14.0059. RÃUS: EDIELSON ARAUJO SANTOS e RODRIGO CRAVEIRO SILVA.
TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 17 (DEZESSETE) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022),
Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams,
em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡..
Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME
CHAVES COELHO.Â E ausente o rÃ©u. ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de Direito, e constatada
a ausÃªncia do rÃ©u EDIELSON ARAUJO SANTOS, que nÃ£o foi regularmente intimado, por encontrar-
seÂ custodiado na ColÃ´nia Penal AgrÃcola de Santa Izabel/PA, passou a MM Juiza a deliberar..
DELIBERAÃÃO: Considerando a ausÃªncia do acusado, que nÃ£o fi regularmente intimado, renovem-se
as diligÃªncias para a audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 28Â de junho de 2022, Ã s
10h00min de forma semipresencial, por vÃdeo conferÃªncia, a se realizar na plataforma Microsoft Teams,
cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo 05 (cinco)
m i n u t o s  d e  a n t e c e d Ã ª n c i a :  L I N K :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZWM5ZGMzNTctODM5OS00NTIwLThmOTMtNjFiMmI0MTIyMDk5%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22ccd31673-e255-434d-aff4-e29fc47b4d1c%22%7d Consigne-
se no mandado que deverÃ£o acessar o link acima aqueles que nÃ£o puderem participar de forma
presencial, cujos participantes devem estar utilizando-se de mÃ¡scaras e munidos de seus documentos
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pessoais. Intime-se as testemunhas e o rÃ©u. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cientes e intimados os
presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado
(Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). Juiza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE
A S S U M P Ã Ã O  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 5 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Inquérito Policial em: 21/03/2022 INDICIADO:A APURACAO VITIMA:M. R. S. C. . Processo nÂº 0003965-
75.2019.8.14.0059 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos
para sentenÃ§a, contudo verifico tratar-se de requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico pelo arquivamento do
InquÃ©rito Policial por falta de justa causa para oferecimento da denÃºncia, nos termos do artigo 28 do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, constato, de fato, ausÃªncia de justa causa
para o ajuizamento de aÃ§Ã£o penal, visto que inexiste nos autos lastro probatÃ³rio mÃnimo que indique a
autoria delitiva. Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o, verifico que nÃ£o hÃ¡ vÃcios ou irregularidade procedimental. Â
Â Â Â Â Desse modo, defiro o pleito ministerial, pelo que determino o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos
termos do artigo 28, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Certifique-se, publique-se e arquive-se. Â Â
Â Â Â Soure/PA, 21 de marÃ§o de 2022. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de Direito
Substituta designada por meio da Portaria nÂº 525/2.022-GP, publicada no DJE 7.313/2.022 PROCESSO:
00042174420208140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/03/2022
AUTOR:GUILHERME PEREIRA DE QUEIROZ JUNIOR Representante(s): OAB 19807 - ELLEM
CRISTINE SOARES GOMES (ADVOGADO) VITIMA:T. N. M. . Processo nÂº 0004217-44.2020.8.14.0059
SENTENÃA Â Â Â Â Â Versam os autos sobre possÃvel prÃ¡tica de crime previsto no artigo146 do
CÃ³digo Penal supostamente praticado por GUILHERME PEREIRA DE QUEIROZ JÃNIOR em desfavor
de THAYNARA NASCIMENTO MACIEL. Â Â Â Â Â O InquÃ©rito Policial foi lavrado pela Autoridade
Policial e encaminhado ao Parquet para deliberaÃ§Ã£o. O MinistÃ©rio PÃºbico Ã s fls. 14 propÃ´s a
transaÃ§Ã£o penal ao autor do fato, com aplicaÃ§Ã£o imediata de pena restritiva de direitos, consistentes
em prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser destinada Ã conta determinada a
este juÃzo, visto que presentes os requisitos do artigo 76, Â§ 2Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Diante
disso, foi agendada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, na qual foi feita a proposta de pagamento de R$ 500,00
(quinhentos reais) em duas parcelas, o que foi aceito pela vÃtima e teve anuÃªncia do MP, conforme
termo de fls. 23. Â Â Â Â Â Posteriormente, o autor do fato trouxe aos autos comprovante do pagamento Ã
s fls. 26, motivo pelo qual o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento Ã s fls. 28. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o autor foi beneficiado pelo instituto da
transaÃ§Ã£o penal, tendo cumprido satisfatoriamente os termos impostos, conforme se dessume de fls.
26. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 28 o MinistÃ©rio PÃºblico anuiu ao cumprimento, ocasiÃ£o em que
requereu o arquivamento destes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, declaro a EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE da punibilidade do agente. Arquive-se o presente feito, com a devida baixa. Sem
condenaÃ§Ã£o em custas processuais por forÃ§a do artigo 54 e 55 ambos da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009,
com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br).
Soure, 21 de marÃ§o de 2022. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de Direito Substituta da Vara
Ãnica Comarca de Soure, designada por meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022
(Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) PROCESSO: 00091442420188140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/03/2022 VITIMA:M. E. C. F. VITIMA:D. G. A. C.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RAIMUNDO BENEDITO
CORDEIRO FERREIRA Representante(s): OAB 13719 - LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA
(DEFENSOR) . Processo nÂº 0009144-24.2018.8.14.0059 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam-se os
autos de AÃ§Ã£o Penal para apuraÃ§Ã£o de prÃ¡tica de crime previsto nos artigos 157, caput, c.c 129, Â§
1Âº, II, ambos do CPB, em desfavor de RAIMUNDO BENEDITO CORDEIRO FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O Representante Ministerial, em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, apÃ³s das testemunhas e
de uma das vÃtimas, requereu a designaÃ§Ã£o da audiÃªncia em continuaÃ§Ã£o, para que fosse
viabilizada a coleta do depoimento da segunda vÃtima DARIELSON GABRIEL ARAÃJO DO CARMO. A
cota ministerial foi acolhida, momento que se abriu vista dos autos ao MP para que fornecesse novo
endereÃ§o de intimaÃ§Ã£o da vÃtima, tudo Ã s fls. 37-37v. Por conseguinte, o Parquet requereu, Ã s fls.
40, a busca de informaÃ§Ãµes relativas ao endereÃ§o da vÃtima junto Ã 3Âª Zona Eleitoral de Soure, sob
alegaÃ§Ã£o de esgotamento dos meios de localizaÃ§Ã£o que lhe eram disponÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Contudo, nÃ£o verifico nos autos a realizaÃ§Ã£o de outras diligÃªncias promovidas pelo titular da
representaÃ§Ã£o. Logo, embora pertinente o pedido do ÃrgÃ£o Ministerial, nÃ£o cabe ao JuÃzo
complementar as diligÃªncias persecutÃ³rias do acusador, sem que antes fique de fato demonstrado o
esgotamento dos meios disponÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse ponto, vale destacar que o MP
detÃ©m ferramentas capazes e suficientes para auxiliar as atividades instrutÃ³rias, investigativas e de
inteligÃªncia na produÃ§Ã£o de dados e informaÃ§Ãµes Ãºteis Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias que
objetivem a coleta de provas necessÃ¡rias a atuaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial, a exemplo dos
GALACTUS, Siel, Simp Dados e INFOJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, INDEFIRO o pedido de
diligÃªncia do Parquet, devolvendo-lhe os autos e abrindo-lhe novo prazo de 5 (cinco) dias para
manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Soure (PA), 21 de marÃ§o de 2022. Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃÃO Juiz de Direito Substituta, respondendo pela Vara Ãnica de Soure, conforme Portaria nÂº
525/2022-GP, publicada no DJE de 7313/2022. PROCESSO: 00012139620208140059 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPCAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IGOR GUSTAVO DA CONCEICAO VALE VITIMA:C. S.
O. VITIMA:E. S. S. . Processo nÂº. 0001213-96.2020.8.14.0059. RÃU: IGOR GUSTAVO DA CONCEIÃÃO
VALE. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 22 (VINTE E DOIS) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e
dois (2022), Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente
Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº
15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta Dra.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do
ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Ausente o rÃ©u IGOR
GUSTAVO DA CONCEIÃÃO VALE, que nÃ£o foi regulamente intimado, conforme certidÃ£o. E ausentes
as vitimas CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA e ELIELSON SERANTES DA SILVA e as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o ELAINE CARDOSO DE OLIVEIRA, ISONILDO SANTOS SILVA, CARLA LAIDE DA SILVA
OLIVEIRA. ABERTA A AUDIÃNCIA passou a MM Juiz a deliberar: DELIBERAÃÃO: Considerando as
ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o foi intimado e das vÃtimas e testemunhas, apesar destas estarem
devidamente intimadas, renovem-se as diligÃªncias para a audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para
o dia 13 de julho de 2022 as 10h00, de forma semipresencial, por vÃdeo conferÃªncia, a se realizar na
plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com
no mÃnimo 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: LINK: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NmYwNTM1ZjEtNjAxMS00YjhjLWE5YTYtYjA0NWNkNThjNTRl%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22ccd31673-e255-434d-aff4-e29fc47b4d1c%22%7d Intime-se o
rÃ©u e expeÃ§a-se mandado de ConduÃ§Ã£o Coercitiva para as testemunhas e vÃtimas ausentes..
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cientes e intimados os presentes. Nada mais havendo, mandou a MMa. Juiza
encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista
Jud ic iÃ¡ r io ) .  Ju iza  de  D i re i to  CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO:
00041444320188140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro
em: 22/03/2022 REQUERENTE:FONTENELE LYRA SA Representante(s): OAB 14035 - JOSE FELIPE
DE PAULA BASTOS JUNIOR (ADVOGADO) INTERESSADO:CRISTIANE DO SOCORRO MALCHER
BRITO Representante(s): OAB 11924 - THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO (ADVOGADO)
INTERESSADO:ELIANA LIMA DE LIMA Representante(s): OAB 11924 - THIAGO DE ASSIS DELDUQUE
PINTO (ADVOGADO) INTERESSADO:ADILSON DE OLIVEIRA FREITAS Representante(s): OAB 11924 -
THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO (ADVOGADO) INTERESSADO:EDEM MARINA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 11924 - THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO (ADVOGADO)
INTERESSADO:MARIA DO SOCORRO LEAL NASCIMENTO INTERESSADO:BARBARA SUELEN
ABDON FREITAS. PROCESSO NÂº: 0004144-43.2018.8.14.0059 DESPACHO Tendo em vista a
petiÃ§Ã£o de fls. 321 e o disposto na Lei Estadual nÂº 8.328/2015, remetam-se os autos Ã Unaj para
certificar a quitaÃ§Ã£o de custas processuais. Constatada a necessidade de pagamento ou de
complementaÃ§Ã£o, emita-se o respectivo boleto e intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, promover o recolhimento, sob pena nÃ£o realizaÃ§Ã£o da diligÃªncia. Uma vez certificado o regular
recolhimento, cumpra-se o despacho de fls. 305. Â No caso de ausÃªncia de regularidade quanto ao
pagamento, venham os autos conclusos. Â P. R. I. C.Â Soure, 22 de marÃ§o de 2022. CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica Comarca de Soure, designada por
meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 7 1 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução Fiscal em: 22/03/2022 EXEQUENTE:A UNIAO A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PRELAZIA DE MARAJO.
Processos 0008938-78.2016.8.14.0059 e 0004671-34.2014.8.14.0059 Â Â Â Â Â DecisÃ£o Â Â Â Â Â
Tendo em vista o ano de distribuiÃ§Ã£o e a fase processual em que se encontram os presentes autos,
determino Ã Secretaria que digitalize os referidos autos e realize a migraÃ§Ã£o para o sistema PJe,
adotando-se as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a embargante para cumprimento do item 1
da ata de audiÃªncia de fls. 172 do processo nÂº 0008938-78.2016.8.14.0059. Â Â Â Â Â Uma vez
transcorrido aquele prazo, certifique-se e, ante a superveniente petiÃ§Ã£o de fls. 34-35v do Processo nÂº
0004671-34.2014.8.14.0059, DETERMINO a remessa dos autos ao exequente/embargado para
manifestaÃ§Ã£o em ambos os autos, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao valor atual da dÃvida,
tendo em vista a certidÃ£o de fls. 26 do Processo nÂº 0004671-34.2014.8.14.0059. Â Â Â Â Â Com o
transcurso daquele prazo, certifique-se e venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Publique-se, intime-se e
cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digital izada, como mandado de
INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento
nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal
de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Â Â Â Â Â Soure/PA, 22 de marÃ§o de 2022.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Juiz de Direito Substituta, respondendo pela Vara Ãnica de Soure,
conforme Portar ia  nÂº 525/2022-GP, publ icada no DJE de 7313/2022.  PROCESSO:
00089387820168140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:  Embargos à Execução em: 22/03/2022
EMBARGANTE:PRELAZIA DE MARAJO Representante(s): OAB 15584 - ADELVAN OLIVERIO SILVA
(ADVOGADO) OAB 26245 - MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO) EMBARGADO:A
UNIAO A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) . Processos 0008938-78.2016.8.14.0059 e 0004671-34.2014.8.14.0059 Â Â Â Â Â
DecisÃ£o Â Â Â Â Â Tendo em vista o ano de distribuiÃ§Ã£o e a fase processual em que se encontram os
presentes autos, determino Ã Secretaria que digitalize os referidos autos e realize a migraÃ§Ã£o para o
sistema PJe, adotando-se as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a embargante para
cumprimento do item 1 da ata de audiÃªncia de fls. 172 do processo nÂº 0008938-78.2016.8.14.0059. Â Â
Â Â Â Uma vez transcorrido aquele prazo, certifique-se e, ante a superveniente petiÃ§Ã£o de fls. 34-35v
do Processo nÂº 0004671-34.2014.8.14.0059, DETERMINO a remessa dos autos ao
exequente/embargado para manifestaÃ§Ã£o em ambos os autos, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive
quanto ao valor atual da dÃvida, tendo em vista a certidÃ£o de fls. 26 do Processo nÂº 0004671-
34.2014.8.14.0059. Â Â Â Â Â Com o transcurso daquele prazo, certifique-se e venham os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Publique-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Â Â
Â Â Â Soure/PA, 22 de marÃ§o de 2022. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Juiz de Direito Substituta,
respondendo pela Vara Ãnica de Soure, conforme Portaria nÂº 525/2022-GP, publicada no DJE de
7 3 1 3 / 2 0 2 2 .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 2 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:FELIPE ROBISON DA SILVA COELHO Representante(s): OAB 26245 -
MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO) VITIMA:L. S. N. S. . Processo nÂº. 0000382-
48.2020.8.14.0059. RÃU: FELIPE ROBSON DA SILVA COELHO. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e
trÃªs) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca
de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e
conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente
a MMa Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara
Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de
praxe, respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO.
Ausente o rÃ©u FELIPE ROBSON DA SILVA COELHO que nÃ£o foi regulamente intimado conforme
certidÃ£o de fls 55. Presente o Dr MANFEDO CARLOS LANBERG NETO OAB/PA 26.245. Ausente a
vÃtima LAURINETE DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA, embora devidamente intimada, conforme e
ausentes as testemunhas de acusaÃ§Ã£o:Â LARISSA DE KASSIA DA SILVA ALCÃNTARA e GILBERTO
JAIME BARBOSA SIDONIO, apesar de intimadas conforme certidÃ£o de fls 55 e ausente a testemunha
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ROSANA LUCIA SANTOS DA SILVA. ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de Direito, e constatadas
as ausÃªncias do rÃ©u, da vitima e das testemunhas passou a MMa Juiza a deliberar. DELIBERAÃÃO:
Considerando que na certidÃ£o da Sra Oficial de JustiÃ§a de fls 15 consta de que nÃ£o foi o rÃ©u
intimado face nÃ£o encontra-se no endereÃ§o indicado na denÃºncia dÃª-se vista ao representante do
Ã³rgÃ£o ministerial para que forneÃ§a o endereÃ§o atual do denunciado. Com a resposta, redesigne-se a
Secretaria a audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento e expeÃ§a-se mandado de ConduÃ§Ã£o Coercitiva
para o rÃ©u, vitima e as testemunhas LARISSA DE KASSIA DA SILVA ALCÃNTARA e GILBERTO JAIME
BARBOSA SIDONIO. Oficie-se Ã¡ DEPOL para que encaminhe a Policial civil ROSANA LUCIA SANTOS
DA SILVA. Nada mais havendo, mandou a MMa. Juiza encerrar o presente termo, que foi por mim digitado
(Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE
A S S U M P Ã Ã O  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 1 5 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JEFFERSON WELLINGTON SEABRA ANDRADE VITIMA:M. C. C. P. . Processo
nÂº. 0000821-59.2020.8.14.0059. RÃU: JEFFERSON WELLINGTON SEABRA ANDRADE. TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e trÃªs) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s
09hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em
razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito
o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Ausente o rÃ©u JEFFERSON WELLINGTON
SEABRA ANDRADE, embora devidamente intimado, conforme fls 16 dos autos. Presente a representante
da Defensoria PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA. Presente a vÃtima MARIA DA
CONCEIÃÃO CONCEIÃÃO PANTOJA. ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de Direito, a assentada
passou a ser realizada por meio de vÃdeo conferencia com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-se a
ferramenta audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da Portaria CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJI, de 28/04/2020, sendo dispensada sua assinatura, com anuÃªncia das partes. Iniciou
as perguntas das testemunhas. A seguir passou a oitiva da vitima. MARIA DA CONCEIÃÃO CONCEIÃÃO
PANTOJA qualificada nos autos; NÃ£o compromissada. Ouvida como informante no juÃzo. As Perguntas
do MP. As perguntas da defesa, respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e
gravada, a qual fora gravada por meio Ã¡udio visual. NÃO FORAM ARROLADAS AS TESTEMUNHAS DE
DEFESA. Ante a ausÃªncia do rÃ©u, prejudicado o seu interrogatÃ³rio. NÃ£o havendo requerimento de
diligÃªncias. Passo a palavra ao MP e a Defesa para suas AlegaÃ§Ãµes Finais orais e gravadas.
SENTENÃA: Cotejando as provas constantes dos autos, especialmente o depoimento da vÃtima, verifico
que assiste razÃ£o ao MP, inexistindo provas nos autos, no sentido da autoria do delito, da autoria do
senhor JEFFERSON WELLINGTON SEABRA ANDRADE quanto ao fato delitivo que lhe foi imputado.
Destarte, JULGO IMPROCEDENTE PRESENTE AÃÃO PENAL PÃBLICA, para ABSOLVER o acusado
JEFFERSON WELLINGTON SEABRA ANDRADE REDO, na forma do artigo 386, inciso V, do CPP.
Intimados os presentes. Arquivem-se os autos com as cautelas legais. Nada mais havendo, mandou a
MMa. Juiza encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa -
Analista JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO:
00054069120198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/03/2022
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ENDREL ALBERTO
OLIVEIRA SILVA VITIMA:D. J. A. G. VITIMA:T. B. G. . Processo nÂº. 0005406-91.2019.8.14.0059. RÃU:
ENDREL ALBERTO OLIVEIRA SILVA. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 23 (vinte e trÃªs) dias do mÃªs de
MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 09hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do
ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a
PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa
Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da
Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe,
respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO.
Presente o rÃ©u ENDREL ALBERTO OLIVEIRA SILVA acompanhado da representante da Defensoria
PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA. Presentes as vÃtimas THAIS BARROS
GONÃALVES E DENIZE DE JESUS ATAIDE GONÃALVES. ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de
Direito, a assentada passou a ser realizada por meio de vÃdeo conferencia com gravaÃ§Ã£o audiovisual,
utilizando-se a ferramenta audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da Portaria

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
590



CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJI, de 28/04/2020, sendo dispensada sua assinatura, com
anuÃªncia das partes. Iniciou as perguntas das testemunhas. A seguir passou a oitiva da vÃtima. THAIS
BARROS GONÃALVES qualificada nos autos; NÃ£o compromissada. Passando a ser ouvida como
informante do juÃzo. As Perguntas do MP. As perguntas da defesa, respondeu. As perguntas do juÃzo,
respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio Ã¡udio visual. A seguir passou a
oitiva da vÃtima. DENIZE DE JESUS ATAIDE GONÃALVES qualificada nos autos; NÃ£o compromissada.
Passando a ser ouvida como informante do juÃzo As Perguntas do MP. As perguntas da defesa,
respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio
Ã¡udio visual. NÃO FORAM ARROLADAS AS TESTEMUNHAS DE DEFESA. Antes de iniciar o
interrogatÃ³rio do acusado ENDREL ALBERTO OLIVEIRA SILVA, foi concedido ao rÃ©u o direito de ser
entrevistado, reservadamente, com seu patrono. Ato seguinte, o M.M. Juiz passou a realizar o
interrogatÃ³rio do acusado, ENDREL ALBERTO OLIVEIRA SILVA. Qualificado nos autos. Fazendo-lhe a
ressalva sobre o seu direito a ficar em silÃªncio, sem prejuÃzo para sua defesa, ouvido por meio Ã¡udio
visual em anexo. A seguir passou ao interrogatÃ³rio do rÃ©u: As perguntas, respondeu. Feitas oralmente e
gravada. NÃ£o havendo requerimento de diligÃªncias. Passo a palavra ao MP e a Defesa para suas
AlegaÃ§Ãµes Finais orais e gravadas. DELIBERAÃÃO: Aguarde-se os autos em gabinete para a
prolataÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Nada mais havendo, mandou a MMa. Juiza encerrar o presente termo, que
foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO: 00008467220208140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:FERNANDO DA COSTA MARINHO VITIMA:A. L. G. . Processo nÂº. 0000846-
72.2020.8.14.0059. RÃU: FERNANDO DA COSTA MARINHO. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 24 (vinte e
quatro) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 10hs00min, nesta cidade e
Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da
Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de
2020. Presente a MMa. JuÃza de Direito Substituta Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO,
respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe,
respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr.
GUILHERME CHAVES COELHO. Presente a representante da Defensoria PÃºblica Dra LUANA
ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA DELIBERAÃÃO: Ausentes vÃtima e rÃ©u, nÃ£o foi possÃvel a
realizaÃ§Ã£o do ato. Diante disso, tendo em vista a certidÃ£o de fls. 35, remetam-se os autos para vista
do MP e Defensoria PÃºblica, sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais havendo,
mandou a MMa. JuÃza encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Marystella M. GonÃ§alves -
Auxiliar JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO:
00017044020198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/03/2022
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSE RAIMUNDO DOS
SANTOS FARIAS VITIMA:J. P. F. . Processo nÂº. 0001704-40.2019.8.14.0059. RÃU: JOSÃ RAIMUNDO
DOS SANTOS FARIAS. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 24 (vinte e quatro) dias do mÃªs de MARÃO de dois
mil e vinte e dois (2022), Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do
ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa. JuÃza de Direito Substituta
Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado
do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente a representante da
Defensoria PÃºblica Dra. LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA. DELIBERAÃÃO: Ausentes,
vÃtima e rÃ©u. Diante disso, e, tendo em vista a certidÃ£o de Ã³bito de fls. 18, remetam-se os autos para
vista do MP e Defensoria PÃºblica, sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias Cientes e intimados os
presentes. Nada mais havendo, mandou a MMa. JuÃza encerrar o presente termo, que foi por mim
digitado (Marystella M. GonÃ§alves - Auxiliar JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE
A S S U M P Ã Ã O  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 3 0 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/03/2022 DENUNCIADO:J. R. T. M. DENUNCIADO:BRUNO TRINDADE
DOS SANTOS Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO) OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIEGO FIGUEIREDO CORREA
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IVANILSON BATALHA BANDEIRA Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS
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MORAIS  (ADVOGADO)  OAB 1896  -  LU IZ  DOS SANTOS MORAIS  (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO/INTIMAÃÃO DE
ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que delegou poderes e atribuiÃ§Ãµes ao
Diretor de Secretaria, para a prÃ¡tica de atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, sem carÃ¡ter
decisÃ³rio, uso do presente ato, como mandado, para intimar o (a) advogado (s) MARCOS HENRIQUE
MACHADO BISPO, OAB/PA 19.745 e CARLOS DE SOUZA GONÃALVES NETO, OAB/PA 11.406-A,Â
para Ã SessÃ£o do Tribunal do JÃºri, a qual serÃ¡ realizada no PlenÃ¡rio desta Comarca, no dia
10/05/2022, Ã s 8:30 horas. Processo nÂº 0007930-32.2017.8140059.Â Soure, 24 de marÃ§o de 2022.
SELMA FIGUEIREDO FERNANDES Analista JudiciÃ¡ria/Diretora de Secretaria MAT: 32859/TJPA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 0 6 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ODOVALDO DA LUZ SERRA JUNIOR Representante(s): OAB 13719 - LUANA
ROCHELLY MIRANDA LIMA (DEFENSOR) VITIMA:A. F. D. S. VITIMA:L. A. S. A. VITIMA:R. C. N. S. .
Processo nÂº. 0008006-85.2019.8.14.0059. RÃU: ODOVALDO DA LUZ SERRA JUNIOR TERMO DE
AUDIÃNCIA Aos 24 (vinte e quatro) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s
09hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em
razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito
o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente o rÃ©u ODOVALDO DA LUZ SERRA
JUNIOR, acompanhado da representante da Defensoria PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA
LIMA PEREIRA. Presentes as vÃtimas LUCAS ADRIANO SOARES ARAGÃO, RONALD CARLOS
NASCIMENTO SOARES e ALAN FERNANDO DE DEUS DOS SANTOS e presentes as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o:Â CARLOS EDUARDO NOGUEIRA JUNIOR, LUIS FABIANO BARROS BARBOSA, ALAN
ROGÃRIO FERREIRA GARCIA. ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa. JuÃza de Direito, a assentada
passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-se a
ferramenta audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da Portaria CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJI, de 28/04/2020, sendo dispensada sua assinatura, com anuÃªncia das partes. Iniciou
as perguntas das testemunhas. A seguir passou a oitiva da vÃtima. LUCAS ADRIANO SOARES
ARAGÃO, qualificada nos autos; NÃ£o compromissada. As Perguntas do MP. As perguntas da defesa,
respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio
audiovisual. A seguir passou a oitiva da vÃtima RONALD CARLOS NASCIMENTO SOARES qualificada
nos autos; NÃ£o compromissada. As Perguntas do MP. As perguntas da defesa, respondeu. As perguntas
do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio audiovisual. A seguir
passou a oitiva da vÃtima. ALAN FERNANDO DE DEUS DOS SANTOS, nÃ£o compareceu. O MinistÃ©rio
PÃºblico requer sua dispensa. Homologo a dispensa. As Perguntas do MP. As perguntas da defesa,
respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio
audiovisual. A seguir passou a oitiva da testemunha. CARLOS EDUARDO NOGUEIRA JUNIOR, Policial
Militar, qualificado nos autos; Testemunha aos costumes nada disse. Advertida e compromissada na forma
da lei. As Perguntas do MP. As perguntas da defesa, respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu.
Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio audiovisual. A seguir passou a oitiva da
testemunha. LUIS FABIANO BARROS BARBOSA, Policial Militar, qualificado nos autos; Testemunha aos
costumes nada disse. Advertida e compromissada na forma da lei. As Perguntas do MP. As perguntas da
defesa, respondeu. As perguntas do juÃzo, respondeu. Feitas oralmente e gravada, a qual fora gravada
por meio audiovisual. A seguir passou a oitiva da testemunha. ALAN ROGÃRIO FERREIRA GARCIA,
Policial Militar, qualificado nos autos. A testemunha nÃ£o compareceu em razÃ£o de problemas de saÃºde
na famÃlia. O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a dispensa da testemunha. Homologo a dispensa. Feitas
oralmente e gravada, a qual fora gravada por meio audiovisual. NÃO FORAM ARROLADAS AS
TESTEMUNHAS DE DEFESA. Antes de iniciar o interrogatÃ³rio do acusado ODOVALDO DA LUZ SERRA
JUNIOR, foi concedido ao rÃ©u o direito de ser entrevistado, reservadamente, com seu patrono. Ato
seguinte, o M.Ma. JuÃza passou a realizar o interrogatÃ³rio do acusado, ODOVALDO DA LUZ SERRA
JUNIOR. Qualificado nos autos. Fazendo-lhe a ressalva sobre o seu direito a ficar em silÃªncio, sem
prejuÃzo para sua defesa, ouvido por meio audiovisual em anexo. A seguir passou ao interrogatÃ³rio do
rÃ©u: As perguntas, respondeu. Feitas oralmente e gravada. DELIBERAÃÃO: Encerrada a instruÃ§Ã£o
processual, nÃ£o havendo pedido de diligÃªncias pelas partes, nos termos do art. 402, do CPP, abra-se
vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para alegaÃ§Ãµes finais no prazo de 05 (cinco) dias e, apÃ³s, para
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a defesa pelo mesmo prazo, na forma do art. 403, do CPP. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Cientes e
intimados os presentes. Nada mais havendo, mandou a MMa. JuÃza encerrar o presente termo, que foi
por mim digitado (Marystella M. GonÃ§alves - Auxiliar JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃÃO PROCESSO:  00079303220178140059 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/03/2022 DENUNCIADO:J. R. T. M. DENUNCIADO:BRUNO TRINDADE
DOS SANTOS Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO) OAB 19745 -
MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIEGO FIGUEIREDO CORREA
Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA GONCALVES NETO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IVANILSON BATALHA BANDEIRA Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS
MORAIS  (ADVOGADO)  OAB 1896  -  LU IZ  DOS SANTOS MORAIS  (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO/INTIMAÃÃO DE
ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que delegou poderes e atribuiÃ§Ãµes ao
Diretor de Secretaria, para a prÃ¡tica de atos de administraÃ§Ã£o e mero expediente, sem carÃ¡ter
decisÃ³rio, uso do presente ato, como mandado, para intimar o (a) advogado (s) CARLOS DE SOUZA
GONÃALVES NETO, OAB/PA: 11.406-4, para que apresente rol de testemunhas de defesa para serem
ouvidas no plenÃ¡rio do jÃºri, o qual serÃ¡ realizado no dia 10/05/2022, Ã s 8:30 horas. Processo nÂº
0007930-32.2017.8140059, no FÃ³rum da Comarca de Soure. 28 de marÃ§o de 2022. SELMA
FIGUEIREDO FERNANDES Analista JudiciÃ¡ria/Diretora de Secretaria MAT: 32859/TJPA PROCESSO:
00079303220178140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SELMA F. FERNANDES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/03/2022 DENUNCIADO:J. R.
T. M. DENUNCIADO:BRUNO TRINDADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS
SANTOS MORAIS (ADVOGADO) OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DIEGO FIGUEIREDO CORREA Representante(s): OAB 11406-A - CARLOS DE SOUZA
GONCALVES NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:IVANILSON BATALHA BANDEIRA Representante(s):
OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO) OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.  ATO
ORDINATÃRIO/INTIMAÃÃO DE ADVOGADO Em cumprimento ao Provimento 006/2009-CJCI, que
delegou poderes e atribuiÃ§Ãµes ao Diretor de Secretaria, para a prÃ¡tica de atos de administraÃ§Ã£o e
mero expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio, uso do presente ato, como mandado, para intimar o (a)
advogado (s) LUIZ DOS SANTOS MORAIS, OAB/PA: 1896, para Ã SessÃ£o do Tribunal do JÃºri, a qual
serÃ¡ realizada no PlenÃ¡rio desta Comarca, no dia 10/05/2022, Ã s 8:30 horas. Processo nÂº 0007930-
32.2017.8140059.Â Soure, 28 de marÃ§o de 2022. SELMA FIGUEIREDO FERNANDES Analista
JudiciÃ¡ria/Diretora de Secretaria MAT: 32859/TJPA PROCESSO: 00001791520078140059 PROCESSO
ANTIGO: 200710000958 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPCAO A??o: Execução Fiscal em: 29/03/2022 EXECUTADO:O P ALENCAR ME
EXEQUENTE:UNIAO - PROCURADORIA NACIONAL. PROCESSO NÂº: $CDPROCESSO DECISÃO
Determino a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o fiscal, nos termos do art. 921, inciso III e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil c/c art. 40 da Lei Federal nÂº 6.830/80, pelo prazo de 1 (um) ano de suspensÃ£o, findo o
qual deverÃ¡ ser convertida em arquivamento provisÃ³rio, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente. Acautelem-se os autos em Secretaria e anote-se o prazo. Transcorridos 5 (cinco) anos do
arquivamento provisÃ³rio sem manifestaÃ§Ã£o da exequente, intime-se a Fazenda PÃºblica para
manifestar-se sobre a prescriÃ§Ã£o executÃ³ria intercorrente (art. 924, V, do CPC), no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos
conclusos. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento
nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal
de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Soure, $DTHOJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â
designada por meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO:
00009012820178140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022
REQUERENTE:NELMA MARIA TEIXEIRA SILVA Representante(s): OAB 3643 - SALVADOR FERREIRA
DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
PROCESSO nÂº 0000901-28.2017.8.14.0059 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o proposta por NELMA MARIA TEIXEIRA SILVA em desfavor do INSS, com pedido de auxÃlio-
doenÃ§a c/c aposentadoria por invalidez de segurado especial (NB nÂº 6144125926 com DER
18/05/2016). Entretanto, o benefÃcio foi negado administrativamente ante a ausÃªncia de incapacidade.
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Ao fim, requer seja reconhecido o direito ao auferimento dos benefÃcios, visto que preenche os requisitos
para a concessÃ£o do mesmo. Junto com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-07, vieram os documentos de fls.
08-30, em especial o comunicado de decisÃ£o do INSS (fls. 30). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se extrai
daquele pedido, o indeferimento ocorreu porque nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o de incapacidade para o
trabalho e/ou para atividade habitual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 31 foi determinada a emenda Ã petiÃ§Ã£o
inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento Ã quela determinaÃ§Ã£o a parte autora trouxe aos autos a
petiÃ§Ã£o de fls. 32-33, motivo pelo qual a petiÃ§Ã£o inicial foi recebida Ã s fls. 35-36 e determinada a
citaÃ§Ã£o da parte rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o (fls. 37-42v) o rÃ©u sustenta inexistir
prova contemporÃ¢nea quanto Ã atividade desempenhada pela autora, bem como comprovaÃ§Ã£o da
atividade rural/pesqueira na implementaÃ§Ã£o da idade, motivo pelo qual nÃ£o foram preenchidos os
requisitos para concessÃ£o do benefÃcio requerido pela parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na rÃ©plica de
fls. 44-45 a autora rechaÃ§ou as alegaÃ§Ãµes do rÃ©u, bem como reiterou a necessidade de perÃcia e
de AIJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 51-51v consta decisÃ£o saneadora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intempestivamente, a parte autora fez requerimento genÃ©rico de provas Ã s fls. 52. JÃ¡ o INSS disse que
hÃ¡ necessidade de perÃcia na petiÃ§Ã£o de fls. 54. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 55-57 foi
determinada a realizaÃ§Ã£o de perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 67 consta certidÃ£o positiva quanto Ã
intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora para comparecimento Ã perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na petiÃ§Ã£o
de fls. 68-69 o rÃ©u apresentou quesitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 70-81 consta laudo mÃ©dico pericial,
o qual concluiu no sentido da ausÃªncia de doenÃ§a incapacitante para atividade laboral. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. II -
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o disposto no artigo 355 do CÃ³digo de Processo
Civil, passo ao julgamento antecipado do mÃ©rito, visto que desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de outras
provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o merecem acolhimento os pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A concessÃ£o do
benefÃcio de auxÃlio-doenÃ§a pressupÃµe a comprovaÃ§Ã£o da incapacidade do trabalhador para o
desempenho de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, da manutenÃ§Ã£o da
qualidade de segurado da previdÃªncia social ao tempo do surgimento da enfermidade e do cumprimento
da carÃªncia de (12) doze meses, conforme preconizam os artigos 25, inciso I, e 59 da Lei nÂº 8.213/91).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a aposentadoria por invalidez serÃ¡ devida, observada alÃ©m da carÃªncia, a
configuraÃ§Ã£o da incapacidade e insuscetibilidade de reabilitaÃ§Ã£o para o exercÃcio de atividade que
lhe garanta subsistÃªncia, podendo ser considerado, inclusive, para efeito dessa anÃ¡lise, a idade, o grau
de instruÃ§Ã£o, a qualificaÃ§Ã£o profissional e o quadro social do segurado, devendo o benefÃcio ser
pago, contudo, somente enquanto permanecer a condiÃ§Ã£o de incapacidade laboral, conforme se extrai
dos artigos 15, 24 a 26 e 42 da Lei nÂº 8.213/91). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a parte autora
requereu o benefÃcio de aposentadoria (NB 6144125926) junto ao INSS, em 18 de maio de 2016, o qual
foi indeferido ante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da incapacidade para o trabalho ou para sua atividade
habitual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, conforme se infere dos elementos carreados aos autos, a parte autora
nÃ£o preenche os requisitos para concessÃ£o dos aludidos benefÃcios. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme os dispositivos supramencionados e o disposto nos artigos 11, inciso VII, e 39, inciso I, da Lei
nÂº 8.213/91, o trabalhador rural/pescador pode requerer a aposentadoria por invalidez e auxÃlio-
doenÃ§a, desde que comprove a aludida incapacidade laborativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, o laudo
pericial consta de fls. 70-81 expressamente concluiu pela ausÃªncia de tal incapacidade. Dessarte, autora
nÃ£o logrou comprovar o preenchimento do mencionado requisito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais tambÃ©m
nÃ£o foi comprovado, ainda que descontÃnuo, o exercÃcio da atividade pesqueira pelo tempo da
carÃªncia exigida pela lei previdenciÃ¡ria, no perÃodo imediatamente anterior ao requerimento do
benefÃcio, conforme se detalha a seguir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã comprovaÃ§Ã£o de tempo de
serviÃ§o rural, Ã© necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de seu exercÃcio esteja alicerÃ§ada pela
produÃ§Ã£o de prova material suficiente, ainda que inicialmente, complementada por prova testemunhal
idÃ´nea, nÃ£o sendo esta admitida exclusivamente, a teor do artigo 55, Â§3Âº, daquela lei e do Enunciado
nÂº 149 da SÃºmula do STJ, constituindo documentos aptos a essa comprovaÃ§Ã£o aqueles
mencionados no artigo 106 do mesmo diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante daquele enunciado, resta
prejudicada a produÃ§Ã£o de prova testemunhal genericamente requerida na petiÃ§Ã£o de fls. 52, visto
que inexistem nos autos quaisquer inÃcio de prova material nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
bastasse isso aquele requerimento, alÃ©m de genÃ©rico Ã© intempestivo, estando preclusa a
produÃ§Ã£o de prova testemunhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que, no presente caso, a parte autora
nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus de provar os fatos constitutivos de seu direito, conforme disciplina o
artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil estabelece que: Art. 373. O Ã´nus da prova incumbe: I -
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque os documentos
carreados aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para, por si sÃ³, comprovar o lavor enquanto pescador,
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devendo haver nos autos outros documentos nesse sentido. Contudo, embora regularmente intimada a
tanto, a autora nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus ao longo da fase de conhecimento no sentido de trazer
aos autos elementos que comprovassem que faz jus ao que pleiteia, a fim de cumprir o mandamento do
supramencionado artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o
merecem acolhida os pedidos deduzidos na exordial. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo
487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a autora em custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A cobranÃ§a do Ã´nus supramencionado estÃ¡ sujeita ao disposto no artigo 98, Â§3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita Ã remessa necessÃ¡ria, pois ausentes as
situaÃ§Ãµes do artigo 496 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica que extinguiu o juÃzo de
admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do CÃ³digo de Processo Civil,
determino que, sem a necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte contrÃ¡ria para que ofereÃ§a
resposta no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo, tambÃ©m deve ser intimada a
parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e cautelas de praxe e com
as nossas homenagens, consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE O PRESENTE POR CÃPIA
DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA NOS TERMOS
DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃNICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Soure, 29 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº 525/2022,
publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO: 00010183320098140059 PROCESSO ANTIGO:
200910006285 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPCAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERENTE:MUNICIPIO DE
SOURE - PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7361 - MANOEL RICARDO CARVALHO
CORREA (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA. Processo nÂº 0001018-
33.2009.8.14.0059 R. H. I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Cuida-se de processo cautelar ajuizado por
MUNICÃPIO DE SOURE contra TELEMAR NORTE LESTE S/A., os quais estÃ£o qualificados nos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor requereu, na petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-12, instruÃda dos documentos de
fls. 13-18, liminarmente, a sustaÃ§Ã£o do protesto de dÃvidas no valor total de R$ 4.020,00 (quatro mil e
vinte reais) junto ao CartÃ³rio do 1Âº OfÃcio de Protesto de TÃtulos de SÃ£o Paulo, com vencimentos em
20 de marÃ§o e abril de 2009, os quais instruem a petiÃ§Ã£o inicial, bem como proibiÃ§Ã£o de negativar
a municipalidade junto aos cadastros restritivos de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 19-22 foi
recebida a petiÃ§Ã£o inicial, deferida a medida liminar e determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Ãs
fls. 28 consta certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a no sentido do cumprimento da diligÃªncia. Â Â Â Â Â No
despacho de fls. 43v foi determinado o cumprimento da parte final daquela decisÃ£o. Â Â Â Â Â JÃ¡ Ã s
fls. 44 consta certidÃ£o que atesta eu o feito se encontra parado hÃ¡ mais de 8 (oito) anos, motivo pelo
qual no despacho de fls. 45 foi determinada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Contudo, conforme
certidÃ£o de fls. 46, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s os autos vieram conclusos. II -
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â O caso comporta extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â
Verifica-se que se trata de aÃ§Ã£o cautelar de protesto manejada no advento do CÃ³digo de Processo
Civil de 1973. Â Â Â Â Â A norma inscrita no art. 308 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, na linha do
que estabelecia o art. 806 do CPC/73, consigna que Â¿efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terÃ¡
de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) diasÂ¿, cessando a eficÃ¡cia da tutela concedida se o
autor nÃ£o deduzir o pedido principal no prazo legal (artigo 309, inciso I, do CPC/15 e 806 do CPC/73). Â
Â Â Â Â AlÃ©m da cessÃ£o da eficÃ¡cia da tutela cautelar, a omissÃ£o do autor, no que tange Ã
formulaÃ§Ã£o do pedido principal, ou qualquer outra manifestaÃ§Ã£o ulterior, implica na extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â¿APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO CAUTELAR PREPARATÃRIA. NÃO AJUIZAMENTO DA AÃÃO PRINCIPAL
EM 30 DIAS. ARTIGO 806 DO CPC/73. EXTINÃÃO DO FEITO SEM MÃRITO. SENTENÃA MANTIDA. 1.
Nos termos do artigo 806 do CPC/73, o qual vigorava Ã Ã©poca, compete Ã parte propor aÃ§Ã£o principal
no prazo de 30 dias, contados da efetivaÃ§Ã£o da medida deferida em procedimento preparatÃ³rio. 2.
Tendo sido a aÃ§Ã£o principal ajuizada nove meses apÃ³s a concessÃ£o da medida cautelar
preparatÃ³ria, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito. 3. ApelaÃ§Ã£o conhecida e nÃ£o provida.Â¿ (TJDFT,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
595



AcÃ³rdÃ£o 1093589, 1Âª turma CÃvel, Des. SIMONE LUCINDO, DJe 10/05/2018). Â Â Â Â Â Consoante
certidÃ£o de fls. 28, o cumprimento da liminar deferida ocorreu em 21 de janeiro de 2010, ou seja, hÃ¡
mais de 12 (doze) anos, sem que a parte autora adotasse qualquer medida em sentido diverso
posteriormente. Ademais, verifica-se que a presente aÃ§Ã£o foi ajuizada hÃ¡ mais de 13 (treze) anos sem
que conste dos autos qualquer notÃcia sobre eventual ajuizamento de qualquer aÃ§Ã£o de conhecimento
para discussÃ£o quanto ao fato probante. Â Â Â Â Â Na verdade, nÃ£o consta dos autos sequer
manifestaÃ§Ã£o do autor desde 2009. Dessarte, transcorreu hÃ¡ muito tempo, contudo, o prazo de 30
(trinta) dias, sem que o requerente formulasse o pedido principal. Â Â Â Â Â Mister, portanto, a extinÃ§Ã£o
do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
EXTINTO o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CÃ³digo de
Processo Civil (antigo artigo 267, inciso IV, do CPC/73), motivo pelo qual REVOGO a liminar. Â Â Â Â Â
Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas processuais ante a isenÃ§Ã£o, bem como ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que a parte rÃ© nunca se manifestou nos autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE POR CÃPIA DIGITADA COMO
MANDADO DE CITAÃÂ¿O / INTIMAÃÂ¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E
011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO
ELETRÃNICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 29 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â designada por
meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO: 00040064720168140059
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPCAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERENTE:JOSILENE SILVA
TEIXEIRA Representante(s): FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS GOMES (DEFENSOR)
REQUERIDO:CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Versam os
autos sob demanda consumerista sujeita a julgamento pela sistemÃ¡tica do microssistema legal previsto
no artigo 982, I, do CPC. Â Â Â Â Â No ato, cumpre salientar que o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demanda Repetitivas - IRDR instaurado nos autos do processo nÂº 0801251-63.2017.8.14.0000, atinge o
nÃºcleo essencial da questÃ£o posta em julgamento nestes autos, tornando indispensÃ¡vel o seu
sobrestamento atÃ© que se proceda o julgamento dos RE e/ou REsp que no caso, in concretum, avocam
efeito suspensivo ope legis a todos os processos que por ventura tenham conteÃºdo total ou parcialmente
afetados pela tese jurÃdica a ser fixada, conforme dicÃ§Ã£o do artigo 987, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â
Nesse sentido segue o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a em julgado paradigmÃ¡tico de
extrema relevÃ¢ncia pedagÃ³gica quanto ao tema. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. RECURSOS EXTRAORDINÃRIO E
ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO AUTOMÃTICO. NECESSIDADE DE AGUARDAR O JULGAMENTO
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ARTS. 982, Â§ 5Âº, E 987, Â§Â§ 1Âº E 2Âº, DO CPC. RECURSO
PROVIDO. 1. Cinge-se a controvÃ©rsia a definir se a suspensÃ£o dos feitos cessa tÃ£o logo julgado o
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas pelo TJ/TRF, com a aplicaÃ§Ã£o imediata da tese,
ou se Ã© necessÃ¡rio aguardar o julgamento dos recursos excepcionais eventualmente interpostos. 2. No
caso dos recursos repetitivos, os arts. 1.039 e 1.040 do CPC condicionam o prosseguimento dos
processos pendentes apenas Ã publicaÃ§Ã£o do acÃ³rdÃ£o paradigma. AlÃ©m disso, os acÃ³rdÃ£os
proferidos sob a sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos nÃ£o sÃ£o impugnÃ¡veis por recursos dotados de
efeito suspensivo automÃ¡tico. 3. Por sua vez, a sistemÃ¡tica legal do IRDR Ã© diversa, pois o CÃ³digo de
Ritos estabelece, no art. 982, Â§ 5Âº, que a suspensÃ£o dos processos pendentes, no Ã¢mbito do IRDR,
apenas cessa caso nÃ£o seja interposto recurso especial ou recurso extraordinÃ¡rio contra a decisÃ£o
proferida no incidente. 4. AlÃ©m disso, hÃ¡ previsÃ£o expressa, nos Â§Â§1Âº e 2Âº do art. 987 do CPC,
de que os recursos extraordinÃ¡rio e especial contra acÃ³rdÃ£o que julga o incidente em questÃ£o tÃªm
efeito suspensivo automÃ¡tico (ope legis), bem como de que a tese jurÃdica adotada pelo STJ ou pelo
STF serÃ¡ aplicada, no territÃ³rio nacional, a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre
idÃªntica questÃ£o de direito. 5. Apesar de tanto o IRDR quanto os recursos repetitivos comporem o
microssistema de julgamento de casos repetitivos (art. 928 do CPC), a distinÃ§Ã£o de tratamento legal
entre os dois institutos justifica-se pela recorribilidade diferenciada de ambos. De fato, enquanto, de um
lado, o IRDR ainda pode ser combatido por REsp e RE, os quais, quando julgados, uniformizam a
questÃ£o em todo o territÃ³rio nacional, os recursos repetitivos firmados nas instÃ¢ncias superiores
apenas podem ser objeto de embargos de declaraÃ§Ã£o, quando cabÃveis e de recurso extraordinÃ¡rio,
contudo, este. sem efeito suspensivo automÃ¡tico. 6. Admitir o prosseguimento dos processos pendentes
antes do julgamento dos recursos extraordinÃ¡rios interpostos contra o acÃ³rdÃ£o do IRDR poderia
ensejar uma multiplicidade de atos processuais desnecessÃ¡rios, sobretudo recursos. Isso porque, caso
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se admita a continuaÃ§Ã£o dos processos atÃ© entÃ£o suspensos, os sujeitos inconformados com o
posicionamento firmado no julgamento do IRDR terÃ£o que interpor recursos a fim de evitar a formaÃ§Ã£o
de coisa julgada antes do posicionamento definitivo dos tribunais superiores. 7. Ademais, com a
manutenÃ§Ã£o da suspensÃ£o dos processos pendentes atÃ© o julgamento dos recursos pelos tribunais
superiores, assegura-se a homogeneizaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais sobre casos semelhantes,
garantindo-se a seguranÃ§a jurÃdica e a isonomia de tratamento dos jurisdicionados. Impede-se, assim, a
existÃªncia - e eventual trÃ¢nsito em julgado - de julgamentos conflitantes, com evidente quebra de
isonomia, em caso de provimento do REsp ou RE interposto contra o julgamento do IRDR. 8. Em suma,
interposto REsp ou RE contra o acÃ³rdÃ£o que julgou o IRDR, a suspensÃ£o dos processos sÃ³ cessarÃ¡
com o julgamento dos referidos recursos, nÃ£o sendo necessÃ¡rio, entretanto, aguardar o trÃ¢nsito em
julgado. O raciocÃnio, no ponto, Ã© idÃªntico ao aplicado pela jurisprudÃªncia do STF e do STJ ao RE
com repercussÃ£o geral e aos recursos repetitivos, pois o julgamento do REsp ou RE contra acÃ³rdÃ£o de
IRDR Ã© impugnÃ¡vel apenas por embargos de declaraÃ§Ã£o, os quais, como visto, nÃ£o impedem a
imediata aplicaÃ§Ã£o da tese firmada. 9. Recurso especial provido para determinar a devoluÃ§Ã£o dos
autos ao Tribunal de origem a fim de que se aguarde o julgamento dos recursos extraordinÃ¡rios
interpostos (nÃ£o o trÃ¢nsito em julgado, mas apenas o julgamento do REsp e/ou RE) contra o acÃ³rdÃ£o
proferido no IRDR n.Â 0329745-15.2015.8.24.0023. (REsp 1869867/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2021, DJe 03/05/2021). Â Â Â Â Â Ante o exposto, determino a
SUSPENSÃO dos autos, atÃ© que sobrevenha o julgamento do RE e/ ou REsp incidentes sob o IRDR
instaurado no Processo nÂº 0801251-63.2017.8.14.0000, e assim fixe-se a tese a ser aplicada neste
processo e em todos no Ã¢mbito nacional, nos termos do 987, Â§ Â§ 1Âº e 2Âº, do CPC. Â Â Â Â Â
C.R.P. Â Â Â Â Â Soure/PA, 29 de marÃ§o de 2022. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO JuÃza de
Direito Substituta designada por meio da Portaria nÂº 525/2.022-GP, publicada no DJE 7.313/2.022.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 1 5 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 29/03/2022 REQUERENTE:FABIANA CRAVEIRO COIMBRA
Representante(s): OAB 3643 - SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 26523-A -
SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. PROCESSO nÂº 0009415-67.2017.8.14.0059 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o proposta por FABIANA CRAVEIRO COIMBRA em desfavor do INSS,
com pedido de auxÃlio-doenÃ§a c/c aposentadoria por invalidez de segurado especial (NB nÂº
61613237306 com DER 12/10/2016). Entretanto, o benefÃcio foi negado administrativamente ante a
ausÃªncia de incapacidade. Ao fim, requer seja reconhecido o direito ao auferimento dos benefÃcios, visto
que preenche os requisitos para a concessÃ£o do mesmo. Junto com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-07,
vieram os documentos de fls. 08-24, em especial o comunicado de decisÃ£o do INSS (fls. 24). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Conforme se extrai daquele pedido, o indeferimento ocorreu porque nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o
de incapacidade para o trabalho e/ou para atividade habitual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 27 a petiÃ§Ã£o
inicial foi recebida e determinada a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o (fls. 29-
36) o rÃ©u sustenta inexistir prova contemporÃ¢nea quanto Ã atividade desempenhada pela autora, bem
como comprovaÃ§Ã£o da atividade rural/pesqueira na implementaÃ§Ã£o da idade, motivo pelos quais
nÃ£o foram preenchidos os requisitos para concessÃ£o do benefÃcio requerido pela parte autora. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No despacho de fls. 37, a parte autora foi intimada para rÃ©plica, a qual foi apresentada Ã s fls.
38-39 a autora rechaÃ§ou as alegaÃ§Ãµes do rÃ©u, bem como reiterou a necessidade de perÃcia e de
AIJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 46-46v consta decisÃ£o saneadora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intempestivamente,
a parte autora fez requerimento genÃ©rico de provas Ã s fls. 47. JÃ¡ o INSS apresentou quesitos na
petiÃ§Ã£o de fls. 49-51. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 55-57 foi determinada a realizaÃ§Ã£o de
perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 66 consta certidÃ£o positiva quanto Ã intimaÃ§Ã£o pessoal da parte
autora para comparecimento Ã perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 69 consta comunicaÃ§Ã£o sobre falta
da parte autora Ã perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o disposto no artigo
355 do CÃ³digo de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado do mÃ©rito, visto que desnecessÃ¡ria
a produÃ§Ã£o de outras provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o merecem acolhimento os pedidos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A concessÃ£o do benefÃcio de auxÃlio-doenÃ§a pressupÃµe a comprovaÃ§Ã£o da incapacidade
do trabalhador para o desempenho de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos,
da manutenÃ§Ã£o da qualidade de segurado da previdÃªncia social ao tempo do surgimento da
enfermidade e do cumprimento da carÃªncia de (12) doze meses, conforme preconizam os artigos 25,
inciso I, e 59 da Lei nÂº 8.213/91). Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a aposentadoria por invalidez serÃ¡ devida,
observada alÃ©m da carÃªncia, a configuraÃ§Ã£o da incapacidade e insuscetibilidade de reabilitaÃ§Ã£o
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para o exercÃcio de atividade que lhe garanta subsistÃªncia, podendo ser considerado, inclusive, para
efeito dessa anÃ¡lise, a idade, o grau de instruÃ§Ã£o, a qualificaÃ§Ã£o profissional e o quadro social do
segurado, devendo o benefÃcio ser pago, contudo, somente enquanto permanecer a condiÃ§Ã£o de
incapacidade laboral, conforme se extrai dos artigos 15, 24 a 26 e 42 da Lei nÂº 8.213/91). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No caso dos autos, a parte autora requereu o benefÃcio de aposentadoria (NB 61613237306) junto ao
INSS, em 12 de outubro de 2016, o qual foi indeferido ante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da
incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, conforme se
infere dos elementos carreados aos autos, a parte autora nÃ£o preenche os requisitos para concessÃ£o
dos aludidos benefÃcios. Explico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme os dispositivos supramencionados e o
disposto nos artigos 11, inciso VII, e 39, inciso I, da Lei nÂº 8.213/91, o trabalhador rural/pescador pode
requerer a aposentadoria por invalidez e auxÃlio-doenÃ§a, desde que comprove a aludida incapacidade
laborativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, a autora deixou de comparecer Ã perÃcia para avaliaÃ§Ã£o de tal
incapacidade. Dessarte, autora nÃ£o logrou comprovar o preenchimento do mencionado requisito. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ademais tambÃ©m nÃ£o foi comprovado, ainda que descontÃnuo, o exercÃcio da atividade
pesqueira pelo tempo da carÃªncia exigida pela lei previdenciÃ¡ria, no perÃodo imediatamente anterior ao
requerimento do benefÃcio, conforme se detalha a seguir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã comprovaÃ§Ã£o
de tempo de serviÃ§o rural/pesqueira, Ã© necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de seu exercÃcio esteja
alicerÃ§ada pela produÃ§Ã£o de prova material suficiente, ainda que inicialmente, complementada por
prova testemunhal idÃ´nea, nÃ£o sendo esta admitida exclusivamente, a teor do artigo 55, Â§3Âº, daquela
lei e do Enunciado nÂº 149 da SÃºmula do STJ, constituindo documentos aptos a essa comprovaÃ§Ã£o
aqueles mencionados no artigo 106 do mesmo diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante daquele enunciado,
resta prejudicada a produÃ§Ã£o de prova testemunhal genericamente requerida na petiÃ§Ã£o de fls. 47,
visto que inexistem nos autos quaisquer inÃcio de prova material nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
bastasse isso aquele requerimento, alÃ©m de genÃ©rico Ã© intempestivo, estando preclusa a
produÃ§Ã£o de prova testemunhal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que, no presente caso, a parte autora
nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus de provar os fatos constitutivos de seu direito, conforme disciplina o
artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil estabelece que: Art. 373. O Ã´nus da prova incumbe: I -
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isso porque os documentos
carreados aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para, por si sÃ³, comprovar o lavor enquanto pescador,
devendo haver nos autos outros documentos nesse sentido. Contudo, embora regularmente intimada a
tanto, a autora nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus ao longo da fase de conhecimento no sentido de trazer
aos autos elementos que comprovassem que faz jus ao que pleiteia, a fim de cumprir o mandamento do
supramencionado artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o
merecem acolhida os pedidos deduzidos na exordial. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo
487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a autora em custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A cobranÃ§a do Ã´nus supramencionado estÃ¡ sujeita ao disposto no artigo 98, Â§3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita Ã remessa necessÃ¡ria, pois ausentes as
situaÃ§Ãµes do artigo 496 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de
interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica que extinguiu o juÃzo de
admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do CÃ³digo de Processo Civil,
determino que, sem a necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte contrÃ¡ria para que ofereÃ§a
resposta no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo, tambÃ©m deve ser intimada a
parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e cautelas de praxe e com
as nossas homenagens, consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE O PRESENTE POR CÃPIA
DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA NOS TERMOS
DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃNICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Soure, 29 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº 525/2022,
publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO: 00004281820128140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIADO:LUIZ HENRIQUE MACEDO DA SILVA
JUNIOR VITIMA:V. A. A. N. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO nÂº
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0000428-18.2012.8.14.0059 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUIZ HENRIQUE MACEDO
DA SILVA JÃNIOR foi denunciado por ter praticado o delito previsto no artigo 155, Â¿caputÂ¿, do CÃ³digo
Penal, visto que teria subtraÃdo a motocicleta de XTZ Yamaha de VALBE AFONSO ASSIS NASCIMENTO
em 21 de fevereiro de 2012 na 19Âª Travessa do bairro Macacheira desta urbe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia de fls. 03-04 veio acompanhada do inquÃ©rito policial correlato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 40
consta a decisÃ£o de recebimento daquela, a qual foi prolatada em 24 de janeiro de 2013. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ãs fls. 43 consta certidÃ£o do oficial de justiÃ§a no sentido da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do rÃ©u, visto que
o mesmo estaria residindo em BelÃ©m. Diante disso, Ã s fls. 44v foi determinada a expediÃ§Ã£o de carata
precatÃ³ria para sua citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, embora adotadas as providÃªncias para
tanto, conforme fls. 47 e 48, nÃ£o consta dos autos o seu retorno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os autos
vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considerando a data do recebimento da denÃºncia, bem como que atÃ© o presente momento nÃ£o
houve citaÃ§Ã£o do rÃ©u, forÃ§oso reconhecer a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva pela pena em
abstrato. Isso porque a pena abstratamente cominada no preceito secundÃ¡rio do crime imputado ao
denunciado Ã© de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, conforme artigo 155 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Conforme artigo 109, inciso IV, do CÃ³digo Penal, aos delitos com pena mÃ¡xima superior a 2 (dois)
anos e que nÃ£o excedem a 4 (quatro) anos possuem prazo prescricional correspondentea 8 (oito) anos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o, infere-se de fls. 28, verifica-se que o rÃ©u nÃ£o tinha 21 (vinte e um)
anos aos tempo dos fatos, motivo pelo qual aplicÃ¡vel o disposto no artigo 115 do CÃ³digo Penal, devendo
o prazo prescricional ser aplicado pela metade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, assim, que, entre o
recebimento da denÃºncia e a presentedata, transcorreu lapso temporal superior ao prazo prescricional da
pena em abstrato, visto queÂ jÃ¡ se passaram 9 (nove) anos. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIZ HENRIQUE MACEDO DA SILVA JÃNIOR quanto
ao delito previsto no artigo 155 do CÃ³digo Penal, qualificado nos autos, ante a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, na forma dos artigos 115 c/c 109, inciso IV, e 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se
baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
S E R V E  O  P R E S E N T E  P O R  C Ã P I A  D I G I T A D A  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009
E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO
ELETRÃNICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure, 30 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara
Ãnica de Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº 525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 4 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ROBERTO DOS SANTOS EVANGELISTA Representante(s): OAB 13719 - LUANA
ROCHELLY MIRANDA LIMA (DEFENSOR) VITIMA:C. M. F. . Processo nÂº. 0001924-38.2019.8.14.0059.
RÃU: ROBERTO DOS SANTOS EVANGELISTA. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 30 (TRINTA) dias do mÃªs
de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 10hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do
ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a
PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa
Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da
Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe,
respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO.
Presente o rÃ©u ROBERTO DOS SANTOS EVANGELISTA Presente a representante da Defensoria
PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA.Â Ausentes a vÃtima CRISTINA MORAES
FELIPE e a testemunha de acusaÃ§Ã£o ANTÃNIO MARCOS MORAES FELIPE, que nÃ£o foram
regularmente intimados conforme certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a.Â ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela
MMa Juiza de Direito, a assentada passou a ser realizada por meio de vÃdeo conferencia com
gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-se a ferramenta audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos
termos da Portaria CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJI, de 28/04/2020, sendo dispensada sua
assinatura, com anuÃªncia das partes. DELIBERAÃÃO: Considerando que a vitima CRISTINA MORAES
FELIPE e a testemunha de acusaÃ§Ã£o ANTÃNIO MARCOS MORAES FELIPE nÃ£o foram regularmente
intimados conforme certidÃ£o de fls 21, dÃª-se vista ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para quer
forneÃ§a o endereÃ§o atual dos mesmos. ApÃ³s, designe a Secretaria nova data para audiÃªncia de
InstruÃ§Ã£o e Julgamento com a expediÃ§Ã£o dos Mandados, ofÃcios, e o que mais for necessÃ¡rio.
Cientes e intimados os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo,
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que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO: 00029255820198140059 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JOSE CARLOS DA SILVA FERREIRA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE
SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:PEDRO HENRIQUE JERONIMO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO SILVA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLAUDIO PAULA PALHETA Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . Processo nÂº. 0002925-58.2019.8.14.0059. RÃUS: JOSÃ CARLOS
DA SILVA FERREIRA, PEDRO HENRIQUE JERÃNIMO DOS SANTOS, JOÃO SILVA NASCIMENTO e
CLAUDIO PALHA PALHETA. TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 30 (TRINTA) dias do mÃªs de MARÃO de dois
mil e vinte e dois (2022), Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do
ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta
Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO, respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado
do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu ausente o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO, que justificou que encontra-
se com problema de conexÃ£o na Comarca de cachoeira do Arari, nÃ£o podendo participar virtualmente
desta audiÃªncia. Presentes os rÃ©us JOSÃ CARLOS DA SILVA FERREIRA, PEDRO HENRIQUE
JERÃNIMO DOS SANTOS, JOÃO SILVA NASCIMENTO e CLAUDIO PALHA PALHETA, acompanhados
da representante da Defensoria PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA.Â Presentes
as testemunhas de acusaÃ§Ã£o CLAUDIO RAMOS DA SILVA e ALAN ROGÃRIO FERREIRA GARCIA e
ausentes as testemunhas RUI CARDOSO DA SILVA NETO E JANARY DA SILVA ARAUJO. ABERTA A
AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de Direito, e considerando a ausÃªncia justificada do representante do
MinistÃ©rio PÃºblico que nÃ£o pode participar desta audiÃªncia face a problemas de conexÃ£o no
municÃpio de Cachoeira do Arari, onde este encontra-se, passou a MM JUiza a deliberar. DELIBERAÃÃO:
Considerando a ausÃªncia justificada nesta audiÃªncia redesigno a audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o para o dia
20 de julho de 2022, Ã s 10:00h, ficando intimados os presentes. Intimem-se as testemunhas ausentes.
Oficie-se a Policia Militar para encaminhar os Policias Militares. Cientes e intimados os presentes. Nada
mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da
Silva Barbosa - Analista JudiciÃ¡rio). JuÃza de Direito CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO RÃUS:
JOSÃ CARLOS DA SILVA FERREIRA______________________ PEDRO HENRIQUE JERÃNIMO DOS
SANTOS,____________________ JOÃO SILVA NASCIMENTO_____________________________
CLAUDIO PALHA PALHETA_____________________________ TESTEMUNHAS: CLAUDIO RAMOS DA
SILVA_______________ ALAN ROGÃRIO FERREIRA GARCIA_______________________ PROCESSO:
00040173720208140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d
em: 30/03/2022 QUERELADO:JORGE LUIZ DA SILVA NASCIMENTO QUERELANTE:DANIEL
GONCALVES NUNES Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA
(ADVOGADO) . PROCESSO nÂº 0004017-37.2020.8.14.0059 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de queixa-crime ofertada por meio da qual o querelante DANIEL GONÃALVES NUNES
aponta a prÃ¡tica do crime de difamaÃ§Ã£o e calÃºnia por JORGE LUIZ DA SILVA NASCIMENTO. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No despacho de fls. 33, foi determinada a remessa dos autos Ã Unaj para emissÃ£o de boleto
de custas, bem como intimaÃ§Ã£o do querelante para pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto,
conforme certidÃ£o de fls. 43, nÃ£o foi providenciado aquele pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os
autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a rejeiÃ§Ã£o da presente queixa-crime Ã© medida que ora
se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a petiÃ§Ã£o inicial que o querelado teria, por meio do aplicativo
Â¿whats appÂ¿, atribuÃdo ao querelante fatos criminosos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, muito embora
regularmente intimado, o querelante nÃ£o realizou o regular recolhimento das custas iniciais exigidas
pelos artigos 806 do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 35 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015 no prazo
decadencial previsto no artigo 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diversamente da matÃ©ria cÃvel, no Ã¢mbito do juizado especial criminal, nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o para
isenÃ§Ã£o, a qual exige lei, de custas em primeiro grau, conforme se extrai do artigo 54 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que que o instituto da decadÃªncia constitui matÃ©ria de ordem, a
qual Ã© cognoscÃvel de ofÃcio a qualquer tempo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se extrai dos autos, o
querelante teve ciÃªncia dos fatos descritos na queixa-crime em 27 de julho de 2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Muito embora tenha ajuizado a presente aÃ§Ã£o, nÃ£o realizou o recolhimento das custas correlatas
naquele prazo, motivo pelo qual ausente condiÃ§Ã£o de procedibilidade para o prosseguimento desta
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a jurisprudÃªncia pÃ¡tria, como exemplifica a ementa a
seguir transcrita: PENAL. PROCESSO PENAL. AÃÃO PENAL PRIVADA. CALÃNIA. AUSÃNCIA DE
FATOS CARACTERIZADORES DO ILÃCITO PENAL. DESCRIÃÃO QUE, PELAS CIRCUNSTÃNCIAS,
NÃO DEMONSTRAM EXISTÃNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO PENAL - AUSÃNCIA DE
JUSTA CAUSA - REJEIÃÃO DA QUEIXA-CRIME. RECOLHIMENTO DA CUSTAS INICIAIS APÃS O
PRAZO DECADENCIAL - EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)
4. Por outro viÃ©s, o MinistÃ©rio PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Turma Recursal apontou que o juÃzo, na
origem, deixou de analisar a decadÃªncia, matÃ©ria de ordem pÃºblica, que pode ser reconhecida a
qualquer tempo. 5. EntÃ£o, apesar de determinados atos poderem ser sanados, ou supridos, a ausÃªncia
de pagamento de custas iniciais da presente queixa-crime, dentro do prazo decadencial de 06 meses
legalmente previsto, nÃ£o pode ser remediada pelo pagamento extemporÃ¢neo - fora do praza
decadencial -, como se observa no presente processo. 6. Carece de condiÃ§Ã£o de procedibilidade a
aÃ§Ã£o penal privada em relaÃ§Ã£o Ã qual nÃ£o tenham sido recolhidas as custas iniciais dentro do
prazo decadencial de 06 meses, previsto no art. 103 do CÃ³digo Penal e art. 38 do CÃ³digo de Processo
Penal, fato que acarreta a impossibilidade de recebimento da queixa crime. Precedente: ?PENAL.
QUEIXA-CRIME. AUSÃNCIA DE RECOLHIMENTO DA CUSTAS INICIAIS. APRESENTAÃÃO APÃS O
PRAZO DECADENCIAL. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. MANUTENÃÃO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. I. Trata-se de apelaÃ§Ã£o criminal interposta pela parte querelante, em face de
sentenÃ§a declarou extinta a punibilidade da parte querelada por ausÃªncia de recolhimento das custas
iniciais dentro do prazo de decadÃªncia. Em seu recurso a parte recorrente alega a possibilidade de
saneamento do processo. Ao final, pugna pelo provimento do recurso para anular a sentenÃ§a e
determinar a prosseguimento do feito. II. Recurso prÃ³prio, tempestivo e com preparo regular.
ContrarrazÃµes apresentadas. Parecer ministerial pelo nÃ£o conhecimento e nÃ£o provimento do recurso.
III. Em regra, o direito de queixa deve ser exercido no prazo de 06 (seis) meses, contados do dia em que o
ofendido (ou seu representante legal) teve conhecimento de quem Ã© o autor do crime, nos termos do art.
38, caput, do CPP e do art. 103 do CP. IV. A aÃ§Ã£o penal privada estÃ¡ sujeita ao prÃ©vio pagamento
das custas iniciais referentes Ã tramitaÃ§Ã£o do processo judicial, nos termos do art. 806 do CPP. V.
Apesar de ser admissÃvel o saneamento de eventuais vÃcios da queixa-crime, a referida regularizaÃ§Ã£o
deve ocorrer dentro do prazo decadencial, sob pena de indevidamente alargar-se tal perÃodo. VI.
Observando que a parte querelante teve conhecimento do fato em 17/10/2019, o prazo decadencial para o
exercÃcio do direito de queixa esgotar-se-ia em 16/04/2020. Dessa forma, o comprovante de pagamento
das custas iniciais apresentado em 24/06/2020 (ID 21399702) nÃ£o observou o prazo legal, restando
extinta a punibilidade pela decadÃªncia. VII. Recurso conhecido e nÃ£o provido. SentenÃ§a mantida.
SÃºmula do julgamento servirÃ¡ de acÃ³rdÃ£o nos termos do artigo 82, Â§ 5Âº da Lei 9.099/95. Custas
recolhidas. Condeno a recorrente-querelante ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do
patrono do querelado rÃ©u, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos deste arbitramento.
(AcÃ³rdÃ£o 1343118, 07060823620208070001, Relator: ANA CLAUDIA LOIOLA DE MORAIS MENDES,
Segunda Turma Recursal, data de julgamento: 24/5/2021, publicado no PJe: 2/6/2021.)?. 7. No presente
caso, a aÃ§Ã£o foi distribuÃda em 17/12/2020 e, na Emenda Ã Queixa-Crime (apresentada em
08/02/2021), a parte querelante informou que tomou conhecimento dos fatos que a fundamentaram em
02/08/2020, mas as custas iniciais somente foram pagas em 08/02/2021, apÃ³s o transcurso do prazo
decadencial. 8. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO com suplementaÃ§Ã£o de fundamento, para
tambÃ©m reconhecer a decadÃªncia e a consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107,
IV, do CÃ³digo Penal. 9. SentenÃ§a mantida por seus prÃ³prios fundamentos, com suplementaÃ§Ã£o de
fundamento, com SÃºmula de julgamento servindo de AcÃ³rdÃ£o, na forma do artigo 82, Â§ 5Âº, da Lei
nÂº 9.099/95. (TJ/DFT, Processo nÂº 0755188-19.2020.8.07.0016, publicado em 28/07/2021) (sem
destaques no original) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaque-se que o descumprimento de tal condiÃ§Ã£o configura
vÃcio insanÃ¡vel, a inviabilizar o recebimento da queixa-crime, conforme estatui o artigo 395, inciso II, do
CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, REJEITO liminarmente
a presente queixa-crime, nos termos do artigo 395, incisos II e III, do CÃ³digo de Processo Penal, c/c
artigos 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Dessarte, extingo a punibilidade do
querelado em razÃ£o da decadÃªncia, na forma do artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Deixo de determinar ciÃªncia ao querelado ante a certidÃ£o de fls. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. SERVE O PRESENTE POR
CÃPIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA NOS
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TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ
SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃNICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Soure, 30 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº
525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO: 00064473020188140059 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 30/03/2022 VITIMA:F. V. F. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:VICENTE DE PAULO DA SILVA FARIAS
Representante(s): OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (DEFENSOR DATIVO) . Processo nÂº.
0006447-30.2018.8.14.0059. RÃU: VICENTE DE PAULA DA SILVA FARIAS. TERMO DE AUDIÃNCIA
Aos 30 (TRINTA) dias do mÃªs de MARÃO de dois mil e vinte e dois (2022), Ã s 09hs00min, nesta cidade
e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da
Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de
2020. Presente a MMa Juiza de Direito Substituta Dra. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO,
respondendo pela Vara Ãnica da Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡. Feito o pregÃ£o de praxe,
respondeu. Feito o pregÃ£o de praxe, respondeu presente o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dr.
GUILHERME CHAVES COELHO. Ausente o rÃ©u VICENTE DE PAULA DA SILVA FARIAS, que nÃ£o foi
regularmente intimado. Presente a representante da Defensoria PÃºblica Dra LUANA ROCHELLY
MIRANDA LIMA PEREIRA. Presentes a vitima FABIANO VALÃRIO FAVACHO e a testemunha de
acusaÃ§Ã£o JOÃO FURTADO DA SILVA.Â ABERTA A AUDIÃNCIA: Pela MMa Juiza de Direito, a
assentada passou a ser realizada por meio de vÃdeo conferencia com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-
se a ferramenta audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da Portaria CONJUNTA NÂº
7/2020-GP/VP/CJRMB/CJI, de 28/04/2020, sendo dispensada sua assinatura, com anuÃªncia das partes.
Iniciou as perguntas das testemunhas. DELIBERAÃÃO: Considerando que o rÃ©u nÃ£o foi regularmente
intimado conforme certidÃ£o de fls 26/27, por nÃ£o residir mais no endereÃ§o constante na denÃºncia,
dÃª-se vista ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para quer forneÃ§a o endereÃ§o atual do
denunciado. ApÃ³s, designe a Secretaria nova data para audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento com a
expediÃ§Ã£o dos Mandados, ofÃcios, e o que mais for necessÃ¡rio. Nada mais havendo, mandou o MM.
Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Carlos Roberto da Silva Barbosa - Analista
Jud ic iÃ¡ r io ) .  JuÃza de D i re i to  CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO PROCESSO:
00096879020198140059 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Representação Criminal/Notícia de Crime em: 30/03/2022
QUERELANTE:TATIANE DO SOCORRO CUNHA CRUZ Representante(s): OAB 19745 - MARCOS
HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) QUERELANTE:THIRZA MANOELA CRUZ CORREA
QUERELANTE:JOAO RICARDO CRUZ CORREA QUERELADO:JORGE LUIZ DA SILVA NASCIMENTO
ENVOLVIDO:MANOEL RICARDO CARVALHO CORREA. PROCESSO nÂº 0009687-90.2019.8.14.0059
SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de queixa-crime ofertada por meio da qual a
querelante THIRZA MANOELA CRUZ CORREA, JOÃO RICARDO CRUZ CORREA, neste ato
representado por TATIANE DO SOCORRO CUNHA CRUZ, e TATIANE DO SOCORRO CUNHA CRUZ
apontam a prÃ¡tica do crime de injÃºria cometido por JORGE LUIZ DA SILVA NASCIMENTO. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No despacho de fls. 28, foi determinada a remessa dos autos Ã Unaj para emissÃ£o de boleto de
custas, bem como intimaÃ§Ã£o dos querelantes para pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, conforme
certidÃ£o de fls. 34, nÃ£o foi providenciado aquele pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que a rejeiÃ§Ã£o da presente queixa-crime Ã© medida que ora se
impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a petiÃ§Ã£o inicial que o querelado teria, por meio do aplicativo
Â¿whats appÂ¿, atribuÃdo ao querelante fatos criminosos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, muito embora
regularmente intimado, o querelante nÃ£o realizou o regular recolhimento das custas iniciais exigidas
pelos artigos 806 do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 35 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015 no prazo
decadencial previsto no artigo 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diversamente da matÃ©ria cÃvel, no Ã¢mbito do juizado especial criminal, nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o para
isenÃ§Ã£o, a qual exige lei, de custas em primeiro grau, conforme se extrai do artigo 54 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que que o instituto da decadÃªncia constitui matÃ©ria de ordem, a
qual Ã© cognoscÃvel de ofÃcio a qualquer tempo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se extrai dos autos, os
querelantes tiveram ciÃªncia dos fatos descritos na queixa-crime em 07 de julho de 2019. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Muito embora tenham ajuizado a presente aÃ§Ã£o, nÃ£o realizaram o recolhimento das custas
correlatas naquele prazo, motivo pelo qual ausente condiÃ§Ã£o de procedibilidade para o prosseguimento
desta aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido Ã© a jurisprudÃªncia pÃ¡tria, como exemplifica a ementa
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a seguir transcrita: PENAL. PROCESSO PENAL. AÃÃO PENAL PRIVADA. CALÃNIA. AUSÃNCIA DE
FATOS CARACTERIZADORES DO ILÃCITO PENAL. DESCRIÃÃO QUE, PELAS CIRCUNSTÃNCIAS,
NÃO DEMONSTRAM EXISTÃNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO PENAL - AUSÃNCIA DE
JUSTA CAUSA - REJEIÃÃO DA QUEIXA-CRIME. RECOLHIMENTO DA CUSTAS INICIAIS APÃS O
PRAZO DECADENCIAL - EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)
4. Por outro viÃ©s, o MinistÃ©rio PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Turma Recursal apontou que o juÃzo, na
origem, deixou de analisar a decadÃªncia, matÃ©ria de ordem pÃºblica, que pode ser reconhecida a
qualquer tempo. 5. EntÃ£o, apesar de determinados atos poderem ser sanados, ou supridos, a ausÃªncia
de pagamento de custas iniciais da presente queixa-crime, dentro do prazo decadencial de 06 meses
legalmente previsto, nÃ£o pode ser remediada pelo pagamento extemporÃ¢neo - fora do praza
decadencial -, como se observa no presente processo. 6. Carece de condiÃ§Ã£o de procedibilidade a
aÃ§Ã£o penal privada em relaÃ§Ã£o Ã qual nÃ£o tenham sido recolhidas as custas iniciais dentro do
prazo decadencial de 06 meses, previsto no art. 103 do CÃ³digo Penal e art. 38 do CÃ³digo de Processo
Penal, fato que acarreta a impossibilidade de recebimento da queixa crime. Precedente: ?PENAL.
QUEIXA-CRIME. AUSÃNCIA DE RECOLHIMENTO DA CUSTAS INICIAIS. APRESENTAÃÃO APÃS O
PRAZO DECADENCIAL. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. MANUTENÃÃO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. I. Trata-se de apelaÃ§Ã£o criminal interposta pela parte querelante, em face de
sentenÃ§a declarou extinta a punibilidade da parte querelada por ausÃªncia de recolhimento das custas
iniciais dentro do prazo de decadÃªncia. Em seu recurso a parte recorrente alega a possibilidade de
saneamento do processo. Ao final, pugna pelo provimento do recurso para anular a sentenÃ§a e
determinar a prosseguimento do feito. II. Recurso prÃ³prio, tempestivo e com preparo regular.
ContrarrazÃµes apresentadas. Parecer ministerial pelo nÃ£o conhecimento e nÃ£o provimento do recurso.
III. Em regra, o direito de queixa deve ser exercido no prazo de 06 (seis) meses, contados do dia em que o
ofendido (ou seu representante legal) teve conhecimento de quem Ã© o autor do crime, nos termos do art.
38, caput, do CPP e do art. 103 do CP. IV. A aÃ§Ã£o penal privada estÃ¡ sujeita ao prÃ©vio pagamento
das custas iniciais referentes Ã tramitaÃ§Ã£o do processo judicial, nos termos do art. 806 do CPP. V.
Apesar de ser admissÃvel o saneamento de eventuais vÃcios da queixa-crime, a referida regularizaÃ§Ã£o
deve ocorrer dentro do prazo decadencial, sob pena de indevidamente alargar-se tal perÃodo. VI.
Observando que a parte querelante teve conhecimento do fato em 17/10/2019, o prazo decadencial para o
exercÃcio do direito de queixa esgotar-se-ia em 16/04/2020. Dessa forma, o comprovante de pagamento
das custas iniciais apresentado em 24/06/2020 (ID 21399702) nÃ£o observou o prazo legal, restando
extinta a punibilidade pela decadÃªncia. VII. Recurso conhecido e nÃ£o provido. SentenÃ§a mantida.
SÃºmula do julgamento servirÃ¡ de acÃ³rdÃ£o nos termos do artigo 82, Â§ 5Âº da Lei 9.099/95. Custas
recolhidas. Condeno a recorrente-querelante ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do
patrono do querelado rÃ©u, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos deste arbitramento.
(AcÃ³rdÃ£o 1343118, 07060823620208070001, Relator: ANA CLAUDIA LOIOLA DE MORAIS MENDES,
Segunda Turma Recursal, data de julgamento: 24/5/2021, publicado no PJe: 2/6/2021.)?. 7. No presente
caso, a aÃ§Ã£o foi distribuÃda em 17/12/2020 e, na Emenda Ã Queixa-Crime (apresentada em
08/02/2021), a parte querelante informou que tomou conhecimento dos fatos que a fundamentaram em
02/08/2020, mas as custas iniciais somente foram pagas em 08/02/2021, apÃ³s o transcurso do prazo
decadencial. 8. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO com suplementaÃ§Ã£o de fundamento, para
tambÃ©m reconhecer a decadÃªncia e a consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107,
IV, do CÃ³digo Penal. 9. SentenÃ§a mantida por seus prÃ³prios fundamentos, com suplementaÃ§Ã£o de
fundamento, com SÃºmula de julgamento servindo de AcÃ³rdÃ£o, na forma do artigo 82, Â§ 5Âº, da Lei
nÂº 9.099/95. (TJ/DFT, Processo nÂº 0755188-19.2020.8.07.0016, publicado em 28/07/2021) (sem
destaques no original) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaque-se que o descumprimento de tal condiÃ§Ã£o configura
vÃcio insanÃ¡vel, a inviabilizar o recebimento da queixa-crime, conforme estatui o artigo 395, inciso II, do
CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, REJEITO liminarmente
a presente queixa-crime, nos termos do artigo 395, incisos II e III, do CÃ³digo de Processo Penal, c/c
artigos 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Dessarte, extingo a punibilidade do
querelado em razÃ£o da decadÃªncia, na forma do artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Deixo de determinar ciÃªncia ao querelado ante o teor de fls. 26. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. SERVE O PRESENTE POR
CÃPIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/OFÃCIO/CARTA PRECATÃRIA NOS
TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ
SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃNICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Soure, 30 de marÃ§o de 2.022. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃÃO Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara Ãnica de Soure,Â designada por meio da Portaria nÂº
525/2022, publicada no DJE nÂº 7313/2022 PROCESSO: 00091079420188140059 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato
Infracional em: VITIMA: E. M. N. S. AUTOR: M. P. E. P. ADOLESCENTE: K. R. E. S. ADOLESCENTE: R.
G. C. R.  
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                                       PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

COMARCA DE BONITO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO

PROCESSO: 0004927-35.2019.814.0080

AÇÃO: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO

REQUERENTE: JOÃO GONÇALVES NETO

REQUERIDO: OMNI S A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: NEILDES ARAÚJO AGUIAR DI GESÚ, OAB/SP 217.897 e SILAS DUTRA PEREIRA,
OAB/PA 14.261

SENTENÇA

Vistos etc.

JOÃO GONÇALVES NETO, qualificado na inicial, ajuizou Ação Declaratória em face de OMNI AS
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, requerendo a declaração d e inexistência de débito.
Acostou documentos. O Juízo determinou a intimação pessoal da parte autora para o cumprimento fls. 55.
Certidão decurso fls. 58. O Juízo determinou a intimação pessoal da parte autora fls. 60. A parte autora foi
intimada pessoalmente conforme certidão fls. 62. Às fls. 63, consta certidão de decurso de prazo sem
manifestação nem cumprimento pela parte autora, ainda que pessoalmente intimada. É o relato
necessário. DECIDO. Dispõe o art. 485 do Código de Processo Civil: ¿Art. 485. O juiz não resolverá o
mérito quando:  II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por
n¿o promover os atos e as diligências que Ihe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;¿ Pois bem. A parte autora n¿o promove diligências e atos que lhe cumprem e desdenha do Poder
Judiciário visto que deixa transcorrer o prazo sem se interessar pelo regular prosseguimento, e, ainda que
INTIMADO PESSOALMENTE, como determinado legalmente, da mesma forma n¿o se manifesta em
prosseguimento. Pois assim, evidenciado o desinteresse no efetivo e regular prosseguimento do feito a
extinção do processo é medida que se impõe. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇ¿O DE MÉRITO nos termos do art. 485, inciso II e III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, contudo isento nos termos da
Lei Estadual. Decorridos os prazos legais, certifiquem-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
com as cautelas legais.  P.R.I.C. Bonito, 23 de março de 2022. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de
Direito da Comarca de Bonito

PROCESSO:  0000079-72.2010.8.14.0080

AÇÃO: COBRANÇA
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                                        PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO: JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA, OAB/PA 13.676

REQUERIDO: ESTADO DO PARÁ

R.H.

Diante da certidão de óbito retro, promova o peticionário a regular habilitação (CPC 688 e ss.), no prazo de
30 dias, se pretender o prosseguimento, sob pena de arquivamento. Bonito, 23 de março de 2022.
CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.

PROCESSO:  0000078-77.2010.8.14.0080

AÇÃO: COBRANÇA

REQUERENTE: MARIA MARLENE ALVES MOURA

ADVOGADO: JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA, OAB/PA 13.676

REQUERIDO: ESTADO DO PARÁ

R.H.

Diante da certidão de óbito retro, promova o peticionário a regular habilitação (CPC 688 e ss.), no prazo de
30 dias, se pretender o prosseguimento, sob pena de arquivamento. Bonito, 23 de março de 2022.
CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.

PROCESSO:  0000077-82.2010.8.14.0080

AÇÃO: COBRANÇA

REQUERENTE: FRANCISCO CARVALHO BATISTA

ADVOGADO: JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA, OAB/PA 13.676

REQUERIDO: ESTADO DO PARÁ
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R.H.

Diante da certidão de óbito retro, promova o peticionário a regular habilitação (CPC 688 e ss.), no prazo de
30 dias, se pretender o prosseguimento, sob pena de arquivamento. Bonito, 23 de março de 2022.
CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.
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ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO ¿ Processo nº 0004965-58.2019.8.14.0044. Ação Civil Pública Com
Preceito Cominatório de Obrigação de Fazer Com Pedido de Antecipação de Tutela. Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Requeridos: ESTADO DO PARÁ - PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e o MUNICÍPIO DE PRIMAVERA-PA ¿ Advogada/Procuradora Municipal: Dra.
SAMAYA SILVA BARGAXIA-OAB/PA-24.979. Eu, servidor abaixo descrito, auxiliando na Secretaria a
Vara Única da Comarca de Primavera, no uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 93,
XIV, da Constituição Federal e no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando que o
presente caso se amolda às hipóteses de atos de administração e/ou de mero expediente, sem caráter
decisório, que admitem delegação pelo magistrado, nos termos do disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV,
do Provimento nº 06/2009, da CJCI. Fica devidamente intimado o Municipio de Primavera/PA, por sua
Procuradora: Dra. SAMAYA SILVA BARGAXIA ¿ OAB/PA 24.979, considerando o exposto no Artigo
183, §1º do CPC/15, para COMPARECER na Secretaria Judicial do Fórum de Primavera, e
pessoalmente ficar ciente dos termos do despacho de fl. 166, para, no prazo legal, (apresentar
informações atualizada sobre a situação clínica do paciente, em atendimento ao requerido pelo
autor, à 61.). Primavera/PA, 31 de março de 2022. Dilson Ferreira Maia - matricula 14125, de ordem da
Portaria nº 008/2021-GJP, auxiliando na vara única da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO ¿ PROCESSO Nº: 0004925-76.2019.8.14.0044. Ação Declaratória de
Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito e Indenização Por Danos Morais Com Pedido de
Tutela Antecipada. Requerente: OZIAS DA CONCEIÇÃO SILVA - Advogado: Dr. MÁRCIO
FERNANDES LOPES FILHO-OAB/PA-26.948-B. Requerido: BANCO PAN S.A - Advogado: Dr.
ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO-OAB/PE-23.255 e OAB/PA-29.147-A. Eu, Servidor abaixo
descrito, auxiliando e Secretaria a Vara Única da Comarca de Primavera, no uso de minhas atribuições
legais, com fundamento no artigo 93, XIV, da Constituição Federal e no artigo 162, § 4º, do Código de
Processo Civil, considerando que o presente caso se amolda às hipóteses de atos de administração e/ou
de mero expediente, sem caráter decisório, que admitem delegação pelo magistrado, nos termos do
disposto no artigo 1º, § 2º, inciso XV, do Provimento nº 06/2009, da CJCI. Em cumprimento ao despacho
de fl. 110. Fica devidamente intimado as partes, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem
sobre o conteúdo do ofício. (fl.113-115 - oficio e extrato bancário) Primavera/PA, 31/03/2022. Dilson
Ferreira Maia ¿ Matrícula nº 14125, auxiliando e Secretaria a Vara Única da Comarca de Primavera/PA e
Termo Judiciário de Quatipuru/PA, de ordem da Portaria nº 008/2021-GP.

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0003123-34.2019.8.14.0144. Alvará Judicial. Requerente: FRANCILEIA SILVA ARAÚJO ¿
Advogado: Dr. JEFFERSON ALMEIDA SILVA-OAB/PA-15.001. Processo n. 00031233420198140144 
DECISÃO Vistos. Este Juízo determinou a expedição de Ofício à Caixa Econômica Federal, Agência
Capanema, para que informe se existe saldo em nome de Jeremias Monteiro Padilha, CPF: 330.038.662-
49, RG: 1898771, PIS/PASEP/NIT: 124.4886021-2 Entretanto, à Caixa Econômica se manteve inerte ¿
como, aliás, tem acontecido em muitas outras situações semelhantes, conforme tem observado este
magistrado. Diante do exposto, DETERMINO: Seja expedido novo ofício à Caixa Econômica Federal a fim

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA
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de que cumpra com o determinado em ofício de fl. 49, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem prejuízo das
sanções penais por desobediência. Cumpra-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, MEDIANTE CÓPIA,
COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO / CAIXA POSTAL. Primavera,
Pará, 31 de março de 2022. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera
e Termo Judiciário de Quatipuru/PA.

 
Processo n: 0002123-96.2019.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: VALDETE XAVIER DA COSTA ¿ Advogado dativo Dr. MAURÍCIO LUZ REIS-
OAB/PA-24.906. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002123-
96.2019.8.14.0144 Data da Audiência: 30 de março de 2022 Horário: 08h Magistrado: JOSÉ JOCELINO
ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE S Acusado: VALDETE XAVIER
DA COSTA Presentes, na sala de audiência: - Juíza de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de
Justiça: Francisca Suênia Fernandes de Sá - Advogado Dativo: Maurício Luz Reis (OAB/PA 24.906) -
Testemunha: Wilder Lan da Silva Nascimento Presentes, na sala de audiência: - Acusado: Valdete
Xavier da Costa Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 08h, NA
CAMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, no Termo Judiciário de Quatipuru-PA, feito o pregão, registrou-
se a presença e ausências das pessoas abaixo nominadas. Em seguida, passou-se à QUALIFICAÇÃO E
OITIVA DA VÍTIMA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: WILDER LAN DA SILVA NASCIMENTO,
ouvido na qualidade de informante. Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em
áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. Em seguida, assim o MM. Juiz assim 
DELIBEROU: a) considerando que não consta a devolução do mandado nos autos e no sistema LIBRA
quanto ao acusado, junte-se aos autos o resultado da diligência; b) após, venham tornem os autos
conclusos. Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do Dr. 
Maurício Luz Reis (OAB/PA 24.906) para atuar como dativo no ato, fixo a título de honorários
advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará. Nada
mais sendo dito, mandou o magistrado encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, 
Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata
serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao
serviço, nos termos do art. 463, parágrafo único, do CPC. JUIZ: PROMOTORA: ACUSADO: ADVOGADO:
VÍTIMA:

 
Processo n°: 0002663-47.2019.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: MATEUS DA SILVA MATOS ¿Advogado dativo Dr. MAURÍCIO LUZ REIS-
OAB/PA-24.906. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002663-
47.2019.8.14.0144 Data da Audiência: 30 de março de 2022 Horário: 08h15 Magistrado: JOSÉ JOCELINO
ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ Acusado: MATEUS DA SILVA
MATOS Presentes, na sala de audiência: - Juíza de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça:
 Francisca Suênia Fernandes de Sá - Advogado Dativo: Maurício Luz Reis (OAB/PA 24.906) -
Testemunha: Antonio Carlos Correa Duarte Ausentes, na sala de audiência: - Acusado: Mateus da Silva
Matos - Testemunha: Anderson da Silva e Souza Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022 (dois mil
e vinte e dois), às 08h15, NA CAMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, no Termo Judiciário de Quatipuru-
PA, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas abaixo nominadas. Em seguida,
passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
ANDERSON DA SILVA E SOUZA, Policial Militar, compromissado(a) e advertido na forma da Lei.
Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no
sistema TEAMS aos participantes. O Ministério Público insistiu na oitiva da testemunha ANTONIO
CARLOS CORREA DUARTE, ausente neste ato. Em seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: a) 
considerando a ausência do acusado, o qual não foi localizado no endereço dos autos, conforme
Certidões do Sr. Oficial de Justiça (DOC. 2022.00362094-78 e DOC. 2022.00404043-40), decreto-lhe a
revelia, nos termos do art. 367, do CPP; b) haja vista a insistência ministerial quanto à testemunha
ausente, APRAZE-SE audiência de continuação conforme pauta de Secretaria, devendo ser oficiada a
Corporação Militar para justificar a ausência ANTONIO CARLOS CORREA DUARTE. Considerando a
inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do Dr. Maurício Luz Reis (OAB/PA
24.906) para atuar como dativo no ato, fixo a título de honorários advocatícios o valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará. Nada mais sendo dito, mandou o magistrado
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encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat.
194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata serve como ATESTADO DE
COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os efeitos legais, não
podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço, nos termos do art.
463 do CPC. JUIZ: PROMOTORA: ACUSADO: ADVOGADO: TESTEMUNHA:

 
Processo nº 0004023-17.2019.8.14.0144. Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.927. Processo n.: 0004023-17.2019.8.14.0144 Requerente: ANAETE DA SOARES LISBOA 
Representado: SANTANA DA LUZ COSTA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 31 (trinta e um) dias do mês de
março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 08h15, NA CAMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, no Termo
Judiciário de Quatipuru-PA, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas abaixo
nominadas. PRESENTES: - Juiz de Direito: JOSÉ JOCELINO ROCHA - Promotora de Justiça: 
FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ, virtualmente pela Plataforma Microsoft Teams - Advogado
do Requerente: JEFFERSON ALMEIDA SILVA (OAB/PA 15.001) - Requerente: ANAETE DA SOARES
LISBOA AUSENTES: - Representado: SANTANA DA LUZ COSTA Aberta a audiência, passou-se à
colheita do DEPOIMENTO da requerente, ANAETE DA SOARES LISBOA (CPF 490.377.812-68), cujas
declarações encontram-se gravadas em áudio e vídeo por meio da plataforma Microsoft Teams. Parecer
do Ministério Público e manifestação do advogado nomeado gravados, igualmente, em áudio e vídeo por
meio da plataforma Microsoft Teams. O MM. Juiz assim SENTENCIOU: No presente caso, a requerente
pugnou pela desistência da ação, uma vez que deixou de cuidar do interditando, o qual passou aos
cuidados do irmão dele. Esclareceu que apenas era vizinha e que cuidou do interditando em um período.
Considerando o contexto dos autos, bem como diante do parecer favorável do Ministério Público, não
vislumbro óbice à homologação do pedido de desistência pleiteado pela parte autora, uma vez que o
pedido fora realizado antes de oferecida contestação. Sendo assim, não há qualquer necessidade de
consentimento do requerido, consoante artigo 485, §§ 4º e 5º, do CPC. Diante o exposto, e por tudo que
dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência e, por conseguinte, EXTINGO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, CPC. REVOGO a decisão
que deferiu a justiça gratuita e REVOGO a curatela provisória outrora deferida à requerente. Custas pela
requerente, das quais fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC,
ante a gratuidade deferida, e sem honorários, ante a falta de pretensão resistida. Presente a preclusão
lógica ao direito de recorrer, em face do acolhimento do pedido de desistência da ação, arquivem-se os
autos independentemente do transcurso do prazo recursal, dando-se baixa na distribuição. Sentença
publicada em audiência. Cientes os presentes. Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta
Comarca, e a nomeação do(a) Dr(a). JEFFERSON ALMEIDA SILVA (OAB/PA 15.001) para atuar como
dativo no ato, fixo a título de honorários advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá
ser pago pelo Estado do Pará. Façam os autos conclusos para sentença. Nada mais dito, nem impugnado,
foi encerrado o presente termo, que vai devidamente assinado pelas partes presentes.Eu, ________, 
Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata
serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao
serviço, nos termos do art. 463, parágrafo único, do CPC. - Juiz de Direito: - Promotor de Justiça: 
virtualmente - Requerente: - Advogado dativo:

 
Processo nº 0003623-03.2019.8.14.0144. Advogado (a): Dr (a). JEFFERSON ALMEIDA SILVA-
OAB/PA-15.001 e LANA CLÁUDIA LUCENA DA CUNHA-OAB/PA-22.046-B. Processo n.: 0003623-
03.2019.8.14.0144 Requerente: MARIA MAURIZA ALVES DIAS Representado: MAURILA DIAS SERRA 
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às
08h, NA CAMARA MUNICIPAL DE QUATIPURU, no Termo Judiciário de Quatipuru-PA, feito o pregão,
registrou-se a presença e ausências das pessoas abaixo nominadas. PRESENTES: - Juiz de Direito:
JOSÉ JOCELINO ROCHA - Promotor(a) de Justiça(a): FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ,
virtualmente pela Plataforma Microsoft Teams 
- Advogado do Requerente: LANA CLAUDIA LUCENA DA CUNHA FILO-CREAO (OAB/PA 22.046-B) -
Requerente: MARIA MAURIZA ALVES DIAS - Representado: MAURILA DIAS SERRA Aberta a
audiência, passou-se à ENTREVISTA do interditando, MAURILA DIAS SERRA (CPF: 930.600.412-53),
cujas declarações foram colhidas em áudio e vídeo por meio da plataforma Microsoft Teams. Ato contínuo,
passou-se a colher o DEPOIMENTO da requerente, MARIA MAURIZA ALVES DIAS (CPF: 254.645.402-
10), cujas declarações foram colhidas em áudio e vídeo por meio da plataforma Microsoft Teams. Após, a
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advogada da requerente passou às alegações finais, defendendo, em síntese, a total procedência do
pedido da inicial, conforme gravação em áudio e vídeo por meio da plataforma Microsoft Teams.
Sucessivamente, o Ministério Público passou a oferecer seu parecer, manifestando, em resumo, pelo
acolhimento do pedido, conforme razões gravadas em áudio e vídeo por meio da plataforma Microsoft
Teams. O MM. Juiz assim SENTENCIOU: Tendo em vista que os autos se encontram em ordem, tendo
sido instruídos com observância dos ditames legais inerentes à espécie e inexistindo vícios ou nulidades a
sanar, de rigor a análise do mérito. O estatuto civil pátrio dispõe que estão sujeitos à curatela aqueles que,
em razão de enfermidade ou deficiência mental, não detêm necessário discernimento para os atos da vida
civil (art. 1.767, CC). A curatela pode ser conceituada como o encargo deferido por lei a alguém capaz
para reger a pessoa e administrar os bens de quem, em regra maior, não pode fazê-lo por si mesmo. Pela
análise dos autos, pelos depoimentos colhidos, pela manifestação ministerial, verifica-se que o interditando
não tem condições de reger sua vida ou praticar os atos da vida civil, de modo que o pedido deve ser
deferido. Ressalte-se que, em audiência, verificou-se que esta tinha visível dificuldades de audição e de
interação bem como de locomoção, não conseguindo permanecer sozinha sem o auxílio de outra pessoa
para se locomover e manter-se sentada. De acordo com o Atestado Médico de fl. 11, a parte requerida
apresenta patologias incapacitantes motoras e psiquiátrica, codificado em CID10 Q 68.8/F 72, restando
impossibilitada de realizar atos civis ou atividades laborais. Conforme o laudo, ¿não sendo possível à
mesma, desempenhar quaisquer atividades¿. O documento é assinado pelo médico Elinaldo Barbosa
Filho (CRM-PA 5627). A necessidade de interdição também foi demonstrada pela oitiva do interditando, a
qual registrou que o Requerente já é responsável por cuidados básicos, evidenciando a sua necessidade
de ajuda de terceiros para as atividades civis. O Ministério Público opinou favoravelmente ao pedido. Isso
posto, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e DECLARO 
MAURILA DIAS SERRA, já qualificada nos autos, relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 1.767, inciso I, do CC/02, e art. 754, do CPC. a) NOMEIO a requerente, Sra. 
MARIA MAURIZA ALVES DIAS, como seu(sua) curador(a) para todos os atos da vida civil, dado o estado
de desenvolvimento mental do(a) interditando(a), nos termos do art. 755, I, do CPC. Por conseguinte, julgo
 EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do CPC. b) PROCEDA-
SE, na forma do artigo 755, § 3º, do CPC e artigo 9º, inciso III, do CC/02, inscrevendo a presente decisão
no Cartório de Registro competente, publicando-a na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. c) O curador deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do artigo 759, do CPC/15. d) Condeno a requerente nas custas, porém suspendo-as na forma do
artigo 98, § 3º, do CPC, uma vez que beneficiário da justiça gratuita. e) Sem honorários de sucumbência,
ante a falta de resistência nos autos. Saem as partes devidamente intimadas do teor da referida sentença. 
f) Após o decurso do prazo recursal, EXPEÇA-SE o Termo de Curatela Definitivo. g) Comunique-se à
Justiça Eleitoral. h) Expeça-se o necessário. Nada mais dito, nem impugnado, foi encerrado o presente
termo, que vai devidamente assinado pelas partes presentes. Eu, ________, Jonas P. B. Júnior,
Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata serve como
ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os
efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço,
nos termos do art. 463, parágrafo único, do CPC. - Juiz de Direito: - Interditanda: - Requerente: -
Advogado do Requerente:

 
Processo nº 0005009-14.2018.8.14.0044. ção Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: EDVANDA VIEIRA CAVALCANTE e JOSÉ COSTA DOS SANTOS ¿ Advogado
dativo o Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVAS-OAB/PA-15.927. TERMO DE AUDIÊNCIA
DADOS DO PROCESSO:Processo: 0005009-14.2018.8.14.0044Data da Audiência: 30 de março de
2022Horário: 10h30Magistrado: JOSÉ JOCELINO ROCHAPromotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA
FERNANDES DE SÁAcusado: EDVANDA VEIRA CAVALCANTE e JOSÉ COSTA DOS SANTOS
Presentes, na sala de audiência: - Juíza de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça: 
Francisca Suênia Fernandes de Sá - Advogado Dativo: Geovano Honório Silva da Silva (OAB/PA
15.927) - Testemunha: Rita de Cassia Carvalho Lopes - Testemunha: Pedro Henrique da Costa Sousa 
Ausentes, na sala de audiência: - Acusados: Edvanda Vieira Cavalcante e José Costa dos Santos -
Testemunha: Junior Silva de Sousa Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e
dois), às 10h30, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo Valente, feito o
pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em seguida, passou-se à
QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: PEDRO
HENRIQUE DA COSTA SOUSA, compromissado(a) e advertido na forma da Lei. Depoimento colhido nos
termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos
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participantes. Em seguida, passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO: RITA DE CASSIA CARVALHO LOPES, compromissado(a) e advertido na forma
da Lei. Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado
no sistema TEAMS aos participantes. Quanto à testemunha JUNIOR SILVA DE SOUSA, apesar de
devidamente intimado para o ato, conforme Certidão do Sr. Oficial de Justiça retro, não compareceu ao
presente ato. Os acusados encontram-se presos no estado de Goiás, por força de mandado de prisão
preventiva expedido por este Juízo nos autos do proc. 0800628-22.2021.8.14.0044, no qual já foi
autorizado o recambiamento, estando aguardando as providências por parte da SEAP. Em seguida, assim
o MM. Juiz assim DELIBEROU: a) APRAZE-SE audiência de continuação para colheita do depoimento da
testemunha JUNIOR SILVA DE SOUSA e para o interrogatório dos réus, os quais serão ouvidos tão logo
realizado o recambiamento para este Estado do Pará; b) para a testemunha JUNIOR SILVA DE SOUSA 
deve ser expedido mandado de condução coercitiva, haja vista que foi intimado para o presente ato e não
compareceu. Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do Dr. 
Geovano Honório Silva da Silva (OAB/PA 15.927) para atuar como dativo no ato, fixo a título de
honorários advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do
Pará. Nada mais sendo dito, mandou o magistrado encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu,
________, Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A
presente ata serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui
presentes, para todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários
pela ausência ao serviço, nos termos do art. 463 do CPC. JUIZ: PROMOTORA: ADVOGADO: 
TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

 
Processo: 0002525-89.2019.8.14.0044. Ação Penal. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. RÉU: GREGÓRIO SANTANA DA SILVA ¿ Advogado: Dr. CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE-
OAB/PA-12.489. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002525-
89.2019.8.14.0044Data da Audiência: 30 de março de 2022Horário: 09hMagistrado: JOSÉ JOCELINO
ROCHAPromotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁDenunciados: GREGORIO
SANTANA DA SILVA Presentes, na sala de audiência: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha -
Promotora de Justiça: Francisca Suênia Fernandes de Sá - Acusado: Gregório Santana da Silva -
Advogado: Cézar Augusto Reis Trindade (OAB/PA 12.489) - Testemunha: Glauber Rodrigo Sampaio
Lima Filho - Acusado: Gregório Santana da Silva Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022 (dois mil
e vinte e dois), às 09h, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo Valente,
feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em seguida, passou-
se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
GLAUBER RODRIGO SAMPAIO LIMA FILHO, compromissado(a) e advertido na forma da Lei.
Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no
sistema TEAMS aos participantes. Passou-se à QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO: 
GREGÓRIO SANTANA DA SILVA, ao qual foi garantido o direito a prévia e reservada entrevista com sua
defesa, e, após o MM. Juiz cientificou o réu das imputações e do seu constitucional direito ao silêncio,
consoante interrogatório gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. 
EM DILIGÊNCIA DO ART. 402, DO CPP: nada requerido. Encerrada a instrução processual, o Ministério
Público apresentou suas alegações finais orais, que seguem gravadas em áudio e vídeo por meio da
Plataforma Microsoft Teams. Em seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: a) OFICIE-SE a
autoridade policial e o Centro de Perícias Científicas para que remetam ao laudo de corpo de delito
realizado na vítima, no prazo de 10 (dez) dias; b) vista dos autos à defesa para apresentação de
memoriais, no prazo legal; c) após, conclusos os autos para sentença. Nada mais sendo dito, mandou o
magistrado encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, Jonas P. B. Júnior, Assessor de
Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata serve como ATESTADO DE
COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os efeitos legais, não
podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço, nos termos do art.
463 do CPC. Juiz de Direito: Presentante do MP: Advogado: Acusado: Testemunha:

 
Processo nº 0001141-28.2018.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: MOISÉS PEREIRA DA SILVA ¿ Advogado dativo Dr. CEZAR AUGUSTO REIS
TRINDADE-OAB/PA-12.489. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0001141-
28.2018.8.14.0044 Data da Audiência: 30 de março de 2022Horário: 09h30 Magistrado: JOSÉ JOCELINO
ROCHA Promotora de Justiça: FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ Acusado: MOISES PEREIRA
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DA SILVA Presentes, na sala de audiência: - Juíza de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de
Justiça: Francisca Suênia Fernandes de Sá - Advogado Dativo: Cézar Augusto Reis Trindade
(OAB/PA 12.489) - Acusado: Moises Pereira da Silva - Testemunha: PM Vilson Nascimento Pereira -
Testemunha: PM Rafael Holanda dos Santos Ausentes, na sala de audiência: - Testemunha: PM Alberto
Ramos Silva Almeida - Testemunha: Emerson de Souza Oliveira - Testemunha: Francisco Eduardo
Trindade Vieira - Testemunha: Edielson Trindade Vieira - Testemunha: Francisco Cunha de Oliveira
Junior Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h30, NA COMARCA
DE PRIMAVERA-PA, no Fórum Desembargador Arnaldo Valente, feito o pregão, registrou-se a presença
e ausências das pessoas acima nominadas. Em seguida, passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA
TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: RAFAEL HOLANDA DOS SANTOS, Policial
Militar, compromissado(a) e advertido na forma da Lei. Depoimento colhido nos termos do art. 212, do
CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMS aos participantes. Em seguida,
passou-se à QUALIFICAÇÃO E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
VILSON NASCIMENTO PEREIRA, Policial Militar, compromissado(a) e advertido na forma da Lei.
Depoimento colhido nos termos do art. 212, do CPP, e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no
sistema TEAMS aos participantes. Ausentes as testemunhas EDIELSON TRINDADE VIEIRA e 
EMERSON SOUSA OLIVEIRA não foram intimadas, conforme Certidão do Sr. Oficial de Justiça. A vítima 
FRANCISCO EDUARDO TRINDADE VIEIRA foi intimada, porém não compareceu. Não consta dos autos
o resultado da diligência de intimação FRANCISCO CUNHA DE OLIVEIRA JUNIOR. O policial militar 
ALBERTO RAMOS SILVA ALMEIDA foi requisitado, porém não compareceu, informando problemas no
link de audiência ante a impossibilidade de comparecimento pessoal. Em seguida, assim o MM. Juiz assim
 DELIBEROU: vista dos autos ao Ministério Público para manifestação quanto às vítimas e testemunhas
ausentes. Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, e a nomeação do Dr. Cézar
Augusto Reis Trindade (OAB/PA 12.489) para atuar como dativo no ato, fixo a título de honorários
advocatícios o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser pago pelo Estado do Pará. Nada
mais sendo dito, mandou o magistrado encerrar o presente termo, que lido, assinam. Eu, ________, 
Jonas P. B. Júnior, Assessor de Juiz (Mat. 194.778), de ordem, que digitei e subscrevi. A presente ata
serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao
serviço, nos termos do art. 463 do CPC. JUIZ: PROMOTORA: ACUSADO: ADVOGADO: TESTEMUNHA:
 TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

 
Processo n° 00044269220198140044. Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos. Autor:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Requerente: T.M.O. Rep Legal: MAISA MARTINS
OLIVEIRA. Requerido: GEOVANE DAMASCENO MONTEIRO ¿ Advogado: Dr. ARINALDO DAS
MERCÊS COSTA-OAB/PA-26.968. Processo n° 00044269220198140044 DECISÃO Designo audiência
de coleta de DNA para o dia 12/04/2022, às 08:15 horas. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se
as partes para comparecerem à audiência designada. À Secretaria para que oficie à Secretaria de Saúde
do Município de Primavera a fim de disponibilizar um técnico de enfermagem na data e horário designados
acima, a fim de proceder a coleta de material de DNA. SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA (PROVIMENTO N.º 003/2009, DA CJCI). Primavera, Pará, 31 de março
de 2022 JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru

 
Processo n° 0000702-71.2019.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Denunciado: MANOEL BARROS FARIAS - Assistido pela DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARÁ. Processo n° 00007027120198140144 DECISÃO Designo audiência de coleta de
DNA para o dia 12/04/2022, às 08:30 horas. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se as partes
para comparecerem à audiência designada. À Secretaria para que oficie à Secretaria de Saúde do
Município de Primavera a fim de disponibilizar um técnico de enfermagem na data e horário designados
acima, a fim de proceder a coleta de material de DNA. SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA (PROVIMENTO N.º 003/2009, DA CJCI). Primavera, Pará, 31 de março
de 2022 JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário
de Quatipuru
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RESENHA: 06/04/2022 A 06/04/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA:
VARA UNICA DE BREU BRANCO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 2 0 2 2 0 1 1 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  0 6 / 0 4 / 2 0 2 2 - - - E X E Q U E N T E : U N I A O  -  F A Z E N D A  N A C I O N A L
EXECUTADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CECILIA LTDA - EPP. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Processo n.:
0000002-02.2011.8.14.0104 DECISÃ¿O Vistos, etc. Considerando a petiÃ§Ã£o de fl.65 e os termos do
Â § 1 Â º  d o  a r t .  4 0  d a  L E F ,  s u s p e n d o  o  p r o c e s s o  p e l o  p r a z o  d e  1 ( u m )  a n o . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o da Exequente, desde jÃ¡
determino o arquivamento do feito, nos termos do Â§2Âº do artigo acima referido, quando entÃ£o
comeÃ§arÃ¡ (da data do arquivamento) a correr o prazo da prescriÃ§Ã£o intercorrente (cinco anos),
conforme dispÃµe a SÃºmula 314 do STJ: "Em execuÃ§Ã£o fiscal, nÃ£o localizados bens penhorÃ¡veis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescriÃ§Ã£o quinquenal
intercorrente". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â "PrescindÃvel a intimaÃ§Ã£o do credor da suspensÃ£o da
execuÃ§Ã£o por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrÃªncia
automÃ¡tica do transcurso do prazo de um ano de suspensÃ£o e termo inicial da prescriÃ§Ã£o".1 P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Breu Branco/PA, 14 de marÃ§o de 2022. Â Â Â Â Â ANDREY
MAGALHÃ¿ES BARBOSA Â Â Â Â Â Juiz de Direito 1Â  STJ-2Âª T., Resp 983.155, Min. Eliana Calmon, j.
5.8.08, DJ 1.9.08 FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94)
3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 0 5 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 06/04/2022---REQUERENTE:ELLEN KAROLINA ANDRADE MELO
Representante(s): OAB 8206 - MARCIA DA SILVA ALMEIDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
BREU BRANCO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº. 0000805-
43.2015.8.14.0104Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
PROCEDIMENTO ORDINÃRIO, ajuizada por ELLEN KAROLINA ANDRADE MELO, em face do
MUNICIPIO DE BREU BRANCO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora foi devidamente intimada atravÃ©s de seu
patrono via DJE (fl. 128), para manifestar prosseguimento no feito, contudo nÃ£o apresentou
manifestaÃ§Ã£o, como consta na certidÃ£o de fls.129. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, o abandono da causa Ã© um dos motivos que levam Ã  extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito e se aplica, nos termos do artigo 485, III, do NCPC, aquele que
deixar de praticar os atos processuais que lhe competir por mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Pois
bem. Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, resta manifesto o desinteresse da parte requerente no deslinde do
presente feito, uma vez que nÃ£o fora localizada no endereÃ§o fornecido na inicial, tampouco manifestou
no feito e permaneceu inerte, restando caracterizado o abandono da causa. Â Â Â Â Â Â Â  Destarte,
impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito como medida de rigor e justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ante exposto, JULGO
EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso III, do NCPC.
Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 04 de
marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE
BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros CostaÂ  Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94)
3786 1414, CEP: 68.488-000Â  Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 3 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 06/04/2022---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s):  OAB 3056 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:VALGLERIA CONCEICAO COSTA. ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto
no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Intime-se a parte
Requerente para pagamento das Custas Finais, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo boleto encontra-se nos
presentes autos, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Breu Branco/PA, 31 de marÃ§o de 2022.
TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Analista JudiciÃ¡ria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 4 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 06/04/2022---REQUERENTE:OCRIM SA PRODUTOS
ALIMENTICIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) REQUERIDO:PA DE PAULA LTDA EPP. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A
DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO
Processo nÂº.  0006614-77.2016.8.14.0104Â  SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos,  etc .
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O DE TITULO EXTRAJUDICIAL, ajuizada por
OCRIM S.A PRODUTOS ALIMENTICIOS, em face de PA DE PAULA LTDA EPP. Â Â Â Â Â Â Â A parte
autora foi devidamente intimada atravÃ©s de seu patrono via DJE (fl. 82), para manifestar prosseguimento
no feito, contudo nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, como consta na certidÃ£o de fls.83. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿
o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, o abandono da causa Ã© um dos motivos que
levam Ã  extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito e se aplica, nos termos do artigo 485, III,
do NCPC, aquele que deixar de praticar os atos processuais que lhe competir por mais de 30 (trinta) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, resta manifesto o desinteresse da parte
requerente no deslinde do presente feito, uma vez que nÃ£o fora localizada no endereÃ§o fornecido na
inicial, tampouco manifestou no feito e permaneceu inerte, restando caracterizado o abandono da causa.
Â Â Â Â Â Â Â  Destarte, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito como medida de rigor e justiÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Ante exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do
art. 485, inciso III, do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios.
Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 04 de marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros
CostaÂ  Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000Â  Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 7 1 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 06/04/2022---REQUERENTE:RAIMUNDO BARBOSA SILVA
Representante(s):   OAB 14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO) 
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A Representante(s):  OAB 20601-A - WILSON
SALES BELCHIOR (ADVOGADO). ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento
006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Considerando a
apresentaÃ§Ã£o de Recurso Inominado, intime-se a parte autora para apresentar ContrarrazÃµes, no
prazo de 10 dias. Breu Branco/PA, 30 de MarÃ§o de 2022. TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de
Secretaria Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 1 6 3 4 5 1 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Monitória
em: 06/04/2022---REQUERENTE:ELIANE MEZZOMO FRANCISCHETO Representante(s): OAB 19643 -
MELISSA VALERIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (ADVOGADO) REQUERIDO:VANIA DE SOUSA
LIRA LEITE. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº. 0163451-
97.2015.8.14.0104Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
MONITÃ¿RIA, ajuizada por ELIANE MEZZOMO FRANCISCHETO, em face de VÃ¿NIA DE SOUSA LIRA
LEITE. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora foi devidamente intimada atravÃ©s de seu patrono via DJE (fl. 47),
para atualizar endereÃ§o do requerido para o regular prosseguimento do feito, contudo nÃ£o apresentou
manifestaÃ§Ã£o, como consta na certidÃ£o de fls.48. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, o abandono da causa Ã© um dos motivos que levam Ã  extinÃ§Ã£o do
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processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito e se aplica, nos termos do artigo 485, III, do NCPC, aquele que
deixar de praticar os atos processuais que lhe competir por mais de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Pois
bem. Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, resta manifesto o desinteresse da parte requerente no deslinde do
presente feito, uma vez que nÃ£o fora localizada no endereÃ§o fornecido na inicial, tampouco manifestou
no feito e permaneceu inerte, restando caracterizado o abandono da causa. Â Â Â Â Â Â Â  Destarte,
impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito como medida de rigor e justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Ante exposto, JULGO
EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso III, do NCPC.
Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Breu Branco - PA, 04 de
marÃ§o de 2022. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE
BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros CostaÂ  Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94)
3786 1414, CEP: 68.488-000Â Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 1 7 7 2 0 1 1 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 8 4 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERIDO: I. N. S. S. I.
REQUERENTE: J. G. S. Representante(s): OAB 16614-A - CICILIO JULIO FILHO (ADVOGADO)
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PROCESSO: 0002165-55.2018.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL.

 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DENUNCIADO: ORIVALDO PANTOJA GOMES

 
ADVOGADA DATIVA: Dra. RISIA CELENE FARIAS DOS SANTOS OAB/PA 20.414

 
VÍTIMA: J. C. G.

 
INTIMAÇÃO. PELO PRESENTE, FICA DEVIDAMENTE INTIMADA A ADVOGADA DATIVA DO
DENUNCIADO, ORIVALDO PANTOJA GOMES, A DRA. RISIA CELENE FARIAS DOS SANTOS, OAB/PA
20414, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS APRESENTE MEMORIAIS FINAIS ESCRITOS. SÃO
SEBASTIÃO DA BOA VISTA, 31 DE MARÇO DE 2022. (A) IRAN DA SILVA GOMES. DIRETOR DE
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA.

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 0 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/03/2022---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA
Representante(s) :  OAB 18629-A -  ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DENIZE VIEIRA EPP REQUERIDO:MARIA JOANA GUSTAVO MOREIRA
EXEQUENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDOESTE
PARAENSE SICREDI CARAJAS PA Representante(s): OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃ¿RIO Nesta data realizei o desarquivamento do feito, de acordo com
deferimento judicial. Os autos permanecerÃ£o disponÃveis em Secretaria, pelo prazo de 05 dias. Por este
ato, fica a parte solicitante do desarquivamento intimada para requerer o que entender de direito, sob pena
de preclusÃ£o. CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 25/03/2022. ANTONIO CAVALCANTE SOARES Diretor de
Secretaria Respondendo 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Comarca de CanaÃ£ de CarajÃ¡s 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 5 7 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA A??o:
Ação Civil Pública em: 31/03/2022---REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA SINTEPP Representante(s): OAB 20351 - ULISSES
VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA (ADVOGADO) OAB 24056 - ELHO ARAÚJO COSTA (ADVOGADO)
OAB 27209 - WENDEL LIMA BEZERRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE CANAA DOS
CARAJAS Representante(s): PREFEITO MUNICIPAL JEOVA GONCALVES DE ANDRADE (REP LEGAL)
. Ã£ATO ORDINATÃ¿RIO Por este ato fica intimada a parte autora, atravÃ©s de seu patrono, para
recolher as custas a fim de que seja feito o desarquivamento dos autos. PUBLIQUE-SE. CanaÃ£ dos
CarajÃ¡s, 31 de marÃ§o de 2022. ANTONIO CAVALCANTE SOARES Diretora de Secretaria Â¿ Mat.
176401 

 
 

COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 6 7 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: A. P. C. E.
P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 7 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DEPRECANTE: J. P. V. C. M.

 
DEPRECADO: J. V. C. C. C. C.

 
REU: J. C. N.

 
VITIMA: A. J. P. A.

 
TESTEMUNHA: F. P. L.

 
AUTOR: M. P. E. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 4 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: E. R. S.

 
AUTOR DO FATO: L. N. R.

 
REPRESENTANTE: D. P. C. C. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 5 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---INDICIADO: W. P. S.

 
VITIMA: T. S. N.
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Processo nº 0000225-72.2019.8.14.0136 Demandante(s): LAUDY GONÇALVES DA COSTA SILVA 
Demandado(a)(s): ROSIANE DA COSTA SILVA SENTENÇA Trata-se de demanda intitulada AÇÃO DE
INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA proposta por LAUDY GONÇALVES DA COSTA SILVA, em
face de sua filha ROSIANE DA COSTA SILVA, todos devidamente qualificados nos autos, pelos fatos e
fundamentos a seguir sintetizados. Juntou documentos às fls. 07-18. Na audiência de instrução e
julgamento, realizada à fl. 35, foi nomeado o Dr. VINICIUS FERRAZ LIMA, OAB/PA 25.636-B, Curador
Especial da Requerida. Laudo Médico juntado às fls. 13, atestando que a interditanda é portador de
doença congênita, crônica e incapacitante, encontrando-se impossibilitada definitivamente para o trabalho.
Laudo psicossocial juntado às fls. 20-25, favorável a concessão da curatela. É o breve relatório.
FUNDAMENTO E DECIDO. As provas dos autos são contundentes no sentido da incapacidade da
interditanda para a prática dos atos da vida civil (fls. 13,14,15, 20-25 e 40-41). 
De fato, os laudos médicos concluíram que o interditando é uma pessoa que sofre de retardo mental 
moderado, encontrando-se com impedimentos, além de incapacitado definitivamente para as 
atividades laborais (CID 10¿70.8). Os elementos probatórios constantes dos autos afastam a possibilidade
de configuração dos requisitos autorizadores de tomada de decisão apoiada prevista no art. 1.783 do CC e
apontam a conveniência da interdição total do requerido em razão do quadro incapacitante em que se
encontra por força de sua enfermidade. Assim, vê-se perfeitamente no caso em tela a hipótese do art.
1.775 do Código Civil, outrossim, observa-se que a requerente comprovou a sua legitimidade para o pleito,
impondo-se, assim, o deferimento da medida pleiteada, vez que as provas dos autos já estão aptas ao
julgamento da lide. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
ACOLHENDO O PEDIDO AUTORAL, por consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO de ROSIANE DA
COSTA SILVA, na forma do art. 1767, I, CC e 754, CPC. Diante da gradação legal prevista no art. 1.775
do Código Civil, NOMEIO a requerente LAUDY GONÇALVES DA COSTA SILVA, já qualificada nos autos,
COMO SUA CURADORA, passando esta, a partir da   publicação desta Sentença, a responder pela
prática dos atos da vida civil do curatelado. No que diz respeito aos limites da interdição, ressalto que a
curatela aqui determinada é ampla, abrangendo todos os atos da vida civil do curatelado, com base no art.
755, I, do CPC. Intime-se o curador pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, prestar compromisso (CPC,
art. 759), apresentando  declaração de bens do curatelado ou declaração de inexistências desses, quando
este deverá ser cientificado de suas obrigações de cuidado e zelo pelo curatelado, notadamente as
constantes do art. 1.740, do Código Civil, e por seus bens e direitos, nos termos dos art. 1.741, 1.747 e
1748, todos do mesmo Diploma legal, bem como das proibições constantes do art. 1.749 do Código Civil.
Ressalte-se, também, a necessidade deste tomar ciência da necessidade de prestação de contas ao
Juízo, nos termos do art. 1.775 e seguintes do Código Civil de 2002. OFICIE-SE ao Registro Civil de
Pessoas Naturais do Município e Comarca de Xinguara/PA, acostando-se cópia desta Sentença, para fins
de inscrição da interdição nos livros próprios. PROCEDA-SE, na forma do art. 755, § 3º, do CPC c/c art.
9º, inciso III, do Código Civil, inscrevendo a presente decisão no Cartório de Registro competente,
publicando-a na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Observe a Secretaria desta Vara as informações e documentos que devem ser encaminhados em 
anexo ao Cartório de Registro Civil, atendendo o disposto no Art. 732, I do Código de Normas dos 
Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará, alterado pelo PROVIMENTO CONJUNTO N° 
002/2019- CJRMB/CJCI SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO
INTIMAÇÃO, CITAÇÃO E AVERBAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA/ CARTA POSTAL/EDITAL, ETC., 
CONFORME PROVIMENTO 003/2009, alterado pelo PROVIMENTO Nº 011/2009-CJRMB 
TJE/PA. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. EXPEÇA-SE termo de curatela definitiva
em nome da parte autora. Sem custas, uma vez que beneficiário da Justiça Gratuita. 
DÊ-SE ciência ao Ministério Público. INTIME-SE a parte autora por seu Defensor/Advogado. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquive-se. 
Canaã dos Carajás/PA, 24 de janeiro de 2022. DANIEL GOMES COÊLHO 
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PODER JUDUCIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE

 
PORTARIA Nº 2/2022

 
O Juiz de Direito DAVID JACOB BASTOS, respondendo pela 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de
Breves e pelo Termo Judiciário de Bagre, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 
Considerando a necessidade de nomeação de Juiz de Paz Ad Hoc para celebração de casamentos no
Cartório do Único Ofício de Bagre, conforme o art. 133, §1º, da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º NOMEAR o Senhor ALAN ALEX FARIAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de
identidade nº 3303752-PC/PA e do CPF nº 682.696.172-53, residente e domiciliado na Travessa Evaristo
de Mendonça, s/n, bairro Centro, nesta cidade de Bagre, para exercer a função de Juiz de Paz Ad Hoc, no
Cartório do Único Ofício do Município de Bagre, a partir de 31 de março de 2022, pelo prazo de 1 (um)
ano, nos termos do art. 133, §1º, da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981.

 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Bagre, 31 de março de 2022.

 
DAVID JACOB BASTOS

 
Juiz de Direito

 
Respondendo pelo Termo Judiciário de Bagre

 
Portaria nº 527/2022-GP

 
 

 
 

COMARCA DE BREVES

SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE DA COMARCA DE BREVES
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PROCESSO Nº 00004784920098140027

 
AÇÃO BUSCA E APREENSÃO

 
REQ. FRANCISCO DO NASCIMENTO DA COSTA

 
ADV. JULIO DE OLIVEIRA BASTOS OAB/PA 6510

 
REQDO AILTON CAPASSO

 
DESPACHO

 
Visto e etc.

 
1. Considerando a certid¿o anexa as fls. 27, bem como, a longa paralizaç¿o da presente demanda.

 
2. Intime-se a parte autora para informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito.

 
                          M¿e do Rio-PA, dia 15 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
R.M.R.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00088630420178140027

 
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANO

 
RECORRENTE BANCO PAN S.A

 
RECORRIDO MARIA DE NAZARE DOS REIS OLIVEIRA

 
ADV. CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES OAB/PA 18.060

 
DESPACHO

 
Vistos, etc.

 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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1.0       O recurso está adequado e o Recorrente possui legítimo interesse na reforma da decis¿o, de modo
que, em princípio, est¿o presentes os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral, raz¿o pela
qual recebo a apelaç¿o.

 
2.0       Intime-se o Recorrido para oferecer contrarraz¿es, no prazo legal.

 
3. Juntadas as contrarraz¿es, encaminhem-se os autos ao Egrégio TJE/PA para apreciaç¿o do recurso,
com os nossos cumprimentos.

 
M¿e do Rio-PA, dia 15 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00011063220128140027

 
AÇÃO INDENIZAÇÃO

 
REQ. MARIA LUCINEIDE RODRIGUES DE SOUSA

 
ADV. JULIO DE OLIVEIRA BASTOS OAB/PA 6510

 
REQDO. INSTITUTO SUPERIOR DE FILOSOFIA EDUCAÇÃO CIENCIAS ¿ ISEFECHR

 
DESPACHO

 
Vistos etc.

 
N¿o foi possível efetuar o bloqueio de valores porque o Sisbajud informou que a Executada n¿o possui
relacionamento com nenhuma instituiç¿o financeira, conforme espelho da tela de consulta.

 
Face ao exposto, intime-se a Exequente, para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
dias.

 
           M¿e do Rio ¿ PA., 22 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00012281120138140027
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AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANO

 
REQ. MARIA EMILIANA CARNEIRO

 
ADV. CELIBRI SILVA ASSAD FREITAS OAB/PA 12.718

 
ADV. FRANCY CRUZ OAB/PA 17.937

 
REQDO. BANCO BGM S/A

 
ADV. FERNANDO MOREIRA DRUMOND TEIXEIRA OAB/MG 108.112

 
FDESPACHO

 
Vistos, etc.

 
1-  Intime-se as partes para se manifestarem sobre o oficio juntado as fls. 145.

 
M¿e do Rio-PA, dia 15 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00004816820068140027

 
AÇÃO BUSCA E APREENSÃO

 
REQ. BANCO FINASA S/A  atual BANCO BRADESCO

 
ADV. ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA OAB/PA 12.306

 
REQDO. J.F. OLIVEIRA MELO

 
DESPACHO

 
Visto e etc.

 
1. Considerando a longa paralizaç¿o da presente demanda.

 
2. Intime-se a parte autora para informar se o valor já foi levantado e se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito.

 
                          M¿e do Rio-PA, dia 15 de fevereiro de 2022.

 
Helena de Oliveira Manfroi
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Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
                                      EDITAL DE CITAÇ¿O

 
                                   PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

 
           A Exma. Dra. HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito titular desta Comarca de M¿e do
Rio, na forma da Lei, etc...

 
  

 
         FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, no prazo de trinta (30)
dias, que processando-se por este juízo e expediente do Cartório do Único Ofício, aos termos da Aç¿o de
GUARDA proc. n.º 00016666120188140027, em que é requerente LUZIA PEREIRA FERREIRA DA
SILVA, e requeridos ELIZANGELA FERREIRA DA SILVA e JOSE ANTONIO DIAS SILVA os quais
encontram-se em lugar incerto e n¿o sabido  para CONTESTAR O PEDIDO no prazo de quinze (15)dias,
para que produza seus efeitos legais publiquei no Diário da Justiça, e para que ninguém possa alegar
ignorância,  será afixado no atrium do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de M¿e do Rio/Pa, 31 de
março de 2022. Eu,     Telma Sueli do Rego, Auxiliar Judiciário do Cartório do Único Oficio, este digitei e
subscrevi.

 
  

 
MAURO PENA

 
 Diretor de secretaria

 
  

 
CERTID¿O DE AFIXAÇ¿O DE EDITAL

 
 Certifico que nesta data, afixei o presente Edital no Átrio do Fórum, e o puliquei na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para que surtam todos os efeitos
jurídicos dele decorrentes, conforme preceitua o art. 257, II, do Novo Código de Processo Civil. Todo o
referido é verdade, do que dou fé. M¿e do Rio/PA, ____/____/2022.

 
  

 
Mauro André Figueiredo Pena - Diretor de Secretaria
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 8 0 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 2 1 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUARIO(A): Ao: Procedimento Comum Cível em: 18/03/2022---
REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 18951 - ENORE CORREA MONTEIRO
(PROCURADOR(A))   AUTOR:MARIELZA DE JESUS RAIOL Representante(s):  OAB 10383 - MARIA DE
NAZARE RAMOS NUNES (ADVOGADO)  OAB 10081 - HELAINE NAZARE DA CRUZ SANTOS
MARTINS (ADVOGADO)  OAB 6207 - CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO) Vistos, etc. Na
hipótese, constato que já houve a digitalização dos presentes autos, razão pela qual não há mais
providências a serem adotadas neste processo físico, pelo que determino que se arquivem os presentes
autos com as anotações necessárias no sistema LIBRA. Cumpra-se. Salvaterra (PA), 18 de março de
2022. NATASHA VELOSO DE PAULA AMARAL DE ALMEIDA Juíza de Direito.

 
 

 
 

COMARCA DE SALVATERRA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SALVATERRA
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, , FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tramita por este Juízo a Ação Penal de Competência do Júri ¿ Processo nº 0000036-
18.2011.8.14.0058, em que figura, como autor(a), o(a) MINISTERIO PUBLICO e, como réu, JENIAS
PEREIRA BATISTA, brasileiro, garimpeiro, filho de Vera Lúcia Inácio Pereira e de Gersonias Coelho
Batista. E diante da impossibilidade de a este intimar pessoalmente, porquanto residente e domiciliado em
local incerto e não sabido, promove a sua INTIMAÇÃO da sentença prolatada, à(s) fl(s). 502/503,
consoante transcrição a seguir: ¿Processo nº 0000036-18.2011.8.14.0058. SENTENÇA Vistos. O réu
JENIAS PEREIRA BATISTA, devidamente qualificado nos autos foi pronunciado como incurso nas
sanções do art. 121 do Código Penal. Adoto como relatório o que consta nos autos. Após a votação dos
quesitos, entendeu o Conselho de Sentença, por maioria de votos, por condenar o réu JENIAS PEREIRA
BATISTA como incurso nas sanções do art. 121 do CP, rejeitando as teses defensivas da clemência, falta
de provas e de ausência de autoria. Ante a decisão do Conselho de Sentença, passo a dosimetria da
pena: DA DOSIMETRIA DE JENIAS PEREIRA BATISTA Quanto à culpabilidade, entendo por ser típica à
espécie. O réu não registra antecedentes. Não há elementos nos autos para se aferir a conduta social e a
personalidade do agente, pelo que deixo de valorá-las. Os motivos são reprováveis, vez que o réu agiu
impelido por motivo fútil, contudo deixo de valorá-lo por não constar a qualificadora na decisão de
pronúncia. As circunstâncias do crime se deram sem dar chance de defesa à vítima, entretanto, por não
haver constado na pronúncia, entendo por não valorar. As consequências foram próprias do tipo, nada
havendo a valorá-lo. Comportamento da vítima: me filio a corrente de que o comportamento da vítima
nunca pode ser valorado em desfavor do acusado. Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo a
pena base em 6 (seis) anos de reclusão. Inexiste atenuante ou agravante. Não restam presentes causa de
diminuição ou aumento de pena, pelo que estabeleço a pena definitiva em 6 (seis) anos de reclusão. O
condenado cumprirá a pena em regime inicial semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea b do
Código Penal. DA DETRAÇÃO Não há detração a ser considerada. DO SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO Não é possível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direito ou a concessão de sursis, diante do quantum fixado e da
ausência dos requisitos subjetivos previstos nos incisos III, do artigo 44 e II, do artigo 77, ambos do Código
Penal Brasileiro. DA INDENIZAÇÃO Ademais, descabe falar na indenização do art. 387, IV do CPP em
razão da ausência de pedido expresso ou quantificação. Entendo que os motivos que justificaram a prisão
cautelar do condenado JENIAS PEREIRA BATISTA ainda perduram, pelo que INDEFIRO a liberdade a
este. Condeno o Estado do Pará ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de honorários
advocatícios à Dra. RUTILEIA E. F. TOZETTI, OAB/PA 25.676, que patrocinou a defesa do réu JENIAS
PEREIRA BATISTA na condição de defensora dativa em razão da inexistência de órgão da Defensoria
Pública nesta Comarca. Custas pelo Estado. Após o trânsito em julgado: - Lance-se o nome do réu no rol
dos culpados; - Comunique o TRE. - Expeça-se Guia de Execução. - Expeça-se mandado de prisão.
Publicada em Plenário, às 14h35min, saindo os presentes intimados. Registre-se, cumpra-se e
comunique-se. Senador José Porfírio/PA, 09 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito¿.
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional GILBERTO VENITES GONÇALVES, nascido no ano de 1977
(mil novecentos e setenta e sete), filho de Benta L. Venites Gonçalves e de Seno Gonçalves, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua 14 de Abril, bairro Centro, Senador José Porfírio-PA, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, que
determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do inquérito policial
nº 0800132-48.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando os autos,
reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 16.01.2000, passando-se mais de 22 anos
de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 213 ¿caput¿ do CPB prescreve(m) em
16 (dezesseis) anos (CP, art. 109, II). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do
prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo
de 16 (dezesseis) anos. Com efeito, em 16.01.2016 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual
deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Considerando
que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a fim de que se
reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de GILBERTO VENITES GONÇALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 213 ¿caput¿ do CPB detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, II do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria da Polícia
Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou na
Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional LUIS SÉRGIO RIBEIRO, brasileiro, paraense, nascido em
19/07/1970, filho de Maria Mary Barbosa da Silva e de Raimundo Nonato da silva, sem endereço nos
autos, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido, que determinou a expedição do presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar
ciência da sentença extintiva de punibilidade prolatada por este Juízo em 02/02/2022, nos autos do
inquérito policial nº 0800130-78.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA.  Vistos, etc...
Compulsando os autos, reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão
prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela
ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 23.07.2000,
passando-se mais de 21 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 351
¿caput¿ do CPB prescreve(m) em 04 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Não incide(m) circunstância(s)
modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido
exercida no lapso temporal máximo de 04 (quatro) anos. Com efeito, em 23.07.2004 houve a perda de
pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s)
autor(es) do fato. Considerando que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da
máquina judiciária a fim de que se reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido.
Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de LUIZ SERGIO RIBEIRO, pela ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 351 ¿caput¿ do CPB detalhado
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nos termos do processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Oficie-se a
Corregedoria da Polícia Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o
feito repousou na Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada
em julgado, arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta
precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José
Porfírio, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 04 (quatro) dias do mês de
março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de
1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSEAN DE CASTRO MARQUES, brasileiro, paraense de
Jacundá, nascido aos 03/05/1996, filho de Janete da Silva e de Jonas de Castro, com endereço declarado
nos autos como sendo Rua Jean de Melo, s/nº, bairro Novo, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo
sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este
Juízo em 24/02/2022, às fls. 84/86 dos autos da Ação Penal nº 0098663-18.2015.8.14.0058, que, na
íntegra, diz: ¿Processo n. 0098663-18.2015.8.14.0058. SENTENÇA. Vistos, O Ministério Público do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais ofereceu denúncia contra JOSEAN DE CASTRO
MARQUES, pela prática do delito previsto no artigo 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do CPB, em face da
conduta a seguir exposta: Narra o Boletim de Ocorrência que no dia 22/12/2015, por volta das 1:15,
JOSEAN DE CASTRO MARQUES, após o consumo de bebidas alcóolicas, com vontade livre e
consciente, destruiu a vidraça que dá acesso ao mercadinho Deus Proverá, adentrou aquele
estabelecimento comercial, de lá subtraindo dinheiro e diversos itens que estavam à venda, além de uma
faca de cozinha. Ao tentar se evadir do local de posse dos referidos bens, foi surpreendido por populares
que o contiveram e chamaram a polícia militar, impedindo assim, por razões alheias a sua vontade, a
plena consumação do delito. A denúncia foi recebida em 31.03.2016 (fl. 32). O réu foi regularmente citado
(fl. 34). Resposta à Acusação apresentada às fls. 41/46, por meio de defensora dativa. Oitiva da
testemunha Edgar Chaves de Sousa à fl. 73. A vítima, o réu e as testemunhas não foram localizadas para
as suas oitivas e o interrogatório, respectivamente (fl. 63). Alegações finais do Ministério Público
requerendo a absolvição por ausência de provas (fls. 76/77). A defesa do acusado, em sede de alegações
finais às fls. 79/83, aderiu ao pedido da acusação e sustentou a absolvição por ausência de provas. É a
síntese dos autos. A justiça ao sustentar numa das mãos a Balança em que pesa o direito, refere
especificamente que a outra está a segurar a Espada para fazer valer este mesmo direito assegurado.
Com esta premissa conduzirei este julgamento dentro do mais estrito cumprimento e a ordem sagrada da
Magistratura a que fiz juramento. Imputa-se ao(s) acusado(s) JOSEAN DE CASTRO MARQUES
devidamente qualificado(s) nos autos, a prática do crime previsto no 155, §4º, I c/c Art. 14, II, ambos do
CPB. Observa-se que em nosso ordenamento jurídico vigora o princípio do livre convencimento, não
estando o julgador adstrito a preconceitos legais na aferição das provas. E na livre apreciação destas,
afirma-o a Exposição de Motivos do Código de Processo Penal, que o Juiz formará, honesta e lealmente, a
sua convicção. No Processo Penal de hoje, vigora o Princípio da Verdade Real. Tudo o que nele se faz
tem a alta finalidade de obter, através dele, a representação mais fiel e mais segura da verdade objetiva.
Daí a lição do consagrado mestre Espíndola Filho, ao considerar o valor dos elementos do Inquérito
Policial na aferição da prova. Diz ele que: Se, pelas falhas das pessoas, a cuja colaboração tiver que
recorrer, não vir coroado de êxito os seus mais denotados esforços, no sentido de alcançar, produzida no
sumário, a prova de que necessita, para proclamar a boa vazão da defesa ou a procedência da acusação,
nada obsta, que antes de tudo, aconselha a que, sem a menor reserva, se valha da prova existente no
inquérito, com o convencimento de ser ela a verdadeira, e que não foi anulada por fatos ou circunstâncias
mais fidedignas na instrução criminal. (Código de Processo Penal Brasileiro Anotado Furtado, I/258¿).
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Constata-se que na presente Ação Penal, durante sua instrução, não foram produzidas provas suficientes
ao decreto condenatório, suscitando sérias dúvidas neste julgador acerca da autoria. A única testemunha
ouvida na instrução se tratou do policial EDGAR CHAVES DE SOUSA (fl. 73), que nada recordou acerca
do ocorrido. Vislumbro ainda que, na fase instrutória a defesa não conseguiu lograr êxito em localizar a
vítima e a testemunha A.N.D.S.. Dessa forma, a única testemunha trazida pela acusação não trouxe
qualquer fato que pudesse corroborar com as alegações da denúncia. Registre-se que sequer o réu foi
encontrado para fins de seu interrogatório. Em síntese, as provas produzidas em juízo são insuficientes a
evidenciarem a autoria delitiva. Nesse sentido, a acusação não foi capaz de atribuir a autoria do delito
ao(s) denunciado(s), sendo nebulosas as provas produzidas. O papel do juiz é examinar todas as provas
carreadas para os autos e que responsabilize o autor do crime para que se possa concluir pela solução
mais justa e acertada. Portanto, por tudo o que foi trazido até aqui, entendo que o acusado deve ser
absolvido das acusações contra si imputada, por absoluta falta de elementos probatórios que possam
ensejar em uma condenação. É como entendo. Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, para, com fulcro no art. 386, V do CPP, ABSOLVER JOSEAN DE
CASTRO MARQUES, devidamente qualificado nos autos, da imputação que lhe foi feita na exordial
acusatória. Transitada em julgado esta decisão e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os autos.
Adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Condeno o Estado do Pará ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de honorários advocatícios à Dra. RUTILÉIA EMILIANO
FREITAS TOZETTI, OAB/PA 25.676-A, que patrocinou a defesa acusado na condição de defensora dativa
em razão da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca, desde a Resposta à Acusação.
Dê-se ciência ao Ministério Público e Defesa. Isento de custas. Publique-se, Registre-se. Intime-se o réu
via Edital. Senador José Porfírio/PA, datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿. Aos 08
(oito) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional LUIS SÉRGIO RIBEIRO, brasileiro, paranaense, filho de
Maria Mary Barbosa da Silva e de Raimundo Nonato Silva, o inteiro teor da sentença prolatada no
processo nº 0800130-78.2021.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc... Compulsando
os autos, reconheço a prescrição da pretensão punitiva. Explico. Verifica-se que há questão prejudicial que
impede o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da
prescrição da pena em abstrato, vez que os fatos delitivos se deram em 23.07.2000, passando-se mais de
21 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) art. 351 ¿caput¿ do CPB
prescreve(m) em 04 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou
interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso
temporal máximo de 04 (quatro) anos. Com efeito, em 23.07.2004 houve a perda de pretensão punitiva,
razão pela qual deve ser declarada a prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato.
Considerando que sequer existe denúncia, entendo dispensável a movimentação da máquina judiciária a
fim de que se reconhecer situação claramente vantajosa aos interesses do requerido. Ante o exposto,
julgo extinta a punibilidade de LUIZ SERGIO RIBEIRO, pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). art. 351 ¿caput¿ do CPB detalhado nos
termos do processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Oficie-se a Corregedoria
da Polícia Civil do Pará fins de conhecimento e tomada das providências cabíveis vez que o feito repousou
na Delegacia de Polícia local por mais de 20 anos sem qualquer impulso. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Intime-se o autor do fato via Edital. Feitas as necessárias comunicações e transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Serve a presente decisão/despacho/sentença de ofício/mandado/carta precatória,
aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº 003/2009 CJCI. Senador José Porfírio,
datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.¿ Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
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entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José
Porfírio, aos vinte e dois dias do mês de Março de 2022, República Federativa do Brasil, faz saber ao
nacional FREDERICO LUIZ TEIXEIRA MARTIN , brasileiro, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço
declarado nos autos como estrada do Jutaí, km 02, bairro industrial, nesta cidade de Senador José
Porfírio-PA, que devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em
11/12/2019, nos autos da Ação Civil Pública nº 0000103-46.2012.8.14.0058. SENTENÇA. Vistos, etc.
Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS
MADEIRAS LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ
TEIXEIRA MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil
ambiental para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais
coletivos e patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o
reflorestamento da área degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme
apuração no Procedimento Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus
infringiram norma prevista no art. 60 da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal
6.514/08, como indicado no auto de infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco
Fogo, do Ibama, constatou funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e
subprodutos florestais em área de preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença
ou autorização, aplicando à ré Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Afirma, ainda, que diante da constatação administrativa, coube ao órgão ministerial demandar em busca
da responsabilização civil dos requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de lesão ao meio
ambiente. Inicial com documentos às fls. 02/113-V. Petição inicial recebida em despacho às fls. 114.
Contestação apresentada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em
defesa dos réus Porbrás, Felipe André, Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo
a ilegitimidade passiva e a ocorrência de decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e
José Maria, além da defesa de mérito. Contudo, nos instrumentos de representação às fls. 134/138 não
consta procuração legítima pelo promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às
fls. 165, para fim de oficiar o Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de
infrações administrativas constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliação realizada às fls. 179/180, na
qual o Ministério Público requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT
almejando esclarecer se houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e
desembarque, bem como para que haja indicação do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo
Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT,
indicando a existência de um caminho aberto na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e
desembarque de madeira, bem como a presença de resíduos de madeira e regeneração da vegetação no
local, de modo a concluir que houve supressão da mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante
dos fatos provocados pelo fator humano, houve prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilização do
solo pelo contato direto com as chuvas e de erosão. Audiência de instrução e julgamento realizada (fls.
191/193), ocasião em que foi colhido o depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença
de Operação ¿ LO nº 724/2008 não abrangia autorização para instalações portuárias, e que a Porbrás foi
autorizada à atividade portuária somente por meio da Autorização de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012,
vencida em 18/06/2013, e posteriormente, com a emissão da Licença de Operação ¿ LO nº 8358/2014,
cuja autorização ocorreu até 20/03/2017. Ante a não representação processual do réu José Maria, o
Ministério Público pleiteou (fls. 199-V) sua citação por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e
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na mesma manifestação requereu nova intimação à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental
alegado, afirmando que no laudo apresentado nos autos não há como dimensionar o valor dos danos.
Novo laudo emitido pela SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservação
permanente, desmatada na década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneração natural,
conforme imagens obtidas nos anos de 2012 e 2015. Contestação apresentada às fls. 226 pelo curador
especial do requerido José Maria, o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada
pela advogada do réu Porbrás (fls. 227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico
Luiz e Felipe André (fls. 245/251). Alegações finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o
pedido de condenação dos requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Razões finais
apresentadas às fls. 263/266 pela curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este
deixou de fazer parte da sociedade em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu
Felipe André foi intimado pessoalmente (fls. 307-V), mas não constituiu novo procurador nem apresentou
memoriais finais, conforme certidão às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls.
311), porém, não apresentou razões finais nem constituiu novo advogado, conforme certidão às fls. 314.
Os réus Porbrás e Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas não constituíram novo causídico nem
apresentaram memoriais finais, conforme certidão às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para
sentença. É o relato. Decido. O art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, atribui ao Ministério Público
a legitimidade para promover ações que visam a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e outros interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda.
De antemão, tenho por bem registrar que reconheço a contestação dos réus Porbrás, Adilson Luiz,
Frederico Luiz e Felipe André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré
dos S. Silva, uma vez que às fls. 134/138 constam as respectivas procurações. Quanto ao requerido José
Maria, considerando que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar
instrumento procuratório do réu em questão, tenho que a contestação deste foi apresentada pelo curador
especial (dr.) José Carlos Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as
preliminares arguidas. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA Em ambas as peças contestatórias, os
defensores técnicos arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André,
sob a alegação de decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há
mais de 03 (três) anos. Tal preliminar não merece guarida, vez que a atuação do Ibama, constatando os
danos, ocorreu no ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro
societário da ré Porbrás, os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC
determina a responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbação da retirada
da sociedade. Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não
se requerer a averbação¿. Ademais, a presente ação foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo
exposto, resta clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE
INÉPCIA DA INICIAL De igual forma, não merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls.
128/129), eis que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menção
inicialmente e diligenciando acerca da complementação da apuração dos prejuízos ao meio ambiente, de
modo que os réus tiveram amplas condições de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados
apontados pelos procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos
causados ao meio ambiente não necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser
arbitrado pelo julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos
a seguir: ¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇÃO.
VALOR ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO.
REVISÃO. INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível
a reavaliação do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se
afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente não se configura no caso dos autos. Portanto, incide
na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483
SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/11/2014) ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇÃO CAMPESTRE SEM
AUTORIZAÇÃO DE ÓRGÃO AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇÃO INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formação campestre sem autorização de órgão
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ambiental e que causa danos significativos à vegetação deve ser sancionado, também, com a obrigação
de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparação do patrimônio ambiental deve ser a mais
completa possível, abrangendo obrigações de indenizar e de não fazer, para além da recuperação natural
da área ao longo dos anos, circunstância que supriu tão somente a obrigação de fazer - O valor da
indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extensão do dano¿. (TJ-MG - AC:
10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de
Publicação: 15/10/2019) No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13,
originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado integralmente
em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira condizente à
comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por fazer funcionar atividade de porto de embarque
e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservação permanente, sem a devida
licença legal. Por ocasião, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência do dano
causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de preservação
permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalização ambiental do IBAMA.
Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls. 198
que à época da Operação Arco de Fogo a ré Porbrás não obtinha autorização para instalações portuárias,
uma vez que a LO nº 724/2008 não abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas somente em
2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o funcionamento
irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que não tinha conhecimento da
necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e desembarque de
madeiras e seus derivados. São os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos, não foi por
desrespeito à legislação vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos não tínhamos a menor idéia
de que fosse necessário ter uma autorização especial para um local que não é um porto e que está
colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovação da LO, e, portanto pensávamos que
a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento não merece
acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro é enfático ao dispor que
ninguém poderá se eximir de obedecer a legislação, em sentido amplo, sob o fundamento de
desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a
conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a
seguir transcrito: ¿Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos,
atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença
obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)¿. Ato contínuo, a legislação atual preconiza que a
responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei
6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme
art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras gerações. A jurisprudência já é pacífica
nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado como a consagração constitucional de um direito de terceira dimensão.
Portanto, sendo desnecessária a apuração de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco
integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto:
¿APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS
CAUSADOS. COMPROVAÇÃO - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS
ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇÃO DE
PROJETO DE RECUPERAÇÃO AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO REFLORESTAMENTO.
DETERMINADO PELO IBAMA. (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal.
Portanto, as decisões do Poder Judiciário não estão vinculadas às conclusões adotadas em procedimento
administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violação do meio
ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovação do nexo causal
da ação ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência
de culpa; 4- De acordo com a extensão do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas
espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparação do
dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina
de Lima Pinheiro, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em
2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela
à época, os quais não agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo
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passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da
Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham
praticado atividade causadora de degradação ambiental. Embora nos autos haja comprovação de
regeneração natural ou revegetação da área de preservação permanente desmatada para funcionamento
do porto irregular, a ação dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls.
185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilização do solo pelo contato
direto com as chuvas e de erosão, não podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público,
sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela
conduta dos requeridos, a reparação deve ser condizente com o dano provocado, já que não se trata de
simples reparação pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa
forma, a reparação pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais
coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo
Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de
dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº
7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do
Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos.
Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal.
Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicações restaram frutíferas,
expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art.
128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final.
Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de
Sousa.¿. Senador José Porfírio, 22 de março de 2022. Eu, ____ (Natália Franklin Silva e Carvalho),
Analista Judiciária, digitei, subscrevo e assino com fulcro no inciso IX do parágrafo 1º do artigo 1º do
Provimento nº 006/2006-CJRMB com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0001864-48.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO

 
ACUSADO:  ANDERSON MAURÍCIO DE OLIVEIRA PINTO

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se, ANDERSON MAURÍCIO DE
OLIVEIRA PINTO filho de Edemilval Gomes Pinto e Adeiana de Nazaré Dias Gomes atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que tome ciência do DESPACHO 1. Defiro o pedido de fls. 63; 2. Determino a
citação por edital do Denunciado Anderson Mauricio de Oliveira Pinto nos termos do que dispõem os
artigos 361 e 363, § 1º, ambos do CPP. 3. Após o prazo, com ou sem apresentação de resposta a
acusação, conclusos. Expeça-se o necessário. São Miguel do Guamá/PA, 08/01/2020 HORACIO DE
MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,16 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0011199-91.2017.814.0055

 
AÇÃO PENAL: Furto

 
ACUSADO:  ANTONIO MARCOS DE LIMA FERREIRA

 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se,  ANTONIO MARCOS DE
LIMA FERREIRA filho de Ariston Brasilino da Costa e Maria de Lima Ferreira atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que tome ciência do DESPACHO 1. Defiro o pedido de fl 38; 2. Determino a citação por
edital do Denunciado ANTONIO MARCOS DE LIMA FERREIRA nos termos do que dispõem os artigos
361 e 363, § 1º, ambos do CPP. 3. Após o prazo, com ou sem apresentação de resposta a acusação,
conclusos. Expeça-se o necessário. São Miguel do Guamá/PA, 15/01/2020 HORÁCIO DE MIRANDA
LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,16 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 004578-74.2015.814.0055

 
AÇÃO PENAL: FURTO

 
ACUSADO:  CLEUSON DA FONSECA CARDOSO

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se, CLEUSON DA FONSECA
CARDOSO filho de Domingos Gentil Cardoso e Maria Trindade da Fonseca atualmente em lugar incerto e
não sabido. para que tome ciência do despacho  1. Defiro o pedido formulado pelo RMP; 2. Determino a
citação por edital do Denunciado, nos termos do que dispõem os artigos 361 e 363, § 1º, ambos do CPP.
3. Após o prazo, com ou sem apresentação de resposta a acusação, conclusos. Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guamá/PA, _____/_____/______ HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá,25 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS
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Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0000703-66.2018.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO

 
ACUSADO:  JOEL PORTAL SODRÉ

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se, JOEL PORTAL SODRÉ  filho
de Ana Maria Portal Sodré atualmente em lugar incerto e não sabido. para que tome ciência do despacho
 1) Defiro o pedido de fls. 73; 2) Determino a citação por edital do Denunciado JOEL PORTAL SODRÉ nos
termos do que dispõem os artigos 361 e 363, ambos do CPP. 3) Após o prazo, com ou sem apresentação
de resposta a acusação, conclusos. 4) Expeça-se o necessário. São Miguel do Guamá, 21 de outubro de
2019. HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO NETO JUIZ DE DIREITO

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 25 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0064473-38.2015.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO

 
ACUSADO:  DIONILSON LOPES TEIXEIRA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se, DIONILSON LOPES
TEXEIRA filho de  Antônia da Paz Lopes Teixeira, atualmente em lugar incerto e não sabido. para que
tome ciência do despacho Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 38, cite-se o réu por edital,
no prazo legal. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 30 de abril de 2018 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO
NETO Juiz de Direito    

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 28 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO  20 DIAS

 
PROCESSO 0159478-87.2015.814.0055

 
AÇÃO PENAL: ROUBO

 
ACUSADO:  DIONILSON LOPES TEIXEIRA

 
 Exmo. Senhor Dr. Sávio José de Amorim Santos, Juiz de Direito titular desta Cidade de São Miguel
Guamá, Estado do Para, na forma da lei, etc.,

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos da ação em epígrafe, na qual   intima-se, DIONILSON LOPES
TEXEIRA filho de  Antônia da Paz Lopes Teixeira, atualmente em lugar incerto e não sabido. para que
tome ciência do despacho Considerando o pedido do Ministério Público de fls. 41, cite-se o réu por edital,
no prazo legal. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, 15 de maio de 2018 HORÁCIO DE MIRANDA LOBATO
NETO Juiz de Direito

 
Expedido e Subscrito por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Sávio José de Amorim Santos, nos termos da
portaria n.020/2007-GJ, devendo ser publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

 
São Miguel do Guamá, 28 de março de 2022

 
SÁVIO JOSE DE AMORIM SANTOS

 
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
(Prazo de 10 dias)

 
 

 
O Exmo. Sr. Charles Claudino Fernandes, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Viseu,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que foi 
DECRETADA POR SENTENÇA A INTERDIÇÃO de RAIMUNDA LOPES DE OLIVEIRA, brasileira,
paraense, natural de Viseu-PA, nascida em 01/05/1930, RG n° 2770944 PC-PA, 2º via, exp. em
17/01/2017, CPF n° 562.566.392-00, filha de Juliana Pinheiro Lopes, residente e domiciliada na Rua
Valparaíso, nº 731, Bairro Mangueirão, nesta cidade de Viseu-PA, sendo nomeada sua CURADORA a
Senhora MARIA ALBERTINA LOPES DE OLIVEIRA, brasileira, paraense, funcionária pública, natural de
Viseu-PA, nascida em 14/10/1968, RG nº 2032773 SEGUP-PA exp. em 01/11/1988, CPF nº 327.288.592-
72, filha de Sebastião Batista de Oliveira e de Raimunda Lopes de Oliveira, residente e domiciliada no
mesmo endereço do interditando acima mencionado. Tudo de conformidade com a sentença prolatada nos
autos cíveis de AÇÃO DE CURATELA (Processo nº 0000441-89.2018.8.14.0064), tendo como autora 
MARIA ALBERTINA LOPES DE OLIVEIRA e interditando RAIMUNDA LOPES DE OLIVEIRA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Viseu, Estado do Pará, aos dezessete dias do mês de março do ano
dois mil e vinte e dois. Eu, (Cremilda Santa Brígida do Nascimento), Analista Judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
 

 
 

 
 

 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento

 
Analista Judiciário da Vara Única da

 
Comarca de Viseu/PA

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000824-09.2014.8.14.0064)

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
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Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADROZINADOS NPL II

 
Advogada: CARLA CRISTINA LOPES CORTECCI OAB/PA 25.727-A

 
Executado: JOSÉ GILDSON DOS SANTOS 

 

 

 
 
 
 
Ref. Proc. 0003621-50.2017.814.0064 ¿ Ação Penal

 
Acusado: Neilton da Costa Silva

 
SENTENÇA

 
Tratam os autos de Aç¿o Penal movida pelo Ministério Público contra NEILTON DA COSTA SILVA pela
suposta prática do crime previsto no artigo 14 da Lei 10826-03 tendo como vítima a coletividade. 

 
Às fls. 07/08, consta decis¿o interlocutória de recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público.   

 
Devidamente citado, o réu apresentou resposta à acusaç¿o às fls. 16-17, requerendo, em caso de
eventual condenaç¿o, a substituiç¿o de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito .

DESPACHO (processo nº 0000824-09.2014.8.14.0064)

Ante a documentação comprobatória de fls. 90-96, DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL e DETERMINO QUE SEJAM ATUALIZADOS O LIBRA E A CAPA DO PROCESSO para
constar no polo ativo o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADROZINADOS NPL II e como patrono, a drª. CARLA CRISTINA LOPES CORTECCI OAB/PA 25.727-A.

Após, certifique-se e dê-se cumprimento a decisão de fls. 84-85, promovendo-se nova publicação desta
com o nome do autor e advogados atuais.

Viseu-PA, 16 de Novembro de 2021.

Charles Claudino Fernandes

¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ Juiz de Direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
641



Audiência de instruç¿o e julgamento realizada às fls. 24-24v, oportunidade na qual foram inquiridas as
testemunhas arroladas na denúncia e na defesa. O denunciado n¿o fora interrogado porque deixou de ser
intimado em raz¿o de n¿o ter sido encontrado para sua intimaç¿o pessoal, raz¿o pela qual fora decretada
sua revelia.

 
Em prosseguimento, as partes nada requereram na fase de diligências do artigo 402 do CPP,
oportunidade na qual este juízo abriu vista para apresentaç¿o de alegaç¿es finais orais.   

 
Alegaç¿es finais orais do Ministério Público, pugnando pela procedência do pedido constante na denúncia
e pela condenaç¿o do acusado nas penas do artigo 14 da Lei 10826-03.

 
Alegaç¿es finais orais da defesa, pugnando, pela desclassificaç¿o para o crime previsto no art. 12 da Lei
10826-03.

 
Vieram os autos conclusos.    

 
Era o que cabia relatar. 

 
Passo à fundamentaç¿o. 

 
Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de condenaç¿o do acusado nas penas do artigo 14 da
Lei 10826-03. Explique-se com maior vagar.   

 
É do conhecimento de todos que para que o juiz prolate uma sentença condenatória devem estar
presentes prova da materialidade e certeza da autoria delituosa.

 
Pois bem, no presente caso concreto, ambos est¿o presentes. A materialidade do delito está
consubstanciada no Laudo de Exame de fl. 19, no qual consta a confirmaç¿o da potencialidade lesiva da
arma de fogo de fabricaç¿o artesanal, calibre 16, que fora apreendida em poder do ora acusado.

 
A autoria n¿o comporta dúvida, notadamente em raz¿o do depoimento das testemunhas inquiridas em
juízo, que foram uníssonas em afirmar que encontraram e apreenderam uma arma de fogo, tipo
cartucheira, de fabricaç¿o caseira, em poder do denunciado que estava deitado numa rede.

 
Quanto à possibilidade de consideraç¿o do depoimento policial como fonte de prova para formaç¿o do
convencimento do magistrado, segue jurisprudência abaixo colacionada, litteris:

 
PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. FRACIONAMENTO DA ILUS¿O
TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33,
CAPUT, DA LEI N.º 11.343/06. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVADAS. PRIS¿O  
CULPABILIDADE. DEPOIMENTO DE AGENTE POLICIAL. VALOR PROBANTE. ASSOCIAÇ¿O PARA O
TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 35, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/06. ABSOLVIÇ¿O. DOSIMETRIA.
P E N A S .  R E D U Ç ¿ O .  Q U A N T I D A D E  D E  D R O G A .  M A J O R A N T E S  D O  A R T I G O  4 0 .
TRANSNACIONALIDADE. INTERESTADUALIDADE. MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/06. CRITÉRIOS PARA APLICAÇ¿O. [...] 5. Com a pris¿o em flagrante do réu, há uma
presunç¿o relativa acerca da autoria do fato, incumbindo à defesa, a teor da regra do artigo 156 do
Código de Processo Penal, produzir as provas tendentes a demonstrar a sua inocência e a
inverossimilhança da tese acusatória. 6. Da mesma forma que incumbe à acusaç¿o provar a existência
do fato e demonstrar sua autoria, assim como o elemento subjetivo, é ônus da defesa, a teor do artigo 156,
1ª parte, do CPP, certificar a verossimilhança das teses invocadas em seu favor. A técnica genérica de
negativa de autoria dissociada do contexto probatório n¿o tem o cond¿o de repelir a sentença
condenatória. 7. O depoimento do agente policial deve ser aceito como subsídio de persuas¿o do
juízo, já que o exercício da funç¿o, por si só, n¿o desqualifica, nem torna suspeito seu titular. [...] 9.
Em se tratando de tráfico de drogas, a expressiva quantidade e a o elevado grau de potencialidade lesiva
do narcótico apreendido autoriza o agravamento da pena-base. [...] (Apelaç¿o Criminal nº
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2008.70.05.000916-4/PR, 8ª Turma do TRF da 4ª Regi¿o, Rel. Guilherme Beltrami, J. 24.02.2010,
unânime, de 03.03.2010) (Grifou-se).

 
N¿o merece prosperar a tese da defesa de desclassificaç¿o do deito previsto no art. 14 para o art. 1 da Lei
10.823/2010, vez que n¿o se pode confundir o delito de posse irregular de arma de fogo com o de porte
irregular de arma de fogo.

 
Sobre o assunto o STJ já se manifestou no sentido de que:

 

In casu, acusado foi surpreendido com a arma "em seu peito¿ e n¿o guardada no interior de sua
residência. Assim sendo, à medida que arma estava junto ao corpo do acusado fica evidente que ele
portava, efetivamente, a arma de fogo, que estava ao seu alcance, possibilitando a utilizaç¿o imediata.

 
Afasta-se, portanto, a tese de desclassificaç¿o do crime de porte de arma para o delito de posse.

 
Por fim, entende este magistrado que a medida mais correta é a prolaç¿o de sentença condenatória do
acusado nas penas do artigo 14 da Lei 10826-03.

 
Decido

 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na denúncia para o fim de CONDENAR o acusado
NEILTON DA COSTA SILVA, nascido em 21/12/1997, filho de Raimunda Gonçalves Silva, como incurso
nas penas do art. 14 da Lei 10826-03, raz¿o pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em
estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal c/c art. 5º, XLVI, da Constituiç¿o
Federal.   

 
Na primeira fase da dosimetria da pena, a culpabilidade do réu foi normal à espécie delituosa;
antecedentes criminais o réu tem bons antecedentes na medida em que n¿o tem condenaç¿o criminal
transitada em julgado que n¿o sirva como reincidência, na forma da súmula 444 do STJ.

 
Na primeira fase da dosimetria da pena, passo à análise das circunstâncias previstas no artigo 59 do CP:
1) Culpabilidade: agiu com culpabilidade normal à espécie; 2) Antecedentes: n¿o é possuidor de maus
antecedentes, vez que só se pode servir como maus antecedentes condenaç¿es criminais transitadas em
julgado no passado e que n¿o sirvam de reincidência, bem como pelo teor da súmula 444 do STJ. 3) 
Conduta social: é favorável ao réu, pois consta nos autos que é trabalhador, bem como nunca fora
processado criminalmente antes; 4) Personalidade do agente: n¿o há o que valorar nos autos. 5)  
Motivo do crime nada a valorar 6) Circunstâncias do crime: nada a valorar. 7) Consequências do
crime: s¿o desconhecidas. 8) comportamento da vítima: nada a valorar.

 
Diante de tais circunstâncias, analisadas individualmente, é que fixo a pena base em 02 (dois) anos de
reclus¿o e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso, em observância do artigo 60 do CP, por n¿o concorrerem elementos
que permitam avaliar a real situaç¿o econômica do acusado.

 
No que tange à segunda fase da dosimetria legal, é possível verificar a existência de uma circunstância
atenuante que é a atenuante da menoridade, nos termos do artigo 65,I do Código Penal, tendo em vista
que ser o réu menor de 21 (vinte e um), na data do fato,  Diante disso, mantenho a pena intermediária
em 02 (dois) anos de reclus¿o e pagamento de 10 (dez) dias-multa. 

Caracteriza-se o delito de posse irregular de arma de fogo quando ela estiver guardada no interior da
residência (ou dependência desta) ou no trabalho do acusado, evidenciado o porte ilegal se apreens¿o
ocorrer em local diverso. .(STJ - HC: 172525 MG 2010/0087118-0, Relator: Ministro ADILSON VIEIRA
MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de Julgamento: 12/06/2012, T5 - QUINTA
TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 28/06/2012)
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Na última das fases de dosimetria da pena, importa esclarecer que inexistem quaisquer causas de
diminuiç¿o ou aumento de pena, raz¿o pela qual fica o réu, em definitivo, condenado ao cumprimento da
pena de 02 (dois) anos de reclus¿o e pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia multa na
fraç¿o de 1/30 do salário mínimo vigente no País, utilizando-se o critério da situaç¿o econômico do réu,
nos termos do artigo 60 do CP.

 
De acordo com o artigo 387, § 2º do CPP, o juiz, ao fixar o regime inicial de cumprimento de pena, deverá
aplicar o instituto da detraç¿o penal, ou seja, deverá levar em consideraç¿o o tempo de pris¿o ou
internaç¿o provisória quando for fixar o regime inicial de cumprimento de pena.  

 
Considerando o disposto no art. 33, §2º, alínea C e §3º todos do Código Penal, bem como levando em
conta que n¿o há qualquer fundamentaç¿o idônea que imponha um regime inicial de cumprimento de
pena mais gravoso, deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. Tendo em vista a
inexistência de casas de albergado ou outro estabelecimento adequado para os efeitos do disposto no art.
33, § 1º, ¿c¿, do Código de Processo Penal, deverá o condenado cumprir a pena em pris¿o domiciliar,
conforme entendimento do E. STJ. 

 
Com efeito, in casu, considerando o quantum da pena, a natureza e a forma como o crime foi praticado, o
fato de n¿o ser o ora acusado reincidente em crime doloso, bem como de as circunstâncias judiciais lhe
serem favoráveis, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito, nos
termos do parágrafo 2º, do art. 44, do Código Penal. Destarte, fixo as seguintes penas restritivas de direito,
a serem cumpridas, no que for compatível, pelo prazo de 01 (um) ano, na forma do artigo 46, §4º, do
Código Penal:

 
I) Prestaç¿o Pecuniária: o acusado fica obrigado ao pagamento de um salário mínimo vigente R$ 880,00
(oitocentos e oitenta reais) a ser depositado em conta judicial vinculada a este juízo, a ser designada na
fase de execuç¿o penal, valor este que será destinado a Entidade Pública ou Privada com destinaç¿o
social devidamente credenciada no Poder Judiciário;

 
II) Prestaç¿o de serviço à comunidade: o acusado deverá prestar serviços durante o prazo de 01 (um)
ano em Entidade ou Órg¿o Público a ser designado na fase de execuç¿o penal numa carga horária de 8
horas semanais, nos termos do artigo 149, parágrafo 1º da Lei 7210/84 (Lei de Execuç¿es Penais).     

 
Deixo de aplicar o SURSIS ao acusado porque se trata de um instituto subsidiário, ou seja, só deverá ser
aplicado se n¿o for cabível a substituiç¿o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito. 

 
Compulsando os autos, verifica-se que o réu respondeu a todo o processo em liberdade, n¿o existindo
motivo e n¿o estando presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do CPP, raz¿o pela qual concedo
ao acusado o direito de recorrer em liberdade, nos termos do artigo 387, § 1º do CPP.

 
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, devendo ser observado quanto a ele o disposto no
artigo 98, § 3º do NCPC c/c art. 3º do CPP, em raz¿o da condiç¿o do réu de insuficiência de recursos para
o pagamento das custas processuais.       

 
Considerando que o crime n¿o tem repercuss¿o patrimonial, deixo de fixar o valor mínimo para
indenizaç¿o cível, previsto no art. 387, IV, do Código de Processo Penal.    .

 
Após o trânsito em julgado da presente sentença, adotem-se as seguintes providências:

 
a)     Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;

 
b)    Expeça-se a guia de execuç¿o do acusado.  

 
c)     Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenaç¿o do réu, com suas
devidas identificaç¿es, acompanhadas de fotocópia da presente decis¿o, para cumprimento do quanto
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disposto nos arts. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituiç¿o Federal. 

 
d)    Oficie-se ao Comando do Exército para destruiç¿o ou doaç¿o às Forças Armadas da arma de fogo
apreendida em poder do acusado, na forma do artigo 25 da Lei 10826-03.

 
Deixo de proceder ao disposto no artigo 201, § 2º, do Código de Processo Penal, considerando que a
vítima do crime é a coletividade.          

 
Sentença publicada em gabinete. Registre-se. Intimem-se pessoalmente Ministério Público e Defensoria
Pública com remessa dos autos.

 
Intime-se o denunciado, pessoalmente por mandado, no endereço atualizado constante na denúncia. Caso
o denunciado n¿o seja encontrado, expeça-se edital de intimaç¿o com prazo de 15 (quinze) dias (art. 392,
inciso VI do CPP).  

 
Viseu  (PA), 13 de abril de 2018.           

 
Andre dos Santos Canto

 
Juiz de Direito - respondendo

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
Processo nº 0002825-93.2016.8.14.0064.

 
Classe: Cumprimento de Sentença - Alimentos.

 
Requerente: D.J.S.G. e M.S.G., representado por MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS.

 
Requerido: MARCELO DA SILVA GONÇALVES.

 
Sentença com resolução de Mérito.

 
1. D.J.S.G. e M.S.G., representado por MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS ajuizou cumprimento de
sentença em ação de alimentos. No curso do processo, as partes formularam acordo à fl. 29.

 
 
2. Parecer ministerial favorável e pedido do Defensor de homologação do acordo ao pleito (fl. 31-v).

 
 

 
3. É o que importa relatar. Decido.

 
 

 
4. O feito iniciou com a feição contenciosa, mas houve transação abrangendo todo objeto da ação.
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5. Parecer ministerial é favorável à homologação do acordo. Passada essa análise, verifico que o processo
transcorreu regularmente, sem vícios, sendo respeitado os interesses indisponíveis, com parecer
ministerial, estando apto a ser homologado por sentença, extinguindo o processo nos termos do 487, III,
¿b¿, CPC, que dispõe: ¿Haverá resolução de mérito quando o juiz: ... III - homologar: ... b) A transação; ...
¿.

 
 

 
6. Por fim, o artigo 200 do CPC, diz que os atos das partes, ¿¿consistentes em declarações unilaterais ou
bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos
processuais¿¿.

 
 

 
7. Ante o exposto, homologo, por sentença, o acordo formulado entre as partes e extingo o processo com
resolução de mérito. Processo tramitando sob o pálio da Justiça Gratuita.

 
 

 
8. Revogo a decisão-mandado de prisão civil (doc. 20180207528455 - fl. 25/26)

 
 

 
P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 
 

 
Viseu-PA, 07 de março de 2022

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
 

 
Processo nº 0006788-07.2019.8.14.0064.

 
Classe: Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por
danos morais e pedido de antecipação de tutela.

 
Requerente: MANOEL JULIÃO DA SILVA.

 
Advogado: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SA OAB/MA 15339 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
646



Requerido: BANCO BRADESCO S.A.

 
Sentença sem resolução de mérito.

 
 

 
MANOEL JULIÃO DA SILVA ajuizou ação de Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição
de Indébito c/c Indenização por danos morais e pedido de antecipação de tutela em desfavor de 
BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
A parte foi intimada para emendar inicial juntando documento. Contudo, embora devidamente intimado por
Diário, a parte autora quedou-se inerte, deixando transcorrer prazo considerável sem cumprir a diligência
que lhe competia ¿ conforme certificado às fls. 29, pelo Cartório.

 
 

 
Os autos vieram conclusos para sentença.

 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO

 
 

 
Intimado para juntar cópia de seus extratos bancários, o autor nada disse.

 
 

 
O caso é de indeferimento da inicial. O descumprimento do disposto no art. 321, do Código de Processo
Civil, impõe o indeferimento da petição inicial, nos exatos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo
legal.

 
 

 
O prazo previsto no caput do art. 321 do Código de Processo Civil é taxativo e peremptório, não podendo
ser aceita a extrapolação pela parte autora. Assim já decidiu o Egrégio TJSP:

 
 

 
Alienação fiduciária ¿ Busca e apreensão -Indeferimento da petição inicial ¿ Ausência de documento ¿
Descumprimento da determinação judicial de emenda ¿ Exegese do art. 284, do CPC ¿ Sentença extintiva
confirmada -Recurso desprovido. Se a parte não cumpre a determinação judicial de emenda da petição
inicial, no prazo de dez dias, fixado pelo art. 284, do CPC, a consequência é a extinção do feito, pelo
indeferimento da inicial. (2ª Câm., Ap. 818.970-0/5-Campinas, rel. Juiz Andreatta Rizzo, v.u.j. 29.01.2004).

 
 

 
Assim, deixando a parte autora de cumprir diligência que lhe competia, o indeferimento da inicial é medida
que se impõe.
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DISPOSITIVO

 
 

 
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fundamento no artigo 330, inciso IV, da lei adjetiva civil e
JULGO EXTINTA a ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do CPC.

 
 

 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, restando suspensa a exigibilidade, pois concedo-
lhe os benefícios da gratuidade da Justiça.

 
 

 
Certificado o respectivo trânsito em julgado, arquivem-se mediante as cautelas de praxe.

 
 

 
P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

 
 

 
 

 
Viseu-PA, 28 de Janeiro de 2021.

 
 

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
 

 
Processo n°. 0003284-61.2017.8.14.0064

 
Embargos à Execução

 
Autor: IRMÃOS NOGUEIRA LTDA-ME, por meio de sua representante Moisés Caso Nogueira.

 
Advogado: ENILDO RAMOS DA CONCEIÇÃO OAB/PA 25.209 

 
Réu: Banco Bradesco S.A.
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A parte autora ingressou com Embargos à Execução contra o Banco Bradesco S.A. visando o
recálculo do valor do financiamento adotando taxas de juros e de multas de mora.

 

 
 
 

 
 
Despacho inicial determinando que a autora recolhe-se as custas inicias no prazo de quinze dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 801 e 485, parágrafo único do
NCPC.

 

 
 
 

 
 
O prazo decorreu sem nenhuma manifestação da parte autora, mesmo intimado através de seu
patrono via Diário de Justiça (Certidão de fl. 35 e 36).

 

 
 
 

 
 
Assim, diante do patente descumprimento à determinação judicial, indefiro a inicial e extingo o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, CPC1. Sem custas processuais.

 

 
 
 

 
 
P.R.I.C. Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

 

 
Viseu/PA, 04 de Março de 2021.

 
 

 
 

 
CHARLES CLAUDINO FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
1 Dispõe o art. 485, I do CPC ¿O juiz não resolverá o mérito quando:

I ¿ indeferir a petição inicial;
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Processo nº 0000824-09.2014.8.14.0064

 
Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II
  

 
Advogada: CARLA CRISTINA LOPES CORTECCI OAB/PA 25.727-A

 
Executado: JOSÉ GILDSON DOS SANTOS 

 
 

 
 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (processo nº 0000824-09.2014.8.14.0064)

 
 

 
 

 
1. O autor ajuizou ação de busca e apreensão fundada no Dec. Lei nº 911/69 em desfavor de JOSÉ
GILDSON DOS SANTOS. Foi concedida liminar. Antes do cumprimento da decisão, o autor postula a
conversão do processo de busca e apreensão em ação de execução, na forma do art. 4º do Dec. Lei n.
911/69.

 
 

 
2. É o que importa relatar. Decido.

 
 

 
3. Com razão o autor. Verifico que se mostra possível a conversão da ação de busca e apreensão em
execução, desde que feito antes da citação, como ocorrido no presente caso.

 
 

 
4. Neste sentido:

 
 

 
¿RECURSO ¿ AGRAVO DE INSTRUMENTO ¿ ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ¿ AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. Pedido para conversão da ação em execução. Cabimento. Ausência de citação a
possibilidade de alterar a causa de pedir e o pedido inicialmente formulados. Incidência dos artigos 264 e
294, ambos do Código de Processo Civil. Comparecimento espontâneo da requerida que não importa em
estabilização subjetiva da lide, dada a especificidade lega (artigo 3º, parágrafo 3º, do Decreto-Lei nº
911/69). Observância dos princípios da efetividade e economia processual. Precedentes. Decisão mantida.
Recurso de agravo não provido¿ (TJ-SP ¿ AI: 21125455720158260000 SP 2112545-57.2015.8.26.0000,
Relator: Marcondes D¿Angelo, Data de Julgamento: 20/08/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 20/08/2015)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7343/2022 - Sexta-feira, 1 de Abril de 2022
650



 

 
 

 
5. O réu foi não citado. Na verdade, nem mesmo foi expedido o mandado de citação/busca e apreensão
do veículo.

 
 

 
6. Ante o exposto:

 
 

 
6.1. defiro o pedido para converter a ação de busca e apreensão em ação de execução, seguindo o
processo o rito previsto no Livro II do CPC;

 
 

 
6.2. determino a retificação do registro e autuação, para constar como ação de execução;

 
 

 
6.3. fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, que será reduzido para 5%, se houver o
pagamento integral no prazo de 03 dias. 
 

 
6.4. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida. Não efetuado o
pagamento, deverá se certificado o ocorrido e fazer conclusão para penhora on line.. 
 

 
6. 5. Intime-se o executado para apresentar embargos do devedor, independentemente de penhora,
deposito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231 do CPC. Nos embargos,
poderão ser alegadas as matérias do art. 917 do CPC e serão rejeitados liminarmente na forma art. 918 do
diploma processual.

 
 

 
Viseu-PA, 10 de Maio de 2021.

 
 

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 5 6 6 6 2 4 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 24/11/2021---REQUERENTE: EDNALDO BARBOSA FERREIRA
Representante(s):  OAB 17169 - GAUDRYA AGUIAR TONACO SOARES (ADVOGADO) REQUERIDO:
VIVO SA E TELEFONIA BRASIL SA Representante(s):  OAB 29320 - WILKER BAUHER VIEIRA LOPES
(ADVOGADO). Diante da certidão de fl. 82, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, arquive-
se. P.R.I.C. Eldorado do Carajás, 01 de dezembro de 2021. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza De
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 6 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Procedimento Sumário em: 24/11/2021---REQUERENTE: ROSIRENE INACIA NUNES MIRANDA
Representante(s):  OAB 7761 - ANDREA BASSALO VILHENA (ADVOGADO)   REQUERIDO: MUNICIPIO
DE ELDORADO DO CARAJAS. Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Nos termos
do art. 535 do CPC, intime-se o requerido, com remessa dos autos, para que, caso queira, apresente
impugnação ao cálculo apresentado pelo impetrante, no prazo de 30 dias. Havendo impugnação ao
cumprimento de sentença, intime-se a requerente para que se manifeste, no prazo de 15 dias. P.R.I.C.
Eldorado do Carajás, 01 de dezembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 0 9 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 24/11/2021---REQUERENTE:MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA Representante(s):  OAB 22728-A - WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA
DOMINGUES TRANM (ADVOGADO)  OAB 15.678 - WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA (ADVOGADO)
REQUERIDO: JOSEAN DA SILVA SANTANA REQUERIDO: GARPEGEAN DA SILVA SANTANA. Indefiro
o pedido de penhora via bacenjud antes da citação do executado. Analisando os autos, observo que no
momento da citação o executado se encontrava em viagem ao Município de Tucumã/PA, assim, EXPEÇA-
SE novo mandado de citação, nos termos do despacho de fl. 32, para o endereço informado na inicial,
mediante o prévio recolhimento das custas. P.R.I.C. Eldorado do Carajás, 01 de dezembro de 2021.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás

 
 

 
 
 
 
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2021---REQUERIDO:RAIMUNDO FELIPE DA SILVA
REQUERIDO:HILDA PEREIRA DE ARAUJO REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA

COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS
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E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MTPA SICREDI SUDOESTE MTPA Representante(s):  OAB 27435-A
- EDUARDO ALVES MARCAL (ADVOGADO). Certifique-se se houve manifestação da executada Hilda
Pereira Araújo, com relação ao bloqueio de valor e do veículo. Caso negativo, voltem os autos conclusos
para transferência do valor bloqueado. Intime-se pessoalmente a executada Hilda Pereira Araújo para que
indique o local onde pode ser encontrado o bem de fl. 124, no prazo de 05 dias. Indefiro, por ora, o pedido
de solicitação das declarações de bens e rendimentos da executada, dos últimos anos. O executado
Raimundo Felipe da Silva, foi citado por edital, fl. 141, e não se manifestou. Assim, intime-se o exequente,
por seu advogado para que requeira o entender de direito, no prazo de 10 dias. Após, conclusos. P.R.I.C.
Serve a presente por cópia digitada como mandado. Eldorado do Carajás/PA, 01 de dezembro de 2021.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 2 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/11/2021---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s):  OAB 30181-A - MARCIO SANTANA BATISTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE
ANTONIO DE MORAIS. Diante da certidão de fl. 75, intime-se o autor, através de seu advogado para que,
no prazo de 05 dias, junte aos autos comprovante de pagamento do boleto de fl. 62. Transcorrido o prazo,
sem manifestação, nos termos do art. 49 § 2º da lei 8.328/2015 fica caracterizado a má-fé e fraude do
requerente, incidindo sobre o valor das custas multa de 20%, que deverá ser pago pelo autor, no prazo de
15 dias. Não sendo efetuado o pagamento, inscreva-se em dívida ativa e oficie-se a corregedoria de
justiça, responsável pela fiscalização de cobrança de custas processuais e outros recolhimentos, para as
providencias cabíveis. Após, arquive-se. P.R.I.C. Eldorado do Carajás, 01 de dezembro de 2021. JULIANA
LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás
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